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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de maio de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n® 0605001/2024, que tem por objeto a Contratação

de empresa de especializada para execução dos serviços de

recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n® 029310/2022 do Ministério da Agricultura e

Pecuária, com este fim e para constar, eu, Midian da Silva Moraes

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 06 de maio de 2024.

an

Chefe da DMsdo de Arquivo,

Midian da Silva MoraesCotwawaçâodeOoci»^
Portaria n® 145/2021 - SEMAPLAN

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N"01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n® 0605001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete, Sr.° AFONSO BARROS
BATISTA, Documento de Formalização da Demanda - DFD assim como Projeto Básico em
anexo, para análise de conveniência e oportunidade quanto *a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Responsável pela formalização da demanda:

JOSIAS DA SILVA COSTA

PortariaE-mail Institucional:

n° 029/2023 - GARPEsemob^iT/buriticumi.ma.Gov.br

Justificativa1.

Identificação da demanda1.1.

O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa de especia-1.1.L

lizada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriti
cupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Necessidade da contratação1.2.

A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de melhoramento de estra-1.2.1.

das vicinais em Buriticupu se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento eco
nômico, garantir a segurança e a mobilidade da população, atender às demandas locais e utilizar
os recursos públicos de forma eficiente;
1.2.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico e social do muni
cípio, pois conectam áreas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos agrí
colas e insumos. A melhoria dessas estradas é fundamental para garantir o acesso adequado a

serviços básicos, como saúde e educação, bem como para promover o escoamento da produção
local.

1.2.3. A qualidade das estradas influencia diretamente na atividade econômica do município.
Estradas vicinais em boas condições estimulam o comércio local, o turismo rural e o acesso a
novos mercados para os produtos locais. Portanto, investir na melhoria dessas estradas é estra
tégico para impulsionar o desenvolvimento econômico de Buriticupu e gerar empregos diretos
e indiretos na região.
1.2.4. Estradas em más condições representam riscos à segurança dos usuários, aumentando o
número de acidentes e dificultando o acesso de serviços de emergência a áreas remotas. Além
disso, estradas ruins podem prejudicar a mobilidade da população, principalmente em períodos
chuvosos, quando se tornam ainda mais precárias. Portanto, melhorar as estradas vicinais é uma
medida importante para garantir a segurança e a mobilidade dos moradores de Buriticupu.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Resultados Almejados
Garantir desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão no

1.3.

1.3.1.

projeto básico, permitindo o escoamento adequado da produção local, diminuindo os custos
com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando e estruturando melhor os pequenos e
médios agropecuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de agricultores e
pecuaristas do município de Buriticupu/MA.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está presente em projeto básico em anexo.

2.

PREVISÃO DE DATA EM DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS3.

SERVIÇOS

Os serviços deverão ser iniciados até 10 (dez) dias após recebimento da Ordem de3.1.

Serviços.

Os serviços terão prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme crono-
grama físico financeiro anexo ao projeto básico.

3.2.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Ãrea Administrativa, Ordenador de Despe
sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento, aprovação e classificação da
contratação;

4.

4.1.

Buriticupu/MA, 06 de maio de 2024.

Secretário Municipal de Obras(^ Urbanismo
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Minisicrio da Agriculiiira e Pecuária

TRANSFEREGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

029310/2022

OBJETO:

Adequação de Estradas Vicinais.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município dc Buriticupu-MA, tem sua população estimada no
aproximadamente a 420km da capital SÃO LUIS-MA. Diante de tais dificuldades, busca-se priorizar os eixos definidos tendo
como foco principal a sustentabilidade dos pequenos produtores. IDH de: 0,556

ultimo censo de 65.237 habitantes, IDH localizado

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Viabilizar de fonna compatível com as diretrizes e critérios do programa, especifícamente das ações de incentivo e fomento a
produção agropecuária, estando plenamente alinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intervenção se dará em
área de grande relevância e viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento e a sustentabilidade das
cadeias produtivas locais c aumento da produção, trazendo assim impacto positivo na economia local c desenvolvimento rural.

PÚBLICO ALVO:

Será beneficiado dirctamente os povoados que atualmente possuem mais de 280 famílias, c indiretamente toda a população do
município com 65.237 habitantes, que por consequência terão maior aumento da renda per capta, produtos dc melhor qualidade,
diminuição do IDH, aumento do escoamento da produção c aumento da capacidade produtiva.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Acabar com problemas de locomoção devido à ausência dc vias de acesso adequadas as localidades, o que atualmente é um dos
problemas que a população da área a ser beneficiada com a presente intervenção sofre. Influenciando dirctamente no custo da
produção da população c região, tendo grande dificuldade para o escoamento da produção dc maneira geral.

RESULTADOS ESPERADOS:

Garantir o desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades cm questão, permitindo o escoamento adequado da

produção local, diminuindo os custos com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando c estruturando melhor os
pequenos c médios agropccuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida dc centenas dc agricultores e pecuaristas, em
conformidade com as diretrizes do programa,

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Minisicrio da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22000

NOME DO RESPONSÃVEL:

CLEBER OLIVEIRA SOARES

CPF DO RESPONSÁVEL:

616.727.935-72

CEP DO RESPONSÃVEL:

70043-900

ENDEREÇO DO RESPONSÃVEL:
Esplanada dos MinistÃ©rios, Bloco D, 7À° andar, Sala 200
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.612.525/0001-40

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA SAO RAIMUNDO, 01

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

98984168228

E.A.:

Administração

Pública Municipal

CEP:

65393000

UF:CIDADE:

BURITICUPU MA

0134

AGÊNCIA:
1119-3

CONTA CORRENTE:

0066471926

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

CPF DO RESPONSÁVEL:

973.597.343-04

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALOUES

RS 5.790.000,00VALOR GLOBAL:

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

RS 5.730.000,002022

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/01/2024

31/01/2028FIM DE VIGÊNCIA:

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2028
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5 - PLANO DE TRABALHO

1Meta n”:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.Especificação:

RS 5,790.000,001.0 Valor:UN Quantidade:Unidade de Medida:

RS 5.790.000,00Valor Global:31/01/2028Término Previsto:31/01/2024Início Previsto:

CEP: 65393-0000134-BURITICUPUUF: MA Município:

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 01

Etapa/Fase n®: 1

Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.Especificação:
Término Previsto:

31/01/2028

Início Previsto:

31/01/2024

Valor:Quantidade:

RS 5.790.000,001.0 UN

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Maio

RS 1.146.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.
PARCELA N": 1RS 1.146.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Setembro

RS 2,292.000,00VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.
PARCELA N®: 2RS 2.292.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Novembro

RS 2.292.000,00VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.
RS 2.292.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Junho

RS 24.000,00VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - M.A.
PARCELA N":RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Setembro

RS 24.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.
PARCELA N®; 2RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Dezembro

RS 12.000,00VALOR DA META:METAN": I

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.
RS 12.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:
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8 - PLANO DE API.ICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.
NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Zona Rural
CEP: 65393-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0134 - BURITICUPU

RS 5.790.000,00RS V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

RecursosTotalCódigo

RS 0,00RS 0,00RS 5.790.000,00RS 5.790.000,00449051

RS 5.790.000,00TOTAL GERAL:

Página 5 de 6Relatório emitido em 26/02/2024 11:44:32
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10-DECLARAÇÃO

Na qualidade dc representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao		
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProponenteLocal c Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Local c Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Declaração de Capacidade Técnica c Gercncial.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Declaração de Contrapartida e Rubrica Orçamentária.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação Contratação DOU 02.02.2024.pdf

SE1_MAPA - 33364497 - Ofício.pdf
PM Buriticupu - 1085890-49 - Contrato de Repassc_assinado.pdf
Oficio_33233571_00727002399202372_PARECER DE FORÇA EXECUT0RIA.pdf
PA 71_2023 - PM Buriticupu - 1085890-49 - OPERACAO NAO CONTRATADA CICLO 2022.pdf
Extrato CAUC - Buriticupu-MA - Opção I - 31-12-2022.pdf
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ÕBjgrOs KECUPEtWCto DE gTRÃDASWCtiA» NO MUHIC»»» PEBURincUPM-IIV
LOCAUOAOE: ZOMA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

DATAREF:DEMT-SICROO]OUT-2023 II SINAPI-ORSEFEVEREIRO 2024 ● NAO DESONERADO

“ORÇAMENTÕÃSÃÜTKÕ		
PREÇO

UNITÁRIO SEM
BPtflW

PREÇO IjNtrÂIUP,
COM BDl(Rt)

CÓD. DO

SERVIÇO

REFERÊNCIA
3INAPIE8ICRO

PREÇO TOTAL COM

BDI (R4)
PESO (%)DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS UND QUANTITEM

META 01 ■ RÈCUP6RAÇAO PE E8TOADÃ8 VICa^^BÜW^ÜPU/MA" B. 1.MWT«.a«t,14;

TS4W,1<R»1.0 8ERVIÇ08 PREUMINARE8

PÒRNEClÜÊNTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA o,oa%3.529,72315,70 RS 392,19 RSRS9,00 SINAPI 103669m*1,1

DE MADEIRA, AF 03/2022 PS	

Admlnltiraçlo local

mobiuzaçAo oe equipamentos

C0MP08IÇÁ0 AUXILIAR 3 50.352.06 0,67%RSRS 6,755.22 RS 8.302,01m6s 6.001.2

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1 0.21%RS 12,258,66RS 9.867,73 RS 12.258.681.001.3 und

COUPOSIÇAO AUXILIAR 2 0,21%RS 12.258,66RS 12.258.68PESMOBILIZAÇAO de EQUIPAMENTOS RS 9.887,731.00und1.4

mTÍRBCHÒO^;'8lRãWAWOPA:LADWAPÃCWBCÀyUlrtPlMIMUWDO ««ToãRW
SERVIÇO» DE TERRAPLENAGEM | 1 462.271,12 8,33%RS2.0

Escavaçlo e carga Oe matarlal de Jazida com tretor de
97 kW a eafreoedairt da 1.72 m*

1,28%RS 73.233,60RS 4.70 RS 5.64SICRO03 40160072,1 M’ 12.540.00

Tranaporle com camlnliSa basculanie da 10 m* - rodovia

em revestimento primário (densldade*1,65t/m’)
1,74%100.483,77RS 0.92 RS 1.14 RSSICRO03 59143742.2 TKM 88.143,66

15.665,00 0,27%RS 0,65 RSRS 0,52Oesm. dest, limpeza áreas c/arv. diam, alá 0,15 m M> 24,100,00 SICRO03 55017002.3

Transporta com camlnháo bascutante da 10 m* - rodovia
iem revestimento primário (densldade*1.6t/m’) bota-fora,

;o.M.T.4.26Xm
iRegulerlzacio de subleilo

193.114,75 3,34%RS 0,92 RS 1,14 RS169.396,90 SICRO03 59143742.4 TKM

1,36 1 RS 99.774,00 1,72%RS RS72.300,00 SICRO03 4011209 1,112.5

ISBRVIÇOa DE REVESTIMENTO PRIMARIQ
QMPeza mecanizada da camada vegetAI

(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para

Taela dn mateitalda ravslimenlo erlmiito) ^
EXPURGO DE JA^OA (Retirada do material extraído

. alrayâ}_da limpeza de lazida)	

Escavaçáo e carga de material de jazida com trator de

97 kW a carregadeira de 1,72 m’

Transporia com caminnio basculãnie de Í0 m* - rodovia
em revestimento primário (densdade*1 .eum*). DMT
4.26km

Compactaçáo ite aterros a 100% proclor normal	

189,081,82 2,78%RS3.0

6.000.00 0,10%0,60 RSSICRO03 5502985 RS 0,48 RS3.1 M» 10.000.00

10,050,00 0,17%RS 2,70 RS 3,35 RS3.2 M* 3.000,00 SICRO03 5502986

42.223,20 0,73%SICRO03 RS 4,70 RS 5.84 RS3,3 M’ 7.230,00 4016007

57.934,42 1.00%3.4 TXKM 50.619,67 SICRO03 RS 0,92 RS 1.14 RS5914374

42.873,00 0,74%0.5 7.230,00 SICRO03 RS 4,77 RS 5,03 RSM’ 5502078

recuperaçAo de área» deoradaBãb 22.000,00 0,38%5.0 RS

f COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 1,77 RS 2.20 RS 22.000,00 0,36%5.1 Reparaçáo de danos a áreas da jazidas 10,000.00 RS

TRECHO OItHIPUROACAO 00 COPO CHEIO aTÃ^FEBRBAPBIWOWA-1»^ÍW
SERVIÇO» DE TERRAPLENAGEM ' |

r» .1J08.WO.H

762.948,04 13,00%2.0 RS

Escavaçáo e carga da malartal de jazida com trator de
67 kW a carregadeira da 1,72 m*

2.1 17.500,00 RS 4.70 RS RS 102.200.00 1,77%M’ S1CRO03 4018007 5,84

Transporia com camlnháo basculanlads 10 m*-rodovia

em revestimemo primário (densldadeal .SSI/m*)
2.2 RS 154.053,60 2.69%TKM 135.135,09 S1CRO03 5914374 0,92 RS 1.14 RS

2.3 Desm. desl. limpeza áreas c/arv, diam. até 0,15 m M' 36.540,00 6ICRO03 SS017C0 RS 0,52 RS 0,65 RS 23.751,00 0,41%

Trtniporla com camlnháo basoulanlada 10 m*- rodovia
em revaslimanto primário (densidada«t,6l/m’) bota-lora,

D.M.T, a eekm	

i 2,5 IRagularlziçáodesublelto

2.4 5914374 RS RS 321.684.54 5,56%TKM 262.181.88 8ICRO03 0.62 RS 1,14

U‘ I 109,620,00 SICRO03 RS 1.11 RS 1,38 RS 151.275,80 2,61%4011209

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO
LIMPEU MECANIZADA DA CAI4ADA VEGETAL

3.0 RS 4,17%241.872,10

3,1 M'(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para

exlracáa do material de revesllmehto primário).	
EXPURGO DE JAZIDA (Rolireda do marerial extraído
através da limpeza.deJazida) 	
Escavaçáo e carga da material de jazida com trator de

97 kWa carrefladalra de 1.72 m»

10,000.00 SICRO03 SS02985 RS 0.46 RS 0,60 RS 6.000.00 0,10%

3.2 M’ 3.000,00 SICRO03 0,17%5502986 RS 2,70 RS 3,35 RS 10.050,00

3.3 M’ 10.962.00 SICRO03 RS 4,70 RS 5,84 RS 64.018,06 1,11%4016007

Transporte com camlnháo basculanie de 10 irP - rodovia

lem revaslimanto primária (dansid8de<t,6Vm’]. DMT

	

3.4 TXKM SICRO03 RS 1,67%84.846,56 $914374 0.92 RS 1.14 RS 96.499.36

3,5 ICempaclaçáo de aterros a 100% proctor normal M’ 10,962,00 SICRO03 RS 4,77 RS RS 65.004,88 1,12%5502976 5,93

8ERVIÇ0» DE DRENAGEM4,0 16».2S8,74 3,27%RS

4.1 Boca B3TC O»1,q0m normal UNO 30,00 SICRQ03 RS 1.954,84 I RS 2.428,25 RS 72.847.50 1,28%0604121

4.2 Corpo BSTC O»1,00m	
Boca de BOTC D ■ 1,00 m ● eseonsidade 0’ ● areia e

brtlB comerciais ■ alas raias	
Corpo BDTC D»1,00m

M 105.00 SICRO03 RS 751,25 I RS 033,28 RS 97.994,40 1,69%0604036

4.3 UNO 2,00 SICRO03 RS 2,346.65 RS RS 5.830,48 0,10%0804233 2.015,24
I

4.4 M RS 1,444,48 RS 12.561,387,00 SICROD3 0604168 1.704,48 RS 0,22%

[recuperaçAo de área» degradadas
IReparaçlode danos a áreas de jazidas

22.000,00 I
22.000,00 i

8.0 RS 0,38%

composiçAo auxiliar 45.1 m* 10.000,00 RS 1,77 RS 2,20 I RS 0.38%

TRECHO POVmkaAWTAMARM^AO CENTRO DO» FAIWa ■ 12.T7KM' s 1SM24.44
2 SERVIÇO» DE TERRAPLENAGEM 10,26%RS 595,166,93

Escavaçáo e carga da material de jazida com tralor da
97 kW a carTBQadeira da 1.72 m*	

2.1 1,37%M’ 13.800.00 SICRO03 4016007 RS 4.70 RS 5.64 RS 79.424,00

Traneparle com camlnháo basculanie de 10 01* - rodovia

em revesilmenio primário (densldBde>1,65Um’)
2.2 TKM SICRO03 RS RS RS 129.884,74111,302,40 5914374 0.02 1,14 2,19%

2.3 Desm. desl. limpeza áreas c/arv. diam. alá O.IS m M* 27.540,00 SICROD3 RS 17.901,00 0,31%5501700 0,52 RS 0,85 RS

Transporia com camlnháo basculanie de 10 m*- rodovia

em revesilmenio primário (densida0e*1,ei/m') bota-lore,

D.M.T. 4,96km	

2.4 TKM 225.387,38 SICRO03 RS R$ 256.941,59 4,44%5914374 0.92 RS 1,14

2.5 iRegularlzacáo de subleilo M’ 1,97%82.920,00 8ICRO03 4011209 RS 1,11 RS 1,39 RS 114,015,69

190.376,21 rSERVIÇO» DE REVEaTWENTO PRIMAR»3 3,28%RSI

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para

exiraçáo do malertsl de revestimento primário)

EXPURGO OE JAZIDA (Retirada do mateilal extraído

'através da limpeza de jazda)

3,1 10.000.00 SICRO03 RS 0,48 RS 0,80 RS 6.000,00 0.10%5502985

5502986 ! RS3.2 M* I 3.900,00 SICRO03 2.70 RS 3,35 RS 10.050,00 0,17%

PLA/*kHA 0/fÇâUSMTiAlA IÇADA



[Escavaçlo e carga de maleital da jazida com trator de

|t7 kW e carregadeira de 1.72 m’
3.3 S,64 4a.250.D8 I 0.83KM* 8.232.00 SICRO03 4D16Q07 R5 4.70 R3 R3

Transporte com camintito Pasculanla de 10 m* - rodovia

em revestimento prtmirlo <densldade«t,8t/m’). OMT
a.Wkm

3.4 TXKM 87.816,21 SICRO03 S914374 R3 0.82 Rí Rí 77.082,47 1,33%1.14

UL3.S Compactação da aterros a 100% proctor normal Rí Rí 48.883.68 0,65%8.282,00 8ICRO03 SS02B78 4,77 Rí 5,93

8ERVIÇ08 DE DREhiAGEM R$4 29.781,30 0,81%

4,1 Boca BSTC 0=1,Q0rTi normal UNO 2,00 8ICROD3 RS 1,954,84 R$ 2,428,25 RS 4,858,50 0,08%0804121

4.2 0,11%Corpo BSTC D=1,00m M 7,00 SICRO03 RS 751,25 RS 933,28 RS 6,532,980804036

Boca de BDTC D ● 1,00 m ● esconsidaoa 0’ - areia e

brita comerciais ● alas retas
4.3 UNO 2,00 RS 2.346,65 Rí 2.915,24 RS 5.830,48 0,10%SICRO03 0804233

4,4 Rí RS RS 12,561,36 0,22%Corpo BDTC D»1,00m M 7,00 SICRO03 0804166 1.444,48 1.794,48

RECUPERAÇAo de AREAB DEQRA0ADA88 RS 22J00.00 0,38%

COMPOSIÇAÒ AUXILlftR 45.1 2M RS 22.000,00 0,38%Repareçio de dsnos a áreas de Jazidas 10,000,00 RS 1,77 RS

tTRBCHQ B4tCMA'l«00«»A,flR m AO ftOVOÃPCAPReWtH* ■ 46.»aW<

8ERV1ÇOB PE TERRAPLENAQEM		

●r
I w: ''.●:34ioa.irMoI

2 2J06.048.3T 29,83%RS

EscavaçSo e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carreoadalra de 1,72 m'

2.1 49.300,00 SICRO03 5502985 RS 4,70 RS 5,84 Rí 287,912,00 4,97%

Transporte com camInhSo basculante de 10 m** rodovia
em revestimento primário (densldadee1,6SVm*)

2.2 SICRO03 5502988 Rí Rí RS 510.033.15 8,81%TKM 447.397,50 0,92 1.14

2.3 □asm, dest. limpeza áreas e/arv. diam, alè 0,15 m 8ICRO03 4016007 RS Rí 0,65 Rí 64,786,00 1,12%M> 99,640,00 0,52

Transporia com camInhSo basculante de 10 m*' rodovia

em revestimento primário (densidads>1,6t/m*) bota-tora,
D,M.T. 5.5km ^

1.030.625,62 17,80%2.4 TKM 904.233,00 SICRO03 5914374 Rí 0,92 Rí 1,14 RS

RS 412.509,60 7.12%2.5 298,920,00 8ICRO03 5502976 RS 1,11 Rí 1,38RegularlzacSo de subleilo w

SEmiÇOB DE REVESTIMENTO PRImARP
LIMPEZA MÈCÁNIZAÒA DAMUAÓA VEGETAL

(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para
erdncSo do material da revestlmanlo Drtmátlol

EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do malectal extraido
através da limpeza da lazMal

EscavaçSo e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carrepadelra da 1.T2 m*

Transporia com camInhSo basculante da 10 m’ ● rodovia
em revestimento primário (densidadoe1,0t/m’}. DMT

5,5km	 	

11,66%Rí 677.126,833

SICRO03 Rí 6,000,00 0.10%3.1 10.000,00 0604121 Rí 0,46 RS 0,60M*

0,17%SICRO03 RS 3,35 RS 10.050,003.2 M* 3.000.00 0804036 RS 2,70

3,02%Rí 5,84 RS 174.569,263.3 29.892,00 SICRO03 0604233 Rí 4.70H’

309.247,89 5,34%RS 0,92 RS 1,14 Rí3.4 TXKM 271.269,90 SICRO03 5914374

177.250,56 3.06%RS 4,77 RS 5,93 Ri3.5 M’ 26.692.00 SICRO03 5502979CompaotaçSo de aiarros a 100% proctar normal

recuperaçAo PE Areab deorapadas 0,38%RS 22.000,008

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 1,77 I RS 2.20 I RS 0,38%22.000,00S.t Reparaçlo de danos a áreas da Jazidas M* 10,000,00 RS

’^<U.C«RAi;.DWTCgi<ÇAI<lHTP!^^^^

BURITICUPU

itOç^cC':^ 72024T roc.
Documento ascinacto diglialmente

LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO PEREIRA

Data: 17/04/2024 20;09;34-0300

Verifique em hlt()s://validaf.iti,gov.br
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BURITICUPU
I r&c. r' c, ’ I

fl5

ftub. i r

fN » A

BJR(flC'JPU

MEMÓRIA DE CÁLCULO
HEU6fTftg6UPeitÀiiAfl Bg BWlUoAt BüMYk!:U»j;iiU

"TPfgH DWTA V

9^2.00«.M900 ^.50irf
UETA41 ●

necuip0uçio o«
E9T1U0A9 VKfiAlS

ftuivricy^uuA

●oo9.009.00toai

1.00
1.00

1.001.00
1,00OmpvA MtipvnvriM im4

TWECHtKH: SPUBCAÇAOPAlaWIMPACIKELAVIUMOWIHUMCD « «JgKW
roTALB SIn±A Vn.-!.M e ktmvgo» M TijwLmi

VfiUm «Acenlnda no Qg*dre < 12M.00EMiVçéO ● 0* mM*U M KMB I 12SA0.0012^.00Ul

I G»/T«nAl« bwcütfM do 101

I rw^UTvnlo prWr^flB

(«m UM V11 tiVfrf) fTftAUSPOET E
REPEAE^TE AO Nr^EUUAEMTO DA VIA}

M149Mné»'M Mt43.<42t1.«12940

TftBCHO 01:

ofuhdaçAoda
LAKKAOAdKELA

n>9A0flAJUlMP0 ●

<H,0>nd*v«U»

UdopMImpAU

24100,0024100,002A100.0Q12.OSO.00 ÍMD«44pv mcL l>Tie»2* t(4M e^. d«nv «U 0.1S U2

ir<rrr^i iMinfcili li 'tr*TfWI»pMt*'

V*«r«9íM/broOViH

1«nM.90(dsmlMMl.itm^ bc»4w«, OJ4.T. 1009M.902A 100.00 2410.00 I.os0,10Oun
CTRANSPOATE REFERENTE AO UATERlAl

QE NACO AT RAVtO OA LlU FE2A DAS
eORDAS DA VIA

72900.0072900.00
12.050.00 OOP

seivtçôi Di RcvGSTwe^ro nau Amo
TOTAL0 STOMTTXA VMtVHD L

I0O00.000.0010000,00100.00100,00Ur^Étt«wpMf1e«l4i 4md*W0*
9000 00'3O000 9000.00

Emb««çí« ● evrga d* nMvdU M )uM'
»7 hVii ● «an*«*d*v* » 1,72 ivf

TRECHO 01:

bfurcaçAoda
LAOBIUDACIKELA

vtAsXoiiAiyukoo ●

IMKH

7290.00ilfMr nao,»7290.000.10M9 12.090,00 1.00

TnnBport» bww c»w*»>o bw miifll» 0» 10 nf*

rsAvU «m ivk«»bnw« prVDÉiR
MJ19.67S0J1I.S74,207.230,CÚ 1.0toVn

IdM»iHi0i i1 OMT

7J92.507S92^7S92.90●90 0.10U9 12.050.00■UiMii ● 100% pMCWiwmf

TOTALONT ●Tn RA VA^ERECURf RAÇAo DE AR EA DEORADAOA KÍHO C L19

TRECHO ll:

BFIFCAÇAO OA
LAOEIUIOAOKELA

vbasAorajuu»^ ■

12,IO<H

10X00,0010,000,0019 000.»
RtpwvçAc dinM ● ftfMi d» IwNbB

TBEeHC «; BrUUCACAO WTOPB CHEIO A UWA FEHREft FERUaVU. IIJTKB
TOTM.sr3r s JL__aii V ;k AJtiJâ. IMVICQIMTMWI.

Vohifm «neofdrvda no Quadro M

Cub40dd>^
17600.»E*cv«cÉ* ● ««IS* do AWorW da jiM» I

da 07 nv ● cdffapMtMa ^ 1.72

179W.»179»,»

I oawKfAo boacufc»da da lOnT*

(daA8U«0a«1.t5*m*> (TRANSRORTE
REFERENTE AO NVELAMENTO OA V1AJ

TroAi parta
195135.»radvrta 196199.»4,66I.M179»twn

TRECHO 92:

BFURBAÇAO 00 OORO
CHEtOAUNHA

FERRCA FERROVIA ■

1R27KU

<-4.9 irdatdda

Ude ^llTffdaa

94540,(98640.»96340,»2»19.270.»DaaiTk daat Rt^ota éroaa <.dlvivaH0,19>

Trva parta I lean^irtéa tainiirta da

iiVidiUiiaiM prtndrb

(9aM>Ba0a«lJtrtw*i afa»-rwa. OAI.T, iOi0«
(TRAHSFORTE REFERENTE AO UATERLAL
OERADO ATRAVÊ6 DA UMFE2A DAS

BORDAS OA VIA

faaaid.1

Edp«â.0o

aiRurod-p

2ft219l 36263111.»4.»13696340.» 96$4»0.10Ikm

lootrt.»I.»1066301A27P.» 6»Rag^ *

TOTALOMT O STP PEA V TXS01VTÇOS DE REVESTIMENTO RWUArIO AMUMO C k93

10000.»0.»10X00»l»3D 1»30LFreaa laiparlteM da Laa da JâiUa
90»!

030Ej»»vwda iiHiM»a6a»dalaaUB

TRECHO 92:

●rURCA^AO 00 COPO
OHbOAUNKA

F6RREA FERROVIA*

1I.27KM

10M2.M10062.»EaeaidçOa aavRa da frMartaloaJaUdaaamtfitar
dal7NM ■ carraoadain da 1.72 nf

10663.»19.270.» 6» 0,10

«ítWMo MACiianta da 10 nf ●

ta'i»a1/naraa piWMia
Tianapafla 94.646.5664,646.564.»10.062.» 1.»nmfodaw

^dw>Ud»a*13Vwn. OMT 10U*
I0J62.»10362.»10662»0.1011370» 9»ConvaaiasA* da Marraa a 100%pí*eurftaff«l

'BTg'jIhTzT AaI A
2 ●ttviooiciMifhfitni

».»».»
urU 11 2waaa « 90yndSoca BSTC D«1.O0ni rmiral

IM.» 1»,C15.»TRflCHOOE:

●rURCAÇAo 00 OORO
7,»Carpa BSTC D*VOOm

1»FERAfiA FERROVIA*

1AZTKU

lO**Boc«oaSOTCO*1»m*' 2.»
a4i?9oaa«2iM«rtU

araU a Ptda wmrcto »aba mton

7.»7.»1.»
7.»Carpa SDTC D*1.COm

TOTAL0 STRB OMTTE RA VATERECUHRAÇAo DE AR£A OEORAOAOA UMO C L«3

TRECHO 92:

i^REOACAO 00 eopo
««lOAUNHA

PERREA FERROVIA ■

1I.2TKU

10»0.M10.0».»10.CDO.»frfRapMafèo da daraa a 6r«aa da|VdM

nrr.un Vl AUNTAIUUIUM CEHTTID DOS FARIU «isnini
íjã I " - ' " ''

TV.Sw mwmmfc —
Cutt«»in->

C TOTALIMT I aTTVAi»WV»CO»01T»W11I1AMW

«apfoa camnw

âtiR
earrawSe baaaulaMa da 10

IJ

196».»199»,»1X6».»
da97aWa«»aQ

TiaAa parta
111902,40111902.40fodarta

(danauada* 1.96Vm^ r RANSFORT E
"eFEFevU AO NV6LAMENT0 0AVIAI

ravaatVrvnb prVrArb 4.M1,65199»6irn

TRECHO 09: VEA

SANTA HA0UA AO

CENTRO DOS FARlAS «

19.T7KU

27S40.»27540.»27340.»1X770.» 2.COaarrw daat Irr^aa ^*as abra. «Hti. ui 0 1$ i

■ a IQrrFiTrprtÉparta

iiwaaOrTMM prWnèrd

(daM Uadvi 1 baU Hrt. DJ4.T. 10fe/n

(TRANSPORTE REFERENTE AO UATER W.
06 RAOO AT RAVES DA LIUPE2A OAl

60RDASDAV1A

radPiia

Eapavdo
acpuioa«>

22S967.»236967.992754.C27340.»0.10

9267019 770»èadaaublaR

«■VBOlãMVOTMWTOWMg
6a*dv ?õ7ÃlSEz£●gr STPEVA^RêO ÇM 100» »0lOO»»00l^ia avRaraicdi di £Ma

100W»fl»EiPkrtadarrManUkapartd^ROM
6263.»D«.»Eaea«*p9a a «arpa da n«ar«1 da RM

da 67 W a MfTiMdiaa da 1.72 «d
6362.»0,101X77Q» 9.»TRECHO 99:VH>

SANTA HARIA AO

CeiTRO DOS FARiAS*

19.77KM

earrwdAabMCdMM da I0m*>

(vwvalrwfM prtrrdrle

Tranaparta 67.619.2167.916314.«66362.» 1.95pbnrada«R

tdMUdtd^l.êtrm^ DMT

9363 ,M6362.»9262.»0.1013.770.» 6»Canpacméa da atarroa ● 100% pfoaRt rwrrM
TOTALSEz3! z"S"4J uBuest )CD

na I 2>e«aa * 4i,aUSaaa BSTC 0*1.007» wap>

Coroa B9TC P*10Qrrt
TRBCHOOXVSJk

SANTA HARJA AO

Ce«TRO DOS FARM*

1M7KM

90TCO* 1.»fw«iaf*Bi>%rta n«(29acM*2M

BOTÇO-VDOa,
~~T~~~T 7“Alt,0, , 1, ,, t j ■'PIIOUOlMOkO BC AMA OCMAOADA UMBU

nX—,«■ OAÇAWMTAAMtOOMAOAM



t

“TOièHÕlFvOT”

«AftTA MAAIA AO
Benm dos PAniAs*

10.000,0010.000.00IO.COO,|R*»ar«çAe M ««««A ■ t/w« 0» MzMm

TMCHO M; CA8A WDflMPA BB M AO MVBAPO PRaiHHA ■ «JiKH
HEm JL.13£ Z z i.k.MK*Bciun»««njnai

« $7 BW ● e»n«9»M» «● 1.73 n<*

Vaiim Montnda ne Qyadro 4«

Cgb*9«m->

«9000.0049000,00«ajOO.OQMO

iif*>hAa McAnta 4* 10 frf ●TranapeiM

447907.50mdjAi

(dwvMdv-l.tSVn**) (TUM9P09TE
ACFERENTE AO NVfiLAWENTO OA V1AJ

r»vMttm»nlo pArrArb 447997.509i0«9900 1.6S

TRSeHO U: CA9A

XEOOWA BRmAO
99040.CD

99.040.0049AO.OO 3.00M3Oaanv Mt bvoui 5f««*
XOVOADOmSPMA*

«9.I2KM
16«/T«y4» bCMiArt* «■ 10 m* ●

roODvb

Hinilim^ljywQ bot»4ef«. DJ4.T. 10wn

(TXAN9PQFITE REFERENTE AO MAT6RVAL
OERADO AT PUVE$ DA LIMPEZA DA9

5OR0AS0AWA

rawMlfnanb prlrbfB

Câpac do iwunsjo904399,(9.901.00 1,9999.640,000.10tkrr

3W93O0O399970 0039W309.0049930 00
r

TOTAtDMI 9TP PEA V TK801V1ÇO9 DE XfVOTWPITQ PXZUiRIO A/tUMO e Lu

10000,000.90tOiSO.OO100.00Ln««ca mpnltebl úténmúê |aiU4 nf lOOA

JOOOjO^10 000 00090d» 'mvffd d» itim

39992,00EAcai«çée ■ uffi da tratadal da JaMa Mmtrviar
^,nfrt

35S93.0CTRECHO 04: CAIA

UDOWOABRmAO

POVOADO PMIWHA ●

2M93A)0.1049.130.00 e,ooMS
daOriAiVaarrepadan

tpwtacBmcBWMa aaaoAntada lOnf ●

radaii« am ravwlariÉCd» prmdrb
»1.9Wr>0 PMT I0m>

371Z99.M371JM.OOS.SO39,693.00 146«I.42KM trtm

39903.0039J93.003M93.0049.630.00 9,00 0.10usÇyrxmtAada abwa* ● 100»ppacttrweffnd

TOTALtTDMT QPA V TXA/tREC UPE RAÇAo Dl AREA PEOfUDADA 1M0 e Lu

TRECHO M: DAOA

REOONOAORmAO 10900.0010900.0010 000,00trfRapwçAadai dabOdM
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tI MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E RECUARIA

N*/ANO DA PROPOSTA: 029310/2022

<^1
V

BÜRÍffCüPü
BURITICUPU

^ v(~./._ay2o
VALOR DA OBRA:

R$ 5.7SO.OOO.OO

-i

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURIT1CUPU-MA.

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPLLMA.

DATAREF:DENIT-SICR003 0UT-2023 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 .NÃO DESONERADO

SOI ● 24.27%

ANOTAÇAO de RE3PONSABIUDAOE TFCNICA lARTI* CREA-MA ●

ti:e2l10l7MA. ENO* LUCAB RAFAEL OA CONCEIçAO PEHERA
EMC. SOCIAIS UiO DESONERADOS ■ HORA ●

EtK. SOCIAISNiO DESONERADOS ■ MÈS ● ro.«7%

CRONOGRAMA FÍSÍCO-FINANCEmO
PESOPRAZO EM DIAS

VALOR píS)DESCRIÇÃO ■ITEM
120 dia» 160 diasiSOdtes80 dias eo dias30 dias

SERVIÇOS
PREUMINARES

1.35%R$ 76.399,141.0 RS 13.066,S2RS 13.066,52RS 13,066,52 R5 1 3,066,52RS 13.068,52 RS 13.088,62

17%17%17%17% 17%17%

SERVIÇOS DE

TERRAPLENAOEM
71,44%RI 4.136.429,462.0

RS 680.404,91RSaB9,404,91RS 669.404,91RS 889,404,91 RS 689.404,91RS 669,404,91

17%17%17%17% 17%17%

SERVIÇOS DE

REVESTIMENTO
21,90%R$ 1.266.156,363.0 RS211.359.39RS 211,359,30RS 211.359.39 RS 211.359,39RS211.3S9.MRS 211.359,39

17%17% 17%17%17%17%

0,00%R$ 219.015.04SERVIÇOS DE DRENAGEM4.0
RS 78,655,26R$ 76,655,26RS 65,704,51

3S%35%30%

RECUPERAÇÃO DE
AREAS DEGRADADAS

1,52%R$ 68.000,00S.D

RS 44,000,00RS 44.000,00

50%50%

R$ 5.790.000,00 96.22%RS 1.034466,09R$ 979.535,34 RS 1.034466,09RS 913.830,83VALOR TOTAL C/ BOI (RS) ■ RS 913.830,83 RS 913.630,63

17,87%17,87%18,76% 16,92%VALOR TOTAL a BDI (●*) ■ 18,78%15,78%

RS 4.769.813,91 RS 6.790.000,00RS 2.741.492,48 RS 3.721.027,82RS 1.827.661,66VALOR TOTAL ACUMUL (RS) ■

VALOR T0TAL"ÁCUMUL (%) ■
RS 913.830,83

100,00%64,27% 82,13%47,35%15,78% 31,57%

detalhamento da» parcelas do valor global deste orçamento / açAo s=a> COM BDl
peso (%)

1,04%

98,96%

valor (R$)discriminação dos valores
60.000,00

5.730.000,00

5.790.000.00 100.00%

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL}	

Z - Valor do Concedente / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÃRIA.

3 ● Valor Total deste Orçamento / Açáo (1+2)			

Documento 4ssin,ido dieitalnieii le

LUCAS RAFAEL DA CONCQCAO PEREIRA

● Data: 17/04/2024 20:09:35-0300

Veiílique em hccpi://validat.ili.gov.br

LUCAS RAFAEL DA CONCElçAO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7
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BURiTlCUPU
‘i"l a /20241 rbc. ●);

Il5 !ÍL.'l
hvb.

I,
»AEPe<TUAA DC

BURíTicypy
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.
LOCALIDADE; ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICR003 OUT-2023 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 ● NÃO DESONERADO

DETALHAMENTO DO BDl (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS

utilizando-se a fórmula:

BDI= (((l+AC+S+R+G) X (1+DF) X (1+L)):U-1)) ● 1

Onde:

4,01%

0.20%

0,56%

0.20%

1,11%

6,92%

0,65%

3,00%

5,00%

8,65%

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de iucro/remuneração;
PIS

COFIN5

ISS

l: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

BDl SOBRE SERVIÇOS= 24,23%

Documento dssinãdo digiulmenie
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DATAREF: DEkrT-SICROOl OUT-:Ot3 « SINAM-ORSE FEVEREIRO 2024 ● NiO OESONERADO

CURBAABC

--1■it-;, ■

PREÇO
UNfTÍ^RIOSEM

BDI(Rt)

PREÇO UNrrARIO ■ preço total com
BDIIRt)

5.720.000,00 <00,00%

referência CÚD.DO
8MAPIE&ICRO SERVIÇO ,

PESO

ACUMULADO (H)0ESCRIÇ&OD08 SERVIÇOS PESO{S]ITEM ' UNO QUANT
COM BOI (RI)

META 01 ● REÇUPERAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS BURITICUPUIMA
''iAi<5C«riacomc»minhiSobASailari» 0« iam'-io(Mna

ravaavnanto prmAriú |d0aaidAM«1.Sl/mi) bcta-lora,
n U T 5 Skm

Tianspont

rtvastmrito (OanadEOa* 1 .SSUrri’)

R5

17,80% A1 030 82S.S2 17.80%S91A371 RS 0.92 RS 1.14 RSTKM 004 233.C0 SICRO0324

camnitio bascalanlt dt 10 m* ● roOovâ A510033.IS 8.81% 26.61%5502986 RS 0 92 RS 1.14 RSTKM 447 397.50 SICRO0322

33.74% A5502978 RS 1.38 RS 412 509.60 7.12%1.11 RS25 M’ 298 920.00 SICRO03RaoulaiizBcAo da lublaito

TranacoriaconicaiTiinriâb baacuianta da 10 m'- lodavia

lavaalimanlo primAno (danstdadaBl,6t/m') bota-fora,
O M T 4 SSkin

Transporia

am ravaslrmanto pimiro (dansidadasl.SVni’} OMT
5,5Km

Eacavaçlo a carpa da malanatda |a2ida com trator da 97
cW a carraoadaaa da 1 72 m*

Transporto com camrhSo baaculania da 10 m*. rodovia
ravaatimanto pnmario {dansidadaBl.6t/mi) bolsTora,

D M.T. 4.96km

Transporta

A39.29%1.14 RS 321.664,54 5,56%RS 0,92 RSTKM 282.161.88 591437424 SICRO03

camnhSo baaculanta da 10 rn* ● rodova
A5.34% 44,63%1.14 R$ 309.247.69RS 0,92 RSTXKM 271 269,90 591437434 SICRO03

49,61% A4,97%5502985 RS 4,70 RS 5.84 RS 287 912,0049 300.00 SICRO0321

A54.04%256 941.59 4,44%RS 0.92 RS 1.14 RS5914374TKM 225 387.36 SICRO0324

csminnSo baaculanta da lOm'-rodova

ravastimanto primArio (dansidada*l,6irmi| bota-lora.
n M T 4 76km

CompactaçSo da aterros s 100% proclor norrnal

Eacavapio e carga da matarai da lazida com usior da 97
kW a carraoadaaa da 1 72 m'

Transporia

am rsvasimanlo pranirp (densidade* 1.65Vm’)
(TRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO DA
VIA)

RedularzacSo da subleno

A57,38%193114,75 3,34%RS 0.92 RS 1.14 RS5914374TKM 169 398.90 SICRO032 4

A3.06% 60.44%4.77 RS 5.93 RS 177 259,56

174 569,28

5502978 RSM’ 29 892.C0

29 892.CO

SICRO0335

A63,46%5,84 RS 3,02%0804233 RS 4,70 RSSICRO0333 M'

camnhSc baaculania da 10 m* ● rodovia

66,12% A2.66%0.92 RS 1,14 RS 154 053.905914374 RSTKM 135 135.00 SICRO0322

68.73% A2.61%RS 1.11 RS 1.38 RS 151 275.60M’ 109 620.00 40112092 5 SICRO03

Tianapodacomcamiililobasculanti da lOm’-rodovia
am ravastaranip pranAiio (danaidaOa*1,65trmi)

(TRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO DA

A70.92%126 684.74 2.19%RS 0.92 RS 1.14 RS5914374TKM 111.302.40 SICRO0322

VIA)
72.89%

74.65%

A1.97%

1.77%

RS 1.11 RS

4.70 RS

1.38 RS

5.84 RS

114 015.60

1C2 200.00

M’ 82 820.00

17 500,00

4011209

4016007

2 5 SCRO03

SICRO03

RaouaisacSo da sublaCo

Escavaçio a carga da matarial dajaz4i
kW a carraoadaaa da 1 72 m'

Tranaporta

am levaslananlo pilmirio (densida0a*l.65Vm*)
(TRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO DA

trator da 97 ARS2.1 M'

cammriAc baaculania da 10 m’ - rodovta

A1,74% 76,39%1.14 RS 100.483,775914374 RS 0.92 RSTKM 88 143.662.2 SICRO03

VIAi
A1.72%

1.69%

78.11%

79.61%
1.11 RS

751.25 RS

1.36 RS

933,26 RS

99.774.00

97.994.40

4011209

0804036

RSM’ 72 300,00

105.00

SICRO03

SICRO03

25 RaoularzacSo da aublaKo

Corpo 6STC 0*1,OOm

Tranaporta

ravaatananio prarrério (âanardaâa*1.6Vrn*) DMT

ARS42 U

campnso baaculanta da 10 rodovia
61.87% 81.47%1.14 RS 96 499.36RS 0.92 RSTXKM 591437434 84 848.56 SICRO03

4 68km

Eacavaçlo a carga da maiatial da jaada
kW e cartaoadava de 1 72 m’

valor 9a 97 682.84%79 424.00 1,37%RS 4.70 RS 5.84 RS4016007M’ 13 600.00 SICRO032 1

Tranaporta com cammnSo baaculanta de 10 m’. rodovia

am ravaatimanto primário (danai0a0a*1.6Vmr) DMT
4.96km

Eacavaçlo ■ carga da materal daiazidi
kW ● cariaoadeia da 1 72 m'

BocaBSTC 0*1.OOm normal

Compactacáo da alarroe a 100% proclor normal

Dasm dail kmoaza áraae c/arv. 0«m ate 0.15 r

Eacavaçlo o carga Oe material de (aaiOi
kW e carredadeva de 1 72 m*

Tranaporte com camvihlo baacuiante de 10 m’ ● rodovia
revestimento piimáiio (Oansidade*1.6Vm') DMT

B1.33% 84.18%1.14 RS 77.082,47RS 0.92 RSTXKM 67.816.21 691437434 SICRO03

trator de 97 B85.44%73.233.60

72 847.50

65 004.66

64,768,00

64.018.06

1.26%

1.26%

1,12%

1.12%

1,11%

RS 4 70 RS 5.84 RS

2 428.25 RS

5.93 RS

0.65 RS

5.64 RS

4016007M' 12540.00 SICRO032.1

B66.70%

87.82%

RS 1 954.64 RS

4.77 RS

0.52 RS

4.70 RS

UNO 0804121

5502978

4016007

4016007

30.00

10 962.00

99 640.00

10 862.00

SICRO03

SICRO03

SICRO03

4 1
BRSM’35
B88.94%RSM'23

natoi de 97 90.05% BRS33 M’ SICRO03

B91.05%1,00%1.14 RS 57 934.42RS 0,92 RSTXKM 50 819.67 591437434 SICRO03

4 26km

AOmndtraçlo local
691,92%

92,76%

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 3

5502979

50 352.06 0.67%

0.85%

RS 6755.22 RS

4.77 RS

3 392.01 RS

5.93 RS

méi 6.001 2

848 993.66RSM‘ 8 262.00 S1CRO0335 Compaclaçlo de aterroaa 10O% proclor normal

Eacavaçto e carga de maierial de ja2*M cem balor de 97

kW ecarisgaúevada 1.72 m’

Compaclaçlo de aterrca a 100% proclor normal

Eacavaçlo e carga da malenal de lazldl com trator da 97
kW 0 carragadtva da 1.72 m'

Daam daat WnoaaaIraaacrarv diam atl0i5m

Rapaiaclo da danoa a Ireaa da lazdaa

Rapaiaclo da danoi a araai da lazidat

Raparaclo da danoa a áraaa da lazdaa

Raparaçlo da danoa a áreas da jazMaa

993.60%48 250.08 0.83%RI 4.70 RS 5.84 RS4016007M' 8 262.9033 SICRO03

a94.34%0.74%5.93 RS 42.873,90RS 4.77 RS5502978M’ 7 230.00 SICRO033.5

95,06%42 223.20 0,73%4.70 RS 5.34 RS4016007 RS7 230.00M' SICRO0333

B95.48%

95.86%

96.24%

96.62%

97.00%

23 761.00

22 000.00

22 000,00

22 000.00

22 000.00

0.41%

0.38%

0.38%

0.38%

0.38%

0.52 RS

1,77 RS

1.77 RS

1.77 RS

1.77 RS

065 RS

2.20 RS

2.20 RS

2.20 RS

2,20 RS

RS5501700M' 36 540.00

10000.00

10 0 00.00

10 000.00

10 900.00

SICRO03

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4
COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4
COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4
COMPOSIÇAO AUXILIAR 4

23
BRS5 1
CRSM’5 1
CRSM*5 1
CRSM*5.1

097.30%0.31%17 901.000.62 RS 0.65 RS5501700 RS27 540.00M' SICRO0323 Daam daat bmpazaIraaac/arv dam alÉ0,16

C0.27%

0.22%

0.22%

0.21%

0.21%

0.17%

97.57%

97.79%

96.01%

98.22%

98.43%

15 665.00

12581.36

12561.36

12 258.68

12 258.68

0.52 RS

1 444.48 RS

1.444.48 RS

9.867.73 RS

9 867.73 RS

0.65 RS

1 794.48 RS

1 794.48 RS

12.258.68 RS

12 258.66 RS

RS5501700

0604188

M' 24 100,00 SICRO03

SICRO03

SICRO03

COMPOSIÇAO AUXILIAR 1

2.3 Deam daal kmpaza áreas c/arv diam atá0,16

Corpo BOTC D*1 .OOm

Corpo BDTC 0*1 OOm

MOBiLIZAÇAO OE EQUIPAMENTOS

OESMOBUIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS
EXPURGO CE JAZiOA iRairada do mataral arva do

«rravè» <iê «TOM* de ca7>de^

EXPURGO D£ JAZIDAjRelKMddo
avavis da kmoeza de lazuJei

EXPURGO OE JA2IDA ^RHrradn do matoriel axtraldo

através da hm^eza de lazidek

EXPURGO DE JA2IDA {Ret^ade do meteriai extraído

atravée cia l<npeza da ;a2ida)

Coroo BSTC D*1.00m
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Laripeia df cemeda veQeiai do looai da ]azida para
rwimAprat

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(LirT^peza da camada ve^elal do tocai da ja2da oa/a

eirtracéo do matarial da ravaettfnanto or«méro)

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Lanpazi da camada vegatai do local da jezida para
SKtraçAo do maieriai de revesbmenlo prinéílo}

LIMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL

(Limpeza Oe c amada vegetal do loc al da jazida pata
ertreeio do malan»l de tevMfvnanro orinardt

Boca de 9DTC O ● 1.00 rn ● eKorta<dada 0* ● araae

brita comercia* ● aiaa ratae

Boca de BDTC 0 ● 1.00 m ● eaconiKlada 0* ●

brie comercka* ● aiaa 'atas

Boca BSTC D«1.00m normal

FORNECIMENTO E INSTAULÇAO OE PLACA OE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA

DE MADEIRA AF 0312022 PS

0RSM 7.004.4
cRS0804188M 7.004 4
C

RSun<] 1.001 3
CCOMPOSIÇAO AUXILIAR 2 RS1.00una1 4

c98.81%10 050,002.70 RS 3.35 RS0804036 RSSCRO03M' 3.000.0032

C96,78%10.050.00 0.17%2.70 RS 3,35 RS5502986 RSM’ 3 000.00 SIÇRO0332

C98.95%10 050.00 0.17%3,35 RS5502988 RS 2,70 RSM’ 3.000.00 SICRO033 2

C99.13%0.17%3.35 RS 10.050,00RS 2.70 RS5502986M’ 3 000.00 SIÇRO0332

C99.24%0.11%933.28 RS 6 532.96RS 751.25 RS08040367.03M S1CRO0342

C99.34%0.10%0.60 RS 6 000.00RS RS5602985M> 10 000.00 SICRO033 1

4n

C99,45%6.000.00 0.10%0.48 RS 0,60 RS5502985 RSM' 10 000.00 SIÇRO033 1

C99.55%0.10%0.60 RS 6 000.00RS 0,48 RS5502985M> 10.000.00 SICRO033 1

C99.85%0.10%0.60 RS 6 000.000804121 RS 0.48 RSSICRO03M> 10 003,003.1

C99.75%0.10%2 915.24 RS 5 830.48RS 2 348.85 RS0804233UND 2.00 S1CRO034 3

C99.88%5 830.48

4 856.50

0.10%

0.08%

2 915.24 RS

2 428.25 RS

RS 2.346,65 RS

1 954.64 RS

0804233

0804121

UND 2.00 SICRO034.3

C99.94%RSUND 2.C0 SICRO034 1

C100.00%3 529,72 0.06%315.70 RS 392.19 RSRS1036899.C0 SINAPI1 1

.‘ 'iÊ?^i9í!íyifi4-V.^Ç!Í;v● .avçLT. “●J»'- TOTAL GERAL D69TE ORÇAMENTO		

.ycAs
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OBJETO; RECUPERAÇAO DE ESTF^DAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DÊ BURITICUPIJ-MA.

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 8URITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - S1CRO03 OUT-2023 // SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

PLANILHA DE COMPOSiÇOES AUXILIARES

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1 - CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND
PESO(T)

r.’ S
f-V.'

CUSTO (RS) PARCIALDISTÂNCIA (KM)
165,1

165,1

165,1

165,1

165,1

T.KMEQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m*
Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

QUANT

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

9,867,73

CÓDIGO SICRO 5914640-CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km.

0,458255252

0,4530 49531

0,4520 66042

0,454953152

0,452476,5151

TOTAL (R$)

COMPOSIÇÃp AUXILIAR 2 - CUSTO DESMOBILIZAÇÂO DE MÁQ E EQUIP - UND
PESO(T)	DISTÂNCIA (KM)

165,1

165,1

165,1

165,1

165.1

PARCIAL

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

CUSTO (RS)T.KMQUANT EQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m®
Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

0,4525 82552

0,4530 49531

0,456604202

0,4515 49532

0,452476,5151

9.867.73TOTAL (RS)

CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km.

COMPOSIÇÃO. AUXILIAR 3 - CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA ■ mês

QUANT

40,00

80,00

COD
DESCRIÇÃO PARCIALCUSTO (RS)

114,78

27,05

TOTAL (RS)

UND
SINAPI

90777 4.591,22

2.164,00

6.755,22

hEngenheiro Civil Junior

encarregado geral com encargo
complementar

h90776

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 - RECUPERAÇÃO DÊ ÁREAS DEGRADADAS
QUANT

1,00000

COD
DESCRIÇÃO CUSTO (R$) PARCIALUND

SINAPI

9251/ORSE 1,771,77Hidrossemeadura m*

TOTAL (R$) 1,77

CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

PLANILHA ORÇAMENTARIA MODIFICADA.xls
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CAPÍTULO 1

MEMORIAL DESCRITIVO / INFORMAÇÕES E CONSIDERAÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA TRECHOS 01: BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA

CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12,05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO

CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA = 18.70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA

13.77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO

POVOADO PRESINHA = 49.82KM, TOTALIZANDO 93,91 KM , na Zona rural do

Município de Buriticupu-MA, conforme o Projeto Executivo com Memorial Descritivo/

Especificações/ Normas de Execução, Desenhos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma

Físico-Financeiro, tudo em anexo.

2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

● GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

● EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

● LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias

aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao

pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos

que digam diretamente respeito à obra.

● ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

Infraestrutura ou outro representante designado para esse fim pela Prefeitura

AO CENTRO DOS FARIAS

A Secretaria Municipal de

MEMORIAL DESCRITIVO.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
BURITICUPU-MA
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Municipal manterá os prepostos seus devidamente credenciados junto a Empreiteira,

com a autoridade para exercer em seu nome. toda e qualquer ação de orientação das

obras e serviços de construção.

● RESPONSABILIDADE E GARANTIA A Empreiteira, assumirá integral

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como

pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.

CAPÍTULO II

Especificações Técnicas / Normas De Execução

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Piaca Indicativa da Obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério. O material a ser

utilizado na confecção será:

- Placa: (1,5x3,0) = 4,5m^, no total de 02 placas, total de 9m^.

- chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

- Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

- Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 V2 x 1 'A x 13.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo

departamento municipal competente (referendados pelas especificações e as Normas de

praxe).

1.2- Administração Local

O acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil Junior e um Encarregado

Geral de Obras, com dever garantir que a execução dos serviços esteja de acordo com as

condições e especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando retrabalhos

e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em geral, são realizadas por

diferentes profissionais e empresas. Por isso, é essencial estabelecer rotinas de

fiscalização e vistoria, com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rápidas.

Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica sujeita a uma série de

ameaças, prejuízos e, claro, atrasos na entrega.
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1.3 - Mobilização e desmobilização de máquinas e equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos

indispensáveis para a perfeita execução da obra. Este deverá ser realizado segundo

programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma relação dos equipamentos que

serão utilizados. A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da

FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o

equipamento, as instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de

material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade

da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas

deverão ser entregues completamente limpas. A mobilização e desmobilização de

pessoal e equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de

custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.1 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m^

O serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser executado por

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

carregadeira. O SICRO disponibiliza as seguintes composições de custos para os

serviços de escavação e carga de material de jazida:

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

2.2 - Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplanagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de
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bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes 10m^ em vias urbanas totalmente pavimentadas.

2.3 - Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de

limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m (bota fora)

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservíveí, expurgo, para bota-fora

têm como objetivo a remoção de parte do subleito avariado (material sem os padrões

físicos/mecânicos de norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira). Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados pelas especificações e

as Normas de praxe). Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as

operações de desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente

concluídas sua finalidade principal é eliminar qualquer expurgo referente à boa execução

da pavimentação referida.

2.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m“ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6tym®)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplanagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de

bota-fora serão executadas mediante a utilização racionai de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes 10m^ em vias com revestimento primário.

2.5 - Regularização do subleito

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a camada final

de terraplanagem, mediante corte e/ou aterros de até 0,20 m, conferindo-lhe condições

adequadas em termos geométricos e de compactação.

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito deverão apresentar

características iguais ou superiores às especificações para camada final de

terraplenagem descrita.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo ela receber

aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços. O
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equipamento básico para a execução da regularização do subleito compreende as

seguintes unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador.

3.0-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 - Limpeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de laminagem

com trator de esteiras em uma espessura definida em memória de cálculo. A operação se

processa até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos

limites da área de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

● Espessura: definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

● Distância de operação: 15,00 m;

● Tempo total de ciclo: 0,90 min.

Critérios de Medição

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de

limpeza superficial da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros:

● Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^;

● Distância de operação: 25,00 m;

● Tempo total de ciclo: 1,40 min;

Critérios de Medição

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do

volume solto dos materiais.

3.3 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m"

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo recompor/definir nova cota

de projeto, que foi rebaixada após os serviços de raspagem / limpeza superficial e
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terraplenagem. Para recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira). Pá-Carregadeira pesada. Todos os materiais utilizados devem

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal competente

(referendados pelas especificações e as Normas de praxe).

3.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m® ■ rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material proveniente da jazida. Os

locais destinados para retirada de material apropriada para revestimento estão

especificados conforme projeto de jazida mais próxima. As operações de execução serão

executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes 10m^ em vias com revestimento primário.

3.5 - Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de até

20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado

a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja

implantação requer a utilização de equipamentos adequados para prática tecnológica. A

compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos

materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve

estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. O projeto de terraplenagem deve

especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias após as obras tais

como:

●Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);

●Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);

●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios

e mais resistente torna-se menos erosivo).

Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação.

Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo

compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade e energia de
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compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação

com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

especificada em 95% em relação ao ensaio de Procter Normal para corpo de aterro e

100% para as camadas finais do aterro. Para aferir o grau de compactação e as

condições de apoio do terrapleno deve-se executar o acompanhamento técnico de obras

de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro

especializado.

Equipamentos

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados moto

niveladora, rolo compactador, placas vibratórias, grade de disco, caminhão tanque.

Critérios de medição

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em

função da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as

parcelas referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a

execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em

camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo. a compactação propriamente

dita e 0 respectivo acabamento do aterro.

4.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 - Boca BSTC D=1,00m normal - Boca para bueiro simples tubular, diâmetro

=1,00m, em concreto ciclópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo material reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciclópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.2 - Corpo BSTC D=1,00m

Os Bueiros simples tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
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suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.3 - Boca BDTC D=1,00m normal - Boca para bueiro duplo tubular, diâmetro

=1,00m, em concreto ciciópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo material reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciciópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.4 - Corpo BDTC D=1,00m

Os Bueiros duplo tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas

suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

BSTC1M BDTC 1MTRECHO

TRECHO 01: BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL
A VILA SÃO RAIMUNDO = 12,05KM

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A
LINHA FERREA FERROVIA = 18,27KM

TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS

FARIAS = 13,77KM

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO

POVOADO PRESINHA = 49,82KM

5.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

5.1 - Reparação de danos a áreas de jazidas.

00

115

11

00
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O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza,

executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma que, após a

exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada,

reintegrando à paisagem. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e

reincorporá-las ao relevo natural operação que é realizada antes do espalhamento do solo

orgânico. Essas áreas deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o

acúmulo de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser explorados

empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação cultural, ou

mesmo, nas suas proximidades. O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá

ser controlado para evitar a implantação de vias desnecessárias. Durante a execução

deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para

evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do solo.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos

devem ser localizadas de

forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos

d’água. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à

implantação das obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção

das condições locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para evitar erosões e

consequente carreamento de material.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA: 112025108-7
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 8URITICUPU-MA.

8DI SERVIÇOS: 24,23%

N-ZANO DA PROPOSTA: 029310/2022

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF; OENIT ● SICRO03 OUT-2023 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 ● NÃO

DESONERADO

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1212023 ,MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO MENSALISTA HORISTA MENSALISTAHORISTA

% %%%

GRUPOA

0,00%

1,60% .

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

16,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%
0,00%

16,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

INSSA1

SESI

SENAI

INCRA

SEBFIAE

Salário Etíucaçâo

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TotalA

GRUPOB

Não incideNâo incide 17,89%17,89%Repouso Semanal RemuneradoBI

Não incide Não incide3,95%

0,85%

11,03%
0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

48,43%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

48,43%

FeriadosB2

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

18,88%

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

18,88%

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

B3

B4

B5

B6

Dias de ChuvasB7

Auxilio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

B8

B9

B10

TotalB

GRUPOC

3.46%

0,08%

1,31%

1,82%

0,29%

6,96%

3,46%

0,08%

1,31%

1,82%
0,29%

6,96%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0,39%

9,22%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0,39%

9,22%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

C1

C2

C3

C4

C5

TotalC

GRUPO D .
6,95%17,82%3,17%

0,29%

8,14%

0,38%

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

Dl

0,31%0,41%D2

7,26%3,46% 18,23%8,52%D

-112.68%Tr-7j^ . 69.90%' '■' 46,10%82,97%■ ;;TOTAMA-t-B*C*D)

/

LUCA^S RAFAEL DA CONGEIÇÂO PEREIRA'
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA; 112025108-7
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SERVIÇOS PRELIMINARES	
^^/ir.ns TERRAPLAENAühM

SERVIÇOS DE REVESTlMENfOPRIMÁRIO
' SERVIÇOS DE DRENAGEM
- ocri 1PPRACÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Nüm do Evento

1

2

3

4

5

6

.Ti

-I

nj

o
Nj

27.477 v006 micro s



) > Grau de Sigilo
«PUBLICOCAfA/l

PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos

DATA ASSINATURA

31/01/2024
AÇAO / MOD/VLID/^DE
RECUPERAÇÃO DE ESTHADA VICINAIS NO lAJMClPIO DE

PROGRAMA

PORVErJTO AO SETDR PECLIARIO
GESTOR

MINISTÉRtO DA AGRICULTURA E
N" SICONV

939064/2022

GIGOV

SÃO LUÍS
N* OPERAÇÃO
1085690-49

MUNICÍPIO/UF
BURITICUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTHADA VICINAIS NO MLNCiPIO DE BURITICUPU-MA

INfCIO DA OBRA

LOCAUD/^E / ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO. W 1 OEmRO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUMOIPAL DE BURinCUPU

OBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN*CTEF

r

§ÍO §xO
IDíÉs -S«:9 j

í-íS rtãO 5030-ÍÊ. ámo-S. |
“ —o t>!íí ÍÜ .0<Q—ã<Q5 3 < Q ●* “ á ® 5 I
S2Í3íÇo*»;5.o2oi oggi âiyi 9Í9^í3i
□ «1 K Off ^ oOP S.ÇijOoS Çj5o.Oa Po < oTu CíQ-g RujSSct ajQ>0) Z-UQ2 2 O 5 2 3'

¥" (fí
<

Frentes de Obra; ;âá
3
c

0“

VaiorTotat do Orçamento: RS 5,790.000.00

Preço TotalPreço Unit. 6 6431 2Agrupadorde EventosUnid. Qtde.DescriçãoNIvel Kem
(R$)

_l 1-,lADMIMSTRAÇAO LOCAL		 	
^ ADMINtSTRAÇÃÒ LOCAL	
SERVIÇOS PRELIMINARES 	 	

' PLACA INDICATIVA DE OBRA	
MOBIUZAÇAO de EQUIP/\MÉ’NtOS	
DESMOBIUZÁÇÃÒ DE E0yiP^ENTOS_ 	
SERVIÇOS DETEiWAPLEWÃOeil '		
Escavação e carga de material de |azida com trator de 97 kW e

_ carregadeira de 1.72 m*	
Transp^ com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em

_ revestimento primÉrio (densidade=1,65t/m*)		
ÍDesm. dest. limpeza áreas c/arv, diam, até 0,15 m	
Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em
revestimerto primário (densidade=1,6t/m*) bota-fora, D.M.T. lOkm

RegUarttação de suMeito		
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRK)

Limpeza superficial da área de jazida

Nível

Serviço il.l

1.0
1.001,00 !1,00 1,00Mès 1,001,0050.352,06 t-Administração Locai6.392,01 I6,00

m*NIvel ^0
4,504,502-SERVlÇOS PRELIMINARES

2-SERVIÇOS PRELImINARES
2-SERVÍÇOS PRELÍ^NARES

3.529,72

2Z258.68
12.258,68

9.00 392,19

12.258,68
12.258,68'

rrpServiço 2.1

S^iço Z2
Serviço '2.3
NIvel' Í3.0

1,001,00un

too1.00 1un

. iun
I

15.490,00 15.490,00 I15.490,0015.490.0015.490,00542.769.60 3-SERVIÇOS TERRAPIAENAGEM 15.490,0092.940.00 5,84M*Serviço 3.1

130.329,76130.329,76130.329,76130.329,70 130.329,763-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM

3-servi'ço's"terraplaenágem

3-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM

130.329,76891.455.56781.978,56 1,14TKMServiço 3.2 I

31.300,00 31.320,0031.300,0031.300,0031,300,0031.300,00122.083.00187.820,00 0,65M’Serviço

SerMço

3.3

263.530,19263.530.19263.530,19 263.530.19263.530,19263.530.191.802.546,501.581.181.14 1.14TXKM3.4

93,910,0093.910.00 93.910,00 93,910,00 93.910,0093.910,003-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM1,38 777.574,80M* 563.460.00Serviço i3.S

NIvel 4JI

4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO	 	
4-SERVlÇOS OE REVESTIMENTO

PRIMARIO 		
4-SERVIÇOS DÉ REVESTIMENTO
PRIMÁRIO	

6.660,00 6.700,006.660.006.660.006.660,006.660,0024,000,0040.000,00 0,60M’Sen/lço 4.1

2.000.00 2.000,002.000,00ZOOO.OO2-000.002.000,0040J200.0012-000,00 3,35M”Expurgo de materiai vegetal de jaada

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 IcW e

carregadeira de 1.72 m* 		
Transporte com caminhão basculante de 10 rrF ● rodovia em
revestimento primário (densidade=1,6t/m*). DMT lOkm	

Compactação de aterros a 100% proctor normal

Serviço 4.2

9.391,009.391.009.391,009.391,00 9.391,009.391.00329.060.6456.346,00 5,64M‘4.3Serviço

4-SERVIÇOS OE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO		

79.059,00 79.059,3479.059,0079.059,0079.059.00 79.059,00540.763.94474.354,34 1,14TXKMServiço 4.4

4.SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO	

9.391,009.391,009.391,009.391.00 9.391.009.391.00334.131,785,93M* 56.346,004.6Serviço

SERVIÇOS OE DRENAGEM

Boca BSTC D=1,00m rtormal

NIvel 5.0
16,0016.005-SERVlÇOS DE DRENAGEM77.704,0032,00 2.428,25UND5.1Serviço

Serviço
56,0056,005-SERVlCOS DE DRENAGEM104.527,36112,00 933,28MCorpo BSTC 0=1,OOm5,2

Boca de B0TC0 = 1.00 m-esconsídade 0’● areia e brita

«rn^ais - alas re^_ _ _
Corpo BDTCD=1.b0m '
RECUPERAÇÃO DE^T^REAS DEGRADADAS ^

Reparação de danos a áreas de jazidas

2,002,005-SERVIÇOS DE DRENAGEM

&,SERVÍ'çÕS DÊ'd'rÊNAGÉM	

6-RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS	

2.915,24

1,794,48

11.660,96

'2'5.122.72

UNO 4,00Serviço

■ Serviço
NIvel

5.3

7,007,00M 14,005.4

6.0

10.000.0010.000,00 10.000,0010.000.0040.000,00 2.20 88.000,00M'Serviço 6,1

(?●6-

D3I
-> f-

< c

BURfTICUPU-MA, 17 de abril de 2024
Responsável Técnico; LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025108-7
t?Local e Data

O
KJ27,477 v006 micro r ü



Grau de Sigilo
«PUBLICOCAI^A

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos

OATAASSINATURA

31/01/2024 :
AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE

PROGRAMA

FORMEtJrO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MNISTÉRIO DA AGRICLW-TURA E
GIGOV

SÃO LUÍS
N® SICONV

939064/2022

N® OPERAÇÃO
1085890-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO PE BURITICUPU-MA

INÍCtO DA OBRA

LOCAUDADE/ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO. N® 1 CENTRO

MUNICIPiO / UF

BURlTICUPU-MA
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN" CTEF

I I
OOServiços: <i rS

W CN
< CV

<J o: o _

s<i<l
°-Íii

i Lij Q S “
● ce UJ o Üí oí s
! K _CÇ

i 1.040.657,60 I 1.040.657.60 j 90^1SÒ.08_

Todos á a
< N

O E O ^
CO Q II S

s<<<^

::i o o m ^ _
lU Q Q- UJ S ^
K UJ o K oí ,
H g <_Jk.5L.^

9^'.211,01

cvO <<

n E O CO
o < Q

< S
Q —

5*5.000

i o £ uj 3
lu ? o ^

O to OI
< oc

o o; O _
^ CQ o II S
S<<<^

§Í|is
E lu O a: _

< Q._S E
9Ó9.ÍM,08 ■

< COf-
O < <

-5 O
s5-$^<
055SI
ü|o<2fí

E“:5><;ÍÍEÍozÊS->- m 3 < g t I- m ü -I u. ^
945.173,62

COo
lUII

Modo de Exibição: Eventos E II
Frente de Obra:

n
O O

X < E <2 ! I

UI Z z E
E < lU <
I- CO O u

Z3 E

s g !
CNI o>

OCO M
Ui «o

CO

UI
0>

Total por Frente (R$):Valor de Investimento: R$ S.790.000,00
64 532ttamOrg lTHulodoã"Èvento»/Deacriç8oSeívlço 1Unid. Qtde.Evento

8,392,01 8.392,018,392,01 8,392,016.392,01B.392.Q1Evento [Administração Local		

ÍAOMINISTRAÇÃO LOCAL		
SERVIÇOS PRÈÚMINARES ^	 	
PLACA INDÍCÃTIVA DE OBRA

■ MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESMOBILIZAÇÁO DE EQUIPAMENTOS
SERVIÇOS TERRÁPLAENAGEM ' ’	
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
canegadeira de 1,72 m’		 	
Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento

I primário (densidade=1,65t/m®)		 	
■ Desm. desL limpeza áreas c/arv. diam, até 0.15 m		
Transporte com caminhão basculante de 10 m’ ● rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m*) bota-fora, D.M.T. lOkm 	
Regularização de subleito

■ SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO
iümpeza superficial da área de jazida		 	

4.2 jExpurgo de materi^ vegetal de jazi^	 	
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

■ carregadeira de 1.72 m®		 	 	
i Transporte cxrm caminhão basculante de 1Ó m’ - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m*). DMT lOknn		
Compactação dê aterros a 100®/o proctór normal
SERVIÇOS DE DRENAGEM ^ 			
Boca BSTC b=Í pOÓm normal 	 	
iCorpo BSTC O=1,Õ0m		
iBÕca de BDTC D*=T,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas
retas	 	 	 		
Corpo BOTC D=i,00m _		
RECUPERAÇÃO DE ÃRÉÀS DEGRADADAS		
Reparação de danos a áreas de jazidas 		

60.362,06Ri1
1,001,00 1,001,001,001,00MES 6,001.11

14.023,5414.023,5428.047,08RiEvento2
4,504,509,00m*2.12

1,001,00un2.22
1,001,00un2.32

689.415,74689.402,74689.402,74689.402,74689.402,744.136.429,46 689.402,74R$Evento3

15.490,0015,490,00 15,490,0015,490,00 15,490,0015.490,00M* 92.940,003.13

130.329,76130.329,76130.329,76130,329,76130,329,76130.329,76I TKM 781.978.56

'187.820,00
3.23

31.320,0031.300,00 31.300,0031.300,00 31.300,0031.300,00M*3.33

263.530,19263.530,19263.530,19263.530,19 263.530,19263.530,191.581.181,14

563.460,00

TXKM3.43
93.910,0093,910,0093.910,00 93.910,0093.910,00 93,910,00M*3.53
211.379,72

6.700,00

211.355,33

6.660,00

211.3^,33
6.660,00

211.355,33

6.660,00
211.355,33

6.660.0Õ
211.355,33

6.66ÒÍQ0'
1.268.156,36

40.000,00

12.000,00

R$Evento

i 4.1
4

M*4
2.000,002.000,002.000,002.000.002.000,002.000,00M’4

i

9.391,009.391,00 9.391,009.391,009.391,009.391,0056,346,00M»4.34

79.059,3479.059,00 79.059,0079.059,00 79.059,0079.059,00TXKM 474.354,344.44
9.391,009.391,009.391,009.391,009.391,00 9.391,0056.346,00

219.015,04

M®4.54

109,507,52109,507,52R$EventoS
16,00 16,00UNO 32,005.15

56,0056,00M 112,005.25

2,002,004,00UNDS 5.3
C7,007,0014,00

88.ÒOO.ÕO
M5.4 ?(5

22,000,0022.000,0022.000,00 22.000,00R$Evento6
10.000,00 'i ':í :

ò': ●
10,000,0010.000,0010.000,00M* 40.000,006.16 -,J-

(
'OBURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024

Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
CREA/CAU: 112025108-7

Local e Data
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)
Grau de Sigilo
«PUBLICOCAIMA

PLE - Planilha de Levantamento de Evei.^os

Cronograma

AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ES1HADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

OATAASSINATURA

31/01/2024

PROGRAMA

FORMEhfTO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
N° OPERAÇÃO
1085890-49

GIGOV

SÃO LUÍS
N® SICONV

939064/2022

município / UF
BURIT1CUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTTW3A VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURIITCUPU-MA
LOCALIDADE / ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO, N° 1 CENTKO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INÍCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN*CTEF

Q-T-G

§ io o s
●5 s■5. O a o ●

_j »

& ^< C

5U O

ÍEtc < s£ £ 3 ●«C
5om >m

S s 3
o Io o o o o

5X gg o u o
Ui Ui Ui

46 47 48 49 5036 37 38 39 40 41 42 43 44 4530 31 32 33 34 3524 251 26 27 28 2915 16 17 18 19 20 21 22 2310 11 12 13 14617 8 91 2 3 4 5
N° do

Evanto
Titulo dos Eventos Infomia abaiico o NÚMERO DO PERÍODO em que oa eventoe serio conclufdoe (mediçSo por eventos)

A administração local será proporcional a execu^ dos demais eventos, independente de frentes de obra.Administração local	

s^ços preIiminares
SWI^T^R/VLAENAGE^
SERVIÇOS DE I^STIMEtfTC
SERVIÇOS DE DRAGEM	
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE

1

6 '12

4 5 6 '1 2 33

I6 .1 2 3 4 5

325

i.6 '1 2 3: 6

Mês 06Mês 04 Mês OSMês 02 Mês 03Mês 01Cronograma
16,32%15,69%17,98% 15,69%17,98%

1.041.321,32

*/« 16,32%
Parcela

945,037,41908.660,13 908.660,131.041.321,32R$ 944.999,69

100,00®/o67.96“/o 83,68®A52,29®/o16,32% 34,31%%
Acumulado

5.790.000,003.936.302,46 4.844.962.593.027.642,33RS 944,999,69 1.986,321,01

6URITICUPU-MA 17 de abril de 2024
Responsivel Técnico: LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU; 112025106-7
LeesI e Data
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PLE - Planilha de Levantamento de Evii^tos
Planilha de Levantamento de Eventos

) Grau de Sigilo
#PUBLICOCAÊMA

DATAASS(NATURA

31/01/2024
AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO OE

PROGRAMA

FORMENTO AO SETOR PECU/^IO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

iSÃOLUlS
N” SICONV

,939054/2022
N* OPERAÇÃO
1085890-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURJT1CUPU-MA
LOCAUDADE/ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO, N» 1 CENTRO

MUNICÍPIO / UF

BURITICUPU-MA
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA lAMCIPAL DE BURITICUPU

INÍCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJErtff>RESA EXECUTORAN« CTEF

0,00% I DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO Medição:Periodo:% Realizado Acum.:

1 so o
<

s.
5 aíü

COce aí < <

3 i
o CO

55 i

S i S S

as u

3
o

5

O
41 44 4S 46 4L 48 49 6036 38 39 40 42 4332 33 34 36 3728 29 30 3121 22 23 24 26 26 2716 18 19 2013 14 16 177 8 9 10 11 122 3 4 6 61

N* do
Título dos Eventos Informe abaixo o NÚMERO DA MEDIÇÃO em que os eventos foram concJuIdos (mediçio por eventos}

: A administração iocal será propordonal a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 Administragâo Loca 1—
I

SERVIÇOS PREUMINARES2

SB^VIÇOS TERRAPIAENAGBI

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

SERVIÇOS DE DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE(

3

i
4

5

6

Datas das

r"]ZI -) 1t

Medição 05 I Medição 06 MecSçaoOr 1 Medição 08 Medição 09 í Medição 10 Medição 11 Mo<fiçao12 iMedçloOl < Medição 02 | Medição 03 Medição 04Medições
i

% ;
Período

RS i I

%
Acumulado 1RS ’!

BURlTiCUPU-MA 17 de abril de 2024
Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025106-7

ART; MA20240746332

Local e Data

X
r*
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● X
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'N

c
;l

27.477 v006 nriao



)►
Grau de Sigilo

«PUBLICO
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Resumo de AcompanhamentoCAIMA
□ ATAASSINATURA

3»01/2024
AÇÃO I MOOAUDADE
R£CUPERACA0 de estrada VICINAtS NO MUNlClPIO DE

PROGRAMA

FORMEhJTO AO SETOR PECUAfiiO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRiCULTURA E
GIGOV

■ SAO LUÍS
N' SICONV

939064/2022

N« OPERAÇÃO
1085890-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VICINAIS NO MUNlClPIO DE BURITI CUPU-MA
MUNICÍPIO I UP
BURIT1CUPU-MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

R. SAO RAIMUNDO N° 1 CENTRO
PROPONENTE / TOMADOR

.PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPU
INÍCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN» CTEF

Valor de Investimento: R$ 5.790.000,00 METAS
ACOMPANHAMENTO

Dias

Atraso {-}

Adiant {■«■)

% GlobalValores Medidos (RS) Prazo

Decorrido

(dias)

Valores Medidos

Acum. (R$)

% Atraso

/ AdianL

#Equivalente
- dias-obra

% Global

Previsto

Data da

medição

N.“ da

Medição
Meta

No Período AcumuladoAcumuladoNo Período

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

0,00%Dias Miant / Atraso: 00.00%R$-Total Medido Acumulado

ç 2BURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024 %tr
Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025108-7

ART: MA20240748332

Local e Data
D3

O 54'

2..C
■C
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o l
ro

6
T7A11 v006 micro
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PREFEITURA DE

BSlkU ■MkAMMj.MPB >■

PROJETOS EXECUTIVOS DE

ENGENHARIA PARA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL

LOCAL; BURITICUPU-MA

RELATÓRIO DE PROJETOS E DESENHOS

BURITICUPU-MA, 06 DE MAIO DE 2024



BURJTICUPU

1»? 2
falto. ■i\'

t

V?.
PREFEITURA D6

'■ VI

1. APRESENTAÇÃO

2RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40



BURITICUPU

^J202A
í-i:.

1iú>b.

t

vl.
PREFEITURA DE

■■

APRESENTAÇÃO1.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, com sede à rua São Raimundo, n° 01, centro,
Buriticupu-MA, apresenta o - Projeto Executivo de Engenharia para a Recuperação de
Estrada Vicinal no município, compreendendo a extensão de 93,91km.

O projeto em referência contempla os projetos geométricos e terraplenagem, cujos

serviços são de extremas necessidade e importância.

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas vigentes preconizadas

pelos órgãos viários e atendendo as solicitações e exigências do contratante, tendo a

finalidade de expor uma visão geral e detalhada dos estudos desenvolvidos e parâmetros

adotados para cada projeto apresentado.

Os estudos propostos estão sendo apresentados em um único volume, contendo todas

as informações necessárias para a execução da obra em referência.

Foram realizados estudos geotécnicos com análise do subleito e de jazida sendo

apresentados no item estudos geoténicos.

1.1 Relação das estradas a serem recuperadas
ESTRADAS

bifurcaçAo da ladeira da cikel a vila são
RAIMUNDO

BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA
FERROVIA

VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS

CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO

PRESINHA

BDTC1MCOMPRIMENTO (KM) BSTC 1M

12,05

11518,27

1113,77

49,82

3RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURlTICUPU-MA
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2. JUSTIFICATIVA
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2. JUSTIFICATIVA

A intervenção proposta beneficiará a população da sede do município, as vizinhas da

obra em intervenção, bem como todas as comunidades dos povoados pertencentes à Zona

Rural do Município, proporcionando melhores condições de tráfego para estas localidades,

facilitando assim, o acesso da população com outros povoados e integrando com mais

conforto e comodidade ao Município Sede. Os efeitos da obra serão refletidos no maior

escoamento da produção agrícola e o fomento ao comércio da região.

5RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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3. ESTUDOS
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3.1 ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

Os estudos topográficos consistem basicamente no mapa da Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, que tem como base o levantamento o levantamento de todas as vias e sinais

do município.

Referido mapa encontra-se anexado a este projeto.

7RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

Nesta fase de projeto efetuaram-se estudos com o objetivo de identificar materiais

existentes no subleito de sondagem e ensaios de laboratório necessário para identificação de

suas características.

Efetuaram-se vistorias nas áreas próximas ao local de estudo com o objetivo de

identificar materiais necessários à execução das camadas do pavimento. A princípio foi

detectada as jazidas de materiais lateríticos, localizada na região de intervenção da obra, cuja

distância média de transporte é de 4 km. Para a utilização desta jazida, executaram-se os

ensaios de laboratório necessários para identificação de suas características e sua utilização.

9RUA SÂO RAIMUNDO, N*’ 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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4. PROJETOS
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4.1 PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico foi elaborado de acordo com as recomendações e critérios pré-

estabelecidos pelas normas vigentes, com o objetivo de fornecer o alinhamento horizontal e

vertical das vias em estudos, tomando-se como base os estudos topográficos.

Primeiramente defmiram-se as seções-tipo que procurou seguir basicamente as

existentes, introduzindo correções do greide existente.

O alinhamento horizontal foi definido procurando basicamente seguir o existente,

introduzindo a padronização de largura da via.

O alinhamento vertical seguiu basicamente o perfil das pistas existentes, não se

fazendo necessárias correções significativas.

A extensão total da intervenção foi de 93,91 km, ligando a sede do Município de

Buriticupu-MA aos povoados, compreendendo uma largura total de 6,00 m (seis metros) e

uma espessura de 15 cm (quinze centímetros).

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITlCUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM:
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido com base nos estudos topográficos e no

projeto geométrico, sendo desenvolvidas as seguintes atividades:

● Desenho das seções trasnversais

● Gabaritagem das seções

Foram considerados a execução do aterro com o próprio material extraído dos cortes

projetados. Executando-se apenas uma conformação e compactação do subleito.

13RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

A seguir apresentamos as especificações técnicas preliminares referentes aos

principais serviços que contam neste projeto, obedecendo aos critérios de subdivisão abaixo:

5.1 Normas Gerais de Trabalho, onde se procuram disciplinar os aspectos ligados à

documentação contratual e as respectivas regulamentação de responsabilidade das partes

contratantes.

5.2 Especificações Complementares, compreendem as especificações que completam

as previstas nas especificações de serviços do DNIT.

5.3 Especificações Gerais, tem-se como referência as especificações de serviço do

DNIT.

15RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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6. NORMAS GERAIS DE TRABALHO

16RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40



BURITICUPU
T foc. Ô(:'’OhDOA /2024

t I-i:-

W-"íU'b.

vf.
PREFEITURA DE

6.1 GENERALIDADES

Onde, na documentação contratual, forem empregados os termos e abreviações

abaixo, deverão os mesmos ser interpretados como a seguir indicado:

a) Abreviações

DNIT - Departamento Nacional de Inffaestrutura e dos Transportes

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

EB - Especificações Brasileiras

b) Termos

CONCORRENTE - Pessoa Jurídica, ou consócio de firmas atuando diretamente ou

através de um representante devidamente credenciado, que esteja submetendo legalmente

uma proposta;

CONTRATO - O documento que regula a execução dos serviços e define os

compromissos e obrigações da Executante e da Contratante;

EXECUTANTE, CONTRATANTE - Pessoa Jurídica ou Consórcio que empreende

a execução dos serviços objeto do contrato que atua diretamente ou através de empregados

ou subcontratantes;

PRAZO - A não ser que designado de outra forma, prazo, como usado na

documentação contratual e nas especificações, devera a ser compreendido como contrato em

dias consecutivos;

FISCALIZAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, por seus

representantes ou Consultor Contratado.

ORDEM DE SERVIÇO - ordem escrita, expedida pela Fiscalização à Executante

determinando a execução de serviços de acordo com o contrato, inclusive as modificações

que não envolvem alteração na base de pagamento.

PROJETO - Representação gráfica dos detalhes dos serviços a serem executados e

objeto do contrato.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESPECIFICAÇÕES - Definição escrita do modo de execução dos serviços, da

qualidade dos materiais e dos métodos de controle, medição e pagamento, para itens de

serviço cuja construção ou execução são previstas no contrato.

6.2 DOCUMENTAÇÃO

Os documentos integrantes do Contrato são:

Edital de concorrência;

Normas Gerais de Trabalho;

Especificações Particulares;

Especificações Complementares;

Especificações Gerais;

Projetos;

Legislação, normas e instruções vigentes no País, na GEINFRA e no

DNER, que lhe sejam aplicáveis;

Proposta da Executante.

Fica entendido, para fins deste artigo, que cada documento, conforme

ordenado acima, prevalecerá sobre o seguinte, apenas onde ocorram discrepâncias

ou contradições diretas. Esclarecimentos ou adições posteriores relativas a

documento, estabelecendo condições ou determinações apresentadas em outro, não

deverão ser compreendidos como discrepância ou contradições.

A Executante deverá elaborar e submeter à Fiscalização os desenhos

detalhadamente de parte das obras, peças, diagrama etc., que forem requeridos em

complementação aos constantes projetos. Tais desenhos deverão ser aprovados pela

Fiscalização antes do início dos serviços a eles relativos. Esses desenhos deverão,

ainda estar de conformidade com os projetos e as especificações que prevalecerão

sobre quaisquer daqueles ou sobre quaisquer detalhes elaborados pela executante.

Os serviços deverão obedecer a traçados, cotas, seções transversais,

dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos

e nas Especificações. Embora as medições, as amostragens e ensaios possam ser

considerados como evidência dessa observância, ficará a exclusivo critério da

Fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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projeto e especificações. Sua decisão, quanto a desvios permissíveis dos mesmos,

deverá ser final.

6.3 CANTEIRO DOS SERVIÇOS, MAO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

A mobilização consistirá na colocação e montagem, no local da obra, de todo

equipamento necessário à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de

equipamento proposto, inclusive a instalação de usinas centrais e depósitos, bem como

a construção de alojamentos, escritórios e outras instalações necessárias ao trabalho,

assim como também da construção das instalações para a Fiscalização.

Será considerada como mobilização, a obtenção, preparo, conservação das

áreas e respectivos acessos a serem utilizados.

A desmobilização consistirá na desmontagem e retirada do canteiro da obra

de todos os equipamentos e instalações executadas, com execução das instalações para

a Fiscalização.

a)

b)

c)

Não haverá qualquer pagamento em separado para mobilização e

desmobilização. Seus custos deverão ser incluídos nos preços propostos para os vários

itens de serviço, constantes do Quadro de Quantidades.

Toda aquisição de terreno, direitos de exploração, servidões, facilidades ou

direitos de acesso que venham a ser necessários para pedreiras, jazidas, aguadas ou

outras finalidades que estejam além dos limites da faixa de domínio, deverão ser

adquiridos pela Executante e o seu custo incluído nos preços propostos para os vários

itens de serviços.

d)

e)

Antes de utilizar quaisquer pedreiras, jazidas, empréstimos ou quaisquer áreas

dentro da faixa de domínio, para armazenamento que não seja temporário ou fins

normais de execução do projeto, a Executante deverá obter autorização, por escrito da

Fiscalização.

f)

A executante deverá, durante todo tempo, proporcionar supervisão adequada,

mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a conclusão,

dentro do prazo requerido no Contrato.

g)

19RUA SÃO RAIMUNDO, N*^ 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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Todo 0 pessoal da Executante deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer operário ou empregado da Executante, ou de qualquer

subcontratado que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira

correta e adequada, ou seja, desrespeitosa, temperamental, desordenado ou indesejável

por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela Executante.

Quando a Executante ou seu representante não estiver presente em

determinado setor de trabalho onde seja necessário ministrar instruções, estas serão

dadas pela Fiscalização e deverão ser recebidas e acatadas pelo encarregado ou pela

pessoa eventualmente dirigente do serviço em questão.

A Executante deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços.

Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender às exigências,

com produção de qualidade e quantidade satisfatória dos trabalhos, a Fiscalização

poderá ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não

satisfatório.

h)

i)

j)

k)

6.4 MATERIAIS

Todos os materiais devem estar de acordo com as Especificações.

Caso a Fiscalização julgue necessário, poderá solicitar da Executante a apresentação

de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais.

A Executante deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras

de todos os materiais a serem utilizados e empregados, devendo estar integralmente

de acordo com as amostras aprovadas. Caso julgue necessário, a fiscalização poderá

solicitar a apresentação de Certificados de Ensaios relativos a materiais a serem

utilizados e o fornecimento de amostras deles.

A Executante deverá efetuar todos os controles necessários para

assegurar que a qualidade dos materiais empregados se encontre em conformidade

a)

b)

c)

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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com as Especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados por

laboratório aprovados pela Fiscalização.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração

serviços acima descritos e seu custo deverá estar incluído nos preços unitários

constantes de sua proposta.

aos
d)

Antes de apresentar sua proposta, o Concorrente deverá visitar o local

das obras, a fim de se inteirar do vulto das mesmas, de modo a elaborar seu

orçamento baseado em sua própria avaliação das condições locais.

e)

Após a efetivação do contrato não será levado em conta, quaisquer

reclamações ou solicitações de alteração dos preços constantes de sua proposta,

decorrentes da não observância deste item.

f)

6.5 SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA

A Executante deverá, em toa e qualquer ocasião tomar o necessário

cuidado em todas as operações e uso do seu equipamento, a fim de proteger o

público e facilitar o tráfego, e nos locais onde os projetos exigirem, que qualquer

base, revestimento ou pavimento sejam construídos em uma faixa de cada vez. A

faixa que não estiver sendo concluída deverá ser aberta ao tráfego público, sob o

controle de direção única, altemadamente.

Se a Executante julgar conveniente poderá, com aprovação prévia da

Fiscalização e sem remuneração extra, construir e conservar variantes, desviar o

tráfego do local dos serviços e, quando indicado no projeto, a executante deverá

desviar o tráfego para uma passagem aprovada, devendo conservar em perfeitas

condições de segurança.

Quando ordenada pela Fiscalização,

sinalizadores, a fim de possibilitar a passagem do tráfego sob os controles de direção

única. Nenhum pagamento em separado será feito para os referidos sinalizadores.

a)

Executante deverá fornecer

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Os derramamentos resultantes das operações de transportes ao longo ou

através de qualquer via pública deverão ser removidos, imediatamente pela

Executante, com ônus para a mesma.

As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que

causem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes.

A Executante deverá providenciar, instalar e manter as barreiras necessárias,

sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quantidade suficiente, bem como tomar

todas as precauções necessárias para a proteção do trabalho e segurança do público.

Exige-se que a Executante implante sinais de aviso 200 metros antes e depois

do local da obra, onde as operações interfiram com tráfego.

O pagamento para o fornecimento e levantamento de barreiras, sinais de

perigo e de aviso não serão feitos diretamente, mas todos deverão ser inclusos nos

preços propostos para os itens de serviço do contrato.

Os sinais de aviso deverão estar de acordo como os símbolos e padrões em

b)

vigor.

A Executante deverá ser responsável pela proteção de toda propriedade

pública, linha de transmissão de energia elétrica, telégrafo ou telefone e outros

serviços de utilidade pública, ao longo e adjacente ao trecho em construção.

Quaisquer serviços de utilidade pública avariada pela Executante deverão ser

consertados imediatamente, com ônus para a mesma.

À Executante caberão os encargos impostos por lei por quaisquer danos ou

morte de qualquer pessoa ou danos às propriedades públicas e privadas, por ela

causados.

c)

A Executante deverá isentar a prefeitura municipal e todos os seus

representantes, de processos, ações ou reclamações de qualquer pessoa ou

propriedade, como consequência de negligência nas precauções exigidas no trabalho

ou pela utilização de materiais inaceitáveis na construção dos serviços.

Quando determinados trechos das obras estiverem concluídos e se solicitado

pela fiscalização, a Executante deverá abrir esses trechos ao tráfego, ficando,

entretanto, responsável pela conservação dos referidos trechos.

d)

e)

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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6.6 RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS

A Fiscalização deverá decidir as questões que venham a seguir quanto

á qualidade e aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados,

andamento, interpretação dos projetos, especificações e cumprimento satisfatório ás

cláusulas do contrato.

a)

Nenhuma operação de importância deverá ser iniciada sem o

consentimento escrito da Fiscalização ou sem uma notificação escrita da Executante,

apresentada com antecedência suficiente para que a Fiscalização tome as

providencias necessárias para inspeção, antes do início das operações. Os serviços

iniciados sem a observância destas exigências, poderão ser rejeitados.

A Fiscalização deverá, sempre ter acesso ao trabalho durante a

construção e deverá receber todas as facilidades razoáveis para determinar se os

materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos e

Especificações.

b)

c)

Até que seja notificado pela Fiscalização sobre a aceitação final dos

serviços, a Executante deverá ser responsável pela conservação dos mesmos e deverá

tomar as precauções contra o prejuízo ou danos a qualquer parte deles, pela ação dos

elementos, ou por qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer

de sua não execução.

d)

A Executante, por sua conta, deverá reparar e restaurar todos os danos

a qualquer parte dos serviços objeto de Contrato, exceto aqueles danos devido a

causas imprevisíveis, fora de controle e não motivados por falta ou negligência da

mesma.

A Executante não deverá usar materiais antes que este tenha sido

aprovado como determinado nas Especificações, nem deverá executar qualquer

serviço antes que o alinhamento e as cotas tenham sido satisfatoriamente

estabalacidas.

e)

As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos projetos e nas

Especificações, inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham

f)

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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a ser julgados necessários para Fiscalização, serão fixadas em Ordens de Serviços,

que especificarão as alterações feitas e os quantitativos alterados.

Caso as alterações no item anterior afetem o valor global do contrato

ou alterem o prazo contratual ou ainda incluem preços novos não previstos

anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitido com fundamento em

apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a prefeitura e a executante.

Os serviços executados ou materiais fornecidos, que não atenderem às

exigências especificadas, deverão ser removidos, substituídos ou reparados, segundo

instruções da Fiscalização e da maneira que esta determinar tudo por conta da

Executante.

g)

h)

Antes do recebimento final, a rodovia, as jazidas, empréstimos,

pedreiras e todo o terreno ocupado pela Executante relacionados com o serviço,

deverão ser limpos de todo o lixo, excesso de materiais e estruturas temporárias.

Todas as obras de arte, valetas e drenagem deverão ser limpas de qualquer

dispositivo resultante dos serviços da Executante e conservação, até que inspeção

final tenha sido feita. Estes serviços serão considerados como serviços necessários à

conclusão do Contrato e nenhum pagamento direto será feito pelos mesmos.

i)

6.7 ESPECIFICAÇÕES GERAIS

6.7.1 TERRAPLENAGEM

● Serviços Preliminares de Terraplenagem

● Caminhos de Serviços

● Cortes

● Empréstimos

● Aterros

NT-3/96

NT-4/96

NT-5/96

NT-6/96

NT-9/96

RUA SAO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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7. ELEMENTOS PARA A CONCORRÊNCIA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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7. ELEMENTOS PARA CONCORRÊNCIA

7.1 CLIMA E PLUVIOMETRIA

O clima de um modo geral é favorável e a temperatura média oscila em torno de 26° a 38°C.

A precipitação anual média na região é de 1.200mm.

7,2 FATORES DE ORDEM TÉCNICA

Os serviços de Preservação Ecológica deverão ser considerados pelo licitante no que

se refere a custos, produtividade e prazos de execução.

Considerou-se no projeto que a aquisição de brita para confecção de concreto de

cimento Portland se dará junto a fornecedores locais.

7.3 PRAZO

O prazo estimado para execução da obra é de 180 dias consecutivos.

Apresenta-se a seguir alguns quadros de interesse para o licitante, a saber:

● Resumo do Orçamento Geral: preenchido pelo licitante a partir dos subtotais

do seu orçamento;

● Relação de Equipamento Mínimo: preenchido pelo licitante com a quantidade

de cada equipamento a ser alocado à obra para o cumprimento dos prazos

estipulados, considerando as especificações dos serviços.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

26RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240748332

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A .«M A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 1120251087MA

2. Dados do Contrato

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N“: 01

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.500,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 08/03/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 ● TERRAPLENAGEM

80 ● Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 ● BUEIRO

35 ● Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração da orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.2-BUEIRO

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.2-BUEIRO

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4,317987, -46.459971

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/12/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

UnidadeQuantidade

93,91 km

14,00 un

93,91 km

14,00 un

UnidadeQuantidade

93,91 km

14.00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL NOS TRECHOS 01:
BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12.05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA
FERROVIA = 18.70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS = 13.77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO POVOADO
PRESINHA = 49.82KM, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA, CONFORME O N® DE PROPOSTA 029310/2022 MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA,

6. Declarações

● Declaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004,

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A aulenlíciilade üesla ART pode ser verificada em; hUps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 679ZZ
Impresso em: 08/03/2024 ès 14:04:32 por , ip: 45.178.173.20

S|nCREA-MA
4o EfciâOo 40

faleconoseo@creama.org,br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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wf^ir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C A «.IM A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vi«rVC/^ I 1#^

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240748332

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

LDocumento atsinado digítalmente

.. LUCASRAFAELDACONCEICAQPEREIRA

Data; Ofi/03/2024 15:31:13-0300

Veritique em hltp&://validar.>ti.gov.br

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA - CPF: 606.805.263-07

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.525/0001.40dalaLocal

9. Informações —

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$99,64 Nosso Número: 8305319016Valor pago: R$ 99,64Registrada em: 08/03/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hllps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 679Z2
Impresso em: 08/03/2024 ãs 14:04:32 por; , ip: 45.178.173.20

faleconosco@creama.org.br

Fax; (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU xDeh-JO90

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

VALIDA ATÉ

11/03/2026Dispensa de Licenciamento Ambiental 6/2024

PROCESSO N" 202403110043/2024/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-
SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-Inslitucional firmado com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao:

município de BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

ADMINlSTRACAO PUBLICA EM GERAL

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO:

RUA SÂO RAIMUNDO, 01, CENTRO - BURITICUPU/MA - CEP 65393-000

ATIVIDADE A SER LICENCIADA:

Recuperação de Estradas Vicinais

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE;

Bifurcação da Ladeira da Cikel a Vila São Raimundo “ 12,05 KM, Bifurcação do Copo Cheio a Linha
Férrea Ferrovia = 18,27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias =13,77 KM, Casa Redonda BR

OBS: - As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Licença;
- Esta licença restringe-se somente a operação da atividade;
- O presente documento não exclui o licenciamento de outras providências junto aos órgãos municipais, estaduais
e/ou federais para a legalidade plena do estabelecimento.

Buriticupu/MA, 11 de março de 2024

ANTONIOLEANDROUMA DO NASCIMENTÍT

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021

Concedido pela SEMMA de Buriticupu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N° 0293 de 17 de maio de 2013, art.
39®, inciso I: Resolução CONAMA 237. de 19 de dezembro de 1997, art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de 2019 e Portaria
SEMA 0123. de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria "in loco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
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CONDICIONANTES

1. Fica 0 município DE BURITICUPU, CNPJ; 01.612.525/000140, licenciado na forma de Dispensa de Licenciamento Ambiental -

DLA. para a atividade RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS nos Trechos; Bifurcação da Ladeira da Cikel a Vila São
Raimundo = 12.05 KM, Bifurcação do Copo Cheio a Linha Férrea Ferrovia = 18.27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias
=13.77 KM, Casa Redonda BR 222 ao Povoado Pressinha = 49,82 KM;

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA. é concedida com base na Resolução CONAMA 237/97. Resolução
CONSEMA n“043 de 17 de outubro de 2019, Lei Municipal N‘’475/2021, de novembro de 2021 e Termo de Capacidade Técnico ■
Institucional que Entre si Celebram o Estado do Maranhão Através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMMA e o Município de Buriticupu- MA Assinado no dia 02 de outubro de 2022;

3. Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o destino final adequado, riào podendo
ser Jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda
rios, riachos, nascentes e demais formas de vegetação permanentes;

4. Sáo de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento opere de forma
eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;

5. O empreendedor deverá publicar comunicado de recebimento desta licença no Diário Oficial doestado e em jornal de grande
circulação no Prozo de 30 dias a contar de sua data de concessão, enviando cópias das publicações á SEMMA de Buriticupu -- MA;

6. Fica 0 empreendedor ciente de que qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Buriticupu/SEMMA para análise e pronunciamento formal;

7. O Órgão Ambientai competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar a Licença expedida quando ocorrer: i. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou
normas legais (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19, lnc.1), tl.
Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença (Resolução do Conselho Nacional de
Meio Ambiente/ CONAMA n» 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19. Inc. II); III. Superveniênda de graves riscos ambientais e de
saúde (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n“ 237, de novembro de 1997, Art. 19, Inc. !ll),

8. Fica 0 empreendedor ciente de que o não cumprimento dessas exigéndas/recomendações, assim como todo e qualquer dano
causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença ser
cassada a qualquer momento por este órgão licenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e criminalmente
conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;

09. Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Preservação dos Recursos Naturais/SEMMA poderá intervir a qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle
ambiental

Uin.l-o L:

^^4
ANTONIO LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, s/ii, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TEMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando os elementos nele

contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades do

Município de Buriticupu/MA, APROVO o presente projeto básico constante nos autos do

processo administrativo n° 0605001/2024, por atender as exigências previstas no inciso XXV

do caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, com vistas à realização de procedimento licitatório

para Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

Buriticupu/MA, 07 de maio de 2024.

Atenclosamente,

AFONSO BAFKOS/íiATISTA

Chefe de Gabincie
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0605001/2024, a Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, atesta a necessidade da Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de implantação de sistema de abastecimento de água com reservatório
e rede de distribuição na zona urbana do município de Buriticupu/MA, fundamentando-se no
art. Art. 18,11, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Josias da Silva Costa, Integrante Requisitante;

Lucas Rafael da Conceição Pereira - (Engenheiro Civil),
Integrante Técnico.

I.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023.

Buriticupu/MA, 07 de maio de 2024.

Atenctosameníe,

à^staAfonso Ba

Chefe de Uabinetl

t
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a me

lhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Mi
nistério da Agricultura e Pecuária.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em
recuperação de estradas vicinais afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de
Capacidade Técnica registrado no órgão competente;

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Enge
nharia (CREA)

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicá
vel, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participa
rão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços com
patíveis ao objeto da contratação.

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as
ARTs de execução de obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Téc
nica (ART’s) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados

no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados,
comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam
ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do ob
jeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, du
rante a fase de execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das con
dições de habilitação inicialmente verificadas.

2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço;

2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
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2.10. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) sua
assinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107.
2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor
preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal rf
14.133/2021;

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação2.14.

2.14.1. A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de melhoramento de estra
das vicinais em Buriticupu se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento eco
nômico, garantir a segurança e a mobilidade da população, atender às demandas locais e utili
zar os recursos públicos de forma eficiente;
2.14.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico e social do mu
nicípio, pois conectam áreas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos
agrícolas e insumos. A melhoria dessas estradas é fundamental para garantir o acesso adequa
do a serviços básicos, como saúde e educação, bem como para promover o escoamento da
produção local.

2.14.3. A qualidade das estradas influencia diretamente na atividade econômica do município.
Estradas vicinais em boas condições estimulam o comércio local, o turismo rural e o acesso a
novos mercados para os produtos locais. Portanto, investir na melhoria dessas estradas é estra
tégico para impulsionar o desenvolvimento econômico de Buriticupu e gerar empregos diretos
e indiretos na região.
2.14.4. Estradas em más condições representam riscos à segurança dos usuários, aumentando
o número de acidentes e dificultando o acesso de serviços de emergência a áreas remotas.

Além disso, estradas ruins podem prejudicar a mobilidade da população, principalmente em
períodos chuvosos, quando se tornam ainda mais preeárias. Portanto, melhorar as estradas
vicinais é uma medida importante para garantir a segurança e a mobilidade dos moradores de
Buriticupu.

Resultados almejados2.15.

2.15.1. Garantir desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão no pro

jeto básico, permitindo o escoamento adequado da produção local, diminuindo os custos com
transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando e estruturando melhor os pequenos e mé
dios agropecuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de agricultores e
pecuaristas do município de Buriticupu/MA.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTIL\TAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de especia

lizada, a pesquisa de se deu através de planilhas orçamentárias feitas em bancos de preços

como SINAPI e S1CRO03 além de composições auxiliares, para fms de estimativa de valor
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da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 5.790.000,00

(cinco milhões setecentos e noventa mil reais).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os

itens e quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administra
tiva, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto téc
nico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descri¬
tos;

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base em
bancos de preços SINAPÍ, SICRO03 além de composições auxiliares.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de em

presa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa espeeializada para execução dos servi
ços de recuperação de estradas vicinais do município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços;

7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido serviço devem ser en
tregues diretamente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem eomo para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsá

vel da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acor
dadas no contrato;

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de
atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a em
presa contratante e a outra com a empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou conforme

cronograma físico financeiro;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do 'i

servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

A

Página 3 de 7
\J



BURITICUPU
0 fn ^i"DO{ 1707aTroe.

í-15

Kl'í). - ¥

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na apli
cação deste princípio, o § U do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a res
ponsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da compe
tição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

MEDIDA DE TRATAMENTOIMPACTO AMBIENTAL

A contratada deverá adotar medidas de me

nor geração de entulhos, e, quando ocorrer

fazer descarte em área própria para isso.

Geração de entulho para a manutenção devi

da das estradas vicinais.

11.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não

haja impactos no meio Ambiente.

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Nor
mas Técnicas sobre resíduos sólidos.

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto

e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resultem

em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de

desperdícios/menor poluição.

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO PRE
VENTIVA

AÇÃO DE CON
TINGÊNCIA

IMPACTORISCO PROBABILIDADE

DE OCORRÊN¬

CIA

\ :Republicação do

Edital com corre

ção dos itens alvos

Questionamento

excessivos na

Concorrência

Definir as re

gras gerais da

contratação de

Baixa Baixo
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forma clara no

Edital e em

de impugnação.

seus anexos

Republicação do

Edital observando

requisitos que po-

deriam ter provo

cado a desistência

de possíveis empre

sas interessadas

Definição de

exigências téc

nicas compatí

veis com 0 ob

jeto a ser licita-

Licitação deser-
MédioBaixa

ta

do

Definir punição

no edital para

empresa adju

dicada que não

assinar o con

trato dentro do

prazo estipula-

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação
Contratada se

Baixa
Altorecusar a assinar

0 contrato

do

Gestão/Fiscalização

do contrato com

aplicação de san

ções previstas

quando ocorrer

alguma falha con

tratual e, em último

caso, cancelar con

trato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

Exigir docu

mentação com-

provatória que

a licitante já

prestou servi

ços semelhante

ao contratado,

ao menos 50%.

- Exigir 0 nível

máximo de

garantia contra

tual permitido

em lei com

vistas a assegu

rar 0 compro

misso da em

presa na presta

ção adequada

Incapacidade da

empresa vence

dora em execu

tar 0 contrato

AltoBaixa

Página 5 de 7



BURITICUPU

rrr-in	
J-l?

Kuto.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

dos serviços.

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação e aplicação

de sanções

Habilitação

financeira con

forme Lei n°

Falta de capaci

dade financeira

da empresa para

executar os ser-

AltoMédia

14.133/2021.

viços

Exigir requisi

tos habilitató-

rios relativos à

qualificação

econômica-

financeira. -

Exigir garantia

contratual, con

forme Lei n°

14.133/2021

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra¬

tação

Falência da em

presa vencedora
AltoBaixa

Devolução dos ma

teriais de baixa

qualidade e aplica

ção de sanções

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

AltoMédia

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD rf 0605001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.
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14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
14.1. não há.

15. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Integrante Requisitante

Lucas Rafael da Conceição Pereira

Engenheiro Civil

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnicb Prelirrúnar da Contratação.

itistaAfonso

Chefe fie Gabirlete
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Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.
MEMORANDO

PROC. ADMN. N° 0605001/2024

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Setor de Contabilidade

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária e impacto orçamentário

disponível no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo visando a

Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária, no valor estimado de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões

setecentos e noventa mil reais).

Atençiosamente,

TISTAAFONSO BA'

Chefe cfe Gabinete

V.

José Raimi ndqfcosjlant/s
CRC Mi

Diretor In >riR( di párin lento
rt taSiliU-MC
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, neste ato

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO; Segue Processo Administrativo 0605001/2024, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS, para prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

JoséRaimi nd
CRC M

Diretor In srlilope
d C ntao

ri r»\®Poi

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebi o presente documenta

Em:

'Àssmdtura
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CERTIDÃO

JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no, sob o n° CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, CONTRATAÇÃO DE
^ EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, no

Município de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000 - IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

r

JoséRaímt \áb \oil iío\ Morai?
CRC|V)bb

DIfetof Int /0\7
oUé D#^ani)Wnto

de ConWblIldãde \
Portaria n. «076/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto á Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaglndo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-^SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DAS1LVA:973S9734304

Dados: 2022.05.20 10:32:00

-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SiLVA:97359734304

Rua São Rninnindo. 0 i. Ccnlro. Buríücunu-MA, Cl:Pn'^r).5.39.3-Ü {H) - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender

0 objeto, a Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de

recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°

029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme termo de referência, cujas

despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000

PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

IMPLANTAÇAO,

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

R$ 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e noventa mil reais).

Buriticupu/MAL 08 de maio de 2024.

Afonso

Chefe de Gabineie

^atísta
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação

de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme projeto básico possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidad e com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

1 ,

latístaAfonso I

Chefe lete
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 06 de maio de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta mais vantajosa objetivando a Contratação de empresa de especializada para

execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

me

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para providências

necessárias, quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para prosseguimento com

os demais atos legais.

' Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

austa

Gabinete

Afonso

Chefe
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO 0 Processo Administrativo n° 0605001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 06/05/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOSIAS DA SILVA COSTA,
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 0 subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório,
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do objeto abaixo
indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Projeto Básico;

Estudo técnico preliminar;

Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previsto;

Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;

Autorização; e

Autuação do Processo.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 0605001/2024

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços

de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°

029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, In
ciso II da Lei Federal n°. 14133/2021.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de RS 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e

noventa mil reais) conforme projeto básico.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000 - IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTA

ÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal lE 041/2023 e demais legislações pertinentes.

Buriticupu/MA, 09 de maio de 2024.

jüsias da

Secretário Municipal de Obras ef^Urbanismo

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

À

Procuradoria Geral do Município

Prefeitura de Buriticupu/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0605001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis

posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

'24.Buriticupu/M.

V^_Josias_da^S5â-GbsJi
Secretário MunicipaEde Obras e Urbanismo

Recebido cm: flA / 05 /2024

Alexandre b I MaiOi

A rídico»

hozr



BURITICUPU

..0.6.030.^^ ...po?A

3ir

I rc.c

1 r-

I fb.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2024 ÀS XX:XX HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO
www.licitanet.com.br

Objeto

Contratação de empresa de especializada para execução dos ser\nços de recuperação de estradas vicinais no município
de Buriticupu/MA, conforme proposta 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

v^alor Total Máximo da Licitação

RS 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e noventa mil reais),

Instrumento

Contratual
Critério de JulgamentoVistoriaRegistro de Preços

Menor Preço GlobalContratoFacultativaNão

Reserva Cota

ME/EPP

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Modo de Disputa

AbertoNãoNão

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia ContratualTipo de Objeto

SimObraSim (Item 9.18.2)

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: www.buriticupu.ma.ííov.br. Portal do PNCP https.V/pncp.sov-br plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpíburiticupu202}&,^mail.cojn. bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n“ 300, Centro, CEP: 65.393-000
Buriticupu - MA.

PREÂMBULO1.

O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n” 01.612.525/0001 -40, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP.
65.393-000, Buriticupu/MA, toma público que fará realizar procedimento licitatório para contratação do
objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n" 0605001/2024, em observância às disposições da
Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n." 73/2022,

1.1

Página 1 de 61
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000140

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Decreto Municipal n° 041/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de especializada para execução dos
serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária”, conforme critérios e especificações descritas no
Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso dc discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma licitanct

e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

técnico preliminar.

2.1

2.2

; t

:u;í
2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO3.

O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e noventa
mi! reais).

3.1

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item constante3.1.1

da planilha orçamentária.

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na3.1.2

Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com
Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action ?idAto=l 16968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especificações
definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do presente Edital.

4.1.1

detalhamento de seus respectivos subitens.

4.

4.1

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com o

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, antes da
data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma da licitação
WWW'.licitanet.com.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua São Raimundo, rf
01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

5.

5.1

Página 2 de 61
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a5.1.1

realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, conforme
dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, disponível para

consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.bii riticupu.ma.gov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo.

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação enquanto
estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2® a 6" feiras, no horário eompreendido das 08:00 às 12:00 horas
e das 14:00 às 18:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.1.2

5.2

5.3

5.4

5.5

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão
licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

Não poderão participar desta Concorrência:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.8.1.

6.8.2.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

6.8.3.

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.8.3.1.

indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou

6.8.3.2.

Buriticupu/MA.

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado aoJicitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.8.5.

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.8.3.3.

6.8.4.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido6.8.6.

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.6.8.7.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente6.8.8.

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Buriticupu.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

6.8.8.1.

6.8.9.

Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.8.10.

6.9.

os

6.10.
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O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou
isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor global,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, ein campo próprio do sistema, que:

6.11.

6.12.

6.12.1.

6.12.2.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a7.3.1.

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega7.3.2.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72,
XXXIII. da Constituição.

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos7.3.3.

incisos m e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da7.3.4.

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021. neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.
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Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

ü intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1. Valor unitário {mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os valores
necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Buriticupu
quaisquer custos adicionais.

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

^8.2.
.J.

8.4.

em8.5.

8.6.
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Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos assumidos.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFlCACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, alé a abertura da
sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações,

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

'N.IO.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada9.10.1.

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

9.10.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á9.10.3.

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissã o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.4.
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9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microeinpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

na

:u

No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decomdas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 6^
da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação municipal, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize.

Empresas brasileiras.

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.11.

9.12.

9.13.

9.14.

9.14.1.

9.14.1.1.

9.14.1.2.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.
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Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar, pelo
sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais permitidas para

0 valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentesj do valor deverão ser
desconsideradas em caso de arredondamentos. -.j;

Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www,licitanete.gov.br. a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares quando
exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.15.

9.15.L

9.15.2.

9.15.3.

9.16.

9.17.

9.18.

GARANTIA DE PROPOSTA ’

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital. Garantia de
Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n“ 14.133/21, no valor corresponde à l% (um por cento) do valor
estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo
que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §l° do art. 96
da LeinM4.l33/2l.

Caso a licitante opte por caução cm dinheiro, deverão ser depositados no:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA; 3642-0

PREF MUN BURITICUPU-TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexatlo jiintamente
com a proposta realiiihada.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução conforme
subilem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

9.18.2.

9.18.2.1.

9.18.2.1.1.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária;9.18.2.2.
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9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da
abertura das propostas.

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação anexada com

a proposta rcalinhada.

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deverá ser emitida
até a data de abertura do processo licitatório, como base no valor estimado da licitação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta
presente no Anexo 111 deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo de
referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária

que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes da Planilha

Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: R$ 1,00).

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final proposto,
conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao valor
final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no
subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

Detalhamento cias Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as composições
constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, considerar-se-á que adotou o
constante deste edital.

9.18.3.

9.18.3.

9.18.3.

9.18.3.2.

9.18.3.3.

9.18.3.4.

al O BDI, Què incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado

à parte, ao finálda planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI. levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, alénft dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

ct Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município de
Buriticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal
e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. oue será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5%
estabelecido no art. 8L inciso II. da Lei Complementam® 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art.
88 do Ato das Disnosicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário),

dl As empresas suieitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem
demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos
adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10,637/2002 e 10.833/2QQ3. de forma a garantir
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que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislactão
tributária, t Acórdão n° 2622/2Q13 - TCU - Plenário').

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e COFINS

discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis corn as alíquotas a que a empresa está obrigada
a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006. bem como que a composição de encargos
sociais não inclua os gastos relativos às contribuições oue essas empresas estão dispensadas de recolhimento
(Sesi. Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13. $3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n°
2622/2013-TCU-Plenáriol

9.18.3.5. Detalhanicnto dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.
:;'ii

CoinDosicõcs de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de
BDl e Encargos Sociais aplicados.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no arí. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações constantes no
Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o edital”.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura
e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e
número e endereço da agencia bancária).

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de Contratação
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.18.3.6.

9.18.3.7.

9.18.3.8.

9.18.3.9.

0

-iü. 9.18.3.10

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no ail. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação),
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de Buriticupu.

10.1.

10.1.1.
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Controladoria-Geral

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc').

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Agente

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §U)-

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018,
art. 29, §2°).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexeqiiíveis as propostas cujos valores forem inferiores
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

proposta.

10.1.2.

UniãodaCNEP, mantido pela

10.1.3.

10.1.4.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.4.

10.5.

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.

10.6.3.

10.7.

exequibilidade daa
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No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o valor da
proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos
coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo
licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia
esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão considerados os

critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “c/ia/” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do bdi e
encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos
critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase nos termos
do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto neste
edital.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

>^10.15.

10.16.

HABlLlTAÇAO11.

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de habilitação
do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido pelo
''Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”, em substituição aos documentos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação
técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem
no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que
compõem os referidos cadastros.

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA deverá apresentar
toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital.

11.1.

11.2.

11.2.1.
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É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores
de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante o
documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma
licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada
neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores de
Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.

11.3.

11.3.1.

11.3.2.

11.4.

14.133/2021. a verificação da validade dosConsiderando o disposto no art. 63. II e III, da Lcí n

documentos dc habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia cm que estes forem efetivamente

11.4.1

apresentados, c não a data dc início da sessão.

Habilitação Jurídica11.5.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hltps://\vww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

11.5.1.

11.5.2
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - ElRELl: inscricão do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus
administradores ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conformeíinstrução Normativa
DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei iT 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em eonsórcio: Compromisso de constituição do Consóreio devidamente
registrado por escritura pública ou documento particular reaistrado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, atendendo as seguintes condições:

Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na execução do contrato.

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório,
até sua aceitação definitiva.

Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto
da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela
Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins
do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus
integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, deverá
apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5,

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.2.

11.5.8.3.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

Regularidade Fiscal c Trabalhista11.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).11.6.1.
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados neste item
(I l.ól de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.6.2.

11.6.3.

11.6.4.

11.6.4.

11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.
I

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.

11.6.9.

Qualificação Econômico-Financeira11.7.

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de ceilidão que comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialinente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.1.

11.7.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de11.7.2.1.

Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.
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No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as11.7.2.2.

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações11.7.2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do
Diário Oficial e/ou Jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado
do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis)/jiii

II.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados aceitos
como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou
Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço
Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREÍ, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que11.7.2.4.

elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando se tratar
de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digitai (ECD), até o último dia útil do mês de junho de
cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, alé dia 30 de abril do ano corrente,
poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente
do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, comprovados
mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os
resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas;

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral
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LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s),11.7.3.1.

os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima relacionados
por cada intcürante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir
índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar possuir
Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.5.2.

acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.7.4.

11.7.5.

11.7.5.1.

Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua

Oiialificacâo Técnica11.8.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de
todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Tccnica-Operacioiial mediante atestados/ declarações emitidas pelos
contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por
proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração.
Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos

profissionais.

11.8.2.1.

comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

11.8.2.2.

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar

11.8.1.

11.8.1.1.

11.8.2.

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
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a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e
§ 11 do art. 67 da Lei n® 14.133/2021.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado,
dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável
Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou
CAU ou outro conselho legalmente habilitado.

0(s) proflssional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ào)
obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).

Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem sido
cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável técnico,
como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, desde que
atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na qualidade de sócio,
através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, através de cópia do livro de
registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de
trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação
de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração
de anuência do profissional.

Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data de abertura
da sessão de apresentação de propostas.

0(s) proflssional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a execução do
contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma
qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação comprobatória,
sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as
informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos
a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.

11.8.3.

11.8.4.

11.8.4.1.

11.8.4.2.

11.8.4.3.

11.8.5.

11.8.6.

11.8.6.1.

11.8.6.2.

11.8.6.3.

11.8.7.
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A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da sessão, no horário de

expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@Buriticupu.ma. gov.br ou na sede da própria secretaria
localizada à Rua São Raimundo, n“ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita
técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e:42. a 6° da Lei n. 5.764.
de 1971. : ■

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessárioS à execução contratual.

O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação.

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971.
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação
suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação confonne condições estabelecidas neste edital.

11.8.7.1.

11.8.7.2.

11.8.8.2.
● .I
Ir

11.8.8.4.

11.8.8.5.

11.8.8.6.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.10.2.

11.11.

11.12.
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para
abertura da sessão.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, será
considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.13.

11.14.

11.15.

11.17.

12. RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

O prazo recLirsal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na sessão
pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo
estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o

prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
httD://w\vw.buriticuDU.ma.gov.br através do “Link” — “LICITAÇÕES”, e no sitio ww\v.licitanet.com.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema eletrônico.

12.1.

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

12.8.
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da sessão
pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato.15.1.

CONTRATAÇÃO16.

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do contrato

decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso apresentado
no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para assinar o
instrumento de, contraio em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mai! ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, a
Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e

das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.
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90, §2° e §4®, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos

licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o licitante
vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n° 14.133/21.

Farão parte integrante do contrato o presente editai e seus anexos, bem como os documentos constantes do
processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições constantes do
presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais
aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou

no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de assinatura
do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução.

Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n° 041/2023,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo Hcitatório que originou o contrato.

Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme critérios
estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

^ 16.14.1.

16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO17.

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/2021, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a oferecer
garantia do contrato.

17.1.

17.1.1.

Página 23 de 61



BURITICUPU

T roc- Cl^Qfj^rn] /2024
TU'(-»-

Mi'b-.

S^z-ffo-s^
1fl.1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade escolhida de
prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. Respondido o e-mail pela
adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a
modalidade escolhida.

A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança bancária
deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados necessários à
prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 041/2023, será balizada pelas normas
estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as

amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

18.2.2.2.

18.2.2.3.

18.2.2.4.

18.2.3.
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. . ^

Praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

Advertência.

Multa.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

18.2.7.

!
18.2,8.

18.3.

18.3.1.

18.3.2. ;' i

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4.

18.4.1.

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

18.5.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4°, da Lei n" 14.133, de 2021).

18.5.2.

nos subitens 18.2.4,18.2.5,18.2.6,18.2.7e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1,18.2.2e 18.2.3
deste edital, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

18.5.3.

041/2023.

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme o
caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n° 041/2023.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal n°

18.6.

18.7.
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A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar
e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados ao Município de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
lE 14,133/21).

18.8.

18.9.

18.10.

18.12.

18.14.

18.15.

18.16.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA19.

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta dc Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

19.1.

19.2.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
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ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000-IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO

E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
T

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

19.3.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu, compele anular esta
Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de
Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação previstas na
legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.buriticiipu. ma.aov.br e sitio eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.buriticuDu.ma.gov.br
através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.
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Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassitlcação/inabilitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, excluir-
se-á 0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Buriticupu, a
finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.buriticupu.ma.aov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante atribuir
Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos
os licitantes, necessariamente decoirentes de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de
provocação devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de
Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

20.10.

20.11.

20.12.

,20.13.

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

^20.18.

20.19.

20.20. a

20.21.

20.22.

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e QuantitativosANEXO 1

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

Modelo de PropostaANEXO III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V
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ANEXO VI Minuta de Contrato

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2024

Josías da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo ' i *

I»’
!J 11V

:ííi.
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CONCORRÊNCIA XXX/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

Proposta do Convênio;
.if !lu ■;

Tli
Planilha Orçamentária;

Memóriade Cálculo;

Curva ABC;

Cronograma Físico Financeiro;

BDI;

Planilha de Composições Auxiliares;

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução;

Encargos Sociais;

Planilha de Levantamentode Eventos;

Projetos Executivos

: h

Plantas;

ART de Elaboração de Projeto
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Minisicrio da Agricultura e Pecuária

TRANSFRRKGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

029310/2022

OBJETO:

Adequação de Estradas Vicinais.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de Buriticupu-MA, tem sua população estimada no ultimo censo de 65.237 habitantes, IDH localizado
aproximadamente a 420km da capital SÃO LUIS-MA. Diante de tais dificuldades, busca-se priorizar os eixos definidos tendo
como foco principal a sustcntabilidade dos pequenos produtores. IDH de: 0,556

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Viabilizar de forma compatível com as diretrizes e critérios do programa, especificamente das ações de incentivo e fomento a
produção agropecuária,estando plenamentealinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intervenção se dará cm
área de grande relevância e viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento e a sustcntabilidade das
cadeias produtivas locais e aumento da produção, trazendo assim impacto positivo na economia local e desenvolvimento rural.

PÚBLICO ALVO:

Será beneficiado diretamente os povoados que atualmente possuem mais de 280 famílias, c indiretamente toda a população do
município com 65.237 habitantes, que por consequência terão maior aumento da renda per capta, produtos de melhor qualidade,
diminuição do IDH, aumento do escoamento da produção e aumento da capacidade produtiva.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Acabar com problemas de locomoção devido à ausência de vias de acesso adequadas as localidades, o que atualmente é um dos
problemas que a população da área a ser beneficiada com a presente intervenção sofre. Influenciando diretamente no custo da
produção da população e região, tendo grande dificuldade para o escoamento da produção de maneira geral.

RESULTADOS ESPERADOS:

Garantir o desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão, permitindo o escoamento adequado da

produção local, diminuindo os custos com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando o estruturando melhor os
pequenos e médios agropccuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de agricultores e pecuaristas, em

conformidade com as diretrizes do programa.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22000

NOME DO RESPONSÁVEL:

CLEBER OLIVEIRA SOARES

CPF DO RESPONSÁVEL:

616.727.935-72

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Esplanada dos MinistÃ©rios, Bloco D, 7Á° andar. Sala 200
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.612.525/0001-40

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA SAO RAIMUNDO, 01

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

98984168228

CEP:

65393000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

CIDADE:

BURITICUPU

UF:

MA

0134

CONTA CORRENTE:

0066471926

BANCO:

104-CAIXA ECONOMICA

AGENCIA:

1119-3

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

CPF DO RESPONSÁVEL:

973,597,343-04

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

RS 5.790.000,00VALOR GLOBAL:

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

RS 5.730.000,002022

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/01/2024

31/01/2028FIM DE VIGÊNCIA:

2028VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:
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S - PLANO DE TRABALHO

Meta n“:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.Especificação:

RS 5.790.000,00Unidade de Medida; 1.0 Valor:UN Quantidade:

RS 5.790.000,0031/01/2028 Valor Global:Início Previsto: 31/01/2024 Término Previsto:

CEP: 65393-000UF: MA Município: 0134 - BURITICUPU

Endereço: RUA SAO RAINíUNDO, 01

Etapa/Fase n": 1

Recuperação de Estradas Vicinais no Municipio de Buriticupu - MA.Especificação:

Término Previsto;

31/01/2028

Início Previsto:

31/01/2024

Quantidade: Valor:

1.0 UN RS 5.790.000,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Maio

RS 1.146.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N ': 1RS 1.146.000,00VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Setembro ANO: 2024

RS 2.292.000,00VALOR DA META:META N”: 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N”: 2RS 2.292.000,00VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Novembro ANO: 2024

RS 2.292.000,00VALOR DA META:META N“: 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

RS 2.292.000.00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Junho

RS 24.000,00VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação dc Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.
PARCELA N": 1RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Setembro

RS 24.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.
PARCELA N**: 2RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Dezembro

RS 12.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Municipio de Buriticupu - MA.
RS 12.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:
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8 - PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.
NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: Zona Rural

CEP: 65393-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0134 - BURITICUPU

RS 5.790.000,00RS V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação

Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Código Total

RS 0,00RS 0,00RS 5.790.000,00RS 5.790,000,00449051

RS 5.790.000,00TOTAL GERAL:
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lO-DECLARAÇAO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProponenteLocai e Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Locai e Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:	
Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo;

Declaração de Contrapartida e Rúbrica Orçamentária.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação Contratação DOU 02.02.2024.pdf

SELMAPA - 33364497 - Oficio.pdf
PM Buriticupu - 1085890-49 - Contrato de Repasse_assinado.pdf
Oficio_33233571_00727002399202372_PARECER DE FORÇA EXECUT0RIA.pdf
PA 71_2023 - PM Buriticupu - 1085890-49 - OPERACAO NAO CONTRATADA CICLO 2022.pdf
Extrato CAUC - Buriticupu-MA - Opção I - 31-12-2022.pdf		
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objeto; RECt»EMÍStÕDe^mD*»VlCt<*B HO MWICHO DEBUlgtfelWÜC
LOCAUOAOE: ZOKA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURCTICUPU-MA.

DATAREP; DENIT.SKROOJ OUT-2023 II SINAPM3RSEFEVEREIRO2G24.NAO DESONERADO

ORÇÃMÊOTÕAKAÜtiCo'
PREÇO

UNITÁRIO SEM
PREÇOáíflrtW?,
COM BDI (RS)

REFERÊNCIA

SINAPIESiCRO

C60. DO

SERVIÇO

PREÇO TOTAL COM

BDI (RS)
PESO(S)DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS1 ITEM UNO OUANT

JSUSIL
META 01 ■ rÈcüPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAI8 BURTnCTPU/HA 1.3BS7g.S9«,1«RS

7a.399,14RS1.0 SERVIÇOS PREUMINARE8

FORNECIMENTO £ INSTALÃÇAÕ”DÊ PLACA b'E~
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 3.529,72 0,06%RS 315,70 RS 392,19 RS9,00 SINAPI 1036691.1 m*

DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

Administração local COMPOSIÇÃO AUXILIAR 3 | RS 0,87%RS 50.352.08e.755.22 RS 8.392.01mSs 6,001.2

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 12.258.68 0,21%RS 9.687,73 RS 12.256,66 RS1.3 und 1,00

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 2 12,258,88 9,21%OESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 12.258.68 RSRS 9.887,731.4 und 1,00

TRgCH081tBfURCAÇfOD'AUDBRAPACa(gLAyiLAa*PBAIMUWrô -«.OgltM
SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM | j ' ' |

2! 8SSJSIM

482J71.12 a,S3%RS2.0

Escaviçlo e carga de maladal da jazida com tralor de

97 kW a carreoadaira da 1.72 m'	
1,26%RS 73.233,60RS 4,70 RS 5,842.1 M* 12.540,00 SICRO03 4018007

Transpoite com caminn&o basculante da 10 rrP- rodovia

am ravasllmanto primário (dansidaâe°l,8SViTr^
100.483,77 1.74%RSSICRO03 5914374 RS 0,92 RS 1,142.2 TKM 68.143,88

15,685,00 0,27%RS 0,85 RSSICRO03 5501700 RS 0,522.3 Oasm. dasl. Umpaza áreas c/arv, dlarru alé 0,15 m	
Transpona com caminhSo basculanie de 10 m*- rodovia
am ravasllmanto primário (dansidada*l.6Vni’) bola<lora,
D.M.T. 4.28MT1

Regulaittaçio de sublello 	

W 24.100,00

193.114,75 3,34%1,14 RSSICRO03 RS 0,92 RS2.4 TKM 169.398,90 5914374

RS 99.774,00 1,72%RS 1,11 RS 1,382.5 M> 72,300,00 SICRO03 4011209

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 189.061,62 2,76%RS3.0

'LIMPEZÃTÃECÃRIZADADACAMADÃVEaETAL ' '

3.1 I (Limpeza da camada vagataldo local da jazida para
I axlracic do malatlal da ravasllmanla otlrnárlDl
EXPURGO DE JAZIDA (Rallrada do malarial extraído
airavás da ámoeza da tazldai

8.000,00 0,10%0.48 RS 0.60 RSSICRO03 RSM* 10.000,00 5502985

10.050,00 0,17%R5 2.70 I RS 3.35 RSSICRO03 55029883.2 M' 3.000.00

EscavaçáD e carpa de material de Jazida com trator de

97 kW a carregadeira da 1.72 m'

Transporte com caminháo basculante de 10 m’> rodovia
am revestimento primário (densidade>1,8l/m*). DMT

IJaim	

Compaclaçáo de aterros a 100% praclof normal

0,73%RS 42.223.20SICRO03 RS 4,70 RS 5,843.3 M’ 7.230,00 4016007

1,00%RS 57.934,42SICRD03 RS 0,92 RS 1,143.4 TXKM 50.819,87 5914374

42.873,90 0,74%5502976 I RS 4,77 RS 5,93 RS3.5 7,230,00 5ICRO03

RECUPBRAÇAO DE ÁREAS DEGRADADAS T 22,000,00 0,36%RSs.o

COMPOSIÇÃO AUXILIAR * RS 1,77 RS 2,20 R$ 22.000,00 0.38%5.1 Reparação de danos a áreas de jazidas 10.000,00

W.S25tgocrso.»»mBCHO C2i BIFURCACAO DO COPO CHEIO * UNHA FERRBA FERROVIA ■ 1»,27KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavaçlo e carga de material de jazida com trator de
97 kW e cerreoedeira de 1,72 m’ 		

Transporta com caminliSo basculante do 10 itF ● rodovia

am ravasllmanto primário {dansldada<1,65Vm')

:Rt

13,00%782.948,04RS2.0

1,77%RS RS 102.200,0017.500,00 SICRO03 4016007 RS 4,70 5.842.1 M*

154.053.90 2.88%RS RS 1.14 RS22 TKM 135.135,00 SICRO03 5814374 0,92

RS 23,751,00 0,41%Oesm, dasl, limpeza áreas e/arv. dtam. atá 0,15 m M* SICROQ3 SS01700 RS 0,52 RS 0,852.3 36,540,00

Transporta com caminhão bsscuisniada 10 m*- rodovia

«m ravaslimanio primário (dansidade*1,6t/m') búla<tora,
D.M.T, 4.e6km

Regulanzação de subieilo	

5,56%RS 321.684.54SICRO03 RS 0.92 RS 1,142.4 TKM 282.161,88 5914374

151.275.80 2,81%RS RS 1,38 RS2.5 M* 109.620,00 SICRO03 1,114011209

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

241.872,10 4,17%RS! «

0,10%RS 8.000,003.1 M* 10.000.00 SICRO03 SS02985 RS 0.48 RS 0,60(Limpeza de cemeda vegetal do iocalda jazida para
eidrtção do material da ravastlmanto prlmãtlo). _
EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do matehal extraído
airavás da limpeza jazida).
Escavaçlo e carga de maleriál de jazda com trator de
07 kW 9 carreoadaira de 1,72 m*

10.050.00 0,17%3.2 SICRO03 RS 2,70 RS 3,35 RSM’ 3.000,00 5502988

64.018,08 1,11%3.3 SICRO03 RS 4,70 RS 5.84 RSM’ 10,982,00 4018007

Transporte com caminhão baseulanie de 10 m*> rodovia

em ravasllmanto primário (dansldada*1,6t/m’). DMT
4.8Bkm

Compactação de aterros a 100% proctor nonnal

98.499.36 1,67%3.4 SICRD03 RS 0,92 RS 1.14 RSTXKM 84.848.56 5914374

65,004,66 1,12%3.5 M* SICRO03 5502978 I RS 4,77 RS 5,93 RS10.962.00

rTTSERVIÇOS DE DRENAGEM 1I9J288,74 3,27%4.0

Õ iBoca BSTC D»l,00m normal
4.2 Icorpo BSTC Ovl.OÕnT'

2.428,25 RS 72.847,50 1,26%UNO 30,00 SICROD3 0604121 RS 1,954.84 RS

751,25 933,28 RS 97.994,40 1,69%M 105,00 SICRO03 RS RS0804036

iBoca de BOTC D ● 1,00 m - esconsidade 0* - areia e
'brtii comarciais - alas relas

iCorpo BDTC D»1,00m

RS 5.630,46 0,10%4.3 UND 2,00 SICRO03 RS 2.348.85 RS 2.915.240804233

1.444,46 1 12,561,36 0,22%RS 1.794.48 RS4.4 M 7,00 SICRO03 0804168

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 0,38%RS 22,000,008.0

T "i* I "composição AUXILIAR àT 22.000,00 0,38%5,1 RS 1,77 RS 2,20 RSReparaçSo da danos a áreas da jazidas 10.000.00

RI.. . «WiggTRECHO flSíVttASAWTÃIÃMW AO CEimtQ OOS.fARIA8 ■ 12.77KH
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM ' '
Escavaçlo e carga da material da jazida com tralor da

97 kW a carraüadera da 1,72 m*	

1MI%

696.166,93 10,28%RS2

79.424,00 1,37%RS 4,70 RS 5.84 RS2.1 M’ 13.800,00 SICRO03 4016007

Transporia com caminháo basculante de 10 m* ● rodovie

em revettimenlo primário {densidada*1.6St/m’)
126.864.74 2.19%SICRO03 RS RS 1.14 RS2.2 TKM 111.302,40 5914374 0,92

0.52 i RS 17.901,00 0,31%27.540.00 SICRO03 RS 0,85 RS2.3 Dêsm.dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m M' 5501700 I

Transporta com caminhão basculante de 10 irp ● rodovia

am ravBsIlmenlo primário (den$ldadea1,6Vm’) bola-fora,

D.M.T.4,96km	

258.941.59 4,44%2.4 225.387,36 SICRO03 RS 0,92 RS 1.14 RSTKM S914374

RS 114.015,60 1,97%2.5 RS 1.11 RS 1,38Regularização de sublelto M' 62.620.00 SÍCRO03 4011209

180.371.21 ISERVIÇOS OE REVESTIMENTO PRIMÁRIO RS 3,29%3

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Limpeza da camada vagalsl do local da jazida para
aidrtção do malertal de revestimento primário)

EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do material extraído

alraváa da limpeza de jezida)

8.000.00 0,10%RS 0,48 RS 0,60 RS3.1 M* 10.000.00 S1CRO03 5502985

10.050.00 0,17%3.2 SICRO03 5502988 RS 2.70 RS 3,35 RSM’ 3.000.00

ORÇMá&irMiA UOeV<ADAxN
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Escavaçía e carga de material de jazida com trator de

97 kW e carregadeira de 1,72 m’
3.3 M* SICRO03 RS 5,84 RS 48.250.08 0,83%8.282,00 4016007 4.70 RS

jTraneporte com camInhSo basculanta da 10 m** rodovia
lem revestimento primário (dansldade«i,8t/m'}. DMT
4,98 km

3.4 TXKM 87.818,21 SICRO03 RS RS RS 77.082.47 1,33%5914374 0.92 1.14

3.5 i Compactação de aterros a 100% prodor normal SICRO03 RS 48.993.88 0.65%M> 8,262,00 5502978 4,77 RS 5,93 RS

8BRVIÇ08 DE DREMAOEM 29.781,30 P.«1%4 RS

4.1 RS 4,856,50 0,08%Bota 6STC D°i ,00m normal UND 2,00 SICRO03 RS 1.954,64 RS 2.428.250804121

0,11%4.2 Corpo BSTC D»1,00m 7,00 3ICRO03 RS 751,25 RS 933,28 RS 6,532,96M 0804036

Boca de 6DTC O = 1,00 m ● ascorsidade 0' ● areia e
brita comerciais ● alas relas

4.3 RS 5.830,48 0,10%UND 2.00 SICRO03 RS 2.346.85 RS 2.915,240804233

4.4 RS RS 12.561,36 0,22%Corpo BDTC D»1,00m M 7,00 SICRO03 RS 1.444,48 1,794,480804188

8 |RECUPERAÇA0DEARBA8DEGRADADA3 RS 22JOO,Ofl 0,81%

T~^ COMPOSIÇÃO AUXILIA^ 0,38%5.1 Repareçao de danos a áreas de jazMas RS 1,77 RS 2,20 RS 22.000,0010.000,00

iTnecHo 04ÍCAIA wg)ow>Aeaaa AO POVOADO i»ws»>ttW M»>ikw

SERVIÇOS DE TERRAPLEMAOSM 	
z

RS 2J08.04B,37 39,68%2

Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e catreQsdelra de 1.72 m*

4,97%2.1 SICRO03 RS RS RS 287.912,00M* 49.300,00 5502985 4,70 5,64

Transporte com caminhão bascularte da 10 rrt’ ● rodovia
em revestimento primário (danskIadeel,6SI/m’)

510.033,15 8,81%2.2 447.397,50 SICRO03 5502988 RS 0,92 RS 1.14 RSTKM

SICRO03 64,766,00 1.12%2.3 Oesm, dest. limpeza áreas c/arv, diam, até 0,15 m

Transporte com caminhão basculante de 10 m* ● rodovia

em revesllmenio primário (densldade*1,ei/m^ bola-fora,
P.M.T, S.Skm

Regularlzaçio de subleilo

4016007 RS 0.52 RS 0,65 RSM* 99.640,00

17,60%SICRO03 RS RS 1.14 RS 1.030.825,622.4 TKM 904.233,00 5914374 0,92

7,12%8ICROD3 RS RS 412.509,602.5 M* 5502978 RS 1,11 1,38298.920,00

SERVIÇOS OE REVESTIMENTO PRImArK)
LIMPEZA MECA'nIZAOA ÓA CÃkMOÁ VÉâÉTAL '

(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para
lextmcão do material de ravesllmento wlmário)
EXPURGO DE JAZIDA (Reilrads do material eidraMo
airevás da Cmoeza da lazldil

Escavação e carga da malartal de jazida com trator de
97 kW e carregedeira de 1.72 m*

Transporte com caminhão basculante de 10 m*-rodovia
em revestimento primário (densldada*t .et/m’). DMT
S,5km

677.128,53 11,69%RS8

0,10%SICRO03 RS RS 8.000,003.1 w 10.000,06 0804121 RS 0,48 0,80

10.050.00 0,17%SICRO03 0804038 RS 2.70 RS 3,35 RS3.2 M* 3.000.00

174.569.28 3.02%SICRO03 RS 4.70 RS 5.64 RS3.3 i M- 29.892.00 0804233

RS 309.247.69 5.34%SICRO03 RS 0.92 RS 1,143.4 TXKM 271,269,90 5914374

177.259,56 3,06%RS 4,77 RS 5,93 RS3.5 Compactação de aterros a 100% prodor normal M" 29.892.00 SICRO03 5502978

RECUPE^ÇAO DE AREAB DEGRADADAS 22.000,00 0,38%RS8

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 | RS 22,000,00 0,36%1,77 I RS 2,20 I RS5.1 Reparação de danos a áreas de jazidas M* 10.000,00

TOTAUPEPAL 0E9TeQRÇWj(gWP'.vy.,‘.
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BjRffíCypy

MEMÓRIA DE CÁLCULO
METÀ6< ■ ftgftU^ljRÁáAò bt BiTftAB» VaiMAB BuftmiU»Ü;iilA

TOT*r7 sB z H£33~~ HWVPOt>ML«HAMt

P1ic« k)d)ei9^ d« M<i
9.002.004.S0frf yoo 1M

MBTà 9%-

UCUPQUÇiOU
IBTfUOUVtCWMA

BUniTiCUPliraA

9,009.00boi rr4* 9,00

1.001.001.00 4é

1,001.001.00 «ot«Dmoio9

TWtCHg94:BPUIlCAeA0PAmPEW PA^»gL*viJH*ORAlMUHDO «ttjnni
z 2SLJL7 BVM.L

V«9jrm ●ne^fltnáa m Quadro

CupB^rrt »
I^M.QOSiCOiVÇiO ● MQO r«tar'ol d* JtSOi «om 9obr

O»irinV« c«fT»oWi9o «● t.73rrf

I2SO0.0012.940.00Ui

Tr I canviMo bo*««iBAi» 4« 10 nr*'

irvMW*» pnrrdrk»

{dmd^^l.lSVn^ (TKAN9POKTE
R EFS R EH re AO M ^eUAM6N TO DA S0«j

90140.99r«40«b' 99143.14291.96I2S40OUfl

TR8CH0 91I

SVUMCAÇAOOA
LACCAAMCIKELA

ytUkSAO RAIMUNDO ●
laAMM

UeM p/limp«9i
24100,0034100,0024.100.002.00D«»m. dMt IrroMí 4r*M e/w. 44rrv tl4 0.191 U2 12.090.00

tr«M9u4*i I can4nA9o bCKtiinu da 10 nf*

●●«««Umarta pnmáriDr9*«4B

(Mrt»tdM»*i.9knO biUtw*, OM.T. 1
(TRAN9AOATE R R E NTC AO JíATEAM;
06RAOO AT RASlt DA UUPE2A DAI

BORDAI DA V\A

|ap«a. 09 199199.904291.992A100.00 2410.000.10Q?n

.90lOD7290012090 00 9J0R«l>JfO<l*d»»Jdbfc

ISRI^OI C8 RCVOTBilBNTO RRIuAaIO
TOTALDMT Q ●TTA PCA VA/CIMD C LiJt

10000.CD0,0010.000.00100.00 100.00Lf*V«3 d« áfM d» |ulda rrf

9000,10,30 10000.

TP8CH0M:

BPUnCA^OA
LADBIUOACIKELA

AAlAúlUIUUWO «

12^IKH

7230.00CscavafAo ■ carga d* rwadal d« Jaúda'
97 hW ● carf»o»d»lrt da 1,72 nf

7230,00nvi.ooO.IOU3 12.090.00 9,00

I eai‘'d'A9a baaawÉifiia da 10 nf ●

irawalfeTvoic pratdflD
■ 1 9tfm»l. PMT y9m>

T<vuparta SOAI 9.97SOAI 9.974297230AO 1,96tckivirad»>b

rAS2,M7.B32.M7932.9012.090.00 9A0 0.10CarTMCtafAa d« atairoa alOOlk prade* nernal M3

TDTALBTPC DMT QV n pAAíâÜRIIUÇAO DC AREA DBORAOADA C A/eUNID LKA

mCHô91:

bpuicaqAoqa
LACCIIA OA DKfiL A

VtAlAOHAlMUWO ●

12A9KH

lO.t10.000.1
RaparaçÉe da

mcHB MVBruHeACAa w cgpa cheio a uwha bhrea Ftwgwfujtkh
S iJS. Jl.A ±YA .k. JO.M. i0>vieMPiniiWLiAQi

Eaca««cSa a carga da nwiarlal da |izUa
da97 W a carragadalrv da 1,72 nf

Vokima aneoirtrado no Quadro da

Dudaaanv^
ilrvtar 17900.»17900.»17.900.»nf

Tianaperta ea*n camMAe baaoiAnta da 10 rrf ●

ladM aifi fMMtmariia pmArla

IMrattMa» 1 .BSartf) (7 RAM BPORT E

REFERENTE AO NVELAMENTO DA VIA]

I3S19S.W136139.»4.961.95179»Om

n«DI«9a:

BMICAçAO 00 COMO
cm ALMKA

PERMAPCMOVlAa

1R2TKH

<«1Amdae^a
todac4UnW>

3040.» 36l4QAa39A40.(irf 11270.» 2»DaaiTv daat ár<

Tiwspola >taac«*Ma> 101

fadawd

(dana«a«a»1 »nfi M4ara, DAI.T. lOkm
(TRAHBPORTE R EPERENTE AO MATERML
GERADO ATRAVEB DA IIMPCZA OAl

BOROABOAVkA

ran«*i«narM prVrdrb

(apaa.d«

aapurg«<-*

2S2161A920191.9999 940.» 3664.»0,10

IWOO»10900 W1099»9J0Ra»^«aatedaa>

BERV1ÇQ9 D6 RIVCSTWfiNTOfOKARn

mra.M

TOTALDMT Q BTV TE P KAA/S' LMD O i.3A

1CD»,C0.»10X00.»Ln«*M avpa4«W da iraa da JadUa nf 1U» 1»,W

I»101 30»»OEjgtfw di rr^aiiM *BftaM da hWa

Eaea^açda a aaroa da rr^arU da )uMa c«m twer
da 97 IhV a carti^dara da 1,72 rrf

TUCN0 91:

BrtUDâçAO 00 CORO
CHCIOAUNHA

PtmEA PCRROVIA-

1I.97KM

10992.»1090.»0,10 1090X019270,» 9»

Tiara porta earwpèa PoacsMrdada

prfe^B
MA49A9IAS10AOADbtonrada««

irtiHdmUfl tynfí. DMT lOw»

10AO.»

TOTAL"

10AO,»1090AO1I27Q.» 9» 0,10Corrpaetatda da abiraa 1100% praebt ia<i'M

TT'dSTX Z £ AX R«iJã.4J- jTOffgmtrntwM

».»».»und md <2B8gw ● 30urdBoca BITC D*1»m neriW

106.»19.» 109,0TRSCHO 02:

IfuioboAo do copo
OHSO AUNHA

PERKEA WOVIAa

ii.tmM

7.»CarpaBITC D*1.00m

Baaa da B07C 0 ● 1.»

ara* ● 9rM agiraiabli ● aba

I* MC«r»abada 0* ● 2.»2.»nd 12docaa ● 2uridwyS

7.»1.» 7»7.»Caipa BOTC D«1A0m

TOTALOMT Q BTR RSA V TXRECUKRAÇAO M AfUA DCORADADA A/EIBftO C LSA

TRSCHe02:

bmoaçAooooopo
CHCiOAUNHA

FCIUIBA PCAROVU a

19,2 7KU

10X00.»100».»lO.OM.MnfRaparagáe da etrtaa a araaa ijÊxam

THECHO MiVU BWTft IWtlA M CEIfíHP POB PAW« »13,TTKH
I L I -1—

VfcMT» iwcLido h» Ou>*r3?

T
"rBTg:313[ SE~K Zz iI BSAWCBbiTPWWKAflBIâM.

I 139»,»Eaca«g9a a «arga da n«waida|iMi eammar
da 97 iWacarnoada.i dal .72 rpf

caawAa Mact^rda da 10

139».»13.9».»ITf

TiarspoAa
111902,40I rayaitimarda pdrrdrb

»M^1A9dn^ (TRANSPORTE
n EPER E WT E AO M P/C LAMEN TO DA Vm

1302.40130» 1.BS

TABOHO 99: vila

BANTA UARiA.

eiNTCODOS PAA9M*

ii.rrKu

27640.»27640.»27.540.»nf 19.770» 2»OmfJL daat. brwaia bwatfaiv. ^m.aia 0,19

I caiiirMa >aae >Miai aa lOirf ●4«Aa

n>da«iB ra«aatfrarda prVrdrb

Ea»aA

acpiAsa-)'

(daiafc^* 1.99rrf) pab Mu. D J4.T. 10bn 22S397A9225397.994.9927A40.» 2764.» 1.»0,10
(TRANBPORT E R EFE R E NTE AO HAT ERIAL
GERADO ATRAVtB OA LWREZA DA6

BOROAB pA VIA	 SOCO.1242092520.770»Radwiar»a<>» da awdbib

eil KIVPBIITe PWIMAMO
a auparfKJii da 4*aa da bdba

5 TOTAL

100».»
SL ÈL.JL ±, PCA V- -r- Ad€

IBr^paa
0.»10.0».»1»,»

i,0<f100W.» '»0»nf

Eacavaglo a aar^ da rndarbl da ]aclda com vator
». »icw «.t.r:

TrvapaAaaam
radMa

rdatldMl^l daaVl OMT

9262.»9392.»5252.»THECMO 69: VUA

SANTA UAfUA AO

CPITUO 009 PARIAB*

H.nKU

0.10nf 19.770.» 9,W

da 10
97.519 Al97A15214.959A92,»pn

9AC»9A53»9292.»0.10nf 13.770.» 5»CarTMdtaçéa da abrraa a 100% practorronr^

X3EI T 2
7X02»

fcaa B5TC pai ,QQn nam^

Cara, MTÇP^l.QOm

Bacm da 901C D ● 1.» m . aaawtabaéa r ●

ara«a»*fcaen»rclib»aiaara%a

TCICH0 93;VCA

BANIA UAKIA AO

CWTCO DC9 RAAWl ●

tl.TTMR

7»
f» í

2.»2.»a4Ji26acM«2«d<d

7»

Co.t|a 90TcD^1.00n^
CTCUmUCAO Pi AÃIA pftHAflADA T TOTALT . n DMTTC. RAJt A VLU0«

rVIMCKá 0AÇ4 V€»^ÁnsA MOfACâOA.



I

TR16H0 ●>: V|>

KMTAyARMAO

CPITROOOS^AMU*
i^muá

10.COOJ3010XO0M10,000.00

TWECHPW? CASA REPOtiPABBMra P0V04P0 PWWJHA* 4gJHKH
íotATSIS z b;I A JLz zX zaiKViDOl pg T—AAIAMâfllH

V«luffli «fwvntrttfe no Quodro ck

CubaQtn^
tMMçOo ■ BVH M eM MdM'

* 87IW ● eofn^tfilr» k I.T} nt

<8300.0048000.0048.000,00U)

Trmtpon» eoíH««rnÉimo MKtiifit»
r»v««UrnÉfin ortrárlo

(4Mkjtf*-1,MVnf) (TRAMftPORU

R Ef £R E NTe AO N LAME NTO DA VIA)

10 nf*

447387,00rgdovBi 447387,000.0048000

TnS0HOM:eAM

RKOOMOA BR223AQ

8OVOA0O8RB8WHA»

48.I2HU

<«l,8ind»»ad»

Udo Mtor^UA
98C40.C088840,0088.140.00U2 48170.00 7MOMnidML lrr«*a éraMtfwv, «WTk «14 0,16 >

Tfvi$80<l4 rcAnwiAA# b**eAnt«8« 10n^>

rWBik

<aift|lw»^ 1 .*47) M-fo^ OJI.T. 10kn 6«p4^do a0423).00«X2S.00660B8A40.00 «84.00
(TRANSPORTE REflRCNTE AOUATERML

OEAAOO ATRAVCS OA LR4PE2A CMS

BOROASOAWS

388820 00asco 0048 «3000 800

TQTAI.CMT Q STV TX P nSSRS1ÇQS se UW8T1MSNTO PRWARIO Ac l A/Ste (MO

10000,000,CD10000,00UnvAci «EjpvfteRI 4»ima* )AtU« irf 100.00 1Ce,GQ

lOOOO.OO 3000 000.306jpur«« 4« iT»1«i«8

M d« )tfM4

«● 87 efW ■ arr«9«4Wi *1.72 rrt

rf

28882.00£»0«'i*»çIb « 28683.00TRtCHa 04: CASA

REMNOA BR 222 AO

POVOADO PRESINHA ■

a.l2KM

28693.0048620,00 6.00 0.10MS

Tmp9<t* iCBfnlnMa MmiívMM lOnf»

●tktsnlB 8dMfb
MMft. DMT IPfcn»

371,268,8027UM.BO$.6016528.883.00irlenf«a»*

a6B2.00»682.0038682,0048 620.00 660 O.tO■Mfw » 10OK AmiCawp«et>t6«i

TOTAL0M7 Q 8TPV TXJVC ARECMPBRAÇAO Dl AREA PIORAOADA UMO « LU

TRECHO 04: OABA

RCDONOABR223AO

POVOADO 8WSWHA ■

4I.I2KM

).00 I0600.C10.ClOQOO.QOR««w»çta éÊ ■ 6f««« ú» lUM

●7
BURITICUPU

/202^

i-i5_
lu-b-

CEÇAO PIRE
ENOENHEIR4 CMl «CREA-MA 112a26106'7

tKAmjiÁ 0«Ç4<á6iH7iALA «OOPiCaAá ●*
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t MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E RECUARIA
N“/ANO DA PROPOSTA: 029310/2022

V. VA4.0A OA OBRA:

BÜRiTiCUPy Rt S.7M.OOO.OO

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAtS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 8URmCUPU-MA.

DATAHEF:OENIT.SICRO03OLrr-2023 H SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

SOf U.7i%

ENC. SOCIAlSNÂOOeSONERADOS-HOltA ● ílttOU

ENC.SOCIAISNiOOeaWtEfVíClOS-Mes- T0.IT%

AROTAÇAO OE RESPORSABIUDADE TECNCA |ART| ● CREA-MA ●

11l02«igiTHA.ENa' LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇAO PERERA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
PRAZO EM DIAS PESO

DESCRIÇÃO VALOR (R$)ITB4
tBOtilac , w90 dias 120 dias 160 dia»30 diaa eodia»

SERVIÇOS
PREUMINARES

1,3S%R$ 76.399,141.0 RS 13.066,52RS 13.006,52 RS 13.066,52 RS 13.008,52RS 13,006,52 RS 13.060,52

17% 17%17% 17%17% 17%

SERVIÇOS DE

TERRAPLENA6EM
71,44%R$ 4,136.429,46zo

RS 680,404,BtRS 660.404,01 RS 660.404,01 RS 680.404,01RS 680404,01 RS 680.404,91

17% 17%17% 17%17% 17%

SERVIÇOS DE
REVESTIMENTO

21,60%R$ 1.268.156,363.0 RS 211.350,39RS 211.359,39 RS 211,359,39 RS 211,350,39RS 211.^9,39 RS 211.359,39

T 17% 17%17% 17%17% 17%

0,00%R$ 219.015,044.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM
RS 85.704,51 RS 76-655,26 RS 76,655.26

30% 35% 35%

RECUPERAÇÃO DE
AREAS DEGRADADAS

1,52%R$ 86.000,00S.0

RS 44,000,00 RS 44.000,00

50%50%

R3 5.790.000,00 96,22%R$ 979.535,34 RS 1.034.466,09 RS 1.034466,09RS 913.830,63VALOR TOTAL O BCM (RS) ■ RS 913J30,83 RS 913430,63

17,67%15,76% 16,92% 17,87%VALOR TOTAL Q BCM (%) ■ 16,76% 16,76%

R$ 4.756.513,91 RS 6.790.000.00RS 2.741.492,46 RS 3.721.027,62VALOR TOTALACUMUL (R|) ■ RS 913.630,83 RS 1.627.661.66

100,00%82,13%VALOR TOTALACUMUL (%) ●● 47,35% 64,27%16,76% 31,87%

datalhamonto dat parcelai do valor global deste orçamento / açSo =°g> COM BDI
valor (R$) I peso (%)discriminação dos valores

60.000,00 1,04%

5.730.000,00 98,96%
5.790.000.00 100,00%

1 ● Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)	
2. Valor do Concedente / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÃRIA.

3-Valor Total deste Orçamento /Açào (1+2)		

Documento assinado dlgitalinente

LUCAS RAFAEL DACONCEJCAO PEREIRA

Data: 17;04/202420:09;3S-0300

Verifique eni hnps://valídai.tt).EOV.br

BURlTtCUPU

liubZ^

g ub Sk
/2024

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇAO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA: 112025108-7

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MODIFICADA.xls



BURITICUPU

P^'f-i?

Ui.'b.

r
BURsficypy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.
LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICRO03 OUT-20Z3 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

DETALHAMENTO DO BDl (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS

utilizando-se a fórmula:

BDI= (((1+AC+S+R+G) X (1+DF) X (1+L)):(1-I)) ● 1

Onde:

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de irscos;

G; taxa de garantias;
DF; taxa de despesas financeiras;

L; taxa de lucro/remuneração;

4,01%

0,20%

0,56%

0,20%

1,11%

6,92%

0,65%

3,00%

5,00%

8,65%

PIS

COFINS

ISS

I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

BDl SOBRE SERVIÇOS» 24,23%

Oocuiii«nU) asiinado dígitalmente

g' l/h ' LUCAS RAFAEIOACONCEICAOPERQRAData; 16/04/2024 |9;36:31-0300

Verifique em hups;//validar.iti.gov.t>r

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA: 112025108-7

PLANILHA ORÇAMãNTÁRIA.M



BURITIÇyPU
tili /202/1í roc. U
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3J.

vf.
BJRÍf(CUPU

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICÍNAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICÜPU-MA.
LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICR003 OUT-2023 // SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

JU'b.

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES AUXILIARES

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1 - CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP > UND

PESO(T) PARCIAL

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

9.867,73

CÓDIGO SICRO 5914640-CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km.

CUSTO (RS)DISTÂNCIA (KM)
165,1

165,1

165,1

165,1

165,1

T.KMQUANT EQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m’

Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

0,452 25 8255

0,4530 49531

20 6604 0,452

0,4515 49532

0,4515 2476,51

TOTAL (RS)

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 2 - CUSTO DESMOBILIZAÇÂO DE MÁQ E EQUIP - UND
DISTÂNCIA (KM) 	 		

165,1

165,1

165,1

165,1

165,1

CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km.

PARCIAL

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

PESO (T) CUSTO (RS)QUANT EQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m*

Rolo compactador pé-de-carneiro
Rolo liso autopropulsor

T.KM

0,4525 82552

0,4530 49531

0,4520 66042

0,4515 49532

0,4515 2476,51

9.867,73TOTAL (RS)

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 3 - CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - mês

QUANT

40,00

80,00

COD

SINAPI

90777

DESCRIÇÃO PARCIALCUSTO (RS)

114,78

27,05

TOTAL (RS)

UND

4.591,22hEngenheiro Civil Junior

encarregado geral com encargo
complementar

2,164,00h90776

6.755,22

CpMPpSlÇÃO AUXIÜAR 4 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - m*

QUANT

1,00000

COD

SINAPI

9251/ORSE

CUSTO (RS) PARCIALUNDDESCRIÇÃO

Hidrossemeadura 1,771,77m^

TOTAL (RS) 1,77

Ol=»EREIRALtJCAS RAFAELtóí\ CONCÉIÇÂ
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

PLANILHA ORÇAMENTARIA MODIFlCADA.xls
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

NORMAS DE EXECUÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFiCAÇÂO TÉCN1CA_N0RMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
BURITICUPU-MA



BURITÍCUPU
! í2LÍÍÍlL!.t2í_/202'?
U.: uu
Ui'b..

j.
PREFEITURA OE

'■ ■■Biàa

CAPÍTULO I

MEMORIAL DESCRITIVO / INFORMAÇÕES E CONSIDERAÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA TRECHOS 01: BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA

CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12.05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO

CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA = 18,70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA

AO CENTRO DOS FARIAS = 13,77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO

POVOADO PRESINHA = 49,82KM, TOTALIZANDO 93,91 KM

Município de Buriticupu-MA, conforme o Projeto Executivo com Memorial Descritivo/

Especificações/ Normas de Execução, Desenhos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma

Físico-Financeiro, tudo em anexo.

2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

● GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

● EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

● LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias

aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao

pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos

que digam diretamente respeito à obra.

. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

Infraestrutura ou outro representante designado para esse fim pela Prefeitura

na Zona rural do

A Secretaria Municipal de
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Municipal manterá os prepostos seus devidamente credenciados junto a Empreiteira,

com a autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação de orientação das

obras e serviços de construção.

● RESPONSABILIDADE E GARANTIA A Empreiteira, assumirá integral

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como

pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.

CAPÍTULO II

Especificações Técnicas / Normas De Execução

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Placa Indicativa da Obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério. O material a ser

utilizado na confecção será:

- Placa; (1,5x3,0) = 4,5m^, no total de 02 placas, total de 9m^.

- chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

- Apoio: peça em madeira 3”x6” de iei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

- Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Yz x 1 Yz x 13.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo

departamento municipal competente (referendados pelas especificações e as Normas de

praxe).

1.2-Administração Local

O acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil Junior e um Encarregado

Geral de Obras, com dever garantir que a execução dos serviços esteja de acordo com as

condições e especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando retrabalhos

e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em geral, são realizadas por

diferentes profissionais e empresas. Por isso, é essencial estabelecer rotinas de

fiscalização e vistoria, com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rápidas.

Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica sujeita a uma série de

ameaças, prejuízos e, claro, atrasos na entrega.

MEMORIAL DESCR1TIV0_ESPECIFICAÇA0 TÉCNICA_N0RMAS DE EXECUÇÂO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
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1.3 > Mobilização e desmobilização de máquinas e equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos

indispensáveis para a perfeita execução da obra. Este deverá ser realizado segundo

programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma relação dos equipamentos que

serão utilizados. A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da

FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o

equipamento, as instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de

material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade

da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas

deverão ser entregues completamente limpas. A mobilização e desmobilização de

pessoal e equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de

custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.1 ■ Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m^

O serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser executado por

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

carregadeira. O SICRO disponibiliza as seguintes composições de custos para os

serviços de escavação e carga de material de jazida;

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

2.2 - Transporte com caminhão basculante de 10 m® - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m®)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplanagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de

MEMORIAL DESCRITlVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÂO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
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bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes 10m^ em vias urbanas totalmente pavimentadas.

2.3 ● Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de

limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m (bota fora)

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservível, expurgo, para bota-fora

têm como objetivo a remoção de parte do subleito avariado (material sem os padrões

físicos/mecânicos de norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira). Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados pelas especificações e

as Normas de praxe). Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as

operações de desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente

concluídas sua finalidade principal é eliminar qualquer expurgo referente à boa execução

da pavimentação referida.

2.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m®)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplenagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de

bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes 10m^ em vias com revestimento primário.

2.5 ● Regularização do subleito

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a camada final

de terraplanagem, mediante corte e/ou aterros de até 0,20 m, conferindo-lhe condições

adequadas em termos geométricos e de compactação.

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito deverão apresentar

características iguais ou superiores às especificações para camada final de

terraplenagem descrita.

Todo 0 equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo ela receber

aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços. O
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equipamento básico para a execução da regularização do subleito compreende as

seguintes unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador.

3.0-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Limpeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de laminagem

com trator de esteiras em uma espessura definida em memória de cálculo. A operação se

processa até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos

limites da área de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

● Espessura: definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

● Distância de operação: 15,00 m;

● Tempo total de ciclo: 0,90 min.

Critérios de Medição

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de material vegetai de jazida

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de

limpeza superficial da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros:

● Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^;

● Distância de operação: 25,00 m;

● Tempo total de ciclo: 1,40 min;

Critérios de Medição

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do

volume solto dos materiais.

3.3 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m=>

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo recompor/definir nova cota

de projeto, que foi rebaixada após os serviços de raspagem / limpeza superficial e

3.1

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA.NORMAS DE EXECUÇÂO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
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terraplenagem. Para recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira), Pá-Carregadeira pesada. Todos os materiais utilizados devem

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal competente

(referendados pelas especificações e as Normas de praxe).

3.4 “ Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material proveniente da jazida. Os

locais destinados para retirada de material apropriada para revestimento estão

especificados conforme projeto de jazida mais próxima. As operações de execução serão

executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes 10m^ em vias com revestimento primário.

3.5 - Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de até

20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado

a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja

implantação requer a utilização de equipamentos adequados para prática tecnológica. A

compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos

materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, 0 greide deve

estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. O projeto de terraplenagem deve

especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias após as obras tais

como:

●Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);

●Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);

●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (0 solo com menos vazios

e mais resistente torna-se menos erosivo).

Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação.

Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo

compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade e energia de

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS -
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compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação

com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

especificada em 95% em relação ao ensaio de Procter Normal para corpo de aterro e

100% para as camadas finais do aterro. Para aferir o grau de compactação e as

condições de apoio do terrapleno deve-se executar o acompanhamento técnico de obras

de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro

especializado.

Equipamentos

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados moto

niveladora, rolo compactador, placas vibratórias, grade de disco, caminhão tanque.

Critérios de medição

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em

função da nota de serviço expedida e da seção transversa! projetada, separando-se as

parcelas referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a

execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em

camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente

dita e o respectivo acabamento do aterro.

4.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 ■ Boca BSTC D=1,00m normal - Boca para bueiro simples tubular, diâmetro

=1,00m, em concreto ciciópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo materiai reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciciópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de I.OOm, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.2 - Corpo BSTC D=1,00m

Os Bueiros simples tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilfneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
MEMORIAL DESCRITIV0_ESPECIFICAÇA0 TÉCNICA_N0RMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
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suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.3 - Boca BDTC D=1,00m normal - Boca para bueiro duplo tubuiar, diâmetro

=1,00m, em concreto ciclópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo material reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciclópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.4 - Corpo BDTC D=1,00m

Os Bueiros duplo tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

superfícies internas e externasseção transversal circular, espessura uniforme

suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

BSTC1M BDTC 1MTRECHO

TRECHO 01: BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL
A VILA SÃO RAIMUNDO = 12.05KM

00

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A
UNHA FERREA FERROVIA = 18.27KM

TRECHO 03: VIU\ SANTA MARIA AO CENTRO DOS

FARIAS = 13,77KM

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO

POVOADO PRESINHA = 49.82KM

5.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

5.1 - Reparação de danos a áreas de Jazidas.

115

11

00
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O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza,

executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma que, após a

exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada,

reintegrando à paisagem. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e

reincorporá-las ao relevo natural operação que é realizada antes do espalhamento do solo

orgânico. Essas áreas deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o

acúmulo de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser explorados

empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação cultural, ou

mesmo, nas suas proximidades. O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá

ser controlado para evitar a implantação de vias desnecessárias. Durante a execução

deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para

evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do solo.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos

devem ser localizadas de

forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos

d‘água. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à

implantação das obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção

das condições locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para evitar erosões e

consequente carreamento de material.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA: 112025108-7
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

BDI SERVIÇOS: 24,23%

N»/ANO DA PROPOSTA: 029310/2022
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LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURlTICUPU-MA.

DATA REF; DENIT - SICRO03 OUT-2023 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO

DESONERADO

VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
I

SEM DESONERAÇÃO 'COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTACÓDIGO DESCRIÇÃO

%% %%

B
20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

6.00%

0,00%

36,80%

0.00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0.00%

16,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

0,00%

1,50%
1,00%

0,20% '

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%
0,00%

16,80%

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

Al

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TotalA

GRUPOB

Nâo incideNão incide 17,89%17,89%Repouso Semanal RemuneradoBI

Não incideNão incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

48,43%

FeriadosB2

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Auxilio - Enfermidade

13® Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

B3

B4

B5

B6

Não incideB7

0,08%

9,20%

0,03%

16,88%

0,08%

9,20%

0,03%
18,88%

0,10%

12,18%

Auxilio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

B8

B9

0,04%

48,43%
B10

TotalB

17Wlãi
3,46%

0.08%

1,31%

1,82%

0,29“/o

6,96%

3,46®/o

0,08%
1,31®/«

1,82%

0,29%

6,96%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41®/o

0,39®/o

9,22%

4,58%

0,11 “A

1,73%

2.41%

0,39%

9,22%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

Cl

C2

C3

C4

C5

TotalC

«t r?
3,17%

GRUPO D ‘ '■ifi
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

17,82% 6,95“/»

0,38% 0,29% 0.41% 0,31%

8.52% 3,46% 18,23% 7,26%

8,14%Dl

D2

TotalD
T

V

ÇAO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA; 112025108-7
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DATA ASSINATURA

31/01/2024
AÇÃO/MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPíO DE

PROGRAMA

FORMENTO AO SETOR PECUÃRIO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUÍS
N" SICONV

939064/2022

N» OPERAÇÃO
108589CM9

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPIO DE BURITICUPU-MA	

INÍCIO DA OBRA

município/UF

BURITICUPU-MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

R. SÃO RAIMUNDO, N° 1 CENTRO
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

OBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN* CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
CREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PERÉ112025108-7
Elaboraçao do documento

ART/RRT

MA20240748332

CREA/CAUFiscalização

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^ 112025108-7

EVENTOS

Título do EventoNúm do Evento

Administração Local1

SERVIÇOS PRELIMINARES2

SERVIÇOS TERR4PLAENAGEM3

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO4

SERVIÇOS DE DRENAGEM5

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS6

C ■.}

cr O

0^

^2

n

T3

O

I ^

27.477 v006 micro



) ) Grau de Sigilo
«PUBLICOCAIKA

PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos

OATAASSINATURA

31/01/2024
AÇAO / MODALIDADE
RECLPERACÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNiCiPIO DE

PROGRAMA

FOR^/E^JTt) AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MIMSTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUlS
N« SICONV

939064/2022

N« OPERAÇÃO
,1085690-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTKADA VICINAJS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA
MUNIClPIO / UF

BURITICUPU-MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R SÃO RAlMLtCO. N» 1 CEtJTTtO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUMCIPAL DE BURITICUPU

INICIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN»CTEF

<^9 \
i

U tc a 5 ;
ií a a. K

in O <
i O

í — <

■J K íe 2

o O< <
z<z

-3 < u.

<
. Eu 2

8<g
. Q o o:

M

S BTO:UI .

;;-5 < tn

lifa lâgs SSSi oáSig
J 5 53 2 UI i 5 o os^ § o ® o p S ç";
e i 5 3 i sflllilliiiiliiMIlli

u m O. ^ V 03 o.Frentes de Obra: - s s3

3

Valor Total do Orçamento: RS 5.790.000.00

Preço TotalPreço Unit. 5 62 3 41Agrupadorde EventosQtde.Unid.DescriçãoNIvel Rem (RS)(RS)
I

1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

AOMINÍSTRAÇÃd LOCAL	
SERVIÇOS PREUMINARES	 		
PLACA INÔlCATfVA DE OBRA

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS			
;DESMoeiuMç'Ãò de equipamentos 	
iSERVtÇOS OE TERRAPLE^GEM 	
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
carregadeira de 1,72 nT	
Transporte com caminhão bascUantede 10 m’-rodovia em
revestimento primário (densidade=1,65Vm*) 	
Desm. dest. limpeza áreas c/arv- diam, até 0,15 in	
Transpofle com caminhão basculante de 10 m’-rodovia em
revestimento primário (densídade=1,6t/m*) bota-fora, D.M.T. lOkm _

Regularização de subleito		
I^RVIÇOS DE REVESTIMEWTO PRB^RIO I"

Limpeza si4>erficial da área de jazida ]

NIvel 1.0
1,00MÉS 1.00 1,00 1,001,00 1,0050.352,06 1-Administfação Local6,392,016,00

^e^iço 1_,1_
NÍ^_'“ J2.O
Serviço |2.Í
^arviço
S^iço
NIvH XO

in*

4,504.50_3_.529,72 2-SERVIÇOS PRELIMINARES
12.258,66 2-SERVIÇOS PRELIMINARES

12.258,60’i 12-SERVIÇOS PREUMlf^ES

9.00 392,19

1.00 ■ 12.258,68^
I.ÓOT 12.'258,W

m*

1,00un2.2
1.00m2.3

tal

15.490,00 15.490,005,84 542.769,60 ] 3-SERVlÇOS TERRAPLAENAGEM 15.490,00 15,490,00 15.490,0015.490.0092.940.00M*Serviço 3.1

130.329,76 130,329,76130.329.76 130.329,76 130,329,763-SERVlÇOS TERRAPLAENAGEM 130,329,76891.455,56781.978,56 1,14TKM3,2Serviço

'Serviço _

Serviço

31.300,00 31,320,0031.300,00 31,300,00 31.300,0031.300.003-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM

S-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM

187.820,00 I 122,083,000.65M»3,3

263,530,19263.530.19 263.530.19 263.530,19263,530,19 263.530,191.802.646,501.501.181,14 I

~563.460,Ó0'!

1,14TWM3,4

93.910,00 93.910,00 93,910,0093.910,00 93.910,0093.910,003-SERVlCOS TERRAPLAENAGEM777.574,601,36M'Serviço i3.5
Nlvei |4J

Sarriço 4.1
;4-SERVlÇOS OE REVESTIMENTO
I PRIMÁRIO 	
4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO	 	
■4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO	
4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO	

6.660,00 6,700,006.660,00 6.660,006.660,00 6.660.0024.000,0040,000,00 0,60M’

2.000.00 2.000,002.000.00 2.000.00 2.000.002.000.0040,200.0012.000,00 3,35M*Expurgo de material vegetal de jazida

' Escavação e carga de matéria de jazida com trator de 97 kW e
carregadeira de 1,72 m*	
Transporle com caminhõo basculante de 10 m’ - rodovia em
revesfimerto primário (densidada=1,6t/rrP). DMT lOkm	

Compactação de aterros a 100% proctor rvDrmal

4.2Serviço

9.391,00 9.391,009.391,00 9.391,00 9.391,009.391,005,64 329.060,6456.346,00M*4.3;Serviço

79.059,00 79.059,3479.059,00 79,059,00 79.059,0079.059,00540.763,94474.354,34 1,14TXKMServiço 4.4

4-SERVlÇOS DE REVESTIMENTO
PRIM/^IO		

9,391,009.391,00 9.391,009.391,00 9.391,009.391.005.93 334.131,7856.346,00M*4.5Serviço

SERVIÇOS DE DRENAGEMWtvel XO
16,0016,00 12,428,25 I

933,26

77.704,00 S-SERVtCQS DE DRENAGEM

S-SERVIÇOS DE DRENAGEM

UNO 32,00Boca BSTC 0=1,OOm normal5,1Serviço

Serviço
56,00 56,00104,527,36112,00MCorpo BSTC P=1,00m5,2

Boca de BOTC O = 1.00 m ● esconsidade 0’ ● areia e brita

comerciais - alas retas	 		
Corpo BDTC D=1 ,0ÒitÍ	
RECUPERADO DE ÃREAS DEGRADADAS	

2.00 2.005-SERVIÇOS DE DRENAGEM

5^SÉR\^ÇOS DE DRENÁGEM

11.660,96

25.Í22J2

4.00 2.915.24

1,794^46

UNOServiço

I Serviço

ÜÜvH

5.3

7,007,00M 14,006.4

XO

6-RECUPERADO OE ÃREAS
DEGRADADAS

10.000,0010.000,00 10.000,0010.000,0088.000,0040.000,00 2,20M’Reparação de danos a áreas de jazidasServiço 6.1
n

CD

^3
'■á\

BURITICUPU-MA. 17 de abril de 2024
s c1

Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
CREA/CAU: 112025108-7

Local e Data NJ
O
fo

I
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> ) Grau de Sigilo
«PUBLICOCAIKA

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos

DATAASStNATURA

31/01/2024 ■
AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

PROGRAMA

FORMEMTO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MNISTéRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÁOLUiS
N« SICONV

939064/2022

N® OPERAÇÃO
1085890-49

WNICÍPIO / UF
BURITICUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA
LOCAUDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO, ^f’ 1 CEt^O

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPU

INICIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN*CTEF

I OOServiços: < láS
i < M

I O tt O ^
: S < < < lí

ISiêíi»-o P (O ^
UI Q “■ Ul eo

1 £C Ui O K *
1 I- tg < Q. lí

I 945.211,01

Todos 1 íSt W OI
l < OI

I O a: O ^

üigSíSg^
a: Ui o a: d'
I- C <JLjJJ-JÍ

909riS0.08

< OI
<0 OI
< M

Oco ^

gzgil
a§2íS252
c Ui o cg a
I- n: < CL lí

909.1»),08

O <O

sliog ÍJí“i
!o<51ü5^ ,

uJ?o=^ — o lUirPgricoJ
I— m o: -- I (- m ü -I u. »-

9^.173.62 I 1.040.6S7.60 j 1.040.657,60

O <<

5 < «

o CÍ 9 «
o < Q ^

O ® P
I < o: w
ü H I- <
Ui z z
c < tu

too
UJ

Modo de Exibição: Eventos
Frente de Obra:

II

X
O)

üü Pi
I

5ic o>

*- <0 o IL

Total por Frente (R$): IValof de Investimento: RS 5.790.000,00	
Evento ! Item Orç jfttulo dos Eventoe / Descrição Serviço	

63 4 521Unid. Qtde. 1I
l

6.392.01 8.392,018.392,01 6.392,018.392,0150.352,06 8.392,01R$I Evento 'Administração Local		

ÍADMINISTRAÇÂO LOCAL ’ ”		
I SERVIÇOS PREUMINARES 11.1]	
i PLACA INDICATIVA DE OBRA '		
Imobilizaçáó'deèqúip/\méntos ■■ _ _ _
Idesmobilizaçáòdeequipaméntos		

Evento 'SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM '		
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

i carregadeira de 1,72 m’		
Transportê"com caminhão basculante de 1Ò m’- ordovia em revestimento

■ primário (densidade=1,65t/m’)		

TOesm. desL limpeza áreas c/arv. diam, até O.Í5 m __ 	 	

[Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - ordovia em revestimento
i primário (densidade=1,6t/m’) bota-fora, D.M.T. 10kn^_ 	
1 Regularização de subieito		
yÉRWÇOS DE REVÈS7ÍMENTÓ PRIMÁRIÓ
Limpeza superficial da área de jazida		
Eiqiurgo de material >^etá de jazida		 			
Escavado e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
carregadeira de 1,72		 	 		

[fransporie com caminhão basculante de ÍÕ m*- rodovia em revestimento
■ primário (densidade=1,6t/m’), DMT lOkm 			 	
jCompactação de aterros a 100% proctór normal 	
SERVIÇOS bÈ DRÊNÃGEM ~		
Boca BSTCb=1.Õ0m normal				
Corpo BSTC D=1.Óbm		 	
8õcã~de*BDTbb = i.00 m - esconsídade 0' - areia e brita comerciais - alas

retas _			
Corpo BDTC D=i,'00m
RECUPERAÇÃO DE ÁRÉAS DEGRADADAS [	

i Reparação de danos a áreas de jazidas				

1
1,00 1,001,001,001,00 1,006,00MES I1.11

14.023,5414.023,54RS 28.047,08

9,00

Evento2
4,504,50m*2.12

1,001,00un2.22
1,001,00un2.32

689.415.74689,402,74 689.402,74689.402,74689.402,74689.402,74RS 4.136A29,463

15.490,00 15.490,0015.490,0015.490,0015.490,0015.490,0092.940,00M’3.13

130.329,76130.329,76130.329,76 130.329,76130,329.76130.329,76781.978,56TKM3.23
31.300,00 31,320,0031.300,0031.300,0031.300,0031.300,00M* 187.820,003.33

263.530,19263,530,19263,530.19 263,530,19263.530,19263,530.191.581.181,14TXKM3,43
93,910,0093.910,00 93.910,0093,910,0093.910,0093.910,00M» 563.460,003.53

211.355,33

6,660,00

211.3^,'^
6.70~0,0'0

211.355,33

6.660,00

211.355,33

6.660,00

211^355,33
'6;660,00

211.355,33

6.660,00

1.268.156,36

40.000,00

RSEvento4

4.14
2.000,00 2.000,002.000,002.000,002.000,002.000,0012.000,00M»4.24

9.391,00 9.391,009.391,00 9,391,009,391,00 9.391,0056.346,004.34

79.059,00 79.059,3479.059,0079,059,0079.059,00 79.059,00TXKM 474.354,34

' 56,346,00
4.44

9.391,00 9.391,00 9,391,009.391,009,391,009,391,004.54
109.507,52109.507,52RS 219,015,04Evento5

16,00 16,00UND 32,005.15
56,0056,00M 112,005.25

2

2,00 2,004,00UND5.35 03
7,007,0014.00

88ÍOQO.OO
M5.4|5

í-22.000,0022.000,0022.000,0022.000,00RS

LTsH

Evento6
10.000,0010,000,0010,000,0010.000,00M* 40.000,006.16

Rn
BURITlCUPU-MA, 17 de abril de 2024

Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
CREA/CAU: 112025108-7

Local e Data

SC
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))
Grau de Sigilo
#PUBLICOCAUl/I

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Cronograma

DATAASS(NATURA

31/01/2024

AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICtPIO DE

PROGRAMA

FORMENTO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

IMINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUÍS
N® SICONV

939064/2022

N® OPERAÇÃO
1065690-49

MUNICÍPIO / UF
BURHICUPU-MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO, N° 1 CEhfTRO

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPIO DE BURITICUPU-MA
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPU

INiCiO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEWPRESA EXECUTORAN® CTEF

■Q'xr -Q 'O"
Oo

■3.
«í

■5
lU

3
<

5 ceu

C2:
3 55 3 c

5om >m

3 3 3
o o oo oo

5 5X
5 o O

ul

I
42 43 44 45 146 47 48 49IS035 36 37 38 39 40 4126 27 28 29 30 31 32 33 341^16 201 21 22 23 24 2516 17118 199 110 11 12 132 t 3 6 7 84 51

M»do
Titulo dos Eventos Irrform* «luiiico o NÚMERO DO PERÍODO «m qua as avontos sorto canduldes (modiçlo por avontos)

!a administração local setó proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra1 Administração Local 	
2 ~ SERVIÇOS PRELIMINARES I61

3 4 5 6 .1 2SERVIÇOS TERRAPLAENAGEfc

SERVIÇOS DE REVESTIMENTC

SERVIÇOS OE DRENAGEM

RECUreRAÇÃO DE MEAS OE

3

S 6 i2 3 414

325

61 2 36

Mês 06Mês 05Mês 03 Mês 04Mês 02Mês 01Cronograma
15.69% 16,32%15,69%17,98%16,32% 17,96%%

Parcela
908.660,13 945,037,41908.660,131.041.321,32944,999,69 1,041.321,32RS

83,68% 100,00%67,98%34,31% 52,29%16,32%7.
Acumulado

5.790.000,004.844.962,593.027.642,33 3.936.302,461.986.321,01RS 944.999,69

BURmCUPU-MA 17 de abril de 2024
ResponsAvtl T«cnim: LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU; 11202510S-7
Local a Data

çr n

-1

KJ

O
Ni

I

27.477 v006 micro



PLE - Planilha de Levantamento de i_,lntos
Planilha de Levantamento de Eventos

Grau de Sigilo
#PUBLlCOCAIMA

DATAASSINATURA

31/01/2024
AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V1CINAIS NO MUNICiPIO DE

PROGRAMA

FORMErjrO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUlS
N“ SICONV

939064/2022
N” OPERAÇÃO
1085690-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPIO DE BURITICUPU-MA
MUNICÍPIO / UF
BURITICUPU-HAA

LOCAUDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAJ MUtOO. N° 1 CENTRO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR1T1CUPU

INIcIO da OBRA iOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN» CTEF

DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO0,00% Medição:Periodo:*/r> Realizado Acum.:

IS' ¥ O

Q O
Oo<

3. O oo
Ui UJ< 5O o:

cc < < <
ID 3 W to

5 5
<

m o

Ss s
o oo

55
UJUJ

É.gg
42 43 46 46 47 48 49 6033 34 35 36 37 38 39 40 4127 28 29 30 31 3222 23 24 25 2619 20 2113 14 15 16 1710 11 126 7 8 93 4 61 2

N*do

Evwrto
Título doa Eventoa Infonns abaixo o NÚMERO DA MEDIÇÃO em que os eventos foram conciuidos (mediçlo por eventos)

[Ã administração local será proporcional a execução dos demais eventos. Indenpendente de frentes de obra.1 Adnwrislração Locd
I

SERVIÇOS PRELIMINAt^S2

I
SHtVIÇOS TERRAPLAENAG943

SERVIÇOS DE REVESTWENTO

SERVIÇOS DE WENAGEM	
RECUPERADO DE ÁREÁS 06(

4

5

6 X

Datas das mediçdea

II I

Medição oa Medição 09 Medição 10 Medição 11 Medição 12Medição 05 ' Medição 06 J Medição 07Medição 04Medição 02 Medição 03Medição 01Medias J.

%
Período

R$

V.
Acumulado

R$ i

BURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024
Rssp, Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025109-7

ART: MA20240748332

Lccal e Data

’■} ílOcr

CJJ

'í' ?g

"SC
O

I Al

5
27.477 v006 micro



)) Grau de Sigilo

#PUBLICO
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Resumo de AcompanhamentoCAIKA
DATA»£StNATURA

31/01/2024
AÇÃO / MOD/UJOAOE
RECLPERACÃO DE ESTRADA VICIKAIS NO MUUClPIO DE

PROGRAMA

FORME^frO AO SETOR PECUÃRIO
GESTOR

mimstErio da agricultura e
N* OPERAÇÃO
106SB90-49

GIGOV

SAOLUlS
N» SJCONV

939064/2022

município / UP
BLWnCUPUMA

OBJETO
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1. APRESENTAÇAO

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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APRESENTAÇÃO1.

A Prefeitura Municipal de Buríticupu-MA, com sede à rua São Raimundo, n° 01, centro,
Buriticupu-MA, apresenta o - Projeto Executivo de Engenharia para a Recuperação de
Estrada Vicinal no município, compreendendo a extensão de 93,91km.

O projeto em referência contempla os projetos geométricos e terraplenagem, cujos

serviços são de extremas necessidade e importância.

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas vigentes preconizadas

pelos órgãos viários e atendendo as solicitações e exigências do contratante, tendo a

finalidade de expor uma visão geral e detalhada dos estudos desenvolvidos e parâmetros

adotados para cada projeto apresentado.

Os estudos propostos estão sendo apresentados em um único volume, contendo todas

as informações necessárias para a execução da obra em referência.

Foram realizados estudos geotécnicos com análise do subleito e de jazida sendo

apresentados no item estudos geoténicos.

1.1 Relação das estradas a serem recuperadas
ESTRADAS

BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO
RAIMUNDO

BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA
FERROVIA

VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS

CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO

PRESINHA

BDTC1MCOMPRIMENTO (KM) BSTC1M

12,05

11518,27

1113,77

49,82

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITlCUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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2, JUSTIFICATIVA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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2. JUSTIFICATIVA

A intervenção proposta beneficiará a população da sede do município, as vizinhas da

obra em intervenção, bem como todas as comunidades dos povoados pertencentes à Zona

Rural do Município, proporcionando melhores condições de tráfego para estas localidades,

facilitando assim, o acesso da população com outros povoados e integrando com mais

conforto e comodidade ao Município Sede. Os efeitos da obra serão refletidos no maior

escoamento da produção agrícola e o fomento ao comércio da região.

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3. ESTUDOS

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.1 ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

Os estudos topográficos consistem basicamente no mapa da Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, que tem como base o levantamento o levantamento de todas as vias e sinais

do município.

Referido mapa encontra-se anexado a este projeto.

7RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

8RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

Nesta fase de projeto efetuaram-se estudos com o objetivo de identificar materiais

existentes no subleito de sondagem e ensaios de laboratório necessário para identificação de

suas características.

Efetuaram-se vistorias nas áreas próximas ao local de estudo com o objetivo de

identificar materiais necessários à execução das camadas do pavimento. A princípio foi

detectada as jazidas de materiais lateríticos, localizada na região de intervenção da obra, cuja

distância média de transporte é de 4 km. Para a utilização desta jazida, executaram-se os

ensaios de laboratório necessários para identificação de suas características e sua utilização.

9RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4. PROJETOS

10RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4.1 PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico foi elaborado de acordo com as recomendações e critérios pré-

estabelecidos pelas normas vigentes, com o objetivo de fornecer o alinhamento horizontal e

vertical das vias em estudos, tomando-se como base os estudos topográficos.

Primeiramente definiram-se as seções-tipo que procurou seguir basicamente as

existentes, introduzindo correções do greide existente.

O alinhamento horizontal foi definido procurando basicamente seguir o existente,

introduzindo a padronização de largura da via.

O alinhamento vertical seguiu basicamente o perfil das pistas existentes, não se

fazendo necessárias correções significativas.

A extensão total da intervenção foi de 93,91km, ligando a sede do Município de

Buriticupu-MA aos povoados, compreendendo uma largura total de 6,00 m (seis metros) e

uma espessura de 15 cm (quinze centímetros).

11RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM:

12RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido com base nos estudos topográficos e no

projeto geométrico, sendo desenvolvidas as seguintes atividades:

● Desenho das seções trasnversais

● Gabaritagem das seções

Foram considerados a execução do aterro com o próprio material extraído dos cortes

projetados. Executando-se apenas uma conformação e compactação do subleito.

RUA SÂO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

14RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

A seguir apresentamos as especificações técnicas preliminares referentes aos

principais serviços que contam neste projeto, obedecendo aos critérios de subdivisão abaixo:

5.1 Normas Gerais de Trabalho, onde se procuram disciplinar os aspectos ligados à

documentação contratual e as respectivas regulamentação de responsabilidade das partes

contratantes.

5.2 Especificações Complementares, compreendem as especificações que completam

as previstas nas especificações de serviços do DNIT.

5.3 Especificações Gerais, tem-se como referência as especificações de serviço do

DNIT.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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6. NORMAS GERAIS DE TRABALHO

16RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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6.1 GENERALIDADES

Onde, na documentação contratual, forem empregados os termos e abreviações

abaixo, deverão os mesmos ser interpretados como a seguir indicado:

a) Abreviações

DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura e dos Transportes

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

EB - Especificações Brasileiras

b) Termos

CONCORRENTE - Pessoa Jurídica, ou consócio de firmas atuando diretamente ou

através de um representante devidamente credenciado, que esteja submetendo legalmente

uma proposta;

CONTRATO - O documento que regula a execução dos serviços e define os

compromissos e obrigações da Executante e da Contratante;

EXECUTANTE, CONTRATANTE - Pessoa Jurídica ou Consórcio que empreende

a execução dos serviços objeto do contrato que atua diretamente ou através de empregados

ou subcontratantes;

PRAZO - A não ser que designado de outra forma, prazo, como usado na

documentação contratual e nas especificações, devera a ser compreendido como contrato em

dias consecutivos;

FISCALIZAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, por seus

representantes ou Consultor Contratado.

ORDEM DE SERVIÇO - ordem escrita, expedida pela Fiscalização à Executante

determinando a execução de serviços de acordo com o contrato, inclusive as modificações

que não envolvem alteração na base de pagamento.

PROJETO - Representação gráfica dos detalhes dos serviços a serem executados e

objeto do contrato.

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESPECIFICAÇÕES - Definição escrita do modo de execução dos serviços, da

qualidade dos materiais e dos métodos de controle, medição e pagamento, para itens de

serviço cuja construção ou execução são previstas no contrato.

6.2 DOCUMENTAÇÃO

Os documentos integrantes do Contrato são:

Edital de concorrência;

Normas Gerais de Trabalho;

Especificações Particulares;

Especificações Complementares;

Especificações Gerais;

Projetos;

Legislação, normas e instruções vigentes no País, na GEINFRA e no

DNER, que lhe sejam aplicáveis;

● Proposta da Executante.

Fica entendido, para fins deste artigo, que cada documento, conforme

ordenado acima, prevalecerá sobre o seguinte, apenas onde ocorram discrepâncias

contradições diretas. Esclarecimentos ou adições posteriores relativas a

documento, estabelecendo condições ou determinações apresentadas em outro, não

deverão ser compreendidos como discrepância ou contradições.

A Executante deverá elaborar e submeter à Fiscalização os desenhos

detalhadamente de parte das obras, peças, diagrama etc., que forem requeridos em

complementação aos constantes projetos. Tais desenhos deverão ser aprovados pela

Fiscalização antes do início dos serviços a eles relativos. Esses desenhos deverão,

ainda estar de conformidade com os projetos e as especificações que prevalecerão

sobre quaisquer daqueles ou sobre quaisquer detalhes elaborados pela executante.

Os serviços deverão obedecer a traçados, cotas, seções transversais,

dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos

e nas Especificações. Embora as medições, as amostragens e ensaios possam ser

considerados como evidência dessa observância, ficará a exclusivo critério da

Fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40

a)

b)

ou

c)

d)
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projeto e especificações. Sua decisão, quanto a desvios permissíveis dos mesmos,

deverá ser final.

6.3 CANTEIRO DOS SERVIÇOS, MAO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

A mobilização consistirá na colocação e montagem, no local da obra, de todo

equipamento necessário à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de

equipamento proposto, inclusive a instalação de usinas centrais e depósitos, bem como

a construção de alojamentos, escritórios e outras instalações necessárias ao trabalho,

assim como também da construção das instalações para a Fiscalização.

Será considerada como mobilização, a obtenção, preparo, conservação das

áreas e respectivos acessos a serem utilizados.

A desmobilização consistirá na desmontagem e retirada do canteiro da obra

de todos os equipamentos e instalações executadas, com execução das instalações para

a Fiscalização.

a)

b)

c)

Não haverá qualquer pagamento em separado para mobilização e

desmobilização. Seus custos deverão ser incluídos nos preços propostos para os vários

itens de serviço, constantes do Quadro de Quantidades.

Toda aquisição de terreno, direitos de exploração, servidões, facilidades ou

direitos de acesso que venham a ser necessários para pedreiras, jazidas, aguadas ou

outras finalidades que estejam além dos limites da faixa de domínio, deverão ser

adquiridos pela Executante e o seu custo incluído nos preços propostos para os vários

itens de serviços.

d)

e)

Antes de utilizar quaisquer pedreiras, jazidas, empréstimos ou quaisquer áreas

dentro da faixa de domínio, para armazenamento que não seja temporário ou fins

normais de execução do projeto, a Executante deverá obter autorização, por escrito da

Fiscalização.

í)

A executante deverá, durante todo tempo, proporcionar supervisão adequada,

mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a conclusão,

dentro do prazo requerido no Contrato.

g)

19RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Todo 0 pessoal da Executante deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer operário ou empregado da Executante, ou de qualquer

subcontratado que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira

correta e adequada, ou seja, desrespeitosa, temperamental, desordenado ou indesejável

por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela Executante.

Quando a Executante ou seu representante não estiver presente em

determinado setor de trabalho onde seja necessário ministrar instruções, estas serão

dadas pela Fiscalização e deverão ser recebidas e acatadas pelo encarregado ou pela

pessoa eventualmente dirigente do serviço em questão.

A Executante deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços.

Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender às exigências,

com produção de qualidade e quantidade satisfatória dos trabalhos, a Fiscalização

poderá ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não

satisfatório.

h)

i)

j)

k)

6.4 MATERIAIS

Todos os materiais devem estar de acordo com as Especificações.

Caso a Fiscalização julgue necessário, poderá solicitar da Executante a apresentação

de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais.

A Executante deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras

de todos os materiais a serem utilizados e empregados, devendo estar integralmente

de acordo com as amostras aprovadas. Caso julgue necessário, a fiscalização poderá

solicitar a apresentação de Certificados de Ensaios relativos a materiais a serem

utilizados e o fornecimento de amostras deles.

A Executante deverá efetuar todos os controles necessários para

assegurar que a qualidade dos materiais empregados se encontre em conformidade

a)

b)

c)

20RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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com as Especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados por

laboratório aprovados pela Fiscalização.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos

serviços acima descritos e seu custo deverá estar incluído nos preços unitários

constantes de sua proposta.

d)

Antes de apresentar sua proposta, o Concorrente deverá visitar o local

das obras, a fim de se inteirar do vulto das mesmas, de modo a elaborar seu

orçamento baseado em sua própria avaliação das condições locais.

e)

Após a efetivação do contrato não será levado em conta, quaisquer

reclamações ou solicitações de alteração dos preços constantes de sua proposta,

decorrentes da não observância deste item.

f)

6.5 SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA

A Executante deverá, em toa e qualquer ocasião tomar o necessário

cuidado em todas as operações e uso do seu equipamento, a fim de proteger o

público e facilitar o tráfego, e nos locais onde os projetos exigirem, que qualquer

base, revestimento ou pavimento sejam construídos em uma faixa de cada vez. A

faixa que não estiver sendo concluída deverá ser aberta ao tráfego público, sob o

controle de direção única, alternadamente.

Se a Executante julgar conveniente poderá, com aprovação prévia da

Fiscalização e sem remuneração extra, construir e conservar variantes, desviar o

tráfego do local dos serviços e, quando indicado no projeto, a executante deverá

desviar o tráfego para uma passagem aprovada, devendo conservar em perfeitas

condições de segurança.

Quando ordenada pela Fiscalização, a Executante deverá fornecer

sinalizadores, a fim de possibilitar a passagem do tráfego sob os controles de direção

única. Nenhum pagamento em separado será feito para os referidos sinalizadores.

a)

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Os derramamentos resultantes das operações de transportes ao longo ou

através de qualquer via pública deverão ser removidos, imediatamente pela

Executante, com ônus para a mesma.

As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que

causem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes.

A Executante deverá providenciar, instalar e manter as barreiras necessárias,

sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quantidade suficiente, bem como tomar

todas as precauções necessárias para a proteção do trabalho e segurança do público.

Exige-se que a Executante implante sinais de aviso 200 metros antes e depois

do local da obra, onde as operações interfiram com tráfego.

O pagamento para o fornecimento e levantamento de barreiras, sinais de

perigo e de aviso não serão feitos diretamente, mas todos deverão ser inclusos nos

preços propostos para os itens de serviço do contrato.

Os sinais de aviso deverão estar de acordo como os símbolos e padrões em

b)

vigor.

A Executante deverá ser responsável pela proteção de toda propriedade

pública, linha de transmissão de energia elétrica, telégrafo ou telefone e outros

serviços de utilidade pública, ao longo e adjacente ao trecho em construção.

Quaisquer serviços de utilidade pública avariada pela Executante deverão ser

consertados imediatamente, com ônus para a mesma.

À Executante caberão os encargos impostos por lei por quaisquer danos ou

morte de qualquer pessoa ou danos às propriedades públicas e privadas, por ela

causados.

c)

A Executante deverá isentar a prefeitura municipal e todos os seus

representantes, de processos, ações ou reclamações de qualquer pessoa

propriedade, como consequência de negligência nas precauções exigidas no trabalho

ou pela utilização de materiais inaceitáveis na construção dos serviços.

Quando determinados trechos das obras estiverem concluídos e se solicitado

pela fiscalização, a Executante deverá abrir esses trechos ao tráfego, ficando,

entretanto, responsável pela conservação dos referidos trechos.

d)

ou

e)

22RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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6.6 RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS

A Fiscalização deverá decidir as questões que venham a seguir quanto

á qualidade e aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados,

andamento, interpretação dos projetos, especificações e cumprimento satisfatório ás

cláusulas do contrato.

a)

Nenhuma operação de importância deverá ser iniciada sem o

consentimento escrito da Fiscalização ou sem uma notificação escrita da Executante,

apresentada com antecedência suficiente para que a Fiscalização tome as

providencias necessárias para inspeção, antes do início das operações. Os serviços

iniciados sem a observância destas exigências, poderão ser rejeitados.

A Fiscalização deverá, sempre ter acesso ao trabalho durante a

construção e deverá receber todas as facilidades razoáveis para determinar se os

materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos e

Especificações.

b)

c)

Até que seja notificado pela Fiscalização sobre a aceitação final dos

serviços, a Executante deverá ser responsável pela conservação dos mesmos e deverá

tomar as precauções contra o prejuízo ou danos a qualquer parte deles, pela ação dos

elementos, ou por qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer

de sua não execução.

d)

A Executante, por sua conta, deverá reparar e restaurar todos os danos

qualquer parte dos serviços objeto de Contrato, exceto aqueles danos devido a

causas imprevisíveis, fora de controle e não motivados por falta ou negligência da

a

mesma.

A Executante não deverá usar materiais antes que este tenha sido

aprovado como determinado nas Especificações, nem deverá executar qualquer

serviço antes que o alinhamento e as cotas tenham sido satisfatoriamente

estabalacidas.

e)

As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos projetos e

Especificações, inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham

nas
f)

23RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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a ser julgados necessários para Fiscalização, serão fixadas em Ordens de Serviços,

que especificarão as alterações feitas e os quantitativos alterados.

Caso as alterações no item anterior afetem o valor global do contrato

ou alterem o prazo contratual ou ainda incluem preços novos não previstos

anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitido com fundamento em

apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a prefeitura e a executante.

Os serviços executados ou materiais fornecidos, que não atenderem às

exigências especificadas, deverão ser removidos, substituídos ou reparados, segundo

instruções da Fiscalização e da maneira que esta determinar tudo por conta da

Executante.

g)

h)

Antes do recebimento final, a rodovia, as jazidas, empréstimos,

pedreiras e todo o terreno ocupado pela Executante relacionados com o serviço,

deverão ser limpos de todo o lixo, excesso de materiais e estruturas temporárias.

Todas as obras de arte, valetas e drenagem deverão ser limpas de qualquer

dispositivo resultante dos serviços da Executante e conservação, até que inspeção

final tenha sido feita. Estes serviços serão considerados como serviços necessários à

conclusão do Contrato e nenhum pagamento direto será feito pelos mesmos.

i)

6.7 ESPECIFICAÇÕES GERAIS

6.7.1 TERRAPLENAGEM

NT - 3/96● Serviços Preliminares de Terraplenagem

● Caminhos de Serviços

● Cortes

● Empréstimos

● Aterros

NT-4/96

NT - 5/96

NT - 6/96

NT-9/96

24RUA SÃO RAIMUNDO, N® 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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7. ELEMENTOS PARA A CONCORRÊNCIA

25RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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7. ELEMENTOS PARA CONCORRÊNCIA

7.1 CLIMA E PLUVIOMETRIA

O clima de um modo geral é favorável e a temperatura média oscila em torno de 26° a 38°C.

A precipitação anual média na região é de 1.200mm.

7.2 FATORES DE ORDEM TÉCNICA

Os serviços de Preservação Ecológica deverão ser considerados pelo licitante no que

se refere a custos, produtividade e prazos de execução.

Considerou-se no projeto que a aquisição de brita para confecção de concreto de

cimento Portland se dará Junto a fornecedores locais.

7.3 PRAZO

O prazo estimado para execução da obra é de 180 dias consecutivos.

Apresenta-se a seguir alguns quadros de interesse para o licitante, a saber:

● Resumo do Orçamento Geral: preenchido pelo licitante a partir dos subtotais

do seu orçamento;

● Relação de Equipamento Mínimo: preenchido pelo licitante com a quantidade

de cada equipamento a ser alocado à obra para o cumprimento dos prazos

estipulados, considerando as especificações dos serviços.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

26RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V1CINAL BUR1T1CUPU - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU /MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240748332
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 1120251087MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.500,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 08/03/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3,1.9 ● TERRAPLENAGEM

80 ● Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 ● BUEIRO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1,2-BUEIRO

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2-BUEIRO

N“: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317987, -46.459971

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/12/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

UnidadeQuantidade

93,91 km

14,00 un

km93,91

14,00 un

UnidadeQuantidade

93,91 km

14,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações — —

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL NOS TRECHOS 01:
BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12,05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO ALINHA FERREA
FERROVIA = 18,70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS = 13.77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO POVOADO
PRESINHA = 49,82KM, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA, CONFORME O N“ DE PROPOSTA 029310/2022 MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-MA,

termos do respectivo regulamento de arbtragem que, expressamente, as partes declaram concordar.nos

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A aulenlicidade desta ART pode ser verificada em; hiios://crea-ma.8ilac.com.br/publico/, com a chave: 67922
Impresso em; 08/03/2024 ãs 14:04:32 por: , ip: 45.178.173.20

I^CREA-MA
● Azwonoinii 40 ÈãtMoM

faleconosco@creama.org.br

Fax; (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240748332
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

LDocumento assinado digitalmente

LUCAS RAFAEL DA CONCÊICAO PEREIRA

^ Data: 08/03/202415:31:13-0300
Verifique em htlps;//validar.iti.gov.br

g ub
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÁO PEREIRA ■ CPF: 606.805.263-07

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.526/0001-40Local data

9. Informações —

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10, Valor

Valor da ART: R$99,64 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305319016Registrada em: 08/03/2024

A autenticidade desla ART pode ser verificada em: hltps://crea-m a.silac.com.br/publieo/, com a chave: 679ZZ
Impresso am: 08/03/2024 às 14:04:32 por:, ip: 45.178.173.20

f^CREAConsS'ho RegiOiiai e* Engeiarurui
● Agrenoma Oc £s‘Bda do

Mar»rtfi4o

-MAfaleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU xDeh-JO90

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

VALIDA ATÉ
11/03/2026Dispensa de Licenciamento Ambienta! 6/2024

PROCESSO N° 202403110043/2024/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-
SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-Institucional firmado com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO:

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CENTRO - BURITICUPU/MA - CEP 65393-000

ATIVIDADE A SER LICENCIADA:

Recuperação de Estradas Vicinais

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE;

Bifurcação da Ladeira da Cikel a Vila São Raimundo = 12,05 KM, Bifurcação do Copo Cheio a Linha
Férrea Ferrovia = 18,27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias =13,77 KM, Casa Redonda BR

OBS: - As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Licença;
- Esta licença restringe-se somente a operação da atividade:
- O presente documento não exclui o licenciamento de outras providências junto aos órgãos municipais, estaduais
e/ou federais para a legalidade plena do estabelecimento.

Buriticupu/MA, 11 de março de 2024

ANTONIO LEANDRO UMA DO NASCIMENTCF"

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021

Concedido pela SEMMA de Burilicopu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N® 0293 de 17 de maio de 2013, art.
39®. inciso I: Resoluçáo CONAWA 237, de 19 de dezembro de 1997, art. 1; Resolução CONSEMA043, de 17 de outubro de 2019 e Portaria
SEMA 0123. de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria ’in loco', expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
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CONDICIONANTES

1. Fica 0 MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ: 01.612.525/0001-40, licenciado na forma de Dispensa de Licenciamento Ambiental -

DLA, para a atividade RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS nos Trechos; Bifurcado da Ladeira da Cikel a Vila São
Raimundo = 12,05 KM. Bifurcação do Copo Cheio a Linha Férrea Ferrovia = 18,27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias
=13,77 KM, Casa Redonda BR 222 ao Povoado Pressinha = 49,82 KM;

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA, é concedida com base na Resolução CONAMA 237/97, Resolução
CONSEMA n'043 de 17 de outubro de 2019, Lei Municipal N°475/2021, de novembro de 2021 e Termo de Capacidade Técnico -
Institucional que Entre si Celebram o Estado do Maranhão Através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMMA e o Município de Buriticupu- MA Assinado no dia 02 de outubro de 2022;

3. Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o destino final adequado, não podendo
ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda
rios. riachos, nascentes e demais formas de vegetação permanentes;

4. Sào de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento opere de forma
eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;

5. O empreendedor deverá publicar comunicado de recebimento desta licença no Diário Ofidal doestado e em jornal de grande
circulação no Prozo de 30 dias a contar de sua data de concessão, enviando cópias das publicações á SEMMA de Buriticupu - MA;

6. Fica 0 empreendedor ciente de que qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Buriticupu/SEMMA para análise e pronunciamento formal;

7, O órgão Ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar a Licença expedida quando ocorrer: !. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou

legais (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de 19 de novembro de 1997, Ari. 19, lnc.1); II.
Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença (Resolução do Conselho Nacional de
Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19. Inc. ll); III. Superveniência de graves riscos ambientais e de
saúde (Resoluçãodo Conselho Nacional de Meio Ambiente/CONAMA n® 237, de novembro de 1997, Art. 19, Inc. III);

normas

8. Fica 0 empreendedor ciente de que o não cumprimento dessas exigênctas/recomendações, assim como todo e qualquer dano
causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou imperícia. é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença ser
cassada a qualquer momento por este órgão Ücenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e criminalmente
conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;

09. Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Preservação dos Recursos Naturais/SEMMA poderá intervir a qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle
ambiental

,X ...

ANTONIO LEANDRO UMA DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000 U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N** XXX/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. ●● ●-UÍ
●í i-.U

o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em recuperação de estradas
vicinais afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão
competente;

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços compatíveis ao objeto da
contratação.

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de
obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade lécnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado
de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da
região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da
licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião da
substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova
comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) sua assinatura, prorrogável na

forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107.
2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos termos dos
artigos 6“, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021;
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2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1. A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de melhoramento de estradas vicinais em Buriticupu
se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento econômico, garantir a segurança e a mobilidade da
população, atender às demandas locais e utilizar os recursos públicos de forma eficiente;
2.14.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico e social do município, pois conectam

^áreas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos agrícolas e insumos. A melhoria dessas estradas é
fundamental para garantir o acesso adequado a serviços básicos, como saúde e educação, bem como para promover o

escoamento da produção local.

2.14.3. A qualidade das estradas influencia diretamente na atividade econômica do município. Estradas vicinais em boas
condições estimulam o comércio local, o turismo rural e o acesso a novos mercados para os produtos locais. Portanto,
investir na melhoria dessas estradas é estratégico para impulsionar o desenvolvimento econômico de Buriticupu e gerar

empregos diretos e indiretos na região. ;!.

2.14.4. Estradas em más condições representam riscos à segurança dos usuários, aumentando o número de acidentes e

dificultando o acesso de serviços de emergência a áreas remotas. Além disso, estradas ruins podem prejudicar a

mobilidade da população, principalmente em períodos chuvosos, quando se tornam ainda mais precárias. Portanto,
melhorar as estradas vicinais é uma medida importante para garantir a segurança e a mobilidade dos moradores de
Buriticupu.

2.14.

Resultados almejados |
2.15.1. Garantir desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão no projeto básico, permitindo o
escoamento adequado da produção local, diminuindo os custos com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando
e estruturando melhor os pequenos e médios agropecuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de
agricultores e pecuaristas do município de Buriticupu/MA.

3, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de especializada, a pesquisa de se deu através de

planilhas orçamentárias feitas em bancos de preços como SINAPI e SICRO03 além de composições auxiliares, para

fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 5.790.000,00

(cinco milhões setecentos e noventa mil reais).

2.15.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e quantitativos da

contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa
especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base em bancos de preços SINAPI,
S1CRO03 além de composições auxiliares.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução mais

adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para realização dos

serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais do município de Buriticupu/MA;

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;
7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido sei^viço devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como fretes,
equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa contratada,
se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os sendços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota tiscal pelas
partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a empresa contratada;
7.7.0 pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou confonue cronograma físico financeiro;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor responsável a nota
fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste princípio, o §
1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração
de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PAIU^. ADEQUAÇÃO

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda.
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11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

MEDIDA DE TRATAMENTOIMPACTO AMBIENTAL

A contratada deverá adotar medidas de menor geração de

entulhos, e, quando ocorrer fazer descarte em área própria para

isso.

11.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não haja impactos no meio
Ambiente.

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de segurança do trabalho,

de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação

de serviços de excelência, que resultem em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de

recursos/redução de desperdícios/menor poluição.

Geração de entulho para a manutenção devida das

estradas vicinais.

ih

12. RISCOS DA CONTRATAÇAO

AÇÃO
PREVENTIVA

AÇAO DE CONTINGÊNCIAIMPACTOPROBABILIDADE

DE OCORRÊNCIA

RISCO

Republicação do Edital com

correção dos itens alvos de

impugnação.

Definir as regras

gerais da

contratação de

forma clara no

Edital e em seus

anexos

Questionamento

excessivos na

Concorrência

Baixa Baixo

Republicação do Edital

observando requisitos que

poderíam ter provocado a

desistência de possíveis empresas

interessadas

Detuiição de

exigências

técnicas

compatíveis com

o objeto a ser

licitado

MédioLicitação deserta Baixa

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação

Definir punição

no edital para

empresa

adjudicada que

não assinar o

contrato dentro

Contratada se
Baixa

Altorecusar a assinar

o contrato
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do prazo

estipulado

Gestào/Fiscalização do contrato

com aplicação de sanções

previstas quando ocorrer alguma

falha contratual e, em último

caso, cancelar contrato e

adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação.

Exigir

documentação

comprovatória

que a licitante já

prestou serviços

semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir o nível

máximo de

garantia

contratual

permitido em lei

com vistas a

Incapacidade da

empresa

vencedora em AltoBaixa

executar o

contrato

assegurar o

compromisso da

empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação e

aplicação de sanções

Habilitação

financeira

conforme Lei n'

Falta de

capacidade

financeira da
Média Alto

14.133/2021.empresa para

executar os

serviços

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação

Exigir requisitos

habilitatórios

relativos à

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

Falência da

Baixa Altoempresa

vencedora

Página 35 de 61



BURlTJCgPU
i-j

aziI li

3IJU'd.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

contratual,

conforme Lei n'

14.133/2021

Devolução dos materiais de baixa

qualidade e aplicação de sanções

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio à'l
utilização dos

produtos.

Fornecimentos de

materiais e

equipamentos

sem qualidade

AltoMédia

i*,

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de- forma conclusiva, que a

pretendida contratação é:

Adequada ao atendimenlo da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem realizados por

empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/sei-viços, uma vez que o referido PCA está sendo

elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0605001/2024 e aprovada por meio do despacho

da Autoridade competente.

14. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

14.1, não há.
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

Proposta Comercial

'Ih
Valor TotalDescriçãoItem ’ -L

Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de
recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme
proposta 11° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

R$ xx,xx

***OBS: Apresentar Jimlamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos solicitados iio
item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores readequados ao último
lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), brasileiro(a),
estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de identidade RG n° (número
completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo n°: (xx) xxxx-
xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Einpresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA N^ XXX/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024, na modalidade Concorrência,

ATESTO que nesta data, o SrO (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o h.“ (N" DA INSCRIÇÃO),

tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o

(N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços,

informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto

da presente licitação.

n

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇAO DE RENUNCIA A VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024, na modalidade

Concorrência, ATESTO que o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N“ DA

INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ

sob 0 n° (N“ DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do

objeto do Edital da Concorrência n” XXX/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais

condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os

dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias

que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N '
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CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ XXX/2024 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO
SE DECLARA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do
[órgào da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede

a seguir denominado CONTRATANTE, rcpresenladd^ pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n°

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no
, têm justo e acordado o presente Contrato N°

na

, e a sociedadecompetente para firmar o
, estabelecida na	
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

CPF n'

, decorrente da licitação Concorrência n°

XXX/XXXX, formalizada nos autos do processo administrativo n® 0605001/2024, em observância às disposições da
Lei iP 14.133, de Ude abril de 2021, Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar
presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N® XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a0

seguir enunciadas.

1. OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município
de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária, devendo ser
executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual
segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no documento
relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.buriticupu.ma.aov.br através do “Link” —
“LICITAÇÕES”, 0 qual faz parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram propostos
pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

1.2

1.2.1

1.3

1.4
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Item Descrição Valor Total

Execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de

Buriticupu/MA, conforme proposta n® 029310/2022 do Ministério da Agricultura e
Pecuária.

R$ XX,XX1

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e
tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que Justificadameníe, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 041/2023, e está detalhado no
Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

-^4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.

É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDl reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela contratante.

Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação
jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4,2.2.1

4.2.3

4.3

4.4
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Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação for
admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.

A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no
contrato e no edital.

A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar
a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. T

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do
contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

5. PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de RS xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários
se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao
presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais como
tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.

Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.

6.1

6.2

6.2.1
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Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-fmanceiro, que será peça
integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-fmanceiro
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada
por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma
físico-fmanceiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.!
!l|il

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n"* 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte,
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e
6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado;

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal n“
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas

legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento da
obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito
pela fiscalização.

O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em

justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.

6.2.2

6.2.3

6.2.4

.-^6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6.1

6.7

situação excepcional devidamente6.8

6.9
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6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a

proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição
da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem
cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, pof si, retenção de pagamento pela
Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da
aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei n° 14.133/21,

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3

6.14.4

6.15

7. REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S(il2/iO)

R = SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês após orçamento.
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iO = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste. ij,
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.3

7.4

7.4.1

7.5

7.6

7.7

7.8

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos servdços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

seus

8.2

.j

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merameníe protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período. ; ^ ^

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômiço-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 45 dias úteis.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 041/2023. Ü:

8.10

8.11

8.11.1

8.12

8.13

8.14

9. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos
mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas de
atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como
atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou na
Ordem de Serviço.

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.5.1

9.6

9.7
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Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de terceiros
que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos
locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a
execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos, desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e dé todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento
público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e aprovação,
de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os
manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Editai. Para tal,
deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na
execução dos serviços.

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14

9.15

9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21

9.22
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Comunicar ao fiscal do contrato, tempeslivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca
dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo, toda e qualquer orientação que

possa ser dada para acompanhamento c apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do
Contratante, das falhas poi^^entura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos serviços,
o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.

Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às nonnas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialniente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA
ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execução do
objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho
regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso 0 responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização
esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro
técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente

poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal,
estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

9.23

9.24

9.25

9.26

9.27

9.27.1

9.27.2

9.28

9.29

9.29.1

9.29.2

9.29.3

9.29.3.1

9.29.4

9.29.5

9.29.6

9.29.7
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Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo,

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-fínanceiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que
comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais
para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho,
cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos
específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados

9.30

9.30.1

9.30.2

9.30.3

^.30.4

9.30.5

9.30.6

9.30.7

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1

9.33.2.2

9.33.3

9.33.3.1

9.34
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nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo
da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n® 041/2023.

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92,
XVI, da Lei n° 14.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

|}'í: ^
■ t> ■'

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município, bem
como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

9.35

9.36

9.37

noturno, perigoso ou insalubre.

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n® 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.1

10.2

10.3

10.4

10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.5

10.6
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No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do flador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente Justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.°
14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que Justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20
da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

10.7

10.8

10.9

10.9,1

10.10

10.10.1

10.10.2

10.11

10.12

10.13

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4
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Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplieadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da
Lei n® 14.133, de 2021). ''

Declaração de inidoneídadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ait. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato.

Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30°
(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado
na apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n° 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

11.2.5

11.2.6

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

11.3.5

11.3.5.1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato1

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato
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2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-flnanceiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;
051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

2 04

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados,

ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por
trabalhador;

03j

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

4 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução.

6 01

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,

por ocorrência;
027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

039
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indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

0110

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações do CONTRATADO

0111

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 0312

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n° 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-flnaiiceiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o
processo sancionatório.

Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização

pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas
em etapas utilizáveis.

Nos casos de'etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a muita será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,

alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o trânsito
em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (ail. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133/21).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.9.1

11.3.9.1.1

11.3.9.1.2

11.3.9.2

11.4

11.5

11.6

11.6.1

11.6.2
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei if 14.133/21).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei n° 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art.
156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.7

11.8.1

11.8.2

-^11.8.3 1

11.8.4

11.8.5

11.9

11.10

11.11

11.12

11.13

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução
contratual, (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21).

12.1
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As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes
estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.

O cronograma físico-flnanceiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-fmanceiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.2

12.3

12.4

12.5

tfU-,
Ii:

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n® 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal n®
041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justiflcadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capiit, da Lei n.°
14.133, de 2021).

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

13.5.2

13.5.2.

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.7
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

14.1

02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000 - IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO I

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

PODER:

UNIDADE: 0701

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal n® 041/2023.

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no
endereço Rua São Raimundo, n" 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, em no máximo, 60

16.1

16.2
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(sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido,
bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária,

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante
constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamenle o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmen te, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de
quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes
requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância
aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n°
14.133/21.

16.3

16.4

16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

16.6.2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

16.6.3.3
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O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que
favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado para não
redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa ajusta remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual,
devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na

composição do BDl apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções
a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e

barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(ait. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual
deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n° 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefinido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados com
a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos
devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no
dispositivo legal.

A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do ait. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da etapa
objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a

16.6.3.4

16.6.4

16.6,4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

^^16.8.2

16.8.3

16.8.4

16.9

16.9.1
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referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser

readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser reestabelecida
a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.°
14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão,
incluído 0 BDl referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de
pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos
de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média ^os preços pesquisados,
multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos
setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.10

16.10.1

^16.10.2

16.10.3

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ii° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de
Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §U, da Lei n°
14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N” XXX/2024, em duas vias de igual teor e forma,
para que produza os seus efeitos de direito.
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Buriticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

XXXXXX.X (Razão Social da Empresa)
,!lh.

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)

‘li
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PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica

PROCESSO n” 0605001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recupe
ração de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Contratação de empresa de especializada
para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticu
pu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária, por meio
de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Li-
eitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do
objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão
de dotação orçamentária, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital da Concorrência Eletrônica atende as de
terminações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: I

Alexandre Florerfio Magalhães
tljüríécoAsse^

PortaH
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten

ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo 0 ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob

jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o projeto
básico e as minutas do edital e contrato.

Alexandre Fiorefjno l^aqalhães
Turjdico
5/2022
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, veritlca-se que o Projeto Básico, atende plenamente o art. 6,
inciso XXV da Lei 14.133/2021:

Art. 6° Para os fms desta Lei, consideram-se:

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficien
tes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra
ou 0 serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licita
ção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimi
nares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,

devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geo-
técnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e

demais dados e levantamentos necessários para execução da solução
escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas,
de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da

realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou

variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente defini
dos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações,
de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e

a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar
0 caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos
construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais

para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as

normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados,

AtaandtíFlo|tino Magalhães
\] Jundico
JD5/2022
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obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos
nos incisos 1. II. III. IV e Vii do eaput do art. 46 desta Lei;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se

guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas da prestação dos serviços, resultados pretendidos, justificativa para
contratação e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao míni
mo exigido em lei e disposto no §U e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me

lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,

Alexandre Fioj^itino Magalhães
jdufidico
05/2022
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bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o projeto básico e a minuta do
contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta do contrato veio com os seguintes itens des
criminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de partici
pação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedi
do de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n®
14.133/2021, que assim dispõe:

Alt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati

vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe

nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex

tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Alt. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
Alexandre FÍg ípio Magalhães

flWtJíKÍ3ÍCO
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V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for 0 caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan

do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de

finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter-

Alexandre Flora pno Magalhães
Assesg^
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mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e mei
os exigidos em lei.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei rf 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea
“a” da Lei nU4.133/2021, s.m.j..

Buriticupu/MA, 10 de maio de 2024.

Alexandre Fk! iíino Maoalhàes
Ass jurídico

Alcxan

♦seçsoftjiirídico
OAB/MA n” 20.356
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 006/2024

DATA DE ABERTURA: 03/06/2024 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO
www.Iicitanet.com.br

Objeto

Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município
de Buriticupu/MA, conforme proposta n” 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Valor Total Máximo da Licitação

RS 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e noventa mil reais).

Instrumento

Contratual
Critério de JulgamentoVistoriaRegistro de Preços

Menor Preço GlobalContratoFacultativaNão

Reserva Cota

ME/EPP

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Modo de Disputa

AbertoNãoNão

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia ContratualTipo de Objeto

SimObraSim (Item 9.18.2)

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: wwm^ bnriticiipu. ma.í^ov. br,
WWW.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplbunticupulOlKa),Qmail.com, bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP; 65.393-000
Buriticupu - MA.

Portal do PNCP h ttDs://pncp. sov.br plataforma LICITANET

PREÂMBULO1.

O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n” 01.612.525/0001-40, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP:
65.393-000, Buriticupu/MA, toma público que fará realizar procedimento licitatório para contratação do
objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n" 0605001/2024, em observância às disposições da
Lei Federal n“ 14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006, Instrução Nonnativa Seges/ME n.” 73/2022,

l.l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Decreto Municipal n° 041/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. OBJETO

A presente licitação lem por objeto a “Contratação de empresa de especializada para execução dos
serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária”, conforme critérios e especificações descritas no
Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso dc discordância existente entre as especificações deste obícto descritas na plataforma lidtanct

e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

técnico preliminar.

2.1

2.2

2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões setecentos e noventa
mil reais).

3.

3.1

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item constante3.1.1

da planilha orçamentária.

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na3.1.2

Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com
Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action ?idAto=l 16968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especificações
definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas iios itens 07 a II do presente Edital.

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com o
detalhamento de seus respectivos subitens.

4.

4.1

4.1.1

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, antes da
data fixada para abertura da sessão pública por fonna eletrônica diretamente na plataforma da licitação
WWW, 1 icitanet.com.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua São Raimundo, n°
01, Centro, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA.

5.

5.1
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Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a5.1,1

realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, conforme
dispõe art. 55, §1”, da Lei n° 14.133/21.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.5.1.2

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, disponível para

consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.bur iticupu.ma.gov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo.

5.2

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação enquanto
estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2“ a 6" feiras, no horário compreendido das 08:00 às 12:00 horas
e das 14:00 às 18:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.3

5.4

5.5

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnaçào, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão
licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

Não poderão participar desta Concorrência:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

6.8.2.

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7,

6.8.

6.8.1.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.8.3.

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

6.8.3.1.

6.8.3.2.

Buriticupu/MA.

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em6.S.3.3.

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

6.8,4.

6.8.5.

6.8.6.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Buriticupu.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.8.7.

6.8.8.I.

6.8.9.

6.8.10.

6.9.

6.10.
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O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 nào impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio
isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor global,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.11.

6.12.

6.12.1. ou

^.12.2.

7.

7.1.

7.2.

7.3,

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a7.3.1.

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas nornias infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

7.3.2.

Nào possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
7.3.3.

incisos III e IV do art. U e no inciso III do art. 5*^ da Constituição Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da7.3.4.

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14,133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Le[
14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.4.

7.5.

n'

7.6.

7.7.

7.8.
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Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor fínal
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

8.1.1.

8.1.2.

contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os valores
necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Buriticupu
quaisquer custos adicionais,

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

^8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.
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Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos assumidos.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

9.10.2.

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

9.

9.1.

^9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

9.10.1.

A pron-ogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á9.10.3.

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fínal de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de9.10.4.

pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissà o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
0 reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào consideradas empatadas com

a primeira colocada.

9.10.4.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei n" 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação municipal, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
confonne regulamento.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize.

Empresas brasileiras.

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n** 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.11.

9.12.

9.13.

9.14.

9.14.1.

9.14.1.1.

9.14.1.2.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.
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Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar, pelo
sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais permitidas para

0 valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor deverão ser
desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie por meio de funcionalidade disponivel no sistema de \vw\v.licitanete.gov,bi\ a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares quando
exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.15.

9.15.1.

9.15.2.

9.15.3.

9.16.

9.17.

9.18.

9.18.1.

GARANTIA DE PROPOSTA

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital. Garantia de
Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n” 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor
estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo
que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96
da Lei n" 14.133/21.

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no;

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0

PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado juntamente
com a proposta realinhada.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução conforme
subitem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

9.18.2.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária:9.18.2.2.
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9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da
abertura das propostas.

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação anexada com

a proposta realinhada.

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deverá ser emitida
até a data de abertura do processo licitatório, como base no valor estimado da licitação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta
presente no Anexo 111 deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo de
referência Anexo II deste Edital e lineannente aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária

que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

9.18,3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes da Planilha

Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex; R$ 1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor fmal proposto,
conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

9.18.3.3. Crono2rama Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao valor
final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no
subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

9.18.3.4. Detalhamento das Boiiiticacões e Despesas Indiretas (BDl) ou declaração de que aceita as composições

constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, considerar-se-á que adotou o
constante deste edital.

9.18.3.

al O BDI. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado
à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI. levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucra

c~) Na composição do BDl. percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município de

Buriticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal
sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. aue será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5%

estabelecido no art. 8". inciso II. da Lei Complementar if‘ 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art.
88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias, f Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

á) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem
demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos
adotados na taxa de BDl correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos critérios previstos no art. 3*^ das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir

e.
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que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação
tributária. (Acórdão n” 2622/2013 -TCU - Plenáriol.

el As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS
discriminados na composição do BDI aue seiam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada
a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n” 123/2006. bem como que a composição de encargos
sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento
fSesi. Senai. Sebrae etc.L conforme dispõe o art. 13. $3” da referida Lei Complementar. (Acórdão
2622/2013 - TCU - Plenáriol

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.

Composições dc Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de
BDI e Encargos Sociais aplicados.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, compulando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n.“ 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações constantes no
Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o edital”.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura
e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o
número e endereço da agência bancária).

'*"9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de Contratação
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.18.3.5.

9.18.3.6.

9.18.3.7.

9.18.3.8.

9.18.3.9.

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação),
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de Buriticupu.

ÍO.I.

10.1.1.
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Controladoria-Geral

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPo r=nomeSancionado&direcao=asc).

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n® 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Agente

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §!”)■

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018,
art. 29, §2“)-

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.1.2.

Uniãodamantido pelaCNEP,

10.1.3.

10.1.4.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.4.

10.5.

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.

10.6.3.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
a empresa comprove a exequibilidade da

10.7.

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

proposta.
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No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o valor da
proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos
coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo
licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia
esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisilante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão considerados os

critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no ‘*c/iaf’ a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do bdi e
encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos
critérios dispostos neste edital quando à readequaçào da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase nos termos
do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto neste
edital.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

^10.15.

10.16.

HABILITAÇÃOn.

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de habilitação
do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido pelo
“Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”. em substituição aos documentos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação
técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem
no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que
compõem os referidos cadastros.

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA deverá apresentar

toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital.

11.1.

11.2.

11.2.1.
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É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores
de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incoiTeçào ou aqueles se tornem
desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante o
documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma
licitaneí, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada
neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores de
Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fxmcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Considerando o disposto no art. 63> 11 e IIL da Lei n

documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efetivamente
apresentados, e não a data de inicio da sessão.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.

11.3.

11.3.1.

11.3.2.

11.4.

14.133/202L a verificação da validade dos11.4.1

Habilitação Jurídica11.5.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

11.5.1,

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
autenticidade no sítio

11.5.2.

ficará condicionada à verificação daCCMEI, cuja aceitação
https://www.gov.br/empresas-e-negociQs/pt-br/empreendedor
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus
administradores ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.° 11. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio devidamente
registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Reuistro de Títulos e
Documentos, atendendo as seguintes condições:

Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na execução do contrato.

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório,
até sua aceitação definitiva.

Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto

da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela
Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins
do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus
integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, deverá
apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.1.

11.5.8.2.

11.5.8.3.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

Regularidade Fiscal e Trabalhista11.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).11.6.1.
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei n” 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na fonna da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados neste item

(11.6j de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.6.2.

11.6.3.

^11.6.4.

11.6.4.1.

11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.

^11.6.9.

Qualificação Econômíco-Financeira11.7.

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado iudicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos lennos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

11.7.1.

11.7.2.

11.7.2.1.
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No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as11.7.2.2.

demonstrações contábeis limilar-se-Ho ao último exercício social encerrado.

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações11.7.2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do
Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado
do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados aceitos
como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou
Publicados em jornal de gi^ande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço
Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instmçào Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que11.7.2.4.

elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando se tratar
de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de
cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente,
poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente
do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, comprovados
mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os
resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas;

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lontzo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC-

Passivo Circulante

Ativo TotalSG-

Passivo Circulante -i- Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral
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LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s),11.7.3.1.

os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima relacionados
por cada intemnte do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir
índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar possuir
Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.4.

11.7.5.

11.7.5.1.

Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos
será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço

11.7.5.2.

acima,

Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

Qualificação Técnica11.8.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de
todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Tccnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas pelos
contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por
proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração.
Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos

profissionais.

11.8.1.

11.8.1.1.

11.8.2.

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser

comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
11.8.2.1.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de11.8.2.2.

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar

Página 18 de 61



BU,RITIC(JPU
I r(.cIjij.

I ir-

I i'b.

1{i-11-t994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no § 10 e
§11 do arí. 67 da Lei iT 14.133/2021.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado,
dentro do prazo de validade, do profissional que irá amar na qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido por pessoa
Jurídica de direito público ou privado, em nome doCs) proFissionalfais) que amará(ão) como Responsável
Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou
CAU ou outro conselho legalmente habilitado.

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão)
obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).

Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem sido
cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável técnico,
como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, desde que
atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na qualidade de sócio,
através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, através de cópia do livro de
registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de
trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação
de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração
de anuência do profissional.

Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ler termo inicial no máximo até a data de abertura
da sessão de apresentação de propostas.

0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a execução do
contraio e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de
qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.
A solicitação de substituição deverá ser protocolada fonualmente anexando a documentação comprobatória,
sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidad e Técnica (RRT) ou outro documento
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as
informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos
a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.

11.8.3.

11.8.4.

11.8.4.1.

11.8.4.2.

11.8.4.3.

11.8.6.1.

11.8.6.2.
mesma

11.8.6.3.

11.8.7.

Página 19 de 61



BURITICyPU
1 foc ‘ôoCl /?o?^

ÚJ
-7^

» I-

I i'b.

SíR/TlCX^
10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da sessão, no horário de

expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@Buriticupu.ma. gov.br ou na sede da própria secretaria
localizada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita
técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, confonue modelo constante do Anexo V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
0 contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI, 21. inciso I e 42. §^2° a 6° da Lei n. 5.764,
de 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual.

O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação,

A última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, confonne dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação
suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas neste edital.

11.8.7.1.

11.8.7.2.

^11.8.8.1.

11.8.8.3.

11.8.8.4.

11.8.8.5.

11.8.8.6.

11.8.8.7.

11.9.
em

11.10.

11.10.1.

11.10.2.

11.11.

11.12.
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Na hipótese de o licitante nào atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para
abertura da sessão.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, será
considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.13.

11.14.

11.15.

^11.16.

11.17.

12. RECURSOS

A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^ 14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o alo de habilitação ou inabilitação do licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na sessão
pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusào.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo
estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da Ínterposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o
prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.1.

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3,3.

12.3,4.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.4.

12.5.

12.6.

sitioOs autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
http://www.buriticunu.ma.gov.br através do “Link” — “LICIl AÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.bt .

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema eletrônico.

12.7.

12.8.
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da sessão
pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei iT 14.133/2021.

14.1.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta dc Contrato.15.1.

CONTRATAÇÃO16.

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do contrato
decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso apresentado

item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para assinar o
instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

Quando o licitante convocado não assinar o contrato no

Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e
das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art.

16.1.

no

16.2.

16.3.

16.4.

prazo e condições estabelecidas neste edital, a16.5.
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90, §2" e §4", da Lei n" 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos

licitantes convocados nos termos do §6" deste mesmo artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o licitante
vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4® da Lei n® 14.133/21.

Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do
processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições constantes do
presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n" 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais
aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou
no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de assinatura
do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n® 041/2023,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme critérios
estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

"**16.14.1.

16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO17.

14.133/2021, noSerá exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n‘
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a oferecer

17.1.

17.1.1.

garantia do contrato.
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O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade escolhida de
prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. Respondido o e-mail pela
adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a
modalidade escolhida.

A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou titulo de capitalização e fiança bancária
deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados necessários à
prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n“ 14.133/21 e o Decreto Municipal n" 041/2023, será balizada pelas normas
estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instmmento convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório
amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

as
18.2.2.2.

18.2.2.3.

18.2.2.4.

18.2.3.
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n." 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n” 14.133/202 L a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

Advertência.

Multa.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

18.2.7.

18.2.8.

18.3.

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

18.4.1.

18.4.

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

18.5.1.

18.5.

Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 18.2.4,18.2.5,18.2.6,18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1,18.2.2 e 18.2.3
deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5*’, da Lei n 14.133, de 2021).
18.5.3.

041/2023.

Todas as sanções previstas neste capíUilo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme o
caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n" 041/2023.

18.5.2.

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal n'

18.6.

18.7.
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A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar
e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados ao Município de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
n" 14.133/21).

18.8.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA19.

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta dc Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital comerão à conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

19.1.

19.2.

02-PODER EXECUTIVOPODER:
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ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000-IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO

E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Municipio.

19.3.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu, compete anular esta
Concorrência por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de
Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação previstas na
legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br,www.buriticupu.ma .gov.br e sitio eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.buriticupu.ma.gov.^
através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inveidade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso

É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.9.
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Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, excluir-
se-á 0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Buriticupu, a
finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante atribuir a
Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos

licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de
provocação devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de
Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos

20.10.

20.11.

20.12.

^20.13.

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

no

^20.18.

20.19.

20.20.

os

20.21.

20.22.

ANEXO I

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

Modelo de PropostaANEXO III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V
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Minuta de ContratoANEXO VI

Buriticupu/MA, 13 de maio de 2024

Josias dar

Secretário Municipal ^éí^Obras

(J

è^Jrbanismo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N”01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCOimÊNCIA N" 006/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

Proposta do Convênio;

Planilha Orçamentária;

Memória de Cálculo;

Curva ABC;

Cronograma Físico Financeiro;

BDl;

Planilha de Composições Auxiliares;

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução;

Encargos Sociais;

Planilha de Levantamento de Eventos;

Projetos Executivos

Plantas;

ART de Elaboração de Projeto
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Minisiério da Agriculiura e Pecuária

TRANSFEREGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

029310/2022

OBJETO:

Adequação de Estradas Vicinais.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de Buriticupu-MA, tem sua população estimada no ultimo censo de 65.237 habitantes, IDH localizado
aproximadamente a 420km da capital SÃO LUIS-MA. Diante de tais dificuldades, busca-se priorizar os eixos definidos tendo
corno foco principal a sustentabilidade dos pequenos produtores. IDH de: 0,556

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGR.4MA:

Viabilizar de forma compatível com as diretrizes e critérios do programa, especificamcnte das ações de incentivo c fomento a
produção agropecuária, estando plenamente alinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intervenção se dará em
área de grande relevância e viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento c a sustentabilidade das
cadeias produtivas locais e aumento da produção, trazendo assim impacto positivo na economia local c desenvolvimento rural.

PUBLICO ALVO:

Será beneficiado dirclamente os povoados que atualmente possuem mais de 280 famílias, e indiretamente toda a população do
município com 65.237 habitantes, que por consequência terão maior aumento da renda per capta, produtos de melhor qualidade,
diminuição do IDH, aumento do escoamento da produção e aumento da capacidade produtiva.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Acabar com problemas de locomoção devido à ausência de vias de acesso adequadas as localidades, o que atualmente é um dos
problemas que a população da área a ser beneficiada com a presente intervenção sofre. Influenciando diretamenie no custo da
produção da população e região, tendo grande dificuldade para o escoamento da produção de maneira geral.

RESULTADOS ESPERADOS:

Garantir o desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão, permitindo o escoamento adequado da
produção local, diminuindo os custos com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando c estruturando melhor os
pequenos e médios agropecuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de agricultores e pecuaristas, em
conformidade com as diretrizes do programa.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CONCEDENTE:

22000

NOME DO RESPONSÁVEL:

CLEBER OLIVEIRA SOARES

CPF DO RESPONSÁVEL:

616.727.935-72

CEP DO RESPONSÁVEL:
70043-900

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos MinistÀCrios, Bloco D, 7À" andar. Sala 200
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.612.525/0001-40

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA SAO RAIMUNDO, 01

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

98984168228

CEP:

65393000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

CIDADE:

BURITICUPU

UF:

MA

0134

AGÊNCIA:
1119-3

CONTA CORRENTE:

0066471926

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

CPF DO RESPONSÁVEL:

973.597.343-04

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

RS 5.790.000,00VALOR GLOBAL:

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

RS 5.730.000,002022

RS 60.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/01/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 31/01/2028

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2028
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3íUl'D.,5 - PLANO DE TRABALHO

1Meta n":

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.Especificação:

RS 5.790.000,001.0 Valor:UN Quantidade:Unidade de Medida:

RS 5.790.000,0031/01/2028 Valor Global:Término Previsto:31/01/2024Início Previsto:

CEP: 65393-000UF: MA Município: 0134 - BURITICUPU

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO,01

1Eíapa/Fase n”:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.Especifícação:
Término Previsto:

31/01/2028

Início Previsto:

31/01/2024

Valor:Quantidade:
1.0 UN RS 5.790.000,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Maio

RS 1.146.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N": 1RS 1,146.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Setembro

RS 2.292.000,00VALOR DA META;META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N”: 2RS 2.292.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Novembro

RS 2.292.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

RS 2,292.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Junho

RS 24.000,00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N": 1RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

ANO: 2024MES DESEMBOLSO: Setembro

RS 24.000,00VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

PARCELA N": 2RS 24.000,00VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024

RS 12.000,00VALOR DA META;METAN": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

RS 12.000,00 PARCELA N": 3VALOR DO REPASSE:
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8 ■ PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu - MA.

N.ATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: Zona Rural

CEP: 65393-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0134 - BURITICUPU

RS 5.790.000,00RS V.TOTAL:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO:

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

RecursosCódigo Total

RS 0,00RS 5.790.000,00 RS 0,00RS 5.790.000,00449051

TOTAL GERAL: RS 5.790.000,00

Página 5 deRelatório emitido em 26/02/2024 11:44:32



BURITICUPU
_.jL V2024

lih
i fCít.

» iv

IKlíub.
10-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito cm mora ou situação de inadimplência com 0 Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local c Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Local c Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Declaração de Contrapartida e Rubrica Orçamentária.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação Contratação DOU 02.02.2024.pdf

SEI_MAPA - 33364497 - Oficio.pdf

PM Buriticupu - 1085890-49 - Contrato de Repasse_assinado.pdf

Oficio_33233571_00727002399202372_PARECER DE FORÇA EXECUT0RIA.pdf
PA 7!_2023 - PM Buriticupu - 1085890-49 - OPERACAONAO CONTRATADA CICLO 2022.pdf
Extrato CAUC - Buriticupu-MA - Opção I - 31 -12-2022.pdf

/
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LOCAUOADE: ZONA RURAL 00 MUNICPIO OE BURmCUPU*MA.

DATAREF:OENrr.8ICRO03 OUT-20U » SINAPM3RSE FEVEREIRO 2024. NAO DESONERADO

^ ORÇAMENTO ANAlJtICÓ	 		
PREÇO

unitAr» sem
CÓO.DO

SERVIÇO

PREÇO UNtlVÜgO
COHBDMR») !

REFERÊNCIA

SINAPIESICRO

PREÇO TOTAL COM

BOI (R))
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PESO(K)ITEM UND QUANT

■eaíBfj.
METADI.ReCUPBW^ojpBKTWAPAaVICWWBUWTIWPUW TS.SW.1* 1,3BSRt

TS4W.Í41.0 SERVIÇOS PRELIMINARES Rt

FORNECIMENTO E IN8TALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA

i
o,oa%392,19 Rt 3.529,721,1 m* 9,00 SINAPI 103SB9 Rt 315,70 Rt

I

DE MADEIRA, AP OV2022 PS

AdmlnlAincto local COMPOSIÇAO AUXILIAR 3 Rt 50.352.00 0,87%1.2 mOs 0.00 Rt 6.755,22 RS 8.392,01

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1 | Rt 9.06773'MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 12.258,00 0,21%1.3 RS 12.250,68und 1,00

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 2DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 12.256.66 0.21%Rt 9.067.73 RS 12458,68 RS1.4 und 1,00

fngCtiOOliBifiWCACÃÓDAtÀDflmDÃcmELAVILAaJgRÃtlllUNDQ -«.OgHM SMa8».04R$1

402.271,12 0,33%RSSERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

lEscavaçlo e cargo do matarlalda JaiHa com trator de
I97 kW e cairagadalrada 1,72 m*

Rt 73.233,80 1,26%Rt 4.70 RS 5.642.1 M" 12.540.00 SICRO03 4016007

Transporia com caminUo Dasculania de 10 nP ● rodovia

jem revasllmenlo primário (densldade*1,65t/m’)
100.483.77 1,74%SICRO03 Rt 0.92 Rt 1.14 Rt24 TKM 08.143.66 5914374

0,27%Rt 0,05 RS 15.665,00SICRO03 Rt 0,522.3 iDesm, itesl. limpeza áreas c/arv. diam, alá 0.15 m

Transporia cemcaminhto basculante de 10 nP- rodovia

em revestimento primário (dantldade«1,61/m'} bola-fora,
O.M.T.4.26Km

I Reoulartoaclo Oe subleito	

M* 24.100.00 5501700

3,34%RS 193.114,75SICRO03 Rt 0,92 Rt 1,142.4 TKM 169,390,90 5914374

RS 99.774,00 1,72%Rt Rt 1,382.5 M> 72.300,00 8ICROD3 4011209 1,11

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 2.76%RS 189.001,623.0

Limpeza mEcaneadA Oa cÃMÃoÃVEOÊtÃC
6.000,00 0,10%0.60 Rt3.1 SICRO03 RS 0,48 RS(Limpeza de camade vegelal do local da jazida para

aidracáo do metailil da reveallmanln nrlmárlnl	
EXPURGO DE JAZIDA (Retireaa do malerlal exiraldo
alrevée de Umoezn de lezldel

MT 10.000,00 5502905

0,17%3,35 Rt 10,050,00SICRO03 RS 2,70 Rt34 M' 3.000,00 5502908

Escava;áo e carga de materUI de jazide com Iralor de

97 kW e carregadalTB de 1,72 m’

Transporta com caminhto basculante da 10 np> rodovia

em revestimento primário (densidade*! .Ot/m*). DMT
6,26Jvn
CompactaçOo de aterros a 100% Procter normal

0,73%42.223.20SICRO03 Rt 4,70 Rt 5,04 Rt3.3 M* 7.230,00 4016007

57.934,42 1,00%Rt Rt 1.14 RtTXKH 50.619,67 SICRO03 5914374 0,923.4

0,74%RS 42.873,90Rt 4,77 Rt 5,933.5 M’ 7430.00 SICRO03 5502978

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEORADADAS Rt 22.000,00 0,30%0.0

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 2,20 Rt 22.000,00 0,38%Rt 1,77 Rt5.1 Reparapáo de danos a áreas de jazidas M’ 10.000.00

i;á06.766.H’ !smTRECHO Oli BIFURCAÇÃO PO OOPQ CHEIO A UNHAFERREA PBRRQVIA * 1I4TKM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de malerlal de jazida com trator do
97 kWe earrepadeira de 1,72 m'

Transporte com caminháo basculante da 10 m’ ● rodovia

em revestlmanlo primário (densídade*1,BSt/m*)

1t,00H702.948,04Rt2.0

1,77%Rt 4,70 Rt 5,84 Rt 102,200,002,1 17.500,00 SICRO03 4010007M’

154.053,90 2.66%Rt 0,92 Rt 1,14 Rt24 TKM 135.135,00 ' SICRO03 5914374

23.751,00 0,41%SICROOO Rt 0,52 Rt 0,65 Rt2.3 Oesm, desl, limpeza áreas c/arv, diam, alé 0,15 m

Transporia com caminnis basculante de 10 m* - (Odovla
em revestimento primário (densldade*1,evm’) bola>fora,

O.M.T, 4.e6km ]	

M* 36.540,00 5501700

321.604,54 5.56%RS 1,14 Rt2.4 TKM 202.161,00 SICRO03 5914374 R5 0,92

RS 151.275,90 2,61%RO 1,11 RS 1,302.5 M‘ 109.020,00 SICRO03 4011209Regulatizaçáo da suQlello

SERVIÇOS OE REVESTIMENTO PRIMÃRIO
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Limpeza de camada vegalal do local da Jazida pari
extraclo do rnatedal de revestlmanlo pimário)

EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do malerisi extraído

airayès da limpeza de jazida)
lEscavaçáo e carga de material de Jazida com Iralor de

‘Transporte com camlnhio basculante de 10 m’> rodovia

|em revestimento primário (donsldada*1,6t/m’), DMT
‘4.66km	
jCompaciaçOo da alertos a 100% Procter normal

4,17%Rt 241.872,102.0

0.10%Rt Rt 6.000.00SICRO03 Rt 0,40 0,603.1 M* 10.000.00 S502905

10.050,00 0,17%Rt 2,70 Rt 3,35 Rt3.2 M' 3.000.00 SICRO03 5502906

64.018,06 1,11%Rt 5.04 Rt10.962,00 SICRO03 4016007 Rt 4,703.3 M’

I
1,67%R$ 1,14 Rt 96.499,36SICRO03 Rt 0,923.4 TXXM 84.640.56 5914374I

1,12%Rt 65.004,66Rt 4.77 Rt 5,933.5 i_«! 10.962.00 SICRO03 5502978

3,27%109.233,74RtSERVIÇOS DE DRENAGEM4.0

72.647,50 1,26%1,054,64 I Rt 2.428,25 RtSICRO03 Rt4.1 Boca BSTC D*1,00m normal UNO 30,00 0604121

07.994.40 1,69%RtRt 751,25 ; Rt 933,28M 105,00 SICRO03 08040364.2 Corpo BSTC D«1,00m

Boca da BOTC D ■ 1,00 m-esconsUade 0* ● areia e

brMa comerciais ■ alas ralai	

Corpo BDTC O*1,00m		

0,10%Rt 5.630,46Rt 2.346.65 I Rt 2.915 J4UND SICRO03 08042334.3 2.00

1.444.48 I Rt 12,561,36 0,22%1.794.48 RtSICRO03 Rt4.4 M 7,00 0804188

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEORADADAS 22.000,00 0,30%Rt0.0

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4I I 22.000,00 0,30%1,77 I Rt 2.20 RtRt5.1 ReparacáQ de danos a áreas de Jazidas 10.000,00

S3T.SM/UI 14.4S%TRECHO Mt VEASAHTAMAIUA AO«OiTROOO«PyWH.mW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavaçlo e carga da matarial de Jazida com iraior de
97 kW e cerreoidelre de 1.72 m*	

Transporte com caminháo basculanlade 10 m*- rodovia
em revasllmenlo primário (densidade*! .OSl/m*)

RS

10,20%896.160,93Rt2

79.424,00 1,37%4,70 5,04 RtSICRO03 4010007 RO Rt2.1 M* 13.000,00

126.804,74 2,19%RO RtSICRO03 Rt 0,92 1.14TKM 111.302.40 59143742.2

17.901,00 0,31%0,65 RSSICRO03 5501700 Rt 0,52 Rt2.3 'Dasm, desl. limpeza áreas c/erv. diam. atá 0,15 m M* 27,540,00

Transporia com caminhác besculanie de 10 m’> rodovia

em revasllmenlo primário (densidade*1,8t/m’) bola-fora, TKM

D.M.T. 4,96km		

Rt 256.941.59 4,44%Rt 0,92 RS 1.14225.367,36 SICRO03 59143742.4

1,97%RS 114.015,60Rt 1,11 Rt 1.38i M» 62,620,00 SICRO03 40112092.5 Regularizado da subleito

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRMÃRIO 190.376,21 3,29%Rt3

I
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Limpeza de camada vegelal do local da Jazida para
exireçlo do material de ravesllmanlo primário)

EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do material extraído

airavés da limpeza de jazida)

I

0,48 I Rt 0,10%Rt 6.000,00 :Rt 0,60M» 10.000.00 SICRO03 55029853.1

0,17%Rt 10.050,00SICRO03 RI 2,70 Rt 3,35M’ 3.000.00 55029883.2

PUWCHA OA ÇAUeet rAfílA UCOflC*DÁ.



I Esuvaçio s carga da malertal da jazida com trator de
I97 kW e carregadera da 1,72 m*

4e.2S0.0B 0,83%S.B4 RS3.3 6.262,00 SICRO03 4016007 RS 4.70 RSM*

Transpoda com camltmSo bascutanta de 10 m** rodovia

em revestimento primário <dansidadB*1,61/m'}. OMT
4,»6lun

1,33%RS 77.082,473.4 S1CRO03 S914374 RS 0.02 RS 1,14TXKM 67.816,21

0,85%RS RS 5,93 RS 48.903,663.5 M' 6.262,00 SÍCRO03 SS02078 4,77CompactaçSo de aterras a 100% procter normai

0,81%RS 29,781,308ERVIÇ08 DE DRENAGEM4

0,08%RS 1,054,64 I R$ 2.428,25 RS 4,656,504,1 UND 2,00 SICRO03 0804121Boca BSTC b=1,00m rormai
0,11%RS 6.532,96RS 751.25 I RS 033,264.2 M 7,00 3ÍCRO03 0804036Corpo BSTC P»1,00m

Boca da BDTC D ° 1,00 m ● escansldada 0* - areia e

brita comarclals ● aias retai

Corpo BOTC D»1.00m

2.346,65 ! RS 0,10%RS 2.915,24 RS 5,630,484.3 UND 2.00 SÍCRO03 0804233

0,22%RS 1,444,48 I RS 1.704.46 RS 12,561,364.4 M 7.00 SÍCROQ3 0804186

recuperaçAo de Arem deoradapab" 22JOO.OO 0,36%RS$

COMPOSIÇAC) auxiliarTI M- I 22,000,00 0,36%RS 1,77 RS 2.20 RS5.1 ReparacSo de danos a áreas de jazidas 10.000,00

:»408.tT«.8^.m»CHO C4iCA8ARePOWD»BRm*OPPVPAPO>BB8iWA6!<ÍIJ»IW
SERVIÇOS OE TERRAPLEHAGEM

JS.
39.63%RS 2J06.046.372

Escavaçáo e carga de material de jazida com trator de

97 kWe earraaadeira de 1.72 m*
287.012,00 4.07%SÍCRO03 5502985 RS 4,70 RS 5,84 RS2,1 49.300,00

Transporte com caminháo basculanie de 10 m’- rodovia
em revestimento primário (densldade*1,6St/m’)

510.033,15 8,81%SICRO03 5502986 RS 0,02 RS 1.14 RS2.2 TKM 447.397,50

RS 64.768,00 1,12%SICRO03 4016007 RS 0.52 RS 0,652.3 Desm, Oest. limpeza áraas c/arv. diam, aiá 0,15 m
Transporte com caminhio basculante de 10 m* - rodovia

em revesllmenlo primário (densldade>1,6t/m’} bota-tora,
O.M.T. S.Skni

Regutatlzaçâo de sjbleilo

09.840.00

17,80%RS 1,14 RS 1.030.825,62904.233,00 SICRO03 5914374 RS 0,022.4 TKM

7,12%RS 1,36 RS 412.509.60SICRO03 5502978 RS 1.112.5 M* 296,920,00

SERVIÇOS OE REVESTIMENTO PRIMAR»
ÚMPEZA MECANIZADA~OA CAMADA VEGETÁi"
(Limpeza de camada vegetal do local da jazida para
earaclo do maierial de arvestimento orimánoi

EXPURGO OE JAZIDA (Retirada do materlai extraído
eiravès da limpeza de lazioal

Escavaçáo e carga de mataiial de jazida com trator da

07 kW e carraaideira de 1,72 m*	

Transpoile com caminháo basculante de 10 m’- rodovia
em ravestlmenlo primário (denslda0o*1,6t/m'). DMT

S.Skm

S77.126.S3 11.89%-3.3

0.10%RS 6.000,00SICRO03 0804121 RS 0,48 RS 0.603.1 M* 10.000.00

0.17%RS 10.050,00SICRO03 0804036 RS 2.70 RS 3,353.2 M* 3.000,00

174.569,28 3.02%SICRO03 RS 4,70 RS 5,84 RS29.802,00 08042333,3 M*

5,34%RS RS 1,14 RS 309.247,69271.260,00 SICRO03 5914374 0,923.4 TXKM

177.259,58 3,06%RS 4,77 RS 5,93 RS3.5 M' 29.892.00 SICRO03 5502978Compaciagáo da atarros a 100% praeior normal

recuperaçAo de Areas degradadas 0.38%Rt 22.000,006

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 | RS 2,20 I RS 22.000,00 0,36%1.77 I RS5,1 Reparaçáo de danos a áraas de jazidas M» 10.000,00

TOfAI^Q.gRA».PBSTB.pRÇAl!l|BWTQ"-- — SjfSEjOOSrSO

PUB
n 2024
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MEMÓRIA DE CALCULO

í>ieT* ● heCÜMRAeAft be EitrtA&AA VkirtAtt BUWneUltüiWA
.m7 s".m T 5S A SL Q âTilWVICOt^UMWAMt k

«.00?.ooPkc* InfllMtM» da rr/ },00 VSO
MITA01»

Rf CUP0UÇAO M
fl«T(UMV)CMA19

BIKUTKUPUHA

>,COAd rrMtnçèe bcd B,QO

1.00roolilet «qiMdfrMoa ●fé VOO Ua

1.00 1.00Dmpw» t9>jpamana* ●fé 1.00

TBKHOOi;BrURWAOOALAPg^PACHELAVIAUORAIMUNDO ●MmU
Vokjfna wieoMndo no OuMra

Cu&a0om->

517 TOTIU.JL:s: Â & ± *LJá. e ktwviconnTWAMtwmi

Eae*'««fAa ● 4*/(MrM da )uMi Gwn tMw
*97BWa

12S40.00i;«a0.00HS 12J40.00

TfimpoAa ícaiTfinla baacijawada 10

ifwaavwM onrrÉrio

(danMv>1.0S«frO (TAANMOItTE

0ePe*ENT6 M NMEUUilENrO OA VWJ

rodMi M149.00W143.60l»«0 1.0 42«

TRSCH0 01:

«rURCAÇAO DA
LA£€0AOAeiKILA

VI>iAOMüMU»CO ●

lO.OiHM

<●^«0 ffi da cada

lado p/iknpêiÂ
2410O.CD 24100.CQ24.100.00Oaam, brpasa áraa* Vtn, dlarn n4 0.101 U2 12.050,00 2.00

TnnapaA* I MfWhIo baaeiiami da 10 nf ●

. ravaatfriéfdo p<tfTdrM

(darta Idad^l ,0iyO dDS'fofa. D Al T. 10lcm

(TRAN8POATE REPEREMTE AOMATERM.
GERADO ATRAVEa OA LtWPEZA DA8

BORDAS DA VIA

todovd

Eap«i,do
●Jipof94«^

1990M.M loma,4.260,10 24100.00 2410,00 I.MIKm

72300 072300,0110SO.I 6» 723CORay<Aif«>çtad»»aWi*

Se^VtÇOl CS REVCSTMENTO RIUMArjO TOTALR n CMT Q STM A V TX6.0 IMD e L

10000,0an1CDOQ.0Ur^acaawparfiealda ÉmdajtMa irt 100 100

3000ICj 10 30000.»

TTGICH0 61:

EPU^CAÇiOOA
LAOtIUOA CHULA

víabAorajmundo ●

12.06KU

Eaciiw^éa a carga i
da 67 ttW a catraQadara d» 1.73 nP

7200720.072X060 0.10M3 1200.0

TianapMta aam cafWAAa «● 101

rodevla am rMvatnw* pdmIrB
DMT lOtow

0.618.67 WJ16.674.26700.0 1.0hlim

7J0.07,632.0702.0M3 12.0500 6.0 0.10Ccnvvtafda I BbrroÉ a 10%proclar aorfral

TOTALCMT d STA V TX PrscuperaqAo do area oeoraoada HMD A/eL6 0 L

TRSDHO 61;

BrunOAÇAOCA
LACeiRA DA CMEL A

VLA lAO RAtWgNDO ●

12.0M

1.01.0 10.C
RaparaflP da danoa a t<aaa da Jaaaiai

TMCHfl M; BrURCACAft PO MPfl CHeJO A laHAFeHWfrglWflW» II^KM
I s TOTJi.JL±.ia A YJOB. £ VJá. tMvteot t» TWAH mnm

VakMTia anecntrade ri0 Quadra 0

CudaoatTw^
Eac««açfta a caroa oa nuianal da Roda 17900170001700,0

da 67 MV a tdfTi>if1in da 1.73 tff

TrMpQrtaavnaafTMiSaMactMraa da I0n^«
radnia rvraatvrddia prardMa

(dam 1 .6Sv«tP) (TRAM SRORT E

RERER6NTC *C NMSLAMENTO OA VLA]

1X10,0401700

TWHDiai

●suroaçAo do coro
GHEK) AUNKA

FERfUA RERROVIA*

1M7KM

<A>1^ m át cêdt

la0p/llmpdia

XB4O,036540,00540,0163X.0 2.0DadTL «aaL Mvaaa i/aaa oW. ad 6.161

ícamWAa baaavlanla>

I rMilVnarda dfvrátd

{damUada»10nT^ etdJara. OM.T. lOhra
(TRAHSROATE RETErente ao lAATERAl

OEAAOO ATRAVÉS DA LM REZA OAB

BOR0A6 0AV1A	

lOm*»TranapdRai

radavdi

Bap«a.da 26216102B2161.IA5X54O.0 X94.00,10Úin

106X0106630 0106201A2_7P0_ 60

SSAMÇOS D6 REVSSTWBNTD RWHÍRIO
TOTALRS DM7 Q STV TX RAM AUüOts G L

O.C1000,010.CÍJrvM» 4a y*ê da {addè 100

101000.1Ej»/oa0>r0a«0idda0 0dffaa

TRECHO 62:

BMCACAOQOCORO
G»«eAUNHR

RIRASA RtHRCVUa

1A27KM

10662.0EMd«0éa a aw9a M irMfdl da A60 «am tranr
da 67 bW a arra00aa da 1,72 rr*

10662010662016X70.0 60 0.10

CdnwdAa baac^Mrta da 10 ●

ravaavwM arb^diB
TrinapdRa 64,646.064.64604.010.020 1.0Bkmrodam

(d^mdddaai QUT lOam

1002,01003.010662.060 0.1016.270,0Canvdctaféa da atarraa 110R praefar rwrml

totHTS.s2 S E Jl_J..M T7»BIVI001 ca PMHMIM

M.W30.IWindx 2M«ai ■ SOundSaca BSTC D«l0ra narrml

10,019,0 10.0TR8CH0 62:

irURCAçAODOCORO
CHEXAt0HA

RERRBA PlRAOVlAa

1I.27KM

7.0Ccapd SSTC D«1.00>n

i* MeewaBaaa 0' ● tooSOTCD»1,0i 2.Cv4s2becw-2«Mwnd

70 7,01.070C«)pa SOTOVOOra

TOTALONT Q STV TX R PSARSCgPtRAÇAO DE AR£A DCORAOADA AMU0O C LEJ

TRECHO 02:

IMUCAÇAO do CORO
CHSlO AUNHA

PERREA PIRROVIAa

1I.27KM

1000.010.00.010.00.0iifRadard(6o da danaa a Iraaa da |utdaa

IBICHO 8i; VmWU MABIA AO CEMTRP DO» FARW ■ «,TTKM
Tgrg'S£ 2Z3 *T

WVBM ot twiuw-imoiM T IxA.n
VdUm andõntrada na QMiOdd»

_ OaÉdÇjíTR^
1360.01360,0Eacdm^ta a car^pd

da 97 itW a cdrtaaadain da 1,72 r*
mai^da A0d 13.I0.Xnt

Tramperta earaaVAa MarxMraada

111302.0fadem

UM V1,66«rr(^ (T SAH 6ROR7 E
R EPER6MT6 AO WWLAMewTO OA Vl*j

rama^narm prvrd/d 111302.0401.01360

(

TR0HO 63*. VAA

BAMTA UAAIA

eXTTRC DOS PARiAS ●

tS.fTHH

mffm
27S0.077S4O.027540.0200O.l5i nP 13,770.0Omm. daat brtpas Araaa G/arv, >

Tranaport# ce«ne4Pwada6ada<0dada lOr*P«
rada^

(6am4Wa«1 .»m1 LaMara. OMT. lOlvn

(T RAHSRORTE R EPE R ENTE AO UAT ER M.
GERADO AT RAVÉ6 DA LMREZA GR6

BORDAS QA VA

Rw^6KMdaagQla>a

MWVKtUMMVnTMlHTOWlUlflig

ifermdapraTMIa
Esp4«. 0 2293I7X225367.x4.M27540.C 270,0 V00.1tUn

62620.
6262013 7700 60

BMT I a’9 y ^ sY "TT- £1~r 5l AeJá. leooo.oe001000,010,0
,0'.0

^_^_E5i£ga_da_<T0amíjjjajÉU5aJ«id^^^_
EacavaçÉO a earx da rralanal da )a0da deratratar

da 67 W a tdfm»datia da 1.72 wf

62620063 .C6262,00.10S.770.0 6,0TRECHO 63; VILA

6AH7A HARA AO

CXTTRO DOS PARIAS ●

19.77KU

lOrrp.Tranapona cemcanvdild SdaciAMa
radevd am raNdaOnar* prarArd
td»»aid0^1.ewr^. DUT lOfcm

17,616X167.616214.M602.0 1.0

42C.0636306262.00.1013.770.0 60Ç»fmarta^6B da ^nae a 10016 pracMrrarrrM
T3E rr5Tifffflggi n cntrinaiM

Saca BSTC OaieOm «mw<
Jê. 20

ifé
70TRECHO 02: VXA

6A7ITA UAHVbAO

CPTTRODOS PAJUABa

13.77KM

70
C^da PTC t^VCOa

t»2.0BaeadaSDTCO«1,0 a4(2PaeUa2Muxd
■uabrda cd»rwc«

,0

l
Cyp> BOTC 1^1 OOm

BfS~IT 0DMtRA VMSO LHAMADMIUfiRDA

HAMKMà OAÇAUt^TiAM UOOéK*OA m*
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TUCNOCIt^tA

UKTA MARIA AO

60«noootrAnA*«

lomoo10MOXO '10AOO.CR«9««ç4o 4t MrM ● éf«M «●

a; Ifccrvicõl QM t«UUALt>yjMM

««oftnde no Q4^ra da

Cubé9«m^

Volurm● MfTi dl n^imldiModicemMlDr
dl 97

tfSOQ.C4»00,C«tJQO.OOU)
●TJíw'11 cimçiâitfi

««nMili baieulinti d« tO nf ●

lavMlfTMnli RrtorMfta

Tf poni
foOe««

(«Mldrtli1,«9Vr*i*) (TRAKAPOAT6
REFERENTE AO N^ELAMENTO DAVW

447H7,S0 447V7.TCEOI.BS48300tkm

mCHOOd: CAAA

RBOOWOA MU2AQ

POVOADO PHEBMHA ●

<É.1,0mdi udi

Udo p/UmpsM
88640»96.840,»Ui 48.8»» 2»0«i'*v dML IrnpKi ánii&w, dMnv «M0,15i

Tnmpofti' iC«(tW4o baieiAnMdi lOfrV*

I fwwiwniit drtfrÉrio

(dMti<*d»*1.M/fn^ M-fwa. OM.T. IQlTn

(TRANSPORTE REFERENTE AO UATERM
OERAOO ATRAVES OA IWmA OA»

B0R0A9 0AVM

B«pM.d4 804233»904233.»8.60t»98A40.0Q0,10

jUMPW288820W2188204U20» 6»Rig>^r«»ç8i di >y6lM»

8EPVTÇ0S CM REVE8TW8NTO PRJUARIQ
TOTAVPC DHT Q CTV TX PÂJtUMO LL8

100».»0,»10»0,»I Mndi nV m.» 1»,»LFvpiCl MparteM'

i»'» 30»»0»ijmnt dl tmtíwi v—ml d» nodi

Eieii^cAe 1 ufBi dl nCMiil dl MSdi tWor
I.TJfrF

29882»TRSCHO MiOASA

REDONDA BR 222 AO

POVOADO PRE81NHA ●

a,l2MM

29892»28882»48.620» 6.» 0.10M3
d» 97 hW 1 amgidiw

cdíTÉVAo bdioAinlidi lOm*»

ndovN ●m «wiatbinb pArrdrb

(WMdddi1.8twn.DMT

TnrodMii
271»8.M27U89.M8»1.6826.662,Mtilrni

29J89»28A93.»28862»M3 48 620,» 6» 0.10Cd^fpictitdo dl iMToi 1100M groelor ciorrrM

TOTALDMT Q BTP PSV TXML ARSC(FERACAO CM ARCA PCQRADADA UMO e LLfi

TRICHO IA<, CABA

RBDONCMBR222AO

P9VOADO PMBMMA1

Í1J2KM

10»0,«10.0»»1.0»,»Rldfiç*! 1 Woi 1 »PM1

BURITICUPU

1 roc. .OoOQOQi /2Q2A
'JQU'

CTl KAflfí DA CON8Ci;to PEnknA
ENOEMMCIItO CIVIL.CnEAJ.(/k1110:S1».7

h1-1- c

iU'b.,

OMÇAUfHTÁJbA yOO*KÀM 1



BURITICUPU
fr6c. 0170^DD' J202'it

25h?

vf.
í

Mfb.

PURitlcjpy
”~0»JCTO; ReeWPlRAçAOOE ESTfWM* VKIEAI8 *0 MUmClfW DS »UHmCüP»JÃr^

LOCPIIDPOE: ZOMA RURAL DO MUNKIPIO DE auR<TICUPU-MA.

DATA REP: DENIT -AICROOI OUT-T02) II SINAPI-ORSE FEVEREIHO 2024 ■ NAO DESONERADO

CURSA ABC

PREÇO
UNfTARtOSEM

BOIIRt)

PREÇO UNÍTARIO preço total COM
BOI (RS)

(.TEO.OOO.OO

PESO

ACUMULADO {H1
REFERÊNCIA
SMAPIESICRO

COO.DO

SERVIÇO
PÇ30(%)OSBCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNO QUANTITEM

COMBDI(RS)

100,0014.RSMETA 01 ● RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS BURITICUPU/MA
Trintpoilecoincarninlit» basculante d« 10 m’● lodovia
«m i«vo»tim4nlo pnrrAiio {denaidad4*l,SUrni) bota-loia.
DMT SSkm

Tiantoona com comínhSo booculanio do 10 m* ● rodokio

levocvnonio prmiic (denMUdo<1,6JVnP)

A17.9DS1 030 S25.62 17.80%0.92 RS I.U RS5914374 RSSICRO03TKM 904 233 0024

A26.01%510 033.15 8.61%RS 0.92 RS 1.14 RS5502986TKM 447 397.50 SICRO0322

A33.74%7.12%1.38 RS 412 509.605502978 RS 1.11 RSSICRO03M> 298 020 002.5 Rodulaieacta do oubliio

Tranopono
om levostimoMQ piimaiio (don$idado>1.6t/m’) bota-lora,
OMT 46Blini

Tianapcrti com cammnao baoculania do 10 m' ● lodovia

'ovoaumenlo prorino (donaida[M*1.61'm'| OMT

camrhSo Daaculanio da 10 m' - rodova
A39.29%321 064,54 5.56%1.14 RSRS 0.92 RS5914374TKM 262 101.96 SICRO0324

A44.63%5.34%1.14 RS 309 247,69RS 0.92 RS5914374TXKM 271 289,90 S1CRO033 4

S.Skm

Eacavacio ocaiga do miional do jaz>3a comualci do 97
hW 0 caiiooaoora do 1 72 m'

Transpono com camoihSo baacolanio do 10 m' ● lodova

em rovoabmonio pimAno EdanMadovI.OVm^lbcla-loia, TKM 225 367,38
D.M T. 4.96km

Tranaporto com camahSo baacuanio do 10 m* ● lodova

levoatimoiito primAra (denaidado«1,0t/m’| bota-lora.
OMT 4 78*m

CompactapSo de aleiioi a 100% procioi normal

EacavaçSo o carga de materal de jazida com trator da 97
kW e cariioadeea da 1 72 m’

Transporia com cammnto baecuante da 10 nP ● rodava

em revaelerierilo pranSrio (t3aneidada*1.85l/m’J
aRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO OA
VIA1

ReduarcacSo de svblold

A49.61%4.97%5.64 RS 297.912,005502935 RS 4.70 RSSICRO03M’ 40 300.002.1

A54.04%256 941.59 4.44%0.92 RS 1.14 RSRS5914374SICRO0324

A57.36%193 114.75 3.34%1.14 RSRS 0.92 RS5914374TKM 160 306.90 SICRO0324

A60.44%177.259,56

174.569.25

3.06%4.77 RS 5.93 RS

5.54 RS

5502978 RS29 892 00 SICROQ335

A83.48%3.02%0804233 RS 4,70 RSSICRO03M’ 29 892 0033

A68.12%154 053.90 2,66%0.92 RS I.U RS5914374 RS136 135.00TKM SICRO0322

A68.73%2.61%1.36 RS 151 275.60RS 111 RS4011209M' 109 620.0025 SICRO03

ihSo beeciilanie de 10 m* ● rodovaTranaporie

revealmento primard (denaidadev1,65trm’]
(TRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO DA

A70,92%126 664.74 2.19%0,92 RS 1.14 RS5914374 RSTKM 111 302.40 SICRO0322

VIA)
A72.89%

74.65%

114 015.60

102.200.00

1.97%

1,77%

1.36 RS

6.64 RS

RS 1.11 RS

4.70 RS

4011209

4016007

M‘ 82 620 00

17 500.00

SICRO032.5 ReouarpacSo de au baao

EacavaçAo a carga da malaialda jazida
KW e

Tranaporie com camahSo oaeculaAte de 10 m* ● rcdova

reveetjmenio pranéno (deneidadee1,651Ani)

(TRANSPORTE REFERENTE AO NIVELAMENTO OA
VIA!

ReovanzecSo de tubaco

Corpo 6STC D*1.00m

Trenapcrle com camahSo basculanle de 10 m*. rodovia

em revealvnenlo prmario (aensidade*1,6l/m'} OMT
4 66lirn

EscevacSc e carga da materei de jazida
kW e earreoadeva da 1 72 m’

Tranaporie com camabSo baeculante de 10 m* ● rodova
revtttifT>entoprmarn(denerdada‘1.6Vm'| OMT

trator da 97 AR$M< SICRO032 1
leoedeirada 1 72 nP

A76.39%100 483.77 1.74%1.14 RSRS 0.92 RS5914374TKM 86 143.66 S1CRO0322

A78.11%

79.61%

1.72%

1.69%

1.36 RS

933.26 RS

99 774,00RS 1,11 RS

751.25 RS

4011209

0604036

M’ 72 300.00

105.00

SICRO03

SICRO03

2.5
A97.994.40RSM4.2

B81,47%96 499,36 1,67%1.14 RSRS 0,92 RSTXKM 84 848.56 5914374SICRO0334

tralor de 97 a92.84%1.37%5.84 RS 79 424.004016007 RS 4.70 RS13600.00 SICROQ32 I

384.18%77.082.47 1.33%0.92 RS 1,14 RSS9U374 RSTXKM 67616.21 SICRO033 4

4.96km

Eacavacio a cargo de materal da jazida com valor de 97
kW e carreoedeire de 1 72 m’

Boca BSTC O*1.00m normal

B85.44%73 233,60

72 847,50

65.004.66

64 766.00

64 016,08

1.26%

1.26%

1,12%

1.12%

1.11%

RS 4,70 RS

1 954.64 RS

4,7? RS

0.52 RS

4.70 RS

5.64 RS

2 428.25 RS

5.93 RS

0.85 RS

5.84 RS

4018007M’ 12 540,00 SICRO0321

B88.70%

87.82%

RSUND 30.00 0804121

5502976

4016007

4016007

SICRO03

SICRO03

SICRO03

SICRO03

4.1
BRSM’ 10 962.00

69 640.00

35 Compaclacio da elerroaa 100% proclor normal

Oesm deit iimoeze Ireaa c/arv. dam até 0.15

Eacavacio e carga da maiaraldejazidi
kW a carreaadeie de i 72 m’

Tranaporie
em reveitenento prlmaro (denardade*i,6Vmi) OMT
4 26km

Admmatriclo local

Ccmpaclaclo de aierroa o 100% procicr normal

B66.94%RSM’2.3

trator de 97 690.05%RSM’ 10962.003 3

camirhlo baeculanie de 10 m* > rodova
e91.06%57 934.42 1.00%1.14 RSRS 0.92 RS5914374TXKM 50819.67 SICRO033 4

a91.92%

92.76%

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 3

5502978

50 352.06

48 993.66

0.87%

0.86%

6 755.22 RS

4,77 RS

6 392.01 RS

5.93 RS

RSmêa 6.001 2
9RS6 262.00 SICRO0335

EccavacSo e carga de materal de jazida com Valor de 97
kW e carregadeira de 1.72 m’

Compaclacio de aterroa a 100% proclor normal

Eacavacio a carga de malairal de jazida com vetor de 97
kW e earregadaia de 1.72 m'

Deem deel Wnoeze áreaa c/arv diam a14 0.l5

Reporaclo dedanot aireaadeiaziOea

Reparaclo de danoe a áreae de razrdae

ReparKlo de dance a áreaa da jazidaa

Reparaclo da danoa a áraaa de jazidaa

93.60%48 250.09 0,83%RS 4.70 RS 5.84 RS4016007M‘ 8 262.0033 SICRO03

B94.34%42.873.90 0,74%RS 4.77 RS 5.93 RS5502978M" 7 230.00 SICRO033.5

B95.06%42 223.20 0.73%4.70 RS 5.64 RS4016007 RS7 230.0033 M’ SICRO03

B95.46%

95.66%

96.24%

96.62%

97.00%

0.41%

0.36%

0.38%

0.36%

0,38%

0.65 RS

2,20 RS

2.20 RS

2.20 RS

2.20 RS

23 751.00

72 000.00

22 000.00

22 000.00

22 000.00

RS 0.52 RS

1.77 RS

1.77 RS

1.77 RS

1.77 RS

5501700M' 36 540 00

10 000.00

10 000.00

10 000,00

10 000.00

SICRO03

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4
COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4
COMPOSIÇAO AUXILIAR 4
COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4

23
6RSm*5 1
CRSM'5 1

CRSM'5 1
CRS5 1 M'

C97.30%17.901.00 0.31%0.52 RS 0.65 RS5501700 RSM- 27 540.00 S1CRO0323 Deem deai hmpezaaieaac/aiv diam aiáO.15

C97.57%

97.79%

96.01%

98.22%

98.43%

0,27%

0.22%

0.22%

0.21%

0.21%

0.17%

0.65 RS

1 794 46 RS

1 794 46 RS

12258.66 RS

12 256.68 RS

3,35 RS

15665.00

12.561.36

12.561.36

12 256.86

12 256.66

10.050.00

RS 0.52 RS

1 444 46 RS

1 444 46 RS

9 667.73 RS

9 667.73 RS

5501700

0804166

0604168

M* 24 100.00 S1CRO03

SICRO03

SICRO03

COMPOSIçAO AUXILIAR 1

2 3 Daam deal kmoazalitaac/arv diam aláO.ISm

Coroo SDTC 0*1.00m

Coroo BOTC 0*1 OOm

mobilizaçAo de equipamentos

desmobilizaçAo de equipamentos
expurgo de jazida (Retirada do maleiial eitraidc
mraváa da kmoeca de lezidni

EXPURGO OE JAZIDA iRelimda do muteriuleiriroidu

âlraváa da Isrioeia de lazidel

EXPURGO DE JAZIDA iRehrada do material evliaido

arravea da kmpeza de lazidai

EXPURGO DE JAZIDA (Retaada do meieiiai eitiaido

atravte da hmpeza de jazrdai

Conto BSTC D*1.00m
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

(Limpeza dec
<iA m

LIMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL

(Limp«z« d* c

●zitacâo do miTirtsl di

UMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL

(LfTpdZd cpmdda vtg«Ul do lodftl da ^ida para
●ilraç&o do matarei dt ravaatima<ito priméfA)

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

{Lmpaza da camada vaoatal do local da /azida pata
avtracAc do mai«»rial da ravavimanto ntmAmt

Boca dt 6DTC O ■ 1.00 m ● aacoatidadt 0* ●

btAa comarcia* ● alas ratas

Boca dt BDTC O ■ 1,00 m ● tscontidadt 0* ●

prffa eomttctd ● alaa rttas

Boca BSTC 0*1 OOm notmai

fornecimento e instalaçAo de placa de
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA

OE MADEIRA AF 03/2022 PS

CRSM 7.004 4
cRSM 7.004 4

c ●RSund 1,00t 3

CCOMPOSIÇAO AUXILIAR 2 RSund 1.001 4

c96.61%0604036 RS 2.70 RSSICRO03M’ 3 003.0032

C96.78%10 050.00 0.17%RS 2.70 RS 3,35 RSSS02986M’ 3 000.00 SICRO033.2

C06.05%10050.00 0.17%RS 2.70 RS 3.35 RS5502986M’ 3 000.00 SICRO0332

C90.13%10 050.00 0.17%2.70 RS 3.35 RS5502966 R5M’ 3 000.0032 SICRO03

C99.24%0.11%933.26 RS 6.532.96RS 751.25 RS0804036M 7.00 SICRO0342

C99.34%0.10%0.60 RS 6 000.005502965 RS RSM' 10 000.00 SICRO033 1 Ida vtsetai do local da jazrda pata
eiat lié

c99.45%0,10%0.60 RS 6 000.00RS 0,48 RS5502965M' 10 000.00 SICRO033 1 Ida vegetal Qo local dajaZkJa para

C99.55%0,10%0.60 RS 6 000.00RS 0.48 RS10 000.00 5502985M’ SICRO033 1

C99.65%S.OOO.OC 0.10%0804121 RS 0.46 RS 0.60 RSSICRO03M* 10 000.003 1

C99.75%5 830.46 0.10%RS 2 346.65 RS 2 915.24 RS0804233UND 2.00 SICRO0343

C99,66%

99.94%

2 915.24 RS

2 428 25 RS

5.630.48

4 856.50

0,10%RS 2 346.65 RS

1 954.64 RS

0604233

0604121

UNO 2.00 SICRO03

SICRO03

4 3

C0.06%RSUNO 2 004 1

C100.00%392.19 RS 3 529.72 0.06%RS 315.70 RS1036699 00 SlNAPl1 1

TOTAL GERAL DESTE ORÇj^MENTO



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E RECUARIA

N°/ANO DA PROPOSTA: 029310/2022

VALOR 0A09RA:
A OI

BÜRITICUPU Ri S.7H.OOO.H

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO OE 8URIT1CUPU-MA.

0ATAREP:DENIT-SICROa3OUT-2023 // SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

t

ao/- u.ii%

ENC.SOCMSNÂOO£SONERADOS-HOM‘ 1H,tO%

ENC.SOCIAISNiODESOftERADOS-MÍS- TO.17%

anotaçAose responubuupe técnica (ARD-CAEA-MA-
t1tOK1«irMA. ENG* LUCAS RAFAEL DA COMCEICAD FEREHA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
PRAZO EM DIAS PESO

VALOR (RS)DESCRIÇÃOITEM
120 dias iMdIaa IBQdIas w60 dias 90 dlaa30 diat

SERVIÇOS
PREUMINARES

RS 78.399,14 1,35%1.0
RS 13,066,52 RS 13,060,52RS 13-066,52 RS 13.066,52RS 13,066,52 RS 13.066,52

17Vo 17%17% 177.17% 17%

SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM

R$ 4.136.429,46 71,44%2.0
RS 668,404,81RS 688.404,01 R$688.404,91 RS 689.404,91RS 669,404,91 RS 889.404.91

17%17% 17% 17%17% 177.

SERVIÇOS OE
REVESTIMENTO

21,90%R5 1.268.156,363.0 R$211.359.39 RS 211-359,39 RS 211,359,39RS 211,359,39RS 211,359,39 RS211.359.39

17%17% 17% 17%17% 17%

0,00%RS 219.015,04SERVIÇOS OE DRENAGEM4.0
RS 78,65538 RS 78.655,26RS 65.704,51

3S%30% 35%

RECUPERAÇÃO OE
AREAS DEGRADADAS

1,52%RS 86.000,00S.O

RS 44,000,00 RS 44,000,00

50%60%

RS 5.790.000.00 66,22%RS 979,535,34 RS 1 ■034.486.09 RS 1.034-466,09RS 913.830,83VALOR TOTAL O BDI (RS) ■ R$ 913.830,83 RS 913.830,83

17,87%15,78% 16,92% 17,87%VALOR TOTAL C/BDI (%)■ 16,78% 15,78%

RS 2.741.492,48 R$ 3,721.027,82 RS 4.765.613,91 RS S.790.000,00RS 913,830,83 RS 1.827.661,65VALOR TOTAL ACUMUL (RS) -

82,13% 100,00%VALOR TOTAL ACUMUL. (K) > 47,35% 64,27%16,78% 31,57%

datalhamanto das parcelas do valor global deste orçamento / açAo ===> COM BDI
discriminação doa valores valor (R$) | peso (%)

60.000,00 1,04%

5.730.000,00 98,96%

S.790.000.00 100,00%

1 ■ Valor do ProponerMa / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)	
2 ● Valor do Coocadente / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÃRIA.

3 - Valor Total desta Orçamento / Açâo (1+2)				

BURITICUPU

1 /.?02A

Documento 4isinad0 diçildinienie

L > LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO PEREIRA

Data: 17/04/2024 20;09;35-0300

Verl(ic|ue em luips://valldar.itl.gov.br

í roc._jÍg 1-1?.
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ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA; 112025108-7

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITTCUPU-MA.
LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICRO03 OUT-20Z3 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

DETALHAMENTO DO BDl (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS
" ●:

utilizando-se a fórmula:

BDI= (((1+AC+S+R+G) X (1+DF) X (1+L)):(1-I)) -1

Onde;

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias:
DF; taxa de despesas financeiras;
L; taxa de lucro/remuneração;

4,01%

0.20%

0,56%

0,20%

1,11%

6,92%

0,65%

3,00%

5,00%

8,65%

PIS

COFINS

ISS

I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

BDl SOBRE SERViÇOS= 24,23%

Documeoto assinado digitalmente

.. LUCAS RAFAEL DA COHCCICAO PEREIRA

Data: lG/04/2024 L9:3C:31-0»>0

Verifiqij« «m hnps;,'/validar.ili.gov.br
g ub

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL ■ CREA-MA: 112025108-7

PLANILHA OPÇAMeNTÃRIA xli
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICÍNAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.
LOCALIDADE; ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICR003 OUT-2023 // SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO DESONERADO

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES AUXILIARES

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 1 - CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND

PESO(T)DISTÂNCIA (KM) PARCIAL

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

9.867,73

CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km,

CUSTO (RS)QUANT EQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m*
Roio compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropuisor

T.KM

25 8255 0,452 165.1

0,45165,1

165,1

165,1

30 49531

0,4520 66042

4953 0,452 15

15 2476,5 0,451 165,1

TOTAL (RS)

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 2 - CUSTO DESMOBIüZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND
‘ ' ' CUSTO (RS) PARCIALDISTÂNCIA (KM)
165,1

165,1

165,1

165,1

165,1

PESO (T)QUANT EQUIPAMENTOS

Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m’
Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropuisor

T.KM

2.990,22

1.794,13

2.392,18

1.794,13

897,07

9.867,73

25 8255 0,452

0,4530 49531

0,452 20 6604

15 4953 0,452

0,4515 2476,51

TOTAL (RS)
CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO RS 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÈS PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1 Km,

COMPOSIÇÃO AUXILjAR 3 - CUSTO ADMINISTfWÇÃ,p LOCAL DA pBRA^jjjlF j;;'; ""

QUANT CUSTO (R$) PARCIAL

4,591,22

2.164,00

6.755,22

COD

SINAPI

90777

DESCRIÇÃO UND

40,00 114,78

27,05

TOTAL (RS)

Engenheiro Civil Junior

encarregado geral com encargo

complementar

h

80,0090776 h

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 4 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - rn*

QUANT

1,00000

COD
CUSTO (RS) PARCIALDESCRIÇÃO

Hidrossemeadura

UND
SINAPI

9251/ORSE m^ 1,77 1.77

TOTAL (RS) 1.77

t

I1UC»S RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA; 112025108-7

PLANILHA ORÇAMENTARIA MODIFICADA.xls
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

NORMAS DE EXECUÇÃO

MEMORIAL DESCRITIV0_ESPECIFICAÇA0 TÉCNICA.NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
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CAPÍTULO I

MEMORIAL DESCRITIVO / INFORMAÇÕES E CONSIDERAÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA TRECHOS 01: BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA

CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12.05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO

CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA = 18.70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA

13.77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO

POVOADO PRESINHA = 49,82KM, TOTALIZANDO 93,91 KM , na Zona rural do

Município de Buriticupu-MA, conforme o Projeto Executivo com Memorial Descritivo/

Especificações/ Normas de Execução, Desenhos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma

Físico-Financeiro, tudo em anexo.

2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

● GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

● EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

● LICENÇAS E T/OCAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias

aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao

pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos

que digam diretamente respeito à obra.

. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

Infraestrutura ou outro representante designado para esse fim pela Prefeitura

AO CENTRO DOS FARIAS

A Secretaria Municipal de

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÂO TÉCNlCA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
BURITICUPU-MA
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Municipal manterá os prepostos seus devidamente credenciados junto a Empreiteira,

com a autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação de orientação das

obras e serviços de construção.

● RESPONSABILIDADE E GARANTIA A Empreiteira, assumirá integral

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como

pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.

CAPÍTULO II

Especificações Técnicas / Normas De Execução

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Placa Indicativa da Obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério. O material a ser

utilizado na confecção será:

- Placa: (1,5x3,0) = 4,5m^, no total de 02 placas, total de 9m^.

- chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

- Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

- Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Vi x 1 Vi x 13.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo

departamento municipal competente (referendados pelas especificações e as Normas de

praxe).

1.2-Administração Local

O acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil Junior e um Encarregado

Geral de Obras, com dever garantir que a execução dos serviços esteja de acordo com as

condições e especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando retrabalhos

e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em geral, são realizadas por

é essencial estabelecer rotinas dediferentes profissionais e empresas. Por isso

fiscalização e vistoria, com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rápidas.

Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica sujeita a uma série de

ameaças, prejuízos e, claro, atrasos na entrega.

MEMORIAL DESCRlTIVO_ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
BURITICUPU-MA
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1.3 - Mobilização e desmobílização de máquinas e equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos

indispensáveis para a perfeita execução da obra. Este deverá ser realizado segundo

programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma relação dos equipamentos que

serão utilizados. A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da

FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o

equipamento, as instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de

material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade

da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas

deverão ser entregues completamente limpas. A mobilização e desmobilização de

pessoal e equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de

custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

2.0-SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM

2.1 ● Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m=

O serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser executado por

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

carregadeira. O SICRO disponibiliza as seguintes composições de custos para os

serviços de escavação e carga de material de jazida:

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

2.2 - Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplenagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de
MEMORIAL DESCRITlVO_ESPEClFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÂO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -

BURITICUPU-MA
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bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes 10m^ em vias urbanas totalmente pavimentadas.

2.3 - Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de

limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m (bota fora)

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservível, expurgo, para bota-fora

têm como objetivo a remoção de parte do subteito avariado (materiai sem os padrões

físicos/mecânicos de norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira). Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados pelas especificações e

as Normas de praxe). Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as

operações de desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente

concluídas sua finalidade principal é eliminar qualquer expurgo referente à boa execução

da pavimentação referida.

2.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m® ■ rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo excedente, mediante a

execução da terraplenagem. Os locais destinados para depositar os materiais impróprios

para uso em qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações terão sua

disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. As operações de execução de

bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados

como: caminhões basculantes lOm^ em vias com revestimento primário.

2.5 > Regularização do subleito

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a camada final

de terraplanagem, mediante corte e/ou aterros de até 0,20 m, conferindo-lhe condições

adequadas em termos geométricos e de compactação.

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito deverão apresentar

características iguais ou superiores às especificações para camada final de

terraplenagem descrita.

Todo 0 equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo ela receber

aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços. O
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equipamento básico para a execução da regularização do subleito compreende as

seguintes unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador.

3.0- SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 - Limpeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de laminagem

com trator de esteiras em uma espessura definida em memória de cálculo. A operação se

processa até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos

limites da área de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

● Espessura: definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

● Distância de operação: 15,00 m;

● Tempo total de ciclo: 0,90 min.

Critérios de Medição

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de

limpeza superficial da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros:

● Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^;

● Distância de operação: 25,00 m;

● Tempo total de ciclo: 1,40 min;

Critérios de Medição

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do

volume solto dos materiais.

3.3 ● Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m"

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo recompor/definir nova cota

de projeto, que foi rebaixada após os serviços de raspagem / limpeza superficial e

MEMORIAL DESCRITIVO.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
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terraplenagem. Para recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de

Lâmina (de esteira), Pá-Carregadeira pesada. Todos os materiais utilizados devem

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal competente

(referendados pelas especificações e as Normas de praxe). '

3.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material proveniente da jazida. Os

locais destinados para retirada de material apropriada para revestimento estão

especificados conforme projeto de jazida mais próxima, As operações de execução serão

executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes lOm^ em vias com revestimento primário.

3.5 ■ Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de até

20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado

a presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja

implantação requer a utilização de equipamentos adequados para prática tecnológica. A

compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos

materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve

estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. O projeto de terraplenagem deve

especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias após as obras tais

como:

●Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);

●Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);

●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios

e mais resistente torna-se menos erosivo).

Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação.

Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo

compactada no laboratório nas condições ideais de teor de umidade e energia de

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS -
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compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação

com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

especificada em 95% em relação ao ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e

100% para as camadas finais do aterro. Para aferir o grau de compactação e as

condições de apoio do terrapleno deve-se executar o acompanhamento técnico de obras

de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro

especializado.

Equipamentos

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados moto

niveladora, rolo compactador, placas vibratórias, grade de disco, caminhão tanque.

Critérios de medição

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em

função da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as

parcelas referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a

execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do material em

camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente

dita e 0 respectivo acabamento do aterro.

4.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 - Boca BSTC D=1,00m normal - Boca para bueiro simples tubular, diâmetro

=1,00m, em concreto ciclópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo material reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciclópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.2 - Corpo BSTC D=1,00m

Os Bueiros simples tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇAO_RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS -
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suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.3 - Boca BDTC D=1,00m normal - Boca para bueiro duplo tubular, diâmetro

=1,00m, em concreto ciciópico, incluindo formas, escavação, reaterro e materiais,

excluindo material reaterro, jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =1,00m, em concreto ciciópico, incluindo

formas, escavação, reaterro, não deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter

em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro

nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

4.4 - Corpo BDTC D=1,00m

Os Bueiros duplo tubular de concreto devem satisfazer às seguintes condições gerais:

possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,

seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas

suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som

típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres

legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um

número para rastreamento de todas as suas características de fabricação.

BSTC1M BDTC 1MTRECHO

TRECHO 01: BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL
A VILA SÃO RAIMUNDO = 12,05KM

00

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A
LINHA FERREA FERROVIA = 18.27KM

TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS

FARIAS = 13,77KM

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO

POVOADO PRESINHA = 49.82KM

5.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

5.1 - Reparação de danos a áreas de jazidas.

115

11

00
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O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza,

executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma que, após a

exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada,

reintegrando à paisagem. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e

reincorporá-las ao relevo natural operação que é realizada antes do espalhamento do solo

orgânico. Essas áreas deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o

acúmulo de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser explorados

empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação cultural, ou

mesmo, nas suas proximidades. O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá

ser controlado para evitar a implantação de vias desnecessárias. Durante a execução

deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para

evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do solo.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos

devem ser localizadas de

forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos

d’água. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à

implantação das obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção

das condições locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para evitar erosões e

consequente carreamento de material.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA: 112025108-7
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

BDI SERVIÇOS: 24,23%

N^/ANO DA PROPOSTA: 029310/2022

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

DATA REF: DENIT - SICRO03 OUT-2023 II SINAPI-ORSE FEVEREIRO 2024 - NÃO

DESONERADO

VIGÊNCIA A PARTIR D£ 12«023MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

CÓDIGO HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTADESCRIÇÃO

% %%%

GRUPOA

0,00%

1,50%

1,00%

0.20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

16,80%

20,00%

1,50%

1.00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

20.00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

0,00%

1,50%
1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3.00%

8,00%

0,00%

16,80%

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

Al

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TotalA

GRUPO B

Não incide Náo incide17,89%Repouso Semanal Remunerado 17,89%BI

Não Incide Não incide3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%
12,18%

0.04%

48,43%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0.74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

48,43%

FeriadosB2

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

18,88%

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08% ■

9,20%

0,03%

18,88%

Auxilio - Enfermidade

13“ Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

B3

B4

B5

B6

Dias de ChuvasB7

Auxilio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

B8

B9

B10

TotalB

GRUPOC

3,46“/o

0,08%

1,31%

1,82%

0,29%

6,96%

3,46“/o

o.08“/o

1,31%

1,82%

0,29%

, 6,96“/o ' .

4,58“/o

0,11“/o

1,73%

2.41%

0,39%

9,22%

4,58%

0,11%

1,73“/o

2,41% .
0,39“/o

9,22%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

Cl

C2

C3

C4

C5

TotalC
12^

GRUPO D
6,95%

0,31%

7,26%

3,17%

0,29%

3,46“4

17,82%

0.41% ,

18,23%

8,14%

0,38%

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

Dl

D2

8,52%D

82,97%'
.í.i-V',-.-:

A

^daconceicâoperEira ^LUCAS

ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA; 112025108-7
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AÇÃO/MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

DATA ASSINATURA

31/01/2024

PROGRAMA

FORMENTO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
G1GOV

SÃO LUÍS
N” SICONV

939064/2022

N» OPERAÇÃO
1085890-49

município/UF
BURITICUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNIClPIO DE BURITICUPU-MA
LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO. N° 1 CENTRO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INICIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN”CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
CRE/UCAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PERÉ112025108-7
Elaboração do documento

ART/RRT

MA20240748332

CREA/CAUFiscalização

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^ 112025108-7

EVENTOS

Título do EventoNúm do Evento

Administração Local1

SERVIÇOS PRELIMINARES2

SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM3

SERVIÇOS DE REVESTIMEITTO PRIMÁRIO4

SERVIÇOS DE DRENAGEM5

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS6
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Grau de Sigilo
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PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos

AÇÃO I MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNCiPIO DE

OATAASSINATURA

31/01/2024

PROGRAMA

FOR>>CmT3 AO SETOR PECUÃRIO
N® OPERAÇÃO
1085690-49

GESTOR

MMSTÉWODA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUlS
N* SICONV

939064/2022

MUNICÍPIO / UF
BLffdTICUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNClPIO DE BURITICUPU-MA
LOCAUDADE / ENDEREÇO

R SÃO RAIMUNDO. N* 1 CEmRQ
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURTICUPU

INÍCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN®CTEF
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Valor Total do Orçamento: RS 5.790.000,00

Preço TotalPreço UnlL 62 3 4 5Agrupadorde Eventos 1Unid. Qtde.DescrtçáoNivel aem
(RS) (RS)

ADMINISTRAÇÃO LOCAL , 	
ÁDMINISTRAÇAO LOCAL	
SERVIÇOS PREUMINARES 		

[PLACA ÍNDICATIVA DE OBRA
! M08IUZAÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS		
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMÊNTÓS		
SERIAS PE TEKRAPIENAGÊM ' 			
Escavação e carga de matenaí de jazida com trator de 97 kW e
cafregadeira de 1,72 m*	

' Transporte com camirthão basoJante de 10 nP - rodovia em

revestimerto pflmàrio (densidade=1,65t/m')	
Desm. dest limpeza áreas c/arv. diam, até 0,15 m	
ITransporta com caminhão bascUante de ió m* - rodovia em

revestimento primário (densidade=1,6t/m*l bota-fora, D.M.T. lOkm
Regularização de sutrieito

] SERVIÇOSDE REVESTIMENTO PRlMÃRiO	

NIvei 1.0
MÉS' 1,00 1,00 1,00 1,001,00 1,001-Ãdmlnistração Local50.352,066,00 a.392,01Serviço

Nlvd

1.1

m*2.0
4,504,50_2-SERVlÇOS PREUMINARES

2-SERVlÇOS PREUMINARES

2-SERVÍÇÒS PREUMINARES

392,19

12.258,68

12.258,68

3.529,72

12,258,68

'12.258,68

9,00ítFServiço [2.1
Serviço 2.2

'S^iço

roo1.00un

1,0011.00tr2.3

:z]un3.0

15.490,0015.490,00 15.490,00 15.490,00 15.490,00S^ERVIÇOS TERRAPLAENAGEM 15.490,005,84 542.769,6092.940,00M’Serviço 3.1

130.329,76 130.329,783-SERVlÇOS TERRAPLAENAGEM 130.329.76 130.329,78 130,329,76 130,329,76891.455,56781.978,56 1.143.2Serviço

31.320,0031,300,00 31.300.00 31.300,003ISERVICOS TERRAPLAENAGEM 31.300,00 31.300.000,65 122.063,00187,620,00M'3.3^Serviço _

Serviço
263.530,19 263.530,19 263.530,19 263.530,193-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM 263.530,19 263.530,191,902.546,501,581,181,14 1,14TXKM3.4

93.910,00 93,910.00 93.910,0093,910,00 93.910,00 93.910,003-SERVIÇOS TERRAPLAENAGEM777.574,80563.460.00 1.36M>Serviço 3.5

Ntvd 4.0

4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRlM/kRIO	

6.660.00 6.700,006.660.00 6.660,00 6.660,006.660,000.60 24.000,0040,000,00M’Limpeza superfidd da área de jazida'Serviço 4,1

4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO	
4-SERVIÇÓS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO 	

2.000,002.000.00 2.000,00 2,000,00 2.000,002.000,003,35 40.200,0012.000,00M‘Expurgo de material vegetal de jazida

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

carregadeifa de 1,72 m*	 	
Tfwsporte com caminhão basculante de 10 m* - ordovia em
revestimerto primário (dertsidade=1,6t/m*). DMT 10km	

4.2Serviço

9.391,009.391,00 9.391.00 9.391.009.391.00 9.391,00329.060,6456.346,00 5,84M*Serviço 4.3

4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO	

79.059,00 79.059,3479.059.00 I 79.059,00 79.059.0079.059,00540.763,94474.354.34 1.14TXKMServiço 4.4

4-SERVlÇOS DE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO	
9.391.00 9.391.00 9.391,009.391.00 0.391.00 9.391,00334.131.7856.346.00 5,93M*Compactação de aterros a 100% proctor normal4.6Sarviço

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Boca BSTC D=1.00m normal

Wvel &0
16,0016,005-5ERVIC05 OE DRENAGEM

5-SERVlCOS DE DRENAGEM

Z428,2S 77.704,00UND 32,00Serviço 5.1
56,00 56,00933,28 104,527,36112,00M5.2 Corrx)BSTCD=l.00mServiço

Boca de BDTC D = 1,00 m ● esconsidade 0* - areia e brita

comercias - djsjetas
Corpo BDTC D=1,0^	
RECUPERAÇÃO DE ÃREÃSÕEGRADAD/tS	

2,00 2,005-SERVIÇOS DE DRENAGEM

s^erviçõs'de DRENÁGE^T '

2.915,24 11.660,96

25,122,72'

UNO 4,00Serviço

iServiço
NIve»

5.3
5- " O

7,007,00 n
14,00 1,794,48M5.4

CD64)

6-r'ecup‘êrãçaÕdêSreas
DEGRADADAS	

10.000.0010.000,00 10.000,00 10.000,0088.000,002.20M» 40.000,00Reparação de danos a áreas do jazidas: Serviço 6,1
£,

'■^-5 n

T3

> c
Io

IBURmCUPU-MA. 17 de abril de 2024
Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025108-7

27.477 v006 micro



))
Grau de Sigilo
«PUBLICOCAIIaA

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos

DATAASSINATURA

31/01/2024 ●

AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUMCÍPIO DE

PROGRAMA

FORMEIS AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MINISIÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÁO LUiS
N« OPERAÇÃO
1085890-49

N“ SICONV

939064/2022

IOBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA
LOCAUDAOE/ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO. N° 1 CENTRO

NUNICIPIO/ UF

BURITICUPU-MA

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUMCIP/VL DE BURITICUPU

INICIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN« CTEF

Serviços: OOTodos "ri ^V) CN
< tN

^ a O

5<<<l
° ° o - 1
o:u)OQ:o)S!a;iiJOa:o)«:
t- o: < ü. ^ ! I- ir_<
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o“ü33Í55
ujPq5|-
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^

> < W f-

n o: O P>
o < Q
O ^ O
X < ir <2
o K I- <
UJ z z .
a < uj
I- CO o u:

1.040^67,60 !
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; < CM
u n: O

'°iÜí
°SíSÍ5
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: pi 5 2 o: II
! o <E <
!o<5lü5
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t_“J-L -I o- »-
11040.657,60 I

r-

s o r>
II

Modo de Exibição; Eventos
Frente de Obra:

I II

! ü ü
1 tu Q
; q: (u O X CD ^
: t- tE_< 0._!» ^

909.150,08

o: íe <
I- m -I

945.173,82

«oCM

i

909.150,08Total por Frente (R$}:Valor de Investimento: RS 5.790.000,00 I

.1 i
i 64 52 3Unid. Qtde. 1 sT ItemOrç iTtfailodos Eventos/DescriçaoServIco! Evento X

8,392,01 8.392,01 8.392,018.392.018,392,01B.392,01RS 50.352,06Evento lAdministração Local

ADMINISTRAÇÃO LOCAL " ~
SERVIÇOS PRELIMINARÈS

i PLACA INDICATIVA DE OBRA
ImOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS ’ '
ÍDESMOBIÜZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ^ ^ ^

_ Evento jSÉkVIÇOSTERRAPLÁÉNAGEM ^
I Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

[carregadeira de 1,72 m* _		 		
[Transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ - rodovia em revestimento
primário {densidade=1,6SVm’) _ _
Õesm. dest. limpeza áreas c/arv, diam, até 0,15 m 	
transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ - rodovia em revestimento

1 primário (densidade=1,6t/m*) bota-fora, D.M.T, lOkm		 	
Regularização de subleito

“ SERVIÇOS DE RÉVEStÍMENTO PRIMÁRIO '
Limpeza superficial da área de ja^a_ 	
Expurgo de material vegetal de jazida			

I Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
I carregadeira de 1.72 m* _
i Transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ - rodovia em revestimento
'primário (densidade=1,6Vm*). OMT lOkm		

4.5 Compactação de aterros a 1Ó0% proctor normal
Evento [SERVIÇOS DE DRENAGEM ' ' "

Boca BSTC D=1,00m nonnal 		
Corpo BSTC D=Í,ÓÕm		
BõcãW BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0“ - areia e brita comerciais - alas

retas		 	
Corpo BDTC D=1,00m

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 	 	
Reparação de danos a áreas de jazidas

1

1,00 1,00 1,001,00 1,001,00MES 6,001.11

14.023,54R$ 28.047,08 14.023,54Evento2
4,504,50m* 9,002.12

1,00 1,002.2 un2

1,001,00un2.32

689.415,74689.402,74 689.402,74689.402,74 689.402,74R$ ^3M29,46 689.402,743 I

15.490,00 15.490,00 15.490,0015.490,0015.490,00 15.490,00M’ 92.940,003 3,1

130.329,76130.329,76 130.329,76 130.329,76130,329.76781.978,56

187.820,00

130.329,76TKM3 3.2

31.300,00 31.300,00 31.320,0031.300,0031.300,00M' 31.300,003.33 1

263.530,19263,530.19 263.530,19263.530,19 263.530,191.581.181,14

563.460,00

263.530,19TXKM3 3.4

93.910,00 93.910,00 93,910,0093.910,0093.910,00M* 93.910,003.53

2J1.379.72
' 6700,00

211.355,33

6.660,00

211.355,33

~ 6,660,00
211.355,33

6.660,00

211.355,33

6.660,00

1.268.156,36

40.000,00

12.0QO.ÒÕ

211.355,33

6.660,00
R?Evento4

M'4,14

2.000,00 2,000,00 2.000,002.000,002.000,002.000,00M'4 4.2

9.391,009,391,00 9.391,009,391,009,391,00 9.391,00M’ 56.346,004.34

79,059,3479.059,00 79,059,0079.059,00 79.059,0079.059,00TXKM 474.354,34

56.346^00
2197015,04

4 4.4

9.391,00 9.391,00 9.391,009.391,009.391,009.391,004

109.507,52109.507,52RS5

16,0016,00UNO 32,005.15

56,00 56,00M 112,005.25

2,00 2,00UND 4,005 5.3 cr

7,00 7,0014,00

88.006.00
M5.45 CP

22.000,0022.000,0022.000,00RS 22,000,00Evento Mi6

10.000,0010.000,00 10,000,00M* 40.000.00 10.000,006.1 536

nBURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024
Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU; 112025108-7
il e Data

jC
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Cronograma

OATAASSINATURA

31/Q1/2Q24
AÇÃO I MODALIDADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPIO DE

PROGRAMA

FORMEIS AO SETOR PECUÁRIO
N« OPERAÇÃO
1065890-49

GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUÍS
N° SICONV

939064/2022

MUNICÍPIO / UF

BURITI CUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPO-MA
LOCALIDADE / ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO, N° 1 CENTRO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INiCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN«CTEF

T-CS-
o o

5
■<

3. o
< <

< tro o
toCLCL

S2e 3
S 5

«t

oCQCD

S 3 3
oo o o o

sg 5 5
X
O

i
Ui

Ê
46 47 48 49 6041 42 43 453Sj36 37 38 39 4031 32 33 3418119 25 26 27 28 29 3020 21 22 23 2412 13 14 16 16 176 7 8 9 10 111 2 3 4 5

N" do

Emnio
Titulo dos Eventos infomw abaixo o NÚMERO DO PERÍODO «tn qua es avcRtos serto concluMes (mediçio per aventes}

A administração local será proporciona) a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.1 Administração Local	
SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TERWU€NAGE^

SERVIÇOS PE erVESTIMENTC

612

5 61 2 3 43 (
I

5 62 3 414

!2 35 SERVIÇOS PE DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS PE 61 2 36 1.

Mês 06Mês 04 Mês 05Mês 03Mês 01 Mês 02Cronograma
15,69% 16,32%15,69%16,32% 17,98% 17,98%%

Parcela
945.037,41908.660.131.041.321,32 908.660,13R$ 1.041.321,32944.999,69

100,00%63,68%52,29% 67,98%16,32% 34,31%%
Acumulado

5.790.000,004.844.962,593.027.642,33 3.936.302,46R$ 944.999,69 1.986.321,01

BURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024
ResponsAval T4cnice: LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU: 11202S106-7
Local e Data

C "
O-i

o:

3^?
sT.—I

X

c

o
M

1 A»
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Planilha de Levantamento de Eventos

DATAASS(NATURA

31/01/2024
AÇÃO / MOD/UJOADE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICIN/MS NO MUNICÍPIO DE

PROGRAMA

FORMEhfrO AO SETOR PECUÁRIO
GESTOR

MIMSTÉRIO DA AGRICULTURA E
GIGOV

SÃO LUÍS
N” SICONV

939064/2022
N” OPERAÇÃO
1065890-49

OBJETO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICiPIO DE BUR171CUPU-MA
MUNICÍPIO/UF
BURinCUPU-MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO. N» 1 CEt^O

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INÍCIO DA OBRAOBJETO DO CTEFCNPJEMPRESA EXECUTORAN“CTEF

% Realizado Acum.:[ DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO Medição:0,00% Período:

¥ SQ O
<●<

O
< 5 co:o

3 $
2E C

3

5 Iss CD

âs 3
o

5
UI

I£ Eg 45 46 47 48 49 6041 42 4388 39 4029 31 321 33 34 36 36 3726 27 28 3021 22 23 24 2617 18 19 2014 16 168 9 10 11 12 13UI 5 6 71 2
N^do

E««nto
Titulo dos Eventos Infonna abaixo a NÚMERO OA MEDIÇÃO em que o» evento» foram ooncJuldos (mediçio por eventos}

A administração locai será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 Administração Locd i"'T

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TERRAPLAENACai

2

3

SERVIÇOS DE REVESnMPITO

SERVIÇOS DE PRENAGB4

recuperação dê AREAS DB

4

T'5

6 i

r Datas das me<gff6es

Medição 09 > Medição 10 ' Medição 11 : Medição 12Medição 04 j Medição 05 _ Medico 06 Medição 07 Medição 08 'i Mecfção 01 í Menção 02 Medição 03Medições
I

% I
Período

R$ i
%

Acumulado t

R$ I

BURITICUPU-MA 17 de abril de 2024
Rasp. Taa Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 112025106-7

ART: MA20240748332

Local e Data

r>

03
C

H

■, <

●*o

O

I .C>

S
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Resumo de Acompanhamento

OATAASSINATURA

31/01/2024
AÇÃO / MODALIDADE
RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VICIWIS NO MUMCiPIO DE

PROGRAMA

FORMEWTO AO SETOR PECUÃRIO
GESTOR

mimstErio da AGRICULTIW. E
GKSOV

sAolUs
N° SICONV

939064/2022

fT OPERAÇÃO
1065890-49

MUNICÍPIO / UF
BURIT1CUPU-MA

OBJETO

RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VICIWIS NO MUNICÍPIO DE BURTOCUPU-MA
LOCAUOAOE/ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO N» 1 CENTRO

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCUPU

EMPRESA EXECUTORA
INÍCIO DA OBRAOBJETO OO CTEFCNPJN« CTEF

Valor de Investimento: R$ 5.790.000,00 METASACOMPANHAMENTO

% Global Dias

Atraso (-)

AdianL (+)

Valores Medidos (R$) Prazo

Decorrido

(dias)

Valores Medidos

Acum. (R$)

% Atraso

/ Adiant

#Equivalente

dias-obra

% Globai

Previsto

Data da

medição

N.”da

Medição
Meta

AcumuladoNo PeríodoAcumuladoNo Período

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12
I

13

14

15

16

17

18

19

20

0,00%0Dias Adiant / Atraso:0,00%R$-Totai Medido Acumulado

õ- ■■ £
BURITICUPU-MA, 17 de abril de 2024

03Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
CREA/CAU: 112025108-7

ART: MA20240748332

Local e Data

ri í
Nj

O

6
v006 micro íL
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PROJETOS EXECUTIVOS DE

ENGENHARIA PARA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL

LOCAL: BURITICUPU-MA

RELATÓRIO DE PROJETOS E DESENHOS

BURITICUPU-MA, 06 DE MAIO DE 2024
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1. APRESENTAÇAO

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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APRESENTAÇÃO1.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, com sede à rua São Raimundo, n° 01, centro,
Buriticupu-MA, apresenta o - Projeto Executivo de Engenharia para a Recuperação de
Estrada Vicinal no município, compreendendo a extensão de 93,91km.

O projeto em referência contempla os projetos geométricos e terraplenagem, cujos

serviços são de extremas necessidade e importância.

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas vigentes preconizadas

pelos órgãos viários e atendendo as solicitações e exigências do contratante, tendo a

finalidade de expor uma visão geral e detalhada dos estudos desenvolvidos e parâmetros

adotados para cada projeto apresentado.

Os estudos propostos estão sendo apresentados em um único volume, contendo todas

as informações necessárias para a execução da obra em referência.

Foram realizados estudos geotécnicos com análise do subleito e de jazida sendo

apresentados no item estudos geoténicos.

1.1 Relação das estradas a serem recuperadas
BDTC1MCOMPRIMENTO (KM) BSTC 1M

12,05

ESTRADAS

BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO
RAIMUNDO

BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA
FERROVIA

11518,27

1113,77VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS

CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO

PRESINHA
49,82

3RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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2. JUSTIFICATIVA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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2. JUSTIFICATIVA

A intervenção proposta beneficiará a população da sede do município, as vizinhas da

obra em intervenção, bem como todas as comunidades dos povoados pertencentes à Zona

Rural do Município, proporcionando melhores condições de tráfego para estas localidades,

facilitando assim, o acesso da população com outros povoados e integrando com mais

conforto e comodidade ao Município Sede. Os efeitos da obra serão refletidos no maior

escoamento da produção agrícola e o fomento ao comércio da região.

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3. ESTUDOS

6RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.1 ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

Os estudos topográficos consistem basicamente no mapa da Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, que tem como base o levantamento o levantamento de todas as vias e sinais

do município.

Referido mapa encontra-se anexado a este projeto.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURlTICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

RUA SÀO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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3.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS

Nesta fase de projeto efetuaram-se estudos com o objetivo de identificar materiais

existentes no subleito de sondagem e ensaios de laboratório necessário para identificação de

suas características.

Efetuaram-se vistorias nas áreas próximas ao local de estudo com o objetivo de

identificar materiais necessários à execução das camadas do pavimento. A princípio foi

detectada as jazidas de materiais lateríticos, localizada na região de intervenção da obra, cuja

distância média de transporte é de 4 km. Para a utilização desta jazida, executaram-se os

ensaios de laboratório necessários para identificação de suas características e sua utilização.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40

9
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4. PROJETOS

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40

10
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4.1 PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico foi elaborado de acordo com as recomendações e critérios pré-

estabelecidos pelas normas vigentes, com o objetivo de fornecer o alinhamento horizontal e

vertical das vias em estudos, tomando-se como base os estudos topográficos.

Primeiramente defmiram-se as seções-tipo que procurou seguir basicamente as

existentes, introduzindo correções do greide existente.

O alinhamento horizontal foi definido procurando basicamente seguir o existente,

introduzindo a padronização de largura da via.

O alinhamento vertical seguiu basicamente o perfil das pistas existentes, não se

fazendo necessárias correções significativas.

A extensão total da intervenção foi de 93,91km, ligando a sede do Município de

Buriticupu-MA aos povoados, compreendendo uma largura total de 6,00 m (seis metros) e

uma espessura de 15 cm (quinze centímetros).

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM:

RUA SAO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido com base nos estudos topográficos e no

projeto geométrico, sendo desenvolvidas as seguintes atividades:

● Desenho das seções trasnversais

● Gabaritagem das seções

Foram considerados a execução do aterro com o próprio material extraído dos cortes

projetados. Executando-se apenas uma conformação e compactação do subleito.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS
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5. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

A seguir apresentamos as especificações técnicas preliminares referentes aos

principais serviços que contam neste projeto, obedecendo aos critérios de subdivisão abaixo:

5.1 Normas Gerais de Trabalho, onde se procuram disciplinar os aspectos ligados à

documentação contratual e as respectivas regulamentação de responsabilidade das partes

contratantes.

5.2 Especificações Complementares, compreendem as especificações que completam

as previstas nas especificações de serviços do DNIT.

5.3 Especificações Gerais, tem-se como referência as especificações de serviço do

DNIT.

15RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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6. NORMAS GERAIS DE TRABALHO

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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6.1 GENERALIDADES

Onde, na documentação contratual, forem empregados os termos e abreviações

abaixo, deverão os mesmos ser interpretados como a seguir indicado:

a) Abreviações

DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura e dos Transportes

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

EB - Especificações Brasileiras

b) Termos

CONCORRENTE - Pessoa Jurídica, ou consócio de firmas atuando diretamente ou

através de um representante devidamente credenciado, que esteja submetendo legalmente

uma proposta;

CONTRATO - O documento que regula a execução dos serviços e define os

compromissos e obrigações da Executante e da Contratante;

EXECUTANTE, CONTRATANTE - Pessoa Jurídica ou Consórcio que empreende

a execução dos serviços objeto do contrato que atua diretamente ou através de empregados

ou subcontratantes;

PRAZO - A não ser que designado de outra forma, prazo, como usado na

documentação contratual e nas especificações, devera a ser compreendido como contrato em

dias consecutivos;

FISCALIZAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, por seus

representantes ou Consultor Contratado.

ORDEM DE SERVIÇO - ordem escrita, expedida pela Fiscalização à Executante

determinando a execução de serviços de acordo com o contrato, inclusive as modificações

que não envolvem alteração na base de pagamento.

PROJETO - Representação gráfica dos detalhes dos serviços a serem executados e

objeto do contrato.

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESPECIFICAÇÕES - Definição escrita do modo de execução dos serviços, da

qualidade dos materiais e dos métodos de controle, medição e pagamento, para itens de

serviço cuja construção ou execução são previstas no contrato.

6.2 DOCUMENTAÇÃO

Os documentos integrantes do Contrato são:

Edital de concorrência;

Normas Gerais de Trabalho;

Especificações Particulares;

Especificações Complementares;

Especificações Gerais;

Projetos;

Legislação, normas e instruções vigentes no País, na GEINFRA e no

DNER, que lhe sejam aplicáveis;

Proposta da Executante.

Fica entendido, para fins deste artigo, que cada documento, conforme

ordenado acima, prevalecerá sobre o seguinte, apenas onde ocorram discrepâncias

contradições diretas. Esclarecimentos ou adições posteriores relativas a

documento, estabelecendo condições ou determinações apresentadas em outro, não

deverão ser compreendidos como discrepância ou contradições.

A Executante deverá elaborar e submeter à Fiscalização os desenhos

detalhadamente de parte das obras, peças, diagrama etc., que forem requeridos em

complementação aos constantes projetos. Tais desenhos deverão ser aprovados pela

Fiscalização antes do início dos serviços a eles relativos. Esses desenhos deverão,

ainda estar de conformidade com os projetos e as especificações que prevalecerão

sobre quaisquer daqueles ou sobre quaisquer detalhes elaborados pela executante.

Os serviços deverão obedecer a traçados, cotas, seções transversais,

dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos

e nas Especificações. Embora as medições, as amostragens e ensaios possam ser

considerados como evidência dessa observância, ficará a exclusivo critério da

Fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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projeto e especificações. Sua decisão, quanto a desvios permissíveis dos mesmos,

deverá ser final.

6.3 CANTEIRO DOS SERVIÇOS, MAO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

A mobilização consistirá na colocação e montagem, no local da obra, de todo

equipamento necessário à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de

equipamento proposto, inclusive a instalação de usinas centrais e depósitos, bem como

a construção de alojamentos, escritórios e outras instalações necessárias ao trabalho,

assim como também da construção das instalações para a Fiscalização.

Será considerada como mobilização, a obtenção, preparo, conservação das

áreas e respectivos acessos a serem utilizados.

A desmobilizaçào consistirá na desmontagem e retirada do canteiro da obra

de todos os equipamentos e instalações executadas, com execução das instalações para

a)

b)

c)

a Fiscalização,

d) Não haverá qualquer pagamento em separado para mobilização e

desmobilizaçào. Seus custos deverão ser incluídos nos preços propostos para os vários

itens de serviço, constantes do Quadro de Quantidades.

Toda aquisição de terreno, direitos de exploração, servidões, facilidades

direitos de acesso que venham a ser necessários para pedreiras, jazidas, aguadas

outras finalidades que estejam além dos limites da faixa de domínio, deverão ser

adquiridos pela Execuíante e o seu custo incluído nos preços propostos para os vários

itens de serviços.

ou
e)

ou

Antes de utilizar quaisquer pedreiras, jazidas, empréstimos ou quaisquer áreas

dentro da faixa de domínio, para armazenamento que não seja temporário ou fins

normais de execução do projeto, a Executante deverá obter autorização, por escrito da

0

Fiscalização.

A executante deverá, durante todo tempo, proporcionar supervisão adequada,

mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a conclusão,

dentro do prazo requerido no Contrato.

g)

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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h) Todo 0 pessoal da Executante deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer operário ou empregado da Executante, ou de qualquer

subcontratado que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira

correta e adequada, ou seja, desrespeitosa, temperamental, desordenado ou indesejável

por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela Executante.

Quando a Executante ou seu representante não estiver presente em

determinado setor de trabalho onde seja necessário ministrar instruções, estas serão

dadas pela Fiscalização e deverão ser recebidas e acatadas pelo encarregado ou pela

pessoa eventualmente dirigente do serviço em questão.

A Executante deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços.

Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender às exigências,

com produção de qualidade e quantidade satisfatória dos trabalhos, a Fiscalização

poderá ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não

satisfatório.

i)

j)

k)

6.4 MATERIAIS

Todos os materiais devem estar de acordo com as Especificações.

Caso a Fiscalização julgue necessário, poderá solicitar da Executante a apresentação

de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais.

A Executante deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras

de todos os materiais a serem utilizados e empregados, devendo estar integralmente

de acordo com as amostras aprovadas. Caso julgue necessário, a fiscalização poderá

solicitar a apresentação de Certificados de Ensaios relativos a materiais a serem

utilizados e o fornecimento de amostras deles.

A Executante deverá efetuar todos os controles necessários para

assegurar que a qualidade dos materiais empregados se encontre em conformidade

a)

b)

c)

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40
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com as Especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados por

laboratório aprovados pela Fiscalização.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos

serviços acima descritos e seu custo deverá estar incluído nos preços unitários

constantes de sua proposta.

d)

Antes de apresentar sua proposta, o Concorrente deverá visitar o local

das obras, a fim de se inteirar do vulto das mesmas, de modo a elaborar seu

orçamento baseado em sua própria avaliação das condições locais.

e)

Após a efetivação do contrato não será levado em conta, quaisquer

reclamações ou solicitações de alteração dos preços constantes de sua proposta,

decorrentes da não observância deste item.

f)

6.5 SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA

A Executante deverá, em toa e qualquer ocasião tomar o necessário

cuidado em todas as operações e uso do seu equipamento, a fim de proteger o

público e facilitar o tráfego, e nos locais onde os projetos exigirem, que qualquer

base, revestimento ou pavimento sejam construídos em uma faixa de cada vez. A

faixa que não estiver sendo concluída deverá ser aberta ao tráfego público, sob o

controle de direção única, alternadamente.

Se a Executante julgar conveniente poderá, com aprovação prévia da

Fiscalização e sem remuneração extra, construir e conservar variantes, desviar o

tráfego do local dos serviços e, quando indicado no projeto, a executante deverá

desviar o tráfego para uma passagem aprovada, devendo conservar em perfeitas

condições de segurança.

Quando ordenada pela Fiscalização, a Executante deverá fornecer

sinalizadores, a fim de possibilitar a passagem do tráfego sob os controles de direção

única. Nenhum pagamento em separado será feito para os referidos sinalizadores.

a)

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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Os derramamentos resultantes das operações de transportes ao longo ou

através de qualquer via pública deverão ser removidos, imediatamente pela

Executante, com ônus para a mesma.

As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que

causem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes.

A Executante deverá providenciar, instalar e manter as barreiras necessárias,

sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quantidade suficiente, bem como tomar

todas as precauções necessárias para a proteção do trabalho e segurança do público.

Exige-se que a Executante implante sinais de aviso 200 metros antes e depois

do local da obra, onde as operações interfiram com tráfego.

O pagamento para o fornecimento e levantamento de barreiras, sinais de

perigo e de aviso não serão feitos diretamente, mas todos deverão ser inclusos nos

preços propostos para os itens de serviço do contrato.

Os sinais de aviso deverão estar de acordo como os símbolos e padrões em

b)

vigor.

A Executante deverá ser responsável pela proteção de toda propriedade

pública, linha de transmissão de energia elétrica, telégrafo ou telefone e outros

serviços de utilidade pública, ao longo e adjacente ao trecho em construção.

Quaisquer serviços de utilidade pública avariada pela Executante deverão ser

consertados imediatamente, com ônus para a mesma.

À Executante caberão os encargos impostos por lei por quaisquer danos ou

morte de qualquer pessoa ou danos às propriedades públicas e privadas, por ela

causados.

c)

A Executante deverá isentar a prefeitura municipal e todos os

representantes, de processos, ações ou reclamações de qualquer pessoa ou

propriedade, como consequência de negligência nas precauções exigidas no trabalho

pela utilização de materiais inaceitáveis na construção dos serviços.

Quando determinados trechos das obras estiverem concluídos e se solicitado

pela fiscalização, a Executante deverá abrir esses trechos ao tráfego, ficando,

entretanto, responsável pela conservação dos referidos trechos.

seus
d)

ou

e)

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40



BURITICUPü
rr6c. C(.i')yOi)-S_J207A

t
117

ia’b.

^1
PREFEITURA DE

■ BU

6.6 RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS

A Fiscalização deverá decidir as questões que venham a seguir quanto

á qualidade e aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados,

andamento, interpretação dos projetos, especificações e cumprimento satisfatório ás

cláusulas do contrato.

a)

Nenhuma operação de importância deverá ser iniciada sem o

consentimento escrito da Fiscalização ou sem uma notificação escrita da Executante,

apresentada com antecedência suficiente para que a Fiscalização tome as

providencias necessárias para inspeção, antes do início das operações. Os serviços

iniciados sem a observância destas exigências, poderão ser rejeitados.

A Fiscalização deverá, sempre ter acesso ao trabalho durante a

construção e deverá receber todas as facilidades razoáveis para determinar se os

materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos e

Especificações.

b)

c)

Até que seja notificado pela Fiscalização sobre a aceitação final dos

serviços, a Executante deverá ser responsável pela conservação dos mesmos e deverá

tomar as precauções contra o prejuízo ou danos a qualquer parte deles, pela ação dos

elementos, ou por qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer

de sua não execução.

d)

A Executante, por sua conta, deverá reparar e restaurar todos os danos

a qualquer parte dos serviços objeto de Contrato, exceto aqueles danos devido a

causas imprevisíveis, fora de controle e não motivados por falta ou negligência da

mesma.

A Executante não deverá usar materiais antes que este tenha sido

aprovado como determinado nas Especificações, nem deverá executar qualquer

serviço antes que o alinhamento e as cotas tenham sido satisfatoriamente

estabalacidas.

e)

As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos projetos e nas

Especificações, inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham

f)

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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a ser julgados necessários para Fiscalização, serão fixadas em Ordens de Serviços,

que especificarão as alterações feitas e os quantitativos alterados.

Caso as alterações no item anterior afetem o valor global do contrato

ou alterem o prazo contratual ou ainda incluem preços novos não previstos

anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitido com fundamento em

apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a prefeitura e a executante.

Os serviços executados ou materiais fornecidos, que não atenderem às

exigências especificadas, deverão ser removidos, substituídos ou reparados, segundo

instruções da Fiscalização e da maneira que esta determinar tudo por conta da

Executante.

g)

h)

Antes do recebimento final, a rodovia, as jazidas, empréstimos,

pedreiras e todo o terreno ocupado pela Executante relacionados com o serviço,

deverão ser limpos de todo o lixo, excesso de materiais e estruturas temporárias.

Todas as obras de arte, valetas e drenagem deverão ser limpas de qualquer

dispositivo resultante dos serviços da Executante e conservação, até que inspeção

final tenha sido feita. Estes serviços serão considerados como serviços necessários à

conclusão do Contrato e nenhum pagamento direto será feito pelos mesmos.

i)

6.7 ESPECIFICAÇÕES GERAIS

6.7.1 TERRAPLENAGEM

NT-3/96● Serviços Preliminares de Terraplenagem

● Caminhos de Serviços

● Cortes

● Empréstimos

● Aterros

NT-4/96

NT-5/96

NT-6/96

NT - 9/96

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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7. ELEMENTOS PARA A CONCORRÊNCIA
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7. ELEMENTOS PARA CONCORRÊNCIA

7.1 CLIMA E PLUVIOMETRIA

O clima de um modo geral é favorável e a temperatura média oscila em torno de 26° a 38°C.

A precipitação anual média na região é de 1.200mm.

7.2 FATORES DE ORDEM TÉCNICA

Os serviços de Preservação Ecológica deverão ser considerados pelo licitante no que

se refere a custos, produtividade e prazos de execução.

Considerou-se no projeto que a aquisição de brita para confecção de concreto de

cimento Portland se dará junto a fornecedores locais.

7.3 PRAZO

O prazo estimado para execução da obra é de 180 dias consecutivos.

Apresenta-se a seguir alguns quadros de interesse para o licitante, a saber:

● Resumo do Orçamento Geral: preenchido pelo licitante a partir dos subtotais

do seu orçamento;

● Relação de Equipamento Mínimo: preenchido pelo licitante com a quantidade

de cada equipamento a ser alocado à obra para o cumprimento dos prazos

estipulados, considerando as especificações dos serviços.

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240748332

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 1120251087MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.500,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 08/03/2024

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317987, -46.459971

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/12/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 ● Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1,2 - BUEIRO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2 ● BUEIRO

18 ● Fiscalização

60 ● Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

60 ● Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2-BUEIRO

UnidadeQuantidade

93,91 km

14,00 un

km93,91

14,00 un

UnidadeQuantidade

93,91 km

14,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL NOS TRECHOS 01:
BIFURACAÇÃO DA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO = 12.05KM, TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA
FERROVIA = 18,70KM, TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS = 13,77KM E TRECHO 04: CASA REDONDA AO POVOADO

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE BURITICUPU-MA, CONFORME O N® DE PROPOSTA 029310/2022 MINISTÉRIO DAPRESINHA = 49.82KM,

AGRICULTURA E PECUÁRIA.

6. Declarações —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004,

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no, 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,

termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles declaram concordar.nos

7. Entidade de Ciasse

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hUps://crea-ma .sitac.com.br/publico/, com a chave: 67922
Impresso em: 08/03/2024 às 14:04:32 por:, ip: 45.178.173.20

falBConoscQ@creama.org.br

Fax; (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240748332

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

LDocumento assinado digitalmente

, LUCAS RAFAEL OACONCÊICAO PEREIRA

0ata:O8/D3/2024 15:31:13-0300

Verifique em h((ps://valldar.ili.gov.br
g vb

8, Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA ● CPF: 606.605.263-07

de de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.525/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 99,64 Valor pago: R$99,64 Nosso Número: 3305319016Registrada em: 06/03/2024

A aulenlicidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 679Z2
Impresso em: 08/03/2024 às 14:04:32 por:, ip: 45.178.173.20

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creamo.org.br

Tel: (98)2106-8300 ● úâ M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

LICAMB

xDeh-JO90

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

VALIDA ATÉ
11/03/2026Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 6/2024

PROCESSO N° 202403110043/2024/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-

SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-lnstitucional firmado com a Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao:

município de BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

ADMINlSTRACAO PUBLICA EM GERAL

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO;

RUA SÃO RAIMUNDO, 01. CENTRO - BURITICUPU/MA - CEP 65393-000

ATIVIDADE A SER LICENCIADA:

Recuperação de Estradas Vicinais

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

Bifurcação da Ladeira da Cikel a Vila São Raimundo = 12,05 KM, Bifurcação do Copo Cheio a Linha
Férrea Ferrovia = 18,27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias =13,77 KM, Casa Redonda BR

OBS: - As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Licença;
- Esta licença restringe-se somente a operação da atividade;
- O presente documento não exclui o licenciamento de outras providências junto aos órgãos municipais, estaduais
e/ou federais para a legalidade plena do estabelecimento.

Buriticupu/MA, 11 de março de 2024

1

ANTONIO LEANDRO LIMA DO NASCIMENT

Secretário Murjicipal de Meio Amò/enfe

Podaria 163/2021

Concedido pela SEMMA de Buriticupu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N® 0293 de 17 de maio de 2013, ari.
39", inciso i: Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997. art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de 2019 e Porlaria
SEMA 0123. de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria "in loco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
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CONDICIONANTES

1. Fica 0 município DE BURITIÇUPU, CNPJ; 01.612.525/0001-40. licenciado na forma de Dispensa de Licenciamento Ambiental -

DLA, para a atividade RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS nos Trechos; Bifurcação da Ladeira da Cikel a Vila São
Raimundo = 12,05 KM, Bifurcação do Copo Cheio a Linha Férrea Ferrovia = 18,27 KM, Vila Santa Maria ao Centro dos Farias
=13,77 KM, Casa Redonda BR 222 ao Povoado Pressinha = 49,82 KM;

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA, é concedida com base na Resolução CONAMA 237/97, Resolução
CONSEMA n"043 de 17 de outubro de 2019, Lei Municipal NM75/2021, de novembro de 2021 e Termo de Capacidade Técnico -
Institucional que Entre si Celebram o Estado do Maranhão Através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMMA e o Município de Buriticupu- MA Assinado no dia 02 de outubro de 2022;

3. Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o destino final adequado, não podendo
ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda
rios, riachos, nascentes e demais formas de vegetação permanentes;

4. Sào de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento opere de forma
eficiente, técnica, segura e ambientatmente correta;

5. O empreendedor deverá publicar comunicado de recebimento desta licença no Diário Oficial doestado e em jornal de grande
circulação no Prozo de 30 dias a contar de sua data de concessão, enviando cópias das publicações á SEMMA de Buriticupu - MA;

6. Fica 0 empreendedor ciente de que qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Buriticupu/SEMMA para análise e pronunciamento fomial;

7. O Órgão Ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar a Licença expedida quando ocorrer 1, Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou
normas legais (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n° 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19, lnc.1), il.
Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença (Resolução do Conselho Nacional de
Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19, Inc. II); tll. Superveniência de graves riscos ambientais e de
saúde (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de novembro de 1997, Arí. 19, Inc. III),

8. Fica 0 empreendedor ciente de que o não cumprimento dessas exigências/recomendações, assim como lodo e qualquer dano
causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença ser
cassada a qualquer momento por este órgão licenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e criminalmente
conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;

09 Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Preservação dos Recursos Nalurais/SEMMA poderá intervir a qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle
ambientai

!

ANTONlO LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n*", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 006/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada,

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,
em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Buriticupu/MA, conforme proposta n" 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em recuperação de estradas
vicinais afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão
competente;

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços compatíveis ao objeto da
contratação.

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de
obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado
de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da
região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da
licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião da
substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova
comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107.
2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos tennos dos
artigos 6“, inciso XXXVIll, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021;
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação.

2.14. Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1. A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de melhoramento de estradas vicinais em Buriticupu
se Justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento econômico, garantir a segurança e a mobilidade da
população, atender às demandas locais e utilizar os recursos públicos de forma eficiente;
2.14.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico e social do município, pois conectam

"^ireas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos agrícolas e insumos. A melhoria dessas estradas é
fundamental para garantir o acesso adequado a serviços básicos, como saúde e educação, bem como para promover o
escoamento da produção local.
2.14.3. A qualidade das estradas influencia direlamente na atividade econômica do município. Estradas vicinais em boas
condições estimulam o comércio local, o turismo rural e o acesso a novos mercados para os produtos locais. Portanto,
investir na melhoria dessas estradas é estratégico para impulsionar o desenvolvimento econômico de Buriticupu e gerar

empregos diretos e indiretos na região.
2.14.4. Estradas em más condições representam riscos à segurança dos usuários, aumentando o número de acidentes e
dificultando o acesso de serviços de emergência a áreas remotas. Além disso, estradas ruins podem prejudicar a

mobilidade da população, principalmente em períodos chuvosos, quando se tomam ainda mais precárias. Portanto,
melhorar as estradas vicinais é uma medida importante para garantir a segurança e a mobilidade dos moradores de
Buriticupu.

2.15. Resultados almejados

2.15.1. Garantir desenvolvimento local facilitando o acesso as localidades em questão no projeto básico, permitindo o

escoamento adequado da produção local, diminuindo os custos com transportes, fortalecendo a malha rural, fomentando
e estmturando melhor os pequenos e médios agropecuaristas. E assim melhorando a qualidade de vida de centenas de

.■^^agricultores e pecuaristas do município de Buriticupu/MA.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de especializada, a pesquisa de se deu através de
planilhas orçamentárias feitas em bancos de preços como SINAPI e SICRO03 além de composições auxiliares, para
fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 5.790.000,00

(cinco milhões setecentos e noventa mil reais).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e quantitativos da
contratação.

5. LEVANTAMENTODE MERCADO

Página 32 de 61
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000 U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa
especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base em bancos de preços SINAPI,
SICRO03 além de composições auxiliares.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

^6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução mais
adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para realização dos

serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais do município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;
7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido serviço devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como fretes,
equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa contratada,

cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal pelas
partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a empresa contratada,

^^7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou conforme cronograma físico financeiro,
7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor responsável a nota
fiscal com o termo de atesto.

se

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste principio, o §
r do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração
de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PAR.A ADEQUAÇÃO

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.
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11. possíveis impactos ambientais

MEDIDA DE TRATAMENTOIMPACTO AMBIENTAL

A contratada deverá adotar medidas de menor geração de

entulhos, e, quando ocorrer fazer descarte em área própria para

isso.

Geração de entulho para a manutenção devida das

estradas vicinais.

11.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não haja impactos no meio
Ambiente.

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de segurança do trabalho,

de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação

de serviços de excelência, que resultem em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de

recursos/reduçâo de desperdícios/menor poluição.

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO
PREVENTIVA

AÇÃO DE CONTINGÊNCIAIMPACTOPROBABILIDADE

DE OCORRÊNCIA

RISCO

Republicação do Edital com

correção dos itens alvos de

impugnação.

Definir as regras

gerais da

contratação de

forma clara no

Edital e em seus

anexos

Questionamento

excessivos na

Concorrência

BaixoBaixa

Republicação do Edital

observando requisitos que

poderíam ter provocado a

desistência de possíveis empresas

interessadas

Definição de

exigências

técnicas

compatíveis com

0 objeto a ser

licitado

MédioBaixaLicitação deserta

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação

Definir punição

no edital para

empresa

adjudicada que

não assinar o

contrato dentro

Contratada se
Baixa

Altorecusar a assinar

0 contrato
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do prazo

estipulado

Gestão/Fiscalização do contrato

com aplicação de sanções

previstas quando ocorrer alguma

falha contratual e, em último

caso, cancelar contrato e

adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação.

Exigir

documentação

comprovatória

que a licitante já

prestou serviços

semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir o nível

máximo de

Incapacidade da

empresa

vencedora em

executar o

contrato

AltoBaixa
garantia

contratual

permitido em lei

com vistas a

assegurar o

compromisso da

empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação e

aplicação de sanções

Habilitação

financeira

conforme Lei n'

14.133/2021.

Falta de

capacidade

financeira da
AltoMédia

empresa para

executar os

serviços

Adjudicar novo fornecedor ou

promover nova contratação

Exigir requisitos

habilitatórios

relativos à

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

Falência da

AltoBaixaempresa

vencedora
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contratual,

conforme Lei n”

14.133/2021

Devolução dos materiais de baixa

qualidade e aplicação de sanções

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio à

utilização dos

produtos.

Fornecimentos de

materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média Alto

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1, A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que a

pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem realizados por

empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está sendo

elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n” 0605001/2024 e aprovada por meio do despacho
-».da Autoridade competente.

14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
14.1. não há.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000 U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/nÃ CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 006/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" 006/2024

Proposta Comercial

Valor TotalDescriçãoItem

Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de
recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme
proposta 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

RS XX,XX1

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a nlanillia orçamentária e demais detalhamentos solicitados no
item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores readequados ao último
lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Demais condições c especificações conforme o edital,

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), brasileiro(a),
estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de identidade RG n" (número
completo), inscrito(a) no CPF sob o n“ (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representaníe Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo n“: (xx) xxxx-
xxxx, Telefone Celular n“: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n“ 006/2024, na modalidade Concorrência,

ATESTO que nesta data, o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n." (N“ DA INSCRIÇÃO),

tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o

(N" DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços,

informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto

da presente licitação.

n'

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 006/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

^Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n" 006/2024, na modalidade Concorrência,
ATESTO que o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n." (N" DA INSCRIÇÃO), na

qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n” (N" DO

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital

da Concorrência n" 006/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução

dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem

nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N"
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N” 006/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 006/2024 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO
SE DECLARA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do
[órgào da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede

, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de
' , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

_ [representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no
, decorrente da licitação Concorrência n

na

, e a sociedadecompetente para ílrmar o
, estabelecida na	
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'

CPF n

, têm justo e acordado o presente Contrato N'
XXX/XXXX, formalizada nos autos do processo administrativo n” 0605001/2024, em observância às disposições da
Lei iT 14.133, de T de abril de 2021, Decreto Municipal n" 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar

presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N" 006/2024, mediante as cláusulas e condições a
^seguir enunciadas.

0

I. OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município
de Buriticupu/MA, conforme proposta n“ 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária, devendo ser
executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual
segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no documento
relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram propostos
pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

1.1

1.2

1.2.

1.3

1.4
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Valor TotalDescriçãoItem

Execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de
Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do Ministério da Agricultura e
Pecuária.

RS XX,XX1

"^2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e
tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n” 041/2023, e está detalhado no
Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

"^4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontrataçào total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.

É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDl integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela contratante.

Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação
jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1

4.2.3

4.3

4.4
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Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação for
admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.

A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no
contrato e no edital.

A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como con-esponsável perante os serviços executados pela subcontratada.

Pennanece a responsabilidade integra! da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar
a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de nonnas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do
contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

5. PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx {POR EXTENSO), cujos valores unitários
se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao
presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais como
tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

--^5.1

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.

Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-fmanceiro contratual.

6.1

6.2

6.2.1
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Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas constmtivas definidas no cronograma físico-fmanceiro, que será peça
integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-fmanceiro
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada
por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização confoime modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma
físico-fmanceiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n” 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemenío da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n" 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte,
agricultor familiar, produtor niral pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3", inciso II, da Lei Complementar n" 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e
6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado;

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão confonue legislação vigente, do Decreto Municipal n"
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB n” 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento da
obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito
pela fiscalização.

O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.

6.2.2

6.2.3

6.2.4

>-^6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6,1

6.7

6.8

execução do objeto ou de saneamento da notana6.9
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No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a
proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição
da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem
cronológica.

Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços — Disponibilidade
Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da
aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei n" 14.133/21.

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3

6.14.4

6.15

7. REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei rf 14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S(il2/iO)

R = SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
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iO = Índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12” do orçamento conforme cronograma fisico-financeiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) ulilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo{s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.3

7.4

7.4.

7.5

7.6

7.7

7.8

8. Obrigações da contratante

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas con-elivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.9
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 45 dias úteis.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal if’ 041/2023.

8.10

8.11

8.11.1

8.12

8.13

8.14

9. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos
mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas de
atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como
atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou na
Ordem de Serviço.

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.5.1

9.6

9.7

Página 46 de 61



BURITiCUPU
r
I I rcic PO?/i

1-1"

1 t'b.

10-11-I9M

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de terceiros
que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos
locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a
execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento
público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e aprovação,
de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim
manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal,
deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na
execução dos serviços.

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14

9.15

9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21
como os

9.22
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Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

Nào incorrer na paralisação, suspensão ou inexecuçào de serviços sem anuência prévia da Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca
dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do

Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos serviços,
0 acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.

Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA
ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execução do
objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho
regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso 0 responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização
esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro
técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

A substiaúção de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal,
estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

9.23

9.24

9.25

9.26

9.27

9.27.1

9.27.2

9.28

9.29

9.29.1

9.29.2

9.29.3

9.29.3.1

9.29.4

9.29.5

9.29,6

9.29.7
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Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre ílirtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posleriormenie o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-fmanceiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que
comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais
para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho,
cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos
específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

9.30

9.30.1

9.30.2

9.30.3

'9.30.4

9.30,5

9.30.6

9.30.7

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1 os acontecimentos relacionados àEsse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos
execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção, seja
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais

não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

9.33.2.2

9.33.3

por

9.33.3.1

conclusão da obra, definido pelo art.A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados

9.34
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nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo
da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n® 041/2023.

A contratada deverá manter durante toda a execução do contraio, ou outro instrumento equivalente, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92,
XVI, da Lei n° 14.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município, bem
como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

9.35

9.36

9.37

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n® 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
pennanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.1

10.2

10.3

10.4

10.4.1

10.4.2

10.4.3 FGTS, não adimplidas pelo0

10.5

10.6
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No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de desciimprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n."
14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20
da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

10.7

10.8

10.9

10.9.1

10.10

10.10.1

10.10.2

10.11

10.12

10.13

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal n“ 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4
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Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei rf 12.846, de U de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2“, da Lei n® 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da
Lei n" 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n° 14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato.

Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30°
(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado
na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art, 137 da Lei
n° 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
FABELA 1

11.2.5

11.2.6

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3,3

11.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

11.3.5

11.3.5.1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato1

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma frsico-fínanceiro do contrato2

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato3
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2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fínanceiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

042

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados,
ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por

trabalhador;

033

Recusar-se a executar ou corrigir serviço detenninado pela fiscalização, por
serviço;

024

01Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, por trabalhador;5

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução.

016

Cumprir determinação fonnal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência;

027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

039
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Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

0110

Providenciar treinamento para seus funcionários confonne previsto na relação de
obrigações do CONTRATADO

0111

03Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros.12

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n“ 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o
processo sancionatório.

Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

Etapa não utilizável; a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas
em etapas utilizáveis.

Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o trânsito
em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da muita devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n” 14.133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (ari. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentc devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8“, da Lei n" 14.133/21).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.9.1

11.3.9.1.1

11.3.9.1.2

11.3.9.2

11.4

11.5

11.6

11.6.1

11.6.2
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n”
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.7

11.8.1

11.8.4

11.8.5

14.133/21, ou em outras leis de licitações eOs atos previstos como infrações administrativas na Lei n'
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133/21).

11.9

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ai1. 160, da
Lei n” 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fíns de publicidade no

Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 1 ribunal de
Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n*’ 14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rf 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art.
156 da Lei n” 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos
termos do art. 26 do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.10

11.11

11.12

a11.13

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução
contratual, (art. 92, §2” da lei n” 14.133/21).

12.1
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As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes
estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.

O cronograma físico-fmanceiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá detenninar alterações, de forma motivada, no cronograma fisico-fmanceiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.2

12.3

12.4

12.5

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal n“
041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capiit, da Lei n.
14.133, de 2021).

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

13.5.2

13.5.2.

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.7
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)As despesas decorrentes da presente contratação correrão
ORÇAMENTÁRIA(S):

14.1

02-PODER EXECUTIVOPODER:

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000 - IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO 1

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICÍNAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E ISNTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n” 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal n° 041/2023.

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostüamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no
endereço Rua São Raimundo, n" 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, em no máximo, 60

16.1

16.2
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(sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido,
bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante
constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de

quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes
requisitos;

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância

princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n”
14.133/21.

16.3

16.4

16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

16.6.2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

aos

16.6,3.3
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O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que
favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado para não
redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa ajusta remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual,
devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na

composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções
a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e

barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei iT 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual
deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n” 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefmido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados com
a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos
devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no
dispositivo legal.

A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçào, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da etapa
objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a

16.6.3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3

16.8.4

16.9

16.9.1
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referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser

readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser reestabelecida
a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.°
14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item,

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão,
incluído 0 BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de
pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos
de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados,
multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos
setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.10

16.10.1

>-^16.10.2

16.10.3

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n“ 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de
Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei n® 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N" 006/2024, em duas vias de igual teor e fonna,
para que produza os seus efeitos de direito.
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Buriticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razào Social da Empresa)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 006/2024, na modalidade Concorrência, do

tipo Menor Preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta
Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial da União - DOU, Diário
Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal da Transparência do
Município.

Buriticupu/MA, em 15 de maio de 2024.

SECRETÁRIO MUNICIP^DEOB^S E URBANISMO
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA N” 006/2024

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por
intermédio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta
minutos) do dia 03 de junho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma
LICÍTANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução

dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n"
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar
n" 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n." 73/2022, Decreto Municipal n“ 041/2023, além
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICÍTANET
www.licitanet.com.br podendo ainda
cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000 Buriticupu/MA.

solicitado através do e-mail:ser

Buriticupu/MA 13 de maio dc 2024.

/ J

STa

SECRETÁRIO MUNICÍEAL DE qjÉRAS E URBANISMO



Sk

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE LlCITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONCORRÊNCIA N" 006/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, toma público, que realizará às 08:30 (oito horas e tr inta
minutos) do dia 03 de junho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de
Buriticupu/MA, conforme proposta n“ 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária. Lei Federal n® 14.133/2021, Lei
Complementar n“ 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.“ 73/2022, Decreto Municipal n® 041/2023, além das demais
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecid as
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo
ainda ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail. com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n“ 300, Centro, CEP: 65.393 -000 Bunticupu/MA. Bunticupu/MA 13 de maio de 2024. JOSIAS DA
SILVA COSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA EXTRATO DE CONTRATO N« 176/2074

EXTRATO 0£ CONTRATO N’ 176/2024, CONCORRÊNCIA N» 012/2024 ● Processo Administrativo
N9 1239/2024 - PMCH. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATADA: QM CONSTRUTORA MONTEIRO LTOA, CNPJ/MF n» 07.737.378/0001-11.
OBJETO: Contratação de empresa especlaliiada em serviços de pavimerttaçâo asfáltica de vias
urbanas do município de Chapadlnha/MA(convlnlo n* 947632/2023). FUNDAMENTAÇÃO: Lei
nS 14.133/2021, da Lei ns 123/2006 e Decreto Municipal n« 008/2023. VALOR TOTAL: RS
2.399.556,52 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais
e cinquenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1002.000 - Pavimentação de Vias
Públicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica.
VIGÉNCIA: 10/05/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 10 de Maio de 2024. Chapadinha
(MA), 10 de Maio de 2024. Vlnla Duarte Mota Souia/Secretària Adjunta de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 28/2024-SRP

0 Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 28 de maio de
2024, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n« 0028/2024, do tipo
menor preço por item, para a Aquisição de materiais de consumo para funcionamento de
Internet nos órgãos: nova sede da Delegacia de Polícia Militar, Tudo Fácil, nova sede da
Delegacia de Polícia Civil e Palácio Municipal Gilberto Hilário dos Santos (Prefeitura).
Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em horário de expediente, através do
telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: / licitacaoturvania@gmail. com Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.

O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa Nacional de Compras ■
https://bnccompr3S.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 06/2024 -CPL/PMC

Turvánia-GO. 13 de maio de 2024.

MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/2024

O Município de Valparaíso de Coíás/GO, torna público que fará realizar às 09:00
HORAS DO DIA 27 DE MAIO DE 2024, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIONAL OE COMPRAS ● BNC, em sessão pública, na forma da Lei n.s 14.133/2021 de
01/04/2021 e demais legislação aplicáveis, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.
Decretos Municipais n* 023/2024 de 09/01/2024, 02S/2024 de 10/01/2024 e 085/2024 de
19/02/2024, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNEOMEN-TO
DE CAMAS FOWLER ELÉTRICAS, A SEREM UTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRE-TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALPARAÍSO

DE GOIÁS/GO, conforme as condições, quami-dades c exigências estabelecidas no Edital,
Termo de Referènda e seus Anexos.

A documert-tação completa e seus anexos poderão ser exa-minados no
endereço Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Area Especial Norte, Cidade
Jardins, neste Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis
também nos Sites: www.vatparalsodegoias.go.gov.br,PNCP,www.gov.b r/pncp/pt-br ou
Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br. Valparaíso de Golás/GO, 10 de
maio de 2024. Leonardo Luiz de Lima Borges - Pregoeiro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 94/2024
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de

passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, rcmarcação e cancelamento de
passagens terrestres iniermunicipais:

DATA DA ABERTURA; 30/05/2024 às 09h30min, horário de Brasilia/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma .com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.licitücolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 9 de maio de 2024.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N> 4/2024

O Município de Conceição do Lago Açu torna público kitaçâo na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n9 04/2024, Processo Administrativo n» 010904/2024; Objeto:
Recuperação e Manutenção de Estradas Vkinais de Conceição do Lago-Açu/MA. Recursos do
Convênio n»955230-2023/ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA Data da Abertura: dia 04 de
junho de 2024 às 09:00hs. Oedita! estará ã disposição dos interessados por meio do sítio eletrônico:
www.licitagoacuma.com.br, e https://traosparenc>a.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/licilacoe5.

Conceição do Lago Açu/MA, 9 de maio de 2024.
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 16/2024

Valparaíso de Goiás-GO. 10 de rnaio de 2024.
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Comissão

ESTADO DO MARANHÃO A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
torna público para conhecimento de todos que realizará licitacâo na MODALIDADE: Pregão
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Por Item. OBJETO; Aquisição de materiais e equipamentos
odontológicos. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei n» 14,133/21 e as condições do Edital,

(oito horas), horário de Brasília ● DF. O Edital
e obtidos no endereço eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
Data de Abertura: 27 de maio de 2024 às 08:00 hs
_ _ . .. poderão ser consultados
www.compra5governamentais.gov.br, http://joaotisboa.ma.gov.br, no Mural de Ucitações ● TCE
- MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hocmail.com
e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de RS:
20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da
Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João
Lisboa (MA) sito na Av. imperatriz n* 1331, Centro, nos dias úteis, rw horário das 08:00 horas às
12:00 horas.

c seus anexosEXTRATO OE ADITAMENTO

EXTRATO DO 49 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N» 20210516/2021. Tomada de

Preços ri9 008/2021 que entre se celebram a Prefeitura Murticipal de Buriticupu - MA e a
Empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 21.572.395/0001-
77. sediada na Av. Senador Vitorino Freire n* 01. Edifício São Luís Offices, sala 914, Bairro
Areinha São Luís ● MA. OBJETO 00 ADITAMENTO; O presente Termo de Aditamento tem

como objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato Original n*
20210516/2021 por mais 10 (dez) meses, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n» 2009002/2021, tendo como objeto a prestação de serviços de construção de 01 (uma)
creche pré-eseola tipo 1 padrão FNDE no município de Buriiicupu/MA conforme Termo de
Compromisso 202103930-1. DATA OA ASSINATURA 00 49 TERMO OE ADITAMENTO DE
PRAZO: 10 de maio de 2024. VEGÉNCIA: por mais 10 (dez) meses a partir do dia 13 de maio
de 2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; CONTRATADA: JKF
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de Despesas
Sr, Afonso Barros Batista; pela Contratada; Sr. Johnaias Isac Santos Faustino.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 6/2024

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 08:30
(oito horas e trinta minutos) do dia 03 de junho de 2024, licitação na modalidade
Concorrência, na plataforma LICITANET www.lldianet.com.br, OBJETO: Contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Buriticupu/MA, conforme proposta n* 029310/2022 do Ministério da
Agricultura e Pecuária. Lei Federal n« 14,133/2021, Lei Complementar n* 123/2006,
Instrução Normativa Sege$/ME n.9 73/2022, Decreto Municipal n* 041/2023, além das
demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e.
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município; www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://oncp.gov.bf plataforma
LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail;
cplburiticupu2021@gm3il.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n* 300, Centro, CEP; 65.393-000 Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 13 de maio de 2024.
JOSIAS DA SILVA COSTA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 2/2024.

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n®
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n* 010, de 24 de março de 2023, Lei
Complementar n9 123/2006 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à matéria, licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo Merror Preço Global, objetivando a contraUçào de
empresa para execução dos serviços de Reforma doCRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
do Município de Lima Campos/MA, de acordo com o Edital e Anexos. A sessão será realizada através
do Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico www.ponaldecompraspublicas.com.br,
com data de abertura agendada ^ra o dia 29 de maio de 2024 às Í0;00hs. (dez horas) horário de
Brasília. O Edital e seus Arrexos estio à disposição dos interessados no endereço; Av. JX, s/n®, Centro,
CEP: 65.728 000, Uma Campos-MA, de 2* a 6* feira, no horário das 08:00hs. (oito horas) às 12O0hs.
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo {www.Iimacampos.ma.gov.br), etm
cemo no site www.portakJecomprasputóicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais tw endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112
ou pck) endereço de e-mail: licitacao@limacampos.ma.com.br

Lima Campos-MA, 10 de maio de 2024.
JEANE GOMES OE LIMA

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

RESENHA DO TERMO QUARTO ADITIVO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO N9 55/2022-
MATINHA/MA. CONTRATO DE EXECUÇÃO OE OBRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA, E A MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME. A
Prefeitura Municipal de Matinha, ente de Direito Público, situada à Av. Major Heráclito, S/N
- Centro-Matinha/MA CNPJ n» 06.158.729/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato, representada pela Sra. prefeita Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste
Município, RG n9 2B41S92-2 - SSP/MA e CPF n.» xxx.xxx.xxx-xx e de outro e a empresa
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME , doravante denominado CONTRATADA, situada

Povoado Belas Águas,n9100,-Maiinha/MA,CNPJ n® 10.953.S40/0001-43 ,Inscríção
Estadual n» 123182140, neste ato representado por Maria do Rosário Cunha Ferreira ,RG.
n» 19125952001-3 ,CPF n« xxx.xxx.xxx-xx, no fim assinados, em decorrência do Processo
Administrativo n« 817/2024 - Matinha/MA, resolve Aditar o Contrato n« 55/2022 ●
Matinha-MA.OSJETO; Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de
recuperação de estradas vicinais em vários trechos da zona rural do município de
Matinha/MA.PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n9
55/2022 ● Matinha/MA, por um período adicwal de 06(sei$) meses correspondente ao
período de 18/04/2024 a 18/10/2024.00TAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:02 09 01 SEC.MUNIC DE
INFRA EST. CIDADE E TRANSPORTE-26 782 0013 1011 0000 Construção e Recuperação de
Estradas Vicinais e Caminhos. Natureza das Despesa: 4,4.90.51.00 Obras E Instalações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRATO DE CONTRATO N« 175/2024

EXTRATO OE CONTRATO N* 175/2024. CONCORRÊNCIA N« 011/2024
Administrativo N9 1238/2024

ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, CNPJ/MF n«
07.737.378/OOOM1. OBJETO; Contratação de empresa especializada em serviços de
pavimentação asfáltica de vias urbanas do municipto de Chapadinha/MAfeonvénio n9
9S423S/2023). FUNDAMENTAÇÃO: Lei n9 14.133/2021, da Lei n9 123/2006 e Decreto
Municipal n» 008/2023. VALOR TOTAL: RS 3.014.206,30 (três milhões e quatorze mil,
duzentos e seis reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria
Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1002.000 -
Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 10/05/2024 à 31/12/2024. DATA OA ASSINATURA; 10 de Maio
de 2024, Chapadinha (MA), 10 de Maio de 2024. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária
Adjunta de Administração.

Processo

PMCH, CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
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Iniciado nessa segunda o Desenrola
para MEI e micro e pequenas empresas

PREFEITURA QE BURiTICUPU ■ MA

AVISO DE UCITAÇÀO PUBLICA
CONCORRÊNCIA N* l»6J;024

O MuTMClpio d« Bunttcupu - MA atra\‘6s da Secretaria Mirmcipal dé Obras e Ur-
bawno por inlermédio do SecrelAno Municioal loma púD><c. que laalzará áa
08:30 (oilo horas a innla irlrvjlas) do dia 03 da junho de 2024, kaiaçio na moda-
lidada Conconencia, na plalaloona LICITANET www.kiUnat.con Pr. OBJETO.
ConvaiaçO} de empresa especiaiizada para executío dos serviços de recupe-

raçáo de estradas vrcmals no tnunclpio da Bunttcuprj/MA, conforme proposta n'
D293t0/2022doMin:sKmdaAgnci4turaaPecu8ria.Ler Pedoran* 14.133r2021.
Lei Cornplemaniar n‘ 123/2006, Instrirção Nomelrva Seges/Mc n.* 73/2022. De
creto Municipal n’ 041/2023, além das demais legislafdes correlatas e de outras
normas apicáreis ao oPjeto deste certame e, ainda, de ecordo com as condições
estaPelecidas neste Edital. EOITAL; O presente edrUI estará á disposiçáo dos

inieressedos nos sequlntes locais. Ponal da Transparáncte do Município:
OunPcupujna.oov.or, Portal do PNCP htlps//pncp.gov.br plalafarma LICITANET

i. cplburrlicu-

Serão renegociadas dívidas não pagas até 23 de janeiro deste ano
fOT.O lOit cnuz/ASEMCiA oaAse.

Os hanccd começaram
,1 oferecer, a partir dessa
scBiinda-feira (13). uma
alternativa para tcnegociaçan
de dívidas bancárias de

Microcmjireendedores
Individuais (MEI) e micro c
pKjuenas empresas tjue faiuiem
dié RS 4.8 milliões anuais. Serão

renegociadas dividas não pagas
até 23 de janeiro de 2024. Essa
renegociação é importante para
0 pequeno empreendedor e o
cmpiecndedrjr individual possam
nbier iccursos para manter as
suas atividades.

A ação far. parte do Programa
Desenrola Pequeno,s Negócios,
uma Iniciativa do Ministério

da Fazenda, Ministério do
Empreendetlorismo, da
Microempresa e da Empresa de
Pcflueno Porte com o apoio da

JjjJeraçào Brasileira de Bancos
^^^'iraban). Essa parcela atendida

mesma qtie precisa de ajuda
iHir<i renegociar as dividãs e
obter recursos para manter as
atividades.

Pam aderir ao programa, o
microempreendedor ou pequeno
empresário de\ c contatar a
Instituição financeira onde tem a
dívida. A orientação é buscar os
canais de aiciidiinemo oficiais

disponíveis (agências, internet
ou aplicativo) e, assim, icr
acesso ás condições especiais
de renegxiaçdo dessas dívidas.
As condições e prazos para
renegocíaçàu serãu diferenciadas
e caberá a cada instituição
fiiunceita, que aderir ao
programa, ircfini-las.
I)c acordo com a Febraban,
somente os bancos cadastrados

no programa ofertarão condições
de renegociação de dívidas. Caso
contráriu, a sugestão é renegociar
dívida mesmo assim ou, então,

fazer a pon.ibllidade da dívida
para uma insüiuição financeira
cadastrada.

A recomendação para as
empresas que forem renegociar
suas dividas c que busquem
mais informações deiuro dos
canais oficiais dos bancos

rada.strados. "N'ào devem ser

aceitas quaisquer ofenas de
^^^egociação que ocorram fora

www.licilanelcom.bi podenOo ainda ser solicitado alravás do

pu2021@gmail.com bem como ser retirado pesaoalmente no Setor de Lotação,
L-M-AiiTwv, rsa Rua Nivel Médc, n* 300, Centro, CEP: 65.393-000 6ure>cupaiKiA.

Buo'jCupu/UA 13 de maio de 2024. JOSIAS DA SILVA COSTA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

*CONPOM<MIO VOLUMTACHO

. cu' ftw:»*-;ALDUQUCKOUC. . . . _

PONE: 9ft444 ftO?S/M444 4)7ft

EOfTAL. DE CONVOCftÇ&O

AftlEMftLfilA QERAL EXTRAOROIHARU OE ELEIÇÃO

Desenrola Pequenos iNegócLos oferece incentivos

das plaiafurmas dos bancos. Caso
descuniie de alguma proposta ou
valor, eiuie ein contato com o

banco nos seus canais oficiais",
oiicnia a entidade.

O alerta é ,nnda para que não
sejam aceitas proposia.s de
envio (Ic valores a quem quer
que soja, cnm a finalidade de
garantir melhores cnndlções
de renegociação das dívidas.
"Somente após a formalização de
um contraio de ernegociação é
que u cidadão pode ter os valores
debitados de sua coma, nas datas

acordadas", diz a Febraban.

O Desenrola Pequenos Negócios
foi lançadtf pelo Eovemo federal
no dia 22 de abril Na mesma
daia, foi publicada uma portaria
do Ministério da Fazenda

definindo a participação dos
bancos nas renegociações. .Só
entrarão nas renegociações as
dívidas vencidas há mais de 90

dias na data de lançamento do
prugrama. Nãu haverá limites
para o valor da dívida nem de
leinpii máximo de atraso.
.A versão dn Desenrola para as
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desses créditos.

Segundoo Ministério da
Fazenda, o crédito tributário será
calculado com b.isc no menor

valor entre o saltlo contábil

bnjto da.s operações de crédito
renegociadas c o saldo contábil
dos créditos decorrentes de

diferenças temporárias. As
diferenças temporárias são
despesas ou perdas contábeis
que ainda não podem ser
deduzidas do Imposto de Renda
da Pessoa jurídica (IRPJ) e da

('oniríbuiçào Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), mas que
podem ser aproveitadas como
aédito iribiiiáiio no futuro, o

que é pennitido pela legislação
iribuiárla.

A cnncessãn de créditos

tributários alavanca o capital
dos bancos para a concessão
de novos empréstimos. Esse
incentivo não gcia nenhum gasto
para 2024, e nos prõ.vimos anos
0 custo máximo estimado cm

renúncia fiscal é muito bai.xo,
da ordem de RS 18 milhões cm

202Õ. apenas RS 3 milhões em
2026, e sem nenhum custo para

0 governo cm 2027. (aoénci»
■RWilL]

economia.

Apesar de a ernegociação
louricameme ter entrado em

vigor em 23 de abril, dia da
publicação da medida provisória,
os negócios dc menor porte
.linda não podiam pedir o
rermanciamento porque ns regras
não estavam regulairemadas. A
paiiir da publicação da portaria,
as instituições financeiras
puderam fazer os últimos ajustes
operacionais para começarem as
renegociaçòe.s.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

O programa Desenrola Pequenos
Negócios oferece incentivos
tributáriiis. jura que bancos
e instituições financeiras
renegociem diviilas de pequenas
empresas. As instituições que
aderiram ao programa têm
direito a um ciédiio presumido
de lni|)iisii)s. Não haverá custo
para o governo neste ano porque
a apuração do crédito presumido
pudera ser realizada entre 2023
e 2029. Por meio do crédito

presumido, as instituições
financeiras têm direito a abater

de tributos futuros prejuízos
em algum trimestre. A portaria
também regulamentou o cálculo
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDinARIA DE ELEICAO
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micro c pequeuAS empresas e um
dos quaiiT) eixos do l^grama
Acredita, que pretende ampliar
0 ac-Lsso ao cr^ito e estimular a
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Câmara dos Deputados aprova projeto que permite
o exercício de qualquer profissão como MEI

hk^MAjicr

HMarnar da Jaaua NifVft

Traftidanla do CeAaal>o Aamirtauathvo

depender da concordância de
.3/4 d(> ciilegiado.
MUDANÇAS NO TEXTO
ORIGINAL

excluído pelo lelator.
Segundo Josenildii. u texto
busca "assegurar a liberdade
de excrcicin das atividades

econômicas como ME! e limite

de eapiial para o registro, com
base em critéiios específicos
definidos pela legislação".
PRÓXIMOS PASSOS

O projeto, (iiie tramita em
regime de prioridade ainda
será avaliado pelas comissões
de Finanças c Tributação e
de (jinstiuiiçào e Justiça e de
Cidadania. Caso aprovado,
seguirá para o Plenário da
Câmara.

pequeno empresário individual
que tenha faturamento anual de
até RS 81 mü. como tegra, ou
RS 231,6 mil de receita bruta

para transpoitador autônomo
cie cargas, em condições
estipuladas na lei.
EXCLUSÃO DE
PROFISSÕES

O texto lambem reduz o

quúnjm exigido para que o
Cnnilic Gestor do Simples
Nacional (CGSN) determine
a exclusão de ocupações
autorizadas a atuar na qualidade
de Microempreendedor
Individual (MEI).
Pela proposta, a decisão que
hoje deve ser unânime passa a

A Comissão de Indústria,

Comércio c Scrviçns da
Câmara dos Deputados
aprovou projeto que permite o
exercídn de qualquer profissão
como microempreendedor
individual (MEI). ü le.xio

aprovado estabelece que devem
sei observadas as nonnas

específicas da regulamentação
dc cada profissão.
O texto limita ii capital para
a atuação comn MEI ao
equivalente a 3 vezes a renda
hiuia máxima anual estipulada
hoje para atuação no segmento.
Criado pelo Estatuto Nacional
da Micicxtmpresa e da Empresa
de Pequeno Pone, o MEI é o

□ pormetro*quadradoo texto aprovado é uma versão
do erlator (suh.siiiulivo),

deputado Josenildo (PDT-
AP), ao Projeto de Lei
Complementar (PLP) 229/19,
do cx-depuiarin Lucas Gnnzalez
(MG).

O texto original proibia que
atividades ile grau de riscu
elevado fossem enquadradas
como MEI e esjiecificavd
que operações exigidas p
burocracia para o MEI fossem
feitas preíerencialmcniecm
modo elerrcinico, o que foi

KOJriOS UaãUlUTÕNKCn f COHSUrCBAS

í
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WhatsApp: 3133 33(WRT-PCR /IO mesmo dia! VELOCIDADE E

SEGURANÇA
NO RESULTADO!

LABORÁIÓHIO ●

Gemma

'Atendimento pnrticulnr realizado até a$ ISh. Exame para viagem intornaciqnal com prazo
de até 2 dla$ úteis para entrega com laudo cm inglês.
Exame feito nas unidades; Magalhães dc Almeida, Cohama, Cohatrac, Cidade Operária, Matobão



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROSQUARTA - FEIIU\, 15 - MAIO - 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO - MA tafornia LICITANHT www.licitanct.com.br, OBJETO: Contratação

de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu''MA, conforme pro
posta n“ 029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária, Lei
Ecdcral n" 14,133/2021, Lei Complementar if 123/2006, Instrução
Nonnativa Seges/ME n,” 73/2022, Decreto Municipal n" 041/2023,
além das demais legislações correlatas c de outras normas aplicáveis
ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições esta
belecidas neste Edital, EDITAL: O presente edital estará à disposi
ção dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: ww’,buriticupu.ma.gov.br. Porta! do PNCP https://pncp.
gov.br plataforma LICITANET \vw\v.lici(ancl,com,br podendo ainda
ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021(^gmail.cümbem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nivel Médio, n" 300. Centro. CEP: 65.393-000 Burilicupii/MA.

Buriticupu/MA 13 de maio de 2024. JOSÍAS DA SILVA COSTA.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 Base Le
gal: Art. n°75, Inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021. A Câmara

Municipal de Sào Roberto -MA toma público aos interessados, obje
tivando obter melhor proposta, que fará realizar, entre os dias 15 e 17
de maio de 2024, Dispensa de Licitação n° 004/2024, como critério
dc julgamento o menor preço por item, com base no An. n° 75,
Inciso II da Lei Federa! n° 14.133/2021 c demais exigências estabe

lecidas neste instrumento, tendo como objeto a Contratação de em

presa especializada para prestação de serviços dc marketing digital;
gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em

blogs c mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, ex
traordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de São Roberto - MA, observando as datas e

horários discriminados a seguir: DATA LIMITE PARA APRESEN
TAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DAS 00:01
(ZERO HORAS E UM MINUTO) DO DIA 17/05/2024, ÀS 23:59
(VINTE E TRÊS HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS) DO
DIA 21/05/2024. REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE

BRASÍLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTAE DOCUMENTAÇÃO:cpl@cmsaoroberlo.ma.gov.br
O Instrumento convocatório contendo as condições e regras para partici
pação e.stá disponível, na íntegra, para amplo acesso no Portal da Trans
parência no sítio oficial deste Poder Legislativo (wwwgmsaoroberta
ma.t2ov.br): e no sitio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ma

ranhão - TCE / SINC-CONTRATA (www.tcema.tc.br). Gabinete da

Presidência da Câmara Municipal de São Roberto, Estado do Maranhão,
em 13 dc maio de 2024. Valdinar Gomes Ribeiro CPF n° 716.993.413-20

Vereador Presidente Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n“ 013/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n" 1608/2024, Objeto: “Registro de preços para eventual
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dc máquinas pesadas, com

fornecimento dc peças, acessórios, componentes c materiais ori
ginais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a carac

terística de cada máquina, exceto se o serviço ou material estiver
cm gozo dc garantia original dc fabricante de interesse da .Admi
nistração Pública”; Abertura: 29/OS/2024 às 08:00h; Endereço Ele

trônico (www.portaldecoinpraspublicas.coin.br). Base Legal: Termos
da Lei n“ 14,133/2021. Informações e Consultas: Setor dc Licitações

da Prcfcimra Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presiden

te Vargas, n“ 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000;
E-inail: cplchaD:KÍinha2021@ginai].com c Site do Portal da Transpa
rência do Municipio de Chapadinha: httn://transparcncia.chapadinha.
ma.üov.br/acessolnFormacao/licitacao/tce e httns://anp,tcema.tc. br/

sinccontrata/mural/nrocedimento. Chapadinha/MA, 13 dc Maio de
2024. Luciano de Souza Gomes - Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2024
- SRP. O Município de Arari (MA), por meio da Secretaria de Obras,

Serviços Urbanos e Transporte, avisa aos interessados que fará re

alizar Licitação na seguinte modalidade c condições. Modalidade:

Pregão Eletrônico. Modo de di.sputa: Aberto. Tipo dc licitação:
Menor preço por lote, que será regida pela Lei n" 14,133/21 e De
creto Municipal n® 010/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL LATERÍTICO (PIÇARRA) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARARI - MA. Data e

horário do início da disputa: 04 dejunho dc 2024, às 09:30h (nove
horas e trinta minutos). Site para realização do Pregão: www.lici-
tanct.com.hr. Poderão participar deste Pregão os interessados que mi-
litcm no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas defi
nidas como Microempresas (ME), Empresas dc Pequeno Porte (EPP)
e equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os
requisitos minimos de qualificação exigidos no edital, para a execu

ção de seus objetivos. Meios de disponibilizaçào do edital: no site
do LICITANET (www.iicitanet.com.br). PORTAL DA TRANSPA

RÊNCIA (httD://faarrosoptr.dcfiorilli.com.hr:2024/SCPIWHB PMA-

RARl/). PNCP: https://www.üov.br/nncn/nt-br. Maiores informa
ções poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00
horas, no Setor dc Licitação do Município de Arari - MA, ou ainda
através do c-mail: cclc@arari.ma.i20v.br , Arari - MA, 08 de maio de

2024. Raimundo Fernandes Prezeres Filho - Secretário Municipal de

Obras, Serviços Urbanos e Transporte.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 014/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n" 1609/2024. Objeto: “Eventual contratação de em
presa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos com fornecimento de peças,
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados
pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo,
exceto SC o serviço ou material estiver em gozo de garantia origi
nal de fabricante, de interesse da Administração Pública”; Abertura:
29/05/2024 às 09:30h; Endereço Eletrônico (www.portaldccompraspu -

blicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei n“ 14.133/2021. Informações
e Consultas: Setor dc Licitações da Prefeitura Municipal dc Chapadinha,
localizado na Av, Presidente Vargas, n" 310, Centro - Chapadinha- MA
- CEP: 65.500-000; E-mail: CDlchaDadinha2021@i2mail,com e Site do

Portal da Transparência do Municipio de Chapadinha: http://transnarçrb
cia.chapadinha.ina.gov.br/acessolnfonnacao/licilacao/tcc c hllps://ann-
tccma.lc.br/sinccontrala/mural/Drocedimento. Chapadirúia/MA, 13 de
Maio dc 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n“ 015/2024-SRP,
Processo Adm. n“ 1540/2024. Objeto: “Registro de preços para

eventual Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de recuperação dc obras dc artes especiais (ponte de
madeira) nas localidades da zona niral do município de Chapa

dinha/MA”; Abertura: 29/05/2024 às 10:30h; Endereço Eletrônico

(www.portaldccompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei
n” 14.133/2021. Informações e Consultas; Setor de Licitações da Pre
feitura Municipal dc Chapadinha, localizado na Av, Presidente Var
gas, n" 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP; 65.500-000; E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

.AVISO DE LICTTACÃO PÚBLICA CONCORRÊNCIA N° 006/2024
O Municipio dc Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal dc
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, toma

público, que realizará às 08:30 (oito horas o trinta minutos) do dia
03 dejunho dc 2024. licitação na modalidade Concorrência, na pia-
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Prefeitura Municipal de Buritícupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BuriticupulMA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

CONCORRÊNCIA - 006/2024 ■ ABERTA

15/05/2024PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

03/06/2024DATA DA ABERTURA:

13/05/2024PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PORTAL LICITANETLOCAL DE ABERTURA:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E MEMBROSCOMISSÃO:

JOSIAS DA SILVA COSTARESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAES

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇAO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

ORGÃOS VINCULADOS

‘ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

QUADRO DE AVISOS DO ORGÃO

DOE

DOU

DOM

JORNAL OCORREIO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. Sâo Raimundo. 1 - Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site; www.buriticupu.ma.gov.br

Link direto

https://buri ti cupu.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=510

Página{s) 1 de 2aücitacào
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Prefeitura Municipal de Burítícupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BurÍticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO
RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇAODATA FASE

ABERTAJOSIAS DA SILVA COSTAPROCESSO CADASTRADO13/05/2024

ABERTAAVISO DE LICITAÇÃO JOSIAS DA SILVA COSTA16/05/2024

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BuriticupuVMA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br r

Link direto

https ://buriticupu.ma.gov.br/licitacaol ista.php?id=510

Página(s) 2 de 2aücltacão
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1 X Procedimento Licitatório

»

0 CNPJ

Procedimento
01612525000140

í
c

Id
CP0062024

Procedimento

ÍDda

Contratação

Pncp

Número do

Procedimento

i 01612525000140-1 -000022/2024.

■ /-.i

(

6

Ano do

Procedimento
2024

Tipo de

Procedimento
CP

Número do

Processo
0605001

Ano do

Processo
2024

Data

Publicação
15/05/2024

Fundamentação 14133/2021

Critério 1

Finalidade 9

Sistema Pregão

Regime

Execução
1

Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais no município de Buriticupu/MA.

Objeto

CPFda

Autoridade
18708692220

Data Sessão 03/06/2024

Valor Estimado 5790000

Instrumento

Convocatório
DOWNLOAD

FECHAR
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ OL612.525/OOOU40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticiipu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

006/2024, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas

para o presente certame.

Junto aos autos do processo licitatório N'

Buriticupu - MA, em 03 de junho de 2024.

fernanda fierpi
Agente
Portan

jeira Sampaio
^ntrataçao
^18/2024

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Agente de Contratação

✓
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^' 01,612,525/0001-40

Rua São Raimiiudo, lUOl, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAE:

CONTRUTORA NORTE

ASSOCIADOS LTDA

CNPJ: 18.778.730/0001-83

Buriticupu " MA, em 03 de junho de 2024.
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

006/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITANGT'
hc7té44<i

-ii

Fornecedor : 18.778.730/0001-83 - CONSTRUTORA NORTE ASSOCIADOS LTDA

Lote 1

R$ Vir Intervalo

Mfnimo

R$ Vir Unitário

Mínimo

R$ VIr.

Unitário R$ VIr. TotalModeloItem Descrição Qtde. Unid. Marca

Não

parametrizado

R$ R$ Nâo

parametrizado

null nuli1.00 SERViÇO1 Contratação de empresa de

especializada para execução dos

serviços de recuperação de estradas

vícinais no município de Buríticupu/MA.

conforme proposta n® 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

4.921.366,17 4.921.366,17

Total: RS 4.921.366,17

Total Geral: R$4.921.366,17

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostajnicial/pre gao/92741/relatorio_propostajnicial_fornecedor_79713950264.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^0L6I2.525/Õ00I-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto; Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buritieupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

ALVORADA CONSTRUIR LTDA

CNPJ: 05.703.869/0001-16

Buriticupu - MA, em 05 de junho de 2024.
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município de buriticupu/ma

N'’ 006/2024

PROCESSO LICITATÔRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITAN6T'

Fornecedor: 05.703.869/0001-16 - ALVORADA CONSTRUIR LTDA

Lote 1

R$ VIr. TotalRS VIr. UnitárioUnid. ModaloMarcaQtde.Item Descrição

R$4.342.500,00RS 4,342.500,00SERVIÇO estradas1,001 Contratação de empresa de

especializada para execução dos

serviços de recuperação de estradas

vicinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n® 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

vicinais

Total: RS 4.342.500,00

Total Geral: R$4.342.500.00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront,net/reports/proposta_inicial/pr egao/92741/relatorio_propostajnicial_fornecedor_32375731963.html 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'’01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iCOl, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buiiticiipu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n® 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n“ 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

S. DO VALE CARVALHO LTDA

CNPJ: 22.168.030/0001-44

Buriticupu - MA, em 11 de junho de 2024.
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município de BURITICUPU/MA

N° 006/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

ÜCITANeT'
(lén«MC«S4*

Fornecedor : 22.168.030/0001-44 - S. DO VALE CARVALHO LTDA

Lote 1

RS Vir. TotalRS VIr, UnitárioUnid. Marca ModeloItem Descrição Qtde,

R$ 5.590.000,00 RS 5.590.000.00SERVIÇO PROPRIO PROPRIO1 Contratação de empresa de

especializada para execução dos

sen/lços de recuperação de estradas

vicinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n“ 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

1,00

Total: RS 5.590.000,00

Total Geral: R$5.590.000,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/proposta_inicial/pregao/92741/relatorio_propostajnicial_fornecedor_89099578056.html 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01,612,525/0001-40

Rua São Raimundo, lUOl, CEP: 65,393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL;

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 30.052.887/0001-22

Buriticupu - MA, em 12 de junho de 2024.
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município de BURITICUPU/MA hub.

N-' 006/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

UCITAN6T’
tUTléniCM*»

Fornecedor : 30.052.887/0001-22 - PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

Lote 1

R$ vir

Intervalo

Minimo

R$ Vir

Unitário

Minimo

R$ Vir.

Unitário R$ VIr. TotalItem Descrição ModeloQtde. Unid. Marca

R$ NâoContratação de empresa de

especializada para execução

dos serviços de recuperação de

estradas vicinais no município

de Buriticupu/MA, conforme

proposta n® 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e
Pecuária.

Contratação

de empresa

Não

4,342,500,02 4.342.500,02 parametrizado parametrizado

RS1 1,00 SERVIÇO Contratação

de empresa

dede

especializada

para

execução dos

serviços de

recuperação
de estradas

vicinais no

município de

Buriticupu/MA,

conforme

proposta n“
029310/2022

do Ministério

da Agricultura
e Pecuária.

especializada

para

execução dos

serviços de

recuperação

de estradas

vicinais no

município de

Buriticupu/MA,

conforme

proposta n®

029310/2022

do Ministério

da Agricultura

e Pecuária.

Total: RS 4.342,500,02

Total Geral: R$4.342.500,02

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostajnicial/pregao/92741/relatorio_propostajnicial_fornecedor_98656937382.html 1/1



BURITICUPU^2
Q.r-roc.t '2024

iaHis

Rub.

1M1-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ V 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos sendços de
recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA ADEQUADA:

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 30.052.887/0001-22

Buriticupu - MA 12 de Junlio de 2024



Rod BR 222 N" 2104 Santa Filomena

Santa Inês - MA

Fone: (98} 98552-8394

Cnpj: 30.052.887/0001-22

PROJEPLAN
Construção * Locacao de Veículos

RITICUPU

A Proc.,

I IS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 006/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

Kub..

CARTA PROPOSTA - READEQUADA

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.^. a nossa proposta relativa a licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções

e critérios de qualificação definidos no Edital.

l.PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

SEDE: ROD BR 222, N“ 2104 SANTA FILOMENA - SANTA INÊS - MA

CNPJ: N930.052.887/0001-22

TELEFONE: (98) 98552-8394

E-MAIL: oroieolanservicos^outlook.com

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO VALORQUANT.UNID.ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU-MA.

ESPECIALIZADA

R$ 4.342.500,02SERVIÇO 11

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.342.500,02 (Quatro milhões, trezentos e quarenta e dois mil,

quinhentos reais e dois centavos);

Os preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transportes,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessárias ao

cumprimento integral do objeto.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 180 (cento e oitenta dias), a contar da data de sua

apresentação;

iv>



o Rod BR 222 N° 2104 Santa Filomena

Santa Inês - MA

Fone: (98) 98552-8394

Cnpj: 30.052.887/0001-22

PROJEPLAN
Construção' Locacão de Veículos

BURITIÇURU
24IVOC.

A I

3Rub
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 006/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

4. PRAZO DE GARANTIA DO SERVIÇO: De acordo com o edital;

5. PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: De acordo com o edital;

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Banco do Brasil agência: 613-0 conta corrente: 65852-9

7. DADOS DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: CAIO RUBENS VIEIRA DA SILVA,

CPF NS 053.208.673-28,

RG.: 0435318720113 SSP MA,

PROPRIETÁRIO.

Santa Inês-MA, 12 de Junho de 2024

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:053208673 Dados:2024.06.12
15:10:48 -03'00'

Assinado de forma digital

por CAIO RUBENS VIEIRA
DAS1LVA:05320867328

28

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CAIO RUBENS VIEIRA DA SILVA

CPF N5 053.208.673-28

RG.: 0435318720113 SSP MA

PROPRIETÁRIO

V\ 5
V



íHJRITjCUpu
yb_g^V2024

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA
CNPJ: 30.052.887y0001-22

I»íOC.

t IS

Kub.,
Ene«rgoi Soclilt
Nlo DMon»r«8o:

Horitu: 112,6)%

MinMlitu: 6),90%

B.O.I.

24,23%

Banco&

SINAPI ● 02/2024 - Maran^)o

SICR03 -10/2023 - Maranhao

ORSE-02/2024-Sargipa

Obra

recuperaçAo oe estradas vicinais no município de
BURITICUPU ● UA

PROJEPLAN

Planilha Orçamanlirla RaaumIda
Peto (%)TotalHem Daacriçio

1.6S%71,709,SSSERVIÇOS PRELIMINARES

TRECHO 01; BIFURCAÇAO DE LADEIRA DA CIXEL A VILA SAO RAIMUNDO a 12,09 KM

TRECHO 02; BIFRUCAÇAO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA ■ 18,27 KM

1

11,08%906.43T202

21,33%926.380.773

12,74%963239,90TRECHO 03; VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ● 13,77 KM4

62,61%2284.733,02TRECHO 04: CSA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA ■ 49,62 KM6

3.921.214,62

821286.40

4.342.500,02

Total tam BDI

Total do BOI

Total Geral

Assinado de forma

digital por ANTONtO
DIECKSON COSTA

SILVA:04533590357

Dados; 2024.06.12

15:15:39-03W

Assinado de forma

digital por CAIO RUBENS
VIEIRA DA

SILVA:0S320S67328

Dados: 2024.06.12

1S:11íl3-03'00'

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:05320867

COSIA SAvAXIONC
o«

● 9778

328

RODBR272 - SANTA FILOMENA-SANTA INES /MA

/ projeDlanservicos@outllol<.com



buriticupu
'2024PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 30.052.887/01X11-22
Proc

I »s,

3CÍIMb.,

Obra Bancos

RECUPERAÇAO OE estradas VICINAIS no município de buriticupu ● SINAPI ● 02/2024 ●
Maranhio

SICR03-10/2023-

Maranhio

ORSE-02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
Nio Desonerado:

Horlsta;112,6B%

Mensallsta: 69,90%

MA

PROJEPLAN

Orçamento Sintético
Item Código Banco Peso (%)Descrição Und Quant Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total

1 71.705,53 1,65%SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA 06 MADEIRA. AF_03/2022_PS

1.1 103889 SINAPI 3.465,99 0,06%m* 9 310,00 385,11

ADMINISTRAÇAO LOCAL

MOeiLIZAÇAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0ESM08ILIZAÇÂ0 OE M/U3UINAS E EQUIPAMENTOS

TRECHO 01: BIFURCAÇAO DE LADEIRA DA CIXEL A VILA SAO
RAIMUNDO ■ 12,05 KM

SERVIÇOS TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de materiaJ de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m*

Transporta com caminnão bascuiante de 10 m' - rodovia em revesünrenio

prlmérlo

Desmaiamenlo, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até
0,15 m

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m* ● rodovia em revesUmenio
primário

Regularização do aubiello

1,01 %1.2 CP-40 Próprio MES 7.287.03 43.722.186 5.865,76

1.3 CP-202 Próprio 12.258.68 0,28%UND 1 9-867,73 12.258,68

0,26%1.4 CP-37 PrOprio UN 12.258,68 12.258.681 9.867.73

11,66%2 506.437,20

8.43%2.1 366.171,59

1,33%2.1.1 4016007 SICR03 m’ 4,60 57.684,0012540 3.71

1,75%2.1.2 5914374 SICR03 88143,66 0,70 0,66 75.803,54tkm

2.1.3 11.809,00 0,27%8501700 SICR03 m* 24100 0,40 0,49

145.683,05 3,35%2.1.4 5914374 S1CR03 tkm 169398,9 0,70 0,86

75-192,00 1,73%2.1.5 4011209 S1CR03 trP 72300 0,84 1,04

2,60 %2.2 121.665,61SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

4.500,00 0,10%2.2.1 5502985 SICR03 Limpeza mecanizada da camada vegetal m* 10000 0,37 0,45

0,18%2.2.2 2,06 2,53 7.740,005502986 SICR03 Expurga de jazida

Escavação e carga de material de jazida com Irator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m’

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m' - rodovia em revestimento

primário
Compactação da aterros a 100% do Proctor normal

RECUPERAÇÀO DE AREAS DEGRADADAS

REPARAÇAO de danos AREAS OE JAZIDAS

TRECHO 02: BIFRUCAÇAO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA
■ 16,27 KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de material de jazida com Irator de 97 kW e carregadeira de
1,72 nP

Tranaportecom caminhão bascuiante de 10 m‘-rodovia em revestimento
primária
Desmaiamenlo, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro eté
0,15 m

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m' - rodovia em revestimento
primário

Regularização do sublelto

nP 3000

0,77%4.60 33.258,002.2.3 4016007 SICR03 m’ 7230 3,71

43.704.91 1,01 %0,70 0,862.2.4 5914374 SICR03 Ikm 60819,67

0,75%m’ 7230 3,62 4,49 32,462,702.2.5 5502978 SICR03

0,43%18.600,002.3

0,43%18.600,002.3.1 1180 Próprio M' 10000 1,50

21,33 %926.388,773

13,16%571.284,713.1

1,85%4,60 80.500,003.1.1 4016007 SICR03 m’ 17500 3,71

2,68%0,70 0,86 116.216,103.1.2 5914374 SICR03 tkm 135135

17.904,60 0,41 %0,40 0,493.1.3 SS01700 S1CR03 m' 36540

5,69%242.659.21tkm 282161,88 0,70 0,663.1.4 5914374 SICR03

114.004,60 2,63%m* 109620 0,84 1.043.1.5 4011209 SICR03

4,25 %184.682,343.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

4.500,00 0,10%0.453.2.1 5502985 SICR03 Limpeza mecanizada da camada vegetal m* 10000 0,37

0,18%2,56 7.740,003.2.2 5502986 SICR03 Expurgo de jazida m’ 3000 2.08

50.425,20 1,16%4,603.2.3 4016007 SICR03 Escavação e carga de malerlal de jazkla com trator de 97 kW e carregadeira de
1.72 nP

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m*-rodovia em revestimento

primário

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

m’ 10962 3,71

1.66%0.86 72.797,763.2.4 5914374 SICR03 Ikm 64648,56 0,70

1,13%49.219.3810962 3,62 4,493.2,5 5S0297B SICR03 m’

3.50%151.821,723.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM

1,39%80-157,50Boca da 8STC D > t ,00 m - esconsldada 0* - areia e brita comerciais - alas
retas

Corpo de 6STC 0 ■ 1,00 m PAI ● areia exuaida e brita e pedrada mão

produz-das
Soca de BDTC D * 1.00 m ● esconeidade 0* - areia e brita comerciais - aias

retas

Corpo da BDTC 0 > 1,00 m PAI ● are>a extraída e briia e pedra de mão

proÁjzKias
RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS

REPARAÇAO DE DANOS AREAS OE JAZIDAS

30 1.614.15 2.005,253.3.1 0804121 SICR03 un

1.78%735,34 77.210,703.3.2 0804036 SICR03 105 591,92m

0,11%2.409.08 4.818,163.3.3 2 1.939210804233 SICR03 un

0.22%1.376,48 9.635.363.3.4 0804188 S1CR03 7 1.108.01m

0.43%16.600,003.4

0,43%1.86 18.600,001160 Próprio M> 10000 1.503.4.1

12,74%553.235,504 TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ■ 13,77 KM

8,42 %365.532,584.1 SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM

1.44%62.560.00Escavação e carga de malerlel de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 rrP

Transporte com caminhão bascuiante de lOm’ ● rodovia em revestimento
primário
Oesmaiamento. deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro alã
0,15 m

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m’ ● rodovia em revestimento
primário
Regularização do sublelto

m’ 13600 3,71 4.604.1.1 4016007 SICR03

0.22%0,86 9.720,064.1,2 5914374 SICR03 Ikm 11302.4 0,70

0,31 %13.494.605501700 SICR03 m' 27540 0,40 0.494 1.3

4,46%0,86 193.833,124.1.4 5914374 SICR03 Ikm 225387,36 0,70

1,98%1,04 85.924,804.1.5 4011209 SICR03 m’ 62620 0,84

3,35%145.491,524.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

0,10%0,37 0,45 4.500,004.2,1 5502985 SICR03 Limpeza mecanizada da camada vegetal m’ 10000

0,18%7.740,002,08 2,584,2.2 5502986 SICR03 Expurgo de Jazida itP 3000

Assinado de forma

digital por ANTONIO
COSUSlLvr DIECKSON COSTA

SILVA:04533S903S7

Dados: 2024.05.12

15:16:04-03 00’

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:0S3208673 Dadosrzoza.os.u
15;11:13 4)3'00'

Assinado de forma digital

potCAlO RUBENS VIEIDA
OA SILVA-.0S330S6732B

RODBR222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES / MA

/ projepl8nservicos@outllok.comlOITOMOl
Cnt

CREA^
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BURmCUPU

/2024PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.052,887/0001-22

i‘roc

\ IS

Rut).

0,68%4,60 38.005,206262 3,71Escavação e carga da material de jazida com trator de 97 kW a carregadeira de
1,72 m>

Transporte com caminhão basculante de 10 m’-rodovia em revestimento
primário

Compactação de atarros a 100% do Procter normal

SERVIÇOS OE DRENAGEM

Boca de BSTC D » 1,00 m ● esconsldada 0‘ - areia e brita comerciais - alas
relas

Corpo de BSTC D > 1,00 m PA1 - areia eilralda e brita e pedra de mão
produzidas
Boca de BDTC 0 ■ 1,00 m ● esconsidade 0‘ - areia e brita comerciais ● alas
retas

Corpo de BDTC O « 1,00 m PAI - areia extraída e brita e pedra de mão
produzidas

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

REPARAÇÃO DE DANOS ÃREAS DE JAZIDAS

TRECHO 04: CSA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA e 49,52 KM

m’4016TO7 SICR034.2.3

1,34%58.149,940.6867616,21 0,70tkm5914374 SICR034.2.4

0,85%37.096,363,62 4,498262m*4.2.5 5S02978 SICR03

0,54 %23.611,404.3

0,09%4.010,502.005,252 1.614,154,3.1 0804121 SICR03 un

0,12%5.147,38591.92 735,3474.3,2 0604036 SICR03 m

0.11%4.818,162.409,082 1.939214.3.3 0804233 SICR03 un

0,22%1-376.48 9.635,361,108,0170804188 SICR034.3.4 m

0,43%18.600,004.4

0,43%18.600,0010000 1.S0 1,86M*4,4.1 1180 Próprio

52,61%2.284.733,02S

40.27%1.748.882,63SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de msterial de jazida com trator de 97 kW e carregadelre de
1,72 m>

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento
primário

Dasmatamenlo, doslocamenio e limpeza de área com árvores de diãmairo atá
0,15 m

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento
primário

Regularização do sublelto

5.1

5,22%226.780,004,6049300 3,71m’5.1.1 4016007 SICR03

6.66 %0,86 384,761,85447397,6 0,70tkm5.1,2 5914374 SICR03

1,12%48.823.600,40 0,49m' 996405501700 S1CR035.1.3

17,91 %777.640,380,86904233 0,70tkmS.t.4 5914374 SICR03

7.16%310.876,800,84 1,04m’ 2969205.1.5 4011209 SICR03

11,91 %517.250,39SERVIÇOS ED REVESTIMENTO PRIMÁRIOS.2

0,10%4.500.000.37 0,45rip 10000Limpeza mecanizada da camada vegetal52.1 5502985 SICR03

0,18%7.740,002,58m* 3000 Z0852.2 5502986 SICR03 Expurgo de jazida

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m*

Transporte com caminhão basculante de tO m’ - rodovia em revesllmenlo

primário

Compactação da aterros a 100% do Procter normal

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

REPARAÇÃO DE DANOS ÃREAS DE JAZIDAS

3,17%137.503.204,60m* 29692 3.71S.2.3 4016007 SICR03

5,37%0.86 233.292.11271269,9 0,70tkm5.2.4 5914374 S1CR03

3,09%4,49 134.215,08m* 29892 3,625.2,5 5502978 SICR03

0,43 %18.600,005,3

0,43%18.600,0010000 1,50 1,86,M'5.3.1 1180 Próprio

3.521-214,62

B21.2S5.40

4.342.500,02

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

Assinado de forma

digital por ANTONlO
costasã.. dieckson costa

SILVAí)4533590357

Dados; 2024.06.12

15;16:29-03W

Assinado deforma

digital por CAIO
RUBENS VIEIRA DA

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:05320867
Dados: 2024.06.12

1S:1IZ5-03W

●>77t
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BURITICUPU

—

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 30.052.887/0001-22

l>roc.

\ IS,

l?ub.

Encargos Sociais
NSo Oasonsrado:

Horitia: 112,68%

Msntallila: 69,90%

B.D.I.

24,23%

Bancos

SIKAPI - 02/2024 ● Maranhao

SICR03 ■ 10/2023 - Maranhlo

ORSE-02/2024-Sorsipo

Composições Analíticas com Preço Unilário
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU ● MA

PROJEPLAN

Composições Anallllcas com Preço Unitário

Composições Principais
Total

310,00

Valor Unit

310,00

Quant.

1,0000000

UndTipo

PAVI ● PAVIMENTAÇAO

Código Banco

103S89 SINAPI

Descriçáo

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO Dê PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

1.1

m'Composiçáo

17,S420,16PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS. AF.01/2021

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

m’ 0,SaS2S61PINT-PINTURASCom posição
Ajxiliar

Composição
Amtiíía/

Composição
Amrilíat

Insumo

102234 SINAPI

14.0926.800,5256838SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

H88262 SINAPI

33,4421,201,5775107HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SARRAFO *2,5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Malonal
BRUTA

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. Material
22*, ADESIVAOA. DE '2.4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

6S316 SINAPI

23,694,175.6812261M00004509 SINAPI

220.00220,001,0000000m*00004813 SINAPIinsumo

0,5829,380,0200100KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material00005065 SINAPIInsumo

0,3615,74KG 0,0233744MaterialPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X11)00005069 SINAPIInsumo

42,01

385.11

MOcom LS «»

Valor com 801 «>

LS ●» 22,26MO sem LS ●>

Valor do BDI »>

19,75

75.11

Total

5.865,76

Valor Unil

5.865,76

Quant

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

CP-40 Próprio

Descrição

ADMINISTRAÇAO LOCAL

1.2

SERT ● SERVIÇOS TÉCNICOS MESComposição

3.642,17119,5832,1306140SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCAFWEGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição
AaxíHar

(Composição

90777 SINAPI

2.023,5631.4964,2614315SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H90776 SINAPI

Amwüísw
5.681.97

7.267.03

MO com LS ●>

Valor com 801 «>

LSi> 3.010,36MOaemLS»

Valor do BDI «>

2.671,61

1.421 27

Total

9.867,73

Valor Únit

9.867.73

Quant.

1,0000000

UndTipo

TRAN - TRANSPORTES. CARGAS

c ng<ti~flPi-.Ag 	

1.3 Código Banco

CP-202 Próprio

Descrição

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UNDComposição

DISTÂNCIA (KM) CUSTO(RS) PARCIALPESO (T) TKMEQUIPAMENTOQUANT

MOTONIVELAOORA2 R$ 0,45 R$ 2,990.2225 8255165,1

TRATOR DE ESTEIRAS CAT 081 R$ 1.794,13R5 0.4530 4953165,1

ARREGADEIRA CA 3,10 m’2 R$ 0,45 RS 2.392,186604165,1 20

ROLO COMPACTAOOR PÉ-DE-CARNEIRO2 1.794,13RS 0,45 RS4953165,1 15

ROLO LISO AUTOPROPULSOR1 RS 897,072476,5 RS 0.45165,1 15

RS 9.867,73VALOR TOTAL

RS I2.2S8.68VALOR TOTAL 0/ BOI

Total

9.967,73

Valor Unit

9.867,73

Quant.

t.0000000

UndTipoCódigo Banco

CP-37 Próprio

Descrição

DESMOBILIZAÇÃO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.4

CANT ● CANTEIRO OE OBRAS UNComposição

DISTÂNCIA (KM) CUSTO(RS) PARCIALPESO (T) TKMEQUIPAMENTOQUANT

MOTONIVELAOORA2 RS 2.990,226255 RS 0.45165,1 25

TRATOR DE ESTEIRAS CAT D81 RS 1.794,134953 RS 0,45165,1 30

ARREGADEIRA CA 3,10 m»2 RS 0.45 RS 2.392.1820 6604165,1

ROLO COMPACTADOR PÉ-DE-CARNEIRO2 RS 1.794.134953 RS 0,45165.1 15

ROLO LISO AUTOPROPULSOR1 697.07RS 0.45 RS15 2476.5165,1

RSVALOR TOTAL 9.867.73

RS 12.2S8,68VALOR TOTAL O BDI i

TotalValor Unit

3,71

Und Quant,

1,0000000

TipoCódigo Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação e carga de malerial de)aztda com lialor de97 hW e carregadeira de
1.72 m*

Equipamentos

2.1.1

3,71m’Composição

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa
143,6242.

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Código BancoA

Improdutiva
71,0415 143.62421,0000000 1.00 0,00E9584 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 1.72 m’-113 kWInsumo

278,008375,86680,42 178,22952,0557091 0,58E9042 SICR03 Trator sobie esteiras com lâmina - 97 kWinsumc

421,6325Custo Horário de Equlpsmsnlos ●>

Salário Hora Cusio Horário

24,2709

QuantidadeMão de ObraB Código Banco

P9624 SICR03 14,34001.6925323ServenteInsumo

24,2709

0,0000

Custo Horário da Mio de Obra ■>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Eaecuçáo ■>

Fator de Influencie da Cliuva ● FIC ●>

Custo do FIC »

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Produção do Equipe ●>

Cuelo Unitário de Execução ■>

MO com LS *>

Valor com BOI «>

0,200,09 LS »> 0,11MO sem LS ■>

Valor do BDI »» 4,600.89

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão bascuiente de 10 m' ● rodovia em ravestimenio
primária

Equipamentoa

2.1.2 Código Banco

6914374 SICR03 0,700,70IkmComposição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212.6336

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeA Código Banco
Improdutiva

69.7609 212.63361.0000000 1,00 0,00Caminhão bascuiente com capacidade da 10 m*-188 kWE957S SICR03Insumo

212,6336

212,6336

Cusib Horário do Equipamentos ■>

Custo Horário de Execução ●>
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PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.052.887/0001-22

Proc.

i is.

Rub-,
Fator delrínuancla da Chuva ● FIC »>

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ●>

Custo UnIUrlo de Execução ●>

0,00

0,0266

0,0162

311,2500

0,6632

0,00MO com LS =>

Valof com BDl =>

MO sem LS =>

Valor doBDI=>

0,00 LS =>

0,860,16

Tota!Valor UnitUnd Quant.r

1,0000000

Tipo2.1.3 Código Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmatamenlo, deslocamento e limpeza de área com árvores de diámelro atá
0,15 m

Equipamentos

0,40m* 0,40Composçáo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa, Improdutiva Operativa Improdutiva
snissdi.

Quantidada UtilizaçãoA Código Banco

231.0629 571,86011,00’ 0,001,0000000£9541 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina - 256 ItWInsumo

571,8601Custo Horário da Equipamentos »

Salário Hora Custo Horário

41,0224

Quantidade

2,6607000

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

14,3400Insumo Servente

41,0224

0,0000

612,8825

0,0044

0,0016

1.532,9100

0,3998

Custo Horário da Mão da Obra ●>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Custo do FIC »

Produção de Equipe »

Custo Unitário da Execução

MO com LS=>

BDI»>

0,03LS => 0,02MOsem LS=>

Valor ao 80l°>

0,01
049Valor0,09

TotalValor Unit

0.70

Und Quant.

1,0000000

Tipo2.1.4

Composição

Código Banoo

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminnão basculanle de 10 m’-rodovia em revestimento
onmáno

Equipamentos

0,70tkm

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco
Improdutiva

69,7609 212.63360,001,0000000 1,00E9579 SICR03 Caminhão basculanle com capacidade de 10 m'-188 kWInsumo

212,6336

212,6336

0,0266

0,0162

311,2500

0,6832

Custo Horário de Equlpamontos »

Custo Horário de Execução

Fator de Influencia da Chuva ■ FIC ●>

Custo do FIC »

Produção do Equipo »

Custo Unitário do Execução ●>

0,00 0,00MO com LS =>

Valor com BDl =>

LS=>MO sem LS

Valor do BDl =»

0,00

t),860,16

TotalValor UnitQuant.

1,0000000,

Custo Operacional

Operativa-
238,5715

Tipo Und2.1.5

Composição

Código Banco

4011209 S1CR03

Descrição

Regularização do suUelto 0,840.64m'

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,49

A Código Banco Equipamentos
Improdutiva

65,5308 307,56312,0000000 0,51E9571 SICR03 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kWInsumo

3.29262,53110,31 3,6347;1,0000000 0,69Grade de 24 discos rebocãvei de 0 - 60 cm (24')Insumo E9518 SICR03

178,5228213,0104' 94,08760.71, 0,291,0000000E9524 SICR03 Motoniveiadora - 93 kWInsumo

179,525189,9159183.25381,0000000 0.96 0,04E9762 SI(aR03 Rolo compaclador de pneus aulopropelido de 271 - 85 kWInsumo

153,296068,8359153,29601.00: 0,00ilopropelldo por pneus de 11,6t ● 1,0000000Rolo compaclador pá de carneiro vibralório

62 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

Insumo E968S SICR03

82,945838,78230,31 102,78731,0000000 0.69Insumo E9577 SICR03

905,1454Custo Horário de Equipamentos »

Salário Hora Custo Horário

14,3401

Quantidade

1,0000035

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

14,3400ServenteInsumo

14,3401

0,0000

919,4855

0,0266

0,0218

1,121,3300

0,8200

Custo Horário da Mão de Obra ■>

Ade.M.O. - Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Custo do FIC =>

Produção ds Equipe *>

Custo Unitário de Execução »

MO com LS ->

BDI«>

0,01LS=> 0,00MO LS »> 0,01

1.04ValorValor do BDl 0,20

TotalValor UnitUnd Quant.

1.0000000

TipoCódigo Banco

5502985 SICR03

Descrição

Limpeza mecanizada da camada vegetal

2.2.1

Composição
0,370,37m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa.
204,9363-

Utilização

Operativa Improdutiva
0.00;

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
81,4162 204,93831,001,0000000E9540 S1CR03 Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWInsumo

204,9383

Salário Hora Custo Horário

19.3558

Custo Horário de Equipamentos »

Quantidade

1,3497751

Mão de Obra6 Código Banco

P9824 SICR03 14,3400ServenteInsumo

19,3556

0,0000

Custo Horário da Mão de Obra ●>

Ade.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC ■>

224,2941

0,0266

0,0096

622,9500

0,3601

Produção do Equipe ●>

Custo Unitário de Execução ■>

MO com LS =>

Valor com 8DI ->

0,030,02MO sem LS =>

Valor doBDI»>

0,01 LS =>

0,45

TotalValor UnitQuantUndTipo2.2.2 Código Banco Descrição

V ^
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PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.052.887/0001-22

I «s

Kub.

2,0B2,08m* 1,0000000Expurgo dejazidaCompoaiçAo SS029B6 SICR03

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
204,9383

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
t.OO

EquipamentosA Código Banco
Improdutiva

81,4162 204,93830,001,0000000Trator sobre esteiras com lãmna - 127kWE9640 SICR03Insurrra

204,9383

Custo Horário

17,8869

Custo Horário de Equipamentos *>

Salário Hora

14,3400

QuantidadeMão de ObrsCódigo Banco

P9824 SICR03

B

1,2473442ServenteInsumo

17,8869

0,0000

222,8252

0,0266

0,0539

110,1300

2,0233

Custo Horário da Máo de Oora »

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execução *>

Fator de InOuencIa da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução >>

0,08 0,16MO com LS =>MO sem LS ●»

Valor do BDI»»

0,08 LS »>

2.SBBDI«>0.50 Valor

Valor Unit TotalQuanL

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação s carga de material de jazida com Iretor de 97 kWe carregadeira de
1.72 m*

Equipamentos

2.2.3

3,713.71m*Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
143,6242

utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeA Código Banco
Improdutiva

71,6415 143,62421,00 0,001,0000000E9S64 SICR03 Carregadeiia de pneus com capacidade de 1,72 m' ● 113 kWInsumo

278,008375,6666178,22952.0557091 0,58 0,42E9042 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina ● 97 kWInsumo

421,6325Custo Horário de Equipamentos s>

Salário Hora Custo Horário

24,2709

Quantidade

1,6925323

Código Banco

P9824 SICR03

Máo de ObraB

14,3400ServenteInsumo

24,2709

0,0060

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Custo Horário da Mão de Obrs *>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Exscuçáo c>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC ●>

Produção da Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ■>

MO com LS =>

BOI»>

0.200,11MO sem LS»

Valor do BOI«»

0.09 LS =>

4.60Valor0,89

TotalValor Unil

0,70

Und QuanI.

1.0000000

TipoDescrição

Transporte com caminhão bsscuientede lOm'- rodovia emrevaslimenio
primário

Equipamentos

2.2.4 Código Banco

6914374 SICR03 0,70IKmComposição

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa
212,6336'

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

Código BancoA

Improdutiva
69,7609 212,63361,0000000 1.00Caminhão Basculanie com capacidade de 10 m‘-166 kWInsumo 69579 SICR03

212,6336

212,6336

0.Q266

0,0182

311,2500

0,6832

Custo Horário de Equlpamentoe

Cueto Horário de Execução ●>

Fator de influencia da Chuva - FIC ●>

Custo do FIC »>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ->

0,00MO com LS =>

Valor com BDI ->

LS «> 0,00MO sem LS »>

Valor doBDI»

0,00

0.16

Total,Valor Unit

3,62

Quant.

1.000ÕOOO
Tipo Und2.2.5 Código Banco

5502978 S1CR03

Descrição

Compactação do aterros a 100% do Proclor normal 3,62m’Composição

Custo HorárioCusto OperacionalUtilização
Operativa Improdutiva Operativai

238,5715;

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
65.5308 221,26740,101,0000000 0,90EB571 SICR03 Caminhão tanque com capaoOadede 10.0001 -188 kWTnsumo

3,10502,53113,63471,0000000 0,52 0,48E9S18 SICR03 Grada de 24 discos robocável de D ● 60 cm (24')Insumo

128.5752213,0104 94,08761,0000000 0.29 0,71E9524 SICR03 Motonlveladora ● 93 kWInsumo

153.2960153,2960 68,8359Rolocompactador pá de carneiro víBralórioautopropeliOo por pneus de 11,61 ●
82 kW

Trelor agrícola soPre pneus ● 77 kW

1.00, 0,001,0000000E9665 SICR03Insumo

72,064938,7823102,78731,0000000 0.52 0,48Insumo E9577 SICR03

576,3085

Salário Hora Custo Horário

14,3400

Custo Horário de Equipamentos =>

Quantidade

1,0000001

B Código Banco

P9B24 SICR03

Máo de Obra

14,3400ServenteInsumo

14,3400Custo Horário de Mão de Obra ■>

Adc.M.O. ● Ferramenlas (0,0%) »»

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

0,0000

592,6485

0,0266

0,0938

168,2000

3,5235

Custo do FIC *>

Produçáo de Equipe *>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

MO com LS=>

Vapr com BOI =>

0,090.05MO sem LS

Valor Oo BOI»

0,04 LS »

4.49087

TotalValor UnitUnd QuanI.

1,0000000

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

2.3.1

Composição

Código Banco

1180 Próprio

Descrição

REPARAÇAO de danos AREAS de JAZIDAS 1.50130M*

1,501.50m' 1,0000000Compcaiçáo
Atnnánr

9251 ORSE PaisagismoHldrossemeadura

0.35MO com LS =>

BDI »

MO sem LS *>

Vaipr do BDI»

0.16 LS » 0,19

1860.36 Valof

Valor Unit TotalQuanL

1,0000000

Tipo Und3.1.1 Código Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de B7kWe carregadeira de
1,72 m'

Equipamentos

3,713,71m*Composição

Custo HorárioCusto OperacionalA Código Banco Quantidade Utilização

RODBR222 ● SANTA FILOMENA - SANTA INES /MA
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CNPJ: 30.052.887/0001-22 Rub..

Improdutiva
71.8415

Operativa Improdutiva Operativa
0.00 143.6242 143,6242Carregade<rade pneus com capacidade de 1,72 m* ● 113 kW 1.0000000 1,00Insuino E9584 SICR03

75,8668 278.00830.42 178.2295Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,0557091 0.58In sumo E9042 SICR03

421,6325

Salário Hora CusIo Horário

24.2709

Custo Horário de Equipamentos ●>

Quantidade

1,6925323

B Código Banco

P6824 SICR03

Mío de Obra

14,3400Insumo Servente

Custo Horário da Máo do Obra ■>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Eiecuçlo ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC ●>

24,2709

0,0000

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Produçáo da Equipe ■>

Custo Unitário do Esocuçáo ■>

0,11 0,20MO com LS »»

Valor com BOI ■>

MO sem LS ●>

Valor do BDI »»

0.09 LS=»

4.600,89

TotalValor UnitUnd Quant,

1,0000000

Tipo3.1.2

Composição

Código Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão bascuianie de 10 m’ - rodovia em revastimento
primário

Equipamentos

0,700,70Ikm

Custo HorárioCusto Operacional

Improdutiva
69,7609

utilização

Operativa Improdutiva
0.00

QuantidadeA Código Banco
Operativa
212,6336 212.63361,0000000 1.00Caminhão basculante com capacidade de 10 m' ● 188 kWInsumo E9579 SICR03

212,6336

212,6336

0,0266

0,0162

311,2500

0,6832

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

CuetodoFIC»

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçio »

MO c«m LS»>

Vaky com BOI «>

0.000,00MO sem LS *>

VaW flo BDl »>

0,00 LS =>

0.860.16

TolaiValor UnitQuant.

1,0000000

Tipo Und3.1.3 Código Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmatamenlo, deslocamenlo e Impeza de área com árvores de diâmetro atá
0,15 m

Equipamentos

0,400,40m*Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operaliva
571,8601

UtlMzação

Operativa Improdutiva
1,00

QuantidadeCódigo BancoA

Improdutiva
231,0629 571,86010.001,0000000E9S41 SICR03 Trator soPre esteiras com lâmina - 259 kWInsumo

571,8601

Salário Hora Custo Horário

41,0224

CusIo Horário da Equipamentos ■>

Quantidade

2,8607000

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

14.3400ServenteInsumo

41,0224

0,0000

612,8625

0,0044

0,0016

1.632,9100

0,3996

CusIo Horário da Máo de Obra ●>

Adc.M.O. - Ferramenlas (0,0%) ●>

CusIo Horário do Execuçáo ●>

Fator da Influencia Be Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC »

ProOuçáo de Equipe ●>

Custo Unitário do Execuçáo ●>

MO comLS">

BDl»

0,03LS => 0.02MOsem LS»

Valor do BOI «>

0,01
049Valor0.09

Valor Unit TotalQuant.

1.0000000

UndTipoCódigo Banco

5914374 StCROS

Dascríção

Transporte com caminhão basculartede 10 m* - rodovia em reveslimenio
orimátto

Equipamentos

3.1.4

Composição 0,700.70Ikm

CusIo HorárioCusto Operacional

Operaliva
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

Código BancoA

Improdutiva
69,7609 212.63361,0000000 1.00Caminhão bascuianie com capacidade de 10 m’-168 kWInsumo E9S79 SICR03

212,6336

212,6336

CusIo Horário de Equlpamentoe »

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencie de Chuva - FIC ■> 0.0266

0.0162

311,2500

0,6832

Cuelo do FIC ●>

Produçáo de Equipo ■>

Cueto Unitário de Execuçáo ●>

0,00 0,00MO com LS ●>

Vaipr com BDl «>

LS=>MO sem LS =>

Valor do BDl »>

0,00
0.86016

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo3.1,5

Composiçáo

Código Banco

4011209 SICR03

Descrição

Regularização do subleito 0,840.84m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva Operativa
238,5715

UtilizaçãoQuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
65,5308 307,56310,492,0000000 0,51Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 - 188 kWE9571 SICR03Insumo

3,29262,53113,63470.69 0,311,0000000Grade de 24 discos lebocável de □ ° 60 cm (24*)E9518 SICR03Insumo

176,522894,06760.29 213,01041,0000000 0,71E9524 SICR03 Motoniveladora - 93 kWInsumo

179,525189,9159183,25881,0000000 0.96 0,04Rolo compsctador de pneus autopropelido de 271 - 85 kWE9762 SICR03Insumo

153,296068,93590.00 153,2960Rolo compectador pó de cameiic vibratório autopropelido por pneus de 11,61 ●
82 kW

Trator agilcda sobra pneus - 77 kW

1,0000000 1.00E9E8S SICR03Insumo

82.945838.78230,31 102,70731.0000000 0,69InsurTK) E9577 SICR03

905,1454

Custo Horário

14,3401

Custo Horário de Equipamentos »

Salário Hora

14,3400

Quantidade

1.0000035

B Código Banco

P9824 SICR03

Máo de Obra

ServanieInsumo

14,3401

0,0000

919,4655

0,0266

Custo Horário da Máo do Obra »

Adc.M.O. ● Ferramenlas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »
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0,0218

1.121,3300

0,8200

Cuflo do FIC ●>

Produção de Equipe ●>

Cueto Unitário de Execuçáo ■>

MO com LS ■>

Vaky com BDl =>

0,01MO sem LS »

Valor doBOI«>

0,01 LS *> 0,00
1.QJ0.20

Valor Unit TotalTipo Und Quant

1.0000000

3.2.1 Código Banco

550298S SICR03

DescriçSo

Limpeza mecanzada da camada vegetal 0.37m’ 0.37Composição

Custo HorárioQuantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa
204.9383

A Código Banco Equipamentos

Improdutiva
81,4162 204.9383Insumo E9540 SICR03 Trator sobre eete>ras com lámuia -127 kW 1,0000000 1,00 0.00

204,9383

Salário Hora Custo Horário

19,3558

Cueto Horário de Equipamentos ●>

B Código Banco

P9824 SICR03

Máo da Obra Quantidade

1,3497751 14,3400Insumo Servente

Custo Horário de M8o de Obre ●>

Adc.M.O, - Ferramenlat (0,0%) ■>

Cueto Horário de Execuçáo ■>

Fator da Influencia da Chuva - FIC ●>

Cueto do FIC ■>

19,3558

0,0000

224,2941

0,0266

0.0096

Produçáo de Equipe ●>

Cueto Unitário de Execuçáo ●>

0,02

622,9500

0,3601

MO sem LS a>

Valor ao BDl °>

LSa> MO com LS=>

BDl »>

0,030,01

0,450,06 Valof

Total3.2.2

Composição

Código Banco

5502985 SICR03

Descrição

Expurgo de jazida

Equipamentos

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

2,082,08m'

Custo HorárioA Código Banco Custo Operacional
Operativa
204,9383

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva Improdutiva
81,4162^*^lnsumo 204,9383E9540 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW 1,0000000 1,00 0,00

204,9363

Salário Hora Custo Horário

17,8669

Cusis Horário de Equlpamentoi ●>

B Código Banco

P9S24 SICR03

Mão de Obra Quantidade

1,2473442InsurrK] Servenle 14,3400

17,8869

0,0000

222,8252

0,0266

0,0539

110,1300

2,0233

Cueto Horário da Máo da Obra «>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) *>

Cueto Horário de Execuçáo >>

Fator da Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC »

Produçáo de Equipe ■>

Cueto Unitário da Execuçáo ●>

0.08 0.16MO sem LS »

VaiQt do BDl »>

LS s» LS =>

Valor com BOI «>

MO0.08

2.58050

Total3.2.3 Código Banco

4016007 SICR03

Tipo Und Quant

1.0000000

Valor Unit

3.71

Descrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kWe carregadeira de
1.72 m*

Equipamentos

3.71Composição m*

Custo HorárioCódigo Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa
143.6242

A

Improdutiva
71,8415 143.6242Insumo E95B4 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m‘-113 kW 1,0000000 1,00 0,00

278.00832.05S7091 o.se 0,42 1782295 75.6666Insumo E9042 SICR03 Trator sobre esteiras com lámne ● 97 kW

421,6325Custo Horário de Equipamentos ■>

Salário Hora Custo Horário

24,2709

B Código Banco

P9S24 SICR03

Mão de Obra Quantidade

1,6925323 14,3400Insumo Sarvenia

Custo Horário da Máo da Obra ●>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC »

24,2709

0,0000

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Produçáo de Equipe ■>

Cuilo Unitário do Execuçáo ●>

MO com LS =>

Valor com BDl =>

0,20LS ●>MO sem LS »

Valor do BOI =>

0,09 0,11

4600,69

Valor Unit TotalUnd Quant.

1,0000000

3.2.4 Código Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão bascuianis de 10 m’- rodovia em revestimento
primário

Equipamentos

Tipo

0,700,70Composição Ikm

Custo HorárioUtilização
Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
0,00 212,6336

A Código Banco Quantidade

212,633669,7609Insumo E9579 SICR03 Caminhão bescuJente com capacidade de 10 m*-186 kW 1,0000000 1.00

212,6336Custo Horário de Equipamentos ■>

Custe Horário do Execuçáo ●>

Fator da Influencia da Chuva - FIC »

212,6336

0.0266

0,0162

311.2500

Cueto do FIC ●>

Produçáo da Equipe ●>

Cueto Unitário da Execuçáo ●>

0.00

0,6632

0.00MO sem IS »»

Vaipr do BDl «>

LS»> MO com LS «»

Vaky com BDl »>

0,00

0860,16

Valor Unit Total3.2.5

Composição

Código Banco

5502978 SICR03

Tipo Und Quant

1.0000000

Descrição

Compactação de alerios a 100% do Pmclor normal 3,62m* 3.62

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
238.S71S

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva Improdutiva
66,5308 221,2674Insumo E9S71 SICR03 Caminhão Ianque com capecndadede 10.0001- IBS kW 1,0000000 0,90 0.10

3,10502,5311Insumo E9S1S SICR03 Grade de 24 discos rsbocável da D ° 60 cm (24’) 1,0000000 0.52 0,48 3,6347

128,57520,71 213.0104 94,0876Insumo E9524 SICR03 MoloniveiBdoiB - 93 kW 1,0000000 0.29
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153.296066.8359153.2960Rolo compoctador pédecamairo vibraldrio aulopropaUdo por pneus de 11,6 t-
82 KW

Tralor agrícola sopre prwus- 77 KW

1,0000000 1.00 0,00Insumo E9685 SICR03

72,0649102,7873 38,78231,0000000 0,52 0,48E9577 SICR03hsumo

578,3085Custo Horário de Equipamentos ●>

Salário Hora Custo Horário

14,3400

Quan (IdadeB Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

14,34001,0000001Serventeinsumo

14,3400

0,0000

592,6485

0,0266

0,0938

168,2000

3,5235

Custo Horário da M5o de Obra ■>

Adc.M,0, - Ferramentaa (0,0%) ■>

Custo Horário do Exocucáo ●>

Fator do Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção de Equipe ●>

Cueto Unitário da Execução ■>

0,05 0.09MO com LS «»

Valor com BOI »>

LS=>MO sem LS s>

Valor do BOI «>

0.04

4.490.87

Total

1.614,15

Quant,

1,0000000

Valor Unit

1.614,15

Tipo Und3.3.1 Código Banco

0804121 SICR03

Descrição

Boca de BSTC O « 1,00 m - esconsdade 0‘ - areia a brita comerciais - alas retasComposição un

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Cueto do FIC »

Produção de Equipe ●>

Custo Unitário de Execução

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

Preço Unitário Custo Horário

417,1200

Quantidade

2,6140000

UnidadeD Banco Código

SICR03 1107892

Atividades Auxiliares

Conaato fcK » 20 MPa ● confecção em betoneira e lançamento manual - areia e
brita conerciais

Fôrmas de tábuas da plrTro para dispositivos de drenagem - uliliásção de 3 vezes
● ctxifecção, instalação e retirada

1.048,6397m*Atividade

Auxiliar

Atividade

I Auxiliar

565.505658,42009,6600000 m’SICR03 3103302

Cueto Total dee Atividades ●> 1.614,1453

406,16

2.005.25

MO com LS »>

Valor com 6DI °>

MO sem LS»

Valor do BOI»

190,97

391.10

LS=» 215,19

Valor Unit

591,92

Total

591.92

Quant.

1.0000000

Tipo Und3.3.2

Composção

Código Banco

0804036 SICR03

Descrição

Corpo de BSTC O > 1.D0 m PAI - are<a extrsida e bnta e pedra de mão
produzidas

Equipamentos

m

Custo HorárioCusto OperacionalQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva Operativa
2312915

A Código Banco
Improdutiva

93,5359 2312915Caminhão carrocana com guindautocom capaodade de20 t.m-136 KW 1,0000000 1.00 0,00E9666 SICR03Insumo

231,2915

Custo Horário

2.1800

Custo Horário de Equipamentos ●>

Salário Hora

14,3400

Quantidade

0,1520222,

B Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

Insumo Servente

2,1800

0,0000

233,4715

0,0000

0,0000

3,1125

75,0109

Custo Horário

360,2213

Custo Horário da Mão do Obra »

Adc.M.O. ● Ferramsnlat (0,0'/i) ■>

Custo Horário do Execução ●>

Fator do Influencia da Chuva - FIC ■>

Cualo do FIC »

Produção da Equipe ●>

Cuato Unitário de Execução »

Preço Unitário

346,2999

C Banco Código

SICR03 M217S

Qua ntidade

1.0402004

UnidadeMaterial

Insumo Tubo de concreto armado PAI ● O « 1,00 m m

360,2213

Custo Horário

2,7310

Cuato Total do Material ■>

Preço Unitário

357,2100

D Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamesss de cimento e areia 1:4-confecção em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto tídópIOOfcKe 20 MPa -confecçãO em belonelrae lançamento manual

- areia eilralda, bnta e pedra de mãoproduzidas

Quantidade Unidade

Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

0,0076455 m*

251,9200 105,34300,4161605 m’5ICR03 1106164

58.4200 48,6148SICR03 3103302 Fôrmas de l^uas de pnho para d«positivos de drenagem - utilização da 3 vezes

- confecção, instalação e relirada

0.6321602 m'AiiviOade

Auxiliar

156,6888

Custo Horário

Custo Total das Atividades ■>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,00005914599

0,000

RS 1,62

5914614

0,000

RS 1.31

SICR03M2175 Tubo de concreto armado PAI - D ■ 1,00 m ● Caminhão cerrocsna com

guindauto com capacidsda de 201 m -136 KW

0,7866700 tKm 5914564

0.000

RS 2,02

Momento de

Transporte

0,0000Custo total dos Momenloi do Transportes ■>

43,30

735.34

MOcom LS ●>

Valor com BDI »

MO sem LS«>

Valor do BDI

20.36

143 42

LS» 22,94

Total

1.93921

Quant.

1,0000000

Valor Unit

1.939,21

Tipo Und3.3.3 Código Banco

0604233 SICR03

Descrição

Bocsde BOTC O* 1,00 m-esconsidsde 0*-areia e cxita comerciais - alas retasCompoeição un

0,0000

0,0000

0.0000

1,0000

0,0000

Custo Horário do Execução

Fator do Influencia de Chuva ● FIC ●>

Cutio do FIC ●>

Produção de Equipe ●>

Cuato Unitário do Execução ●>

Proço Unitário Custo Horário

1.266,7934

Quantidade

3,0370000

UnidadeD Banco Código

SICR03 1107892

Atividades Auxiliaros

ConaolD fcK B 20 MPa ■ confocção om betoneira s lançamento manual - areia e
brita comerciais

Fôrmas de tábuas da pinho para ósposilivos da drenagem - utilização de 3 vezes
- confecção. Instalação e retirada

417,1200m’Atividade

Auxiliei

Atividade

Auxiliar

58,4200 672,414211.5100000 m'SICR03 3103302

1.939,2076

484.85

2 409,08

Total

Custo Total das Atividades ■>

MO com LS ■>

BOI«>

256,68MO sem LS ■>

Valor do BDI «>

227,97

469,87

LS »>

Valor

3.3.4 Código Banco Descrição Quant. Valor UnitTipo Und
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Rub,

1.108,01Corpo de BDTC D ● 1,00 m PAI ■ areia exirsfda e biia e pedra de mâo
produzldaa

Equipamento»

1,0000000Composição 0604188 SICR03

Cuito HorárioCusto Operacional

Operativa
23U815

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

Código BancoA

Improdutiva
93.5359 231,2915Caminhão carrocena com guindauto com capaodade oe 20 t.m-136 itW 1,0000000 1,00Insumo £9666 S1CR03

231,2915

Salário Hora Custo Horário

14,3400

Custo Horário da Equipamentos ■>

Quantidade

0,7840259

Mão de ObraB Código Banco

P9624 SICR03 11,2429ServenieInsumo

11,2429

0,0000

242,5344

0,0000

0,0000

1,5563

155,8454

Custo Horário da Mão da Obra ■>

Adc.M,0, - Ferramentas (0,01^)»

Custo Horário de Execução ■>

Fator da Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FICe>

Produção de Equipa ■>

Custo Unitário de Execução ●>

Preço Unitário Custo Horário

692,5998

Quantidade

2.0000000

UnidadeC Banco Código

SICR03 M2175

Material

346,2999Tubo de concreto armado PAI - D ■ 1,00 mInsumo

692,5998

Preço Unitário Custo Horário

5,2474

Custo Total do Material ■>

Quantidade

0.0146900

UnidadeD Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamatiade dmenloe srsia 1:4 -conlecçáo embetoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreta ociópico fck ● 20 MPa - confecção em betonaira eiançamenlo manual
- areia eiiraida, brita a pedra de máopnpduzidas

357,2100m*Atividade

Auxiliar

Atividade

AuxUiar

251,9200 207,58210,8240000 m’SICR03 1106184

46,736058.4200Fórmes de tábuas da pnho para díspoaillvos de drenagem - uliSzaçáo do 3 vezes
- confecção. Instalação e retirada

m’0,8000000Atividade

Auxiliar

SICR03 3103302

259,5655

Custo Horário

Custo Total das Atividades ●>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,00005914614

0.000

R$1,31

5914584

0.000

R$ 2,02

5914599

0,000

R$ i.62

Tubo de concreto armado PAI ● D ■ 1,00 m ● Cammhfia carroceria com

guindaulo com capecidede de 20 t.m ● 138 kW

1,5733400 IkmSICR03 M2175Momento de

Transporta

0,0000Custo total dos Momentos do Transportes »

64,64

1 376,46

MOcom LS »»

Valor com BOI »>

MO sem LS =>

Valor do BDI »>

30,39

268,47

LS =» 34,25

TotalValor Unit

1,50

Und Quant-

1,0000000

Tipo

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

1180 Próprio

9251 ORSE

Descrição

REPARAÇAO DE DANOS AREAS OE JAZIDAS

3.4,1

Composição 1,50M»

1,501,50m’ 1,0000000PaisagismoHidrossemeadursComposção
Al iviiiar

0,35LS»

Valor ccyn BDI

MOMO sem LS«>

Valor do BOI °>

LS 0,190,16

1660,36

Valor Unit TotalQuant.

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação a carga de material de jazida comiralor de 97 kW e carregadeira de
1,72 m»

Equipamentos

4.1,1

Compos ção 3,713,71riV

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
143,6242

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

Código BancoA

Improdutiva
71,8415 143,62421.0000000 1,00Carregadeira de pneus com capecieada Oe 1,72 m*-113 kWE9S64 SICR03Insumo

75,8668 278,0083178,22952,0557091 0.58 0,42E9042 SICR03 Trator sobre eeleiras com lâmina ● 97 kWInsumo

421,6325Custo Horário de Equipamentos ●>

Salário Hora Custo Horário

24,2709

QuantidadeCódigo Banco

P9S24 SICR03

Mão de ObraB

14,34001,6925323Insumo Servenie

24,2709

0,0000

445,9034

Custo Horário da Mão de Obra *>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ■>

0,0266

0.0963

123,3400

3,6152

Produção da Equipe ●>

Custo Unitário de Execução ●>

MO com LS »

Valor com BDI »>

0.20LS=> 0,11LS ●>

Va'or do BOI =>

MO 0,09

4600 89

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

Transporte com cammhão basculanle de 10 m* ■ rodovia em revestimento
orimário

Equipamentos

4.1.2 Código Banco

5914374 SICR03 0,700,70tkmComposição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Código BancoA

Improdutiva
69,7609 212.63361,0000000 1.00 0.00Caminhão basculanle com capacidade de 10 nV-168 kWE9579 SICR03Insumo

212.6336

212,6336

0,0266

0,0182

311,2500

Cusio Horário de Equipamentos

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia de Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC ■>

Produção da Equipe »

Custo Unitário de Execução ■>

0,00

0,6832

0,00LS»

Valor com BOI»

MOLS=>LS»

Valor do BDI =>

MO 0.00

0,860,16

ToltIValor UnitQuant.

1,0000000

Tipo Und4.1.3

Composição

Código Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmstamenlo. destocamenio e limpeza da ãrea com árvores de diãmelio até
0.15 m

Equ Ipamentos

0,400,40m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
571,8601

Quantidade Utilização
Operativa Improdutiva

1,00

Código BancoA

Improdutiva
231.0629 571,86010.001,0000000Trator sobre esloiras com lãmma - 259 KWE9541 SICR03Insumo

571,8601

Custo Horário

41,0224

Custo Horário de Equipamentos »

Salário Hora

14,3400

Quantidade

2,8607000

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra8

ServenteInsumo

V iROD BR 222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES I MA_
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Rub..

41,0224

0,0000

612,8625

0,0044

0,0018

1,532,9100

0,3998

Custo Horário da Mto de Obra »

Adc.M.0. ● Ferramerlai (0,0%) »

Custo Horário de Execuçáo «>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC >>

Custo do FIC »

ProOuçio de Equipe ●>

Custo Unitário do Execuçáo »

0,02 0.03MO com LS=>

Valer com BOI =>

LS=>MO som LS »>

Vaior do BOI»»

0,01
0.490.09

TolslValor Un)(QuanL

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

S914374 SICR03

OascrIçáo

Transporta com caminhão bascuiantade 10 m*- rodovia emravaslimanto
primário

Equipamentos

4.1.4

Composição
0,700.70Wm

Custo HorirloCusto Operacional

Operativa
212,6336

Utiliiação
Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo BancoA

Improdutiva
69,7609 212.63361,0000000 1,00 0,00Caminhão basculanie com capacidada de 10 m’ -168 kWE9579 SICR03Insumo

212,6336

212,6336

0.0266

0,0182

311,2500

0,6632

Custo Horário do Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo *>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC e>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

0,00 0,00MO com LS =>

Valor com 6DI ->

LS«>MO sem LS

Vsirtr do BOI «>

0,00

0,860,16

TotalValor UnitTipo Und Quant.

1,0000000

4.1,5 Código Bando

4011209 SICR03

Descrição

Regulariaaçáo do subleilo 0,640,84m’Composção

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
230,5715

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,51

EquipamentosA Código Banco
Improdutiva

65.5308 307,56312,0000000 0,49E9571 SICR03 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 - 188XW'nsurno

3,29262,53110,31 3,6347-1,0000000 0,69E9S18 SICR03 Grade de 24 discos rebocável de D ● 60 cm (24')Insumo

178,522894,0876213,01041,0000000 0,71 0,29Insumo E9S24 SICR03 Moioniveladora ■ 93 kW

179.525189,91590,96 0,04 163.25881,0000000E9762 SICR03 Rolo compactador de prteus autoprcpelido de 271 - 85 kWInsumo

153.296068.63590,00 153,2960Rolo compactador pé de cameiid vibratório autooropelido por pneus de 11,61-
62 kW

Tralor agrícola sobre pneus ● 77 kW

1.0000000 1.00E966S S1CR03Insumo

82,9456102,7873 38,78231,0000000 0.69 0,31Insumo E9577 SICR03

905,1454

Custo Horário

14,3401

Custo Horário de Equipamentos »

Salário Hora

14,3400

Quantidade

1,0000035

Código Banco

P9624 SICR03

Mão do QbraB

ServenteInsumo

Custo Horário da Máo de Obra »

Adc.M.0. ● Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Execuçáo «>

Fator de Influencia Ca Chuva - FIC ●>

14,3401

0,0000

919,4855

0,0266

0,0218

1,121,3300

0,8200

Custo do FIC ■>

ProduçSo de Equipa »

Custo Unitário de Execuçáo ■>

MOcom LS =>

Vator com BOI =>

0,01MO sem LS«>

Vaky do BDl «>

LS«> 0,000,01

1,040.20

TotalQuant.

1,0000000

Valor UnitCódigo Banco

5502965 SICR03

Tipo Und4.2.1

Composição

Descrição

Limpeza mecanizada da camada vegetal 0,370,37m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
204,9363

Código Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Equipamentos

Improdutiva
81,4162 204,93831,0000000 1,00 0,00Insumo E9540 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina -127 kW

Cuslo Horário de equipamentos ●> 204,9383

SalãrioHora Custo Horário

19.3558

QuantidadeB Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

14,3400Insumo Servente 1.3497751

19,3558

0,0000

224,2941

0,0266

0,0096

Custo Horário da Máo de Obra ●>

Adc.M.0. - Ferramentas (0,0%) *>

Cuslo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Cuslo do FIC*>

Produçáo de Equipe »

Cuslo Unitário de Execuçáo

0,02

622,9500

0,3601

MO com LS => 0,03MO sem LS «>

Valor do BDl »>

0,01 LS «>

0.45Valor BOI»>0.08

Valor Unit Total4.2.2 Código Banco

5502986 SICR03

Descrição

Expurgo da jazida

Equipamentos

Tipo Und Quant.

1,0000000 2.08 2,08Composição m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
204.9383

A Código Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva Improdutiva
81.4162 204,9363Insumo E9S40 SICR03 Trator sobra esteiras com lámina -127 kW 1,0000000 1.00 0,00

Custo Horário do Equipamentos «> 204,9383

SalãrioHora Custo Horário

14,3400

B Código Bando

P9824 SICR03

Mão de Obra

Servente

Quantidade

17.8869Insumo 1,2473442

17,8869

0,0000

Custo Horário da Máo de Obra s>

Adc.M.0. ● Ferramenlat (0,0%) ■>

Custo Hortrlo de Execuçáo ■>

Fator de Influencia de Chuva - FIC ■>

222.6252

0,0266

0,0539

110,1300

2,0233

Cuelo do FIC »

Produçáo de Equipe ■>

Custo Unitário do Execuçáo ●>
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MO com LS =>

BOI»>

0.16MO sem LS »>

Valofdo BDI»>

0.06 LS=> 0,08

0,50 2.56Valor

Total4.2.3

Comgosifão

Cãdigo Banco

4016007 SICR03

Oeacriçío

Escavação a carga de material da jazida com trator da 97 kWa carragadaira de
1.72 m'

Equipamentos

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

3,71 3.71m*

Custo HorárioA Código Banco Quantidade Utillzaçio

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa
143,6242

Improdutiva
71,8415 143,6242E9564 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 1.72 m'-113 kW 1,0000000 1.00 0.00Insurr^o

276.0063178,2295 75.8668Insumo E6042 SICR03 Trator soore eslelras com lámma - 97 kW 2,0557091 0,58 0,42

Custo Horário de Equipamentos » 421,6325

Salário Hora Custo Horário

24,2709

Código Banco

P9824 SICR03

Máo de Obra Quantidade

1,6925323

B

14,3400Insumo Servente

Custo Horário da Máo de Obra °>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator ds Influencia ds Chuva - FIC »

24,2709

0,0000

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo o

0,11 0,20MO sem LS =>

Valor do BDI «>

LS ●> MO com LS ->0.09

4,60801Valor

TotalUnd Quant.

1,0000000

Valor Unlt

0.70

4.2.4

Composçáo

Código Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculanie de 10 m’ - rodovia em revestimento
primáno

Equipamentos

Tipo

0,70ikm

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

A Código Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

Improdutiva
69.7609 212,63361,0000000 0,00Insumo E9S79 SICR03 Caminhão basculanie com capacidade de 10 m’-188 kW

212,6336

212,6336

0,0266

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução °>

Fator de InPuencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção de Equipe »

Cueto Unitário de Execuçáo ●>

0,00

0,0162

311,2500

0,6832

0,00LS =>

Valor com BDI =>

MOLS *>

Valor do 601 »>

MO O.X LS ●>

0.86016

TotalQuant

1.MOOOOO

Valor Ünlt11 po Und4.2.5 Código Banco

5502976 SICR03

Descrição

Compactação de elerms a 100% do Pioctor normal 3,62 3,62m*Composçâo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
238,5715

Código Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Equipamentos

Improdutiva
65.5308 221.26741,0000000 0,90 0,10Insurno E9571 SICR03 Caminhão tanque com capacidada oa 10.0001 - l88kW

2.5311 3,10501.0000000 0,52 0.46 3,6347E9S16 SICR03 Grade da 24 discos rebocávei de D ● 60 cm (24*)Insumo

94,0876 128,57520,29 0,71 213,0104E9524 SICR03 Moloniveladora - 93 kW 1.00000XInsumo

153.29600,00 153.2960 68.8359E9685 SICR03 Rolo compaciaâor pádecameiio vibratório autopr^lidopor pneus de 11,61-
82 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

1.MOOOOO 1.00Insumo

72,064938,78231,0000000 0,52 0.48 102,7873Insumo E9577 SICR03

578,3065

Salário Hora Custo Horário

14.34X

Custo Horário de Equipamentos

Quantidade

1.M00001

B Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

14,3400ServenteInsumo

Custo Horário da Máo de Obra ●>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

14,3400

0,0000

592,6465

0,0266

0,0938

168,2000

3,5235

Custo do FIC ●>

Produção do Equipa ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

0,05 0,09MO com LS =>

Valor com BDI =>

MO sem LS »»

Valor do BOI e>

0,04 LS=»

4.490.87

Total

1.614.15

Quant.

1.X000X

Valor Únit

1.614,15

Tipo UndCódigo Banco

0804121 SICR03

Descrição

Soca de BSTCD ● 1,X m- esconsidade 0* - areia e brita comerciais - alas retas

4,3.1

Composçâo un

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

Custo Horário de Execução

Fator de Influencia da Chuva - FIC

Cueto do FICex

Produção de Equipa ●>

Custo Unitário de Execuçáo »

Preço Unitário Custo Horário

1.048.6397

UnidadeQuantidadeD Banco Cãdigo

SICR03 1107892

Atividades Auxiliares

Concreto fck ■ 20 MPa ■ confecção em betoneira e lançamento manual - areia e
brita comerciais

Fôrmas da tábuas de pinho para drsposibvos de drenagem - ubização de 3 vezes
- confecção, instalação e retirada

417,1200m*2.5140000Atividade

/kuxüiai

Atividade

Auxiliar

565,505658,42009.6800000 m’SICR03 3103302

1.614,1453Custo Total das Atividades *>

406.16

2.00S25

MO com LS =>

Valor com BDI =>

MO sem LS ■>

Valor do BDI »>

190,97

391,10

LS »> 215.19

Total

591,92

Quant,

I.XOOOOO

Valor Unlt

591,92

UndTipo4.3.2

Composção

Código Banco

0804036 SICR03

Descrição

Corpo de BSTC 1,Xm PAl ● aieia extraída ebnta e pedra de mão
produzidas

Equipamentos

m

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
231.2915

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Código BancoA

Improdutiva
93.5359 231,2915Caminhão carroceria comgumdaulc com capacidade de 20 l.m-136 kW 1,0000000 1.x O.XInsumo E9686 SICR03

231,2915

Salário Hora Custo Horário

2,1800

Custo Horário do Equipamentos »

Quantidade

0,1520222

B Código Banco

P9624 SICR03

Mão de Obra

14,3400Insumo Servente

i
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Custo Horirlo Oa Máo da OOi

Adc.M.O, ■ Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário do Execuçío ●>

Fator de litfluencla da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe ●>

Custo Unitário de Execução ●>

Preço Unitário Custo Horário

346.2999

2,1600

0,0000

233,4715

0,0000

0,0000

3,1125

75,0109

Quantidade

1,0402004

UnidadeC Banco Código

SICR03 M217S

Material

360.2213Insutno Tubo de concreto armado PAI - D s 1.00 m

360.2213Custo Total do Material *>

Preço Unitário Custo Horário

2,7310

Banco Código

SICR03 1109670

Quantidade

0.0076455

UnidadeD Atividades Auxiliares

Argamassa do cimento eareia 1:4-confecção embetonelra e lançamento
manual - areia extraída

Concreto ddóplco fck « 20 MPa ● confecção om belonelra e lançamento manual
- areia extraída, bnta a pedra de mãopmduzidas

357,2100m*Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

105,3430251,92000.4181605 m*SICR03 1106164

48,614856.4200Fôrmas de láouas de pinho para dispositivos da drenagem - utilizaçdo de 3 veaes
● confecção, instalação e retirada

0.8321602 m’Atividade

Auxiliar

SICR03 3103302

156,6688

Custo Horário

Custo Total das Atividades ■>

Distância Mádía de Transporte (DMT)F Momento de Transporte Quantidade UnidadeBanco Insumo

PLN RP

0.00005914614

0,000

R$ 1,31

0,7666700 5914584

0,000

RS 2.02

5914599

0,000

RS 1,62

Momento de

Transporte

SICR03M217S Tubo de concreb armado PA1 - O >1.00 m - Camintiáo carroçaria com

guindauto com capacidade de 20 l.m-136 KW

tkm

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes »

MO com LS »

Valor com BDI»

43.30

735.34

LS» 22.94MO sem LS »

Valor do BDI»

20,36

143.42

Total

1.939,21

Valor Unit

1.939,21

Tipo Und Quant.

1.0000000

4.3.3 Código Banco

0804233 SICR03

Descrição

Boca de BDTC D > 1,00 m - esconsdada 0’ ● areie a brita comerciais - alas relasComposição un

0,0000

0,0000

o.oooo

1,0000

0,0000

Custo Horário da Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC »

Produção de Equipe »

Custo Unitário de Execução ■>

Preço Unitário Custo Horário

1.266.7934

Quantidade

3,0370000

UnidadeD Banco Código

SICR03 1107892

Atividades Auxiliares

Concreto fcK ● 20 MPa - confecção em belonelra e lençamenlo manual ● arefa e
brita comerciais

Fórmes de tábuas de pnho para dispositivos do drenagam - utilização de 3 vazes
● confecção, instalação e retirada

417,1200m’Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

672,414258.420011,5100000 m’SICR03 3103302

1.939,2076Custo Total das Atividades »

484.85

2 409.06

MO com LS s>

Valof com 8DI»»

MO sem LS »

Va!or do BDI»

227,97

469,87

LS » 256.88

Total

1.108,01

Valor Unil

1.108,01

Und QuanL

1,0000000

Tipo4.3.4

CompoKção

Código Banco

0604188 SICR03

Descrição

Corpo da BDTC D ● 1,00 m PAI ● areia extraída a bnta e pedra de mão
oroduzidea

Equipamentos

m

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
231,2915

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00’

A Código Banco
Improdutiva

93,5359 231,2915Caminhão carrocera com guindauto com capacidade de 20 l.m -136 KW 1.0000000 1.00E9686 SICR03Insumo

231,2915

Custo Horário

11,2429

Cusio Horário de Equipamentos »

Salário Hora

14,3400

Quantidade

0,7840259

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

Servente

B

insumo

Custo Horário da Mão de Obra »

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) »

Custo Horãrio da Execução »

Fator da Influeneis da Chuva - FIC »

Custo do FIC »

Produção de Equipo »

Custo Unitário de Execução »

Preço Unitário

346.2999

11,2429

0,D0Q0

242,5344

O.OQOD

0,0060

1,5563

155,6454

Custo Horário

692.5998

Quantidade UnidadeC Banco Código

SICR03 M2175

Material

2.0000000Insumo Tubo de concreto armado PAI ● D ● 1,00 m m

692,5996

Custo Horário

5,2474

CuBlo Total do Material »

Preço Unitário

357,2100

Quantidade

0,0146900

UnidadeD Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argarriasse de crnento e areia 1:4 - confecção em belonaira e lançamento
manual - areia extraida

Concreto odópico fcK > 20 MPa - confecção em betoneva e lançarmnto manual
● areia extraida, bnta e pedra de mloproduzidas

Aüvidade

AuxXiar

Atividade

Auxiliar

207,5821251,92000,6240000 m’SICR03 1106164

58,4200 48,7360Fórmaa de lábuae de pmno para dSpositivos de drenagem - utixzação de 3 vezes

● confecção. Instalação e retirada

0.6000000SICR03 3103302Atividade

Auxiliar

259,5655

Custo Horário

Custo Total das Atividades »

Distância Mádla de Transporte (OMT)UnidadeQuantidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,00005914614

0,000

R$ 1.31

5914584

0,000

R52.02

5914599

0,000

RS 1,62

1,5733400Momento de

Transporte

S1CR03 M2175 Tubo de ewioreb armado PAl ● O «i.OO

guindauto com capacidade de 20 l.m ● 136 KW

- Caminhão carroceria com tkm

0,0000Custo total dos Momentos do Transportes »

MOcomLS »

Valor com BOI »

64,64

1.376.46

LS» 34,25MO sem LS

Valor do BDI»

30.39

268.47

TotálValor UnitUnd Quant.

1,0000000
TipoCódigo Banco

1160 Pniprio

Descrição

REPARAÇAO de danos AREAS de JAZIDAS

Hl^ssemeodura

4.4.1

Composição 1.501.50SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS M’

1,501,50m* 1.0000000PaisagismoComposição
Auxiliar

9251 ORSE

0,35MO com LS »0,19MO sem LS » 0,16 LS»
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ValQf COT BDI «> 1.860.36Va’or eo BDI =>

Valor Unlt TolalTipo Und Quant.

1,0000000

5.1.1

ComoosiçSo

Código Banco

4016007 SICR03

Oescriçio

Escavação a carga as matarial de jazida con trator de 97 kWe carregadeira de
1.72 m'

Equipamentos

3.71m’ 3,71

Custo HorárioCusto OperacionalCódigo Banco Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva Operativa
0,00

A

Improdutiva
71,6415 143.62421,0000000 1.00 143,6242Insumo E9S84 SICR03 Carregadeiredo pneus com capacidade de 1,72 m’-113 kW

278,0083178,2295 75,86682,0557091 058 0,42E9042 SICR03 Trator soOre esteiras COm lâmina - 97 kWInsumo

421,6325

Salário Hora Custo Horário

24,2709

Custo Horário de Equipamentos ■>

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra QuantidadeB

14,34001,6925323ServenteInsumo

24.2709

0,0000

445,9034

0,0266

0,0963

123,3400

3,6152

Custo Horário da Mio de Obra ●>

Adc.M,0. - Ferramentas (0,0%) »

Custo Horário de Eiecuçio ●>

Fator de Influencia da Chuva ● PIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ●>

MO com LS «»

Valor com 6DI »>

0.20MO sem LS *>

Valor do BDI »>

0.09 LS=> 0,11

4,600,S9

TotalValor UnltUnd Quant.

1,0000000

TipoCódigo Banco

5914374 SICR03

Descrição

Trensporte com caminhão basoianie da 10 m*- rodovia em revestimento
pnmáno

Equipamentoi

5.1.2

0,700,70IKmCompoeiçáo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeCódigo BancoA

Improdutiva
69,7609 212.63361.0000000 1.00Caminhão basculanie com capacidade de 10 m'-188 kWE9579 SICR03Insumo

212,6336

212,6336

0,D266

0,0182

311,2500

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator da Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção do Equipo ■>

Custo Unitário de Execução ■>

0,00

0,6832

0,00MO com LS*>

Valor com BOI «>

LS*>LS=>

Valor do BDi«>

MO 0,00

Q.SS0.16

TolalValor UnltQuant.

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

S501700 S1CR03

Descrição

Oesmaiamenlo. deslocamento e limpeza da área com árvores da diámeiro atá
0,15 m

Equipamentos

5.1.3

Composiçáo 0.400,40m*

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
571.8601

Quantidade Utí lização

Operativa Improdutiva
0.00

Código BancoA

Improdutiva
231.0629 571,86011.001.0000000Trator sobre esteiras com lâmina ● 259 kWInsumo E9541 SICR03

571,8601Custo Horário ds Equipamentos ■>

Salário Hora Custo Horário

41,0224

Quantidade

2,8607000

Código Banco

P9B24 SICR03

Mão de ObraB

14,3400ServenteIneumo

41,0224

0,0000

612,6825

0,0044

0,0016

1.532,9100

0,3998

Custo Horário da Máo de Obra ●>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário do Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC»

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ■>

0.02 0,03MO com LS »

Vaky ccxn BOI «>

LS»>LS=>

Valor do BDI »>

MO 0,01

0 49009

TotalValor UnitQuant

1,0000000

UndTipoDescrição

Transporte com carrtnhâo basculante de 10 m’ - rodovia em reveslimenlo
Drimârio

Equ Ipamentos

5.1,4

iComposçáo

Código Banco

5914374 SICR03 0,700.70tkm

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva,
Código BancoA

Improdutiva
59.7609 212,63361,00 0,001,0000000Caminhão basculante com capacidade de 10 m‘-188 kWInsumo E9579 SICR03

212,6336

212,6336

0,0266

0,0162

311,2500

0,6832

Custo Horário de Equlpamonlos ■>

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC ■>

Produção de Equipe »

Custo Unicãrío de Execução »

0,00 0,00MO com LS »LS »MO sem LS=>

Valof do BOI

0,00
0.86BOI»Vaiof0.16

TolalValor UnitUnd Quant

1,0000000

TipoCódigo Banco

4011209 SICR03

Descrição

Rsgiáatização do subieito

5,1.5

Composição
0,840,84m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
238,5715.

Utilização

Operativa Improduliva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
65,5308 307,5631051 0.492,0000000Caminháa tanque com capacidade de 10.000 i-168 kWInsumo E9571 SICR03

3.29262,53113,6347,0,311,0000000 069Grade ds 24 diecos rebocãvel de D - 60 cm (24*)E951B SICR03Insumo

178,522894,0876213,01040,71 0,291,000»00Motoniveladore - 93 kWInsumo E9S24 SICR03

179,525189,91590,04 183,25861,0000000 0,96Rolo compaclador da pneus autopropelido de 27 I - 65 kW£9762 SICR03Insumo

153,296066.8359153,29601.00 0,00Rdo compactedor pá de carneiro vibratário autopropoiido por pneus ds 11,61-
82 kW

Trator agricda tobre prwus ● 77 kW

1.0000000E9685 SICR03Insumo

62.945838,7823102,78730.69 0,311,0000000£9577 StCR03Ineumo

905,1454

Custo Horário

14,3401

Custo Horário da Equlpamenlot

Salário Hora

14,3400

Quantidade

1,0000035

Código Banco

P9B24 SICR03

Mão de ObraB

ServenteInsumo

14,3401Custo Horário da Máo de Obra »
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0,0000

919,485$

0,0266

0,0216

1,121,3300

0,8200

Adc.M.O. ● Fammsntas (0,0%) ■>

Custo Horárío da Exacuçáo *>

Fator da Innuencla da Chuva - FIC »

Custo do FIC *>

Produção de Equipa ●>

Cuato Unitário de Execução ■>

0,00 0,01MO com US ●>

BDI«>

LS »>MO sem LS =>

Valor do BDI

0.01

1,04Valor0.20

Valor Unit TotalQuant.

1.0000000

UndTipoCódigo Banco

5S029B6 SICR03

DascriçSo

Limpeza mecanizada da camada vegetal

5.2.1

0.370.37m*ComposiçSo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
204.9383

Utilização

Operativa improdutiva
QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
81.4162 204.93831.00 0.001,0000000E9640 SICR03 Trator sobre eelairaa com lâmina -127 kWInsumo

204,9383Custo Horário de Equipamentos *>

Salário Hora Custo Horário

19.3558

Quantidade

1,3497751

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

14,3400ServenieInsumo

19.3558

0,0000

224.2941

0,0266

0,0096

622,9500

0,3601

Custo Horário da Máo do Obi

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Exocuçáo ●>

Fator do influancis da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC »

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ●>

0,02 0,03MO com LS »»

Vaky com BOI »>

LS*>MO sem LS =>

Valor do BDI »>

0,01
0.450,08

TotalValor Únil

2.06

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

Expurgo de Jazida

5.2.2 Código Banco

5502986 SICR03 2.00m*Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
204.9383

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
81,4162 204,93831,0000000 1,00 0.00Trator soOre esteiras com lâmina -127 kWInsumo E9540 SICR03

204,9383

Custo Horário

17,8869

Custo Horário de Equipamentos ■>

Salário Hora

14,3400

QuantidadeCódigo Banco

P9S24 SICR03

Mão de ObraB

1,2473442ServenieInsumo

17,8869

0,0000

222,8252

0,0266

0,0539

110,1300

2,0233

Custo Horário da Máo de Obrs ●>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Exacuçlo ■>

Fator da Influencia da Chuva ● FIC s>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipa ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

MO com LS ●>

BDI ■>

0,180,080,06 LS «>MO sem LS=>

Valor do 801 => 2,58Valor0,50

Valor Unit TotalUnd (3uant.

1,0000000

TipoCódigo Banco

40160Ó7 SICR03

Descrição

Escavação e carga de material de jazida com Irelor de 97 kW e carregadeira do
1.72 m>

Equipamentos

5.2.3

3,713,71m*Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
143,6242

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

A Código Banco

71.8415 143.62421,001,0000000Carregadeira de pneus com capacidade de 1.72 m’-113 kWE9584 SICR03Insunno

278.008375.8668178,22950.58 0,422,0557091Trator sobre esteiras com lãmma - 97 kWE9042 S1CR03Insumo

421,6325Custo Horário da Equipamentos ●>

Salário Hora Custo Horário

24.2709

Quantidade

1,6925323

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra6

14,3400ServenteInsumo

Custo Horário da Máo de Obra ●>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0.0%)

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Cuato do FIC ●>

24,2709

0,0000

445,9034

0,0266

0,0963

123.3400

3,6152

Produção de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo »

0.11 0.20MO com LS ●»

Valor com BDI »>

0.09 LS »»MO sem LS *>

Valor do BDI -> 4600,69

TotalValor UnilUnd Quant.

1,0000000

Tipo5.2.4

Compoaiçáo

Código Banco

5914374 S1CR03

Descrição

Transporte com caminhão bsscuianie de 10 rn*- rodovia em revesbmanio
primárw

Equipamentos

0,70 0,70tkm

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco
Improdutiva

69,7609 212.63361.00 0.001,0000000E9579 SICR03 Caminhão bssculanie com capacidade da 10 m*-188 kWInsumo

212.6336Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator da Influencia da Chuva - FIC ●>

212,6336

0,0266

Custo do FIC ●> 0,0182

311,2500

0,6832

Produção do Equipe ■>

Custo Unitário do Exocuçáo ■>

0,00 MO com LS ●»

Valor com BDI »»

0,00MO sem LS =>

Valor 00 BDI =>

0,00 LS»

0,660.16

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Tipo Und5.2.5 Código Banco

S50297B SICR03

Oeacríçâo

Compactação de aterros a 100% do Proctor rwrmal

Equipamentos

3.62 3.62m’Composção

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco
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221,2674insjmo E9571 SICR03 CaminhSo Ianque com capacidade da 10.0001 -188 KW 1,0000000 0,90 0,10 238,5715 65.5308

Insumo E9518 SICR03 Grade de 24 ditcos reDocável de O > 60 cm (24') 2,5311 3,10501,0000000 0,62 0,48 3,6347

128,5752Insumo E9524 SICR03 Moloniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 213,0104 94,0876

Rolo compadador pé de carneiro vidralãrlo autopropelidopor prwus de 11,6 I-
82 KW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

153.2960Insumo E966S SICR03 1,0000000 1,00 0,00 153,2960 66,8359

Insumo E9577 SICR03 38,7823 72,06491,0000000 0,52 0,48 102.7873

578,3085

Salário Hora Cusio Horário

14,3400

Cusio Horário de Equipamanios ●>

B Código Banco

P9S24 SICR03

Máo de Obra

Sarvenie

Quantidade

14,34»Insumo 1.0»0»1

Custo Horário da Mio de Obra »

Ade.M.O, - Ferramentas (0.0%) ●>

Custo Horário da Execuçio ■>

Falor da Influencia ds Chuva - FIC ●>

14,34»

0,»QO

592,6485

0,0266

0,0938

168,2000

3,5235

Custo do FIC ●>

Produçio de Equipa »

Custo Unitário de Exacuçio ●>

0,05 0,09MO sem LS s>

Valor do BDI =>

MO com LS

Valor com BDI =>

0,04 LS s>

4,490,87

Valor Unil Total5.3.1 Código Banco

1180 Próprio

Oascriçio

reparaçAo de danos Areas de jazidas

Tipo Und Quant.

1,0000000 1.50SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS 1.50Composiçáo Kf

1,50 1,50ComposiçSo 9251 ORSE Hidrossemeedura Paisagsmo m* 1.0»00»

0,35MOeom LS*>

Valor com BDI «>

LS=>

Valor do BOI =>

MO 0,16 LS => 0,19

1,560,36

Composições Auxiliares

Tipo Valor Unit TotalQuant.

l.»00000

Código Banco

5915407 SICR03

Oescriçio

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos emcam nriáo basculante de

10 m’ ■ carga com carregadoita do 3.40 m’ odescarga livre

Und

1,991.99Comoosção l

Cusio HorárioCusto Operacional

Operativa
212,6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,86

A Código Banco Equipamentos

Improdutiva
69,7609 577,8943E9579 S1CR03 Csminnáo basculanlacom capacidade da 10 m'- IBS kW 3,00»»0 0,14Insumo

331,2848162.97390.» 331,2848Insumo E9S11 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 3.40 m’ -195 kW 1,»»0» 1.»

909,1791

909,1791

0,0000

0,0000

457,1600

1,9866

Custo Horário de Equlpsmentos ●>

Custo Horário do Execução

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC «>

Produção de Equipe

Custo Unitário da Execução »

0.00 0.»MO dam LS ®>

Valor com BOI »>

MO sem LS ■>

Valor do BDI =>

0.» LS =>

2.470 48

TotalQuant.

1.»»»0

Valor UnitTipo UndCódigo Banco

6914647 SICR03

Descrição

Carga, manobra e descarga de agregados ou sdoa em caminhão basculante de
10 m’ ● caga com carregadaíra de 3.40 mfexcluaa) e descarga livre

1,261.26tComposiç&o

Custo HorárioCusto OperacionalQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva Operativa
212,6336

A Código Banco Equipamentos

Improdutiva
69,7609 577.89433,0»00» 0.86 0.14Insumo E9579 S1CR03 Caminnão basculante com capacidade da 10 m’ ● 188 kW

577,6943

577,8943

0,»OQ

Custo Horário de Equipamentos

Custo Horário de Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC *>

Cuelo do FIC ●> Q,»Da

457.1»0

1,2641

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução *>

0,00 0.»MO com IS*>

Valor com BDI«>

LS=>LS »>

Valor do BDI ->

MO 0.»

1,560,30

Total

251.92

Valor Ünit

251,92

Quant.

1,00000»

Tipo UndCódigo Banco

1106164 SICR03

Oascrição

Concreto CKiópico fck « 20 MPa - confecção em belcnelra a lançamento manual
- areia extraída, bnta a pedra de máoproduzidae

m*Composição

Salário Hora Custo Horário

28.68»

Quantidade

2,0»00»

B Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra

14,3400ServenteInsumo

26,68»

O.MOO

28,6600

0,»00

0,MOO

3,9290

7,2996

Custo Horário ds Máo de Obra ●>

Ade.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário da Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC «>

Custo do FIC »

Produção de Equipa »

Cusio Unitário de Exacuçio

Preço Unitário Custo Horário

227.5280

Quantidade

0,7000000

UnidadeD Banco Código

SICR03 1107691

Atividades Auxiliares

Concreto fck > 20 MPa ● confecção em betonaira e lançamento manual ■ areia

axiralda e bnta produzida

325.04»m’Alivdads

Auxiliar

15,522329,51»m’0,52600»SICR03 4816016 Rachão ou pedra de mão produzxlaAtividade

Aiixiirar
243,0803Custo Total daa Atividadi

Preço Unitário Custo Horário

1,5701

Código Quantidade Unidade

5915407 0.7890000

E Banco Insumo Tempos Fixos

Caga. manobra a descarga de agregados ou solos em caminhão basculanle da
10 m* ● carga com carregadeira de 3.40 m’ edeecarga livra

1,99»1Tampo Fixo SICR03 4816016

1,5701

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Ftxos ●>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeMomento de TransporteF Banco Insumo
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RP pLN

0.00005S14389

0.000

R$0.57

S914374

0.000

RS 0.70

5914359

0.000

RS 0.86

Racnãa ou pMra de m&o produzida - Cam>nhSo dasculanie com capacidade da
10m‘-166 kW

0.7890000 EkmSICR03 4816016Momaniode

Transporta

0,0000Custo total dos Momentos do Transportas ■>

20.30 38,31

312.96

MOcomLS «»

Valor com nPI »>

LS =>MO sem LS «>

Valor do BDI »>

18.01

61,04

Total:Valor UnltÓuant.

1,0000000

UndTipoC6dlgo Banco

4816020 SICR03

DescrIçSo

Areia extraída com draga da sucçSo tipo bomtra 8,388.38m’
CompoalcSo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
143,6242

Utilização _
Operativa Improdutiva

0,19

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
71,8415 85,48021,0000000 0,81Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m’-113 kW

Draga de sucçáo para eitraçâo de areia com tubo de descarga de 150

E9S84 SICR03Insumo

101.821437.3029101,82141.00 0.00-100 1,0000000E9609 SICR03Insumo

kW

187,3016

Custo Horário

57,3600

Custo Horário de Equipamentos ●>

Salário Hora

14.3400

Quantidade

4,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

57,3600

0,0000

244,6616

0,0266

0,2172

30,0000

8,1554

Custo Horário

0,0083

Custo Horário da Máo do Obra ●>

Adc.M.O. ● Ferramentas (0,0%) ●>

Custo Horário ds Esscuçio »

Fator da Influencia da Chuva - FIC ■>

Cuato do FIC ■>

Produçáo de Equipe ■>

Custo Unitário do Exscuçáo ■>

Preço Unitário

139,0175

Quantidade

0,0000600

UnidadeC Banco Código

SICR03 M0067

Material

TuboPEAD PE 100 PN 10 comflanges - O » 160 mm mInsumo

0,0083Custo Total do Material ●>

1.91MO com LS ■>

VaiOf com BOI «>

1.01MO sem LS ●»

VaOr do BDI »»

0,90 LS=>

10,412.03

Tolal

357,21

Valor Unlt

357.21

Und QuanI.

1,0000000

TipoDescrição

Argamassa de amenioe areia 1:4 ● confecção em betoneiraa lançamento
manual - areia extraída

Equipamentos

Código Banco

1109670 SICR03 m’Compoaipão

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
39,0433

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco
Improdutiva

23,7656 39,04331,00 0,001,0000000Beloneira com motor a gasolina com capaodade de 6001 ● 10 kWE9519 SICR03Insumo

2,15990.39630.58294,0000000 0,77 0,23Transportador manual camnho de mão com capacidade de 801E9071 SICR03Insumo

2.95500.83550.62 1,22893.0000000 0.36Transportador manual gerica comcapacdade de ISO IE9064 SICR03Insumo

44,1582

Salãrlo Hora Custo Horário

20,0400

Custo Horário de Equipamentos ■>

Quantidade

1,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9821 SICR03

B

20,0400PedreiroInsumo

129.060014,34009,0000000P9824 SICR03 ServenteInsumo

149,1000

0,0000

193,2582

0,0000

0,0000

4,1849

46,1802

Custo Horário da Mão do Obra ●>

Adc.M.O. - Fsrramonlae (0,0%) ■>

Custo Horário do Execuçáo ●>

Fator de influencia da Chuva ● FIC ■>

Culto do FIC ■>

Produção da Equipo ■>

Custo Unitário de Execução *>

Preço Unitário Custo Horário

289,8592

Quaniidade

362.3239400

UnidadeBanco Código

SICR03 M0424

MaterialC

o.eoookgCimento Porttand CP II ● 32 ● sacoIruumo

289,8592Cuelo Total do Material ●>

Preço Unitário Custo HorárioQuantidade

1,1016400

UnidadeAtividades Auxiliares

A/eia extraída com draga de sucção tipo bomba

Banco Código

SICR03 4816020

D

9,23178,3800m>Atividade

Al ITIÜBT
9,2317Custo Total das Atividades »

Preço Unitário Custo Horário

3,2864

Código Quantidade' Unidade

5915407 1,6524600

Tempos Fixos

Cerga, manobra e descarga de agregados ou sabe em caminhão basculante da
10 m’-carga com carregadeira de 3,40 m' edescarga livre

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminháo carrocerla de 15
t - carga e descarga manuais

E Banco Insumo

1.9900tTempo Fixo SICR03 4816020

8,652223.880059146SS 0,3623200 tSICR03 M0424Tempo Fixo

11.9406Custo Total dos Tempos Fixos ■>

Distância Média de Transporte (DMT) Custo HorárioUnidadeQuantidadeMomento de TransporteF Banco Insumo

RP PLN

0,00005914374

0.000

RS 0.70

5914389

0.000

RS 0.57

5914359

0,000

RS 0,88

Areia extraída com draga da sucção Bpo bomba - Cammhâo basculante com
capacidade de lOrrP-188 kW

1.6524600 tkmMomerHode

Transporte

S1CR03 4816020

5914479

0,000

RS 0.53

O.XOO5914449

0.000

RS 0.81

5914464

O.XO

RS 0.65

Cimento Porlland CP II ● 32 ● saco ● Canvnhão carrocerla com capacidade de 15

t-188kW

0,3623200 tkmSICR03 M0424Momento de

Transporte

0,0000Custo tolal dos Mementoi do Trantponss ●>

WO comLS «»

Valor com BDI »»

40,37

443,76

LS => 21,39LS«>

Valor do BOI ■>

MO 18.98

86,55

TotalValor UnltQuant.

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

4816012 SICR03

Descrição

Brita produzida em central de bntagem de 80 m’/n 39,7139,71m'Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
258.3922

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,54

Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
111,0875 178.84770,46Carregadeira de pneus para rocha com capacidade de 2,50 m‘ -105 kW 1.0000000Insumo E9117 SICR03

753,2976489.9658753,29761.M O.X1.0000000com capaàdaOe da 80 m*/b -313 kWInsumo E9611 SICR03 Conjunto de britagí

355,916222,0195355.91621,« 0,X1.00X0XE9765 SICR03 Grupo gerador - 569 kVAInsumo

ROD BR 222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES / MA
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IVor. 024

I IS

SRiih.

Custo Horário de Equipamentos 1.288,0615

Salário Hora Custo Horário

114,7200

B Código Banco Mão de Obra

P9824 SICR03 Servente

Quantidade

8,0000000Insumo 14,3400

Custo Horário da Mão de Obra »

Ade,M,0, - Ferramentas (0,0%) »>

Custo Horário de Execução

Fator de Influencia da Chuva - FIC e>

114,7200

0,0000

1.402,7815

0,0044

0.0936

66,4000

21,1262

Custo do FIC e>

Produção de Equipo °>

Custo Unitário de Execução ■>

Preço Unitário Custo Horário

1.543,9319.

C Banco Código

S1CR03 M2115

Material

Cunha lateral inferior para Ontador

Quantidade

0,0000200

Unidade

Insumo 0,0309un

Insumo SICR03 142114 Cunha lateral superior para bntador 2.032,3472 0,02030,0000100

Insumo SICR03 M2111 Uandibula fixa para brltador - abertura de alimentação com L = 930 mm 1,44540,0000600 24.090,3303un

Insumo S1CR03 M2110 Mandíbula móvel para bntador ● abertura de alimentação com L - 930 mm 0,73900,0000400 18.475.2241un

Insumo SICR03 M211Z 15.909,8031 0,4773Manta do brltador cônico HP200 ou similar 0.0000300 un

Insumo SICR03 M2113 18.597,6989 0,7439Revestimento do bojo interno do brltador cônico HP200 ou similar 0,0000400

3,4568Custo Total do Material ●>

Preço Unitário Custo Horário

15,0309

D Banco Código Atividades Auxillarns

SICR03 4816010 Rocha para bntagem com perfiratriz sobra esleira

Quan tidade

0,5700000

Unidade

Atividade

Al ivtliaf

2^^700m*

15,0309Custo Total das Atividades ■>

2,07MO sem LS =»

VBlor do BDI=>

0,97 LS=> 1,10 MO com LS =>

Vnlor com BDI -> 49,339,62

Total

25.80

Código Banco

88262 SINAPI

Tipo

.SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor Unit

26,80

Descrição

CARPINTEIRO DE FORMAS CÒM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und Quant.

1.OÒÒ0OÒOComposição H

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

0.26Composição
Auxiliar

Insumo

95330 SINAPI 1,0000000 0.25H

20,04 20,04.Mão de Obra I.OOOOOOQ:00001213 SINAPI H

3.53H 1,0000000. 3,53Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETAÍX) CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

Material

0,480,48'Material H 1,0000000-Insumo 00037371 SINAPI

1,021,02H 1,0000000;Insumo 00037372 SINAPI

0.01SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,01Insumo 00037373 SINAPI

0,370,37FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 1,0000000Insumo 00043459 SINAPI

1,09 1,09H 1,000000000043483 SINAPI MaterialInsumo

MO com LS *>

Valor com BDI =>

20,30

33.29

LS => 10,76MO sem LS =>

Valor do BDI =>

9.54

6,49

Valor Unit Total,Und Quant.

1,0000000

Código Banco

95330 SINAPI

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

Tipo

0,260,26HComposição

0,260,0132800 20,04Insumo 00001213 SINAPI Mão de Obra H

0,26MO LS=>LS»>

Valor do BDI=>

MO 0,12 LS => 0,14

0,320,06 Valor com BDI =>

TotalValor UnItTipo Und Quant.

1,0000000

Código Banco

95401 SINAPI

Descrição

CURSO DE CÀPACITÀÇAÓ PARA ENCARREGADO GERAL (ENCVtRGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

0,700,70SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

0,700.0244200- 28,73Mão de Obra HInsumo 00004083 SINAPI

0,700.37 MO com LS =>

BDI =>

IS=>

Valor do BDI =>

MO 0,33 LS=:

0660,16 Valor

Valor Onit

1.97

TotalQuant.

1.0000000

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UndCódigo Banco

95402 SINAPI

Descrição

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JUNIOR (HORISTA)

1,97Hlomposiçào

1.97116,01Mão de Obra H 0,0169900Insumo 00002706 SINAPI

1,97MO com LS =>

Valor com BOI =>

MO sem LS =>

Valor doBDI=>

0,93 LS=> 1,04

2,440,47

Valor Unit TotalQuant

1,0000000

Código Banco

95372 SINAPI

Tipo UndDescrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PINTOR (HORISTA)

0,34,SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0,34HComposição

0,3420,05Mão de Obra H 0,0169900;00004783 SINAPIInsumo

MO com LS =»

Valor com BDI =>

0,34LS => 0,18MO sem LS»>

Va'or do SOI =>

0,16

0,420,08

TotalValor UnitQuant,

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

95378 SINAPI

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

0,350,35SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

0,3514.34H 0,0244200,Mão de ObraInsumo 00006111 SINAPI

0.35MO LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI “>

0,16 LS=> 0,19

0,43Valor com BDI =>0,08

TotalValor Unittipo Und Quant

I.ÒOOOOÒO
Código Banco

5914555 SICR03

Descrição

Carga, manobra e descarga da materiais diversos em caminhão carroceria de 15

t - carga e descarga manuais

23,6823,88tComposição

Custo HorárioCusfó^peracional
Operativa
196,6546!

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva-
1,00

A Código Banco Equipamentos
Improdutiva

61,6666 196.65460,00,1,0000000,Insumo E9592 SICR03 Caminhão carrocena com caoacidada de 151 -188 kW

196,6546

Salário Hora Custo Horário

8S.Ò400

Custo Horário da Equipamentos °>

Quantidade

6,0000000

B Código Banco

P9B24 SICR03

Mão de Obra

14,3400'Insumo Servente

86,0400

0,0000

282,6946

Custo Horário da Mão de Obra ●>

Ade.M.O. - Ferramentas (0,0%) ●»

Custo Horário do Execução »

Fator da Influencia da Chuva - FIC ●> 0,0000
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Cu*lo do FIC » 0,0000

11,0400

23,8762

Produção de Equipe *>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

3,SS 7,27MO com LS=>

Valor com BOI =>

MO sem LS s>

Valor do aOI»>

3,42 LS«>

29.665.76

Valor Un it

417,12

Total

417.12

Tipo Und Quant.

1,0000000

Código Banco

1107892 SICR03

Óaacriçáo
Concreto Ick > 20 MPa - confecção em beioneira e lançamento manual ● areia e
bnta comerciais

Equipamentos

m*Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Improdutiva
0,6481

Quantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
1,00:

A Código Banco
Operativa

0.9647 0,9647Balança plataforma digital à batens. com mesa de 7S x 75 cm e capacidade de
500 ka

Beioneira com motora gasolina com capacidade de 6001 -10 kW

0.00E9010 SICR03 1,0000000Insumo

39,043323,78661,0000000 1,00. 0.00 39,0433E9519 SICR03Insumo

2,25700,39634,0000000 0.90 0,10 0,5629E9071 SICR03 Transportador manual carrinho de mâo com capacidade de 801Insumo

0.835S 2.99041,22693,0000000 0,41 0,59E9064 SICR03 Transportador manual gerica com capacidade de 1601Insumo

46,2554Custo Horário da Equipamentos ●>

Salário Hora Custo Horário

20,0400

Quantidade

1,0000000

Mão de ObraB Código Banco

P9B21 SICR03 20,0400PedreiroInsumo

129,0600'14,34009.0000000P9624 SICR03 ServenteInsumo

149,1000

0,0000

194,3654

0,0000

0,0000

3,9290

49,4670

Custo Horário da Mio do Obra »

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) ■>

Custo Horário de Execução *>

Fator de Influencie ds Chuva - FtC ●>

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

Preço Unitário Custo Horário

4,5155

Quantidade UnidadeBanco Código

SICR03 M0030

Material

Adllívo plaslificante e relardador de pega para concreto a argamassa 5,33460.8464600 "aInsumo

78,0052 49.40380.6333400 m’Insumo SICR03 M0082 Areia média lavada

107,0152 39,33240.3675400 m*SICR03 M0191 Bnta 1Insumo

39.3324107,01520,3675400 m’SICR03 M0192 Bnta 2Insumo

225,72170,8000282,1520700 “gSICR03 M0424 Cimenta Porband CP II ● 32 - sacoInsumo

358,3068Custo Total do Material »

Preço Unitário Custo Horário

0,0203

Código Quantidade Unidade

5914655 0,0008500

Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga da materiais diversos em caminhão carroceria de 15
I - cargae descarga manusia

Carga, manobra e descarga ds agregados ou sok» em caminhão basculante de
10 m’ ● carga com carregadeira de 3,40 m'(exclusa) e descarga livre

Carga, manobra e descarga da agregados ou sdos em caminhão basculanie de
10 m’-carga com carregadeira de 3,40 m’(sxduss) a descarga Hvre

Carga, manobra e descarga da agregados ou solos em caminhão basculanie de
10 m’ - carga com carregadeira de 3,40 m’(exciusal a descarga livra

Carga, manobre e desrsrga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15
I ● cargae descarga manuae

E Banco Insumo

23.6600IS1CR03 M0030Tampo Fixo

1,19701.26005814647 0.9500100 lSICR03 MOOB2Tempo Fixo

0,69471,26005914647 0,5513100 tTampo Fixo SICR03 M0191

0,69471,26005914647 0,5513100 ITempo Fixo SICR03 M0192

6.737723,66005814655 0,2621500 IS1CR03 M0424Tempo Fixo

9,3444

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos ●>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeBanco Insumo Momento de TransporteF

pRPLN

0,00006914479

0,000

R$0.53

5914449

0,000

RS 0,61

5914464

0,000

RS 0.65

Adibvo plastlficams e retardador Oe paga para concreto e argamassa - Caminhão
carroceria com capacidade de 151-168 kW

0,0008500 tkmSICR03 M0030Momento de

Transporte

0,000069143B9

0,000

RS 0,57

tkm 5914359

0,000

RS 0.88

5914374

0.000

RS 0,70

Areia média lavada ● Caminhão basculanie com capacidado de 10 m'-168 kW 0,9500100SICR03 M0082Momento de

Transporte

0.00005814389

0,000

RS 0,57

5914368

0,000

R$ 0,88

5914374

0,000

RS 0.70

0,5513100 tkmBrita 1 - Caminhão basculanie com capacidade de 10 m* -188 kWSICR03 M0191Momento de

Transporte

0.00005914389

0.000

RS 0.67

5914374

0,000

RS 0,70

0,5513100 5914356

0,000

RS 0,88

tkmBrita 2 - Caminhão bescjanla com capacidade de 10 m* -188 kWSICR03 M0192Momento de

Transporta

0,00005914479

0,000

RS 0,53

5914484

0,000

RS 0,65

5914449

0,000

RS 0,81

Cimento Poruand CP ft - 32 - saco ● Caminhão cariocsne com capacidade do 15
t- 1B8kW

0.2821500 tkmMomento de

Transporte

S1CR03 M0424

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes ■>

MO com L5 *>

Valor com BDI «>

40.01

S18.18

LS«> 21,20MO sem LS»

Veky do BOI «>

18,81

101,06

Total

325.04

Valor Unit

325,04

QuanL

1,0000000

UndTipoCódigo éaneo
1107691 S1CR03

Descrição

Concreto fck e 20 MPa - confecção em beioneira e lançamento manual - areia
extraída e bnta produzida

m*Composição

Custo HorárioCusto Opsraclonal

Operativa
0,9647

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
0,96470,64610,00Balança plstaforma digital à balaria, com mesa da 75 x 75 cm e capacidade de

500 kp
Beioneira com motor a gasolina com capacidade de 6001 - 10 kW

1,0000000 1,00E9010 SICR03Insumo

39,043323,76661,00 0,00 39.04331.0000000E9519 SICR03Insumo

2J5700,39630,10 0.56294.0000000 0,90Transportador manual camnho de mão com capacidade de 60 IInsumo E9071 SICR03

2.99040,83550.59 1,22893.0000000 0.41E9064 SICR03 Transportador manual garca com capacidade de 1801Insumo

45,2564Custo Horário ds Equipamentos »

Salário Hora Custo Horário

20,0400

Quantidade

1.0000000

Código Banco

P9821 SICR03

Mão de ObraB

20,0400Insumo Pedreiro

0\ ^
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I <S

Rub.

14.3400 129,0600Insumo P9624 SICR03 Servente 9,0000000

Cudo Horário da Máo d« Obra ●>

Ade.M.O. - Farramentaa (0,0%) ●>

Custo Horário de Eiecu;áo »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC *>

Custo do FIC »

Produção de Equipo ■>

Custo Unitário do Execuçáo »

Preço Unitário Custo Horário

5,3346

149,1000

0,0000

194,3554

0,0000

0,0000

3,6290

49,4670

C Banco Código

SICR03 M0030

Material

Aditiw plaslilicante e retardador de pega para concreto e argamassa

Quantidade Unidade

4,5155Insumo 0.8464600 Kg

0,6000 225,7217Insumo SICR03 MQ424 Cimento Portand CP II -32- saco 282,1520700 ●«g

230,2372

Preço Unitário Cusio Horário

5.3074

29.1900

Custo Total do Material ■>

D Banco Código

SICR03 4616020

Atividades Auxiiiares

Areia extraída com draga de sucçáo Opo bomba

Brita produzida em central de Ddtagem de 60 mVh

Quantidade

0,6333400

Unidade

m’ 8,3800Atitndade

Al IxIlUr

Atividade

Al ivillAr

39,7100SICR03 4816012 0,7350600 m’

Custo Total das Atividades ●> 34,4974

Preço Unitário Custo Horário

1.8905

Código Quantidade Unidade

S915407 0,9500100

E Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em csmimáo basculante de
10 m’ - carga com carregadeira de 3,40 m’ edescarga livra

1.9900Tempo Fixo SICR03 4816020 t

2,19421.9900Carga, manobra e descarga oe agregados ou solos em caminháo basculante de
10 m*-carga com carregadelrsde3,40 trP edescarga livra

Carga, rr»nobra s descarga de meteriBis diversos em caminháo carroceria de 15
t - carga e descarga manuais

Carga, manobra s dascsrga de malenais diversos em caminháo carroceriade 15
t ● carga e descarga manuais

6915407 1.1026200Tempo Fixo SICR03 4616012 I

0,020323,88005914655 0.00Q8S00Tempo Fixo SICR03 M0030 l

6,737723,88006914655 0.2821500 1k^empoFixo SICR03 M0424

10,6427

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos ■>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,00005914389

0.000

R$0,57

0.9500100 5914359

0.000

R$0.B8

5914374

0,000

RS 0.70

Areia extraída com draga de sucçáo tpo bomba - Caminháo basculante com
capacidade da lOm’- 166kW

üunMomento da

Transporte

SICR03 4616020

0,00006914369

0,000

R$ 0,57

5914359

0,000

R$0,68

5914374

0,000

R$ 0,70

1.1026200 tkmBrita produzida em ceniral de britagem da 80 miti ● Caminháo basculante com
capacidade da 10 m’- I66I1W

Momento de

Transporte

SICR03 4816012

0.0000S914479

0,000
RS 0.53

5914449

0.000

RS 0,61

5914464

0.000

RS 0,65

Adldvo piastifcante e retardador de pega para ccncralo a argamassa - Caminháo
carioca na com capaodada de 151 -188 xw

0,0008500 tkmMomento de

Transporte

SICR03 M0030

0.00005914479

0.000

RS 0.53

5914464

0,000

RS 0,65

Cimenta Portand CP II- 32-seco - Cammhão carroceria com capacidade de IS

t-168kW

0,2821500 tkm 5914449

0.000

RS 0.31

SICR03 M0424Momento de

Transporte

0,0000Custo total dos Momentos ds Transportes ■>

22,64 42.74

403.79

MO comLS =>

Vnlor com 5DI ->

LS=>MO sem LS »

Valor do BDI °>

20,10

78,75

Total

31.49

Valor Unit

31.49

Und Quant

1,0000000

TipoCódigo Banco

90776 SINAPl

Descriçáo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposção

0.700,701.0000000CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS HComposiçáo
Auxihar

Insumo

95401 SINAPI

28.7328,73H 1.0000000Mâo de Obra00004083 SINAPI

1,021,021,0000000H00037372 SINAPIInsumo

0,010,011,0000000SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Malerial H00037373 SINAPIInsumo

0.080,081,0000000^^Insumo FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA (ENCARGOS Material

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H00043483 SINAPI

0.950.95H 1,0000000Material00043487 SINAPIInsumo

29.43

39,12

MOcom LS =>

Valor com BDI =>

15,59MO sem LS->

Valor do BDI «>

13,64 LS »>

7.63

Total

119,58

Valor Unit

119,58

Quant.

1.0000000

Tipo UndDescriçáo

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PAfíA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

Código Banco

90777 SINAPI HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposiçio

1,971.971.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H95402 SINAPICcxnposiçàQ
Auxiliar

Insumo 116,01116,01H 1,0000000Máo de Obra00002708 SINAPI

1,021,021,0000000HInsumo 00037372 SINAPI

0,010,011.0000000SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H00037373 SINAPIInsumo

0,010,011.0000000FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CML- HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H00043462 SINAPIInsumo

0,56 0,56H 1.0000000Material00043486 SINAPIInsumo

117,98

148.55

MO com LS ■>

Valor com BDI =>

LS*> 62,51MO sem LS »>

Valor do BDI °>

55,47

28,97

TotalValor UnitQuant.

1,0000000
Tipo

Provisórios

UndDescriçáo

Encargos Complamenlarea - Servente

Código Banco

10549 ORSE 2.81 2,81hComposição

0.02144.020.0002000MaterialCarrinho de mac de eco capacidade 50 a 601. pneu com camara unInsumo ORSE

00002711/SlN
0.029,230,0023000MaterialLuva raspa da couro, cano curto (pumo 'T* cm) parORSEInsumo

nonibfwwsiN
0,0349,250,0008000MaterialORSE Bola de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado parInsumo

00012893/SIN
0,0013,340,0002000azul) MaterialCapa para chuva em pvc com forro da poliester, com capuz (amarela unORSEInsumo

00012894/SIN
0.0010,260,0006000Capacete de segurance aba frontal com suspensão de polielileno, sem jugular

(dassa b)

Segura de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

MaterialORSE unInsumo

00012895/SIN
9.53 0,040,0045000Serviços10362 ORSE unInsumo

0,59133,000,0045000Material10492 ORSE unInsumo
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CNPJ: 30.OS2.887/0001-22

Serviços 228.00 0,09insjmo 10517 ORSE Exames aOmissionais/damissionais (checkup) cj 0,0004000;

3.72 0.01insjma 10596 ORSE Protetor auri exilar Material 0,0045000jn

0.02,Material 0,0018000 13,68Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un

3.60 0.38RefelçAo ● café da manhã ( café com leite a dois páes com manisioa) Serviços 0,1018000Insumo 10761 ORSE un

26.04 0,00Msleriai 0,0002000Insumo 10788 ORSE Pé quadrada un

10,64 1,06Material 0,1018000Insumo 158 ORSE A/moçQ (Parteipação do empregador)

Óculos branco proteçàp

un

4,83 0,00Material 0,0006000Insumo 1651 ORSE pr

3,42 0,32Material 0.0941000,Insumo 2378 ORSE Vala transporte un

0.000,0003000 14,12MaterialInsumo 4728 ORSE TainaOelra chata 10* un

23,94 0,000,0001000,MaterialInsumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un

0,210,0015000 144,67MaterialInsumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un

MO com US ■>

Valor cnm 6DI

0,00MO sem LS =>

Vaior do BDI =>

0,00 LS »> 0,00

3.490,68

Totai

58,42

Valor Unit

58.42

Und QuanL

1,0000000

TipoCódigo Banco

3103302 SICR03

Descrição

F6rmas de lébuas de pnPo para dispositnios de drenagem ● utilização de 3 vezes
● confacçio, instalação e retirada

m’Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
13.5502

Utilização

Operativa Improdutiva
1.M

QuantidadeA Código Banco Equipamentos
Improdutiva

3.7688 1,26990.000,0937200E9066 SICR03 Grupo gerador-14kVAInsumo

2,037321,46601,00 0,00 21,73790,0937200E9S35 SICR03 Serra circular com bancada ● D s 30 cm - 4 kWInsumo

3,3072

Salário Hora Custo Horário

14,9300

Custo Horário de Equlpamonlos ■>

Quantidade

0,9000000

Mão de Obra

Ajudante

B Código Banco

P9801 SICR03 13,4370Insumo

18.036020,04000,9000000P9808 SICR03 Carpinteironsumo

31,4730Custo Horário ds Mão de Obra ■>

Adc.M.O. ● Ferrsmentit (0,06Ç) »

Custo Horário da Execução ■>

Fator do Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção de Equipo ●>

Custo Unitário de Execução ●>

0.0000

34,7802

0,0000

0,0000

1,0000

34,7802

Preço Unitário Custo Horário

0,1842

Quantidade

0,0185200

UnidadeMaterial

Desmoldante para fôrmas de madeira

C Banco Código

SICR03 M0S60 9,9451Iinsumo

11,3800 0.26910,0236500 “OSICR03 M1205 Prego de ferroInsumo

4.3462 5.28021.2148900SICR03 M0290 Tábua - E»2.5emeL=10cmInsumo m

17.591543,5111m*0,4043000Tábua de p>nho de lercaira ■ E ● 2.S cmInsumo SICR03 M1429

23,3250

Preço Unitário Custo Horário

0,0005

Custo Total do Material ●>

Código Quantidade Unidade

5914655 0,0000200

Tempos Fixos

Carga, manobra a descarga de mateneis diversos em caminhão carroceriade 16
1 ■ carga e descarga manuais

Carga, manobra e descarga de mateneis diversos em caminhão carroceriade 15
1 - carga e descarga manuais

Carga, rnambrae descarga de matenais diversos em caminhão carroceriade 15
I ● carga e descarga manuais

Carga, manobra e descarga de matanais diversos em caminhão carroceriade 1S
I ● carga e descarga manuais

E Banco Insumo

23,8800ITempo Fixo SICR03 MOSSO

0,000523.88005914655 0,0000200 ITotrwFIxo SICR03 M1205

0.072623,88005914855 0.0030400 tSICR03 M0290Tempo Fixo

0,241423,88005914655 0,0101100 ITempo Fuo SICR03 M1429

0,3150

Custo Horário

Custo Total dos Tampos Fixos ●>

Distância Mádia de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeBanco Insumo Momento de TransporteF

PLN RP

0,00005914479

0,000

RS 0,53

5914449

0,000

RS 0,81

5914464

0,000

RS 0,65

Desmoldante para fôrmas da madeira ● Caminhão carrocena com capacidade
doiSf-iaaxw

0,0000200 tkmSICR03 M0S60Momonlode

Transporia

6914479

0.000

RS 0.53

0,00005914449

0,000

RS 0.61

5914464

0,000

RS 0,65

Prego da ferro-Caminhão carroeerie comcapaodada de 151- 163 kW 0.0000200 tkmMomento da

Transporte

SÍCRO3M120S

0.00006914479

0,000

RS 0,53

5914464

0,000

RS 0,65

Tábua 'E»2,5cmeL»10on - Canvnhão carroçaria com capacidade de 151 -
168 kW

0,0030400 5914449

0,000

RS 0,81

tkmSICR03 M0290Momento de

Transporte

0,00005914479

0.000

RS 0.53

5914449

0.000
RS 0,61

5914464

0.000

RS 0,65

Tábua de pinho de terceira - E ° 2,Scm ● Caminhão carrocena com capacidade
de 151 ● 166 kW

0,0101100 tkmMomento de

Transporta

SICR03M1429

0,0000Custo total doa Momentos de Transportes ■>

MO com LS «>

Valor com BDl »>

31,57

72,57

LS*> 16.73MO sem LS =>

Valor do BOI =>

14,64

14.15

TotalValor UnitUnd QuanL

1.0000000

Tipo

Paisagismo

Descrição

Hidroesemeadura

Código Banco

9251 ORSE 1.501.50m’Composição

0.042.810,0173265Provisórios hEncargos Complementares - Servenie

Servente de obras (honsla)

Caminhao toro, PBT = 9700kg, com carrocena de madeira 2,50x7,00x0,50m,
ooléncia 160 cv

Encarregado da turma - SICRO

Adubo mineral NPK (4-14-8)

Inaelioda (p/piantas)

Competição
Al ixiiiar

Insumo

10S49 C»tSE

0,2414.340,0173265Mão de Obra nORSE

oonofim/siN
0,1738,970.0047909hEquipamento2452 ORSEInsumo

0.1128,730,0041519hMão de Obra54 ORSEInsumo

0,031.900,0200000Material9557 ORSEInsumo

0.3979,990,0050000Material I9558 ORSEInsumo

0,030,190,2000000kgMalanat9559 ORSE Pà calcino dolomltíGOtnsümo
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sRub

Insunio 9560 ORSE Sementes esra Hkltossemesdura Meterisi 13,41 0.26)<9 0,0200000

Insumo 9561 ORSE Equipamento para Hídrossemesdura ● 5.500I (130 hW) Equipamento 0,0023954 96,55 0.23It

MO eomLS*»

Valor com BDI «>

0,35LS">

Vaky ao BOI «>

MO 0,16 LS => 0,19

1 660,36

Valor Unit

28.24

Total

28,24

Código Banco

88310 SIM APl

Descrição

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

PINTOR (HORISTA)

Tipo Und Quant.

1 ^OOOOOOÒComposição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0,34Composição
/Ujxlllar

In sumo

95372 SINAPI SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 0,34

20,05 20,0500004783 SINAPI Mão de ODra H 1,0000000;

1,0000000 3,53 3,53Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

Material H

0,48 0,48Insumo 00037371 SINAPI Material H 1,0000000

1,02 1.02Insumo 00037372 SINAPI H 1,0000000

0,0100037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matenal 1,0000000 0,01Insumo H

1.50 1.50Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Matenal H 1,0000000

1.31 1,31Insumo 00043490 SINAPI Material H 1,0000000

MO com LSs>

Valof com BOI »>

20,39

35.08

MO sem LS «>

Valor do BDI «>

LS => 10,809,59

6,84

TolaI

20,16

Valor Unii

20,16

Código Banco

102234 SINAPI

Descrição

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 OEMAOS. AF_01/2D21

ti po
PINT ● PINTURAS

Und Quant.’

1,0000000Composição m’

12,78PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS 0,4529000 28,24Composição
Al ivllior

Insumo

88310 SINAPI H

7,38Matenal L 0,3257000 22,6800007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR

MO comLS*>

BDI a»

9.23MO semLS*>

Valor do BOI

4,34 LS»> 4.89

25.044,88 Valor

Total

29,51

Valor UnltCódigo Banco

4816016 SICR03

Descrição

Rachào ou pedra de mão produzida

Tipo Und Quant.

1,0000000 29,51m*Jom posição

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa
258,3922

A Código Banco Equipamentos

Improdutiva
111,0875 178,8477Carregadeira de pneus perarociia com capscidade de 2,50 m'-105 kW 1,0000000 0,46 0.54Insumo E9117 SICR03

232,9517232,9517 159,2042Conjunto de bntagem para rachão com capacidade de 80 m’Ai - 224 kW 1,0000000 1,00 O.»Insumo E9607 SICR03

17,9973 266.0246286,0246E9021 SICR03 Grupo gerador - 456 kVA 1,0000000 1,00 0,00Insumo

697,8240

Custo Horário

114,7200

Custo Horário da Equipementoe ●>

Salário Hora

14,3400

Código Banco

P9824 SICR03

QuantidadeB Mão de Obra

Servente 8,0000000Insumo

114,7200

0,0000

812,5440

0,0044

0,0542

66,4000

Custo Horário da Mão de Obra ■>

Adc,M.O, - Ferramentas (0,0%) »

Custo Horário do Exocuçáo ■>

Fator de Influencio da Chuva ● FIC ●>

Cueto do FIC ■>

Produção da Equipa ■>

Custo Unitário de Exocuçáo ■>

Preço Unitário

24.090.3303

120371

Custo Horário

1.4454

UnidadeBanco Código

SICR03 M2111

QuantidadeC Material

Mandibuia Fixe para bniador - abertura de alumenlação com L ° 930 mm 0.0000600Insumo un

0,739018.475.2241MarKiibuia móvel para bnlador ● ebertura de alimentação com L = 930 0,0000400SICR03 M2110Insumo un

2,1844

Custo Horário

15,0309

Custo Total do Materlsl «>

Preço Unitário

26,3700

Quantidade

0,8700000

UnidadeBanco Código

8ICR03 4616010

D Atividades Auxiliares

Rocha para brilagam com perfuratriz sobre esteira m*Atividede

Al IxIliA'

15,0309Custo Total das Atividades ■>

2,07MO com LS ●»

Valor com BOI «>

MO sem LS ●>

Valor do BDI«>

0,97 LS«» 1,10

36.667,15

Total

26,37

Quant.,

1,0000000

Valor Unlt

28.37

Tipo UndCódigo Banco

4816010 SICR03

Descrição

Rocha para britagem com perfuratriz sobra esteira m’Composição

Custo HorárioUtilização,
Operativa Improdutiva

0,94

Custo Operacional

Operativa
230,1538

Código Banco QuantidadeA Equipamentos

Improdutiva
60,0908 663.5941Caminhão basculanie para rocha com capacidade de 12 m'- 188kW 3.0000000 0,06Insumo E9672 SICR03

268.3922111,00751,00 0,00 258,3922E9117 SICR03 Carregadeira de pneus para rocna com capaodade de 2.S0 m’ -105 kW 1.0000000Insumo

33.85799,369433,8579Compressor de ar portátil da 58.52 Vt (124 PCM) ● 27 kW 1.0000000 1,00 0,00Insumo E9646 SICR03

24,667322.96811.0000000 1.00 0,00 24.6673E9527 SICR03 Mailelele pailurador/rompador a ar comprimido de 25 kg pare rocha com
caoacktade de

Perfuratriz sobre estavas ● 145 kW

Insumo

310,1956138,61651.0000000 1.00 0.00 310,1956Insumo E9S74 SICR03

140,706881,4162204,93831,0000000 0.48 0,52Insumo E9S40 SICR03 Trator soPre esteiras com lámina -127 kW

1.431,4139

Custo Horário

29.6600

Custo Horário de Equipamentos ●>

Salário Hora

14,9300

Código Banco

P9892 SICR03

Mão de Obra QuantidadeB

2.0000000Insumo Auxiliar de bastar

20,040020,04001,0000000insumo P9852 SICR03 Blastar

49,9000

0,0000

Custo Horário da Mão do Obra ●>

Adc.M.O. - Forramontas (0,0%) ■>

Cueto Harãrlo da Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe ■>

Cueto Unllárto de Execução ●>

Preço Unitário

1.481,3139

0,0044

0,0796

824500

17,9662

Custo HorárioUnidadeC Banco Código Material Quantidade
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0,1811S4S.78600,0003300Coroa de Ootòes esféricos linha T38 - O s 64 mm (2 1/2‘)SICR03 M2062Insurno Uh

4,S723e,9l0i0,4613800 ●<9Ihsumo SICR03 M2042 Emuiséo explosiva encarluchada

Hasta llhha 738 para parfuralnz sobre esteiras - D - 38,0 mm (1 1/2‘)e C - 3,05 0,22531.501,84040,0001500SICR03 M2065In sumo Uh

m

0.0636265,0475Luva em aço iinha T38 para perfuratriz sobre esteiras - D « 38,0 mm (1 1/2") 0,0002400Ifisumo SICRO3.M2066 un

0,334316,71410.0200000SICR03 M2138 Nooel de coluna ● C a 12,0 mIhsumo

0,172412,06400.0142900Nonel de Ihiciação para fogacho - C e 6,0 mS1CR03 M2141 UhIhsumo

0,102713,06940,0078600Nohel de ligação ● C ● 6,0 mihsumo SICR03 M2143 un

0,1190167,87130,0007100Nohsl Inidadcx- C = 150,0 mtnsumo SICR03 M2146 uh

0.0913760,54970.0001200.Punho linha T3B para períuralriz sobre esteiras - O ● 38 mm (1 1/2')lnsurrK> SICR03 M2067 un

2.4653740,32920,0033300Série de brocas Integrais SI 2SICR03 M2145 unInsumo

6.3273Custo Total do Material ■>

0,61MO com LS*>

Valor con BOI «>

LS*> 0,33MOsem LS =»

Valor do BDI «>

0,26

32.756,38

Total

21,20

Valor Unit

21,20

Quant.

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

88316 SINAPI

Descrição

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

0,350,351,0000000CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

AL1MENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HComposição
Auxiliar

Insumo

95376 SINAPI

14.3414,341,0000000HMão de Obra00005111 SINAP!

3.533,531,0000000HMaterialInsumo 00037370 SINAPI

0.480,481,0000000HMaterial00037371 SIN/U’1Insumo

1,021,021,0000000H00037372 SINAPIInsumo

0,010.011.0000000H00037373 SINAPIInsumo

0,460,461,0000000HMaterialFERRAMENTAS ■ FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI ● família SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLET/LDO CAIXA)

00043467 SINAPI,iisumo

1.011.011,0000000HMaterial00043491 SINAPIInsumo

14,69

26,33

MOcom LS“>

Valor com BDI »>

7,78MO sem LS»

Valor doBOI»>

6,91 LS ●>

5.13

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

Transporte com cammhão basculante de 10 m’-rodovia em leito natural

Código Banco

5914359 SICR03 0,880,88Ikm
Composição

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa
212,6336

utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva
69.7609 212,63360.001,0000000 1.00Caminhão Pasculanle com capacidade de 10 m'-186 kWE9S79 SICR03Insumo

212,6336

212,6336

0,0266

0,0227

249,0000

D,B540

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução ●>

Fetor de Influencia da Chuvs ■ FIC »

Custo do FIC ■>

Produção de Equipe »

Custo Unitário de Execução ■>

MO com LS»>

Vairy com BOI «>

0.000,000.00 LS »MOsemLS»

Valor 00 BOt«> 1.090.21

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrito
Travspone com caminhão basculanie de 10 nP ● rodovia pavimentada

Código Banco

5914389 SICR03
0,570,57Ikm

Composição

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa

0,00 212.6336

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
69,7609 212,63361.001,0000000Caminhão basculanie com capacidade de 10 rn*-168 kWE9579 SICR03Insumo

212,6336

212,6336

0,0000

0.0000

373,5000

0,5693

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execução ■>

Fator da Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe ■>

Custo Unllãrlo de Execução ■>

0.00 0.00MO com LS »»

BOI»>

LS »MO sem LS =>

Valor do BDI»

0.00

0,70Valor0,13

TotalValor UnilUnd Quant

1,0000000

TipoCódigo Banco

59145S4 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão carroceria com capaodade de 71 e com guindaulc de
20 t.m ■ rodovia em leilo natural

2,022,02tkmComposição

Custo HorãrloCusto Operacional

Operativa
0,03 2312915

Quantidade Ulilização

Operativa Improdutiva
Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
93.5359 231,29151.00guindaulocom capacidade de 20 Lm - 136kW 1,0000000Caminhão carrocenaE9686 SICR03Insumo

231,2915

231,2915

0.0266

0,0524

117,5300

1,9679

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Inhuencia da Chuva - FIC »

Cutio do FIC »

Produção de Equipe ■>

Cuelo Unitário de Execuçáo »

0.00MO com LS ●>LS» 0,00MOsem LS=»

Valor do BDI «>

0,00

2.50BO|e>Vaior0.4S

TotalValor UnitUnd Quant

1.0000000

TipoCódigo Banco
5914599 SICR03

Descrição

Transporte com camirvião carroceria com capaodade de 7 ta comgumdautode
20 t.m - rodovia em revestimento pnmáno

1.821.62Ikm
Composção

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa
2312915

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
O.CO

Código Banco EquipamentosA

Improdutiva
93.5359 231.29151.00Cammhão carrocena com guindauto com capaodade Oe 20 t.m -136 kW 1,0000000E9686 SICR03Insumo

231,2916

231.2915

0,0266

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo »

Fator da Influencia da Chuva ■ FIC »

ROO BR 222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES / MA

/ projeplanservlcos@outllok.com



6URITICUPU
l’roc

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA
CNPJ; 30.OS2.8fl7/0001-22

> Ib

%Rub.

Custo do FIC ●> 0,0419

146,9100

1,5744

Produção da Equipa ●>

Custo Unitãrto da Execução ■>

0.00 0.00MO sem LS ●>

Valor do BDI »>

0.00 LS »> MO LS »>

2,010,39 Valor com BDI «>

TotalOuanL

1,0000000

Valor UnitCódigo Banco

5914614 SICR03

OaseriçSo

Transporte com camintdo carroçaria com capacidade da 71 e com guindauto da
20 l.m - rodovia pavimentada

Tipo Und

1J1Composjção 1,31tkm

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva Operativa,
231,2915,

Custo OperacionalA Código Banco Equipamentos

Improdutiva
93.5359 231,2915Caminhão carroceria com guindauto com capacidade da 20 t.m- 13S kW 1.0000000 1,00 0,00,Insumo E9686 SICR03

231,2915

231,2915

0,0000

0.0000

176,2900

1,3120

Custo Horirlo de EQuipamontos »

Custo Horário de Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC a>

Produção da Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ■>

0,00 0,00HO com LS '»

Valor com BDI ■>

MO sem LS ●>

Valor do BDI »>

0,00 LS=»

1,620,31

Valor Unit TotalQuant.

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

5914449 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão carroceria de 151- rodovia em leito natural 0,61 o,aiComposição tkm

Custo HorárioUtilização

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
61,6666

Código Banco QuantidadeA Equipamentos

196,6546196,65461,0000000 1.00 0,00E9592 SICR03 Caminhão carrocena com capacdade de 151 ● 166 kWInsumo

196.6546

196.6546

0,0266

0,0211

248,5900

0,7911

Custo Horário de Equipamentoe ●>

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC «>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução ■>

MO com LS *>

Valor com BOI«»

0.000,00MO sem LS «>

VaiQT do BDl«>

0,00 LSa>

1,000.19

TotalQuanL

1,0000000

Valor Unit

0.65

Tipo UndCódigo Banco

5914464 SICR03

Descrição

Transporte com cemirtnão carrocena da 151-rodovia em revestimento primário 0.65tkmComposição

Custo HorárioCusto OperacionalUtilização

Operativa Improdutiva Operativa
0,00

QuantidadeEquipamentosA Código Banco
Improdutiva

61,6666 196.6546196,65461,0000000 1,00E9592 SICR03 Caminhão carroceria com capacidade de 151 ● 188 kWInsumo

196,6546

196,6546

0,0266

0,0169

310.7300

0,6329

Custo Horário do Equipamentos ■>

Custo Horário da Execuçlo »

Fstor de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção da Equipe »

Custo Unitãrlo de Execução ●>

0,00 0,00MO com LS «>

Valor com BDI »>

LS *>MO sem LS ●>

Valor doBDI«>

0,00

060015

Total

0,53

Valor UnitQuant..

1,0000000

Tipo UndDescrição

Transporta com caminhão carroceria de 151- rodovia pavimentada

Código Banco

5914479 SICR03 0,53tkmComposição

Custo HorárioCusto OperacionalUtilização
Operativa Improdutiva Operativa

0.00 196,6546

QuantidadeEquipamentosA Código Banco
Improdutiva

61,6866 196.65461.001,0000000Caminhão carrccana com capacidade de 151-188 kWE9592 SICR03Insumo

196,6546

196.6546

0,0000

0,0000

372,8800

0,5274

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução ■>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produção do Equipe ■>

Cutio Unitário de Execução ■>

MO com LS «»

Valor con BOI <>

0,000,000,00 LS»>MO sem LS ■>

Valor do BDI «> 0.650,12

Assinado deforma

digital por CAIO
RUBENS VIEIRA DA

SÍLV-AOS320867328

Dados; 2024.06.12

15:1l:S8-03'0a'

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:0532086

Assinado de forma

digital por ANTONIO

jCCÊTáSl.- DIECKSON COSTA
SILVA:04533590357

Dados: 2024.06.12

15:17:24 -03’00'

iWICHOl
CM 7328

RODBR222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES /M

/ projeplanservicos@oulllok.com
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BURITICUPU
Proc.

●

Rub.

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.052.887/000'-22

Obra B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
Não Desonarado;

Horista: 112,68%

Msnsaliata: 69,90%

Bancos

RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU .SINAPI - 02/2024 ■ Maranhão
SICR03 ● 10/2023 ● Maranhão

ORSE- 02/2024 -Sarglpa

MA

PROJEPLAN

Curva ABC de Serviços

TI poCódigo Banco Total Peso (%} Peso

Acumulado (%)
54,21

Descrição Und Quant. Valor Unit

0,86 2254262,0 54,215914374 SICR03 Transporte com caminhão basculanie de 10 m’ ● rodovia
primàno

Escavação e cargs do material de jazida com trator de 97 kW e carregadaira de
1.72 m’

Regularização do sublelto

revesti men 10 Wm 2,737514,0

7

15,61 70,034010007 SICR03 np 149266,0 4,60 586.715,50

83,52m' 553,460,0 1,04 566.996,40 13,494011209 SICR03

69,35m* S6,346D 4,49 252.993,54 5535502976 SICR03 Compactação de alerros a 100% do Proclor normal

2,12 91.47m“ 167,820,0 0,49 92531,605501700 SICR03 Oesmalarrvento, destocamento e limpeza de ãrea
0,1 Sm

Corpoce BSTC D z i,xm PAI -arala astraldaebnlaepedra demão

produzidia

reparaçAo oe danos Areas de jazidas

árvores de diâmetro atá

93.36735,34 82256,06 1.900604036 SICR03 112.0m

95,08SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS M' 40.000,0 1,66 74.400,00 1,711180 Próprio

96.se2.005,25 64.168,00 1,4832,00804121 S1CR03 Boca de 8STC D ° 1,00 m -eeconsidedeO** areia a bnia comerciais - alas retair

SERT - SERVIÇOS TtCNICOS 97,56aoministraçAo local MES 7287,03 43.722,18 1.016,0CP-40 Próprio

96,282,58 30.960,00 0,71m* 12.000.05502986 SICR03 Expurgo de fazida

Corpo da 60TC D -1.00 mPA1 - arala extraída a bnta e pedra de mão

produzidas

Limpeza mecanizada da camada vegetal

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

OESMOBILIZAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

98,721276,46 19270,72 0,4414,00804186 SICR03 m

0.41 99,130.46 18.000,00m* 40.000.05502966 SICR03

99,420,26TRAN ● TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

UNO 1.0 12256.68 12256,68CP-202 Própno

99,700.281.0 12256,66 12256,68UNCP-37 Próprio

99.920.224,0 2.409.08 9.636.32Boca de BDTC D ° 1,00 m-esconsidada 0' - arala e brita comercisia-alas retan0604233 SICR03 un

0.06 100.00PAVI - PAVIMENTAÇAO 365.11 3.465,99FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m* 9.0103689 SINAiPI

Assinado de forma

digital por CAIO
RUBENS VIEIRA DA

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:0532086S"-VA;05320867328
Dados: 2024.06.12

15:12:42 -03'00'

Assinado de forma

digital porANTONIO
DIECKSON COSTA

SILVAK)4533590357

Dados: 2024.06.12

15:18;18-03’00'

COSTA SAv/WTQflOI
CiX

«'776CRF*> 7328

lÍN SROD BR 222 ● SANTA FILOMENA - SANTA INES / MA

/ pfojeplanservlcos@out1«k.com

t\p



BURITICUPU
l’roc.PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 30.052.607/0001-22
!024

■ IV

aRub.

Bancos

RECUPERAÇAO de estradas VICINAIS RO município de BURITICUPU - SINAPI - 02/2024 ■
Maranhão

SICR03 -10/2023-

Maranhão

ORSE-02/2024-

Serglpe

Obra B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
Não Desonarado:

Horisla: 112.68%

Mensalista: 60,90%

MA

PROJEPLAN

Cronograma Fisico e Financeiro
180 DIASTotal Por Etapa

100,00%

71 Trts .S3.
100,00%

506.437,20,
100.00%

3RR 171.RS.
100,00%

171 ARR.R1,

100,00%
iRsnnnn

100,00%

926.386,77,
100,00%

R71 784.71,
100,00%

184.887 84.
100,00%

1.R1.871.T7

100,00%
18 nnn nn

100,00%

S53.235.50,
100,00%

.888 837 88,

100.00%

148 481.87,

100,00%
73 611.48

100,00%
18.688 88

100,00%

2.284.733.02

100,00%

1.748 887.6.3,
100,00%

.817 7.88 .39,
100,00%

18.688 nn

120 DIAS

16,67%
II '«'■^ '-^1-

16.06%

M3ÍÍSÍ
16,67%
nanan

150 DIAS

16,67%

a3.aajj.
17,89%

90.622.46

16,67%
«1 nannn

Item Descrição
SERVIÇOS PRELIMINARES

TRECHO 01: BIFURCAÇAO DE LADEIRA DA CIXEL A VILA SAO RAIMUNDO
■12.05 KM

SERVIÇOS TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

recuperaçAo deareas degradadas

TRECHO 02: BIFRUCAÇAO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA
■16,27 KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

30 DIAS

16.66%

60 DIAS

16,66%

90 DIAS

16,67% 16,67%

uasui

1

J4..mM.
16,05% 16,06% 16.06% 17,89%

90.622.46

2

81.273-6B

16,66%

.(HMja.
16,66%

8127368.

16,66%

Al fXIAJ-y
16,66%

S1-322.46
16,67%16,67%

Bimm
16,67%

2ÍUUM

2.1

si-n4QsnBi41
16.67% 16,67% 16,67%22

50,00%

20,34%

168.467.31

50,00%2.3

20,34%13,60%

125.944.11

16,66%
..ssjmna.

16,66%

„„3a.74fljM.

13,60%

125.944.11

16,66%
9-4I78A3

16,66%
Afl TAS HA

13,60%

16,67%
-QAP-IT-IA-

16,67%
■111788 .R.R

18.52%

171.566.22

3

168.457.31

16,67%
«7-1-llfi

16,67%
■QR733 Ifi

16,67%
3n 788 RR

35,00%
83 137 88

16,67%
9S-7SUB

16,67%

Xmãã

3.1

16,67%
1ATa8R.R

3.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

35,00%30,00%
4-1548.52

3.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM

RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS

TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ■ 13,77 KM

137 8n

50.00%
■■aan/iflQ

18,57%

1P2-7Sm

50.00%

a.mi»
3.4

18.57%15.40%

85.167.72

16,67%

16,67%

,.24.2.‘a.4A,

16,68%
92 271.14

15,39%

■g5„i.as.?j.
16,66%

16,39%
BS.136.62

16,66%

4

16,67%
88 9-34 ?»

16,67%16,67%SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4.1
Rn Q34 783B fin 034 3BAA 8977.1 AAAQ7 73

16,67%

mBíM

16,67%
24 2.8.144

16,67%
74 ?.8.3 44

16,66%
24 2.1899

16.66%
24.23118.9

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

SERVIÇOS OE DRENAGEM

RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS

TRECHO 04: CSA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA ■ 49,52 KM

4.2

35,00%30.00% 35,00%4.3
7 nfl3 47 B 7R1 09

50,00%

ajama

50,00%

gJflíUlQ
16.94%

4J

16,94%
37 387 064.37

18.53%
377.76437 387

16.52%

3^-537.76.

16.66%
?_9l 1818.1

16.66%

	

16.52%

16,66%

16,66%
B8 17391

16,53%

,J77Jg4^
16,67%

2P1 S.38 71

16,67%
84 278 84

16.67%16,67%
70r 838 73

16.67%SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS ED REVESTIMENTO PRIMÁRIO

recuperaçAo de areas degradadas

5.1
291 418 71

2ãi
16,67%16,67%

B8 778S4 aS7?.S84._

50,00%
9 inn nn

16,92% 17,98%

734,877,51 780.849,16

64,04% 82,02%

2.780.801,69 3.561.650,85

5.2

50,00%

amoQ
5.3

17,98%15,7%

6B1.B38.31

15,7%

681.838.30

15,7%

681.838,31

31,4%

1.363.676,61

15,71%

682.247,57

47,11%

2.045.924,16

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

780.849,16

100,0%

4.342.500,02

CAIO RUBENS Assinadode forma
digllalporCAIO

VIEIRA DA RUB6NSVIEIRADA

SILVA:053208 SILVA«5320867328
Dados: 2024.06,12

15:13.03 -03'00‘

Assinado de forma

digital por ANTONIO
COSttSl., DIECKSON COSTA

SILVA:04533590357

Dados; 2024.06.12

15:18:41-OSW

67328
ANTONC

l>4€

0ROD BR 222 - SANTA FILOMENA - SANTA INES / MA

/ projeplanservicos@oulllok.com 0
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PROJEPLAN
CMHtrucAo ● LocacAd de Wkutos

Obra

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - MA

Bancos

SINAPI-02/2024-

Maranhão

SICR03-10/2023 -

Maranhão

ORSE-02/2024 -

Serqipe

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,68%

Mensalista: 69,90%

COMPOSIÇÃO DE BDI

VARIÁVEISDESCRIÇÃO Taxas Adotadas - %

4,01%

d,40%
Administração Central	
Seguro e Garantia

^sco 	

Despesas Financeiras	

Lucro/remuneração 	
Tributos (soma dos itens abaixo)

AC

S+G

0,56%R

1,11%DF

6,92%L

8,65%I

3,00%COFINS

0,65%PIS

(■■) 5,00%ISS

0,00%CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (***)
24,23*VoTOTAL SEM CPRB

^14- .(AC 4-ff -i- 4g 4- )
BDI -1' (1-/)

Onde:

AC: taxa de adminsitração central
S: taxa de seguros
R: taxa de riscos

G: taxa de garantias *
DF: taxa de despesas financeiras
L: taxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

Assinado de forma

digitai por ANTONlO
COSfASm. DIECKSON COSTA

SILVA:04533590357

Dados: 2024.06.12

15:19:10-03’00'

Assinado de forma

digital por CAIO
RUBENS VIEIRA DA

SILVA:05320867328

Dados: 2(324,06.12

15:13:55-03'00’

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

S1LVA:053208

67328

VAKTOKIOI
CM

«»?7íCHEv

''() it
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PROJEPLAN
Construção ● LocaçAo de Vcicutos

Obra Bancos

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SINAPI - 02/2024 -
BURITICUPU-MA

B.D.I.

24,23%

Maranhão

S1CR03 -10/2023-

Maranhão

ORSE - 02/2024 -

Sergipe

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO MENSALISTAHORISTA

%%

GRUPO A

INSS 20,00% 20,00%Al

1,50%A2 SESI 1,50%

1,00% 1,00%A3 SENAI

0,20%0,20%A4 INCRA

0,60%SEBRAE 0,60%A5

Salário Educação 2,50%2,50%A6

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%3,00%A7

8,00%8,00%A8 FGTS

0,00%0,00%SECONClA9

36,80%Total 36,80%A

GRUPO B

Não incideRepouso Semanal Remunerado 17,89%BI

Não incide3,95%FeriadosB2

0,64%0,85%Auxílio - EnfermidadeB3

8,33%11,03%132 SalárioB4

0,04%Licença Paternidade 0,06%B5

0,56%0,74%Faltas JustificadasB6

Não incide1,59%Dias de ChuvasB7

0,08%Auxílio Acidente de Trabalho 0,10%B8

9,20%12,18%Férias GozadasB9

0,03%Salário Maternidade 0,04%BIO

18,88%Total 48,43%B

GRUPO C

3,46%4,58%Aviso Prévio indenizadoCl

0,08%0,11%Aviso Prévio TrabalhadoC2

1,31%1,73%Férias IndenizadasC3

1,82%2,41%Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,29%0,39%Indenização AdicionaiC5

6,96%Total 9,22%C

GRUPO D

6,95%17,82%Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,31%0,41%D2

7,26%18,23%TotalD

69,90%112,68%TOTAL(A+B+C+D)

Assinado de forma

digital por CAIO RUBENS
VIEIRA DA

SILVA:05320867328

Dados: 2024.06.12

15:14:48-O3'00'

Assinado de forma digital
porANTONIODIECKSON

CAIO RUBENS

VIEIRA DA

SILVA:05320867^ í
COSUSLw COSTAAHTOKO

SILVA04533S903S7

Dados: 2024.06.12

15:19:38-03'00’ 328
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO PE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

^penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em wwv/.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_29052024_094858_606

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2024.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar^
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29/05/2024 9:47:53

^ N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
Proposta: 4554485

Controle Interno (Código Controle): 671326785

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO, 01, CENTRO, CEP 65.393-000
BURITICUPU-MA-

DADOS DO TOMADOR: PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 30052887000122 RODOVIA BR 222 2104, KM 02, SANTA FILOMENA - CEP: 65.300-
970 - SANTA INES-MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico dígitalmente assinado por;

ICP
Brasil

V Aiismauo d giUlrrierle* po?;

ICP
Brasil

, Assinr.lo <1 po*:

● JHÃ^Eduardo de O. Nobrega● ^3v^Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP n® 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasiieira - iCP ● Brasi! por: Signatános(as):
Eduardo de Oiiveira Nobrega N® de Série do Certificado: 62FF6E26A0F88264 Roque de Hoianda Meio N® de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532DOF6E57775DCFEADD87

Vk

V
Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasilera-lCP-Brasil. As conoiçôes contratuais I regulamento deste produto prolxdizadas peia sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice I proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/s usep/pt-br. Este produto está protxolado através do N,® de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n® 15414.636374/202 2-97. Atendimento
SUSEP: 0800-021-8484, Central de Atendimento: 0800,704.0301. deficiente auditivo 0800.742,6060. Ouvidoria: 0800.643.0301, hUp://www,consumidor.gov.br.
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
Proposta: 4554485
Controle Interno (Código Controle): 671326785

SlSí? N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

BURITICUPU
'2024VITÍtU «»roc..

I ts.

Rub..

RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

R$ 57.900,00Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaLimite Máximo de Indenização

(LMI)

Modaiidade e Cobertura

Adicional
Início ! Término

Licitante 03/06/2024 i 02/12/2024R$ 57.900,00

Multas e Penalidades 03/06/2024 02/12/2024R$ 57.900,00

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

1.0.F

Prêmio Totai

Vaior(R$)
R$160,00

Vencimento
05/06/2024

N° Carnê

21739726

ParcelaI. Condições de
^ Pagamento:

1

Em aIend:inenlo à Lei 12.NUI2ínfDrmamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PiStPasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifica.0(s) valor(e$) acima descnlo[s), é(sioj devido(s) no
desla conUatagâo de cobeítufats).Pode(in) sofrer alletacêo(5es) quando coniratadals) isoladamenie ou em outra axiiposiçâo

V
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JWg N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
5^^ Proposta: 4554485

Controle interno (Código Controle): 671326785
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

BURITICUPJÜ
xO V2024

*q-Q-U.--

T
Proc!
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N°
006/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
^elos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

MESMOEDITAL E/OU CONTRATOOBJETODESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAPágina 3 de 9
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4. N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
Proposta: 4554485
Controle Interno (Código Controle): 671326785
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

CONDIÇOES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar 0 contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
^m geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
.jraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

APÓUCEDIGITAPágina 4 de 9
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|K N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
ji Proposta; 4554485
Ife Controle Interno (Código Controle); 671326785
& N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
*^●.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Editai.
4,4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato

administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
letrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do Editai de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licítatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro; a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

APÓLICEDIGITAPágina 5 de 9
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Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àqueie em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

s

INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.

^.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
omador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
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circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam infiuenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item
5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
jnadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de

(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
Segurado.do
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11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

'“'irazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

^ontrato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
itegralidade.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia. 	 	

APÓÜCEBIGSTAPágina 8 de 9



6UR1TLCUPI
Proc

—/a ^
%

njg N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208565
gÇ Proposta: 4554485

Controle Interno (Código Controle): 671326785
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208565

1 ib

Rub.

TI

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por Intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
Causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

^xtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
.11. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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Instruções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

^ A A M Beneficiário

Q33“# Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33Santander

Vencimento

05/06/2024

Nosso Número

14280655

Número do Documento

21739726

Agência / Código Beneficiário

4849-6 /8954380

(=) Valor do Documento

160,00
Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
PROJEPLAN SERVIÇOS LTDACNPJ: 30.052.887/0001-22

RODOVIA BR 222 2104 65300970 SANTA INES, MA

emissão apólice 12-0775-0208565P-

Sacador/ Avalista:
Corte .na. li.n.li.a. pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000141 28065.501018 1 97380000016000
VencimentoLocal de Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 05/06/2024

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 /8954380

Nosso NúmeroAceite Data do Processamento

29/05/2024

Número do Documento

21739726

Espécie Doc.Data do Documento

29/05/2024 14280655NNS

Carteira Espécie

REAL

(=) Valor do DocumentoValor DocumentoQuantidade

160,00COBRANÇA SIMPLES - RCR

Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

sareceber@juntoseguros.com.

(●) Desconto

(-) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros acréscimoscr

(=) Valor Cobrado

Pagador
PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA CNPJ: 30.052.887/0001-22

RODOVIA BR 222 2104 65300970 SANTA INES, MA

Ref. emissão apólice 12-0775-0208565

Cod. BaixaSacador/Avalista

Autenticação Mecânica ● FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontilhada
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Código de borras:

03399.89543 38000.000141 28065.501018 1

97380000016000

Data deVerjcimeoto:

05/06/2024

Pagamento;

31/05/2024

Banco;

033 - Banco Santander

Vator nwTiirial-

R$ 160,00

Encargos:

R$ 0,00

Descontos-

R$ 0,00

Valor Pago:

R$ 160,00

Nome iro BencUciáfio:

Junto Seguros S.a

Dücvjmento do Seneficiário;

84.948.157/0001-33

Nome do pagodot:

Projeplan Serviços Ltda

Documento do pagador:

30.052.887/0001-22

Nome do pagador itnal;

Caio Rubens Vieira Da Silva

Docurrsento pagador finab

053.208.673-28

Data ira transação

31/05/2024 -10:29

AutGMicaçSo batvtsria

MBB356EB3292C5DBAEA8412

V ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N-' 0I.6J2.525/0001-40

Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DESPACHO

Ao Setor de Engenharia.

Sec. Municipal de Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Solicitamos a análise técnica da Proposta Adequada da empresa PROJEPLAN
SERVIÇOS LTDA - 30.052.887/0001-22, enviada na no sistema Licitanet após a solicitação da
Agente de Contratação no dia 12 de junho de 2024 referente a Concorrência Eletrônica 006/2024, a
fim de darmos prosseguimento com os tramites do processo licitatório.

Buriticupu/MA, 12 de junho de 2024.

Fernanda Peçeka Sampaio
Agente de^^trataçào
Portaria ^8/2024

tòc\ t.r
r

Fernanda Pereira Salbipaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO

PARECER TÉCNICO

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela Licitante na
Concorrência eletrônica 006/2024 - Análise da Proposta de Preço.

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA.

Valor Orçado pela Administração: R$ 5.790.000,00.

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal
de Buriticupu-MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da
proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência eletrônica n°
006/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias bem como os critérios de
aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma.

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório
(Edital) e a proposta de preços adequada apresentada pela empresa PROJEPLAN SERVIÇOS
LTDA CNPJ: 30.052.887/0001-22, detentora da melhor proposta classificada.

1. Análise daproposta da empresa PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA CNPJ: 30.052.887/0001-22;

Valor Proposto: R$ 4.342.500.02

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que

fora constatado:

Carta Proposta - apresentação de inconformidade com o projeto básico.

Planilha Orçamentária - Serviços e quantidades descritos no item 4,1,2 do trecho 03: Vila Santa
Maria ao Centro dos Farias = 13,77km, descrição Transporte com caminhão basculante de 10
m^ - rodovia em revestimento primário, apresentou inconformidade com a planilha base da licitação;
Valores de quantidade divirgente, valor do projeto de 111.302,40 TKM, e valor apresentado na
proposta de 11.302,4 TKM.

(7



Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela
empresa Licitante em suaproposta, constato que a mesma nào atende aos critérios de aceitabilidade
exigidos no Instrumento Convocatório.

BU.RITiCUPU
o b.OSOO [ /2Q34

M ■
Ptoc.

CONCLUSÃO: I >s

3Rub,

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA DESFAVORÁVEL
quanto à conformidade de compatibilizaçào da Proposta de Preços apresentada pela empresa
PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA CNPJ: 30.052.887/0001-22, o seu atendimento aos critérios de
aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório da Concorrência n° 006/2024.

Atenciosamente.

Buriticupu-MA, 13 de Junho de 2024

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO

PEREIRA:60680S26307

Dados; 2024.06.13 11:59:29

-03'00'

LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

PEREIRA:60680526307

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Engenheiro Civil - CREA N° 112025108-7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade; Concorrência Eletrônica 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no municipio de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

JR CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 19.117.372/0001-20

Buriticupu - MA, em 13 de junho de 2024.
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PROCESSO LICITATÓRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITAN6T'
ciiTae«ci*4*

Fornecedor: 19.117.372/0001-20 - JR CONSTRUCOES LTDA

Lote 1

RS VIr. TotalUnid. Modelo R$ Vir. UnitárioItem Descrição Qtde. Marca

RS 5.340.650,00RS 5.340.650,00Contratação de empresa de

especializada para execução dos

serviços de recuperação de estradas

vícinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n° 029310/2022 do

Ministério da Agricuitura e Pecuária.

SERViÇO1 1.00 serviços serviços

Total: RS 5.340.650,00

Total Geral: R$5.340.650.00

Jo
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/proposta_iniciai/pr egao/92741/relatoriojDropostaJnicial_fornecedor_74244590755.html 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de
recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n“
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA ADEQUADA:

JR CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 19.117.372/0001-20

Buriticupu - MA 12 de junho de 2024.
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CONSTRUÇÕES LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZAO SOCIAL:

,1R CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço:
Estrada de Viana N® 15A, Vitória do Mearim - MA

Inscrição Estadual n°CNPJ CEP:

65350-000

e-mail:

jrengenharialtda455@holmail.com
Inscrição Municipal n° Fone:

(98) 3352-1460 / 99138-
0274/98139-4049

Dados Bancários:

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

CONCORRÊNCIA N“ 006/2024

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais no município de Buriticupu/MA,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa à licitação
em epígrafe, objetivando a Contratação de empresa de especializada para execução dos
serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, com o
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra, conforme
especificações e quantitativos contidos no anexo único do Projeto Básico, Edital do
Pregão em referência e de acordo com as condições a seguir:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
Importa a presente proposta o valor global de R$ 4.343.500,00 (Quatro milhões
trezentos e quarenta e três mil e quinhentos reais).

2. PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. A presente proposta tem validade de 180 (cento e oitenta), contados da abertura dos
envelopes de preços, conforme o edital.

3. O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e
na Minuta de Contrato.

5. DECLARAÇÃO:
5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que
envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte, bem como as

despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a execução dos serviços.

Estrada de Viana N° 15A, Vitória do Mearim -MAÍ- CEP 65350-000

Fone: (98) 3352-1460 / 99138-0274 / 98139-4049

Email: jrengenharialtda455@hotmail.com
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5 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA
ASSINATURA DO INSTRUMENTO

JOSÉ DOMINGOS DA SILVA, CPF: 106.8J8.683-68 representante legal da empresa, brasileiro,

Solteiro, Empresário, R.G. n.° R.G. 576759961-SSP-MA, domiciliado à Estrada de Viana N“ 15 A,
Vitória do Mearim-MA. DIRETOR da empresa.
Razão Social; JR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJn.°; 19.117.372/000U20

Endereço: Estrada de Viana N° 15 A, Vitória do Mearim-MA
Cidade: Vitória do Mearim - MA

DADOS BANCÁRIOS; Banco do Brasil: Ag.5732-0 C/C: 8.561-8
JR CONSTRUÇÕES LTDA.
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação, que estamos de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

Vitória do Mearim/MA, 12 de junho de 2024
Atenciosamente,

JR CONSTRUCOES

LTDA:1 91 1 73720 LTDA:19117372000120
Dados: 2024.06.12 15:28:52

-03'00’00120

JR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.117.372/0001-20

Representante legal
José Domingos da Silva
CPF n" 106.818.683-68

Assinado de forma digital
por HURTZ MENDES DA

COSTA:7721440432 costa;77214404320
Dados: 2024.06.12 15:29:11

-03'00’

HURTZ MENDES DA

0

A

tp S
Estrada de Viana N® 15A, Vitória do Mearim -MA- CEP 65350-000

Fone: (98) 3352-1460 / 99138-0274 / 98139-4049

Email: jrengenharialtda455@hotmail.com
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B.D.I.Bancos

SINAPI -04/2024 23,42%

-Maranhão

S1CR03 -

01/2024-

Maranhão

Obra

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

Orçamento Sintético
Valor L

com B

Und Quant. Valor

Unit

DescriçãoCódigo BancoItem

META01 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
BURITICUPU-MA

SERVIÇOS PRELIIMINARES

1

1.1

30:9,00 246,24FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF_03/2022_PS
Administração local

103689 SINAPI1.1.1

6,00 5.979,20 7.37‘MêsCOMP. 42 Próprio1.1.2

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1,00 7.544,15 9.3HUNDCOMP. 41 Próprio.1.3

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 9.31 (1,00 7.544.15UND1.1.4 COMP. 41 Próprio

TRECHO 01 - BIFURCAÇÃO DA LADEIRA DA CIKELÀ
VILA SÃO RAIMUNDO = 12,05KM

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

2

2.1

3,5912.540,004016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia tkm 88.143,66
em revestimento primário

5501700 SICR03 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com
árvores de diâmetro até 0,15 m

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia tkm 169.398,90
em revestimento primário

4011209 SICR03 Regularização do subleito

2.1.1

0,69 I2.1.2

24.100,00 0,39m^2.1.3 I

0,692.1.4

0,83m^ 72.300,002.1.5

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

0,372.3.1 5502985 SICR03 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA

VEGETAL(Limpeza de camada vegetai do local da jazida
5502986 SICR03 EXPURGO DE JAZIDA( Retirada do material extraído

através da limpeza de jazida)

4016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72 m^

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^-rodovia tkm 50.819,67
em revestimento primário (densidade=1,6t/m3), DMT

5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADAS

m* 10.000,00

2,06m^ 3.000,002.3.2

3,597.230,00m^2.3.3

0,692.3.4

3,63m^ 7.230,002.3.5

2.5

10.000,00 1,382.5.1 CPU 0600 Próprio Recuperação de danos a áreas de jazidas m"

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO Ã
LINHA FÉRREA FERROVIA = 15,27KM

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

A3

3.2

3.2.1 4016007 S1CR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72 m^

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia

em revestimento primário (densidade=1,65t/m3), DMT

5501700 SICR03 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com
árvores de diâmetro até 0,15 m

3,59m=* 17.500,00

3.2.2 tkm 135.135,00 0,69

3.2.3 0,39m" 36.540,00 (
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B.D.I.Bancos

SINAPI-04/2024 23,42%

-Maranhão

SICR03 -

01/2024-

Maranhão

Obra

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

Orçamento Sintético

Und Quant. i Valor Valor l

Unit com B

DescriçãoItem Código Banco

0,695914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia tkm 84.648,56
em revestimento primário

5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normai

3.3.4

3,6310.962,00m^3.3.5

3.4 DRENAGEM

30.00 1.563,34 1.92!0804121 SÍCR03 Boca de BSTC D = 1,00 m normal un

105,00 582,70 7153.4.2 0804036 SÍCR03 Corpo de BSTC D = 1,00 m m

2,00 1.870,38 2.30I3.4.3 0804233 SICR03 Boca de BDTC D = 1.00 m - esconsidade 0” - areia e
brita comerciais - alas retas

0804188 SICR03 Corpo de BDTC D = 1,00 m

un

7,00 1.118,51 1.38(3.4.4 m

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

CPU 0600 Próprio Recuperação de danos a áreas de jazidas

3.5

1,3810.000,003.5.1 m^

4 TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS

FARIAS = 13,77KM

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM4.2

4.2.1 4016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72 m^

5914374 SÍCR03 Transporte com caminhão bascuiante de 10 m^ - rodovia
em revestimento primário

5501700 SÍCR03 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com
árvores de diâmetro até 0,15 m

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia

em revestimento primário

4011209 S1CR03 Regularização do subleito

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

13.600,00 3,59m^

4.2.2 tkm 111.302,40 0,69

4.2.3 27.540,00 0,39

4.2.4 tkm 225.387,36 0,69

4.2.5 82.620,00 0,83m^

4.3

4.3.1 5502985 SICR03 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA

VEGETAL(Limpeza de camada vegetal do local da jazida
5502986 S1CR03 EXPURGO DE JAZIDA( Retirada do material extraído

através da limpeza de jazida)

4016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72 m^

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia tkm 67.616,21
em revestimento primário

5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

10.000,00 0,37m^

4.3.2 m^ 3.000,00 2,06

4.3.3 3,59m^ 8.262,00

4.3.4 0,69

4.3.5 3,63m^ 8.262,00

4.4 SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.4.1 0804121 SICR03 Boca de BSTC D = 1,00 m normal 2,00 1.563,34 1.925un

4.4.2 0804036 SICR03 Corpo de BSTC D = 1,00 m 7,00 582,70 715m

4.4.3 0804233 RICR03 Roca de RDTC D = 1 00 m - e.sconsidadp. 0® - areia e 2.00 1.870.38 2.30Jun
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SINAPI-04/2024 23,42%

-Maranhão

SICR03 -

01/2024 -

Maranhão

Obra

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

Orçamento Sintético
Valor Valor L

Unit com B

Descrição Und Quant.Código BancoItem

tkm 447.397,50 0,695914374 S1CR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m® - rodovia

em revestimento primário {densidade=1,65t/m3)

5501700 SICR03 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com
árvores de diâmetro até 0,15 m

5914374 S1CR03 Transporte com caminhão bascuiante de 10 m^ - rodovia
em revestimento primário (densidade=1,6t/m3), bota-

4011209 SICR03 Regularização do subleito

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

5.2.2 \

0,39m^ 99.640,00 I5.2.3

0,69tkm 904.233,005.2.4

298.920,00 0,83m^^5

5.3

10.000,00 0,375502985 SICR03 LIMPEZA MECANiZADA DE CAMADA

VEGETAL{Umpeza de camada vegetai do local da jazida

5502986 SICR03 EXPURGO DE JAZIDA( Retirada do material extraído
através da limpeza de jazida)

4016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 1,72 m^

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia
em revestimento primário (densidade=1,6t/m3), bota-

5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Procter normal

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADAS

m^5.3.1

2,06m^ 3.000,005.3.2

29.892,00 3,595.3.3 m^

0,695.3.4 tkm 271.269,80

3,635.3.5 m^ 29.892,00

5.5

CPU 0600 Próprio Recuperação de danos a áreas de jazidas 10.000,00 1,385.5.1 m^

Total sem BDl

Total do BDl

Total Geral

Importa a presente proposta no valor de R$ 4.343.500,00 (Quatro Milhões, Trezento

Três Mil e Quinhentos Reais).

Assinado de forma digital

porJRCONSTRUCOES
LTDA:1911737200 ltda:19ii7372000120

Dados: 2024.06.12 15:29:34

-03’00'

JRCONSTRUCOES

0120

(V
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PLANILHA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI - SERVIÇOS - SI

DESCRIÇÃOITENS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL1.0

DESPESAS FINANCEIRAS2.0

3.0 SEGURO / GARANTIA / RISCO

Seguro de Risco e Garantia3.1

Riscos3.2

4.0 LUCRO BRUTO

5.0 TRIBUTOS

ISS5.1

PIS5.2

COFINS5.3

CPRB5.4

BDI= (((1 +(AC+SG+R)ni +DF)*(1+L))/((1 -I) )-1 )*100

Assinado de forma digital

porJRCONSTRUCOES
LTDA:19117372000120

Dados: 2024.06.12

15:30:13-03'00’

JR CON5TRUCOES

LTDA;191 173720

00120

a

#'●v9
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS - SIMPES NACIONAL-COM DESONERAÇÃO

MENSALISTA {%;CÓDIGO DESCRIÇAO HOR!STA(%)

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

0,00%0,00%INSS - Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91A 1

0,00%0,00%SESI ou SESC - Artigo 3“ Lei 8.036/90A2

0,00%0,00%SENAI ou SENAC- Decreto 2.318/86A3

0,00%0,00%INCRA - Lei 7.787 de 30/06/89 e DL 1.146/70A4

0,00%SEBRAE - Artigo 8“ Lei 8.029/90 e Lei 8.154 de 28/12/90 0,00%A5

0,00%0,00%Salário Educação - Artigo 3® Inciso I Decreto 8.704/82A6

3,00%3,00%Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSSA 7

8,00%FGTS - Artigo 15 Lei 8.030 e Artigo T Inciso III CF/88 8,00%A8

0,00%A 9 SECONCI 0,00%

11,00%11,00%SUBTOTALGRUPOA

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A

NÃO INCIDERepouso Semanal Remunerado 14,30%B 1

NÃO INCIDEFeriadosB 2 3,68%

B 3 Auxílio-Enfermidade 0,67%0,87%

B4 13° Salário 8,33%10,81%

0,06%Licença Paternidade 0,07%B 5

Faltas justificadas 0,56%B6 0,72%

NÃO INCIDEDias de Chuvas 1,05%B 7

Auxilio Acidente do Trabalho 0,08%B8 0,11%

Férias GosadasB9 9,15% 7,49%

B 10 Salário Maternidade 0,03%0,03%

17,22%SUBTOTALGRUPOB 40,79%

GRUPO C ■ ENCARGOS QUE NÂO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO B

Aviso Prévio indenizado 3,15%C 1 4.18%

Aviso Prévio Trabalhado 0,08%C2 0,11%

Férias (indenizadas)C3 4,38% 3,33%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,39%C4 3,11%

Indenização AdicionalC5 0,38% 0,29%

SUBTOTALGRUPOC 9,24%12,16%

GRUPO D - INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B A

íl/9 # 4,49% ^Reincidência de A sobre B 1,89%D 1

Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS

sobre Aviso Prévio Indenizado
D2 0,35% 0,26%

SUBTOTALGRUPO D 2.15%4.84%
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

B.D.I.

23,42%

Bancos

SINAPI - 04/2024 - Maranhão

SICR03-01/2024-MaranhãoMA

Curva ABC de Serviços

TipoCódigo Banco Descrição Und Qua

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m3), bota-fora, DMT 5,5KM

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m=>

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

Regularização do subleito

Transporte com caminhão basculante de 10 m^- rodovia em revestimento

primário (densidade=1,65t/m3)

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m3), DMT 4,68KM

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,65t/m3), DMT 4.26KM

Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até
0,15m

Corpo de BSTC D = 1,00 m

Recuperação de danos a áreas de jazidas

Boca de BSTC D = 1,00 m normal

Administração local

Transporte com caminhão basculante de 10 - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m3), DMT 4.26KM

EXPURGO DE JAZIDA( Retirada do material extraído através da limpeza de
jazida)

Corpo de BDTC D = 1,00 m

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL(Limpeza de camada vegetal
do local da jazida para extração do material de revestimento primário)
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

1.175.50;tkm

4016007 SICR03 m^ 149.28'

5914374 SICR03 tkm 746.497

4011209 SICR03

5914374 SICR03

m^ 563.46'

447.39tkm

5502978 SICR03

5914374 SICR03

m^ 56.34'

282.161tkm

5914374 SICR03 tkm 135.13:

5501700 SICR03 187.821m^

0804036 SICR03

CPU 0600 Próprio
0804121 SICR03

COMP. 42 Próprio

5914374 SICR03

11:m

C í
O- =SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERT-SERVIÇOS TÉCNICOS

40.00'm^
n

003 3un

Mês

tkm 50.819

8 n

rc5502986 SICR03 ●o m^ 12.00'

c
\í

0804188 SICR03

5502985 SICR03

1.m

m^ 40.00'

COMP. 41 Próprio TRAN - TRANSPORTES,CARGAS E
DESCARGAS

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E
DESCARGAS

UND

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOSCOMP. 41 Próprio UND

080423.3 BICR03 Rona irfi RDTC D = 1 00 m - RscnnRirladfi 0° - araia p hrita mmarriais - alas ratas iin
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Encargos Sociais
Desonerado:

Horista: 68,79%

Mensalista: 39,61%

B.D.I.Obra

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICÍNAIS NO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU-MA

Bancos

SINAPI - 04/2024 - 23,42%

Maranhão

SICR03-01/2024-

Maranhão

Cronograma Físico e Financeiro

Total Por Etapa

100,00%
65.634,18

100,00%
65.634,18

100,00%
496.513,38

100,00%
359.777,37

100,00%
119.736,01

100,00%
17.ÜÜÜ,UU

60 DIAS

17,00%
11.157,81

90 DIAS

17,00%
11.157,81

120 DIAS

17,00%
11.157,81

150 DIAS

17,00%
11.157,81

180 DIAS

15,00%
9.845,13

30 DIASItem Descrição

M ETA 01 - RECU PERAÇÂO DE
ESTRADAS VICÍNAIS BURITICUPU-MA

17,00%
11.157,81

1

17,00%
n.15/,81

16,42%
81.517,27

17,00%
11.15/',81

17,00%
11.15/',81

17,00%
11.15^,81

15,00%
y.845,13

17,00%
11.15/,81

SERVIÇOS PRELIIMINARES1.1

TRECHO 01 - BIFURCAÇÃO DA
LADEIRA DA CIKEL Á VILA SÃO

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

16,42%
81.517,27

16,42%
81.517,27

18,13%
90.017,27

16,20%
80.427,01

16,42%

81.517,27

2

17,00%
51.162,15

17,00%
61.162,15

17,00%
20.355,12

17,00%
61.162,15

17,00%
61.162,15

17,00%
20.355,12

15,00%
53.966,61

15,00%
1 /.96ü,40

17,00%
61.162,15

2.1

17,00%
20.355,12

17,00%
20.355,12

17,00%
20.355,12

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
HKIMAKIÜ

RECUPERAÇÃO DE AREA
UhGKAÜAUAS

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO
CHEIO Â LINHA FÉRREA FERROVIA =

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

2.3

50,00%
8.500,00

50,00%
8.500,00

2.5

18,80%
170.667,47

20,55%
186.551,26

18,91%

171.684,83
13,92%

907.997,59 126.364,68

100,00%
561.578,94

100,00%
181.742,69

100,00%
14/.6/5,96

100,00%
17.ÜÜÜ,0Ü

100,00%

627.307,20

100,00%
443.925,89

100,00%
143.208,19

100,00%
23.173,12

13,92%
126.364.68

13,92%
126.364,68

100,00%

17,00%
95.468,42

17,00%
30.896,26

17,00%
95.468,42

17,00%
95.468,42

15,00%
84.236,84

17,00%
95.468,42

17,00%
95.468,42

3.2

17,00%
30.896,26

44.302,/9

17,00%
30.896,26

35,00%
51.686,59

15,00%
2/.261,40

35,00%
51.686,59

17,00%
30.896,26

17,00%
30.896,26

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PKIMARIO

DRENAGEM

3.3

3.4

(0, ,0.
RECUPERAÇÃO DE AREAS
DEGRADADAS

TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO

CENTRO DOS FARIAS = 13.77KM

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

3.5 c
oc-

8.500,00 8.500,00
CO

15,91%
99.812,79

17,02%
106.764,73

18,56%

116.423,39

16,69%

104.680,70
15,91%

99.812,79

15,91%

99.812,79

4

O
15,00%

66.588,88

17,00%
/ 5.46/,40

17,00%
24.345,39

17,00%
/5.46/.40

17,00%
/5.46/,40

17,00%
/5.46/,40

17,00%
/5.46/,40

4.2
n

17,00%
24.345,39

15,00%
21.481,23

35,00%
8.110.59

17,00%
24,345,39

17,00%
24.345,39

“"3000^
6.951,94

17,00%
24.345,39

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PKIMARIO

SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.3

c"mm
ro

35,00%
8.110,59

4.4 .Cl



})

CONBTHU<;<>«S LTOA

50,00%
tí.í)UU,UU

50,00%
«.t>uu,uu

100,00%
1?.UUU,UÜ

RECUPERAÇÃO DE AREA
UtüKAUAUAS

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222

AO POVOADO PRESINHA = 42,52KM

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

4.5

17,25%
387.438,09

15,26%
342.857,14

16,87%
378.938,09

16,87%

378.938,09

16,87%

2.246.047,57 378.938,09

100,00%

_ - y -
«b.òáti.au

16,87%

378.938,09
100,00%5

15,00%
2íDa.uui,Dtí

17,00%
2yz.4ui,^y

17,00%
292.401./y

17,00%
292.401,/y

17,00%
292.401,/y

17,00%5.2

17,00%
òb.b3b,ao

17,00%
bb.bbb.bü

50,00^o
a.bOü,Oü

15,00%
/■b.aòb,b4

5"ãõõ^
a.500,00

17,00%
ab.bbb.bo

17,00%
8b.58b,b0

100,00%
509.037,13

100,00%
17.UUÜ,ÜÜ

5.3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PKIMAKIO

5.5 RECUPERAÇÃO DE AREA
ÜhüKAÜAÜAS

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

18,22%

791.587,82

83,67%

16,33%

709.494,88

100,0%

16,07%

697.790,64

32,13%

16,07%

697.790,64

48,2%

17,25%

749.045,37

65,44%

16,07%

697.790,64

16,07%

697.790,64 1.395.581,28 2.093.371,92 2.842.417,29 3.634.005,19 4.343.500,00

JR CONSTRUCOES "

LTDA:191173720 ltda;i9ii7372oooi2o
Dados; 2024.06.12 15:32:32

-03’00'

Assinado de forma digital
HURTZ MENDES DA

COSTA:7721440432 costa:77214404320
Dados; 2024.06.12

por HURTZ MENDES DA

00120 0
15:32:53-03'00'
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Composições Analíticas com Preço Unitário

RESTAURAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA

Bancos

SINAPl - 04/2024 - Maranhão

SICR03 - 01/2024 - Maranhão

B.D.I.

23,42%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo Und1.1.1

Composição

Código Banco

103689 SINAPl

Descrição

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINTURA IMUNÍZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 PINT-PINTURASComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

102234 SINAPl

SED! - SERVIÇOS DIVERSOSCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88262 SINAPl

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H88316 SINAPl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

-?
& o

SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2.4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material M00004509 SINAPl
CD

O
.c

Material00004813 SINAPlInsumo

«—D

k CPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10X10 (7/8 X 17) Material KGInsumo 00005065 SINAPl

íLo

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 XII) Material KG00005069 SINAPlInsumo

MO sem LS => 12,33 LS =>

Valor do BDi => 57,66

UndTipoCódigo Banco

COMP. 42 Próprio

Descrição

Administração local

1.1.2

Composição SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS Mês

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

90777 SINAPl

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H90776 SINAPl

MO sem LS => 3.406,13 LS =>



í

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS

E DESCARGAS

Transporte

UndCódigo

COMP.41

Descrição

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

1.1.4 Banco

Próprio UNDComposição

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILITAÇÂO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UNInsumo COTAÇAO 04 Próprio

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDI => 1.766,83

UndTipoCódigo Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m"*

Equipamentos

2.1.1

m^Composição

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

1,00

Código BancoA

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kW 0,9884008 0,00E9584 S1CR03Insumo

1,9768016 0,58 0,42E9042 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kWInsumo

Custo

QuantidadeMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

insumo 0,9884008Servente

Cust
5T -n T

Ade.

c
C

Fator de

C
.SJ

C

Cl

0,04MO sem LS => LS =>

Valor do BDl => 0,84

Tipo UndDescrição
Trancnnrta rnm raminhãr» ha<5riilantp 10 - rnrtn\/ia Pm rpv/PcHmpnfn

2.1.2 Código Banco
.«;iCRn3 tkmrínmnn«iirãr>



Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16

UndTipo2.1.3 Código

5501700

Descrição

Desmatamento, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até
0,15 m

Equipamentos

Banco

S1CR03 m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeA Código Banco

1,0000000 1,00Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kWInsumo E9541 S1CR03

Custo

Quantidade

2,0000000

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

Insumo Servente

Cust

c >7 í
Ade.c-

fbC3
c

0^
Fator de

n

o

£>

Cl

MO sem LS => 0,01 LS =>

Valor do BDl => 0,09

Tipo UndCódigo Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento
primário

Equipamentos

2.1.4

tkmComposição

UtilizaçãoQuantidadeCódigo BancoA



Cl

LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI => 0.16

UndTipo2.1.5 Código Banco

4011209 SICR03

Descrição

Regularização do subleitoComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
0,49

QuantidadeCódigo BancoA Equipamentos

0,511,9605374E9571 SICR03 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1-188 kWtnsumo

0,310,690,9802687Insumo E9518 SICR03 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")

0,290,710,9802687Motoniveladora - 93 kWinsumo E9524 SICR03

0,040,960,9802687Insumo £9762 SICR03 Rolo compactador de pneus autopropelido de 271 - 85 kW

0,000,9802687 1,00E9685 SICR03 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 -
82 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

Insumo

0,311.0000000 0,69insumo E9577 SICR03

Custo

Quantidade

0,9802687

Código Banco

P9824 SICR03

B Mão de Obra

Insumo Servente

y n
©-

Cust

li
Ade.

C

s:^c
- , o

c

O

Fator de

t»

Cl

LS =>0,00MO sem LS =>



í

Quantidade

0,9661164

Código Banco

P9824 S1CR03

Mão de ObraB

ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>0,01MO sem LS =>

0,08Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

EXPURGO DE JAZIDA( Retirada do material extraído através da limpeza de
jazida)

Equipamentos

Código Banco

5502986 SICR03

2.3.2

Composição
m^

UtilizaçãoQuantidadeCódigo BancoA

Operativa Improdutiva
0,001,000,9640588Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWE9540 SICR03Insum

Custo
2

C 3TÍT

Quantidade

0,9640588

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB
.1

c
ServenteInsumo :s3

-5..C
Cusf

Ade.

C

Fator de



)

0,001,000,9884008E9584 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 -113 kWInsumo

0,421,9768016 0,58Insumo E9042 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW

Custo

QuantidadeCódigo Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

0,9884008Insumo Servente

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

O LS =>0,04MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,84

UndTipo2.3.4 Código Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m3), DMT 4.26KM

Equipamentos

tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
CLQQto

QuantidadeCódigo BancoA
I

0,9730978E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWInsumo
n

c

Fator de

n

● (V

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00



)

Insumo 0,48E9518 SICR03 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm {24") 0,521,0000000

insumo E9524 SICR03 0,71Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29

Insumo E9685 SICR03 0,00Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 -
82 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

1,001,0000000

Insumo E9577 SICR03 0,481,0000000 0,52

Custo

B Código Banco

P9824 SICR03

Mão de Obra Quantidade

1,0000000Insumo Servente

Cust

Ade.

C >/i' ^
c

Fator de

i
( > Ni

Cl
&

LS =>0,03MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,85

2.5.1 Código Banco

CPU 0600 Próprio

UndDescrição

Recuperação de danos a áreas de jazidas

Tipo

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOSComposição m^

Composição
Auxiliar

9251 ORSE m^Hidrossemeadura Paisagismo

LS =>0,14MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,32

3.2.1 Código Banco

4016007 SICR03

UndDescrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m^

Equipamentos

Tipo

Composição m^

UtilizaçãoA Código Banco Quantidade



)

0,9884008Insumo P9824 SICR03 Servente

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>0,04MO sem LS =>

0,84Valor do BDI =>

UndTipoCódigo

5914374

3.2.2 Banco

SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,65t/m3), DMT 4,26KM

Equipamentos

tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeCódigoA Banco

1,000,9730978E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 10 m^- 188 kWInsumo

CustoT 4
C VT Q
cr n

c

Fator de
-4

n
c

M

Cle»

LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16

UndTipo3.2.3 Código Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até
0,15 m

m^Composição



í

c

Fator de

Cl

0,01 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,09

UndTipo3.2.4 Código

5914374

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,6t/m3), DMT 4.68KM

Equipamentos

Banco

SICR03 tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeA Código Banco

0.9730978 1,00E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kWInsumo
usto

C

Fator dec
O" n

C3

SíL-l
n

Cl

4>^ ^ LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16

UndTipo3.2.5

Composição

Código Banco

4011209 SICR03

Descrição

Regularização do subleito m^

Utilização

Operativa Improdutiva

0,49

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

1.9605374 0,51Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I -188 kWInsumo E9571 SICR03

0,9802687 0,69 0,31Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")Insumo E9518 SICR03



í

Quantidade

0,9802687

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,19Valor do BDI =>

UndTipoCódigo Banco

5502985 SICR03

Descrição

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL(Limpeza de camada vegetal
do local da jazida para extração do material de revestimento primário)

Equipamentos

3.3.1

m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

QuantidadeCódigo BancoA

0,000,9661164Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWE9540 SICR03Insumo

Custo

Quantidade

0,9661164

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 S1CR03

B

ÍP n ^
ServenteInsumo

I

e.2
Custc

Ade.
n

c

s c
j:

Fator deo



)

0,001,000,9640588Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWInsumo E9540 SICR03

Custo

Quantidade

0,9640588

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>0,04MO sem LS =>

0,48Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m"

Equipamentos

3.3.3

Composição

Código Banco

4016007 SICR03 m^

UtilizaçãoQuantidade]Código BancoA

Operativa Improdutiva
0,001,000,9884008Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kWE9584 SICR03Insumo

0,420,581,9768016Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kWInsumo E9042 S1CR03
3TV

n

Custo
oro

m ^1Quantidade

0,9884008

iMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

nServenteInsumo
c
T3

● ^ c Cusl

Ade.

r



>

tkmTransporte com caminhao basculante de 10 - rodovia em revestimento
primário

Equipamentos

5914374 SICR03Composição

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

QuantidadeA Código Banco

1,000,9730978Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWE9579 SICR03Insumo

Custo

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,16Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

Código Banco

5502978 S1CR03

3.3.5

Composição m^

UtilizaçãoQuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Improdutiva

0,10

Operativa

0,901,0000000Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1-188 kWE9571 S1CR03Insumo

1,0000000 0,52 0,48Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm {24")E9518 SICR03Insumo

0,29 0,711,0000000Motoniveladora - 93 kWE9524 SICR03Insumo

o1,0000000 1,00 0,00Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t -
82 kW

Trator agricola sobre pneus - 77 kW

E9685 SICR03Insumo
n

c 0,481.0000000 0,52E9577 S1CR03Insumo

MS"
Custo

Quantidade

1,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B c

ServenteInsumo

Cust



í

MO sem LS => 0,03 LS =>

Valor do BDI => 0,85

Tipo Und3.4.1

Composição

Código Banco

0804121 SICR03

Descrição

Boca de BSTC D = 1,00 m normal un

C

Fator de

Cl

Quantidade

2,9626907

UnidadeBanco Código

S1CR03 1107892

Atividades Auxiliares

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e
brita comerciais

Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção. Instalação e retirada

D

m^Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

11,4076557 m^SICR03 3103302

C

180,28 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 366,13

UndTipoDescrição

Corpo de BSTC D = 1,00 m

3.4.2 Código Banco

0804036 SICR03Composição m

Quantidade UtilizaçãoCódigo Banco EquipamentosA

Operativa Improdutiva

3- J 0,00
P n

1,2446358Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kWE9686 SICR03Insumo

m
QuantidadeCódigo Banco

P9824 S1CR03

Mão de ObraB

3,7339075ServenteInsumo
c

íVi

o

CustAo

Ade.



)

1,0000000Tubo de concreto armado PAI - D = 1,00 mSICR03 M2175Insumo m

UnidadeQuantidade

0,0091480

Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto ciciópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual

- areia extraída, brita e pedra de mão produzidas

D

m^Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

m^0,5003435SICR03 1106164

m^0,9957086Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção, instalação e retirada

SICR03 3103302Atividade

Auxiliar

C

Quantidade Unidade Distância Mé<Momento de TransporteBanco InsumoF

LN

5914584

0,000

R$ 2,02

0,7866700 tkmTubo de concreto armado PAI - D = 1,00 m - Caminhão carroceria com

guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kW

SICR03 M2175Momento de

Transporte

c

Custo total dos ^

LS =>MO sem LS => 24,62

136,46Valor do BDl =>

UndTipoDescrição

Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0“ - areia e brita comerciais - alas
retas

3.4.3

Composição

Código Banco

0804233 SICR03 un

CÇ>2
c

% Fator de<y-,
-i

■A

8 O

NJ

vs
Xa Cl

Quantidade UnidadeBanco Código Atividades AuxiliaresD



Corpo de BDTC D = 1,00 m0804188 SICR03Composição m

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

1,2303414 1,00Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kWE9686 SICR03Insumo

Custo

QuantidadeCódigo Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

3,6910244ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

Quantidade

2,0000000

UnidadeBanco Código

SICR03 M2175

MaterialC

Tubo de concreto armado PAI - D = 1,00 mInsumo m

Quantidade

0,0180737

UnidadeBanco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto ciciópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual

- areia extraída, brita e pedra de mão produzidas

D

m^Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

1,0138014SICR03 1106164

m^Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção, instalação e retirada

0,9842732SICR03 3103302Atividade

Auxiliar

C

Unidade Distância Mé<QuantidadeMomento de TransporteF Banco Insumo



UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

Recuperação de danos a áreas de jazidas

3.5.1 Código

CPU 0600

Banco

PróprioComposição

Paisagismo9251 ORSE HidrossemeaduraComposição
Auxiliar

0,14 LS =>MO sem LS =>

0,32Valor do BDI =>

UndTipoCódigo

4016007

Descrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1.72 m"

Equipamentos

4.2.1

Composição

Banco

SICR03

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeCódigoA Banco

0,9884008 1,00Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kWE9584 SICR03Insumo

0,421,9768016 0,58Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kWInsumo E9042 SICR03

Custo

Quantidade

0,9884008

Código Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

ServenteInsumo

Cust
c

o
CT n

Ade.

U
c

Fator de

□

^ C

Cl

LS =>MO sem LS => 0,04

0,84Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

Código Banco

5914374 SICR03

4.2.2

Composição tkm



)

Ct

LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16

Tipo UndDescrição

Desmatamento, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até

0,15 m

Equipamentos

4.2.3 Código Banco

5501700 SICR03 m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

QuantidadeCódigo BancoA

1,0000000 1,00Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kWE9541 SICR03Insumo

Custo

QuantidadeCódigo Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

2,0000000ServenteInsumo

Cust

^ " Ã
& " 3F n

Ade.

IO CO C

Fator de

h
L rso
^ IM

Cl

MO sem LS => 0,01 LS =>

Valor do BDl => 0,09

UndTipoCódigo Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento

primário

Equipamentos

4.2.4

tkmComposição

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
■1 nn

Código BancoA

n Q7'?nQ7«r^ominhãn haor*iilarvtQ r>nm /-ano^iHa/Ho Ho m m3 _ V\A/PQR7Q Qirpn*:!Inoi imr>



)

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDÍ => 0,16

UndTipoDescrição

Regularização do subleito

4.2.5 Código

4011209

Banco

SICR03Composição

Utilização

Operativa Improdutiva

0,49

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

1,9605374 0,51Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I -188 kWE9571 SICR03Insumo

0,9802687 0,69 0,31Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")E9518 SICR03Insumo

0,9802687 0,71 0,29E9524 SICR03 Motoniveladora - 93 kWInsumo

0,9802687 0,96 0,04Rolo compactador de pneus autopropelido de 271 - 85 kWE9762 SICR03Insumo

0,9802687 1,00 0,00Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t -
82 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

E9685 SICR03Insumo

1,0000000 0,69 0,31E9577 SICR03Insumo

Custo

QuantidadeCódigo Banco

P9824 SICR03

Mão de ObraB

0,9802687ServenteInsumo

Cust

Ade.
C3

èe

C

Fator de

U

ISJ

Cl

0,00 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,19



)

ÜR
coMarnucoes t-TM

0,9661164ServenteP9824 S1CR03Insumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,01 LS =>

0,08Valor do BDl =>

Tipo UndDescrição

EXPURGO DE JA2IDA( Retirada do material extraído através da limpeza de
jazida)

Equipamentos

Código Banco

5502986 SICR03

4.3.2

Composição m^

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

Código BancoA

0,9640588 0,00Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWE9540 SICR03Insumo

Custo

Quantidade

0,9640588

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 S1CR03

B

ServenteInsumo

Cust

Ade.-!rc
o

C

Fator deO ^

n

C.—-O

c

Cl



0,58 0,421,9768016Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kWE9042 SICR03Insumo

Custo

QuantidadeMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

0,9884008Serventeinsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,04

Valor do BDI => 0,84

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento
primário

Equipamentos

Código

5914374

Banco

S1CR03

4.3.4

Composição tkm

Utilização

Operativa Improdutiva

1,00 ?

QuantidadeCódigo BancoA

ô,úâto0,9730978Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kWE9579 SICR03Insumo
cr

c
- -

c

Fator de
H

n

Cl£>

LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16



)

0,29 0,711,0000000Motoniveladora - 93 kWE9524 SICR03Insumo

1,0000000 1,00 0,00Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 -
82 kW

Trator agrícola sobre pneus -77 kW

E9685 SICR03Insumo

1.0000000 0,52 0,48E9577 SICR03Insumo

Custo

Quantidade

1,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,03 LS =>

Valor do BDI => 0,85

UndTipoDescrição

Boca de BSTC D = 1,00 m normal

Código Banco

0804121 SICR03

4.4.1

Composição Cun

Fator de

Cl

Quantidade

2,9626907

UnidadeAtividades Auxiliares

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e
brita comerciais

Banco Código

SÍCR03 1107892

D

m^Atividade

Auxiliar



utilização

Operativa Improdutiva

1,00

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

1,2446358Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kW 0,00E9686 S1CR03ínsumo

Custo

Quantidade

3.7339075

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

Quantidade UnidadeMaterial

Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m

Banco Código

SICR03 M2175

C

1,0000000 mInsumo

í
Quantidade UnidadeAtividades Auxiliares

Argamassa de cimento e areia 1:4- confecção em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto cicfópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual
- areia extraída, brita e pedra de mão produzidas

Banco Código

SICR03 1109670

D

0,0091480Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

0,5003435SICR03 1106164

AJ

O
0,9957086 m^Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção, instalação e retirada

SICR03 3103302Atividade

Auxiliar

AJ
&

c

Quantidade Unidade Distância Mé(Momento de TransporteBanco InsumoF

LN



)

Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas
retas

0804233 SICR03Composição un

C

Fator de

Cl

UnidadeQuantidadeAtividades Auxiliares

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e
brita comerciais

Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção, instalação e retirada

Banco Código

SICR03 1107892

D

3,5636552 m’Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

m^13,5059829SICR03 3103302

C

MO sem LS => 214,20 LS =>

438,04Valor do BDl =>

UndTipoDescrição

Corpo de BDTC D = 1,00 m

4.4.4

Composição

Código Banco

0804188 SICR03 m

Utilização

Operativa Improdutiva

1,00

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

0,00Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kW 1,2303414E9686 SICR03Insumo
7?

Custo

rc\

Quantidade

3,6910244

Mão de ObraB Código Banco

P9824 S1CR03 ServenteInsumo
Í-'C

■O

< c Cust
O
IV

Ade.

C



í

UnidadeQuantidade

0,0180737

Atividades Auxiliares

Argamassa de cimento e areia 1:4- confecção em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto ciciópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual
- areia extraída, brita e pedra de mão produzidas

D Banco Código

SICR03 1109670 m^Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

m^1,0138014SICR03 1106164

0,9842732 m^Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3

vezes - confecção, instalação e retirada

Atividade

Auxiliar

SICR03 3103302

C

Unidade Distância Mé(QuantidadeMomento de TransporteF Banco Insumo

LN

5914584

0,000

R$ 2.02

1,5733400 tkmTubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m - Caminhão carroceria com

guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kW

Momento de

Transporte

SICR03 M2175

Custo total dos n

LS =>MO sem LS => 36,91

Valor do BDl => 261,95

UndTipo

SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS

4.5.1 Código Banco

CPU 0600 Próprio

Descrição

Recuperação de danos a áreas de jazidas m^Composição

m^PaisagismoHidrossemeaduraComposição
Auxiliar

9251 ORSE

, fOCD
LS =>MO sem LS =>

Valor do BDl => 0,32
a

UndTipoDescrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72

Equipamentos

5.2.1

Composição

Código Banco

4016007 SICR03

V

c
m^

fO

£>

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

QuantidadeA Código Bancoy

0,9884008 1,00Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kWE9584 SICR03Insumo

1 Ó7R8niR n 88 Oã?Trflínr snhrp mm lâmina» - Q7 kWIníi imn FQ049 ?íir;Rn3



>

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,04 LS =>

Valor do BDI => 0,84

Tipo Und5.2.2 Código

6914374

Banco

SICR03

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 - rodovia em revestimento

primário (densidade=1,65t/m3)

Equipamentos

Composição tkm

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

Código Banco QuantidadeA

E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 10 m® -188 kW 0,9730978 1,00Insumo

Custo

C

r 7- T
Fator de

Lê C3

HQ Clc

^0,00MO sem LS => LS =>

£>

Valor do BDI => 0,16

Tipo UndCódigo Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmatamento, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até

0,15 m

Equipamentos

5.2.3

Composição m^

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

Código BancoA

E9541 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,0000000 1,00Insumo

Custo

Oi lanfíHaHaM3r> Ho OhraR



Cl

LS =>0,01MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,09

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m3), bota-fora, DMT 5.5KM

Equipamentos

Código Banco

5914374 S1CR03

5.2.4

tkmComposição

UtilizaçãoQuantidadeCódigo BancoA

Improdutiva

0,00

operativa
1,000,9730978Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWE9579 SICR03Insumo

Custo

C
T

c ;?c

ò
O"

Fator de
CD

rc

n

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,16Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

Regularização do subleito

Código Banco

4011209 SICR03

5.2.5

m^Composição

UtilizaçãoQuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Operativa Improdutiva
0,490,511,9605374Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1- 188 kWE9571 SICR03Insumo

0,310,9802687 0,69Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24")E9518 SICR03Insumo

0,71 0,290,9802687Motoniveladora - 93 kWE9524 S1CR03Insumo

0,040,9802687 0,96Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kWE9762 SICR03Insumo



Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,19Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL(Limpeza de camada vegetal
do local da jazida para extração do material de revestimento primário)

Equipamentos

Código Banco

5502985 SICR03

5.3.1

m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

QuantidadeA Código Banco

0,000,9661164Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWE9540 SICR03Insumo

Custo

QuantidadeMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

0,9661164Serventeinsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

:T>

Cl

MO sem LS => 0,01 LS =>

Valor do BDI => 0,08

(1»^r\c o o



JR
COHSTVIUC^&Kai 4.TOA

0.9640588P9824 SICR03 ServenteInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,04

Valor do BDI => 0,48

UndTipoDescrição

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de

1,72 m" _
Equipamentos

Código Banco

4016007 S1CR03

5.3.3

m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeCódigo BancoA

0,9884008 1,00Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kWE9584 SICR03Insumo

1,9768016 0,58 0,42Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kWE9042 SICR03Insumo

Custo

;Mão de Obra Quantidade

0,9884008

Código Banco

P9824 SICR03

B
1
ServenteInsumo T

& * S

Cust
c

Ade.H

P)
c c

<.r

^ Fator deM

O
M
&



)

0,001,000,9730978Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWE9579 SICR03Insumo

Custo

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,16Valor do BDI =>

UndTipoCódigo Banco

5502978 S1CR03

Descrição

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

5.3.5

Composição m^

Utilização

Operativa improdutiva
0,10

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

0,901,0000000Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1-188 kWE9571 SICR03Insumo

0,52 0,481,0000000Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”)E9518 SICR03Insumo ,

0,710,291,0000000Motoniveladora - 93 kWE9524 SICR03Insumo

1,00 0,001,0000000Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,61 -
82 kW

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

E9685 SICR03Insumo

0,52 0,481,0000000E9577 SICR03Insumo

F o Custo

CD

Quantidade

1,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

■ f—*0
.rv c

Cust

vg
£»

Ade.

C



SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSRecuperação de danos a áreas de jazidasComposição CPU 0600 Próprio

Paisagismo9251 ORSE HidrossemeaduraComposição
Auxiliar

MO sem LS => 0,14 LS =>

Valor do BDI => 0,32

Composições Auxiliares

Tipo UndCódigo Banco

4816020 SICR03

Descrição

Areia extraída com draga de sucção tipo bomba m^Composição

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ -113 kW 1,0000000 0,19 0,81E9584 SICR03Insumo

1,0000000 1,00Draga de sucção para extração de areia com tubo de descarga de 150 mm -100 0,00E9609 SICR03Insumo

kW

Custo

QuantidadeMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

4,0000000ServenteInsumo
y 2 3

Cust

Ade.

C

Fator deC

7-
Cl

Quantidade

0,0000600

UnidadeBanco Código

SICR03 M0067

MaterialC

Tubo PEAD PE 100 PN 10 com flanges - D = 160 mmInsumo m



)

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 i -10 kW 1,0000000 1,00 0,00Insumo E9519 SICR03

0,23Insumo E9071 SICR03 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 I 4,0000000 0,77

3,0000000 0,38 0,62Insumo E9064 SICR03 Transportador manual gerica com capacidade de 180 I

Custo

Mão de Obra QuantidadeB Código Banco

P9821 SICR03 1,0000000Insumo Pedreiro

Servente 9,0000000Insumo P9824 SICR03

Cust

Ade.

C

Fator de

O

Cly H

Quantidade UnidadeBanco Código Material

SICR03 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco

C3C
c
33

362,3239400 kgInsumo
H

O
c■ '

TJ

c
UnidadeAtividades Auxiliares

Areia extraída com draga de sucção tipo bomba

Quantidade!

1,1016400

D Banco Código

SICRÕ3 4816020
|NJ

m^Atividade

Auxiliar

C

Código Quantidade Unidade

5915407 1,6524600

E Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de

10 m^ - carga com carregadeira de 3,40 m^ e descarga livre

Tempo Fixo SICR03 4816020 t

5914655 0,3623200SICR03 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carrocería de tTempo Fixo



5914449

0,000

R$ 0,82

Cimento Portiand CP I! - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15
t-188kW

0.3623200 tkmSICR03 M0424Momento de

Transporte

Custo total dos ^

LS =>MO sem LS => 13,67

62,06Valor do BDI =>

Tipo UndDescrição

Brita produzida em central de britagem de 80 m^/h

Código Banco

4816012 SICR03Composição

Utilização

Operativa Improdutiva

0,54

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

1,0000000 0,46Carregadeira de pneus para rocha com capacidade de 2,50 m^ -105 kWE9117 SICR03Insumo

0,001,0000000 1,00Conjunto de britagem com capacidade de 80 m^/h - 313 kWE9611 SICR03Insumo

1,0000000 1,00 0,00Grupo gerador - 569 kVAE9765 SICR03Insumo

Custo

Quantidade

8,0000000

Mão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

ServenteInsumo

c 3 Cust
cr r>

l*

Uli
Ade.

C

oc Fator de

OS

<"

Cl

Quantidade

0,0000200

UnidadeMaterialBanco Código

SICR03 M2115

C

Cunha lateral inferior para britadorInsumo un



Quantidade

0,5700000

UnidadeAtividades Auxiliares

Rocha para britagem com perfuratriz sobre esteira

Banco Código

SICR03 4816010

D

Atividade

Auxiliar

C

0,92 LS =>MO sem LS =>

9,31Valor do BDI =>

UndTipoCódigo Banco

88262 SINAPI

Descrição

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição
Auxiliar

Insumo

95330 SINAPI

HMão de Obra00001213 SINAPI

HMaterialALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

00037370 SINAPIInsumo

HMaterial00037371 SINAPIInsumo

T’ .j
C :iB Q H00037372 SINAPIInsumo c r>

ílInsumo'''''^^ HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material00037373 SINAPI

Mi
O HMaterialFERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043459 SINAPIInsumo

HMaterial f>s>
00043483 SINAPIInsumo o

N>

LS =>MO sem LS => 8,08

Valor do BDI => 4.72

UndTipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

Código Banco

95330 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

HMão de Obra00001213 SINAPIInsumo

LS =>MO sem LS => 0,10

Valor do BDI => 0,03



)

Mão de Obra HENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)Insumo 00002706 SINAPl

LS =>MO sem LS => 0,95

Valor do BDI => 0,37

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

95372 SINAPl

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PINTOR (HORISTA)

HComposição

HMão de Obra00004783 SINAPlInsumo

MO sem LS => 0,13 LS =>

Valor do BDI => 0,05

UndTipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

Código Banco

95378 SINAPl SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

Mão de Obra H00006111 SINAPlInsumo

LS =>MO sem LS => 0,11

0,04Valor do BDI =>

UndTipoCódigo

5914647

Descrição

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m^ - carga com carregadeira de 3,40 (exclusa) e descarga livre

Banco

SICR03 tComposição

UtilizaçãoQuantidadeCódigo EquipamentosBancoA

Operativa Improdutiva
0,863,0000000 6ilátoCaminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kWE9579 SICR03Insumo

p.o
C

Fator de

'ís c

o

fu

^ fVJ
Cl

LS =>MO sem LS => 0,00



)

0,86 0,143,0000000Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kWE9579 SICR03Insumo

1,00 0,001,0000000Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m^ -195 kWInsumo E9511 SICR03

Custo

C

Fator de

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,46

UndTipoDescrição

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de
151-carga e descarga manuais

Código Banco

5914655 SICR03 tComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

1,001,0000000Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -188 kWE9592 SICR03Insumo

U
Custo

Quantidade

6,0000000

Mão de ObraB Código Banco

P9824 SICR03 ServenteInsumo

Cusf

C
Ade.70

Cn

c
● O Fator de
C

to

jjS



)

2,0000000Insumo P9824 S1CR03 Servente

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

Quantidade UnidadeAtividades Auxiliares

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia

extraída e brita produzida

Banco Código

SICR03 1107891

D

0,7000000 m^Atividade

Auxiliar

0,5260000 m^Rachão ou pedra de mão produzidaAtividade

Auxiliar

SICR03 4816016

C

Código Quantidade Unidade

5915407 0,7890000

Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m^ - carga com carregadeira de 3,40 e descarga livre

E

tTempo Fixo SICR03 4816016

Cust<

Quantidade Unidade Distância Mé(Banco Insumo Momento de TransporteF
(

■ g" LNF n

-s cc

Rachão ou pedra de mão produzida - Caminhão basculante com capacidade de
10m"-188kW

C 0,7890000 tkm 5914359

0,000

R$ 0,89

Momento de

Transporte

S1CR03 4816016

^ c

O

Custo total dos h

sem LS => 13,15 LS =>
3

Valor do BDI => 45,79

UndTiooCódioo Banco Descricão



)

3,0000000 0,41 0,59Transportador manua! gerica com capacidade de 180 IInsumo E9064 SICR03

Custo

QuantidadeMão de ObraB Código Banco

P9821 SICR03 1,0000000Insumo Pedreiro

9,0000000Insumo P9824 SICR03 Servente

Cusf

Ade.

C

Fator de

Cl

UnidadeQuantidade

0,8464600

Banco Código

S1CR03 M0030

C Material

Aditivo plastificante e reíardador de pega para concreto e argamassa kgInsumo
X "n T

n

0,6333400S1CR03 M0082 Areia média lavadaInsumo
c

sr

0,3675400 m^SICR03 M0191 Brita 1Insumo H

D
C0,3675400 m^SICR03 M0192 Brita 2Insumo
*0

rsc

282,1520700 kgCimento Portland CP II - 32 - sacoSICR03 M0424Insumo iVi

Código Quantidade Unidade

5914655 0,0008500

Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de

151 - carga e descarga manuais

Banco InsumoE

tTempo Fixo SICR03 M0030

0,95001005914647Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m^ - carga com carregadeira de 3,40 (excíusa) e descarga livre

tTempo Fixo SICR03 M0082



í

Unidade Distância Mé(QuantidadeBanco Insumo Momento de TransporteF

LN

5914449

0,000

R$ 0.82

0,0008500 tkmAditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa -

Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW

Momento de

Transporte

SICR03 M0030

5914359

0,000

R$ 0,89

0,9500100 tkmAreia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kWMomento de

Transporte

SICR03 M0082

5914359

0,000

R$ 0,89

0,5513100 tkmBrita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 -188 kWMomento de

Transporte

SICR03 M0191

tkm 5914359

0,000

R$ 0,89

Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kW 0,5513100Momento de

Transporte

SICR03 M0192

5914449

0,000

R$ 0,82

Cimento Portiand CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15
t-188kW

0,2821500 tkmMomento de

Transporte

SICR03 M0424

Custo total dos ^

LS =>MO sem LS => 13,57

81,46Valor do BDI =>

UndTipoCódigo Banco

1107891 SICR03
I Descrição
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia

extraída e brita produzida

m^Composição
7» r, T

c -á
cr n

'03

Utilização

Operativa Improdutiva

0,00

cQuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

i^I

1,00Balança plataforma digital à batería, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de

500 kg

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 1-10 kW

1,0000000E9010 S1CR03Insumo n

1,0000000 1,00 0,00E9519 SICR03Insumo M

<5“ c
NJ

0,90 0,104,0000000Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 IInsumo E9071 SICR03



Ade.

C

Fator de

Cl

Quantidade UnidadeMaterial

Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa

C Banco Código

SICR03 M0030 0,8464600 kgInsumo

282,1520700Cimento Portiand CP II - 32 - saco kgInsumo SICR03 M0424

Quantidade

0,6333400

Atividades Auxiliares

Areia extraída com draga de sucção tipo bomba

UnidadeD Banco Código

SICR03 4816020 m^Atividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar
Brita produzida em central de britagem de 80 m% 0,7350800SICR03 4816012

C

E ^ Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de

10 m® - carga com carregadeira de 3,40 e descarga livre

Código Quantidade Unidade

5915407 0,9500100

Banco insumo

TempbFixo SICR03 4816020 t

-V

8cr

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de

10 m^- carga com carregadeira de 3,40 m=^ e descarga livre

5915407 1,1026200Tempo Fixo SICR03 4816012 t 03

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de

151- carga e descarga manuais

5914655 0,0008500 OTempo Fixo SICR03 M0030 t

S C
o

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de
151 - carga e descarga manuais

SICR03 M0424 5914655 0,2821500
ÍU

Tempo Fixo t £i

Cust<

Quantidade Unidade Distância Mé<Momento de TransporteF Banco Insumo



tkm 5914449

0,000

R$ 0,82

0,0008500Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa -

Caminhão carroceria com capacidade de 151-188 kW

Momento de

Transporte

SICR03 M0030

0,2821500 tkm 5914449

0,000

R$ 0,82

Cimento Portiand CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15
t -188 kW

Momento de

Transporte

SICR03 M0424

Custo total dos ^

MO sem LS => 14,65 LS =>

Valor do BD! => 58,34

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código

90776

Descrição

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Banco

SINAPI HComposição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição
Auxiliar

Insumo

95401 SINAPI

HMão de Obra00004083 SINAPI

HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MaterialSINAPIInsumo 00037372

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H00037373 SINAPIInsumo

HFERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material00043463 SINAPIInsumo

Material H00043487 SINAPIInsumo

MO sem LS => 13,96 LS =>

Valor do BDI => 6,00

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

90777 SINAPI

Descrição

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)

c

I^CD HComposição
rc

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H HComposição
Auxiliar

Insumo

95402 SINAPI

S-cn
Mão de Obra *D H00002706 SINAPI

C

c

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H00037372 SINAPIInsumo



Provisórios hEncargos Complementares - ServenteComposição 10549 ORSE

MaterialCarrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 I, pneu com camaraORSEInsumo un

00002711/SIN

MaterialLuva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)ORSEInsumo par

00012892/SIN

MaterialBota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoadoInsumo ORSE par

00012893/SIN

Capa para chuva em pvc com forro de poliesíer, com capuz (amarela ou azul) MaterialORSEInsumo un

00012894/S IN

MaterialCapacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem jugular
(classe b)

Seguro de vida e acidente em grupo

ORSEInsumo un

00012895/S IN

ServiçosInsumo 10362 ORSE un

Material10492 ORSE Cesta BásicaInsumo un

ServiçosExames admissionais/demissionais (checkup)10517 ORSEInsumo cj

Material10596 ORSE Protetor auricuiarInsumo un

MaterialProtetor solar fps 30 com 120ml10599 ORSEInsumo un

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços10761 ORSEInsumo un

MaterialPá quadrada10788 ORSEInsumo un

:rr,2 ^MaterialAlmoço (Participação do empregador)

Óculos branco proteção

158 ORSEInsumo un

g-^ co

Material1651 ORSEInsumo pr
72

Material2378 ORSE Vale transporteInsumo un

n
c

SMaterial4728 ORSE Talhadeira chata 10’ --TIInsumo un

MaterialMarreta 1 kg com cabo4729 ORSEInsumo un&

Material941 ORSE Fardamento com mangas curtaInsumo un

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDI => 0,66



Custo

QuantidadeMão de Obra

Ajudante

B Código Banco

P9801 SÍCR03 0,9000000Insumo

0,9000000P9808 SICR03 CarpinteiroInsumo

Cust

Ade.

C

Fator de

Cl

Quantidade UnidadeBanco Código

SICR03 M0560

Material

Desmoldante para fôrmas de madeira

C

0,0185200Insumo

0,0236500 kgPrego de ferroSICR03 M1205Insumo

1,2148900Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cmInsumo SICR03 M0290 m

0,4043000 m^Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cmSICR03 M1429Insumo

Código Quantidade Unidade

5914655 0,0000200

Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de

151 - carga e descarga manuais

E Banco Insumo
y-f- T

● rr

tTempo Fixo SICR03 M0560

B-C

0^

5914655 0,0000200 tCarga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de
151 - carga e descarga manuais

SICR03 Ml 205Tempo Fixo
Ss
c

.fu

Tempo Fixo —^ 0,00304005914655 tCarga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de
151 - carga e descarga manuais

SICR03 M0290
\}

fTTiéâ A f>rr r\ r\Âr\A 4«it.



JR
COMBTRUCOes l-TM

0,0000200 5914449

0,000

R$ 0,82

Prego de ferro - Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW tkmMomento de

Transporte

SICR03 M1205

5914449

0,000

R$ 0,82

Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm - Caminhão carroceria com capacidade de 151
188 kW

0,0030400 tkmMomento de

Transporte

SICR03 M0290

5914449

0,000

R$ 0,82

Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm - Caminhão carroceria com capacidade
de 15t-188kW

0,0101100 tkmMomento de

Transporte

S1CR03 M1429

Custo total dos

MO sem LS => LS =>12,28

Valor do BDI => 10,93

Tipo

Paisagismo

UndDescrição

Hidrossemeadura

Código Banco

9251 ORSE m^Composição

Provisórios hEncargos Complementares - ServenteComposição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE

Mão de Obra hORSE Servente de obras (horista)
00006111/SIN

hCaminhao toco, PBT = 9700kg, com carroceria de madeira 2,50x7,00x0,50m,

potência 160 cv

Encarregado de turma - SICRO

Equipamento2452 ORSEInsumo r.

Mão de Obra hC 3 ^54 ORSEInsumo
P" n :

	

kgAdubo mineral NPK (4-14-8) Material9557 ORSEInsumo c
rs'

Material9558 ORSE Inseticida (p/plantas)Insumo

g;oC
■-0Material kgPó calcário dolomiticoInsumo 9559 ORSE

N»

kgMaterial9560 ORSE Sementes para HidrossemeaduraInsumo

Equipamento hEquipamento para Hidrossemeadura - 5.500I (130 kW)Insumo 9561 ORSE

0,14 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 0,32



)

HMaterialTRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

00037371 SINAPIInsumo

HInsumo 00037372 SINAPI

HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Materialinsumo 00037373 SINAPI

HMaterialFERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

00043466 SINAPIInsumo

HMaterial00043490 SINAPIInsumo

LS =>MO sem LS => 8,11

Valor do BDI => 5,05

UndTipo

PINT-PINTURAS

Descrição

PINTURA IMUNiZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Código Banco

102234 SINAPIComposição

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88310 SINAPIComposição
Auxiliar

Insumo LMaterialIMUNIZANTE PARA MADEIRA. INCOLOR00007340 SINAPI

3,67 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 3,70

UndTipoCódigo Banco Descrição

4816016 S1CR03 Rachão ou pedra de mão produzida m^Composição

Utilização

Operativat improdutiva
0,54

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

0,46
-V

1,0000000Carregadeira de pneus para rocha com capacidade de 2,50 m^ -105 kWE9117SICR03Insumo

ô CD

1,00 0,001,0000000Conjunto de britagem para rachão com capacidade de 80 mVh - 224 kWE9607 S1CR03Insumo D3

n 0.001,001,0000000Grupo gerador - 456 kVAE9021 SICR03Insumo
c

c Custo

-fsj-

Quantidade

8,0000000

íMão de ObraCódigo Banco

P9824 SICR03

B

i,.,,
' ServenteInsumo



)

UnidadeQuantidade

0,0000600

Banco Código

SICR03 M2111

Material

Mandíbula fixa para bhtador- abertura de alimentação com L = 930 mm

C

Insumo un

0,0000400Mandíbula móvel para britador - abertura de alimentação com L = 930 mmInsumo SICR03 M2110 un

UnidadeQuantidade

0,5700000

Banco Código

SICR03 4816010

Atividades Auxiliares

Rocha para britagem com perfuratriz sobre esteira

D

m^Atividade

Auxiliar

C

LS =>MO sem LS => 0,92

Valor do BDI => 6,89

UndTipoDescrição

Rocha para britagem com perfuratriz sobre esteira

Código Banco

4816010 SICR03 m^Composição

UtilizaçãoQuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Operativa improdutiva
0,063,0000000 0,94Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m^-188 kWE9672 SICR03Insumo

1,00 0,00Carregadeira de pneus para rocha com capacidade de 2,50 m^ -105 kW 1,0000000E9117 SICR03insumo

0,00.1,0000000 1,00Compressor de ar portátil de 58,52 l/s (124 PCM) - 27 kWE9646 SICR03Insumo

1,00 0,001,0000000Martelete perfurador/rompedor a ar comprimido de 25 kg para rocha com

capacidade de 2.040 gpm
Perfuratriz sobre esteiras -145 kW

E9527 SICR03Insumo

T
4

1,00 0,001,0000000 o
Insumo E9574 SICR03 cr

r>

^ 0,521,0000000 0,48Trator sobre esteiras com lâmina -127 kWE9540 SICR03insumo

-1

o Custo
c

Quantidade

2,0000000

Código Banco

P9892 SICR03

Mão de ObraB

Auxiliar de blasterInsumo

1,0000000P9852 S1CR03 BlasterInsumo



Quantidade

0,0003300

UnidadeMaterial

Coroa de botões esféricos linha T38 - D = 64 mm (2 1/2")

C Banco Código

M2062Insumo SICR03 un

0,4613800 kgEmulsão explosiva encartuchadaInsumo SICR03 M2042

0,0001500Haste linha T38 para perfuratriz sobre esteiras - D = 38,0 mm (1 1/2") e C = 3,05SICR03 M2065Insumo un

m

0,0002400Luva em aço linha T38 para perfuratriz sobre esteiras - D = 38,0 mm {1 1/2")SICR03 M2066Insumo un

0,0200000Nonel de coluna - C = 12,0 mSICR03 M2138Insumo un

0,0142900Nonel de iniciação para fogacho - C = 6,0 mSICR03Insumo M2141 un

0,0078600Nonel de ligação - C = 6,0 mSICR03Insumo M2143 un

0,0007100Nonel iniciador - C = 150,0 mSICR03Insumo M2146 un

0,0001200Punho linha T38 para perfuratriz sobre esteiras - D = 38 mm (1 1/2")S1CR03 M2067Insumo un

0.0033300Série de brocas integrais S12Insumo SICR03 M2145 un

0,62 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDl => 6,31

Tipo

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

88316 SINAPI

Descrição

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS95378 SINAPIComposição
Auxiliar

Insumo Mão de Obra00006111 SINAPI

MaterialALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

00037370 SINAPIInsumo

Material00037371 SINAPIInsumo

Insumo 00037372 SINAPI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material00037373 SINAPIInsumo



)

tkmTransporte com caminhão basculante de 10 - rodovia em leito natural5914359 SICR03Composição

Utilização

Operativa improdutiva

1,00

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

0,001,0000000Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWE9579 SICR03Insumo

Custo

C

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,00 LS =>

0,20Valor do BDI =>

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia pavimentada

Código

5914389

Banco

SICR03 tkmComposição

UtilizaçãoQuantidadeA EquipamentosCódigo Banco
I—

Operativa Improdutiva

1,0000000Caminhão basculante com capacidade de 10 m^-188 kWE9579 SICR03Insumo
C. -A o
'P n

c

c

Fator de
O::.
O

Cl

LS =>MO sem LS => 0,00

0,13Valor do BDI =>



)

c

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDl => 0,47

Tipo UndCódigo

5914599

Banco

SICR03

Descrição

Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de
20 t.m - rodovia em revestimento primário

tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

QuantidadeEquipamentosCódigo BancoA

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kW 1,0000000E9686 SICR03Insumo
usto

C

Fator de

& ^ o
y n

Cl

MO sem LS => LS =>
gO.OO

I

3 0,37
9.

Valor do BDl =>
n

c
xj

UndTipoDescrição

Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de
20 t.m - rodovia pavimentada

Código Banco

5914614 SICR03

c
(U

tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
Q.0O.

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

1.0000000 1.00Caminhão carroceria com auindauto com caoacidade de 20 t.m -136 kWE9686 SICR03Insumo



)

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDI => 0,30

Tipo UndCódigo

5914449

Banco

SICR03

Descrição

Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkmComposição

Utilização

Operativa Improdutiva
1,00

Código Banco Equipamentos QuantidadeA

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -188 kW 1.0000000Insumo E9592 SICR03 0,00

Custo

C

Fator de

Cl

MO sem LS => LS =>0,00

Valor do BDI => 0,19

Código

5914464

Descrição

Transporte com caminhão carroceria de 151 - rodovia em revestimento primário

Tipo UndBanco

SICR03 tkmComposição

Quantidade UtilizaçãoCódigo Banco EquipamentosA

Operativa! Improdutiva
1,00 ê^gtoCaminhão carroceria com capacidade de 151-188 kW 1,0000000E9592 SICR03insumo

i rã C

Si
Fator de

^ c
tu

c
lU

Cl

MO sem LS => 0.00 LS =>



)

0,00E9592 SICR03 Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW 1,0000000 1,00Insumo

Custo

C

Fator de

Cl

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BDI => 0,12

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

JR CONSTRUCOES construto™
LTDA:191173720 ltda:19i 17372000120

Dados: 2024.06.12 15:33:48

-03'00'

Assinado de form

porHURTZMENC

COSTA:7721440432 costa:77214404
Dados: 2024.06.1

-03'OQ;
c

HURTZ MENDES DA

000120
A

1=

-!

c
Nj
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COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DISTÂNCIA (KM) CUSTO

HORÁRIO
PESO (T)EQUIPAMENTO QUANT. TKM CUSTO

-D

Motoniveladora

Trator de esteiras - com lâmina

Cat D8

Carregadeira cap 3,10m^

Rolo compactador Pé de

teneiro

. ^10 liso autopropulsor

2.990,22165,10 0,45002,00 25,00 8.255,00

1.794,13

2.392,18

1,00 165,10

165,10

30,00

20,00

0,4500

0,4500

4.953,00

6.604,002,00

1.794,13

897,07

9.867,73

CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO R$ 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA INÊS-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 165,1

165,10

165,10

0,45002,00 15,00

15,00

4.953,00

2.476,50 0,4500

Valor total R$

1,00

Km

DESMOBILIZAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DISTÂNCIA (KM) CUSTO

HORÁRIO
PESO (T)EQUIPAMENTO QUANT. TKM CUSTO

- D

Motoniveladora

Trator de esteiras - com lâmina

Cat D8

Carregadeira cap 3,10m^

Rolo compactador Pé de

Carneiro

o liso autopropulsor

2.990,22165,10 25,00 8.255,00 0,45002,00

1.794,13

2.392,18

165,10

165,10

30,00

20,00

4.953,00

6.604,00

0,4500

0,4500

1,00

2,00

1.794,13

897,07

9.867,73

165,10

165,10

4.953,00

2.476,50

0,4500

0,4500

Valor total R$

2,00 15,00

15,001,00

Assinado de forma digital

porJRCONSTRUCOES
LTDA:191173720 ltda:i9117372000120

Dados: 2024.06.12

15:34:38-03'00’

HURTZ MENDES Assinado de forma digit;
por HURTZ MENDES DA
COSTA:77214404320

Dados; 2024.06.12

15:35:00-03'00;

JRCONSTRUCOES
DA

COSTA:77214404
00120

320

A
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N« Apólice: 017412024000107750134783 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 447548

Data da publicação: Jun 13 2024 3:05PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
/ViMo

/Nio eapirado

/Nio revooMo

ynio «ip rado

/NSo t«vogado

/

BrasilBrasil
AssiniKiod^iiaímtnie por

Rtnju Okve> Coutnno

A$s^do íf/pila/md.old por

Jorge l.autianc Ncolai San( Aitnít

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001. que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Jun 13 2024 3:05PM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Jun 13 2024 3:05PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o arl. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br

A
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O Prêmio Total desta apólice é de R$ 228,43 (duzentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos),
conforme especificação no quadro Demonstrativo de Prêmio.

v\

h
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Endosso N® 0000000
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Seguro Garantia

LICITANTE

í-iS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de BURITICUPU

INSCRITO NO CNPJ: 01.612.525/0001-40

COM SEDE NA: R SAO RAIMUNDO, 01 - Centro

CEP: 65393-000 - Buriticupu - MA

o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

JR CONSTRUCOES LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 19.117.372/0001-20

COM SEDE NA: ESTRADA VIANA, 15 - A - ALTO SAO FRANCISCO
CEP: 65350-000 - Vitoria do Mearim - MA

até o valor de:

R$ 57.900,00 - CINQUENTA E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:

O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N° CONCORRÊNCIA 006/2024.

Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 13/06/2024
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 10/12/2024

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

íl

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741^ M
CNPJ 19.486.258/0001-78 f ^
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

Inalienável e irrevogável
Para que não restem dúvidas, informamos que a presente apólice é inalienável e
irrevogável até a data prevista como termo final das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, o que coincide com a data final de vigência da apólice.
A presente Apólice é emitida em conformidade com a Circular SUSEP n° 662/2022.

1
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Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00

0,00
228,43

228,43

0,00

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Data Vencimento
20/06/2024

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcelas Valor das Parcelas

228,431

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu

representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br

as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SAO PAULO, 13 DE JUNHO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 1
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PÚBLICO)

1. OBJETO

1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

^ 2. DEFINIÇÕES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
I - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
11 - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a Indenização em caso de Sinistro.

III - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
IV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - Indenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.

VI - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de indenização.
VII - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.

^ VIII - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
IX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
XI - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
XII - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RISCOS COBERTOS

3.1 Para fins de pagamento da Indenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:

3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação. /]
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

3.1.2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condições estabelecidos no editai de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.

3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:

a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantía;
d) Indenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;

g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice,
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formaiização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS

5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
Indenização nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;

c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
’ A
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a

^ reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível,
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.1.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.

6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, 0 Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

7. INDENIZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.

7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de Indenização em caso de Indenização.

8. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
1 - Quando o Contrato Principal for assinado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
IV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "11” e
IV” do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas 0 objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.

9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado dorisco

recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: JR CONSTRUCOES LTDA

resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.

9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.

9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.

9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
^ 9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa

aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

■Penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR01741_13062024_150431_615

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2024.

/\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, u" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DESPACHO

Ao Setor de Engenharia.

Sec. Municipal de Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Solicitamos a análise técnica da Proposta Adequada da empresa JR CONSTRUCOES
LTDA - 19.117.372/0001-20, enviada na no sistema Licitanet após a solicitação da Agente de
Contratação no dia 13 de junho de 2024 referente a Concorrência Eletrônica 006/2024, a fim de
darmos prosseguimento com os tramites do processo licitatório.

Buriticupu/MA, 13 de junho de 2024.

Fernanda oteira Sampaio
Agent6'<^Whataçao
Portal^n^l8/2024SrVTVNyCU^

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO

PARECER TÉCNICO

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela Licitante na
Concorrência eletrônica 006/2024 - Análise da Proposta de Preço.

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 006/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA.

Valor Orçado pela Administração: R$ 5.790.000,00.

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal
de Buriticupu-MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da
proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência eletrônica n°
006/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias bem como os critérios de

aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma.

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório
(Edital) e a proposta de preços adequada apresentada pela empresa JR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.117.372/0001-20, detentora da melhor proposta classificada.

1. Análise daproposta da empresa JR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 19.117.372/0001-20

Valor Proposto: R$ 4.343.500,00

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que

fora constatado:

Carta Proposta - apresentação de inconformidade com o projeto básico.

Planilha Orçamentária - Apresentou divergência de valores totais apresentado com os quantitativos
somados da planilha da proposta.

Encargos Sociais - conforme a tabela de encargos sociais apresentado foi constatado que os mesmo
apresentaram valores desatualizados da ultima atualização de encargos sociais.

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela



empresa Licitante em suaproposta, constato que a mesma não atende aos critérios de aceitabilidade
exigidos no Instrumento Convocatório.

BURITICUPU
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CONCLUSÃO;

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA DESFAVORÁVEL

quanto à conformidade de compatibilizaçao da Proposta de Preços apresentada pela empresa JR
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 19.117.372/0001-20, o seu atendimento aos critérios de

aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório da Concorrência n° 006/2024.

Atenciosamente.

Buriticupu-MA, 14 de Junho de 2024

LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO

PEREIRA:60680S26307

PEREIRA:60680526307 Dados; 2024.06.14 11:54:50-03W

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Engenheiro Civil - CREA N" 112025108-7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 0L612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iUOl, CEP: 65395-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária,

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

T. NEVES C. SERVIÇOS

CNPJ: 35.980.302/0001-5

Buriticupu - MA, em 14 de junho de 2024.



03/07/2024, 15:40 LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor

município de BURITICUPU/MA
s.

N® 006/2024

PROCESSO LICiTATÒRIO 0605001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITANET'
UOt^AU CUTMMCia <

U

/202A

Fornecedor : 35.980.302/0001-58 - T. NEVES C. SERVIÇOS

Lote 1

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloItem Descrição Qtde.

RS 5.689.000.00RS 5,689.000,001,00 SERVIÇO1 Contratação de empresa de

especializada para execução dos

serviços de recuperação de estradas

vicinais no município de Buriticupu/MA.

conforme proposta n“ 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

serviços serviços

Total: RS 5,689.000,00

Total Geral: R$5.689.000,00

ÍL
n

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostajnicial/pre gao/92741/relatorio_proposta_inicial_fornecedor_18133513399.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 0L612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n^^Ol, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n“ 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E

LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Buriticupu - MA, em 17 de junho de 2024.



03/07/2024, 15:41 LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor

município de BURITlCUPU/M/feuRincupu
f-Toc./')

N" 006/2024 ris M C

LlCiTATÔRlO 0605001/20èÍ'^'-^

i /2024
LICITANGT'

PROCESSO

Proposta Inicial do Fornecedor

Fornecedor : 27.896.522/0001-70 - MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Lote 1

R$ VIr Unitário

Mínimo

R$ VIr intervaio

Mínimo

RS Vir.

Unitário R$ Vir. TotaiModeloitem Descrição Qtdc. Unid. Marca

Não

paramelrizado

R$ R$ Não

parametrizado

1,00 SERVIÇO XXX XXXContratação de empresa de

especializada para execução dos

serviços de recuperação de estradas

vicinais no município de Buriticupu/MA,

conforme proposta n® 029310/2022 do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

1

4.386.742,52 4.386.742,52

Total: RS 4.386.742.52

Total Geral: R$4.386.742.52

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostajnicial/pregao/92741/relatorio_proposta_inicial_fornec6dor_66328750278.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de
recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n®
029310/2022 do Ministério da Agricultura e Pecuária.

PROPOSTA ADEQUADA:

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E

LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Buriticupu - MA 17 de junho de 2024.
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CONCORRÊNCIA N“ 006/2024

ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL

'.^02A
I

A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0605001/2024

OBJETO: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação de
estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 029310/2022 do Ministério
da Agricultura e Pecuária.

Prezado Senhor,

A empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, com sede na Rua
José Feitosa Mourão, n° 839“, Bairro Centro, Aldeias Altas/MA, CEP; 65610-000, inscrita no CNPJ sob
N“ 27.896.522/0001-70, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, WELLIGTON LIMA
BACELAR JÚNIOR, portador a Cédula de Identidade 0377589720091 SSP MA e do CPF N°.
604.315.263-03, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 4.386.742,52 (QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E
OITENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E
DOIS CENTAVOS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo em anexo.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total,
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do
limite previsto no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital:

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr. WELLIGTON LIMA
BACELAR JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n°
0377589720091 SSP MA, inscrito no CPF sob o tf 604.315.263-0, residente e domiciliado na rua Cuma,

88, Cond. Bali Apt. 1304, Renascença, CEP 65075700, São Luís^A.
b) Para contato comercial: WELLIGTON LEMA BACELAR JÚNIOR, Telefone Fixo n°: (99) 98539-
5870. Telefone Celular; (99)98515-2547, E-mail: hsconstnicaocloc acao@hotmail.com.
c)Dados Bancários: CONTA CORRENTE: 59544-6 CÓD. AGÊNCIA: 1037-5 BANCO:
BRADESCO.

MIX CONSTRUÇÃO E LOCAÇ.AO EIRELLI

i:NPJ:27.836.522íQC01--G P
gj bscijn5trucaofiiocac3oShctmail.com

{58; 38278 7-;SO £> M9S} 58455 56179 Ruajosé FfiitDsa Mouráo. n-'833A -Centro

Município: Aldeias Altas ● MA



Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e que

nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre
os serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa, a validade da proposta fica

automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

buriticupu
2024

PlO(
Aldeias Altas/MA, 17 de junho de 2024.

\ «í>.

Rub..

WELLIGTON
. .. . . .... . ... digital porWELLIGTON
LIMA BACELAR LIMA BACELAR

JUNIOR:60431

526303

Assinado de forma

JUNIOR;60431S26303

Dados: 2024.06.17

11:05:07 -03'00'

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Welligton Lima Bacelar Júnior
Titular Pessoa Física

CPF. n° 604.315.263-03

MIX CONSTRUÇÃO ELOCAÇAO EIRELLI

CNPj; 27.8g6.522/0001-70

fb
05 h5con5trucaockjcacao@hotmail.com

Vi (93)382787450 l9J iS8}98465 5617
Q Ruajosé Feitosa Mourão. n^839A.-Concro

Municíp io: Aid ei as Altas - MA
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ:27.696.522»001-70

RUA JOSE FEITOSA. S39 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS < MA ● CEP 65.610-000

T«lcfon«: (98) 98491-7459 / «-mail: btconttrucaoelocacaoiglhotms il.com

Obra

Adequada RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE
BURITICUPU-MA

EncargoaSociala
Nlo Onqnarado:

HMltla:

Maniallsta:«2,»9%

Bancoa

SINAPI -1)2/2024 ● MaianhSo

SICR02 - 10/2023 - MaranhSo

ORSE-02/2024-Saigipa

B.D.I.

24.23%

Planilha OrçamontAría Roaumida
Peao (%)TotalDaacriçio

1,81 %Rt 70.738,21SERVIÇOS PREUUINARES

TRECHO 01: BIFURCAÇAO DA LADEIRA DA CIXEL A VILA SAO RAIMUNDO ● 12.06KM

TRECHO 02: BIFURCAÇAO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA ● 18,27KM

11,38%R3 409.370,02

21,04%R3 023.022,27

14,42%Rt 832.879,02TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ■ I3.77KM

81,84%Ri 2.291.032,60TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA ● 49.82KM

3.828.134,83

881.807,89

A388.742.83

TIpodt LiclU«8o CONCORRÊNCIA N' 006/2024

Abarniia da LIeltaoSo 03/06/2024 08 30

Númaro do Procaaao 1805501/2024

Toia aam BDI

TolaI do 801

TqlM Geral

Valor ^obal: Ouat/o mC^8e●. neiaMoa ● olenlee aa>a mi. aelacenloa a quarenta a dos e carquanta e doía caniavoa

«(.●OOUCRQIjC OSnMMWI

IU>A« £g

D«* »94

JANDgRSONSe

ALBUQUERQUE

TREIRB 092d9W430t

JANOEf^SON DE ALBUQUERQUE FREIRE

EnptnhMro Cmi
CREA 111666502-7 MA

RMponMivol TécrKo

AitinMd Ú« fçerné ftigitil pof
WCLUGTON LIMA 6AC£LAR

^ÜN«OtL604)IS26303

Old«: 302446.1 n 101 £1

●OiW

WELLIGTON UMA

BACELAR

JUMOR;60431S26303

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR
Empresário

RG: 037758972009-1 55P-MA

CP F: 604.315263-03

Sócio Propneiário
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSÉ FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

Tslefone: (98) 98491-7459/ e-maH; bsconstrucaoeioeacaoQhoinull.com

Kub.

(9
Encargo* Soclaíi
Nio Deionarado:

Horifla: 104.06%

Mentalltla: 62,99%

B.D.I.

24.23%

Obra

Adequada: RECUPERAÇ&O DE ESTRADAS VIDNAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA.

Banco*

SINAPI ● 02/2024 ■

Maranhèo

SICR03-10/2023-

Maranhâo

ORSE ● 02/2024 - Sergipe

Orçamento Sintético
Total Peso (%)Und Qjant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

liom Código Banco DescríçSo

R6 70.738,21 1,61%SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03G022_PS

1

2.716,63 0,06%m’ 9.00 R3 242.99 R$ 301.67 RS103689 SINAPI1 1

mEsadministraçAo local

MOBILIZAÇÃO 0€ EQUIPAMENTOS

OESMOBILIZAÇÃO de EQUIPAMENTOS

TRECHO 01: BIFURCAÇÃO OA LADEIRA DA CIKEL A VILA SÃO RAIMUNDO
■ 12,05KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM

6.291.11 RS 49.746.66 1,13%6,00 RS 6.674,00 RS1.2 0101 PiOpno

9.137,36 0,21 %RS 7.355.20 RS 9.137.36 RS1.3 ANAP-O02 Piópno UND 1.00

9.137,36 0.21 %RS 7.355.20 RS 9.137.36 RSANAP-002 Próprio UND 1.001.4

RS 499.370.02 11.38%2

RS 362.674,20 8,27%2.1

4,39 RS $5.050.60 1,25%Uaior de 97 kW e carregarfeira de 12540.00 RS 3,53 RS2.1.1 4016007 SICR03 EscavaçSo e carga de material de jazida
1.72 m’

Traraporle com caminhio baaculenie de 10 m’- rodovia em revealimenlo
primário (denaidade*1,651/m’)

Desmalamento. deatocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro atá
0,15m

1,73%0,86 RS 75.803,55tkm 88143,66 RS 0,69 RS2.1.2 5914374 SICR03

0,48 RS 11.568.00 0,26%m' 24100,00 RS 0,39 RS2.1.3 5501700 S1CR03

3,32%0,86 RS 145.683,05reveslimerlo tkm 169398,90 RS 0,69 RS2.1.4 5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculanle de 10 m’. rodovia

primário (deneidade"1,6t/m’) bola.fora, O.M.T. 4,26km
Regulenzaçio do eijblaito 1,03 RS 74.469,00 1,70%72300,00 RS 0,83 RS2.1.5 m'4011209 SICR03

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO 2,73%RS 119.696,822.2

0.45 RS 4.500,00, 0.10%LIMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL (Umpeza de camada vegetal
do local da lazida oara eilraclo do material de revestimento orimáno)
EXPURGO DE JAZIDA (Redrada do material enlraldo airavés da limpeza de
iazida)

Escavação e carga de malenal de jazida
1,72 m*

Transporte com caminháo basculanle de 10 m’ ● rodovia

primário (densiriade«1,6t/m’). DMT 4,26km

Compsctaçáo de aterros a 100% do Procter normal

m' 10000,00 RS 0,36 RS2.2.1 5502965 SICR03

0,17%2.55 RS 7.650,003000.00 RS 2,05 RS2.2.2 5502966 SICR03

31.739,70 0.72%tralor de 97 kW e carregadeira de 7230,00 RS 3.53 RS 4.39 RS22.3 4016007 SICR03

43.704.92 1.00%revesli mento 50819.67 RS 0,69 RS 0,68 RS2.2.4 5914374 SICR03 tkm

0,73%4.44 RS 32.101.207230.00 RS 3,57 RS2.2.5 5502978 SICR03

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE

TRECHO 02: BIFURCAÇÃO DO COPO CHEIO A LINHA FERREA FERROVIA
»18,27KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM

0.39%RS 17.100,002.3

17.100,00 0,39%RS 1,36 RS 1,71 RS5490 Próprio m’ 10000.002.3.1

923.022,27 21,04%RS3

12,91 %RS 666.148,123,1

76.825,00 1,75%Escávaçáo e carga de material de jazida cem trator de 97 kW e carregadeira de 17500.00 RS 3,53 RS 4,39 RS3.1.1 4016007 SICR03

1,72 m’

2,65%135135,00 RS 0,69 RS 0,86 RS 116.216,103.1.2 5914374 SICR03 Transpone com caminhio basculanle de 10 m’ ■ rodovia

primário (densidade* 1,65Vm’)
Desmatamento, deslocamento e limpeza de área
O.I5m

Transporte com caminhio basculanle de 10 m’ ■ rodovia em revestimento

primáno (densidede*1,6Vm’) bols-lors, D M.T. 4,66km

Regulerizaçlo rio subleito

revestimenlo tkm

0,40%RS 17.539,20árvores de diâmetro atá 36540,00 RS 0,39 RS 0,463.1.3 5501700 SICR03

5,53%0.69 RS 0.16 RS 242.659,225914374 SICR03 Ikm 262161.68 RS3.1.4

2,57%1.03 RS 112.906.60109620.00 RS 0,83 RS3.1.5 4011209 SICR03

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO RS 181.742,22 4,14%32

0.45 RS 4 500.00 0,10%LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (ümpeza de camada vegetal
do local da lazida oara asbaclo do material de revestimento primário)

EXPURGO DE JAZIDA (Rebrads do material eatieldo abavas da Umpeza de
jazida)

Escavação e carga de material de jazida

10000,00 RS 0,36 RS3.2.1 S5Q298S SICR03

0,17%RS 2,05 RS 2.55 RS 7.650,003000.003.2.2 5502986 SICR03

48.123,18 1,10%Valor de 97 kW e carregadeira de 10982.00 RS 3,53 R3 4,39 RS3.2.3 4016007 SICR03

1,72 m’

1.66%RS 0,69 RS 0.86 RS 72.797,76Ikm 84648.563.2.4 5914374 SICR03 Transporia com caminhio basculanle de 10 m’ ● rodovia em revesllmenio
prlmério(densid8de>1,6l/m'). DMT 4,68km
CompaclBçáo de elerroa a 100% do Proctor normal 1,11 %3,57 RS RS 48.671,2810962,00 RS 4.443.2.5 5502978 SICR03

3,60 %RS 188.031,933.3 SERVIÇOS DE DRENAOEM

1,49%1.750.95 RS 2.175,21 RS 65.256,30Boca de BSTC D ● 1,00 m- eiconildade 0' ● areia e brlla comerciais - alas retas 30,00 RS3.3.1 0804121 SICR03

77.651,70, 1,77%105,00 RS 595,30 RS 739,54 RS3.3.2 0804036 SICR03 Corpo de BSTC 0 ● 1.00 m PAI ● areie e>trelda e brita e pedra de mao

produzidas

Boca deBDTCO* t.OO

m

RS 5.222,78 0,12%e bnta comerciais - alss retas 2.00 RS 2.102,06 RS 2.611.393.3.3 0804233 SICR03 - esconsídsde 0* - un

9.901.15 0,23%7.00 RS 1,138,57 RS 1 414,45 RS334 Corpo lie BOTC D * 1.00 m PAI ● areie evtrelda e brita e perka de mão

produzidas
RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

0804158 SICR03 m

RS 17.100,00 0,39%3.4

REPARAÇÃO OE OANOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE

TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ■ 13,77KM

RS 17.100,00 0,39 %10000.00 RS 1,38 RS 1.713 4.1 5490 Próprii

632.679,52 14,42%RS4

10,20%RS 447.574,994.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAQEM

1,36%3.53 RS 4.39 RS 59.704,00EscavaçSo e carga de malerial de jazida com vetor de 97 kW e carregadeira de 13600,00 RS4.1.1 4016007 SICR03

1,72m’

2,16%0,69 RS 0,66 RS 95.720,06Transporte com caminhio basculanto de 10 m' ● rodovia em revestimento
primário (densidadaal ,65l/m’)

Desmalamento, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até
0,15m

Transporte com caminhão basculanle de 10 m' - rodovia

primário (densidadaal ,6(/m’) bota-tora. D.M.T, 4,96km

Regularização do sublalto

Ikm 111302.40 RS4.1.2 5914374 SICR03

13.219,20 0,30 %m* 27540,00 RS 0.39 RS 0,48 RS4.1.3 5501700 SICR03

4,42%RS 0.69 RS 0,86 RS 193.833.135914374 5ICR03 revestimento tkm 225387,364.1.4

1,94%0.63 RS 1.03 RS 85.096.604.1.5 m' 82620.00 RS4011209 SICR03

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 3.27%RS 143.263,404.2

RS 4.500,00 0.10%üMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL (Ümpeza de camada vegelal
do local da iazida oara esvacão do material de revestimenlo primário)

EXPURGO DE JAZIDA (Rebrads do malerial eilialdo aVavés da limpeza de
iazida)

10000.00 RS 0,36 RS 0,454.2.1 5502985 SICR03 m’

0.17%2.55 RS 7.650,003000.00 RS 2,05 RS4.2.2 5502986 SICR03

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresária
RG;0377SB972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprialário

Op
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MIX GESTÃO C0^STRUCA0 E LOCACAO LTCA

CNPJ. 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALOEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Teisfone: (98) 98491-7459 / e-mail: bscors(rucaoelocacao@hotmail .corn
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fvüb.

Obra

Adaquacta: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA.

Bancos

SINAPI-02/2024-

Maranhâo

SICR03 - 10/2023 -

MaranhSo

ORSE -02/2024-Sarylpa

B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
Nlo Dosonarado:

Horíita: 104,06%

Man lalliU: 62,96%

Orçamanlo Sintático
Itam Código Banco Peso (%)Descri;io Und Quant. Valor Unit Valor Unil

com BOI

Toui

4.2.3 4016007 SICR03 EscavBfSo e carga da material de jazida com trator da 97 kW a carregadeira de
1,72 m»

Transporta com camlnhSo baeculante de lOm’ - rodovia em reveatmenio

primário (densidade*1,6t/m'). DMT 4,96km
CompactaçSo de aterros a 100% do Proctor normal

8262.00 RS 3.53 RS 4.39 RS 36.270.t8 0,63%

424 5914374 5ICR03 RS 58.149.94 1.33 %Ikm 67616,21 RS 0.69 RS 0.66

4.2.5 5502978 SICR03 8262,00 RS 3,57 RS 4,44 RS 36.683,28 0,64%

RS 24.661,13 0,66%4.3 SERVIÇOS DE DRENAQEM

0,10%4.3.1 0604121 SICR03 Boca de BSTC D ● 1,00 m - asoonsidade 0* - areia e brita comerciais ● alas retas 2,00 RS 1.750,95 RS 2.175,21 RS 4.350,42.

0,12%4,3.2 0804036 SICR03 Corpo de BSTC O ● 1,00 m PAI -

produzidas
Boca de BOTC O* 1,00 m ● esconsidade 0' ● areia e bula comerciais - alas retas

ria eilrslda e brita e pedra de mSo 7,00 RS 595,30 RS 739,54 RS 5.176,78m

5.222,78 0,12%4.3.3 0804233 SICR03 2.00 RS 2.102.06 RS 2.611,39 RSun

9.901,154.3.4 0604188 SICR03 Corpo de BDTC 0 > 1,00 m PAI - erela exiralde t brlia e pedra de mèo

produzidas

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

7.00 R$ 1.138,57 RS 1.414.45 RS 0.23%m

0,39%4.4 RS 17.100,00

REPARAÇÃO DE DANOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE 0.39%4.4.1 5490 Próprio 10000.00 RS 1,36 RS 1.71 RS 17.100,00

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA > 49,82KM RS 2.261.0S2.SO S1,S4%6

39,64%6,1 RS 1.734,644,03SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEM

4,39 RS 216.427,00; 4.93%5.1.1 4016007 SICR03 Escavafío e carga de meleriel de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1.72 m’

Trantpode com camlniiSc basculanle de 10 m’ ● rodovia em reveslimenio

primado
Dasmelimento, dastocamenio e limpeza de dree com árvores de dlAmetro atò
0,l5m

Tienaporte com camirtnao basculanle de 10 m’ ● rodovia

pnmárto

Ragulenzaçâo do subleíto

49300,00 RS 3,53 RS

RS 354.761,65 8,77%5.1.2 5914374 SICR03 447397,60 RS 0.69 RS 0,86tkm

RS 47.827,20 1.09%5.1.3 5501700 SICR03 99640.00 RS 0,39 RS 0,46

777.640,38RS 17,73%5.1.4 5914374 SICR03 reveslimenio Ikm 904233.00 RS 0.69 RS 0,86

5.1.5 298920,00 RS 0.83 RS 1.03 RS 307.887,60 7.02%4011209 SICR03 m*

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO RS $09.386,47 11.61 %6.2

0.10%5 2.1 $502965 SICR03 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (ümpeza de camada vegetal
do local da lazida oara estraclo do material de revestimento primário)

EXPURGO OE JAZIDA (RePrada do matedal eitrsido atraváe da limpeza de
lazlds)

EacavBclo e carga de maleriei de jazida com tralor de 97 kW e carregadeira de

m' 10000,00 RS 0,36 RS 0.45 RS 4.500.00

7.650,00 0,17%5.2.2 5502986 SICR03 3000.00 RS 2,05 RS 2,55 RS

4,39 RS 131.225,86 2.99%5.2.3 4016007 SICR03 29892,00 RS 3,53 RS

1.72 m*

5,32 %5.2.4 Trantpona com caminhão basculanle de 10 m’ - rodovia om rovostimenio

primário (donsidedoe1,8t/m’). DMT S.Skm
Compacta;8o do aterres a 100% do Proclor normal

271269,90 RS 0,69 RS 0,86 RS 233.292,115914374 SICR03 tkm

132.720,48 3.03 %5.2.5 5502978 SICR03 m’ 29892.00 RS 3,57 RS 4,44 RS

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

REPARAÇÃO DE DA740S FiSICOS AO MEIO AMBIENTE

0,39%RS 17.100,006.3

RS 17.100,00 0.39%5.3.1 10000.00 RS 1.38 RS 1,715490 Próprio

3.525.134.63

661.607.69

4.386.742.62

Tipo do LIcItacio CONCORRÊNCIA N’ 006/2024

AbcHura da LiciUçlo 03/06/2024 06:30
Número do Processo LlcrUtório 1605501/2024

Total som BOI

TolaI do BDI

TolaI Oaral

Valor global: Quatro milhSoa, Irezentos e ollenia e aels mil. setecentos e quarenta dois lis e c.nquenta e dois centavos.

Assinado dipulmeree per JANOERSON DE
ALBUQUERQUE FREIRE l»239e»<301
Razão Eu

Dea.2024 060200 S7 36JMW

JANDERSONOE

ALBUQUERQUE
FREIRE.OS23e984301

eptevendo tale documento

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Engenheiro Civil
CREA 111666502-7 MA

Responsável Tácnico

Assinado de forma

digital por WÊLLIGTON
LIMA BACELAR

JUNIORÉ0431526303

Dados: 2024.06.17

11:01:I9-03’00'

WÊLLIGTON

LIMA BACELAR

JUNIOR:60431

526303

WÊLLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.31S.263-03

Sócio Proprietário



BURITICUPU
f-Yoc.' y2024

fsOU.risMIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTCA

CNPJ: 27,896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Tel«ron« (98) 98491-7459 /e-maii: b»con$tnicaoelocacao@hctmail.com

Kub.

(jj^
Encargo* Soclai*
Não Desonerado:

HorisU: 104,06%

Mensallsta: 62,99%

CompolíçOe* Analíticas com Prego UniUrio
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS RO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ● 02/2024 ■ MarantiSo

SICR03 ● 10/2023 ● MaranhSo

ORSE-02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,23%
MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário

ComposiçOe* Principais
Quanl. Valor Unit

1,0000000

Total

242.99

1.1 COdIgo Banco

103689 SINAPI

Descrição

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Tipo

PAVI - pavimentaçAo

Und

Compotigio 242.99

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF.01/2021Composição
Auxiliir

Composição
Auxiliar

Composição
Auxilrac

Inumo

102234 SINAPI 20,57 10,28PINT - PINTURAS m' 0.5000000

68262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,3729000 28,11 10.48SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

20,53 22.6688316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000

SARRAFO '2.5 X10' CM EM PlNUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Material
BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA
●N. 22', ADESIVAOA, DE '2,4 X t.r M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

13,0800004509 SINAPI M 3,2083000 4.08

ln4umo 185,67 165,6700004813 SINAPI Material m' 1,0000000

Inaumo 00005065 SINAPI 0,0113000 28,71 0,32PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG

Insumo 0000SD69 SINAPI 15,38 0.20PREGO DE ACO POUOO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0.0132000

14,73 MO

Valor

LS»>

BDI »>

28,88

301.87

MO aem LS ●»

Valor do BDI ■>

14,15

58,68

LS ●»

Quant. Valor Unit

t,0000000

Total

6.674,00

1.2 Ciidlgo Banco

0101 PrPprIo

Descrição

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Tipo Und

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS MÊSComposição 6.674,00

4.567,60Composição
Auxilisr

Composição
Auxiliar

90777 SINAPI H 40,0000000 114,19ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

80,0000000 26,33 2.106,4090776 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M

6.450.40

8 291,11

3.289,37 MO com LS ●>

Valor com BDI -»

LS ●>

Valor do BDI »»

MO 3.161,03

1 617,11

LS ●>

Valor Unit

’ 7.355,20

Total

7.355.20

Tipo Und Quant.

1 .OOÒOOOÓ'

1.3 Cddigo Banco

ANAP-002 Próprio

Descrição

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Transporte com cavalo mecânico com aornlrroboquo com capacidade do 30 I-
rodovia pavimentada

Transporia com cavalo macãirico com aomimboquo com capacidode do 301 ●
rodovls pavi morna da
Transporta com cavalo mecânico com aornlrroboquo com capacidade do 30 I -

rodovia pavimoMada
Transporte com cavalo mecânico com temineboque com capacidade de 301 -
rodovia pavimentada

Transporte

rodovia pavimanlada

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS

E DESCARGAS

ASTU

UNOComposição

0.27 2.226,65Composição
Auiltar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxihsr

Composição
Auxil.ar

Composição
Auxil.sr

5914640 SICR03 Urm 8.255,0000000

0J7 1.337,31ASTU tkm 4.953,00000005914640 SICR03

1.763,086.604,0000000 0,275914640 SICR03 ASTU (km

027 1.337,31ASTU tkm 4.953.00000005914640 SICR03

666,650,27cavalo mecânico com somirroboquo com capoddade do 301 - ASTU Ikm 2.476,50000005914640 SICR03

0.000,00 MO com LS »>

Valor com BDI ●>

LS«>

Valor do BOI ■■>

MO 0.00 LS»

9137,361.782,16

Observação
Moioii«eiadora ● 2 UN

Total

7,355,20

Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

7.355,20

1,4 Código Banco

ANAP-002 Próprio

Descrição

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS UND

e DESCARGAS

ASTU

Composiçlo

0,27 2.228,85Composiçlo
Auillior

Composição
Auxilsr

Composiçlo
Auxilisr

Composição
Auill.tt

Composiçlo
Auillit/

5914640 SICR03 Transporto com cavalo mecânico com aemlrieboquo com capacidade do 301 -
rodovia pavimentada

Transporte com cavalo mecânico com eemiriaboqua com capacidade de 301 -
rodovia pavimentada
Transporto com cavalo macãnico com aamlrioboquo com capacidade de 301 -
rodovíe pavimentada

Transporte com cavalo maclnlco com lemirttboque com capacidade do 301 -
rodovia pavimentada

Transpone com cavala mecânico com aomirraboque com capacidada de 301 -
rodovia pavimentada

Ikm 8.255.0000000

0,27 1.337,315914640 SICR03 ASTU tkm 4.953.0000000

0,27 1.763,08ASTU tkm 6.604,00000905914640 SICR03

1.337,314.953.0000000 0,275914640 SICR03 ASTU tkm

0,27 668,652.476,50000005914640 8ICR03 ASTU tkm

0,00 MO com LS »
BDI»

0,00MOsem LS »

Valor do BDI »

0.00 LS »

9.137,361.762,16 Valor I

ObtorvaçSo
MolonjvQiadora - 2 UN

Quant ValorUnIt

iTooaõDóo

ToulTipo Und2.1.1

Compoaiclo

Código Banco

4016007 SICR03

Descrição

3.53m’ 3,53Escaveçao e carga de matenal da jaxida com balor de 97 kW e carregadeira da
1.72 m>

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
70,2033

Qua ntidade UtilizaçãoA Código Banco Equipamentos

Operativa Improdutiva
140,34911,0000000 1,00 0,00 140,3491Insumo E9584 SICR03 Canegadeíra de pneus com capacidsde de 1,72 m’-113 kW

264,30670,42 174,1653 74,13682,0000000 0,58Insumo E9042 SICR03 Trator sobre esteiraa lâmina-97 kW

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução

Felor de Influencia da Chuva ● FIC »

404,e6S8

404,6658

0,0266

0,0874

123,3400

3,2806

Preço Unitário Cuito Horário

20,5300

Custo do FIC ■>

Produção de Equipo ■>

Custo Unitário do Execução »

UnidadeQuantidadeD Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxiliaie*

0.16650,0081077 HAlivldsde

Auxillsr

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.1865Custo Total das Alividades ■>

0,110.05 MO com LS »

Valor com BDI »>

LS »

Valor do BDI ■>

MO 0.06 LS »

4,390,86

Quant ValorUnIt

1,0000000

ToUlUndTipo2.1.2

Composição

Código Banco

5914374 SICR03

Descrição

Transporta

primário (donaidadoa1,65t/m*)

Equipamentos

0,69 0.69csminhio basculanio do 10 m‘ - rodovia om revasbmenio tkm

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604,315.263-03

Sócio Proprietário

¥



RITICUPU
2024

r^oc:
£zaMIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459! e-meil: bsconstnjceaelocaceo@hotmall. com

Fis,

Kub.,

í9
Compo»l(6es Analíticas com Preço Unitário
Adequada: RECUPERAÇiO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE BURITICUPU-

Gancos

SINAPI ■ 02/2024 - Harinhlo

SICR03 -10/2023 ● MaranhAo

ORSE-02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,23%
Encargos Sociais
Náo Desonerado:

Hofista: 104,06%

McnsalIsU: 62,99%

MA.

ComposiçOes Analideas com Preço Unitário

1,0000000In sumo E9S79 SICR03 Ceminhâo basculante com cepaodade de 10 m’-188 kW 1,00 0,00 207,7848 $8.1702 207,7848

Custo Horária do Equipamontos ■>

Custo Horário da Execuçáo ■>

Fator da Influencia da Chuva - FIC ●>

207,7848

207.7848

0,0288

0,0176

311,2600

0.6676

Custo do FIC

Produçáo da Equipa ●>

Custo Unitário de Execuçáo ■>

0,00 MD com LS ->
BOI »>

LS»

Valor do 6Ql ■>

MO 0,00 0,00LS ●>

0,17 Vslor 0,66

2.1.3

Composição

Cddigo Banco

S501700 SICR03

Oescriçio

Desmetsmenio, destocamento e limpeza de área com árvores de diámelro alá
O.ISm

Equipamentos

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000

Total

m' 0,39 0,39

A Código Banco Quantidade UUlIzáçáo ^
Operativa' Improdutiva

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa Improdutiva

225,7939Insumo E9541 SICR03 Trator s^e esteiras com lâmina ● 259 kW 1,0000000 t,00 0.00 556.8198 558,8196

668.6198

668.8198

0.0044

0.0016

1.632.9100

0,3646

Preço Unitário Custo Horário

20.5300

Custo Horário de Equipamentos

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencie da Chuva ● FIC

Custo do FIC »

Produçáo de Equipe »

Custo Unitário de Execuçáo ●>

D Banco Cúdigo

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares Quantidade Unidade

Atividade

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0013047 H 0,0268

Custo Total das Atividades » 0.0266

LS*>

Valor do BDI ■>

MO 0,01 LS » 0,01 MO LS »

BDl «>

0,02

0 09 Valor 0 48

2.1.4

ComposiçSo

Cúdigo Banco

5914374 SICR03

Descriçáo

Transporte

primário (densidsrje>1,6t/m') bola-fora, D.M.T. 4,26km

Equipamentos

Tipo Quant. Valor Unit

1,0000000

ToUlUnd

caminhão basculante de 10 m’ ● rodovia revestimento 0,69 0,69Ikm

A Cúdigo Banco Custo HorárioQuantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
207.7848Insumo E9579 SICR03 Caminháo basculante com capacidade de 10 m' -188 kW t .0000000 68,1702 207,78481,00 0.00

207,7848

207,7848

0,0266

0.0176

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC »

Produçáo ds Equipe a>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

0,00 MO com LS ■>

BDl »

311.2600

0,6676

0,00LS »

Valor do BDl »

MO 0,00 LS »

0,660,17 Valor

Total2.1.S Tipo Quant. Vaior Unit

1.0000000

Cúdigo Banco

4011209 S1CR03

Descriçáo

Regutarizaçáo do subleilo

Und

0,63 0,63Composiçáo

Custo HorárioA Cúdigo Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
0,49

Custo Operacional

Operativa improdutiva
64.0365 300.54970,51 233,13t3Insumo E9571 SICR03 Csrrunháo tanque capacidade de 10.0001 - 188 kW 2,0000000

3.21753,5518 2,4734Inaumo E9518 SICR03 Grada de 24 discos isbocével ds 0 ● 60 cm (241 1,0000000 0,69 0,31

174,4519208,1531 91.9421Insumo E9524 SICR03 Motoniveladors - 93 kW 1,0000000 0,71 0,29

175,4313179,0799 87,8655Insumo E9762 SICR03 Rdo compactador de pneus eutopropelldo de 271 - 85 kW 1,0000000 0,96 0,04

149.8003Rolo compactador pá de cernelro vibratório eutopropelldo por pneus de 11,6 I ●
82 kW

Trator agrícola aotMS pnaua ● 77 kW

0,00 149,8003 67,2662Insumo E968S SICR03 1,0000000 1,00

37,8979 81,0543Insumo 1,0000000 0,69 0.31 100,4434E9S77 SICR03

684,6050

664,5060

0,0266

0,0210

1.121,3300

0,7688

Preço Unitário Custo Horário

20,5300

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC »

Produçáo ds Equipe»

Custo Unitário do Exocuçáo »

Quantidade UnidadeD Banco Cúdigo

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares

0,0183KAtividade

AuxIUer

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0008918

Custo Total das Atividades » 0,0183

0,010,00 MO LS->

BDI«»

LS »

Vator do BDl ■>

MO 0.01 L5->

1,030,20 Valor

TotalQuant. Valor Unit2.2.1 Descriçáo

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (Umpeza de camada vegetal
do local da jazida oara extracáo do materlef de revestimento prjmSrio)

Equipamentos

Tipo UndCúdigo Banco

S5029B5 SICR03 0.361,0000000.Composiçáo

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
200,2851

Cuato HorárioUtilizaçáo

Operativa Improdutiva
1,00

A Código Banco Quantidade

79,5597 200.26510.00Insumo Trator sobre esteiras com lámlns -127 kW 1,0000000E9S40 SICR03

200,2651Custo Horário do Equipamontos =>

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprietário



BURITICUPU
COr^oc. 72024

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27 896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

T«l«fone: (98) 96491-7459/ e-mail: bsconstnjcaoalocacaoiShotmail .com

ris

Encargo» Social»
Nào Desonerado:

Horísta: 104,0B%

Mensallsta: 62,99%

ComposiçOes AnalKicas com Preço Unitirio
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● MaranhAo

SICR03 -10/2023 - MaranhSo

ORSE -02/2024 -Sergipe

B.D.I.

24.23%

MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator da Irrfluancia da Chuva ● FIC »>

200,2661

0,0266

0,0066

622,9600

0,3216

Preço Unitário Custo Horário

0,03»

Custo do FIC a>

Produçáo de Equipe e>

Custo Unitário de Eaecuçáo ■>

D Banco Código

SINAPI 86316

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade Unídada

Abvidads

/^xlilar

0,0016063 H 20,6300

Custo Total das Atividades » 0,0330

MO sem LS ●»

Vslor do SOI »>

0,020,01 LS-> 0,01 MOccm LS">

BDI ■> 0.450,09 Valor

2.2.2

Composlç6(

Código Banco

6602966 SICR03

Descrição

EXPURGO OE d/kZIDA (Relirads do material extraído através da limpeia de
lazlds)

Equipamentos

TotalTipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000 2,052,06

A Código Banco Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
200,2661Insumo E9640 SICR03 Trator sobre eiteliss com lémma -127 kW 79,5597 200,2661t.0000000 1,M 0,00

200,2661

200.2661

0,0266

0.0484

110.1300

Custo Horário de Equipamentos s>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Felor de Iniluencia da Chuva - FIC «>

Custo do FIC »

Produção de Equipa ■>

Custo Unitário de Execuçáo >> 1.8164

D Banco Código

SINAPI S831S

Alividadas Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Preço Unitário

20,6300

Custo Horário

0,1864

Quantidade Unida de

Atividade

Auxiliar
0,0090802 H

Custo Total das Atividades ■> 0,1864

0,13LS«>

Vslor do BDI ->

UO 0,06 LS ●» 0,07 MO

Valor com SOI «>

LS->

2.550,50

2.2.3

Composiçáo

Código Banco

4016007 SICR03

Deseriçio

Escavaçlo a carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeire de
1.72 m’

Equipamentos

TotalTipo Und Quant. ValorUnIt

t.OOOOOOO 3.63m’ 3.53

A Código Banco Custo Operacional

Operativa Improdutiva
70.2033

Custo HorárioQuantidade Utilizaçio

Operativa Improdutiva
Insumo E9664 SICR03 Csnegadsirade pneus com capaddade de 1,72 m’- 113 kW 140,34911.0000000 1,00 0,00 140,3491

Insumo 264,3067E9042 SICR03 Trator sobra esteiras com lâmina ● 97 kW 2.0000000 0.42 174,1653 74,1»80,68

404,6658

404,6668

0,0266

0,0674

123,3400

3,2808

Preço Unitário Custo Horário

20,6300

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC b>

Custo do FIC =>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo »

0 Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares Quantidade

0,0081077

Unidade

Aáv idade

Auxiiar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.1666H

0.1666Custo Total das Atividades ■>

0,11LS *»

Vetor do BDI ■>

MO 0.06 LS ●» 0.05 MO

Valor com BD!»»

LS ->

4.39086

2.2.4

Composiçáo

Código Banco

6914374 SICR03

Quant. ValorUnIt

1,0000000

TotalDescriçáo

Transporte

primário Idensldsde-l.et/m*}. DMT 4.26km

Equipamentos

Tipo Und

0.69 0.69esminháo basculante de 10 m* - rodovie revestimento Ikm

Custo HorárioA Código Banco Quantidade Ulilizaçáo

Operativa Improdutiva

1,00

Custo Operacional

Operativa improdutiva
207,7848 68,1702 207.7848Insumo E9S79 SICR03 Camlnháo baacularria com capacidade de lOm' -188 kW 1,0000000 0.00

Custo Horário do Equipamentos ●>

Custo Horário da Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC e>

207.7848

207.7848

0.0266

0.01T8

311.2600

0,6676

Custo do FIC ●>

Produção ds Equipe ■>

Custo Unitário de Execuçáo «>

0.00MO sem LS ■>

Valor do BDI ■>

LS*» 0.00 MO

Valor com BDI *>

LS*»0,00

0,860.17

Quant Valor Unit

1.0000000

Toul2.2.5 Código Banco

6602978 SICR03

Deseriçio

Compactaçlo de slerrose 100% do Proctor normal

Tipo Und

3,57Composiçáo 3,57m’

A Custo Operacional

Operativa Improdutiva
233,1313

Custo HorárioCódigo Banco Equipamentos Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,10 64,0366 216,2218Insumo E9571 SICR03 Cimlnhao tanque com capacidade de tO.OOO I -188 kW 1.0000000 0,90

Insumo 2,4734 3.0342ES518 SICR03 Grede de 24 dlscce lebocSveJ de D * 60 cm (24') 1,0000000 0.62 0,48 3,5518

126,6433Insumo E9624 SICR03 Motoniveladora - 93 kW 1.0000000 0,29 0,71 208.1531 91,9421

Insumo Rdo compactador pá da carneiro víbraldrío autopropelldo por pneus de 11,61 ●
82 kW

Tralor agrícola sobre pneus - 77 klAI

67,2662 149.8003E9686 SICR03 1,0000000 1,00 0,00 149.8003

Iniumo 70,4216E9S77 SICR03 1.0000000 0.62 0.48 100.4434 37,8979

Custo Horário de Equipamentos *> 666,1212

WELLK3TON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604,315.263-03

Sócio Proprietário



buriticupu
2024

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ; 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO . ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-mall: bsconstrucaoelocacao@holmall .coai

ComposIçOes Analíticas com Preco Unitário
Adequada: RECUPERAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Encargos Sociais
Náo Desonerado:

Horísta: 104.0«%

MensalisU; 62.99%

Bancos

SINAPI ● 02/2024 - MarinhAo

SICR03 ● 10/2023 - MaranhAo

ORSE-02/2024-Sergipe

e.D.i.

24,23%
MA.

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

Custo HorSrio de ExccucSo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

666,1212

0,0266

0,0896Custo do FIC ■>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitaho de Execução ●>

168,2000

3.3698

Preço Unitário Custo Horário

0,1221

D Banco Cúdigo

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares Qua ntidade

0,0089453

Unida de

Atividade

AuxtSar

20,5300SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M

0,1221Custo Totel das Atividades *>

0,08MO sem LS ●»

VelordoBDI ■>

0,04 LS*» 0,04 MD

Valor

LS »»

BOI »> Á «40,87

QuanL ValorUnit

1,0000000

Total2.3.1

Composição

Código Banco

5490 PfOpiio

Oescriçto

REPARAÇAO de DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Tipo Und

1,38SEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS m’ 1.38

Composição
Auilbar

1,0000000 '1.38 1.389251 ORSE Hidroisemeaduii Pelse^^smo m*

0,37MO sem LS ●>

Valor do BDI ■>

0,18 LS -> 0.19 MOcomLS»

Velorcom BOI«» 1.710.33

Total3.1.1 Código Banco

4016007 SICR03

Descrição Tipo QuanL ValorUnit

1,0000000

Und

Escavaçio e carga de materiel de jazida com tralor de 97 kW e cariegadelra de 3.53 3.53Composição m’

1,72 m»

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
140.3491

Custo HorárioA Código Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçio

Operativa Improdutiva
70,2033 t40.3491In sumo E9S84 SICR03 Csnegadelrs de pneus com capacidade de 1,72 m’ ● 113 kW 1.0000000 1.00 0,00

264,3067174.1653 74,1368In sumo E9042 SICR03 Tralor sobie esleiras com lâmina ● 97 kW 2,0000000 o.sa 0,42

Cusio Horário de Equipamentos *>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencie da Chuva - FIC ●>

404,6668

404,6668

0,0266

0,0874Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ■>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

123,3400

3.2808

Preço Unitário Custo Horário

0,1665

D Banco Código

SINAPI 86316

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade

0,0081077

Unidade

20,5300Atividade

Auxiliar

H

0.1665Custo Total das Alividades *»

0,11LS ●>

Valor do BDI «>

MO 0,06 LS ●> 0.05 MOcom LS ●»

Valor «39066 BDI ■»

QuanL ValorUnit

1,0000000

ToUl3.1.2 Código Banco

5914374 SICR03

Oescriçáo

Transpone com caminháo basculenie de 10 m’ ● rodovia

p/lmário (densidade* 1.651/m’)

Equipamentos

Tipo Und

0.69 0.69reveslimenio tkmComposiçáo

Custo Operacional Custo HorárioA Qua ntida de Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
0,00

Código Banco

Operativa Improdutiva
68.1702207,7848 207,7848Insumo E9579 SICR03 CemInhio basculante com capacidade de tO m’-166 kW 1,0000000 1,00

207,7848

207,7848

0,0266

0,0178

311,2500

0,6676

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC *>

Produçáo da Equipe

Custo Unitário de Execuçáo ●>

0,00 MO com LS ●»
Velorcom BOI »»

0.00LS*>

Valor do BDI ■>

MO 0,00 LS*»

0,860,17

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalDescriçáo

Desmatamerlo. deslocamenio e krnpeza de área com ánroies de diâmetro ate
0,15m

Equipamentos

Tipo Und3.1.3

Composição

Código Banco

SSDI700 SICR03 0.39 0.39m’

Cuito HorárioCufto Operacional

Operativa Improdutiva
225,7939

Quantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva

A Código Banco

558.6198558,81981,0000000 1,00 0.00E9541 SICR03 Trator sobe esleiras com lâmina - 259 kWInsumo

568.8198

868,8198

0,0044

Custo Horário do Equipamentos *>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator do Influencia da Chuva - FIC *»

Custo do FIC » 0,0016

1.632,9100

0,3646

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo *>

Preço Unitário

20,5300

Custo HorárioQuantidade UnidadeAtividadea Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

D Banco Código

SINAPI 86316 0,0268H0,0013047Advidade

Auxiliar
0,0268Custo Total das Atividades *>

0,020,0t MOcomLS*»

Vslorcom BOI «>

LS«»

Valor do SOI »»

MO 0,01 LS ●>

0.«80,09

Quant. Valor Unit

1,0000000

ToUlTipo UndDeseriçio

Transporta

primário (densidade*1,6t/m’) bota-fora. O.M.T. 4.68km

Equipa mentoa

3.1.4 Código Banco

5914374 SICR03 0.69 0,69caminhio basculanie de 10 m* ● rodovia em revesbmenlo tkmComposição

Custo HorárioCuato Operacional

Operativa Improdutiva
207,7846

Quantidade UtilizaçáoA Código Banco

Operativa Improdutiva
0,00 207,784868.17021,00Camlnháo basculante com cepacldade de 10 m*-188 kW 1,0000000Insumo E9S79 SICR03

WÊLLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG 03775B972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263433

Sócio Propnetáno
Ia



BURITICUPU

f^oc.AkoSOOf
t-is ^ YMIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27,896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459/ «-mail; biconstnicaoelocacao®hotmail. com

Rub.

CompotIçOet Analliicis com Preço UniUrio
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhio

SICR03 ■ 10/2023 - Maranhio

ORSE -02/2024 - Sergipe

Encargos Sociais
Nio Desonerado:

Horista; 104.06%

Mensallsla: $2.99%

B.D.I.

24,23%
MA.

Composições Analíticas com Preço UnlIOrlo

207,784$

207,784$

0,0266

0,017$

311,2800

0,6676

Custo Horário de Equipamentos a>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva - FIC a>

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo »

0,00 MO

Valor

US ●>

Valor do BDI ■>

UO LS»

BDI ■>

0,000,00 LS ●>

0,17 0.86

3.1.5

Composiçáo

Código Banco

4011209 SICR03

Descrição

Regulariraçâo do sublello

Tipo Quant. Valor Unit

1,0000000

TotalUnd

m’ 0,83 0,83

A Código Banco Equipamentos Custo Operacional

Operativa Improdutiva

233.1313

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,49Insumo E8S71 SICR03 Camlnháo Ianque com cepaddada de 10.0001- 168 kW 2,0000000 0,51 64,0365 300,5497

Insumo E9S18 SICR03 Grade de 24 discos lebocável de 0 ● 60 cm (24*) 1,0000000 0,69 0,31 3,5516 2,4734 3,2175

Insumo E9524 SICR03 Molonlveladors ● 93 kW 174.45191,0000000 0,71 0.29 208,1531 91,9421

Insumo E9762 9ICR03 Rclo compaclador de pneua autopropelido de 27 I ● 85 kW 175.43131,0000000 0,96 0,04 179,0799 87,5655

Insumo E9685 SICR03 Rolo compadador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 I -
62 kW

Trator ssrlc^a sobre pneus ● 77 kW

67.2662 149,80031,0000000 1,00 0,00 149,8003

Insumo E9577 SICR03 37,8979 81,05431,0000000 0,69 0,31 100,4434

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

684,6060

884,6080

0,0286

0,0210Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe ■>

Custo Unitário de Execuçáo »

1.121,3300

0,7686

Preço Unitário Custo Horário

0,0183

D Banco Código

SINAPI 88316

UnidadeAtividades Auxiliares Quantidade

Abvidade

AuiMar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0006918 H 20,5300

Custo Total das Atividades a> 0,0183

0,01MO sem LS ●>

Valor do BDI ■>

0,00 MO com LS ●>

BDI »>

0,01 LS ●»

1.03Valor0.20

TotalValor Unit3.2.1

Composiçáo

Código Banco

5502985 SICR03

Descriçáo

LIMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL (Limpeza de camada vegetal
do Iccal da lazida para eilracio do material de levesllmeiito piimáilol

Equipamentos

Tipo Und Quant.

t ,0000000 0,36 0.36m’

Custo HorárioCusto OperacionalA Código Banco Qua ntidade Utilizaçlo

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
79,5597 200,2651200,2651Insumo E9540 SICR03 Tialoi sobre eslelres com lémina -127 kW 1,0000000 1,00 0,00

200,2651

200,2651

0,0266

0,0086

622,9500

0,3216

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo =>

Fetor de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Cusio do FIC »

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo

Preço Unitário

20,5300

Custo HorárioQuantidade

0.0016053

UnidadeD Banco Código

SINAPI 86316

Atividades Auxiliares

0,0330HAbv Idade

Auxlkar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,0330Custo Total das Atividades

0,020,Qt MOcomLS»

BDt->

LS ->

Valor do BDI ■>

MO 0.01 LS ●»

0.45Valor009

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

Tipo Und3.2.2

Composiçáo

Código Banco

5502966 SICR03

Descriçáo

EXPURGO DE JAZIDA (Retrada do material eiUaldo através da limpeza de
iszidal

Equipamentos

2,052.05

CusIo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
79.5597

Quantidade Ulilizaçáo

Operativa Improdutiva

A Código Banco

200,26511,00 0,00 200,2651Insumo E9540 SICR03 Ttalpr sobre esteiras com lémine-127 kW 1,0000000

200,2651

200,2961

0,0386

0,0464

110,1300

1,8184

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Execuçáo *>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■»

Custo do FIC ■>

Produçáo da Equipe ●>

Custo Unitário do Execuçáo »

Preço Unitário

20,5300

Custo Horário

0,1864

UnidadeO Banco Código

SINAPI 8B316

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT/V1ES

Quantidade

0,0090802 HAbvidade

Auxiliar

Custo Total das Atividades » 0,1864

0,130,07 MO com LS ●>

Valor com BOI «>

MO sem LS ■»

Valor dP BDI ●>

0,06 LS ●>

2.550,50

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

UndCódigo

4016007

Banco

SICR03

Descriçáo Tipo3.2.3

3.533,53trator de 97 kW e cariegadelre daComposiçáo Escaveçáo e carga de material de jazida
1.72 m’

Custo HorárioCusto Operaclonál

Operativa Improdutiva
70,2033

Quanilda de Utilizaçio

Operativa Improdutiva
1.00

A Código Banco Equipamentos

140,3491140,34911,0000000 0,00Insumo E9S84 SICR03 Carregadeira de pneus capacidade de 1,72 m’-113 kW

WÊLLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 03775B972009-1 SSP-MA

CPF: 604.31S.263-03

Sócio Proprieiáno



BURITICUPU
20?4

»-lS

3fiub.MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.B96.S22/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 039 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65,610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-mail: bscons1njcaoelocacao@hotmall .com

ííê
ComposiçSes Analíticas com Preço Unitário
Adequada; RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI - 02/2024 - MaranhSo

SICRO} -10/2021 - Maranhão

ORSE-02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,21%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Hertsta: 104,06%

Mensallsta: 62,99%

MA.

Composigecs Analíticas com Preço Unitário

2.0000000Insumo E9042 SICR03 Trator scbre esteiras com lâmina - 97 kW 264,30670,58 0,42 174,1653 74.1368

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execução »

Fator do Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC <>

Produção da Equipa =>

Custo Unitário de Execução ■>

404,6566

404,6566

0,0266

0,0674

121,3400

3,2606

Preço Unitário Custo Horário

0,1665

D Banco Código Atividades Auxiliares

SINAPI 88316

Quantidade Unidade

Atividade

Auxiiar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0061077 20,5300H

0,1665Custo Total das Atividades ●>

UO eem LS *>

Valor do BOI ■>

LS»> 0,06 MO com LS ■>

Valor com BDI ●>

0,110.06

4,39086

Total3.2.4

Composição

Código Banco

5914374 SICR03

Und Quant. Valor Unit

1,0000000

Descriçáo

Tranapone com camlnhác baaculanla de 10 m' - rodovia em reveatmento

primário |densidadae1.6l/m'). DMT 4.68km

Equipamentos

Tipo

0,69 0,69Ikm

Custo HorárioQuantidade Custo Operacional

Operativa Improdutiva
207,7648’

A Código Banco Utilização

Operativa Improdutiva
68,1702 207.7648Insumo E9579 SICR03 Carr4nhlcbasculenta com capacidsdede 10 m'-188 kW 1,0000000 1,00 0,00

207,7648

207,7848

0,0266

0,0178

311,2600

0,6676

Custo Horário de Equlpamcnlcs °>

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

Custo do FIC *>

Produção de Equipe ■>

Custo Unitário de Execução

0,000.00 MO

Valor com BDI

LS->LS»

Vslor do BOI »

MO 0,00 LS-»

0,860,17

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

3.2.5 Código Banco

5502976 SICR03

Deacriçáo

Compactação de aterros a 100% do Procter normal

Tipo Und

3,57m* 3,57Composição

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
233,1313

Custo HorárioA Código Banco Equipa mentoa Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0.10 216.221664,0366Insumo E9571 SICR03 Caminhão Ianque com cápacidads de 10.0001 ■ 166 kW 1,0000000 0,90

3.03422,4734Insumo E9518 SICR03 Grade de 24 diacoa rebocável de O ● 60 cm (24*) 1,0000000 0,62 0.48 3,5518

125,6433208,1531 91,9421Inaumo E9524 SICR03 Motonivaladora - 93 kW 1,0000003 0,29 0.71

67,2662 149,6003Inaumo Rdo compactador p4 de catrelro vibratório auiopropelido por pneua de 11,6 t - ■
62 kW

Trator agrícola aobre pneus - 77 kW

1,0000000 1,00 0.00 149,6003E9685 SICR03

70,42180,52 100,4434 37,8979Insumo E9S77 SICR03 1,0000000 0,48

565,1212

566,1212

0,0266

0,0895

168,2000

3,1696

Preço Unitãrio Custo Horário

0,1221

Custo Horário de Equipamentos =>

Cusio Horário de Execução »

Faior de Innuencía da Chuva - FIC »

Custo do FIC »

Produção de Equipe »

Custo Unitário de Execução

O Banco Código

SINAPI 66116

Atividadei Auxiliares Quantidade Unidade

20,63000,0059453 HAtividade

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Custo Total das Atividades «> 0.1221

0,04 MO com LS «»
Valor com 601 »>

0.08MO asm LS ●»

Valor do BQl ■>

0,04 LS »

4,440.B7

Quant. Valor Unit

1.750,95

ToUl

1 750,95

Und3,3,1

Composição

Código Banco

0804121 SICR03

Descrição

Boca da BSTC D* 1.00 m ● asconsidada 0* ● areia e brita comerclala- slas retaa

Tipo

1,0000000un

0,0000

0,0000

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC

Cualo do FIC x> 0,0000

1,0000

0,0000

Produção da Equipe »

Custo Unilãrio de Execução »

Preço Unitário Custo Horãrlo

1,058,4441

Quantidade

2.5140000

Unidade0 Atividades Auxiliares

Concreto fck « 20 MPa ● confecção am baloneira e lançamartto manual - areia o
brita comerciais

Fôrmas de labuaa de pinho para dapoaiOvoa de drertagem ■ uUIzaçto da 3
vezea - coniecção, instalação a tatirada

Banco Código

SICR03 1107892 421,0200Advkiada

AuKÍHar

Aavidade

Auxiliar

692,507271,54009,6600000 m*SICR03 3103302

1.750.9615Custo Total das Atividades »

427,99

2 175,21

216.25 MO

Valor com BDI »>

LS -»MO sam LS ■>

Valor do BDI «>

209,74

424,26

LS->

Quant. Valor Unit

'l.OOÒOOOO

Total

596.30

Tipo Und3,3.2 Código Banco
0604036 SICR03

Detcriçio

Corpo de BSTC D ● 1.00

produzidaa

Equipamentos

695,30PAI - areia extraída e brita e pedra de mãoComposição

Custo Opersclonal

Operativa Improdutiva
226,0173

Custo HorárioUtilizaçãoCódigo Banco QuantidadeA

Opera tive
t,00

Improdutiva
0.00 226,017391,4029capacidade de 20 t.m ● 136 kW 1.0000000Insumo E9686 SICR03 Csminhão cerroceria guindauto

226,0171Custo Horário de Equipamentos ●>

WÉLLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.316263-03

Sócio Proprietário
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buríticu
yOo

J202A
5TO«-irMIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ; 27,896,522/0001.70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-mail: bsconslrucaoelocacao@holrnall.eom

f^ub.

Composições Analíticas com Preço Unitário
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ■ 02/2D24 ● Maranháo

SICR03 ■ 10/2023 ■ Maranhão

ORSE-02/2024-Sergipe

B.ai.

24,23%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Korista: 104,05%

Mensallsta: 62,99%

MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Custo Horário de Execuçdo r» 226,0173

0,0000

0,0000

3,1126

72,6160

Preço Unitário Custo Horário

338,4031

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução «>

C Banco Código

SICR03 M217S

Material

Tubo de concreto armado PAI - 1,00

Quantidade Unidade

In sumo 1,0000000 336,4031m

Custo Total do Material => 338,4031

O Banco Código

SICR03 1108670

Atividades Auxiliares

Argamassa de cimento e areia 1:4- confecção em beloneira e lençamento
manual - areia extraída

Concreto cidóplco fck ° 20 MPe ● confecção em betoneira e lançamento manual
- areia extraída, brita e pedra de mâoproduzldas

Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

2,6550Ativldede

Auxilier

Atividade

Auxiliar

0,0073500 m’ 361,2200

SICR03 1106164 0,4020000 m’ 260,2100 104,6044

Atividade

Auxülar

SICR03 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos da drenagem - utilização de 3
vezes - confecção. Instalação e retirada

57,23200,8000000 m’ 71,6400

Atividade

Auxiiar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,9638554 20,5300 19,7880H

Custo Total das Atividades => 184,2794

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

LN RP P

Momento de

Transporte

SICR03 M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D* 1,00 m - Caminhão carrocerla com

guindeutocom capacidade de 20 l.m-136 kW

0,00000.7866700 tkm 5814564 5914599

0,000

R$ 1,53

5914614

0,000
R$ 1,28

0,000
RJ 1,97

Custo total dos Momentos de Transportes 0,0000

56,42

739,54

LS»>

Valor do BOI »>

MO 27,65

144,24

LS» 28,77 MO com LS >»

BDI ■>Valor

3,3.3

Composição

Valor Unit

2.102,06

ToUl

2.102,06

Código Banco

0804233 SICR03

Descrição

Beca de BDTC O ^ t,00 m - asconsidade 0* ●

Tipo Und Quant.

1,0000000ria e brita cometclats ● alaa retas.

Custo Horário de Execução 0,0000

Fator do Influencia da Chuva ● FIC => 0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

Custo do FIC °>

Produção do Equipo o>

Custo Unitário do Execução o>

Preço Unitário Custo Horário

1.278,6377

D Banco Código

SICR03 1107892

Atividades Auxiliares

Concreto fck ■ 20 MPa - confecção em beloneira e lançamento manual - areia o
brita comerciais

FOtmas de tábuas de pinho para dísposibvos da drenagem - utilização de 3
vozes - confecção, instalação e retirada

Quantidade Unidade

421,0200Atividade

Aukliiar

Atividade

Aukller

3,0370000 m’

71,5400 823,425411,5100000 m’SICR03 3103302

Custo Total das Atividades 2.102,0631

260,49 MO com LS »>
Valor com BOI »>

510,62

2.611.39

MO sem LS *>

Valor do BDI »>

260,33

509,33

LS «>

Valor Unit

1.136,57

Total

1.138,57

Und Quant.

t.0000000

3.3.4

Composição

Código Banco

0804188 SICR03

Descrição

Corpo de BDTC O ● 1,00

produzidas

Equipamentos

Tipo

PAI ● areia extraída e brita e pedra de mão

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
226,0173

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco

226,0173capacidade de 20 t.m -106 kW 91.40291,0000000 1,00 0.00Ineumo E9686 SICR03 Caminhão carrocerla com guindaulo

226,0173

226,0173

0,0000

0,0000

1,5563

145,2320

Preço Unitário Custo Horário

676,8062

Custo Horário de Equiparrronlos »

Custo Horário de Execução *>

Fator de Influencia da Chuva - FIC «>

Custo do FIC =>

Produção do Equipe =>

Custo Unitário de Execução x>

Qua ntidade

2,0000000

Unida dcC Banco Código

SICR03 M2175

Material

338,4031Insumo Tubo de concreto armado PAI - D x 1,00

Custo Total do Material x> 676,8062

Preço Unitário Custo Horário

5,3063

Qua ntidade UnidadeD Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argemaata de cimento e areie 1:4-confecção
manual - areia extraída

Concreto dclópico fck > 20 MPa - confecção em beloneira e lançamento manual
- ateie extraída, brita e pedra de mâoproduzidas

361,22000,0146800 m’beloneira e lançamentoAtividade

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

214,4t30260,2100m’0,8240000SICROJ 1106164

71,5400 57,2320FSrmas de tábuas de pinho para (ãspositivpe de drenagem - utilizaçãp de 3
vezes - conlecçáp. Instalação e retirada

0,8000000 m’Atividade

Auiilli

S1CR03 3103302

39,576920,53001,9277108 HAbvidede

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

316,5272Custo Total das Atividades x>

Distância Média de Transporte (OMT) Custo HorárioQuantidade UnidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

RP PLN

0.00005914614

0,000

RJ 1,28

5914584

8,000

R$1,97

5914599

0,000

R$1,58

1,5733400 IkmTubo de concreto armada PAI - Dx 1,0Dm - Caminhão carrocerla com

guindeuto

Momento de

Transporte

SICR03 M2175

ipacidadede 20 t.m-136 kW

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresáno
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF:604.315.263-03

Sócio Proprietário
ÍN
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KltlCUPU
í-roc. 72024

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ; 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-mail: b8construcaoelocacao@holmall .corr

ri*

fiub.

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horista: 104.06%

Man lallsta; 62.99%

Ba ncoB

SINAPI - 02/2024 - MoranhSo

SICR03 -10/2022 - Matanhto

ORSE ● 02/2024 ● Sergipe

B.D.I.

24,22%
Composições Analíticas com Preço Unitário
Adequada: RECUPERAÇ&O DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes ●>

44,15 MOeom LS ●>
Valor com 801«»

86,57

1.414.45

LS«>

Valor do BPi ■»

MO 42,42

275,66

LS»

TotalQuant. Valor Unlt

1,0000000

Tipo UndCOdIgo Banco

5490 Próprio

Descrição

REPARAÇAo de DANOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE

3.4.1

1.26 1.38SEOI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

1.381.38m* 1,0000000PaisagismoComposição
Auífiiar

$251 ORSE Hidrosaemeadura

0,370,19 MOcom LS»

Valor com BDI ■»

LS->LS»>

Valor do BDI «»

MO 0,18

1,710,33

Quant. Valor Unlt

1,0000000

TotalUndTipo4.1.1 Código Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação e carga de meterial ds jazida com trator de 97 kW e carregadeira de
1,72 m’

Equipamentos

3,53 3.53Composição

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
70,2033

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco

140.34910.00 140,34911,0000000 1.00E9564 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 1.72 m*-113 kWIn sumo

264.306774.12680,58 0,42 174,16532,0000000Insump E9042 SICR03 Trator sobre esteiras lãmlna-97kW

404,6558

404,6558

0,0266

0,0874

122,3400

3,2808

Preço Unitário Custo Horário

0.1665

Custo Horário de Equipamenlos *>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva > FIC ■>

Custo do FIC »

Pioduçáo de Equipe»

Custo Unitário de Eiecuçáo »

Quantidade

0,0081077

UnidadeD Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares

20.5300HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESAtividade

Auiliar
0.1665Custo Total das Atividades »

O.ll0.05 MO com LS »

Valor com 801 ●>

MOsam LS->

Valor do BDI ■>

0,06 LS »

4.290,86

TotalQuant. Valor Unlt

1,0000000

UndTipo4.1.2

Composição

Código Banco

5914374 SICR03

De scrição

Transporte oom caminhão besculante de 10 m* - rodovia em revestimento
primário (densi0ada«1,6St/mr}

Equipamenlos

0,69 0,69Ikm

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa Improdutiva

66,1702

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo BancoA

207,78460,00 207.78481,0000000 1.00E9579 SICR03 Caminhão basculente com capadOnOe Oa tOm' ● 188 kWInsumo

207.7844

207.7848

0.0266

0.0178

211,2600

0.6676

Custo Horário de Equipamenlos ■>

Custo Horário da Execução »

Fator da Influencia ds Chuva - FIC ●>

Custo do FIC

Produção de Equipa »

Custo Unitário ds Execuçáo ■>

0.000.00 MOcomLS»

BOI»

LS»

Valor do BOI «>

MO 0,00 LS»

0 860,17 Valor

TotalValor UnilUnd Quani.

1,0000000

Tipo4.1,3

Composição

Código Banco

5501700 SICR03

Descrição

Desmatamenlo, deslocamanto e limpeza de Srea com árvores de diâmetro até
O.ISm

Equipamentos

0.39 0.39m’

Cualo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
0,00 558,6198 225,7939

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco

558,81981.0000000 1,00Insumo E954I SICR03 Trator sobre esteiras lamins - 259 kW

668,8198

558.8198

0,0044

0,0016

1.632.9100

0,3645

Custo Horirio

0,0268

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Execuçáo ">

Fator de InHuencla di Chuva ● FIC ■>

Custo Oo FIC »

Produçáo de Equipa »

Custo Unitário ds Execuçáo ●>

Preço Unitário

20,5300

UnidadeQuantidadeAtividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

D Banco Código

SiNAPI 88316 0,0013047 HAtiv idade

Auxiliar
0,0268Custo Total das Atividades ■>

0,02O.Ot MO com LS »

Valor

0,01 LS*>MO sem LS

Valor do BOI »> 0,48BDI ■>009

ToUlQuant. Valor Unlt

1,0000000

UndTipoDescriçáo

Transporie com csmirhio basoulante de 10 m’ ● rodovia

prirnario (0ensidadex1,6Vm*) bota-fora, O.M.T. 4,96km

Equipamentos

4.1.4 Código Banco

5914374 SICR03 0.690.69tkmrevestimentoComposição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
68.1702

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeA Código Banco

207,78480,00 207,78481,0000000 1,00Caminhão baaculsnle com capacidade de 10 m’-186 kWInsumo E9579 SICR03

207,7848

207,7848

0,0266

Custo HorãrioOa Equipamentos »

Cusio Horário de Execução »

Fator de Inlluencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC » 0,0176

311.2600Produção do Equipa ●>

Custo Unitário de Execução ●>

0,00 MOcomLS»

BOI»

0.6676

0,00LS«>

Valor do 601 ■>

0,00 LS »MO

0,66Valor0,17

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037756972009-1 SSP-MA

CPF: 604.31S.263-03

Sócio Proprietáno
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000
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Compoaltees Analítica» com Preço Unitário
Adoquada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhão

SICR03 ● 10/2023 ● MaranhSo

ORSE -02/2024-Sergipe

B.0.1,

24,23%

Encargos Sociais
Náo Desonerado:

Horista; 104,06%

Mentalista: 62.99%

MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário

Tipo4.1.5

Composição

Código Banco

4011209 SICR03

Descrição

RegulirÍ2sçáo do suMeito

Und Quant. Valor Unit

t.0000000

ToUl

0.83m’ 0.83

Custo HorárioA Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
233,1313.Iniumo E9871 SICR03 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 ● 188 kW 84,0365 300,54972,0000000 0,51 0.49

Inaumo E9518 SICR03 3,5518 2,4734 3,2175Grade de 24 discos rebocável de D ● 60 (24T 1,0000000 0,69 0,31

Inaumo E9524 SICR03 91,9421 174,4519Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,71 0,29 206.1531

Insumo 179,0799 87,8655 175,4313E9762 SICR03 Rolo compactador de pneus autopropeliúo de 271 - 85 kW 1,0000000 0,96 0,04

149.8003Insumo E9685 SICR03 Rdo compactador pó de carneiro vibralório aulopropelidopoi pneus de 11.61-
82 kW

Tialor açrlcola aobta pneus - 77 kW

1,0000000 0.00 149,8003 67,26621,00

Inaumo 37,8979 81,0543E9577 SICR03 1,0000000 0,69 0.31 100,4434

Cuato Horário de Equipemenlos »

Culto Horário de Execução *>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC a>

884,6080

884.5080

0,0266

0,0210

1.121,3300

0,7888

Preço Unitário Custo Horário

20,5300

Custo do FIC s>

Produção de Equipe »

Cuato Unitário de Execução >»

D Banco Código

SINAPI 88318

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quanllda de Unidade

Aãvideda

/kuilllei

0,01830.0008918 H

Custo Total das Atividades 0,0183

MO aem LS »

Valor do BDI »>

0,01 LS*> 0,00 MO

Valor com 901»»

LS» 0.01

1030 20

4.2.1

Composição

Código Banco

5502985 SICR03

Descrição

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (Limpeza de camada vegetal
do local da jazida oara extração do material de revestimento orlmárlo)

Equipa nsenlos

ToUlTipo Und Quant. Valor Unil

0,36 0.361.0000000

A Código Banco Quantidade Utilização

Operetiva Improdutiva

Cuato Operacional

Operativa Improdutiva
79,5597

Custo Horário

Inaumo 200,2651E9540 SICR03 Trator aobie eateiiaa comlámlna ● 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 200.265t

Cuato Horário da Equlpamentoa ●>

Cuato Horário de Execução

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

200,2681

200.2661

0,0266

0,0086

622.9600

0.3215

Cuato do FIC »

Produção da Equipe »

Custo Unitário de Execução »

Preço Unitário

20,5300

O Banco Código

SINAPI 86316

Atividadee Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade Unidade Custo Horário

0.0330Atividade

Auxllar
0,0016053 H

Custo Total das Atividades x> 0,0330

0,01 MO com LS ●»

Valor com BDI »>

0,02MO sem LS ●>

Valor do BDI »>

0,01 LS »

0,45009

4.2.2

Compoaição

Código Banco

5502966 SICR03

Deicriçlo

EXPURGO DE JAZIDA (Retirada do material extraído através da limpeza de
lazlda)

Equipamentos

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000

Total

2.05 2,05

A Código Banco Cuato Operacional

Operativa improdutiva
79,5597

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva
Inaumo E9540 SICR03 Tralor sobre ealeii 200.2651lâmina-127 kW 1,0000000 1.00 0.00 200,2651

Cuato Horário de Equipanvenlos ->

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC >>

200,2651

2H.2681

0,0266

0,0484

110,1300

1,8184

Cualo do FIC »

Produção da Equipe ●>

Cuato Unitário de Execução

D Banco Código

SINAPI 88316

Preço Unitário

20.5300

Custo HorárioAtividades Auxiliares Quantidade

0,0090802

Unidade

Atividade

Auxlkar

0.1884SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Cuato Total das Atividades -> 0,1864

0,07 MO com LS »

BDI »>

0.13LS->

Velor do BOI «>

MO 0,06 LS->

2 550.50 Valor

4.2.3

Composição

Quant. Valor Unit

1.0000000

TotalCódigo Banco

4016007 SICR03

Descrição

Escavação e carga de matariel de jazide com tralor de 97 kW e
1,72 m‘

Equipamentos

Tipo Und

3,53regadeua de 3,53

A Código Banco Custo Operacional
Operallva Improdutiva

140.3491

Cuato HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00Inaumo E9S84 SICR03 Carregadeira de pneus 70,2033 140,3491ipacidadeda 1,72m’- 1l3kW 1,0000000 1,00

Inaumo 264,3067E9042 SICR03 Tralor sobre esteiras com lãmlne ● 97 kW 2.0000000 0,58 174,1653 74,13660,42

Custo Horário ds Equipamentos »

Cueto HorSrlo de Execução

Fator de Influencia de Chuva - FIC >>

404,6568

404,6666

0,0266

Custo do FIC 0.0874

123,3400Produção de Equipe »

Custo Unitário de Execução >> 3.2808

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315,263-03

Sócio Proprielárío

K
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTCXA

CNPJ: 27.8B6.S2Í/0001.70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000
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Compoilç&et AnatlUeae com Prato Unitirio
Adequedi: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE SURITICUPU-

Encargoa Sociais
Nto Desonendo:

HoritU: 104.06'A

Mansaljsta: 62,9914

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Marsnhio

SiCROO ● 1012023 ● MaranhSo

ORSE -02/2024-Sargipa

B.O.I.

24,23%
MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário

Quantidade

0,0081077

D Banco Cddlgo

SINAPI 88316

Atividades Auxiliaras

SERVENTE COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

Preto UnlUiio Custo Horário

0.16S5

Unidade

Advidada

Auiiíar

20,5300H

Custo Total das Atividades » 0,1685

O.MLS.>

Valor do BDI

MO 0,06 LS*> 0.05 MOcom LS»

Valof com BDI»» 4.390.86

4.2.4

Composição

Código

S914374

Banco

SICR03

Oascrifio

Transporta

primário (densidade* 1,6(/m’). DMT 4.96km

Equipamentos

QuanL ValorUnit

1,0000000

TotalTipo Und

caminhio bssculante de 10 m* - rodovia em raveslimenlo 0,69 0.69tkm

A Custo HorárioCódigo Banco Qua ntida de Utiliutlo

Operativa Improdutiva

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
207,7848In sumo EfiS7e SICR03 Caminháo basculanla com capacidada de 10 m’-188 kW 68,1702 207.78481,0000000 1,00 0,00

Custo Horário da Equiparrwntos ●>

Custo Horário da Execução *>

Fator da Influencia da Chuva - FIC ●>

207,7848

207,7848

0,0266

0,0178

311,2500

0,6676

Custo do FIC »

Produçáo da Equipa *>

Custo Unitário da Exocuçáo ■>

0,00LS»>

Valor do 6DI »>

MO 0.00 LS-> 0,00 MO

Valor

1 LS->

BDI ■> 0,86017

4.2.5

Composiçáo

Código Banco

5502978 SICR03

Descrição

Compactação da alarros a 100% do Procter normal

Quant. Valor Uníi

1.0000000

TotalTipo Und

3,57 3,57

A Código Banco Custo Operacional

Operativa Improdutiva
233.1313

Custo HorárioEquipamentos Quantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
216,2218Insumo E9571 SICR03 Caminhio Ianque com cspsddideds 10.0001 -186 kW 0,10 84,03651,0000000 0.90

Insumo 3,5518 2,4734 3,0342E95I8 SICR03 Grade da 24 dscos rabocával de D ■ 60 (24-) 1,0000000 0.52 0.48

125,6433208,1531 91,9421Inaumo E9524 SICR03 Moloniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71

67,2662 149.8003Inaumo E968S SICR03 Rolo compactador pá da carneiro vibratório autopropalrdo por pneus de 11,6 I -
82 kW

Tralor agrícola aobre pneus - 77 kW

1,0000000 1,00 0,00 149,8003

37,8979 70,4216Insumo E9577 SICR03 1,0000000 0.52 0.48 100,4434

565.1212Custo Horário de EquiparTwrtos a>

Custo Horário da Exacuçáo <>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »

565.1212

0.0266

Custo do FIC » 0.0695

Produçáo ds Equipa »

Custo Unitário da Exacuçáo »

168,2000

3,3598

Prato Unitário Custo Horário

0,1221

D Atividades Auxiliares Qua ntida de

0,0059453

UnidadeBanco Código

SINAPI 88316 20.5300Advidada

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENT/kRES H

0,1221Custo Total das Atividadss »

0.08LS»> 0.04 MOcomLS»

BDI«>

LS->

Valor do BDI»»

MO 0,04

Valor 4,44067

Quant. Valor Unii

1,0000000 t.750,95

Total

1.750,95

Tipo Und4.3.1

Composiçáo

Código Banco

0504121 SICR03

Descriçlo

Boca daBSTC D » 1,00 m - escmsIdadeO* - areia e brita comerciais - alas retas un

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

Custo Horário da Exacuçáo »

Fator da Influencia da Chuva - FIC »>

Custo do FIC »>

Produçáo da Equipa »>

Custo Unitário da Exacuçáo»»

Preço Unitário Custo Horário

1,058.4443

D Banco Código

8ICR03 1107692

Atividades Auxiliares

Concreto fck ● 20 MPa ● eonlacçáo am batonaira a lançamento manual - ateia e
brita comarciaia

FOtmaa da tábuas ds pinho pata di^slbvoB de drenagem - utilização de 3
vezae - contacçlo, Inatalaçáo e retirada

Quantidade Unidade

421,0200Abvldade

Auxiliar

ADvIdade

Auxiliar

2.5140000 m’

692,507271,54009,6800000 m'SICR03 3103302

Custo Total das Atividades » 1.750.9515

215,25 MGcomLS»»
BDI -»

427,99

2,175.21

209.74

424,26

LS ●»MO sem LS»

Valor do BDI »> Valor

Total

595.30

Quant. ValorUnit

t.ooooooo'
Tipo Und4.3.2

Composiçáo

Código Banco

0804036 SICR03

Descrlçáo

Corpo de BSTC D > 1.00

produzidas

Equipamentos

595,30PA1 - areia exiralds e brita e psdra de máo m

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
et.4029

Quantidade Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
0,00

A Código Banco

226,0173226,0173guindiulo com capacidade de 20 l.m -136 kW 1,0000000 1,00Inaumo E9686 SICR03 CemtnhSo canoceria

226,0173

226,0173

Custo Horário ds Equipamentos »»

Custo Horário de Execuçáo »>

Fator de Influencie de Chuva - FIC »> 0,0000

Custo do FIC 0,0000

Piuduçáo da Equipe ●> 3,1125

72.6160Cusio Unitário da Exeeucáo»»

Preço Unitário

338.4031

Custo HorárioQuantidade

1,0000000

UnidadeC Banco Código

SICR03 M2175

Material

338.4031Insumo Tubo ds concreto armado PA1 - D ● 1.00 m

WELLIGTON UMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF; 604.315.263-03

Sócio Proprietário
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(íj§
CompoaltOoa Analíticas com Preço Unitário
Adequada; RECUPERAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ■ 02/2024 ● Manmháo

SICR03 ● 10/2023 ● Maranháo

ORSE-02/2024 -Sergipe

8.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
NAo Oosonerado:

Horísta: 104,06%

Mensallsta: 62,69%

MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário

Custo Total do Material s> 336,4031

Prtço Unitário Custo Horário

381,2200

D Banco COdIgo

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamassa de dmentg e areia 1;4-conlecç6oem betoneúa e lançamento
manual ● aréa eitrslda

Concreta tídòpleo fck ● 20 MPa ● confecçáo em betoneira e lançamento manual
- areia extraída, brita a pedra da máoproduzidas

Qua ntidade

0.0073500

Unidade

Atividade

Auxliar

Atvidsde

AuxIUar

m' 2,6550

SICR03 1106164 0.4020000 m’ 260,2100 104,6044

Abvidade

Auxiliar

SICR03 3103302 FOrmss de tábuas de pinho para dispositivos de drensgem - utlllZBç9o de 3
vezes - confecção. Instalação e retirada

0.6000000 m' 71.5400 57,2320

Atividade

Auxiliar

SINAPI 68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 20.5300 19.76600.9638554 H

184,2794

Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

Custo Total das Alividsdss a>

F Banco Insumo Momento de Transporte Quaniids de

LN RP P

Momento de

Trensporla

SICR03 M2I75 Tubo de concreto armado PAI - D» 1,00m -Camlnháocarroceria com

guindautooom cspaci08dede20t.ni-136 Ml

5914614

0,000

R51.28

0,00000.7666700 tkm 5914584 5914599

0.000

R$ 1,58

0,000

R3I,97

Custo total dos Momsntoi de Transportes

LS->

0,0000

56.42

739,54

MOeemLS»

Valor do BDI »>

27,65

144,24

28.77 MOcomLS->

Valor com BDI »»

4.3.3

Compoelçáo

Código Banco

0804233 SICR03

Descriçáo

Boca de BOTC D« 1,00 m ● esconslOade 0' ● areie e brita comerciais - alas relas

Total

2.102,06

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000 2.102,06un

Custo Horário de Execuçáo o

Fator de Influencia ds Chuva ● FIC ■>

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

Preço Unitário Cuato Horário

421,0200

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe

Custo UnIUrio de Execuçáo »

O Banco Código

SICR03 1107892

Atividades Auxiliares

Conaeto fck ● 20 MPs - confecçáo em betoneira e lançamento manual - areia e
brita comerciais

FOimss de tábuas de pinho para dspositivos de drenagem ● ublizaçáo de 3
vezee-confecçlo, Instalação e retirada

Quantidade

3,0370000

Unidade

AbvIOsOe

Auxlhar

Abvidade

Auxiliar

m* 1278,6377

SICR03 3103302 11,5100000 m’ 71,5400 823,4254

Cuato TolaI das Atividades <> 2.102,0631

LS->

Valor do BOI«»

MO 250,33

509,33

280.49 MO com US ●>

BDI »>

510,82

2.611.39

LS->

Valor

4.3.4

Composição

Código Banco

0804188 SICR03

Detcriçáo

Corpo de BOTC D ● 1.00 m PAI ● areia eilialda e brita e pedra de máo

produzidas

Equipamentos

Tipo Quant. Valor Uníi

1,0000000 1.138,57

Total

1.138,57

Und

A Código Banco Custo Operacional

Operativa Improdutiva
91,4029

Custo HorárioQuaniidada Utilizaçáo

Operativa Improdutiva
Insumo E9666 SICR03 Caminhão canocerla com gulndauto com captòdade de 20 l.m -136 kW 226,01731,0000000 1.00 0,00 226.0173

226,0173

226,0173

0.0000

0,0000

1,6663

146.2320

Preço Unitário Custo Horário

676.8062

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário da Execuçáo ●>

Fator de Influencia di Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produção do Equipe ■>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

C Banco Código

SICR03 M217S

Material

Tubo de concreto armado PAI - D* 1,00 m

Quantidade Unidade

Insumo 338,40312,0000000 m

Custo Total do Maleiial ■> 676,8062

Preço Unitário Custo Horário

5.3063

D Banco Código

SICR03 1109670

Atividades Auxiliares

Argamassa de omento e areia 1:4-confecçáo em betoneira e lançamento
manual - areia extraída

Concreto tíddpico fck « 20 MPa - confecçáo em befonelra e lançamento manual

- areia eilrslde, brita e pedra de máoproduzjdas

Quantidade Unidade

Abvidade

AuilBar

Abvidade

Auxiliar

0,0146900 m* 361,2200

214,4130SICR03 1106164 0,8240000 m’ 260,2100

Abvidade

Auxiliar

71,5400 57,2320SICR03 3103302 FOrmas de tábuss de pinho para dspositivos de drenagem - utilização ds 3
vezes - confecçáo. Instalação e retirada

0,6000000 m’

39,5759Abvidade

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,9277108 H 20,5300

316.6272

Unidade Distância Média de Transporto (DMT) Custo Horário

Custo Total das Atividades >>

F Banco Insumo Momento de Transporte Qua ntidade

RP PLN

Momento de

Tiansporle

SICR03 M2175 Tubo de concreto armado PAI - 0« I.OOm-CaminhIo carroceria

gulndauto

1,5733400 tkm 5914599

0,000

R5 1,56

5814614

0,000

R51.28

0,00005914584

0,000
RS 1,97

capacidade de 20 Lm -136 kW

Custo total dos Momentos de Transportas

LS»>

0,0000

66,57

1 414,«5

MO Sem LS ■>

Valor do BDI »>

42.42

275.68

44,15 MOcom LS»

Valor com BDI ■»

4.4.1

ComposiçSo

Código Banco

5490 Prdpiio

DeacrIçáo

REPARAÇÃO OE DANOS Físicos AO MEIO AMBIENTE

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und Quant. Valor Unil

1.Q0O0000

ToUl

m’ 1.36 1.38

Composição
Auxiliar

9251 ORSE Hldrossemeaduta Paisagismo m* 1,0000000 1,38 t.38

0,37LS»

Valor do BDI ■>

MO 0.18 LS*> 0,19 MOcom LS»

BDI ■>0,33 Valor 1,71

WELLIGTON UMA BACELAR JÜNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprieláno

Ia âO



B U
í-Yoc.O 72024

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27,886.522/0001.70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.6104500

Teiatone: 198) 98491-7459 / a-mail: baconsinjcaoalocacao®notmail .com

ri«

Rub.

fjjê
Encargos Sociais
NSo Dasonerado:

Horista: 104,06S

Mtfisallsta: 62,09%

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● MaranhSo

SICR03 ● 10/2023 ● MaranhSo

ORSE-02/2024-Sargipa

B.D.I.

24,23%

Composlc6as /Lnallticas com Praco UniUrio
Adaquada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo Valor Unii ToulUnd Quant.

1,0000000

Dascriçlo

Eacavacto a carga da matarial da jasda com Baloi de 97 kW e carregadeira de
1.72 m>

Equipamentos

5.1.1

Cornposiçio

COdigo Banco

4016007 SICR03 3.53 3.53m*

Custo HorárioCusto Oparacional
Oparathra Improdutiva

140.3491

Quantidade UUlizaçáo

Operativa Improdutiva

A Cõdigo Banco

140,349170,20331,0000000 1.00 0.00Insumo E9554 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidada de 1.72 m*-113 kW

264,30670.42 174,1653 74,13682,0000000 0,58Insumo E9042 SICR03 Trator soora esleirsa com limina - 97 kW

404.6668

404.6658

0.0266

0,0874

123,3400

3,2808

Preço Unitário Custo Horário

20,5300

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário da Exacuçáo ●>

Fator da Influencia da Chuva - FlC ■>

Custo do PIC »

Produçáo de Equipa

Custo Unitário de Execução ●>

Quantidade UnidadeD Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxillarea

0.1665Atividade

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0081077 M

Custo Total daa Atividades ●> 0,1665

O.lt0,05 MO

Valor com BDI ■>

LS->US »>

Valor do BDI ■>

MO 0,06 LS->

4.390,86

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

Tipo Und5.1.2 Código

5914374

Banco

SICR03

OescrIçáo

Transporte com caminháo baaculanle da 10 m' ■ rodovia em revestlmenlo
primário

Equipamentos

0,69 0.69tkmCompostçáo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
68,1702

Qua ntidade UlilizaçáoA Código Banco

207,78480,00 207,78481,0000000 1,00Insumo E9S79 SICR03 Csminháo basculanie com capacidade da 10 m‘-186 kW

207,7848

207,7848

0,0268

0,0176

311,2500

Custo Horário da Equipamentos ●>

Cusio Horário de Exccuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FlC e>

Custo do FlC ●>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Exccuçáo ●> 0.6676

0,000.00 MOcomLS»
Valor com BOI

0.00 LS ●»MOsem LS ●»

Valer do BDI ■> 0.860,17

Quant. ValorUnIl

1,0000000

TotalUndTipo5.1.3 Código Banco

5501700 SICR03

OescrIçáo

Desmelimcnlo, dailocamento a limpeza de área com árvores de diâmetro até
0.15 m

Equipamentos

0,39 0,39m'Compoaiçáo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
555,8198

Ulilizaçáo

Oparativa Improdutiva

QuanildadaA Código Banco

225,7939 558,81950,001,0000000 1,00Insumo E9541 SICR03 Trator sobra aitaíraa iamlna-2S9kW

658,8198

658.8188

0.0044

0.0016

1.632,9100

0,3646

Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário do Execuçáo a>

Fator do Influencia da Chuva ■ FlC »

Custo do FlC »

Produçáo do Equipa »

Custo Unitário do Execuçáo °>

Preço Unitário

, 20,8300

Custo Horário

0,0268

Quantidade Unidade

0,0013047 H

D Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares

Advidada

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,0268Custo Total das Atividades ●>

0,020,01 MOcom LS">
BDI ■>

0,01 LS->MO eem LS

Valor do BOI »> 0,46Valor0,09

TotalQuant. Valor Unit

t,0000000

Tipo Und5.1.4 Código

5914374

Banco

S1CR03

Descriçlo

Transporia com caminháo bssculania de 10 m’ ● rodovia

primário

Equipa mantos

0.69 0.69IkmraveslimantoComposrçlo

Custo HorárioCulto Operacional

Oparativa Improdutiva
207,7645

Quantidade Ulillzaçlo

Operativa Improdutiva
0,00

A Código Banco

68.1702 207,78481,0000000 1,00E9579 SICR03 Caminháo basculanie com cspacidadade 10 m’-188 kWInsumo

207,7848

207,7848

Cuito Horário do Equipamontoa ●>

Custo Horário de Execução ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FlC ●> 0,0266

0,0176Custo do FlC <>

311,2500Produçáo de Equipe °>

Custo Unitário de Execuçáo <> 0,6676

0,000.00 MO LS»>

Valor com BDI»»

LS ●>

Valor do BDI «>

MO 0,00 LS ●>

0,66017

Quant. ValerUnIl

1.0000000

TotalUndTipo5.1.5

Compoaiçáo

Código

4011209

Banco

SICR03

Daseriçáo

Ragulanzaçlo do subleilo 0.830.83

Cusio HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
64,0365

Qua ntida de UlilizaçáoA Código Banco Equipamentos

Operativa
0,St

Improdutiva
0,49 300,5497233,1313Insumo E957I SICR03 Caminháo tanque com capacidade de 10.000 I ● 188 kW 2,0000000

3,21752,47341,0000000 0.69 0,31 3,5516Insumo E9SI8 SICR03 Orada da 24 discoi reboeèvat de D ● 60 (24-)

174,4519208,1531 91,9421Insumo E9524 SICR03 Motonlveladora ● 93 kW 1,0000000 0.71 0,29

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF-604.315 263-03

Sócio Proprietário



_

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27 896,522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 85.610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-mail: b5constnicaoelocacao@holmall .com

mKuh.

l9
Encargo* Social*
N4o Oesonarado:

Horiafa: 104,QSH

Manaalitta: *2,9»%

Composições Anallllcas com Preço UnIUrlo
Adequada: RECUPERAÇ&O DE ESTRADAS UICINA1S NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ● 02/2024 ● Maranháo

SICR03 -10/2023 - MaranhSo

ORSE -02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,23%

MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

1.0000000 179,0799 87,S$55 175,4313Insumo E97B2 SICR03 Ri^o corrpactador de pneus autopropeltdo de 271 - 85 kW 0,96 0.04

67,2662 149,8003Insumo E9685 SICR03 Rolo compactado! pé de carneiro vlbralOrio autopropelldopor pneus de 11,6 I -
62 kW

Tretor agrícola sobre pneue - 77 kW

1,0000000 1,00 0.00 149,8003

81.05430,31 100,4434 37,8979Insumo E9577 SICR03 1,0000000 0,69

Custo Horário ds Equlpamenlos ■>

Custo Horário da Eitcuçáo a>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●>

894,6050

884.6080

0,0299

0,0210

1.121,3300

0,7888

Preço Unliirlo Custo Horário

0,0183

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe *>

Custo Unitário d* Esecuçáo ●>

D Banco Código Atividades Auxiliara*

SINAPI 86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade

0,0008918

Unidade

20,6300Abvidade

AuxMsr

H

0,0183Custo Total dj Atividades ■>

0.01LS-» 0,00 MO

Valor com BDI ■>

LS»LS ●>

Valor do BOI ■>

MO 0.01

1,030,20

Quant. Valor Unlt

1,0000000

Toial5.2.1

Compoalçáo

Tipo UndCódigo Banco

5502985 SICR03

Descriçáo

LIMPEZA MECANIZADA OA CAMADA VEGETAL (Limpera de camada vegetal
do local dalasda para extracáo do material de levetlimentoDrimár iol

Equipamentos

0.36 0.36m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
79,5597

A Código Banco Quantidade Ulillzaçáo

Operativa Improdutiva
1,00 200.2651200,26511,0000000 0.00Insumo E9540 SICR03 Trator sobre eateiraa com lâmina ● 127 kW

200,2651

200,2961

0,0299

0,0096

922,9600

0,3219

Custo Horário

0.0330

Custo Horário d* Equiparrtentos ■>

Custo Horário d* Exscucáo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC s>

Custo do FIC ●>

Produçáo d* Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo ■>

Preço Unitário

20,6300

D Banco Código

SINAPI 88316

Atividades Auxiliares Quantidade Unidade

0.0016053 HAOvidade

AuxIHsr

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.0330Custo Total dsa Atividades ■>

0,020,01 MO

Vatof

LS->

BDt«>

MO sem LS ●>

Valor do BOI ■>

0.01 LS -»

0,450,09

TotalQuant. Valor Unlt

i.ooooooo'
Tipo Und5.2.2

Composiçáa

Código Banco

5502986 SICR03

Descriçáo

EXPURGO DE JAZIDA (RePrsds do material extraído através da limpeza de
jazida)

Equipamentos

2,05 2.05m'

Custo HorárioCusto OperacionalQuantidade Utilize çáo

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
79,5597

A Código Banco

200,2651200,26511,0000000 1.00 0,00Insumo E9S40 SICR03 Trator sobre eeleiras com lámine ● 127 kW

200.2991

200,2961

0.0269

0,0484

110,1300

1,8194

Cuato Horário

0,1994

Cuato Horário de Equipamentos ■>

Cuato Horário da Execuçáo ■>

Felor de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo »

Preço Unitário

20,5300

Quantidade UnidadeD Banco Código

SINAPI 98316

Atividades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0090602 HAtividade

AuxiCar
0,1664Custo Total das Atividades ●>

0,07 MO com LS ●>
Valor

0,13MO som LS ●>

Valor do BOI «>

0,06 LS»>

2,55BDI ■>050

TolalQuant. Valor Unit

1.0000000

UndTipo5.2.3

Corrposiçáo

Código Banco

4016007 SICR03

Descrição
3,533,53tralor de 97 kW e carregadeira deEscavação o carga de material de jazida

1.72 m’

Custe HorárioCusto Operacional

Opsntiva Improdutiva
70,2033

Udllzsçio

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

140,34910,00 140,34911,0000000 1,00Cerrogedeiie de pneus com capsodode de 1,72 m’● 113 kWInsumo E9584 SICR03

264,306774,13680,42 174,16532,0000000 0,58Trator sobre esteiras com lámina - 97 kWInsumo E9042 SICR03

404,6668Custo Horário da Equipamentos ■>

Custo Horário do Execuçáo ●>

Fator de Influencia da Chuva ■ FIC ●>

404,9698

0,0269

0,0874

123,3400

Cuato do FIC ■>

Produçáo do Equipa ●>

Cuato Unitário do Execuçáo ●> 3.2806

Preço Unitário Cuato Horário

0,1665

UnidadeQuantidade

0,0081077

D Banco Código

SINAPI 86316

Advidades Auxiliares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 20,5300HAbvídade

Auxiliar

0,1995Cuato Total das Atividades ■>

0,110,05 MO com LS»

Valor com SOI ■>

0.06 LS »MO acm LS ■>

ValoidoBPl ●> 4.390.86

TotalQuant, ValorUnit

1.0000000

UndTipo5.2.4

Compoaiçfio

Código

5914374

Banco

SICR03

Descriçáo

Transporte

primário (densidade* 1,6t/m’). DMT 5,5km

Equipamentos

0.690.69Ikmrevestimentocaminháo baaculanie de 10 m* ● rodovia

Custo HorárioCusio OperáclonalQuantidade UtilizaçáoA Código Banco
WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresáno
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604,315.263-03

Sócio Proprielário
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BURlTiCUPU
f^oc.QlQ QO C,
ris

MtX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ; 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459/ e-maíl: bsconslnicaoelocacao@hotniail .coin

fvub.

fiSê
Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horísta: i04.oe%

Mensallsta: 62,99%

B.D.I.

24,29%

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhão

SICR03 ● 10/2023 ● Maranhão

ORSE -02/2024-58/9108

ComposIfOes Anallllcas com Preço UnIUrlo
Adequada: RECUPERAÇ&O DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURlTiCUPU-
MA.

Composiçües Analíticas com Preço Unitário

Operativa Improdutiva
207,7M8

Operativa Improdutiva
207.78460.00 68,17021,0000000 1,00E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kWIn sumo

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução »

Fator do Influencia da Chuva ● FIC »

207.7848

207,7848

0,0266

0,0178

311,2600

0,6676

Custo do FIC ●>

Produção da Equipo ■>

Custo Urtitário de Execução »

0.000,00 MO

Valor com BD* ■>

LS*>MO sem LS ●>

Valor do BDI «>

0,00 LS ●>

0,880,17

TotalQuanL Valor Unit

t,0000000

Tipo UndCOdIgo Banco

SS02978 SICR03

Daserição

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

S.2.S

Composição 3,573,57m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
64,0385

Qua ntida de Utilização

Operativa Improdutiva
Código Banco EquipamentosA

216.2218233,13131.0000000 0,90 0,10E9571 SICR03 Caminhão Ianque com capacidade de 10.0001 -168 kWIntumo

3,03422,47340,48 3,55181,0000000 0,52Ineumo E9518 SICR03 Grade de 24 discos rebocável de D ● 60 cm (24*)

125,6433208,1531 91,94211.0000000 0,29 0.71Insumo E9S24 SICR03 Motonlveladora - 93 kW

87,2662 149,8003149,8003Rolo compaclador pé de carneiro vIMatérlo autopropelido por pneus de 11,6 I -
62 kW

Trator agrlcda sebre pneus - 77 kW

1,0000000 1,00 0.00Insumo E968S SICR03

70.421637,69790,52 0.48 100,44341,0000000E9577 SICR03Insumo

565,1212

566,1212

0,0266

0,0696

168,2000

3,3696

Preço Unitário Cueto Horário

20,5300

Custo Horário de Equiparrwntos ■>

Custo Horário de Execução >>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC »

Produção da Equipe»

Custo Unitário de Execuçáo »

UnidadeQuantidadeAtividades AuxiliaresD Banco Código

SIMAPI 88316 0.t221H0,0059453Atividade

/kuxiliar

SERVENTE COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

0,1221Custo Total das Atividades »

0,080,04 MOcomLS»
Valor com BOI ■>

LS»»LS»>

Valor do BDI »>

MO 0,04

4,440,67

Quani. Valor Unil

1,0000000

TotalTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UndCódigo Banco

5490 Próprio

Descrição

REPA/tAÇAO OE O/kNOS FiSICOS AO MEIO AMBIENTE

S.3.1

Composição t.3B 1.38

1.381,381,0000000Paisagismo m’ComposIçBo
Audlier

9251 ORSE HidroBssmaadura

0,370,19 MOeom LS»>

Valor com BDI ■»

MO sam LS ●»

Valor do BDI ■»

0,16 LS»>

1,710,33

Composições Auxiliaras

Tipo TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

UndCódigo Banco

5915407 SICR03

Descrição

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m’ - carga com carregadeira da 3,40 m’ adescarga livre

1.94 1.941Corrrposição

Custo HorárioCusto OperacionalUtilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeCódigo Banco EquipamentosA

Operativa Improdutiva
68,1702 564,71630.14 207.76483,0000000 0,86Caminhão basculante com capacidade de 10 m* -188 kWInsumo E9S79 8ICR03

159,2575 323,7304323,73041,00 0,001,0000000Cerregadeira depr^euscom capacidade de 3,40 m*-195 kWInsumo E95I1 SICR03

886,4467

866,4467

0,0000

0,0000

457,1600

1,9434

Custo Horário de Equiparruintos »

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ●>

Produçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo»

0,000,00 MOcomLS»»
Valor com BOt»»

LS»»MO sem LS »»

Valor do BDI »»

0,00
2,410,47

TotalQuanL Valor Unit

i.ooooooo'

UndTipoDescrição

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m’ - cergecom carregadeira de 3.40 m’(e«cluaa) e descarga livre

Código Banco

5914647 SICR03 1.241.24IComposição

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa Improdutiva

68,1702

Utilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeEquipamentosA Código Banco

554,7163207,7848:0,143,0000000 0,86capacidade de 10 m* -188 kWE9579 SICR03 Caminhão basculanteInsumo

564,7163

564.7163

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário da Execuçáo »

Fator de Irrfluancia da Chuva - FIC »> 0.0000

0,0000

457,1600

1,2353

Custo do FIC »>

Produção de Equipe *>

Custo Unitário de Execução »

1 LS»>

BDI »»

0,00LS»» 0,00 MO

Valor

MO aem LS »»

Valor do BOI »»

0.00

1540,30

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG; 03775B972009-1 SSP-MA

CPF; 604 315.263-03

Sócio Proprietário
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!-Tar.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ; 27.096,522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459 / e-maíl: bscorslrucaoelocacao@hotmall.eom

Kub,

Composições Analíticas com Preço UnlUrío
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ■ 02/2024 ● Maranhão

SICR03 ● 10/2023 ● Maranhão

ORSE-02/2024 -Serglpe

B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
Nâo Desonerado;

Horista: 104,06%

Mensallsta: 62,09%

MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo ToUl

260,21

Código Banco

1106164 SICR03

Descrição

Concreto cidópico fck > 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual
- areia extraída, brita e pedra de mSoproduzidas

Und Quant. Valor Unit

1,0000000Composição m’ 260.21

Custo Horário de Execução »

Fator da Influencia da Chuva - FlC »

0,0000

0,0000

Custo do FlC 0,0000

3,9290

0,0000

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução e>

Preço Unitário

332,2300

Custo HorárioO Quantidade

0,7000000

UnidadeBanco Código

SICR03 1107891

Atividades Auxiliares

Concreto fck ● 20 MPa ■ confecção em beloneire e lançamento manual - areia
extraída e brita produjida

232,5610Atividade

Auxiliar

m’

29,7800 15,66430,5260000 m’Atvidede

Auxiliar

Atividade

Auxiliar

SICR03 48t60t6 Rachão ou pedra de mão produzida

10,450520,5300SINAPI 86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5090367 H

Custo Total das Atividades »

Preço Unitário

1,9400

258,6786

Custo Horário

1,5307

Código Quantidade Unidade

S91S407 0,7890000

E Banco Insumo Tempos Fixos

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de
10 m’ - carga com carregadeira de 3,40 m’ edescarga livre

Tempo Fixo SICR03 4816016 t

1,6307

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos x>

Unidade Distância Média de Transporte (DMT)QuantidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,0000pedra de máo produzida ● Caminhão basculante com capacidade de 5914374

0,000

RS 0,69

5914369

0,000

RS 0,56

0,7890000 tkm 5914359

0.900

RS 0,86

Momento de

Transporte

SICR03 4816016 Raohão

10m’-188 kW

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes =>

19,58 MOcomLS»>
BDI ■>

36,39

323,26

MOsem LS *»

Valor do BDi »>

18,81 LS ●>

Valor63,05

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

Tipo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

UndCódigo Banco

88243 SINAPI

Descrição

AJUD/kNTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,0722,07HComposição

0,20 0,20CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIAU2ADO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA)

1,0000000HComposição
Auxiliar

Insumo

95313 SINAPI

15,501,0000000 15,50Máo de Obra H00000242 SINAPI

3,451,0000000 3,45Material HInsumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENT/^ES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

0,471,0000000 0,47Material HInsumo 00037371 SINAPI

1,00 1,00H 1,0000000Insumo 00037372 SINAPI

0,01 0,01Material H 1,0000000Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMtUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - família servente - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material
COLETADO CAIXA)

0,45 0,45H 1,0000000Insumo 00043467 SINAPI Material

0.991,0000000 0,99HInsumo 00043491 SINAPI

8,01 MO com LS *>

Valor com BDI »>

15,70

27,42

LS«»MO Sem LS ■>

Valor do BDI »»

7,69

5,35

Valor Unit ToUlUnd Quant.

1,0000000.

TipoCódigo Banco

4816020 SICR03

Descrição

Areia extraída 9,0t9,01m’Composiçãr draga de sucção tipo bomba

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
70,2033

Custo HorárioUtilização

Operativa Improdutiva

QuantidadeA Código Banco Equipamentos

83,53100,81 140.3491Carregadeira de pneus com capacldede de 1,72 m' -113 kW 1,0000000 0,19Insumo E9584 SICR03

99.499599,4995 36,4523Draga de sucção para extração de areia com tubo de descerga de t50 mm -100 1,0000000 1,00 0,00Insumo E9609 SICR03

kW

183,0305

183.0305

0,0266

0,1626

30,0000

6,1010

Preço Unitário Custo Horário

135,6474

Custo Horário de Equiparr>entos

Custo Horário de Execuçáo s>

Fator de Influencia da Chuva ● FlC

Custo do PIC <>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução

Quantidade UnidadeC Banco Código

SICR03 M0067

Material

Tubo PEAD PE 100 PN 10 com tianges- D » 160 0,00620,0000800Insumo

0,0082Custo Total do Material e>

Preço Unitário Custo Horário

2,7373

UnidadeQuantidadeD Banco Código

SINAPI 68316

Atividades Auxiliares

20,53000,1333333 HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESAbvídade

Auxiliar

2,7373Custo Total das Atividades »

0,96 MO com LS »»
Valor com BDI °>

1.890,93 LS=>MO sem LS ■>

Valor ito BDI ■> 11,192,18

Quant. Valor Unit

361,22

Total

361,22

UndTipoCódigo Banco

1109670 SICR03

Descrição

Argamassa de cimento'
menual - areia extraída

Equipamentos

m* 1,0000000beloneire e lançamentoComposiçác ria 1:4 - confecção

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
38,1529"

Custo HorárioQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva
0,00

A Código Banco

36,152923,24411,0000000 1.00Insumo E9619 SICR03 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 I -10 kW

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604,315,263-03

Sócio Proprietário

(\v\
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BURITICUPU

J2Q2AMIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTC3A

CNPJ: 27,896,522/0001.70

RUA JOSE FE1TOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65,610-000

Telefone: (98) 98491-74591 a-mail: bsconstnjcaoelocacaoiSlIiotrriail.com

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horísta; 104,0S%
f4ensalista: 62,99%

B.D.I.

24,23%

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhèo

SICR03 ● 10/2023 ● Maranhlo

ORSE-02/2024 -Sergipe

Composloães Analíticas com Prego UnlUrlo
Adequada; RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

Composiçdes Analíticas com Preço Unitário

4,0000000 0,3872 2,11060,77 0,23 0,5696Transportador manual carrinho da m8o com capaodada da 80 IE9071 SICR03Insumo

2,88751,2009 0,81643,0000000 0,38 0,62Transportador manual geilca com capacidade de 1601Insumo E90S4 S1CR03

Custo Horário de Equipamentos °>

Custo Horário da Exacuçáo »

Fator da Iniluancia da Chuva ● FIC ■>

43,1510

43,1510

0,0000

0,0000

4,1849

10,3112

Preço Unitário Custo Horário

277,1778

Custo do FIC e>

Produçio de Equipa »

Custo Unitário da Execuçáo >>

Quantidade

362,3239400

UnidadeC Banco Código

SICR03 M0424

Material

0,7650Cimento Portiand CP II - 32 ● saco KaInsumo

Custo Total do Material a> 277,1778

Preço Unitário Custo Horário

8,0100

Quantidade UnidadeD Banco Código

SICR03 4816020

Atividades Auxiliaraa

Areia extraída com draga da aucçáo tipo bomba 9,92581,1016400 m’Atividade

/\uxltar

Abvidada

AuiWar

Atividade

AuxUier

6,800728,46000,2389560 HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 68309

44.151920,53002,1506044 HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 88316

60,8764Custo Total das Atividades >>

Preço Unitário Custo Horário

3,2058

Código Quantidade Unidade

5915407 1,8524600^ t

E Banco Insumo

SICR03 4816020

Tempos Fixos

Csrga. manobre e descarga de agregados ou solos em ceminháo basculanle de
10 m’-cerge com carregadeira de 3,40 m’ edescarga livre

1,9400Tempo Fixo

9,648626,6300Carga, manobra edescarga de malaitais diversos em ceminhio earroceila de 15
I - csrga e descarga manuais

5914655 0,3623200 lTempo Fixo 8ICR03 M 0424

12.8544Custo Total dos Tempos Fixos ●>

Unidade Distância Média de Transporte (OMT) Custo HorárioQuantidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0,00005914339

0,000
R$ 0,56

1,8524800 5914359 5914374

0,000

R$0.69

Areie extraída com draga da sucgáo lipo bomba - Ceminhio baeculenta com
capacidade de 10 m’-188 hW

tkmMomento de

Ttansporle

SICR03 4816020

0,000

R$ 0,86

0,00005914479

0.000

R$ 0.52

Cimenta Portiand CP II ● 32 -saco-Caminháo cairocerla com capacidads de 15
t-l&SkW

0,3623200 5914449

0,000

R80,79

5914464

0,000

RS 0,63

tkmMomento da

Transporte

SICR03 M0424

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes ■>

40,39

446,74

20,60 MO com LS ●>
BDI «>

LS ●»LS ●>

Valor do BOI »>

MO 19,79

87,52 Valor

Quant. Valor Unit

39,75

Total

39,75

UndTipoCódigo Banco

4816012 SICR03

Descriçáo

Bnta produzida am central da bmagam de 80 m’/h 1.0000000m’Compoaiçáo

Custo Operacional

Oparatíva Improdutiva
108.5543

Custo HoráriaQuantidade UtilizaçãoA Código Banco Equipamentos
Operativa Improdutiva

174,7693252,5000Carregadeira de pneus para rocha com capacidade de 2,50 m’ - 105 kW 1,0000000 0,46 0.54In turno E9117 SICR03

736,1199736,1199 478.79291,00 0,001,0000000E9611 SICR03 Conjunta de britegem comcapaddade de 80 irP/h - 313 kWInsumo

21.5174 347,8001347,80011,00 0,001,0000000Grupo gerador - 569 kVAInsumo E97E5 SICR03

1.258,6893

1.288,6893

0,0044

0,0840

66.4000

16.9662

Custo Horário dt Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator de Iniluencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipa ●>

Custo Unitário de Execuçáo >>

Preço Unitário CueloHorário

0,0302

Quantidade

0,0000200

UnidadeMaterial

Cunha lateral Inlenor pata btiiador

C Banco Código

SICR03 M2115 1.506,7251Inaumo un

0,01991.986,00300,0000100Cunha lateral superior para briiadorInsumo SICR03 M2I14

23.540.9907 1,41250.0000600Menditaula 6ia para btdador ● abertura de alimentaçlo com L ● 930 mmSICR03 M2111Inaumo un

0,722216.053.9276Mandlbula móvel para brltador ● abertura de tdlmenlaçáo com L ● 930 0.0000400Insumo SICR03 M2110

0.466415.547,00670,0000300Manta do brltador cônico HP200 ou similarInaumo SICR03 M2112 un

18.173,6095 0,72690,0000400Revesbmenio do bojo Irtlemo do biitador cónico HP200 ou limilarInsumo S1CR03 M21I3 un

Cualo Total do Material ●> 3,3781

Preço Unitário Cuito Horário

14,8542

Quantidade UnidadeAtividades Auxiliares

Rocha para britagam com parfuratriz sobre esteira

D Banco Código

SICR03 4816010 26,06000.5700000 m’Atividade

Auxiliar

Abvldade

Auxiliar

2,473520,5300H0.1204819SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT/kRES

17.327TCusto Total das Atividades ■>

2,211,13 MO

Valor

LS->

BOI ->

t,0B LS ●>MO sem LS ●»

Velof do BDI ■> 49,369.63

Total

26.11

Valor Unit

26.11

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und Qua nt.

1,0000000

Código Banco

88262 SINAPI

Descriçáo

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HCcmpoSicSo

0,28CURSO DE CAPACITAçAO PARA CARPINTBRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DiVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORÍSTA

1,0000000 0,26HCompoaiçáo
Auxiliar

9S33D SINAPI

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037750872009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprietário

k 0



IBURirtCUPU
2024f-roc.
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 85.610-000

Telefone: (96) 98491-7459/ e-mall: bsconslrjcaoelocacao@hotmell. com

Kub..

(jj^
Encargos Sociais
N3o Desonerado:

Horísta: 104.06%

Mensallsta: 62.99%

Bancos

SINAPI - 02/2024 - MarsnhSo

SICR02 -10/2029 - MaranhSo

ORSE - 02/2024 -Seiglpo

B.D.I.

24,21%
Composlçbes Analíticas com Preço Unitário
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS ND MUNICÍPIO DE GURITICUPU-
MA.

ComposiçOes Analíticas com Preço Unitário
MIo de Obre 21,481,0000000 21.48HCARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)In su 1710 00001213 SINAPf

3.45 3.45H 1,0000000ALIMENTACAO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

MaterialIn sumo 00037370 SINAPI

0,470.47Mal4risl H 1,0000000Insumo 00037371 SINAPI

1.00 1,00H 1,0000000Insumo 00037372 SINAPI

0,01 0.01MsKrIsl H 1,0000000SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - PAMILIA CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● família CARPINTEIRO OE FORMAS ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Insumo 00037373 SINAPI

0.360,36MslerisJ H 1,000000000043459 SINAPIInsumo

1.061,0000000 1.06Mtteilsl HInsumo 00043463 SINAPI

11,10 MOcom LS»
BDI ■>

21,76

34,92

LS->LS »>

Vslordo 601 ■»

MO 10,66

Valor6.81

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

95313 SINAPI

Descriçlo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE ESPECIAUZAOO (HORISTA)

0.200,20HCorTposiçáo

15,50 0,200,0132800M9o de Obra HInsumo 00000242 SINAPI

0.200.10 MOcomLS ●>

Vsloreom BDI »>

LSe>

Valor do BDI »»

MO 0,10 L5 ->

0.250,05

TotalQuant. ValorUnit

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

95330 SINAPI

Oescriçáo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO OE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

0.28 0.28HComposição

21,48 0,280,0132600Máoda Obra HInsumo 00001213 SINAPI

0,14 MOcomLS»
BDI »>

0.28LS»MO sem LS »

Valor do BDI«»

0.14

0 35007 Valor

TotalQuant. Valor Unil

1.0000000

Tipo

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

UndCódigo Banco

95401 SINAPI

Descriçlo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

0,570,57HComposiçlo

0,5723,75H 0.0244200Mèo de ObrsInsumo 00004083 SINAPI

0,570.29 MO com LS »

Valor com BDI »>

MO sem IS*>

Velar do BDI ■>

0,28 LS »

0,710,14

Quant. Valer Unit

t.ooòoooo

TotalUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

95402 SINAPI

Oescriçio

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)

1,981,88HComposiçSo

110,74M8o de Obrs H 0,0169900Insumo 00002706 SINAPI

1.880,96 MOcomLS»

Valor com BDI «»

LS»

Valor do BDI«»

MO 0,92 LS»>

2,340.46

Quant. Valor Unit

1,0000000

ToUlTipo UndCódigo Banco

95371 SINAPI

Descriçlo

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

PEDREIRO (HORISTA)

0,52 0.52SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

21,48 0,52Mio de Obra H 0,0244200Insumo 00004750 SIN/LPI

0,520,27 MO com LS ●>

BDI ●>

MO som LS ●>

Valor do BOI »>

0.25 LS*>

0.65Valor0,13

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

Código Banco

95372 SINAPI

Descriçlo

CURSO DE CAPACITAÇAo PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
PINTOR (HORISTA)

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Und

0.360,36Composiçlo M

0,360,0169900 21,48Mio do Obra HInsumo 00004783 SINAPI

0,18 MOcomLS»
BOI->

0,36MO sem LS*>

Valor do BDI ■>

0.18 LS »

0.45Valor0.09

ToUIQuant. ValorUnit

t.OQOOQOO'
Tipo UndCódigo Banco

95376 SINAPI

Descriçlo

CURSO OE CAPACITAÇAo PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

0.33 0,33SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposiçlo

13,83 0,33Mio do Obra H 0.0244200Insumo 00006111 SINAPI

0,17 MOcomLS«>
BDI »>

0,33MO som LS »

Valor do BOI»

0,16 LS«»

Valor 0410,06

ToUl

26,63

Quant. Valor Unit

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

5914655 SICR03

Deacriçlo

Carga, manobra a deacarga de materiais diversos em camlnnio carroceiia de IS
I ● carga e descarga manuais

26,63Composição 1

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
192,1703

Custo HorárioUlllliaçlo

Operativa Improdutiva
1,00

QuantidadeA Código Banco Equipamentos

192,170360,26040,001,0000000Insumo E9592 SICR03 Caminhão carioceria com capacidade do 151-188 kW

192,1703

192.1703

0,0000

0,0000

11,8400

16,2306

Preço Unitário Custo Horário

20,5300

Custo Horirio do Equípamontos »

Custo HorlHo de Sxaeuçao »

Fator do Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC »

Produçio da Equipe »

Custo Unitário de Eaecuçáa »

Quantidade

0,5067556

UnidadeD Banco Código

SINAPI 88316

Atividadee Auxilia ree

t0,4037Atividade

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

10,4037Custo Total das Atividades ■>

7,183,66 MO

Valor

LS->

BD ->

LS »

Valor do BDI ■>

MO 3.52 LS »

33,086,45

Quant ValorUnit

t.OOOOÒOÕ'

Total

421,02

Código

1107892

Tipo UndBanco

SICR03

Deicrlçlo

Concreto Ick ● 20 MPa - conlecçlo em belonelre e lançemenio menual - aiele e
brita comeidais

Equipamentos

421,02Composiçlo m’

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva

Oua ntida de Utihzaçlo

Operativa Improdutiva

A Código Banco

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG;037758S72009-1 SSP-MA

CPF: 604,315.263-03

SÓCIO Propnetáno

n



BURIUCUPU

f^oc.i2,

kub.
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

C^PJ; 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Teleíone: (96) 96491-7459 / e-mail: bsconstojcaoelocacao^hotmail .com

fiSê
Encargo» Sociais
Nlo Detonarado;

Hontta: 104,06%

Mansaliftta: 62,$9%

24.23%

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhto

SICR03 -10/2023 ● Maranhlo

ORSE-02/2024-Sargipa

CompotifOss /Lnallticas com Praço Unitário
Adequada: RECUPERAÇAo OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

Balenf» plataloima Oioital » batería, cam mesa de 75 > 75 cm e capacidade de
SOO kg
Balcnaira com motor a gasolina ccm capacidade da 600 I -10 kW

0,94270,9427 0,63331,00 0,001,0000000Insumo E9010 SICR03

38,152936,1529 23,24411,0000000 1,00 0,00E95I9 SICR03Insumo

0,3872 2,20540,10 0,56964,0000000 0,90Trarsponadoi manual canirho de mko com capacidade de 801Insumo E9071 SICR03

2,92210,81640,41 0,59 1,20093,0000000Tianepodador manual gerica com capacidade de 1801Insumo E9064 SICR03

44,2231

44,2231

0,0000

0,0000

3,9290

11,2556

Preço Unitário Custo Horário

4.4125

Custo Horário de Equipamonlos =>

Custo Horário de Eiacuçáo a>

Fator da Influencia da Chuva ● PIC ■>

Custo do FtC <>

Produçáo dt Equipe ■>

Custo Unitário de Exocuçáoa>

Quantidade

0,8464600

UnidadeC Banco Código

8ICR03 M0030

Material

Aditivo piastificania a latardador da paga para concreto a argamassa 5.2129kgInsumo

48,277276,22640,6333400Insumo SICR03 M0082 /Vrels mádialsveda

38,4355104,57490,3675400 m’Insumo SICR03 M0191 Brita 1

38,4355104,67490.3675400 m’Brita 2Insumo SICR03 M0192

215,64630,7650282,1520700 kgInsumo SICR03 M0424 CimenIo Portiand CP II ■ 32 - saco

346,4070

Preço Unitário Cueto Horário

7,2436

Custo Total do Material =>

UnidadeQuantidadeD Benco Código

SIN/kPl 66309

Atividades Auxiliares

28,46000,2545183 H/kdvldeda

Auxiisr

/kdvidade

/kuxilar

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

47.027420,53002,2906650 HSINAPI 66316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

54.2710Custo Total das Atividades ●>

Praço Unitário Custo Horário

0,0226

Código Quantidade Unidade

5914655 0,0006500

E Banco Insumo Tampos Fixos

Carga, manobra a descarga de malerleli diveisos em caminháo canoceria de 16
1 ● carga e descarga manuais

26,6300tTempo Fixo SICR03 M0030

1,17601,2400Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhio basculanta de
10 nP - carga com carregadeira da 3,40 m'(exclusa) e descarga livre

5914647 0,9500100 tTempo Fixo SICR03 M0082

0,66361.24005914647 0,5513100Carga, manobra e descarga de agregadoa ou solos em cemInhSo basculsnte de
10 nP - carga com canegadeira da 3,40 m*(exdusa) e descarga livre

ITempo Fixd SICR03 M0I91

0,68361,2400aoloe em caminhão basculeme de 5914647 0.5613100 tTempo Fixo SICR03 M0I92 Carga, manobra e dOKarga de agregadoa

10 m’-carga com carregadeira de 3,40 m^fexclusa) e descarga livre

7,513726,6300Carga, manobra a descarga da materiais divetstts em caminháo carrocerla de 15
t - carga e descarga manuais

5914655 0,2821500 tTampo Fixo SICR03 M0424

10,0815

Custo Horário

Custo Total dos Tampos Fixos »

Distância Mádia de Transporte (OMT)Quantidade UnidadeF Banco Insumo Momento de Transporte

PLN RP

0.00005914464

0,000

R$ 0,63

5914479

0,000

RS 0.52

/kditivo plastlficanle e retardadcr de pega para concreto e argamassa - Caminháo
carrocerla com capacidade de 151-168 kW

0,0008500 tkm 5914449SICR03 M0030Momento de

Trensporle 0.000

RS 0,79

0,000059143695914359 5914374

0,000

RS 0,69

/kreia mádia lavada - Caminháo bseculanie ccm capacidade de lOm’-186 kW 0,9500100 tkmMomento de

Transporte

SICR03 M0082

0,0000,000
RS 0,56RS 0.86

0.00005914374

0,000

RS 0.69

5914389

0,000
RS 0.56

0,6513100 5914359

0,000

RS 0.8$

cepaddadede 10 m’ -168 kW UmMomento de

Trantpone

SICR03 M0191 Bnte 1 - Caminhio basculanle

0,00005914374

0.000
RS 0,69

5914369

0.000

RS 0,56

0,5513100 5914359

0,000

RS 0,86

Brita 2-Caminhiobasculanta com capacidade de 10 m'-186 kW tkmSICR03 M0192Momento de

Tranaporte

0,00005914479

0.000

RS 0,52

5914449

0,000

RS 0,79

5914464

O.DOO

RS 0,63

amenio PcrbandCP II - 32-t4co-Caminhio carrocerla com capacidade de 15
t-ie8kW

0.2821500 tkmMomento de

Transporte

3ICR03 M0424

0,0000Custo total dos Momentos de Treniportes ■>

LS»>

BOI «>

40,07

523,03

20,44 MO

Viior

19.63

102 01

LS ●>MO som LS -»

Valor do BDI ■»

Tobl

332,23

Quant. ValorUnit

332,23

UndTipoCódigo Banco

1107891 SICR03

Oescriçáo

Concreto fck ■ 20 MPa - conlecçlo em beloneire e lançamento manual -
extraída e brita produzida

1,0000000Composiçlo

Cuato HorárioCusto Oparacional

Operativa Improdutiva
0,9427

Qujnlidade Utilizaçio

Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentoi

0,94270,63330,00mesa de 75 x 75 cm e capaodade de 1,0000000 1,00Insumo E9010 SICR03 Balança plataforma digital á batería,

SOO kg

Betonelra com motor a gasolina com capacidade de 6001 ● tO kW 38,152923,24410,00 38.1529t .0000000 1,00Insumo E9519 SICR03

0,3872 2,20540,10 0.56964,0000000 0.60Trensporlador manual carrinho de mio com capacidade da 60 IInsumo E9071 SICR03

2,92211,2009 0,81640,593,0000000 0,41Insumo E9064 SICR03 Transportador manual gerica capacidade de 1601

44,2231

44.2231

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçlo ●>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ●> 0,0000

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário

RG; 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócto Proprietário

0K



BURIllCUPU
2024r-To

l-is.
hub.MIX GESTÃO CONSTRUCAO E lOCACAO LTCXA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Teleíone: (98) 96491-7459/ e-maíl: bscons(mcaoelocacao(3holmall. com

Encargos Sociais
Nfto Desonerado:

HorisU: 104,06H

Mensallsta: <2,99%

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● Maranhio

SICR03 ● 10/2023 ● MaranhSo

ORSE -02/2024-Sergipe

B.D.I.

24,23%

ComposiçSes Analíticaa com Praço UnlUrlo
Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 8URÍTICUPU-
MA.

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

0,0000

3,9290

11,2SS6

Custo do FIC e>

Produção da Equipe «>

Custo UnilArio de Eaecuçlo ■>

Preço Unitário Custo Horário

4,4125

Quantidade

0,6464600

UnidadeC Banco Código

SICR03 M0D30

Material

Aditjvo plastiricante e rslardadot de pega para conaeio e argamasaa 5,2129ItSInsumo

0,7650 215,8463262,1520700Insumo SICR03 M0424 Cimento Portland CP II ● 32 - saco >t9

220,2686Custo Total do Material

Preço Unitário Custo Horário

5,7064

Quantidade Unidade

0,6333400 m’

0 Banco Código

SICR03 4816020

Atividades Auxiliares

Areie eiáaida com draga de sucçáo dpo bomba 9,0100Alividede

Auxilter

Advidede

Auiibet

Atividade

/LuxBiai

Aüv idade

Auidisf

39,7500 29.21940,7350800 m’SICR03 4816012 Brita produzida om central de brítagem de 60 m’/h

7,243626,46000,2545183 HSINAPI 66309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

20.5300 47,02742,2906650 HSINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

69,1968

Praço Unitário Custo Horário

1,9400

Custo Total das Atlvidadas ●>

Código Quantidada Unidade

5916407 0,9600100

Tempos Fixos

Carga, manebra e descarga de agiegedos ou tUot em camlnb8o basculante de
10 m* - cerge com carregadelre de 3,40 m’ edescerge livre

E Banco Insumo

1,8430tTempo Fixo SICR03 4818020

2.13911,9400Cerge, manobre e descarga de agtegadoe ou aolos em caminhio basculante de
10 m’- carga com carregadeira de 3,40 m’ edescerge livre

5916407 1,1026200Tempo Fixo tSICR03 4816012

0,022626,6300Cerge, menobra a descarga de materiais diversos em caminháo cerroceria de 15
I ● carge a descarga manuaia

5914665 0,0006500Tempo Plio SICR03 M0030 1

7,513726.6300Carga, manobra e descarga de malanais drvereoe em caminhão carrocerle de 15
t ● carga e descarga manuais

5914655 0,2821500 tTempo Piso SICR03 M0424

11,5184

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)Quantidade UnidadeF Momento de TranaporteBanco Insumo

PLN RP

0,000050t4374

0,000
R5 0,69

5914369

0,000

R5 0.56

Ateia extralde com draga de sucçáo tipo bomba ● Caminháo basculante
capacidade de 10 m'-188 kW

0.9500100 Ikm 5914359

0,000

R5 0,86

Momento de

Transporte

SICR03 4616020

0.00005914374

0,000

R$ 0,69

5914369Bnta ptoduzide em central de brilagem de 80 m’/h - Cetnlnhlo basculante com
capacidade de 10 m*-188 kW

1,1026200 tkm 5914359

0,000

R5 0,86

Momento de

Trenspone

SICR03 4816012

0,000

R6 0,56

0,00005914479

0,000

R5 0,52

Aditivo pItstiEcante e latardador de pega para concreto e ergemassa ● Caminháo
carrocena com capacidade de 151- 186 kW

5914449

O.DÚO

R5 0.79

5914464

0,000
R6 0.63

0,0006600 IkmMomento de

Tranapone

SICR03 M0030

0.00006914479

0.000

RS 0.52

5914449 5914464

0.000

RS 0,63

Cimento Portland CP 11-32- aaco-Caminháo cerroceria com capacidade de 15
1-166 kW

0.2S2tSOO tkmMomento de

Titnsporte

SICR03 M0424

0.000

RS 0,79

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes «>

42.6621.87 MOeomLS"»

BDI ■>

LS*>

Valor do 601 ■>

MO 21,01

80.50

LS»

412.73Valor

TotalQuant. Valor Unit

26.33

UndTipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

90776 SINAPI

Deicrlçáo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 26.33H 1,0000000.Composiçáo

0,57 0,571,0000000CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORiSTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORtSTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H95401 SINAPIComposiçáo
Auxiliar

Insumo 23,7523,751,0000000Máo de Obra H00004083 SINAPI

1.001.00t,0000000H00037372 SINAPIInsumo

0,011,0000000 0,01HMaterialSEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMtUA ENCARREG/kOO GERAL ● HORISTA (ENCARGOS Material

Insumo 00037373 SINAPI

0,070.07i,0000000MInsumo 00043463 SINAPI

COMPLEMENTARES - COLETADO CAJXA)

EPI ● família ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

0,931,0000000 0,93HMaterialInsumo 00043487 SINAPI

24.32

32,71

12,40 MO com LS

BDI »>

11,92 LS->MO sem LS ●>

Valor do BDI «> Vaiar638

Total

114,19

Quant. Valor Unit

114.19

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código Banco

90777 SINAPI

Descriçáo

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES] ● HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORiSTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

1,0000000HComposiçáo

1,881,88I.DOOOOOOSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposlçlo
Auxiliar

Inaumo

95402 SINAPI

110,741,0000000 110,74HMáo da Obra00002706 SINAPI

1.001.001,0000000H00037372 SINAPIInejmo

0,01 0.011,0000000HMaterialSEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

Inaumo 00037373 SINAPI

0,011,0000000 0,01HMalerlalInaumo 00043462 SINAPI

0,550,551,0000000Malerlal H00043486 SINAPIInaumo

112,62

141,66

57,43 MO

Vator com BDI »>

LS->55,19

27,67

LS»LS »

Valor do BDI ■>

MO

Total

71,54

Quant. Valor Unit

71,54

UndTipoCódigo

3103302

Banco

SICR03

Descriçlo

Fármas de tábuas de pinlio para dispositivos de drenagem - ulilizaçáo de 3
vezes - confecçáo. Instalação e retirada

m’ 1,0000000Composiçáo

Cuato HorárioCuato OperacionalQua ntida de UtilizaçáoA Código Banco Equipa mentoá

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG; 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprietário
\
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BURIPCUPU
2024f^roc.

ri5.

hub:2
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.S22/0001-70

RUA JOSÉ FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.810-000

Telefone: (98) 98491-7459/ e-rreil: bscon8lrucaoelocacao@ho1mail .com

Encargos Sociais
Nâo Desonerado:

Korista: 104,06%

MenssIisU: 62,99%

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● Marsnhio

SICR03 -10/2023 ● Maranhão

ORSE-02/2024-Sergipe

B.D.I.

24.23%

ComposIçOes Analíticas com Preço Uniu rio
Adequada: RECUPERAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

Operativa Improdutiva
1,00

Operativa Improdutiva
3,6826 1,24100,0937200 0.00 13,2412Insumo ES0G6 SICR03 Grupo gerador -14 kVA

1,99080,0937200 0,00 21.2422 20,9765Insumo E9S35 SICR03 Serra drcular oom bancada - D ● 30 cm - 4 kW t,00

Custo Horário de Equipairrenlos ●>

Custo Horário de Ejiecuçáo *>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

3.2316

3.2316

0.0000

0.0000

1.0000

3.2318

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipa »

Custo Unitário de Eaecuçáo ●>

Preço Unitário Custo Horário

0,1600

Quantidade UnidadeC Banco Código

SICR03 M0560

Material

Desmoldsnte pata lòrmas da msoeirs 9,71630.D18S20Q IInsumo

11.1205 0,26300,0236500Insumo SICR03 M120S Prego de ferro >t9

5,15964,24711,2146900Insumo SICR03 M0290 Tábua - E ● 2,5 em a L ● 10 em m

17,190442,51690,4043000Insumo SICR03 Mt429 Tábua de pinho de lercalra ■ E ● 2,5 cm

Custo Total do Material >> 22.7932

Preço Unitário Custo Horário

19.8630

Quantidade UnidadeD Banco Código

SINAPI 68243

Atividades Auxlllsres

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,07000,9000000 HAtividade

Auslket

Atividade

Auxltisr

25,299026.1100CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,9000000 HSINAPI 88262

Custo Total das Alividadas » 45,1620

Preço Unitário Cueto Horário

0,0005

Código Quantidade Unidade

5914655 0.0000200

E Banco Insumo Tempos Fixos

Cargs, manobra e descarga de materiais diversos em caminháo canocerie de tS
I ● cerga e descerga manuais

26,6300Tempo Fixo 1SICR03 M0560

0,0005Carga, manobra e descarga da malerlali diversos em camInhSo carroceria de 15
I ● carga e desoarga manuais

26,63005914655 0,0000200 tTempo Fixo SICR03 MI205

0.06105914655 0,0030400 26,6300Carga, marrobra a descarga dematerlaia diveraoa em camlnhSo carroceria da 15
t - carga i deecarga manusls

ITempo Fixo SICR03 M0290

26,6300 0.26925914655 0,0101100Carga, manobra e descarga de malerlala diveiaoi em carrlnh3o carroceria de 15
I - carga e descarga msnusls

ITempo Fixo SICR03 M1429

0,3512Custo Total dos Tempos Fixos ■>

Unldada Distância Média de Transporte (DMT) Custo HorárioQuantidadeMomento de TransporteF Banco Insumo

PLN RP

0,0000Desmoldante para fdrmss da madeira ● Camlnháo carroceria com capacidade de
151-168 kW

5914464

0,000

RS 0,63

5914479

0,000
R3 0,52

0,0000200 tkm 5914449Momento de

Transporle

SICR03 M0S60

0,000
RS 0.79

0.00005914464

0,000
RS 0.63

5914479

0,000

RS 0,52

Prego de feno - Camlnhlo carroceria com capacidade de 151-168 kW 0,0000200 tkm 6914449

0,000

R$0,79

SICR03 M1205Momento da

Transporte

6914479

0,000

RS 0,52

0.00005914464

0,000

R$0,63

Tábua - E ● 2,5 cm e L > 10 cm ● Camlnháo carroceria com capacidade de tSt-
168 kW

0,0030400 tkm S914449Momento de

Tramporte

SICR03 M0290

0.000

R$0,79

0,00005914479

0.000

RS 0.52

Tábua de pinho de terceira - E ● 2,6 cm - Camlnháo carrocerte com capacidade
de ISt-1B8KW

0,0101100 tkm 591U49

0,000
R$0,79

5914464

0,000

RS 0,63

Momento de

Transporte

SICR03 M1429

0,0000Custo total dos Momentos de Transportes *>

17,24 MO com LS ■>
Valor com BOI »>

33.81

88.67

16,57
17.33

LS*»LS ■>

Vsror do BDI ■»

MO

TotalQuant. Valor Unit

liooooooo
Tipo

Paisagismo

UndCódigo Banco

9251 ORSE

Descriçio

Hidrossemeadura 1.381.38Composiçáo

0,4120,53K 0,0200000SEOI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARESCompoBiçáo
Auxiliar

Insurrro

88316 SINAPI

0.2136,130,0060000Ctminhao loco, PBT ● 9700kg. com carroceria da madeira 2,50x7,00x0,50m.
potência tSOcv

Encarregado de turma ● SICRO

Equipamento h2452 ORSE

18,26 0,090,0052000Máo de Obra h54 ORSEInsumo

0.030.0200000 1,66MaterialAdubo mineral NPK (4-14-8)Insumo 9557 ORSE

0,2755,69I 0.0050000MalertalInseticida (plantas)Insumo 9558 ORSE

0,030.190,2000000Material kgInsumo 9559 ORSE Pó eslcério ddomltico

0,157,900,0200000hgMaiorial9560 ORSE Sementes psrs HidrossemeaduraInsumo

0.190,0030000 64,64hEquipa menioEquipamenio para hádrosaemesoura - 5.5001 (130 klAT)Insumo 9561 ORSE

0,370,19 MO

Valor

iLS-»

BDI *>

0.18 LS»»LS*>

Valor do BOI ■>

MO

1710.33

Total

28,46

Quant. Valor Unit

28,46

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descriçáe

PEDREIRO COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

Código Banco

88309 SINAPI 1,0000000HComposiçáo

0,52 0,52CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
PEDREIRO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCWIGOS
COMPLEMENTARES)

1,0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposiçáo
Auxiliar

Inaumo

95371 SINAPI

21,4821.48H I.DOODOOOMáo de Obra00004750 SINAPI

3,453,45H 1,0000000Material00037370 SINAPIInsumo

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprietário
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buritícupu
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ri5
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27.896.S22/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459/e-maii: bsconstnjcaoelocacao@fiotmsil. com

fvub.

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horísu: 104,0e%

Menseliita: 62,9$%

B.D.I.

24.29%

Bancos

SINAPI - 02/2024 - Maranhio

SICR03 ■ 10/2023 - Maranhão

ORSE-02/2024 -Sergipe

Composições AnallUcas com Prego linlUrio
Adequada: RECUPERAçAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA.

ComposiçOes AnaiilIcas com Preço Unitário

Material 0,470,471,0000000HTRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Materisl

Insurrto 00037371 SINAPI

1.001,0000000 1,00HInsumo 00037372 SINAPI

0,01 0,011.0000000Material HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAJXA)
EPI ● família pedreiro - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Insumo 00037373 SINAPI

0,611,0000000 0,61Material HInsumo 0Q04346S SINAPI

0,920.92H 1.0000000Material00043489 SINAPIInsumo

22.00

35,36

11,22 MaeomLS*>

Valor com SOI ■>

LS ●»MO tem LS ■>

Valor do BOI ■>

10,78

6,90

Quant. ValorUnit

29.51

TotalUndTipoOsscriçlo

PINTOR COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

Código Banco

88310 SINAPI 29,511,0000000SED1 ● SERVIÇOS DIVERSOS HComposição

0,36CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

PINTOR (HORISTA)

0.36SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000Composição
Auxiliai

Inaumo

95372 SINAPI

21,48 21,481,0000000Mão de Obre M00004783 SINAPI

3,451,0000000 3,45Material HALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COl£TADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matenal

Insumo 00037370 SINAPI

0,470,47Material H 1,0000000Insumo 00037371 SINAPI

t.OO1,001.0000000H00037372 SINAPIInsumo

0,011,0000000 0,01Material HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA PINTOR ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMILIA PINTOR ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Inaumo 00037373 SINAPI

1,46I.OQOOOOO 1.46Material HInaumo 00043466 SINAPI

1.281,281,0000000Material HInaumo 00043480 SINAPI

21.84

36.66

11,14 MOeomLS->

Valor com BDI «>

10,70 LS«»MO sem LS

Valor do BOI »> 7.15

ToUl

20,57

Quant. Valor Unil

1,0000000

Tipo

PINT ● PINTURAS

UndCódigo Banco

102234 SINAPI

Descriçlo

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEmAOS. AF_01/202t 20,57Composição

13,3629,51H 0,4529000SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOSComposiçio
/Auxiliar

Intumo

86310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

22,14 7,21L 0,3257000Material00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA. INCOLOR

5,04 MO oom LS ●>
BDI »>

9,89LS»>

Valor do BDI ■>

MO 4,85 LS ■>

25,55Valor4,98

Total

29,78

Quant. ValorUnit

29,78

UndTipoCódigo Banco
4816016 SICR03

Descriçio

Rachio ou pedra de mão produzida t,0000000Composição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
108,8543

Quantidade Ulilizagio

Operativa Improdutiva
0,46

A Código Banco Equipamentos

174,7693252,5000Cariegad^ra de pneus para roclra ccm capacidade de 2,50 m’-105 kW 0.541,0000000Insumo E9117 SICR03

155,5738 227,6396227,6396Conjunto de biitagem para rachio com capacidade de 80 m’/h - 224 kW 1,0000000 1,00 0,00Ineumo E9607 SICR03

279,502317.56690,00 279,50231,0000000 1,00Grupo gerador ● 456 kVAInsumo E9021 SICR03

681,9112

661,9112

0,0044

0,0466

66,4000

10,2697

Custo Horário da Equipamentoe

Custo Horário de Execuçlo «>

Fator de Influencia da Chuva - FIC »

Custo do FIC s>

Produçáo de Equipe »

Custo Unitário de Exccuçio °>

Preço Unitário

23.540,9907

Custo Horário

1.4125

Quantidade

0,0000600

UnidadeMaiirial

Mandibula 6xa para brilailor ● abertura de alímentaçlo com L ■ 930 mm

C Banco Código

SICR03 M211tIneumo un

0,722218.053,9276Mandibula móvel pata britador - abertura de alimentação com L ● 930 mm 0,0000400Ineumo SICR03 M2110 un

2,1347

Custo Horário

14,8542

Custo Total do Material =>

Práço Unilárío

26,0600

UnidadaQuantidade

0,5700000

Banco Código

SICR03 4816010

Atividades Auxiliares

Rocha para brilagem com parfisatriz sobra esteira

D

m*Atv Idade

Auxiliar

Atrv idade

AuiiDar

2.473520,53000,1204819 HSINAPI 88316 SERVENTE COM ENCMtGOS COMPLEMENTARES

17,1277Custo Total daa Atividades »

2,211,13 MO comLS»»

Valor com BOl »>

MO aem LS ●»

Valor do BDI «>

1,08 LS ■>

37,007.22

Total

26,06

Valor UnIt

26,06

Und Quant.

1,0000000

TipoCódigo Banco
4816010 SICR03

OetcríçSo

Rocha para brilagem com perturalrlz aobre esteiraComposiçio

Cuato HorárioCualo Operacional

Operativa Improdutiva
224,9055

Quantidade Utilizaçio

Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentos

648,461679,04620,06Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m^ -186 kW 3,0000000 0,94E9672 SICR03Insumo

108,5543 252,5000252,5000Carregadeira de pneue pata rocha com capacidade de 2,50 m’-105 kW 1,0000000 1,00 0,00E9II7 SICR03Ineumo

9,1555 33,085933.08591.0000000 1,00 0,00Compreesor de ar portátil de 58,52 l/e (124 PCM) -27 klA/Insumo E9846 SICR03

24.104622.44441,00 0.00 24,1048iprimido de 25 kg para rocha com 1,0000000Insumo E9527 SICR03 Martalele perfurador/rompedor a ar

capacidade de
Perfuratriz aobre esteiraa -145 kW 303.1221303,1221 135,4556t.OO 0.001,0000000Insumo E9574 SICR03

137.4983200,2651 79,55971,0000000 0,48 0.52Trator sobre esteiras com llmma ● 127 kWInsumo E9540 SICR03

1.396,7729

Salário Hora Custo Horário

Custo Horário de Equlparrientos *>

Quantida deCódigo Banco Uáo de ObraB

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Proprietário
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Rub.MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459/ e-mall: b5con5tmcaoelocacao@holmail.c om

a.o.i.

24,23%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

MensalIsU; 62,99%

Compoalçfies Analíticas com Praço Unltlrlo
Adequada: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURIT1CUPU-

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● Maranhão

SICR03-10/2023-Maranhão

ORSE-02/2024-Sergipe

MA.

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

2,0000000 21,4875 42,9750Insumo P9B92 SICR03 Auxtiier da bteater

29.303029,30301,0000000Insumo P96S2 SICR03 BIsster

72.2780

0,0000

1.471,0609

0,0044

0,0790

62,4500

17,8417

Preço UnHário Custo Horário

536,2718

Custo Horãho da Mão de Obra

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução >>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC »

Custo do FIC =>

Produção de Equipe»

Custo Unitário de Execução a>

C Quantidade

0,0003300

UnidadeBanco Código

SICR03 M2062

Material

0,1770Insumo Coroa de botfles eiféncos linha T38 ● D ● 64 (2 t/2T un

4.46819,6841Emulsão explosiva encartuchada 0,4613800 kgInsumo SICR03 M2042

1 467.5935 0.2201(1 1/2TeC»3,05 0,0001500Insumo SICR03 M2065 Haste linha T38 paia perfuretriz sobre esteiras - D ● 38,0 un

m

0.0622259.0035aço linha T38 psra perfuratriz sobre esteiiss ● O ● 38.0 (1 1/2-) 0.0002400Insumo SICR03 M2066 Luva un

0,326716,33290.0200000Inaumo Nona! de coluni-C ● 12,0mSICR03 M2I36 un

11,7669 0,16850,0142900Nonel de lnicla;8o paia logacho ● C ● 6,0 mInaumo SICR03 M214I un

0,100412,77140,0076600SICR03 M2143 Nonel da ligação ● C > 6,0 mInsumo un

0,1163163,64760,0007100Insumo SICR03 M2146 Nonel inieiador ● C ■ 150,0 un

743,2066 0,0892Punho tinha T38 para perfurabiz sobre esteiras - 0 ● 38 mm (11/2^ 0,0001200Insumo SICR03 M2067 un

2.4091723,44730,0933300Insumo SICR03 M2146 Sáriede biocai integrais S12 un

Custo Total do Material » 8.1376

0.45 MO com LS »>

SOI «>

MO sem LS ■>

Valor do BDI ■»

0,43 LS »>

32.37Valor6,31

Quant. Valor Unit

20.53

Total

20,53

UndDescrição

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TipoCódigo Banco

65316 SINAPt SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000Composição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES] - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

0,33 0,33SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000Composição
AuxISir

Insumo

95378 SINAPI

13,83 13,83Mão de Obra H 1,000000000006111 SINAPI

3.45 3,45Maierlal H 1,0000000Inaumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENC/WGOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
EXAMES ■ HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Maleriel

0,470,47Material H 1,0000000Insumo 00037371 SINAPI

1,001,0000000 1,00HInsumo 00037372 SINAPI

0,01 0,01Material H 1,0000000Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA SERVENTE ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI ● FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)

0,451,0000000 0,45Material HInsumo 00043457 SINAPI

Material H 1,0000000Insumo 00043491 SINAPI

7,22 MO

Valor com BDI «»

LS ●> 14.16

25,50

LS«»

Valor do BDI ■>

MO 6,94 LS->

4.97

Valor Unil TotalUnd QuanI,

1.0000000

Descrição

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ ● rodovia sm leito natural

TipoCódigo Banco

5914359 SICR03 0,860.66tkmCompoeiçãt

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
207,7848

Quantidade Utilização

Operativa Improdutiva

EquipamentosA Código Banco

68,1702 207,78480,001,0000000 1,00Insumo E9579 SICR03 Caminhão basculante com cepscldada de 10 m' ● 168 kW

207,7848

207,7848

0,0266

0.0222

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execução »

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe »

Custo Unitário de Execuçáo

249.0000

0,8345

0,000.00 MOcomLS»

BDI->

0,00 LS ●>MO sem LS ■>

Valor do BDI »> 1.07Valor0,21

ToUlQuanL ValorUnit

Ó.56
Tipo UndCódigo Banco

5914389 SICR03

Descrição

Transporte 0.561,0000000camnhão basculante de 10 m' ● rodovia pevimentada tkmComposição

Custo HorárioCusto OperacionalQuantidade Utilização

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
68,1702

EquipamentosA Código Banco

207,78480,00 207,7848Caminhão biscullnla com capaddads de 10 m’ -188 kW 1,0000090 1.00Insumo E9S79 SICR03

207,7848

207,7848

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo a>

Fator de Influencia da Chuva - FIC x> 0.0000

0,0000

373,5000

0,5563

Custo do FIC »

Produção de Equipa =>

Custo Unitário de Execução a>

0,00 MO com LS ●>
Valor cem BDI =>

0.00MO sem LS ●»

Valor do BDI»»

0,00 LS ●»

0.700.14

Quant.^ Valor Unit ToUlUndCódigo Banco Descrição Tipo

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Emp/asário
RG: 037758072009-1 SSP-MA

CPF: 004.315.263-03

Sócio Proprietário f\

/n



BURITICUPU

r-Toc.

ri5

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27 896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA. 839 A - CENTRO ● ALDEÍAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Teiflíone: (98) 98491-7459 / a-mad: bsconstrucaoelocacso^holmail .com

Kub.

(9
Encargos Sociais
NSo Oasonarado:

Horísta: 104,06%

Mansallsta: 62,»»%

Bancos

SINAPI - 02/2024 ■ MaranhSo

SICR03 ● 10/2022 ● MatanhSo

ORSE-02/2024 -Sergip*

B.D.I.

24.22%

Composl{8es Analíticas com Praço Unitirio
Adaquads: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS KO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-
MA,

ComposIçOes Analiilcas com Preço Unitário

Transporta com camínhSo carroçaria com capacidade de 7 1 e com gulndauto de
20 t.m - rodovia em leito natural

1,97 1,971,0000000IkmComposi;lQ 5914564 SICR02

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
91,4029

Custo HorárioQuantidade Utiliza çio

Operativa Improdutiva
Cúdlgo Banco EquipamentosA

226,0173226,0173capacidade de 20 t,m -136 kW 1,0000000 1,00 0,00Insumo E9686 SICR03 Camínháo cartoceria com guhdauto

226,0172

226.0172

0.0266

0.0612

117,5200

1,9231

Custo Horário de Equipamentos *>

Custo Horário de ExecucAo ■>

Fator de Influencia da Chuva - FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produfáo de Equipe ●>

Custo UnIUriode Execuçáo »

0,00 MO com LS ●>
BDI ■>

0,00LS»>MO sem LS »

Velítr do BOI ■>

0,00

2,45Valor0 48

Quant. Valor Unil TotalUndDescriçlo

Transporta
20 t,m - rodovia em revestmenlo primário

TipoCódigo

5914599

Banco

SICR02 1,56 1,561,0000000caminhão canoceria com oapácidade da 71 e com guindáuto de UmCompostçlo

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
226.0173

Quantidade Utillaaçio

Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentos

91,4029 226.0173capacidade da 20 l,m -136 kW 1,0000000 1.00 0.00tnaumo E9666 SICR03 Caminhão carrocetia gulndauto

226.0173

226.0173

0.0266

0.0410

146,9100

1,6366

Custo Horário de Equipamentos »

Custo Horário de Execuçáo ■>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FIC ■>

Produçáo de Equipe e>

Custo Unitário de Eiecu«áo ●>

0,00 MO com LS ●>

Valor com BDI ■>

0,00LS»>

Valor do BOI «>

MO 0.00 LS->

1,960,28

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

5914614 SICR02

Descriçáo

Transporte

20 t.m - rodovia pavimentada

1.261.28capacidade de 7 1 e com gulndauto da tkmComposíçáo caminhão carroçaria

Custo HorárioCusto Operacional
Operativa Improdutiva

91,4029

Quantidade UUIlzaçáo

Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentos

226,0173226,0173Caminhão carrocetia com gulndauto com capacidade de 20 t.m -136 kW 1,0000000 1,00 0,00E9666 SICR03Insumo

226.0173

226,0173

0,0000

0,0000

176,2900

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horário de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo do FIC «>

Produçáo da Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●> 1,2621

0,000,00 MO com LS »

Valor com BDt »>

0.00 LS ●>MO sem LS »

Valer do BDI ■> 1.590,31

Quant. Valor Unit

1,0000000

ToUlTipo UndCódigo

5914449

Descrição

Transporte com camirtháo canoceria de 15 I - rodovta

Banco

SICR03 0,79 0,79lello natural tkmCamposiç6o

Custo HorárioCusto Operaclonál

Operativa Improdutiva
192,1703

Qua ntidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentos

192.170360,26041,0000000 1,00 0,00Caminhão carroceira com capaodade da 151-186 kWinsumo E9592 SICR03

192,1703

192,1703

Custo Horário do Equipamontoá *>

Custo Horário de Execução ■>

Fator de Iniluancia da Chuva ■ FIC ■> 0,0266

0,0206

248,6900

0,7730

Custo do FIC ●>

Produção de Equipe»

Custo Unitário de Execução ■>

0,000,00 MO com LS »

BDI ■>

MO sem LS »

V»lr>f iro BDI »>

0,00 LS->

0.98Valor0,19

TotalQuant. Valor Unit

1,0000000

UndTipoCódigo
5914464

Descrição

Transporta

Banco

SICR03 0.63 0.63lavesltmenlo primário tkmComposição camínháo carrocoria de 15 t ● rodovia

Cusio HorárioCusto OperacionalUtilização

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
^ 192,1703

Qua ntida deA Código Banco Equipamentos

192,170360,26041,0000000 1,00 0,00E9S92 SICR03 Csmlnhlo carrocoria com capaciâade de 15 I-188 kWInsumo

192,1703Custo Horário da Equlpamentoi ●>

Custo Horário de Execuçáo ●>

Fator da Influencia da Chuva - FIC »

192,1703

0,0266

0,0165

310,7300

Custo do FIC »

Produçáo de Equipe ■>

Custo Unitário de Execuçáo ●> 0.6184

0.000.00 MO

Valor com BOI »>

LS»LS ●>LS »

Valor do BDI »>

MO 0,00

0,780,15

TotalQuant. ValorUnilUndTipoCódigo Banco Descrlçáo

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresáno
RG; 037768972009-1 SSP-MA

CPF: 604,315.263-03

Sócio Propridláro

v\



BURITJCUPU
Í-toc.)Q.
ris.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

T»lefon«: {98) 98491-7459/ e-mail: bsconstnicaoelocacao@holmalco(n

hub.

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Honsta: 104,06%

MensalisU: 62,9}%

Composições Analiiicas com Preço Unliirio
Adequada: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-

Bancos

SINAPI ● 02/2024 ● MaianhSo

SICR03 -10/2023 - MaranhSo

ORSE -02/2024-Sergipe

B.O.I.

24,23%

MA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

0.521,0000000 0,52Transpone com camlnhio carrocerla de 15 1 - rodovia pavimenlada tkmComposiçlo 5914479 SICR03

Custo Operacional

Operativa Improdutiva
60,2604

Custo HorárioQuantidade UtilizaçSoA Código Banco Equipamentos

Operativa Improdutiva
192,17031.0000000 1.00 0,00 192,1703Insumo E9592 SICR03 CaminhâD carroceria com capacidade de 151 ● 166 kW

192,1703Custo Horário de Equipamentos ●>

Custo Horário de Esecuçáo ●> 192,1703

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●> 0,0000

0,0000Custo do FIC ■>

Pmduçáo de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo

372,6800

0,6164

0,000,00 MO com LS »

Valor com 601

MOsem LS ●»

Valor do6DI ■>

0.00 LS ●>

0,650,13

TotalQuant. Valor Unit

t .0000000
Tipo UndCódigo

5914640

Banco

SICR03

DescriçSo

Transporte com cavalo mecartico com semirreboque

rodovia pavimentada

Equipamentos

0,270,27capacidade de 30 (- ASTU tkmComposição

Custo HorárioCusto Operacional

Operativa Improdutiva
238,3108’

Qua ntidade Utilização

Operativa Improdutiva

A Código Banco

74,4428 238,3108Cavalo mecânico com aemlrieboqua com capacidade de 301 - 265 kW 1,0000000 1,00 0,00Inaumo £9666 SICR03

238,3108

238,3108

0,0000

0,0000

Custo Horário de Equiparrwntos »

Custo Horário de ExecuçSo ●>

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ■>

Custo do FtC ■>

Produção de Equipe ●>

Custo Unitário de Execuçáo ●>

0,00 MO com LS ●>

Valor

891,8100

0,2673

0.00LS»>

Vslor do BDI ■>

MO 0,00 LS ■>

0.34BDI-»0 07

3.625.134,63

661.607,69

4.386.742,62

Total sem GDI

Total do BOI

Total Oeral

Tipo de Licitaçáo CONCORRÊNCIA N* 006/2024

Abertura da Licitaçáo 03/06/2024 06:30
Númaro do Processo LIcrtatórío 1605501/2024

lis mil. setecentos t quarenta e dois raals e cinquenta e dois cerlavos.Valor global: Quatro milhSes, trezentos e oitenta e

AB-fiaao 9^ CANOCfllON
«lA jauCRQUC rBçiRC eajsMuwi

■BrOrÉAM

JANDERSON D£

AieUOUERÚUS

FREIRE 0523NÔ4d01 IB-OStO’

JANDER50N DE ALBUQUERQUE FREIRE

Engenheiro CívII
CREA 111666502-7 MA

Responsável Técnico

Assinado de forma

digital porWELLIGTON
LIMA BACELAR

JUNIOR:60431526303

Dados: 2024,06.17

11:01:49 -03’00'

WELLIGTON

LIMA BACELAR

JUN10R:604315

26303

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sócio Propríeiáno

/)

K)



í^uRrn
r^oc-i2_a

CUPU

72024MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Teisfone: (98) 98491-7459 /e-maíl: bsconstrucaoelocacao@hotmail. com

Pis

Kufa,

(9
Encargos Sociais
N3o Dtsonaraclo:

Horlsta: 104,06%

Mensallsla: 62,99%

B.O.I.

24,23%

Bancos

SINAPI-02/2024-

Maranhão

SICR03-10/2023 ■

Maranhlo

ORSE - 02/2024 -

Sergipe

Obra

Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU-MA.

Cronograma Físico e Financeiro

Total Por Etapa

100,00%

70,738,21

100,00%”
499.370,02

100,00%“
3fiZ574,20

100,00%”
119.698,62

100,00%

17.100,00

100,00%

923.022,27

100,00%”
566.148,12

100,00%”
181.742,22

100,00%”
158.031,93

100,00%

17.100,00

100,00%

632.579.52

100,00%"
447.574,99

100,00%"
143.253,40

100,00%"
24.651.13

100,00%

17,100,00

100,00%

2.281.032,60

100,00%"
1.734.544,03

100,00%"
509.388,47

100,00%"
17.100,00

180 DIAS150 DIAS120 DIAS30 DIAS 60 DIAS 90 DIASDeseriçSo

SERVIÇOS PREUMINARES

Itam

18.00%
11.310.11

17,00%
12.025.50

17,00%

12.025,50

17.00%

12.025,50
16,00%

11.318,11

17,00%

12.025,50
1

16,86%
94.263.20

16,42%
81.985.90

15,4Í%
77.163,20

16,42%

81.985,90

16,42%
81.985.90

16,42%
81.985.90

TRECHO 01: BlFURCAÇAO DA LADEIRA DACIKELA VILA SAO RAIMUNDO

>12,05KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2

"TToõT
61.637,61

16,00%

58.011,67

le.ooíí
19.161,33

17,00%

61.637,81

17,00%

61.637,61
16,00%

58.011,87

17,00%

61.637,61
2.1

'~l/,0Õ%
20.346,29

16.00%

19.151,33

17,00%
20.346.29

T7!oo%
20.348,29

17,00%
20.348.29

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO2.2

100.00%

17.100.00
RECUPERAÇAO DE ÁREAS DEGRADADAS2.3

20.81%

192.073.63
19,77%

182.452.53
13,77%

127.141,30

18,91%
174.550,94

13,77%

127.141,38

12,96%

119.662,45
TRECHO 02: BlFURCAÇAO DO COPO CHEIO A UNHA FERREA FERROVIA >

18.27KM

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

3

16,00%

90.583,70

f6,'0Õ%
29.076,76

17,00%

96,245.18

17.00%

96.245,18
17,00%

96245,16
16,00%

90.563.70

17.00%

96.245,18
3.1

17,00%'
30.886,18

17,00%

30,896,16
17,00%

30.896,18
17,00%

30.896,18
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 16,00%

29.078,76
3.2

35,00%
55.311,18

35,00%
55.311,18

30,00%
47.409,58

SERVIÇOS DE DRENAGEM3.3

100,00%
17.100,00

RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS3.4

18,01%
120.260,44

17,24%
109.068.72

17.05%

107.836,17
15.88%

100.440,83

15,88%

100.440,83
14,94%

84.532,54
TRECHO 03: VILA SANTA MARIA AO CENTRO DOS FARIAS ■ 13.77KM4

16,00%
71.612,00

'~ie,íõ%
22.920.54

35,00%
6.627.90

17.00%

76.067,75
17,00%

76.087,75
17,00%

76.087.75

17,00%

76.087,75
16,00%

71.612,00
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4.1

17,00%

24.353,08
17.00%

24.353.08

17,00%
24.353,08

16,00%

22.920,54

17,00%

24.353.08
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO4.2

35,00%

8.627,90
30.00%

7.395.34
SERVIÇOS OE DRENAGEM4.3

100.00%

17,100,00
RECUPERAÇAO OE ÁREAS DEGRADADAS4.4

16,64%
376.129,20

16.07%

381.468,53
16,87%

381.468,53
16,87%

381.468,53

16,87%
381.466,53

15,86%
356.02920

TRECHO 04: CASA REDONDA BR 222 AO POVOADO PRESINHA ■ 49.82KMS

■”T7õõ%
294.872,49

17,00%
294.872,49

17,00%
294.872,49

18,00%

277,527,04
16,00%

277.527,04

17,00%

294.872,49
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM6.1

17,00%
66.598,04

16,00%
61.502.16

17,00%
66.566,04

17,00%
86.566.04

17,00%

86.596,04
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 16,00%

81.502,18
6.2

100,00%"
17.100,00

RECUPERAÇAO DE ÁREAS DEGRADADAS5.3

18.10%

794.044,58

100.00%

4.3(6.742,52

17,48%

767.001,18

81,90*A

3.592.697,93

17,26%

757-667,03

64,41%

2.625.696,75

16,03%

703.062,11

31,11%

1.364.767,62

16,03%

703.062,11

47,14%

2.067.629,73

15,08%

661.705,51

15,06%

661.705,51

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Cusio Acumulado

Valor global: Qualro nslhOes, trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e dnquenta e dois centavos.

JANDERSON OE

ALBUQUERQUE

FREIRE;05239984301

4gAlm»nl» pgr JAMDERSON OS

R«2A« Eu
0«u:2024C«02 0( 01 2S-03W

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Engenheiro Ovil
CREA 111668502-7 MA

Responsável Técnico

Assinado de forma

digital por
WELLIGTON LIMA

BACELAR

JUNIOR:60431S26303

Dados: 2024.06.17

11:02:05 -03'00'

WELLIGTON

UMA BACELAR

JUNIOR:60431

526303

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR
Empresário

RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF; 604,315.263-03

Sócio Proprieláno

/I



i i!| S ^ § I g S M S I c M § S S $ S ^ S ^ ^ I S I
^|sace23as<sBsassssissssissstsi8

« t

l

1 s 8 a R 8 8 = s 8

ss§:àl8iâs
t l Z l i l l

a 3t a 8 8 R a ? 91 8 ● 8 =. B. A a

âiSSsSsiãiRsIN i 5 S 5 S I 5 5o
z i % iãSãSfiÉ33§l28>SSSSsI

r\
t t t i i i t i i

M I III 2 H I n IIII ! I

gd''7
s R # 3 a a a R ,a c s a 2 8 R 8 a a í 5 a «. s c 5
r*MI|Sr23!S§SíS§§í*SSS:2s

s8888axs 9 ss = = = a« --«--'**
3 I I I I

ã 9 g a 3 § =
I I

S s588888858 8V 1ti1^ s I I « 8 ° a

° §c
f >- 5 8 8 3

I

3 5 s s 8 a « e = s a « « s « s 'c 2 8. 8 8 8 a a =. 9. a '» n '=. a
£ I s ? ã 5 2 ^ 3 I 5 S M s 2 ? I M I § I § 5 S s 5 2 s 2 5
lãgESSiisaasssaRssssaas*""*"”'*'*

4-
a5 8 s a a g a 9 8 8

I 3 8 a s 2 a 8 8 8
a a
a 8

a

E

lfi§
ihs
|83 3
llll

c
s8R8 9 98a'8S8a3s. saaaaaaeRR.,
8Sj55§2°a'j|Si8R»389*-j-açil«~

I °

R 8 a

S 8 i

II11 n e

c a a I i1“ t z a

I a í

8 g 2 s
8 s ã I = I I

S

^ 2 ^ 8 a
S 3 a S 5 5 3 § S 8 2 ? s 8 R 8 § g 3

íl í
15I S

I lü8
2

S g
555555555*658^^5* * ^ g

! I a si i t

I I . I I I jI I I J

I a

£ 5I< S £a

I S
£s

I 1 8 a

i 5
2 i
- 5

« <
I88

?

9 8
sV
ã9 I

8 !
● S S í :

« i i ^ s a S «

I 58 < t

i i
B

8

° n 8 L..
8 í SSl 8 <

I I ®

ir ii^f!
t «

I
» S 9

9 i S8 i 33

f íl
! I Édí I

I

H II I I 35*iI 2I I I J Iá3

88 3

a

a s a sa

M i í M
3 8 8 a

c8 8 § s i s c 8
sa

(



BURITICUPU
f'rac. Ç 2024

O|-<T

hub.

MIX OESTAO CONSTRüCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ. 27 $90922/0001 <70

R üA jost rerros A, es» a . ce ntro ● aldeus altas y ka ● cep eo e kmxo

Teiefen»: |M) M491*7«M i t-fmi c

Enc4rgp« SACtAki
"* * MMAtrieo,

HwUU: 104 ,M«

M*nu«iM«; Ílt9%

e.o.iOtra

AOmuM»; ReCUPdUÇAO OC etnUOAI VlClHAIt no MüNtCI»IO DE
eURITIÇUPU4U

eèncos

SMAEI ● 9vnu ● M*r«Ah4«

ECR09 ●10/7029 ● M«f«nA»o

ORAI *02/2024 ● 8*f0»«

I ABC dtlntumot

QuvidOoO*

Opofottvo l(nprfrdulh^o

>$0060294

Cl

P«40

Acumulado Acumukodc

Pooo V4k»iToUl

OpofoUvo

4 $4T.02

Valer Uoliárle

Oparallva Irr^iodutiva

121.01

CAdIoe Banco Tipo OodOoacttçèo

G«tal

4^7,«S 9»J$«4S$IOl$.21M0102 SICRCI3 e«u2 Uatorwl

'42%4S6UT7J0SSA.OO CM%'09$ 7091409 22$64&)40) JÍ7 2J92J0 «M24EOSiOSiCftOS Cff> 344»mM>Bca n44oO● 60> C«*}

e<07%201340$704620701 $.21 901340M0200 9CR02 TaMa*e«3.$> lal» lOi

4$ 0040%006%3T07.47 21771.4002290 04000097271 «NAPl TRANSPORTE ● HCASTA (COLE TAOO CAIXA ● E NCARGOS

CCMPlEACNTAftEO}
Pf RRAUENTAS ● PAMiUA SE RIA KTE ● HOmSTA ftNCAROOO

CCMRLC MENTAAE $ . COU TAOO CAIXA|

PLACA OE OSU (PARA CONSTRUCAO CfVIL) EU CH4PA OALVA762ADA
22*,AO(S(VAOA. oe*2.

Maly^

0041%1906 $70,1$2-70 O.OS%3 413,704 900 2601162 04600042467 S/NOPI

66 66%< 271 706.4$12S41 046%$9$72677 3.1)64122046Ma4«BlO0ÚO4612 6<NAP1

14*U<SEHPG«TES PIXACACO

166047 Ot.79%046%I 67441 1474416 326.7060366 0440666 CR $E POaaiUfio MiHrM «0

96,76%044% 437SS0I42160046123,6766027 241 I 6004$6667 CRSe A*i60(W«ral ^K(A144) l4Mr« >9

66.76%044% 4977292J0l.00> 14914094,6609303 c.ooooocc 47.26 3047 146146E9616 ttCflCO aapacUpMOaOMl^lOm E». Mmmeiot apatoiiAÉi

6641%042% 4 27$ 264.1040 (.161401.0162602 :.0000000 3146 26.06 I.I6I46UNE962$ S)CRCi9 6«ra caoilar«MnpM6Ma*D »20<m «4 iW Equ

1276 947.6$ 6649%0.02%652.7626.7106630 3$.6I 062,H00004760 6INAPI PEOREiRO (HORiOTA) MOoflai

664$%0.02%0.009.IOS6167 «4000000 29$. 79UNE0662 $>CR03 CamirtitAo «anocA^iéi i«ap*e«iaM4a i$ E<|(itp^i<af4e

i.$l%1000.660.02%744.64115.0616060U0030 8ICR02 A04N0 pléttxicwti* ● ntarOaMr d« p4$4 *0i«oncf«e*i

1,16%1961.724,76724,07l.$7 72447’ O.C1.0199602 0.0000000ÜN€9066 SICR02 Qrupo 0«ra4w* IVA EQMpamtrto

1.90%4 )62 297.41(.72 041%973.72492,7279416 uaHE PI ● PAM)L IA e NCAAREOAOO OERAL ● HCRiS TA XNCAAOOS

GCMPLEMENTAnES ● CO.ETAOO CAIXA)
EPI ● PAML IA CARPINTEIRO DE POAWAS ● HOAI9TA (ENCAROOS

CCMPlEMENTARES . CaSTAOO CAI)U)

Ce^ijuMo tia OrMapam

Maianai00042467 $IMAPI

9641%4.962.656.6$662,61 041%$62.61426.1444002 1.2300042469 ilHAPI

4.269 273.37 66.92%041%040 41249$64,10 412,260.4906962 l.OOCOOOOEquipa m«nlQE9611 9ICR03 eapacMiQa «● 10 ●912 hW

6$.$9%4 292.606,413.60 297,14376.< 96.20 226,761,1601642 0,9769203Equ6>afnanlo UNE9672 6ICR03 Carn«>4» baaeulaAia pam reoiia >caMci4atlaM13in**i$l bW

1.64%1.262.926.6992943 >01%194.69 262,62 66.260,9276622 0.4629(66 319.6$UNicapa«*4a4*4a 2.50i '. 106 IW EquIpamaMo6ICH09 I pnfwa pan

66.64%4 264 129.49164,7949347 26,79 1K76 0,040.4906362 o.oooooooUNE67$$ SICR09 Cn*p« «arador ● $6$ kVA EoM^mado

99,64%1.00% 4464 925,1191.76,161,76426.1444003 0,4$FERRAMENTAS ● FAMUA CARPINTEIRO OE FORMAS ● HORISTA

(ENCAROOS CGMPIEMENTARES ● COlETAOOCAIXA)
EnuitAp aiploana arwartuehatfa

Maianai00049469 SI

90,66%4 364.516,191,62 040%161.6215.9304162 12.09UM0MM2042 $>CR02

664$%4 364 664,64r.67 0.00%167.S7346.662670$ 0.61E P|. FAML IA f NCENME IRQ O V< L ● HORISTA (ENCARGOS

CCMPUEMENTARES ● COLETAM CAIXA)

Orvpp $ame»i ● 4$« bVA

UMwiarCC042466 liNApl

1.66%4 264 644.60160.02 0.000 4606621 '.OOOOOOO 247.22 21.6$EquipamaM»E9021 6ICR09

66.66%0.00% 966 00230157.601.31 i$7,ao 0400.4166102 4.0000000 976.1Equ/pamamoE6674 SICR02 Parfvrafrtf aoRia awamt ● U$

t 1S64$0.00%1S946169361.1074146 19J11«9UaaarWMI206 SICR02 Prapa da larra

96 67%4995306.141M46IMS!29.700479$ $078ARRAFO '3,$ X 14* 04 EM ANUS. MISTA OU EQU>VALENTE
●RUTA

CoA>(M»«aMaoami

,aESlAO- Ual»1al00004606 SINARI

040% 199$13049120490.4609621 0.0000000 26240 1694$I fiVAi ● 234 kW Equ«ama*ME9607 8ICR02 1*6444# I I 6apa6idi4a i

1.97%I299 S69J4O.C624$ 126.11.46 1.03 994$42.6647267 1.7297162Ewa*E9064 SCR09

AELUCTON UMA BACELAR JJNlOR

EmpmaAra

RG 0277MB7700B-1 SSP*UA

CPF eD4SiS2exo

Sâaiq Propnaláno
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BURIIICUPU

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUAJOSEFEITOSA. 839 A-CENTRO - ALDEIAS ALTAS/MA-CEP 65.610-000

Talefore: (96) 96491-7456 / a-mall: bscon6tnjcaoelocacaoi3MmBll. com

Kub.

Encargos Sociais
N&o Desonerado:

Korista: 104.M%

Mensallsu:

B.O.I.

U.2i%

Bancos

SiNAPI. 02/3024. Maranhfto

SICROS ● 10/2022 ● Maranhão

O RS E -02/2024-Sergipe

Obra

Adequada: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURmCUPU-MA,

Curva ABC de Serviços

Tipo Total Peso {%) Peso

Acumulado (%)
26.SO

Quanl. Valor UnilUndCbdígo Banco Deschçòo

0,66 RS 1.162.402.20; 26.601.3S1.630.50 R$Ikmrevesti mentoi Transporte

EsesvaçAc e carga de matenei de jaSda com iriior de 97 KW e carregadere de

csrnínhâo bassulante de 10 rrt* ● rodovia5914374 SICR03

41,444,39 RS 655.365,$4^ 14,04149 266,00 RS4016007 S1CR03

1.72 m»
54.6?13.291,03 AS S60.363.80563 460.00 RS4011209 SICR03 RtgulariseçSo do sublerto

0.56 61.230.66 AS 267.739.71334 561.06 RStknceminhAo bascuiante de 10 m* -rodevit5914374 SICR03 Transporte

pnmarie t densidades l.65l/m*)

CompaciaçSo de aterros a 10OH do Procter normal

foveatimento

66,934,44 RS 250.176,24 5,7056.346,00 RS5502976 StCR03

72.465,530.66 RS 242.659.21282 161.68 RStkjnceminhSo Oeecuiarie de 10 m* ● rodovia5914374 SICR03 Transporte

priméno (densiâede«l.6t/rn*) bota*fore. D M T. 4.68Km
Transporte

prirriSr^o (def>sidaüa*1,6t/m*) DMT S.Skm

revesbmenio

77,780.68 RS 233.292.111 5,32271.269.90 RStkm5914374 SICR03 caminhSo basculanle de 10 m* * rodovia revestimento

4.42 62.200.66 RS 193.833,12J

RS 145.683,05^

225 387,36 RStKmcaminhão basculante de 10 m* ● rodovia5914374 S1CR03 Transporte
priméno {densidade* 1 bota-fore, O M.T 4,96Km

revestimento

85.523.32169.396.90 RStkmcamirvhão basculantt üe 10 m* ● rodovia5914374 S1CR03 Transporia

prim^o {densidades 1,6Vm’) boia-/ora, O M T. 4,26km

revaatimento

87,57Ò.46 RS 90.153,60 2.06187.620.00 AS5501700 5ICR03 Oasmatamonto, destocamanio e hmpari de Arei

O.lSm

Corpo de 8STC D * 1,00 m PAI ● are<a «rtraJda e bnta e pedra de mio

produ2)dae

Transporte

pnmino (densidades1,6t/m*) DMT 4,66Kni
6xa de 65TC 0 ■ 1,Q0 m ● «sconsidade 0* ●

Arvoras de dSmetro at4

1.89 89,46112.00 RS 739.54 AS 62 628.480604036 SICR03

91.121.8684 848.56 RS 0.86 RS 72.797.76

32.00* RS 2.175.21 RS *'6960672

tkmcaminhão basculanle de 10 m* ● rodovia5914374 SICR03 revesti mento

92.711,59ne e brita ccmerciais ● ales retas0604121 SICR03

94.271.561,71 RS 88,400,00;REPARAÇAO de danos FIsICOS ao meio AMBIENTE SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS aO.OOO.QO RS5490 Próprio

95,5958.149.94; 1.3367.618,21 RS RStkm8914374 SICR03 Trar>spofte

primAno {densidade* 1,6Vm*} OMT 4,98km
ADMINlSTRAÇAO LOCAL

caminhão basculante de 10 m* ● rodovii revesti mor^to

96.735ERT - SERVIÇOS TÉCNICOS mEs 1.13S.OO RSt291.11 RS aS.TM.M0101 Própno

97,n43 704.91 1.0050 819.67 AS 0,66 RStkmcaminhão basculante de 10 m* ● rodevit5914374 SICR03 Transporta

prim^o {densidade* 1,6t/m’). OMT 4,26km
EXPURGO OE JAZIDA {Rebreda do metenal esValdo aüavés da hmpaza dt
112 da)

Corpo de 80TC O* 1,00
prcduodas

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEOETAL {Limpeza de
local da lUida para «nracão do material de revestimento pnmáno)
Boca de BDTC D * 1,00

revestimento

96.4212 000.00 RS 2,55 RS 30.600,00 0,705502988 SICR03

0,45 98,8719.602.30,14,00 RS 1.414.45 RSPAI ● rie sjitraidÉ e brrta e pedra de mão0804168 &ICR03

99.2840.000.00 RS 0,45 RS 16.000.00 0,41,lada vegetal do5502985 SICR03

21 99.5210.445.56 0.244,00 RS 2.811,39 RSli e brita cemerciais ● alas retas0604233.SICR03 ● «econudadf 0* ●

99,739.137,36j 0,211,00 R$ 9.137,38 RSMOBIUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS

OESMOeiUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS

FCRNECIMENTO E INSTALAÇAO 0£ PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA 0€ MADEIRA AF.03/2322.PS

TRAN ● TRANSPORTES, CARGAS E

DESCARGAS

TRAN. TRANSPORTES, CARGAS E

DESCARGAS

PA VI ● pavimentaçAo

UNDANAP-002 Ptópno

99,949137.36 0,211.00 RS 9.137.38 RSUNDANAP-002 Próprio

100.002 716.83 0.069.00 RS 301.87 RS103689 SINAPI

3.62$.134.83

881.607.89

4 386.742.52

Tipo dt Licitação CONCORRÊNCIA N* 006-2024

Abertura da LIcItaçSo 03/06/2024 08 30
Número do Processo Ucltatório 1805501/2024

Total sem BDI

Total do BDI

Total OeuJ

m4, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavosValor global Quedo milhões, trezentos e oitenta a

JANDERSON DE

ALBUQUERQUE

FREIRE:05239984301 oau:2024o«oícios9«5-«3w

AeeuMOo digilalmente per JANDERSON CE
ALBUQUERQUE PRElRE 05239984301

- Razio. £u «i(ou epro«er>do «ele d«cum«nio

JANDERSON DE ALBUQUERQUE PRElRE

Engenheiro Ciwl
CREA 111668502-7 MA

Responsável Tècn»eo

Assinado deforma

WELLIGTON

LIMA BACELAR LIMA

JUNIOR:60431

526303

digital por

BACELAR

JUNIOR:60431526303

Dadosí 2024.06.17

11:02:44-03'00'

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empraaario
RG. 037758972M9-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sdáo Proprielátio

f\

^ ‘O



R RS5
3 S S « «S ot

n t ee■g a

E

<7 S(3 S.s. sIN
8 3SSO s n 8'8 8 S8

IN

D
c

8 3Z) S 8●s.
o

3R

C0<^'

o )
4
s

s ?.? I
a 3u X» ●<1 "í

R S a●5 S Rs 8.
o

a 2
iC .b 3 C cX s&

■5 S.« S.bC
I S 8

R

o

3

a
2

7 E

8 » 8 8 88 ii Ig s s R
S.s●n

o

â
o

S cc
R OS S § Is S a

|5 2

sf ü

â Jis
y**'—

?

o 5
'£

8 S 8 8
eSS e8

ú;g
< ? o

3 8Sa o

o 15

5



BURITICUPU

f^oc.\0_tpoS<PO(
I-if

Kub.

MIX GESTÃO CONSTRüCAO E LOCACAOITDA

CNPJ: 27 696.522/0001*70

RUA JOSE reiTOSA, 629 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 6S 610>000

(96) 96A91*7459/●●rriHl b»con»trucaoelocKao^ho(rrÉif

Obra

Adequada: RECUP£RAÇAo D6 ESTRADAS VICkNAIS KO MUNICÍPIO DE BÜRITICUPU-MA

Plar>llha de Custo Horário de Equlpamenlos
VNordá Deprecláçlo Oportunidade

AquIftIçSo
27 946.9072

CustoOperáçSo MáodtObra
. de OperaçSo

27.4461 ’

Custo

Produtivo Improdubvo

24.1046

Seguros e MenutençAo

Impostos
o.cooo

Codigo Descflçáo
dt CeplUl

Q.S173 123S6 0.00002.22»n«rvnde de 2S kg Mra recnaE9S27 Martslet* peHuradof/rempeder a >cepec0sda da

I25.4S&621.1662 202.1221119.0762 106.66261 766 172 6666 119,0762 22.1437 0.0000E9674 PerVslra sotm eeteeas ● 14$ irW

476.792940.1624' 726.1199O.COCO6 064 7S1 0919 461.96» 142.6226 0.0000 246.4606£0611 eepacdede de 60m*Ai *213 inVCen|unte de bnlagem'

21,5174247,6001424,0272 O.OOCO426 412.0616 7.M22 O.OODO 16.2006

07,0382'

21.4207E976S Grupe gereder* 569KVA

tSS.STSá227.6296O.OOCO 40.16342264176.6265 29.9142 O.OOCO129 3616I eapeodade de 60 m'Pi ● 224 hWE9407 Cen^umo oe braagam pers 'eer^

17»69279,5022340.1616: 0,0000126067,350.1».4066 17.5079 6.1729 o.coooE9021 Grupo geredor ● 4» kVA

226.0173 91.40290,0000‘O.QÒÒÒ 0.00000,0000 0,0000 0,0000 0.0000£9666 capacidacit de 20 tm ● 136 kwCermnhlo ceneeerle Quindautd'

e cMquente e dois eentevot, ml. setecentes e quereMa e dois iValor gidbel Queue mitiOes, treaeraos e eUnte t

«MOCReOMPC

M^^(XCBioce re£4c ocsesusoí
«»»i>nae

JANOERSONDE

ALBUOUEROUE
PRElRE 05239964301 >eeaw

4ANOERSON OE ALBUQUERQUE f RERE

Er^nnero C^s
CREA 111666502*7 MA

Respcnsáv el Tádrecd

Aitirudo d« íorma diqital por
WUUCTGNUkAA BACELAA

JUNIOR 6043

Oadei: »340617 11«301

●OlOO*

welugton lima bacelar UÚNIOR
ErnpresArid

RG.0377M972009-1 SSP-MA

CPf 604.315 263*03

Sócio Propnetáno

WELUGTON liMA

BACELAR

JUNIOR:60431S26303



BURIJICUPU
í^od

:_/2024
iasri5

Kub.,

m

Obra

Adequada: RECUPERAÇ&O 0£ ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

Planilha de Preduçao de Equipe Mecânica
Unidade

Regulariuçao do subleilo1011209

m*

EquipamenloaVariáveis Intervenlentes

E9577E968SE9762E9S24E9571 E9S1S

Rolo compactador de Rolo compactador p4 de Trator agrícola - 77 kW
pneus autopropelldo de

271 - 85 kW

Motoniveladora - 93 kWGrade de 24 discos

rebocável de 24"
Caminhao tanque com

capacidade de 10.0001 ■ carneiro vibratdrio

autopropelldo de 11,61 -
82 kW

168

kW

Unidade

a Afastamento

b Capacidade
c Consumo

d Distância

e Espaçamento

I Espessura

g Fator da Carga
h Fator de Conversão

I Fator de EfIcISncla

j Largura de Operação

k Largura de Superposição

I Largura Útil
m Número de Passadas

n Profundidade

0 Tempo Fiso

p Tempo de Ida

q Tempo de Retorno

r Tempo Total de Ciclo
s Velocidade de Ida

t Velocidade de Retomo

Observações

10.000,00

9,00l/m3

300.00S.000,00m

0,20.m

0,830,B30,83 0,83m3 0,83
2,132,30m

0,200,20m

2,601,933,35 2,10m

6,008,006,006.00un

m

0.25min

min

min

min

38,00

2,616,00
2,616,00

5,4750,00

833,33

833,33

80,00

80,00
70,00

70,00

67,00115,00

115,00

mfmln

mfmln

1.726,40841,001.167,811.525,691.106,67 1.726,40Produção Horária
Número de Unidades

Utilização Operativa

Utilização Improdutiva

Produção de Equipe

1,001,001,001,001,001,00
0,491,000,55 0,720,76 0,49
0,510,000,260,450,24 0,51

841,00841,00841,00841,00841,00841,00

WELLIGTON UMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Súcio Proprietário

4?i\
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Adtquada: RECUPERAÇAo OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

Planilha da Produção de Equipe Meclnlca
UnidadeCompactação de aterroa a 100% do Procter normal5S02078

m’

EquipamentosVarlivels Intervanientes

E9S77E9685E951B E9S24E9571

Moionlveladora ● 93 kW Rolo compaetador p4 da Tratoragricola-77 kW
carneiro vIbratOrio

aulopropelldo de 11,St-
82 kW

Caminhio tanque com

capacidade de 10.0001 ●

Grade de discos

rebocivel de 24 x 24

188

kW

Unidade

a Afastamento

b Capacidade
c Consumo

d DlsUncla

e Espaçamento

r Espessura

g Fator de Carga
h Fator de Conversão

I Fator de Eficiência

I Largura de Operaçêo

k Largura de SuparposIçSo

I Largura Otil
nt Número de Passadas

n Profundidade

o Tempo Fixo

p Tempo de Ida

q Tempo de Retorno

r Tempo Total de Ciclo
s Velocidade de Ida

I Velocidade de Retomo

Observações

I 10.000,00

53.00

5.000,00

Ifm3

150,00150,00150,00150,00m

0,200,20 0,200,20m

0,830,830,83m3 0,83 0,83

3,66 2,13m

0,200,20m

2,451,933,462,45m

6,008,00 8,006,00un

m

min 40,00
2,141,50min

min

min

m/mIn

mimin

9,09 1,88

6,06

55,15

550,00

825,00

80,00100,00 70,0080,00

325,36574,36 168,20325,36Produçío Horária
Número de Unidades

Utilização Operativa

Utilizaçlo Improdutiva

Produçío da Equipe

170,38
1,001,001,001,00 1,00
0.521,000,290,520,99
0,480.71 0,000,480,01

168,20168,20168,20168,20 168,20

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Sâcio Proprietário



BURITICUPU
24

\

Kub. J-J

Obra

Adequada: RECUPERAQAO OE ESTRADAS VIONAIS NO MUNICÍPIO DE DURITICUPU-MA.

Planilha da Produção de Equipe MecSnlca

Construção de corpo de alerro com malehal de 3* categoria oriundo de corte UnidadeSS01700

m’

EquipamentosVarlivels Intervenlentes

ESS41

Trator de esteiras

com ISmIna ● 259 kW

IUnidade

a Afastamento

b Capacidade
c Consumo

d OIsUncla

a Espaçamento

f Espessura

g Falorde Carga
h Fator de Converslo

I Fator de Efieltitcla

I Largura ds OperaçSo

k Largura de Superposição

I Largura Útil
m Número de Passadas

n Profundidade

0 Tempo Fixo

p Tempo de Ida

q Tempo da Retorno

r Tempo Total de Ciclo
s Velocidade do Ida

t Velocidade de Retomo

Observaçfies

I 6,70 I

Ifm3

20,00m

I

0,15m

I0,90

0,40

0,63m3

-_L..m

m

m

un

m

min

min

min

0,15

0,50

0,25
min 0,90

m/mIn

m/mIn

40,00

60,00

I

1.155,36ProduçSo Horiria

Número de Unidades

Utillzaç6o Operativa

Utilização Improdutiva

Produçlo de Equipe

1,00

1,00

0,00
11.155,36

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG; 037758972009-1 SSP-MA

CPF:604.315.263-03

Sócio Proprietário

í\
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Kub.

Obra

Adaquada: RECUPERAçAo DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE BURITICUPU-MA.

Planilha da Produção de Equipe MecAnIca
Unidade5502986 Eipurgo deiatida

m'

EquipamenlotVaiiAvele Iniervenlentea

E9S40

Trator de eatalraa

com lâmina ● 112 kW

Unidade

a Afastamento

b Capacidade
c Consumo

d Distância

e Espaçamento

r Espessura

g Fator de Carga
h Fator de Conversão

I Fator de Eficiência

I Largura de Operação

k Largura de Superposição

I Largura Útil
m Número de Passadas

n Profundidade

o Tempo Fixo

p Tempo de Ida

q Tempo de Retomo

r Tempo Total de Ciclo
s Velocidade de Ida

I Velocidade de Retomo

Observaçêes

I 4,28
Um3

25,00m

i.m

I
0,90

0,80
m3 0,83
m

L.m

Im

un

m

min 0.15
min

min

min

0,83

0.42

1.40

mimin

mimin

30,00

60,00 i

Produção Horária
Número de Unidades

Utilização Operativa

Utilização Improdutiva

Produção de Equipe

109,62

1,00

1,00

0,00
II109,62

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

SOcio Proprletáno

O
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Adaquada: RECUPERAÇAo DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

Planilha da Produção da Equipe Maclnlca
Unidade5502985 LImpaaa mecaniuda da camada vegetal

m’

EquipamentosVariáveis Intervenlenles

E9540

Trator de esteiras

com lámina -112 kW

Unidade I.. ..

a Afastamento

b Capacidade

c Consumo

d DiiUncla

a Espaçamento

f Espessum

g Fator de Carga
h Fatorde Conversáo

I Fatorde Eficláncla

J Largura de Operaçáo

k Largura de Superposiçáo

I Largura Útil
m Número de Passadas

n Profundidade

0 Tempo Fixo

p Tempo de Ida

q Tempo de Retorno

r Tampo Total de Ciclo

s Velocidade de Ida

t Velocidade de Retorno

Observaçfies

I 4,28
UmS

15,00m

0,15m

0,90
10,40

mO 0,82
m

m

m

un

m

min

min

min

min

0,15

0.50
!

0,25

0,90

m/mIn

m/mlit

30,00

80,00

588,38Produçáo Horária

Número de Unidades

Utlllzaçáo Operativa

Utilização Improdutiva

Produçáo de Equipe

I

1
1.00

■_J_1,00

0,00
I

568,38

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR

Empresário
RG: 037758972009-1 SSP-MA

CPF: 604.315.263-03

Súclo Proprietário

k



BURITICUPU
2024l-TOC.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A ● CENTRO ● ALDEIAS ALTAS / MA ● CEP 65.610-000

Telefone: (98) 98491-7459/e-mail' bsconslrucaoelocacao@hotmail.com

ril

Kub.

Encargos Sociais
Não Desonerado:

HorisU: 104,06%

Mensalista: 62,99%

Bancos

SINAPI - 02/2024 ● Maranhão

SICR03 ■ 10/2023 - Maranhão

ORSE ● 02/2024 ● Sergipe

B.D.I.

24,23%

Obra

Adequada: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
município de buriticupuma.

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPO A

20,0020,00INSSAl

0,000,00SESIA2

0,000,00SENAIA3

0,000,00INCRAA4

0.000,00SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃO 0,000.00A6 t

3,003,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7

8,006,00FGTSA8

0,000,00SECONCIA9

31,0031,00TOTALA (

GRUPOB

0,0017.89REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI 1

0,003,95FERIADOS82

0,640.85AUXILIO ENFERMIDADEB3 1

13® SALARIO 8,3311,03B4

0,040,06LICENÇA PATERNIDADEB5

0.56Õ7AFALTAS JUSTIFICADASB6 1

0,001,59DIAS DE CHUVASB7

auxílio ACIDENTE DE TRABALHO 0.080,10B6 1

FÉRIAS GOZADAS 9.2012,18B9 1

0,030,04SALARIO MATERNIDADEB10

16,8848.43TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE AB 1

GRUPOC

3,46AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl

AVISO PREVIO TRABALHADO 0,080.11C2

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

1,311,73C3

1,822,41C4
0.290,39INDENIZAÇÃO ADICIONAL		

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C5

6,969.22C :

GRUPO D

REINCIDÊNCIA OE GRUPO A SOBRE GRUPO B 5,8515,0101

0,30REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 0.40D2

6,1515,41TOTALD

62.99104,06TOTAL (A*B*C*D|

Encargos vigente a partir de dez/2023

Aldeias Altas ● MA, 03 de junho de 2024

W/ELLIGTON LIMA Assinado de fcma digitai
porWELLIGTON LIMA
BACELAR

JUNIOR:60431526
Oados:2024 06.17

11:03:27-OS OO'

BACELAR

303

2ANDERSON DE

ALBUQUERQUE

FREIRE.OS2399S4301

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

ENG CIVIL-CREA1116685027

RESP. TÉCNICO
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

CNPJ: 27.896.522/0001-70

RUA JOSE FEITOSA, 839 A - CENTRO - ALDEIAS ALTAS / MA - CEP 65.610-000

Telefone; (98) 98491-7459 / e-mail: bsconstrucaoelocacao@hotmail .com

Bancos:

SINAPI-02/2024 -

Maranhão

S1CR03 -10/2023 -

Maranhão

ORSE-02/2024-

Sergípe

ri?

Kub.

Encargos Sociais:

Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista: 62,99%

Obra:

Adequada: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO município DE BURITICUPUMA.

COMPOSIÇÃO DO BDI

DESONERAÇÃO

Nãouroan

100,00%-

5,00%
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definira respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

%DESCRIÇÃOCOD

Benefício

0,40%Garantia + SegurosS + G

7,85%L Lucro

8,25%TOTAL:

Despesas Indiretas
4,01%Administração CentralAC

1,11%Despesas FinanceirasDF

0,56%RiscosR

5,68%TOTAL:

Impostos
COFINS ’ 2,35%

0,51%PIS*

5,00%ISS*

0,00%CPRB

7,86%TOTAL:

24,23%BDI COM DESONERAÇÃO: Não

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. CÁLCULO DOS TRIBUTOS EM ANEXO.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R* G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)

-1
BDI.PAD =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas,
Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. Todavia, por ser

optante do simples nacional, a empresa adota um regime de tributação diferenciado conforme composição de cálculo em anexo.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento
foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada.

Aldeias Altas - MA, 03 de junho de 2024

WELLIGTON LIMA 'ema digitai
porWEaiGTON LIMA
BACELAR

JUNIOR:60431526 wnio«ím31526M3
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MIX CE5TAO CONSTflUCAO E lOCACAO EI«EU

CNPI;27.8%.522/00Ql-70

RUAIOSE F6ITOSA, 8J9 A-CENTRO-AIDEIAS AlTAS/MA ● CEP «S.EICROOO

Telefone: <98198A91-74S9/ e-mall: bsconetruceaelocicaaSihotmall.

COMPOSIÇÃO DE CÁLCULO DE TRIBUTOS PARA EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

Receita bwla üa empraca acurmileda nos doie meses anteriores ao PA

ÍR8T1Í):
R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS)

ANEXO IV DA LEI COiWPLEMENTAg W* )?3^006 - WGEWTES A PARTIR D£ iANEWO PE 20>8

PIS/P ASEPAIIQUOTA IftPJ CSU. COFINSVALOR A DEDUZIRRECEITA BRUTA EM f2 MESES (»m RS)
44.50H16,80% 1S.20% 17,67% 3,83%0A14 160.000.00 4.80%1‘FAIXA

20,58% 4,45% 4000%19.60% 15,20%6.100.00O«1M.0O0.0U 360.000,00 9,00%2‘ FAIXA

40,00%15,20% 19,73% 4,27%12.420,00 20,60%O» 360 000.01 a 720.000,00 10,20%3* FAIXA

4,10% 40 00%1760% 19,20% 16 90%39.760,00Oa 720 000,01 ■1.600.000,00 14,00%4‘ FAIXA

ENQUADRAMENTO

DA EMPRESA
0,32% 3.92% 40,00% «..18,60% 19,20%163.760,00D* 1.800.000,01 ■ 3.800.000,00 22,00%5* FAIXA

23,36%445%53,50% 21,50% 7,65%828 000.00D» 3.600 000.01 ■ 4.600.000,00 33,00%6« FAIXA

(■) O psfceiXusl efeüvü mSiimo tleviüo ao IS3 serâ rta 5%. PanslBiVKlo-A# a diferença, de foima prococcioiial. aos InIxios feceias rta inesma faixa d« receita brulB arxial SanOn assim,
taixa. qtianiln a ahqiiola «leINa for SKMiior a 12.5%, a leoaniçAo smí

5a

ISSPIS/PASEPCOFINSCSLLFAiXA IRPJ

Percentualde ISS

bo em 5%

(Ailquola efetNS-5%)
x6,84%

(Alquoia efelNa-5%)x
30,13%

(Afguofa efeOira - 8%) i

32,00%(Alquota afeliva - 5%) x 31.33%5* Faixa, com allqiiota afeUva aupenor a 12,50 %

DBS: O CALCULO SERA FEITO NA y tQUIffTA} FAIXA, DEVIDO A RECEITA BRUTA DA EMPRESA ACUMULADA NOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS MESES. PARA VERIFICAÇÃO DA MESMA, SERA ANEXADO A ESTA
MEMÓRIA DE CALCULO. O EXTRATO DO SIMPLES NACIONAL DESTA EMPRESA ATUALIZADO. SEGUE ABAIXO A FÓRMULA DA AÜOUOTA EFETIVA: 	

A alíquota efetiva é o resultado de:
íReceita Bruta dos últimos 12 meses x Aliauota Nominait - Valor a Deduzir

Receita Bruta dos últimos 12 meses

8* FAIXA

VALOR BRUTO {12 ÚLTIMOS

MESES):	
. RS 2.000.000,00

alíquota EFETIVA: 12,50%12.81%

2,41% 2.45%IRPJ

2,46% 2,5(ytb

2.35%

CSLL

0,04%COFINS

0,51%0,50%PIS/PASEP

5,12*4 5,00%l’SSC)

AUdias Altas ● MA, 03 da jur^o de 2024

WEUIGTON

LIMA BACELAR

JUNIOR:50431

iMeiWfl MtBwurt per janCCRSCm
JANDEI^SON DE ALBUQUERQU&A3oauEsGuEFRErRE03MM4M\

EuWMep>v«*^«Meoan>Mee»
tm W4Mo:oi«3Mrar

WEILIGTON UMA BACEUPUON^OR

Empre^rio

RQ; 03 77&69720Q9-1 $$ P-M A

CP F:&04.31S.2 63-03

Sócio Propheurio

FREIRE 052399M301

JANDERSON DE AlBUQUERaUE FAEIRE $26303

ENG. OVIL-CREAni66<$027
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
^ Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_02062024_142757_282

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 02 de Junho de 2024.

^0
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https;//wwv\/.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 02/06/2024 14:22:07

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208689

Proposta: 4560398

Controle Interno (Código Controle): 354781225

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208689

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CPF/CNPJ- 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO, 01, CENTRO, CEP 65.393-000
BURITICUPU - MA-

DADOS DO TOMADOR: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CPF/CNPJ: 27896522000170 R JOSE FEITOSA MOURAO 839-A, A, CENTRO - CEP: 65.610-
000 - ALDEIAS ALTAS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP /ÜX)ICP
Brasil . , ^ ,

AiíMaSo d gilairrpnle po'i
● Jr. de H. Melo

Aisinado d giia!trerle po-:

9 de O. Nobrega

Brasil

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP ● Brasil por: Signalários(as}:
Eduardo de Oliveira Nobrega N® de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N®de Série do Certificado: 7A8F101BBB728O55D1532D0F6E57775DCFEADD87

Autentcidade, inlegríOade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-lCP-B rasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https:/rwww.gov,br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/s usep/pt-bf. Este produto está protocolado através do N.* de Processo SUSEP 15414,636371/2022-53 e n* 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704.0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://vww.consumidor.gov.br.
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r N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208689
Proposta: 4560398

í3>£Pi Controle Interno (Código Controle): 354781225
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208689

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
ris

Kub

Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

R$ 57.900,00Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaLimite Máximo de indenização

(LMl)

Modalidade e Cobertura

Adicional
TérminoInício

Licitante 03/06/2024 i 30/11/2024R$ 57.900,00

Multas e Penalidades 03/06/2024 30/11/2024R$ 57.900,00

Demonstrativo de Prêmio:

R$428,30 ,

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 428,30

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor(R$)
R$428,30

N° Carnê

21768646

Vencimento

09/06/2024

ParcelaCondições de
Pagamento:

1

Em atendimenlo â Lei 12741/12inlormamos que incitterr ss aliquolas de 0.65ÍÍ de PISíPasep e de 4ÍÍ de COFINS sobte os prêmios de seguros, deduzidos do eslabelecido em legislação especilica.O(s) valorlee) acima descritoís), é(sâo] devido(s) no
cenàfio desia conlrataçâo de coberlura[5),Po(ie[m) sotrer alleraçâoíões) quando conlraladals) isdadamenle ou em outra composiçio

APÓLÍCEDICITALPágina 2 de 9
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208689
Proposta: 4560398

Controle Interno (Código Controle): 354781225
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208689

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

BUHITICUPU

J202Aí-Yoc.(

Pis

kub. ^

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N°
006/2024.

^Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICE^ IGITALPágina 3 de 9
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N® Apólice Seguro Garantia; 12-0775-0208689
Proposta: 4560398

Controle Interno (Código Controle): 354781225
N® de Registro SUSEP: 054362024001207750208689

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

BURITICUPU

i^rof QIqO^tQO n02A
Í)H.«ri^

Kub.

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

"^2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárías;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigara sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

APÓLICEDIC*TALPágina 4 de 9
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K Proposta: 4560398
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3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edita! subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

^ respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitara presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu deverem comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao

eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

Prejuizos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

canal de sinistro” constante do sítio

APÓLlCEDC.rAPágina 5 ae 9
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Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçào.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

APÓLICEDIGITALPagina 6 de 9
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circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item
5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

^ 7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(Ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CÇNCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
Segurado.do

APÓLICE-; , : MLPágina 7 de 9
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11. ACEITAÇAO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevaiecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12,6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12,7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
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II. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

^ VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos; multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
0 momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

^ extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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Instruções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta {ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

A A ^ _ Beneficiário
Q33" f Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33Santander

Vencimento

09/06/2024

Nosso Número

14306905

Número do Documento

21768646

Agência / Código Beneficiário

4849-6 / 8954380

(=) Valor do Documento

428,30
Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA CNPJ: 27.896.522/0001-70

JLíJOSE FEITOSA MOURAO 839-A 65610000 ALDEIAS ALTAS. MA
'. emissão apólice 12-0775-0208689

Sacador / Avalista: Corte najinha pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000141 30690.501017 1 97420000042830
VencimentoLocal de Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 09/06/2024

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
4849-6 / 8954380

Nosso NúmeroAceite Data do Processamento

02/06/2024

Espécie Doc.Data do Documento

02/06/2024

Número do Documento

21768646 14306905NNS

(=) Valor do DocumentoCarteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Espécie

REAL

Valor DocumentoQuantidade

428.30

{●) DescontoInstruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

^●otasareceber@juntoseguros.com.

(●) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA CNPJ: 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO 839-A 65610000 ALDEIAS ALTAS, MA

Ref. emissão apólice 12-0775-0208689

Cod. BaixaSacador/ Avalista

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSACAO

Corte na linha ponLIhada



BURinCUPU

R$ 428,30Valor r-Toc.

r-is.

thub.

Márcia Andréa Marques de AraújoPagador

Agência 0001

36529585-2Conta

llll Documento

Favorecido JUNTO SEGUROS S A

Emissor BCO SANTANDER BRASIL S.A.

Vencimento 09 JUN 2024

03399.89543

38000.000141

30690.501017Código de barras
1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.6I2.525/000U40

Rua Nível Médio, )C 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DESPACHO

Ao Setor de Engenharia.

Sec. Municipal de Obras e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Solicitamos a análise técnica da Proposta Adequada da empresa MIX GESTÃO
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70, enviada na no sistema Licitanet

após a solicitação da Agente de Contratação no dia 17 de junho de 2024 referente a Concorrência
Eletrônica 006/2024, a fim de darmos prosseguimento com os tramites do processo licitatório.

Buriticupu/MA, 17 de junho de 2024.

AgemeteS/mpa/o
Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação

'\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO

PARECER TÉCNICO

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela Licitante na
Concorrência eletrônica 006/2024 - Análise da Proposta de Preço.

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BURlTICUPU-MA.

Valor Orçado pela Administração: R$ 5.790.000,00.

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal
de Buriticupu-MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da
proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência eletrônica n°
006/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias bem como os critérios de
aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma.

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório
(Edital) e a proposta de preços adequada apresentada pela empresa MIX GESTÃO
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ: 27.896.522/0001-70. detentora da melhor proposta
classificada.

1. Análise daproposta da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA,
CNPJ: 27.896.522/0001-70

Valor Proposto: R$ 4.386.742.52

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que

fora constatado:

Carta Proposta - Em conformidade com o solicitado.

Planilha Orçamentária - Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da licitação;
Valores unitários e global menores e iguais ao orçado pela pela Administração.

Cronoizrama Físico Financeiro - O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e apresenta
prazo de execução compatível com o previsto pela Administração.
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Composição - A composição dos encargos sociais da proposta atende ao que fora solicitado, e está de
acordo com a tabela disponibilizada no site da CAIXA constante no Livro Sinap, para o Estado do
Maranhão.

Curva Abc de Serviços - A curva abc de serviços apresenta todos os insumos da obra (material,
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de relevância, está compatível
com os dados da planilha orçamentária e atende ao que fora solicitado.

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela
empresa Licitante em sua proposta, constato que a mesma é exequível e atende aos critérios de
aceitabilidade exigidos no Instrumento Convocatório.

CONCLUSÃO:

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA FAVORAVÉL quanto à
conformidade de compatibilização da Proposta de Preços apresentada pela empresa MIX GESTÃO
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, CNPJ: 27.896.522/0001-70, o seu atendimento aos critérios

de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório da Concon^ência v\° 006/2024.

Atenciosamente.

Buriticupu-MA, 17 de Junho de 2024

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO

PEREIRA;60680526307

Dados: 2024,06.17 17:14:47

-03’00'

LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

PEREIRA:60680526307

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Engenheiro Civil - CREA N° 112025108-7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundoj n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriíiciipu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N° 006/2023, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados

para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 18 de junho de 2024.

ereira Sampaio
LcontrataçãoFernanda Pereira Sampaio'

Portaria: 218/2024

Agente de Contratação

JL\rr^(Kj Fernan

Afient
Põr^ríãn' 218/2024
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n^'01, CEP: 65.393-000, Centro - Bunticupu/MA

Processo Administrativo n° 0605001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 006/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução dos serviços de recuperação
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 029310/2022 do
Ministério da Agricultura e Pecuária.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO;

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E

LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Buriticupu - MA, em 18 de junho de 2024.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****

27.896.522/0001-70
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

MIX GESTÃO

DUNS®: 89 53

Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual; a certidão foi inserida
manualmcnte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Automática

Automática

Automática

Validade

Validade

Validade

03/09/2024

03/07/2024

03/12/2024

FGTS

Trabalhista (http://vAvw.tsl.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

02/09/2024

06/07/2024

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 18/06/2024 08:48
CPF: 604.XXX.XXX-03 Nome: WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR
Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação doDeclaramos para os

fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****

DUNS®: 8927.896.522/0001-70
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

53

MIX GESTÃO

Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual; a certidão foi inserida
manualmcnte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal (Possui Pendência)
Validade

Validade

Validade

Automática

Automática

Automática

03/09/2024

26/05/2024

15/11/2024

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

03/06/2024

06/07/2024

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

V
4?

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 19/05/2024 17:07
CPF: 604.XXX.XXX-03

Ass:

Nome: WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n*- 03, de 26 abril de 2018)

27.896.522/0001-70
MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A - CENTRO - 65.610-000 - Aldeias Altas / Maranhão

V

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 de 1Emitido em: 19/05/2024 17:06
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10^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃc/dE EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL
“MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA”

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação, WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR,
inscrito{a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 604.315.263-03, nacionalidade Brasileira, natural de

Codó-MA, solteiro, nascido(a) em 07/06/2001, empresário, Carteira de identidadade RG n** 0377589720091

SSP-MA, residente e domiciliado na rua Cuma, 88, cond Bali apt 1304, Renascença, CEP 65075700, São Luís-
MA.

Sócio da sociedade LIMITADA “MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA”, registrado e arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600085373, inscrita no CNPJ: 27.896.522/0001-70,

com sede na: Rua JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO, ALDEIAS ALTAS - MA, CEP: 65610-000,

resolve alterar seu contrato mediante condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL. O Capital social da empresa que é de R$
2.500.000,00 {dois milhões e quinhentos mil reais) já integraiizado em moeda corrente nacional do País, passa

a ser de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) totalmente subscrito e integraiizado neste ato da seguinte
forma: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) em moeda corrente Nacional do País.

7.000.000 quotas
7.000.000 quotas

CLÁUSULA SEGUNDA: DEMAIS CLÁUSULAS. As demais cláusulas constantes no contrato social e que

não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

R$ 7.000.000,00

R$ 7.000.000,00

100%

100%

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

●totais

CONSOLIDAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL.
“MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA’*

CNPJ: 27.896.522/0001-70

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 604.315.263-

03, nacionalidade Brasileira, natural de Codó-MA, solteiro, nascido(a) em 07/06/2001, empresário, Carteira de

identidadade RG n® 0377589720091 SSP-MA, residente e domiciliado na rua Cuma, 88, cond Bali apt 1304,

Renascença, CEP 65075700, São Luís- MA,

DO NOME EMPRESARIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “MIX GESTÃO CONSTRUCAO E
LOCACAO LTDA”, e usa a expressão MIX GESTÃO como nome fantasia.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), dividido em

7.000.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integraiizado pelo

sócio único em moeda corrente do país da seguinte forma:

7.000.000 quotas
7.000.000 quotas

R$ 7.000.000,00

R$ 7.000.000,00

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

-totais

100%

100%

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integraiizado todo capital, acima mencionado, em moeda
corrente do País.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social integraiizado.
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sede localizada na Rua JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO

ALDEIAS ALTAS - MA, CEP; 65610-000.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objetivo social:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS
DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO,

DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (SEM
CONDUTOR); MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; LOCAÇÃO DE
AUTOMÕVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE
ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASOUEIRAS);
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS
E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS.

1-Atividade Principal:

4120-4/00 - Construção de edifícios:

2-Atividade secundárias:

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4211 -1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação:

4299-5/01 - Construçãode instalaçõesesportivase recreativas:

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente:

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos:

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifíoios em geral;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente:

A
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7111-1/00- Serviços de arquitetura;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor:

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica;

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças.

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciou suas atividades em 05/06/2017 registrada em ato constitutivo na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SÉTIMA. A data do encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano,
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

\ IS.

Ruh

DA ADMlNISTRAÇAO E DO PRO-LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titular WELLIGTON LIMA
BACELAR JUNIOR, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidadelimitada.

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e
nem condenado ou encontra-se sob efeitos de condenação que o proíba de exercer a administração da
empresa individual de responsabilidade limitada.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de São Luís, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçõesresultantesdeste contrato.
E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em uma única via, de igual teor, ,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os
efeitos legais.

São Luis -MA, 11 de Abril de 2024

WELLIGTON UMA BACELAR JUNIOR

Sócio(a) administrador

(Vo ^
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR60431526303

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 11:23 SOB N“ 20240477189.

PROTOCOLO: 240477189 DE 12/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240S133165. CNPJ DA SEDE: 27896522000170 .

NIRE: 21201287878. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2024.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW. enipresafacil .ma. gov. br

lidade dest« documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tv;'i,FjAiGOVERNODO Q
FÁCILImaRanhAo

' Mcsr»;* > o(A\KNü DO

FÁCIL mara^hAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403429863Certificamos que MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201287878

CNPJ 27.896.522/0001-70

Endereço Completo Rua JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, xxxxx, CENTRO ● Aldeias Altas/MA ● CEP 65610-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BAUNCO

RERRATIFICAÇÃO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223 20240623037

2024047Z18e-

09/05/2024

12/04/2024002

316 20230545297

20230280315

21201287878

21201287878

20220969930

25/04/2023

08/03/2023

05/09/2022

05/09/2022

05/08/2022

223

002

002

318

223 25/04/2022

23/07/2021

20220479992

20210972998002

28/05/2021

22/04/2021

22/04/2021

29/03/2021

14/05/2020

901 20210401613

20210489774

20210489774

20210430109

20200335634

002

002

223

002

10/02/2020310 20200114808

223 20200065980

20191251445

20191214582

24/01/2020

28/11/2019

13/11/2019

002

002

01/04/2019002 20190256141

18/03/2019307 20190235632

06/02/2019002 20190016485

31/01/2019

05/12/2018

223 20190046805

20180786822002

14/08/2018

25/07/2018

25/07/2018

23/02/2018

05/06/2017

05/06/2017

223 20180614665

21600085373

21600085373

20180055534

20170560511

21200915999

002

002

002

315

090

Esta cenidáo foi emitida automaticamente em 22/05/2024, às 11:37:36 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código A3LXXIAS.

MAC2403429863

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral

A 1 de 1
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,	

Protocolo: MAC2403429S34Nome Empresarial: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

NIRE: 21201287878

Natureza Jurfdtca: Sociedade Empresária Limitada

Inicio de Atividade

05/06/2017

Data de Ato Constitutivo

05/06/2017

NiRE (Sede)
21201287878

CNPJ

27.896.522/0001-70

Endereço Compieto
Rua JOSE FEiTOSA MOURAO, N» 839-A, CENTRO - Aldeias Altas/MA - CEP 65610-000

Objeto Social

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO. DEMARCAÇÃO
DOS LOCAIS): OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM;LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (SEM
CONDUTOR); MANUTENÇÃODE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS): SERVIÇOS
DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos de óptica;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)

Capital Integralizado

R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)

Dados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$7.000.000,00

CPF/CNPJ

WELUGTON LIMA BACELAR604.315.263-03

JUNIOR

S

Dados do Administrador

Nome

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

Término do mandato

Indeterminado

CPF

604.315.263-03

Último Arquivamento
Data

09/05/2024

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20240623037

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2024, às 11:37;14 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AFABMSGB.
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA0EA8ERTURA

01/06/2015
NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.896.522/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)

MIX GESTÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 ● Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias -
42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 ● Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.44-3-01 ● Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

839-A

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JOSE FEITOSA MOURAO

município

ALDEIAS ALTAS

UFCEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO MA65.610-000 /

endereço eletrônico

BSCONSTRUCAOELOCACAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8465-5617

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

01/06/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprova/jo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2024 às 16:37:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

01/06/2015
NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.896.522/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CODIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁrTÃS
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

839-A

LOGRADOURO

R JOSE FEITOSA MOURAO
*««**«**

UFmunicípio

ALDEIAS ALTAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.610-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BSCONSTRUCAOELOCACAO@HOTMAlL.COM

TELEFONE

(98) 8465-5617

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«*«

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

01/06/2015
SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2024 às 16:37:42 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com ba^na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:47 do dia 07/03/2024 “^hora e data de Brasília>.

Válida até 03/09/2024. /
Código de controle da certidão: 7C6D.CCC3.521 D.24E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

K 9
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

05/03/2024'^46:18N° Certidão: 083175/24 Data da

CPF/CNPJ: 27896522000170Inscrição Estadual: 126444056

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP: 65610000 - CENTRO

Município: ALDEIAS ALTAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)84655617

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/06/2024./

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

5
A

0

Data Impressão: 05/03/2024 11:35:29
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 201270/24 Data da 04/06/2024 10:22:47

Inscrição Estadual: 126444056

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

^ Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:27896522000170

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP: 65610000 - CENTRO

Município: ALDEIAS ALTAS(98)84655617 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024. /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

5

[,P
Data Impressão: 05/06/2024 07:40:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

05/03/2024 11:56:38N° Certidão: 016941/24 Data da

Inscrição Estadual: 126444056

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CPF/CNPJ: 27896522000170

^ Endereço:

Telefone:

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP: 65610000 - CENTRO

(98)84655617 Municipio: ALDEIAS ALTAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

. /Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/07/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

5

Data Impressão: 05/03/2024 11:35:38



BURITICUPU
l’roc.

J 'Í-.

Rub

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 05/06/2024 07:42:04N° Certidão: 043596/24

CPF/CNPJ:27896522000170Inscrição Estadual; 126444056

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP: 65610000 - CENTRO

Município: ALDEIAS ALTAS

^ Endereço:

Telefone: UF: MA(98)84655617

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

f\

\A

Data Impressão: 05/06/2024 07:44:13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

mJ aldeias altas ot
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

}

I

rFUTIOÃO NECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I

C. N. D.
I

l
i

i

!

t

l
I

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
constam Débitos

as

I

informações constantes em nossos arquivos, que nao
Fiscais de ISS, e outros Tributos no Município de Aldeias Altas -

de MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇAO
- 70.Domiciliada na

MA.Em nome

EIRELI,. Portador do CNPJ N'* 27.896.522 / 0001
Rua José Feitosa Mourão, N'’ 839 “A”, Centro, no município de Aldeias
Altas (MA). Ficando porém ressalvados os direitos da Fazenda Municipal
de Cobrar quaisquer débitos apurados após a Expedição da presente
Certidão. E, para constar, Eu, ANTONlO PINHEIRO E SILVA,
Coordenador e Fiscal de Tributos do Município, lavrei e assinarei
presente Certidão. Com Validade de 120 (Cento e Vinte Dias).

a

Aldeias Altas(MA)., 06 de Março de 2024^
^ ' de Aldeias AÚas-MA

) "r\
Municipal

dpInhíirõTSUvá
Tributário

at, OOlOtS	
Pinheiro e Silva

Antom

Anrsmo

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat.0010/8 .

3ÍÚ1-U2S. CEP.; 6S.610 000 - AiOoins Altas/MA

-n I. DreraldetasaUasOoQrtalinall.com.br

' ti. uvt- .W Ju.hi iilis-l. .t.‘. ..IN-K.I

!.br-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

gj ALDEIAS ALTAS P|
'i’ 'v.v;

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
C N. D.

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
informações constantes em nossos arquivos, que não constam Débitos
Fiscais de ISS, e outros Tributos no Município de Aldeias Altas -
MA.Em nome de MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
EIRELI,. Portador do CNPJ N“ 27.896.522 / 0001 - VO.Domiciliada na

Rua José Feitosa Mourão, N° 839 “A”, Centro, no município de Aldeias
Altas (MA). Ficando porém ressalvados os direitos da Fazenda Municipal
de Cobrar quaisquer débitos apurados após a Expedição da presente
Certidão. E, para constar, Eu, ANTONIO PINHEIRO E SILVA,
Coordenador e Fiscal de Tributos do Município, lavrei e assinarei a
presente Certidão. Com Validade de 120 (Cento e Vinte Dias).

as

\

Aldeias Altas(MÀ^054e Jun\io de 2024.
Prefeitiira Muni :ipal de Aldeia ; Altas-MA

Antomç( Pinhieiro e Sil' 'a
r Fi/cn! Tr/butàrlo
L yf.fv n'~'üü,1Q/a (,

AntomoTinheiro e Silva

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat. 0010/8

CM C' 0*'C.íl>3.''KiM 'j'i, A. Ji .‘h'.- ,i'i ●' .1/ A'" ’ '''lí liS.6!C-000

Homc Pflqf: httD://Dmatdelasaltas.CQm.br md i erel3ldeiasalta5®P ortalmall.CQm.bf

(t-itiy 1 ;.'í. 1 Cf. AnJoicií AllOÇ'MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 7r*/r*.
Mi .

kã-:ALDEIAS ALTAS
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

m ^

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
informações constantes em nossos arquivos, que nao constam Débitos
Fiscais de Divida Ativa Municipal.Em nome de Em nome de MIX
GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,. Portador do CNPJ
N° 27.896.522 / 0001 - VO.Domiciliada na Rua José Feitosa Mourão, N"

839 “A”, Centro, no município de Aldeias Altas (MA). Ficando porém
ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos
apurados após a Expedição da presente Certidão. E, para constar, Eu,
ANTONlO PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do
Município, lavrei e assinarei a presente Certidão. Com Validade de 120
(cento e Vinte Dias).

as

Altas'ATA^., 06^;e Mako de 2024.
Prc-íe lura Miinicipal de

Aldeias

Antwim'aro'g^ü^
\

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat. 0010/8

A

3

{ r . i>;x- e.\:,

;● Hi.ii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

P*J ALDEIAS ALTAS
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
- constam Débitos

as

informações constantes em nossos arquivos, que nao jviiv

Fiscais de Divida Ativa Municipal. F.m nome de Em nome e
GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELl,. Portador do CNFJ
N° 27.896.522 / 0001 - TO.Domiciliada na Rua José Feitosa Mourao, N
839 “A”, Centro, no município de Aldeias Altas (MA). Ficando porém
ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos
apurados após a Expedição da presente Certidão. E, para constar, Eu,
ANTONIO PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do

presente Certidão. Com Validade de 120^.Município, lavrei e assinarei a
(cento e Vinte Dias).

05 de Junho de 2024.Aldeias Altas'

/
Prefeitura Municipal de AldeíasUUas-MA

ntonic/ Pin^iro e Silví
Fi/r il Trlhiilnrlo	

AnRmieíTitihélPó ê Silva

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat. 0010/8

(1 ● A'

pre(aldei3salta5taoQnalmaii.cpfTi.üf' ● hrtp //ptnaideiasalias.CQff &r
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.... - ■■ PREFEITURA MUNICIPAL DE

,|™J ALDEIAS ALTAS i T
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS

rFUTIDÀO NFCATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
DE IPTU

í

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
informações constantes em nossos arquivos, que não constam Débitos
Fiscais de ISS, IPTU, Imobiliário ou outros Tributos no Municipio de
Aldeias Altas - MA. Em nome de MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E

LOCAÇÃO EIRELI,. Portador do CNPJ N'’ 27.896.522 / 0001 - 70.
Domiciliada na Rua José Feitosa Mourão, N” 839 “A

município de Aldeias Altas (MA). Ficando porém ressalvados os direitos
da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos apurados após
Expedição da presente Certidão. E, para constar, Eu, ANTONIO
PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do Município,
lavrei e assinarei a presente Certidão. Com Validade de 120 (Cento e Vinte
Dias).

»‘ as

Centro, no
jí

a

Aldeias Altas(M^.^6(de Mà;ço de 2024.
PfifwtUTB òe Atótlaf Ws-Rir.

?ro e snva
! v.ilíirto

●i PÍ7J*1Antonti
t.m/

f fjiOiü
An^niiyl^inheiro e Silva

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat 0010/8

r

A
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’ prefaldglasaltasfflpgftalmail.com.br
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Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com
■ constam Débitos

MA. Em nome de

as

informações constantes em nossos arquivos, que não
Fiscais de IPTU, no Município de Aldeias Altas -
MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,. Portador do
CNPJ N° 27.896.522 / 0001 - 70.Domiciliada na Rua José Feitosa Mourão,
N° 839 “A”, Centro, no municipio de Aldeias Altas (MA). De 01 Imóvel

de MARIA LUZINEIDE PEREIRA DE SOUSA, no endereço
01.01.017.0160.01. Ficando porém

em nome

acima, com Inscrição Municipal n
ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos
apurados após a Expedição da presente Certidão. E, para
ANTONIO PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do

presente Certidão. Com Validade de 120

constar, Eu,

Município, lavrei e assinarei a
(Cento e Vinte Dias).

/

A\, 05\de Junho de 2024.Aldeias Altasi

Prefeitura MupícipaFde Alde as Altas-MA

Anto^o Pinheiro e va
\ 1 ri hii f .nrln

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA.
Mat. 0010/8

('

{
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IDENTIFICAÇÃO	
CNPJ; 27896522/0001-70 Inscrição municipal 036-0001

Nome Empresarial: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

ENDEREÇO

Logradouro: Rua José Feitosa Mourão

31/12/2024Data de Venc.Número: 839-A

Bairro: Centro

MAMunicípio; UFAldeias Altas

TelefoneCEP: 65.610-000

E-mail:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Construções de Edifícios

Atividade Econômica Principal:

Conforme CNPJAtívidade(s) Econômica(s)

Secundária(s):

01/06/2015Início das Atividades:

AtivaSituação Atual:

Situação Cadastral: Ativa

Aut. Servidor Público			

Órgão: Prefeitura Municipal de Aldpias A,ltas - MA.
CNPJ: 06.096.853 / 1000 - 55 Pr8(eiluraMu|idpaldeWdeiaíJ^las4ÍA

Jo pinhèiro e Silva
TruU.tóHo

Antonio Pmheiro e Silva

Coord. e Fiscal de Tributos do Município de Aldeias Altas - MA

Anton
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11 ALDEIAS ALTAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

i

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, ATIVIDADES E

FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: N° 036 -0001

VALIDADE ATÉ: 31 / 12 / 2024

NOME DO CONTRIBUINTE: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃOS E LOCAÇÃO
EIRELI.

ENDEREÇO: RUA JOSÉ FEITOSA MOURÃO, N” 839 “A” = CENTRO
ALDEIAS ALTAS - MARANHÃO.

ATIVIDADE: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E EDIFICAÇÕES EM GERAL.

CPF/CNPJN“: 27.896.522/0001 -70 = MIX GESTÃO

O Contribuinte pagou a quantia de RS 500,00 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x..x..x.x.x.x.x.x.
(Quinhentos Reais).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.

Em: 02 / 01 / 2024,

atividades, localização E FUNt^rONAf
determina o Código Tributário dodVlunicípi^. \

( \ —
Aldeias Altes(MA)., 02 de Jáneiro de 2024

Coord. CJ^e da DiViSão Tributária
"íntonio Pinheiro e Silva

Mat.0010/8

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO
DA PREFEITURA. 			

referente à taxa de licença de pagamento para,
MENTO Estabelecimento, conforme

■#

Dp
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

/
Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.896.522/0001-70

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

R 30SE FEITOSA MOURAO 839 A / CENTRO / ALDEIAS ALTAS / MA /
65610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número: 2024051604594920702607

y
Informação obtida em 19/05/2024 16:47:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuUaEmpre gador.jsf
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.896.522/0001-70

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

R JOSE FEITOSA MOURAO 839 A / CENTRO / ALDEIAS ALTAS / MA /
65610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/06/2024 a 03/07/2024

Certificação Número: 2024060402224920702683

Informação obtida em 13/06/2024 10:09:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3
1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuUaEmpre gador.jsf



Página 1 de 1

flURITICUPU
241’ror..

I IS

Rub..
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.896.522/0001-70

Certidão n°: 34930538/2^4
Expedição: 19/05/2024,/às 16:51:06
Validade: 15/11/2024

de sua expedição.

X60 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que Mix gestao construcao e locacao ltda (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.89 6.522/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvida.') e sugestões: 'tsc.jus.br

h
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 27,896.522/0001-70 Inscrição Estadual: 12.644405-6

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUAIOSE FEITOSA MOURAO

Número: 839-A Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: ALDEIAS ALTAS UF: MA

CEP: 65610000 DDD: Telefone: 84655617

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

MONTAGEM E INSTAUÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

439910S PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DÊ ÁGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DÊ MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213300 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DÊ TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 24/06/2020

Descrição CNAE

4329104

4649408

4664800

4772500

7719599

4222701

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE’S):

EDF a partir de;

CTE a paitir de:

01/12/2008 - (4644301), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 -

(4664800),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 19/05/2024
O

1/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/Jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsufta.jsf
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2/2
https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias

CERTJUDONE-SJDCAX - 2092024

Código de validação: 4E893B5353

Número da guia: 24052001001803524.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS V GRAU

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de

— FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,

INSOLVÉNCIA CIVIL a partir do dia 1° de janeiro de 2014 até a presente data, deles NADA

COUSTA sobre distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra MIX GESTÃO CONSTRUCAO

E LOCACAO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°. 27.896.522/0001-70. CERTIFICO finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

Caxias/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Arthur Almada Lima, nesta

Cidade de Caxias, Estado do Maranhão. Eu, Lianna Mayara Lopes Campeio, Secretária Judicial

de Distribuição, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. *Data do sistema.
OBSERVAÇÕES:
1, Certidão válida por 60 (sessenta) dias, e emitida em uma única via. sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da
CGJ);
2. Pesquisas realizadas no ThemisPG, Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Jurisconsult, obedecendo às diretrizes da RESOL-GP - 282018 TJMA,
referente aos últimos 10 (dez) anos.
3. Não constam processos referentes ao Juizado Especial Cível e Criminal e Cartas Precatórias;
4, Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos SUSPENSOS (Lei 9.099/95 ou art. 28-A do CPP), arquivados e/ou baixados

- Observação aplicável às solicitações particulares.
1 informados pelo solicitante e sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário.

6. Esta certidão só é emitida fisicamente nos casos de homônimos e/ou ocorrências processuais: Nos casos de ocorrências processuais serão
informados os detalhes do(s) processo(s) que tramitam no Termo Judiciário de Caxias/MA (Aldeias Altas e São João do Sóter). Já. para processo(s)
de outra(s) Comarca(s) serão indicados somente a existência de ocorrências. Nos casos de homônimos, será emitida nos termos do art. 8°, § 2°, Resolução
n® 121/2010, do CNJ; “Também deverá ser expedida certidão negativa quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual
se solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência
de dados do Poder Judiciário’’. ● Observação aplicável às solicitações particulares de Pessoa Física.
7. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e*mail por força da Portaria Conjunta n" 14/2020 TJMA e estendida às portarias
n® 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVlD-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e
podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos).
Fórum Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte-Sul, s/n.*-Cidade Judiciária. Campo de Belém. Caxias/MA, CEP.: 65.609-005 - Fone:
(99) 2055-1362 ou (99) 2055-1363 / distribuicao,cax@tjma.jus.br

definitivamente ou em Segredo de Justiça,
5. Os dados constantes nas certidões foram

LIANNA MAYARA LOPES CAMPÊLO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias
Matrícula 110890

?\ sCERTJUDONE-SJDCAX ■ 2092024 / Código: 4E893B5353
Valide 0 documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição de Caxias

Documento assinado. CAXIAS, 22/05/2024 09:58 (LIANNA MAYARA LOPES CAMPÊLO)

v\

\p 2CERTJUDONE-SJDCAX - 2092024 / Código: 4E893B5353
Valide o documento em www.tjma,ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

BURITICUPU
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, com

contrato social registrado na Junta Comercial em 05/06/2017, NIRE:
21201287878, CNPJ: 27.896.522/0001-70, estabelecido(a) na RUA JOSE
FEITOSA MOURAO, 839-A , CENTRO, Aldeias Altas - MA, CEP: 65610-000,

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Aldeias Altas - MA, 25/04/2023

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

Sócio/Administrador

' Esle documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GovernoDigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR60431526303

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2023 16:06 SOB N“ 20230545297.

PROTOCOLO: 230545297 DE 25/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305485363. CNPJ DA SEDE: 27896522000170 .

NIRE: 21201287878. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

eir.presaf acil .ma. gov.br

fica sujeico à comprovação de Bua autenticidade nos

informando seus respectivos códigt

ipectlvos portais.A validade desce documento, ipresso,

de verificação.
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL Rub.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n* 12303042049 em
07/03/2023, protocolo 230280390. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

identificação de Empresa

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201287878

CNPJ: 27896522000170

Munícipio: Aldeias Altas

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem; 6

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

PE02824400 T-MALEILE MARClA DANTAS MATOS00692789383

WELLIGTON LIMA BACELAR

JUNIOR
60431526303

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2023 09:49 SOB N' 20230280390.

PROTOCOLO: 230280390 DE 01/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12303042049. NIRE: 21201287878.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO »

SÃO LUÍS, 07/03/2023 | U
empresafacil.ma.gov.br \fj r \

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito £omprovaÃ:> de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãgos de veríficaAi.



Página 1 de 191

Í3URIJICUPU
Termo de Abertura 024l’roc

I ib.
Riib.

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 190, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, município Aldeias Altas,

CNPJ n° 27.896.522/0001-70, Número de Registro (NIRE) 21201287878.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/06/2017

'onstitutivo: 21200915999A‘

Aldeias Altas, 01/01/2022

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

Administrador, Sócio

CPF 604.315.263-03

LEILE MARClA DANTAS MATOS

CONTADOR

CRC/PE 02824400 T-MA

[\o
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

LEILE MARClA DANTAS FELIPE

27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLano.

..dta : 03/01/2022
1 .OJ.oco’ - RAMco DO BB^ritsco s/»

1 ' .03 .oco? - RJ‘lCO DO BRtDf.SCO S/» - »M.-C»ÇHO TNVf.í

4.7.?.OI.OC03

I .' . 1 .07 .0007 - nvico DO HRRriRSCO S/»

4 .7,7.0'.OC03 ' r.r.s^nsf

1.●.1.07.0C07

4.7.1.04.0016 - »cu7S'çio nr srnvrços f>r Trnc'TR0S

1 .● .1 .07.0007

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

COMPRA DE PAPÉIS

COMPRA DE PAPÉIS

COMPRA DE GRAMPOS

COMPRA DE GRAMPOS

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

CONTA DE TELEFONE

CONTA DE TELEFONE

PAGAMENTO ALUGUEL

PAGAMENTO ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

4.714,80

0,00

2,50

0,00

2,50

0,00

1.000,00

0,00

150,00

0,00

234,84

0,00

50.28

0,00

46.18

0, 00

514,00

0,00

265,00

0,00

550,00

0, 00

1.000,00

0,00

500,00

0,00

293,50

0,00

9.429,60

0,00

4.714,80

0, 00

2,50

0,00

2, 50

0,00

1.000,00

0,00

150,00

0, 00

334,84

0,00

50, 28

0,00

46, 18

0,00

514,00

0,00

265,00

0,00

550,00

0, 00

1.000,00

0,00

500,00

0,00

299,50

9.429,60

1

2

3 nF.S''RS» B»NC7R’>

4

B

6 B4NC0 DO BBBDr.SCO S/B

99

100 BBNCO DO BRBDr.SCO S/B

INSUMOS

INSUNOS

101 4.7.1 ,04.0CO3 - MBTFB-Bl. DP. USO t CONSUMO - BDVTNTSTB»!

nBMCO r«3 BBBDr.SCO S/B102 1.'.1.07.0C07

103 4.2.1.03.0C03 ● ElIEOGIA ELEIIUCB

1 . : .1.02 .OC02 - BA/ICO 00 6RADESC0 S/A

4,2,1.04.0003 - HAIEBIAL CE USO E CONSUMO - ADXIlirSTOAI

1.1.1,02.0002 - BAIICO DO BRACESCO S/A

4.2.1.04.0CÜ3 - MAIERIAL CE USO E CONSUMO - ADNIlItSTBAl

3.1.1.02.0002 - BAHCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.03.0C03 - ENERGIA ELEIRICA

1.1.1.02.0002 - BAJICO DO BRADESCO S/A

4.2.1.03.OCOS

1.1.1.02.0C02 - BAHCO DO BRACESCO S/A

4.2.1.03.0008

1 . 1 .07,0007 - BBHCO DO RRBDF.SCO S/B

4,7,1,03.0000 - B-,UG'jr.I. PBSS1VO

nBMCO DC nRBDFSCO S/B

104

105

106

107

108

109

110

UI TELEFONE

112

113 ALUGUEL PASSIVO

114

115

116 1.●.1.07.0007

4,7.1.03.0C04 - »GUB F ESGOTO117

RBHCO DO nRBDF.SCO S/B118 I .● .1.07.0007

4.7.1.04.0C1T - CCVTJ3TT'T.TG P r.UBRmCBMTFS

1 .' ,1 .07,0007 - BBHCO DO BRIDF.SCO S/B

119

03/01/2022.ais deasa Data »««●=>

Folha 1Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática



Página 3 de 191

LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"0

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CoroplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 0^/01/2022
' ! ,07 ,OCO? - RAMCO tX) nR^^)^.SCCl s/»

1 .' . 1 .03 .oco? - RSNCO 00 RRIOF.SCO S/» ● »'’I.‘C»Ç*0 INW!

4.?.?.0'.OC03

1.' .1 .o?.oco? - muco r» sR»f)F$co $/»

4.? . 1 .0^ .OC'7 - CC^'R‘JSTT'T.rS F. T.UBRTFTCitlTFS

1 .● .1.0?.0C0? - nsNco no nRrriF.sco s/»

04/01/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE IK\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BAJJCARIA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

171,05

0, 00

11,05

0,00

160,00

0,00

342,10

0, 00

171,05

0,00

11,05

0, 00

160,00

342,10

7

9 R»IC7R"A

10

121

122

Totais dessa Data ====>

Folha 2Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 05/01/2022
>. ■ . 1.07 .oco? - R>tico no BBknrsco s/»

1.■. 1.03.OCO? - Riiico r>o BRunrsco s/» - tnvb;

í.7.7.01.OC03

I.'.1.0?.OC0? - BANCO no RRAORSeO S/»

0, 00

3.861,03

0, 00

2, 50

0,00

2, 50

0,00

11,05

0, 00

11,05

0,00

11,05

0,00

3.370,00

0, 00

170,00

0,00

147,BS

0,00

50, 00

0,00

B5, 00

7.722,06

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

ALMOÇO

ALMOÇO

COMPRA DE MATERIAIS OE INFORMÁTICA

COMPRA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA

ALMOÇO

ALMOÇO

MATERIAIS PARA LIMPEZA

MATERIAIS PARA LIMPEZA

3.861,03

0, 00

2,50

0,00

2,50

0,00

11,05

0,00

11,05

0,00

11,05

0,00

3.370,00

0, 00

170,00

0,00

147,SB

0,00

50,00

0,00

85,00

0,00

7.722,06

11

12

13 r;FS‘'BS* BSHCtB'1

14

15 í . 7 .7.01 .OC03 - rr.STSí B»tICBB"a

1 .1.07.0C07 - BAitco no nsAnp.sco s/»

nr.s^r.si n»nc»B-A

16

17 4.7.7.01-OC03

1 .1 .07 .OC07 - BAIICO no BBBnP.SCO S/‘18

19 4.7.7.01 .OC03 - nrs^Tís* bíhcar"»

riAHco no BBAnPsco s/a

DESPESA BANCARIA

20 1 .1.07.0007

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS OE TERCZIROS

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0013 - REFEICÓiS E LANCHES

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

21

22

123

124

125

126

127 4.2.1.04.OC21 - MAIERIAL DE INFORSATICA

BANCO DO BRADESCO S/A128 1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0019 - RErEICOSS E LANCHES

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

125

130

131 4.2.1.04 .0008

1 .1 .07.0007 - BANCO no nfiADPOCO S/A

05/01/2022

HAIERIAL DE LIMPEZA

132

Totais dessa Data

Folha 39090Fone/Fax: 4002Tron Informática

V
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 06/01/2022
' . ■ .1 .07.0C07 - BJUCO M RRkfjFSCO S/»

1.' .1.03.OCO? - BSHCO r>0 RURflSSCO S/» - »'>I.-C*Ç*0 TNVF!

í ,?.? ,01-0C03 - nt:s‘’''.st

1.'.1,0?.OCO? - RANCO 00 BRRORSeO S/»

OP.S‘>F,3t

1.'. 1.0?.OCO? - nsNco IX) nRRor.sco S/»

í.?, 1.0‘.OCi 7 - cc^TjsTiiTrs r i.unmrTCRinr.s

1.' .1.0?.OCO? - HMJCO ro nKRnrsco s/»

í.?.1.04.0C16 - »CUTS'Ç>0 nr sriRVTços r* Tnnc~i?os

1 .1 .0?.OCO? - IIJIICO rxi TíRMlP.SCO 3/»

<.í.l.04.0CO3

1.1.1.02.oco: ● BANCO DO BRADESCO 3/A

06/01/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE INSOMOS

COMPRA DE INSOMOS

0,00

1.256,05

0,00

11,05

0,00

11,05

0,00

186,00

0,00

1.000,00

0,00

-n, 95

2.512,10

1.256,05

0, 00

11,05

0,00

11,05

0,00

186,00

0,00

1.000,00

0,00

47,95

0, 00

2.512,10

23

24

25

26

27 4.?.?.01 .0C03

28

133

GASOLINA
124

135

126

137 MAIERIAL CE 030 S CONSUMO AO.NIIIISTRAI

Totais dessa Data ====>

Folha 49090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27,896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

uata : 10/01/2022
4.J.5.01.0C03

1 .'.1 .0? .oco? - BMICO r>0 HRtORSeO s/»

í ●í’.’.01 .OC03 - r.fS‘’''S» BsticK!'»

1.' .1.0?.oco? ● BMJCO ro BR&r>F.SCO S/“

í .? .? .01 .0C03 * rfSTS»

1.■ .1.0?.OCO? - muco no naurí-sco SM

r.rs?r.s» mticíR'*

1.'.1.0?.OCO? - muco no nsRDF.sco s/»

4.?.?.0l .0C03 - r.PSTS» n>»ic>R'»

1 .'.1 .0?.0C0? - TiiNCO M nURDPSCO s/»

4.2.2.01.0C03

l.:.1.02.OCÜ2 - BAIJCO DO BRADESCO $/A

1.1.1.02.oco: - BWfCO CO BRADESCO S/A

3.1.1.02.0C01 - VEIIDA P3ESTACA0 DE SERVIÇOS

1.1.1.02.oco: - BAtlCO DO BRAOESCO S/A

3.1.1 .02.OCOl - VEJIDA P3ESTACA0 DE SERVIÇOS

1.1.1.02.oco: - BAIICO DO BRADESCO S/A

1.1.1.03.oco: - BAtlCO DO BRADESCO S/A - A?L1CAÇAC INVEÍ

4.2.1.03.0C08 - AEUGIIEL PASSIVO

1.1.1.02.oco: - BAIICO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - AÇUISIÇXO CE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.'.1.0?.0C0? - nsuco no nBAnr.sco S/a

4 .?. 1 .04 .OC'? - CC'1'JSTT'TTS R I.lmHTPTCATrrS

1.■ .1 -02.0CO? - muco no nRinpsco s/a

4.- .?.0I .OCOl ● HSTRB-ÍI. RF. USO C CONSUMO - CUSTO

0, 00

11, os

0,00

11,05

0,00

11,05

0, 00

11,05

0,00

11,05

0,00

11,05

0, 00

90.000,00

0,00

111.556,22

0,00

13.395,43

0,00

300,00

0, 00

S.000,00

0,00

300,00

0,00

TARIfA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIHENTO - PM CENTRO NO 14ARANHA

RECEBIMENTO - PN CENTRO NO 14ARANHA

RECEBIMENTO - SHE BOM JARDIM - FEB

RECEBIMENTO - SME BOM JARDIM - FEB

RESGATE INI' FAC

RESGATE INI' FAC

ALUGUEL MAQUINA

ALUGUEL MAQUINA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços
abastecimento - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO
- CUSTOS

COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO

- CUSTOS

COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO

- CUSTOS

COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO

- CUSTOS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS £

MAQUINAS
DESPESAS COM HANUTENÇAO DE VEÍCULOS E

MAQUINAS
DESPESA COM MANUTENÇAO DE ITICULOS E
MAQUINAS

11,05

0,00

11,05

0,00

11,05

0, 00

11,05

0,00

11,05

0,00

11,05

0,00

93.000.00

0,00

111 .556, 22

0,00

13.395,43

0, 00

300,00

0, 00

5.000,00

0,00

300,00

0,00

9B.00O,00

29 nps^ps» BDictR'»

30

31

32

33

34

35 4.?.?.01-0C03

36

37

38

39 CES2ESA BANCARIA

40

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

98.000,000,001.'.1.02.000? - nsHco no nsAnp.sco s/»152

0, 00111 .000,004.' .?.01.0001 ● MiTrB-»l. DP. UOO n CONSUMO - CUSTO

111.000,000,001.1.1.02.oco: - BANCO DO BHAULSCO í/A154

0,00148,454.2.1 .04 .0009 - ULS.'ESAS COK HAllUltNÇiO Ut VtlCULOS155

148,450, 001.1.1.02.0002 - BANCO DO BKADESCO P/A156

0,00136,904.2.1.04.0008 - UES^tSAS CCN HAUUltNCÃO 08 VtlCULOS157

Folha 5Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/01/2022
I . ' .1.07.oco? - BÍHCO no BKMIFSCO s/* 136,90 DESPESA COM IWNUTENÇAO DE VEÍCULOS E

MAQUINAS

0,00158

429.903,30429.903,3010/01/2C22Totais dessa Data ●●■«“>

Folha 6Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CompleroentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : :i/01/2022
1.'.1.03.0C0.’ ● BiMco r>o RRknnsco s/a - >''t.-caç»o twp;

1 .1 ,07,oco? - RANCO 00 RBAOF.SCO S/A

■ ,1 .07.0CO? - RANCO r>0 RRAOFSCO S/A

‘ .07.0C01 - VF.NOA RRRSTAÇAO OR SRBVtÇOS

< .? .1 .04 .OCOS - MATKR-AI. nr. uso R CONSUMO ● AfjvijiTSTPAI

1.■.1.07.0C07 - RANCO ro RRAnnsco s/a

4 .?.! .04.0C1 0 - KrrETÇOtS R t.Atiçirs

t .1 ,07.000? - RANCO W RRADF.SCO S/A

1.7.1.04,oci 6 - AcuTS‘ç*o f)R sr.RUTços np TPRctTAOS

1 .' .1 .07.oco? - RANCO ro RRADF.SCO S/A

4.2.a.Ot.OC16 - AÇUlS:ÇAO de serviços de terciiros

1.:.1.02.OC02 - banco do bracesco s/a

2.:.5.01.ocos

APL. INVEST FAC

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO - PM CENTRO NO MARANHA

RECEBIMENTO - PM CENTRO NO MARANHA

COMPRA DE INSUHOS

COMPRA DE INSUMOS

JANTAR

JANTAR

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 01/22

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PAP.CELAMENTO - 01/22
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 11/2021

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 11/2021

28.116,76

0, 00

32.000,00

0,00

225,97

0,00

157,27

0,00

1.000,00

0,00

500,00

0,00

4.230,31

0,00

28.116,■'e

0, 00

32.000, 00

0,00

225,97

0,00

157,27

0,00

1.000,00

0,00

500,00

0,00

41

42

159

160

líl

162

163

164

165

166

167

168

215 S:M?LES [IACIOHAL a rscolher - das

4.230, 310, 00216 l.I.I.Ol.OCÜl - CAIXA

0,001.031,62217 2.1.5.01.OCOS SIMPLES tIACIOlIAL A RECOLHER DAS

1.031,820, 00218 ' .1 .01 .0C01 - CAIXA

67.262,1367.262,1311/01/2022Totais dessa Data

Folha 7Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

v^
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LEILE MARCIA DAMTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data 12/01/2Q22
■ .1 ,0?.0C0? - RÍUCO W RR^^)F.SCO S/*

● . ' . ' .03 -OCO? - RSNCO IW RRRDFSCO S/» - »"'I "CAClO IMVF.i

1.'.1.0?.OCO? - BANCO no RRAnPsco s/»

BANCO no BRAT)BSCO S/A - A‘>I."CAÇÍ0 TNVB:

nSSTSA RA(ICAR'A

RESGATE INV FAC

BESG.ATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

COMPRA OE INSUHOS

COMPRA DE INSUMOS

2.192,57

0,00

26.649, 45

0,00

11,05

0,00

29.000,00

0, 00

30,97

0.00

58.084,04

0, 00

2.192,57

0,00

26.849, 45

0,00

11,05

0,00

29.000,00

0,00

30, 97

58.084,04

43

44

45

46 1.' .1.03.OCO?

■I.?.?.01 .OC03

I .1 .0?.OCO? - BANCO W BRAf^SCO S/A

MAirR-Al. r,p. uso ■! CON.SUMO - CUSTO

> ,0?.0C0? - BANCO no BRAnP.SCO S/A

l.?.l -OA.OC03 - MATRR-A1. BP. USO 7 CONSU“0 - AnvTHTSTBAI

1 .' ,1 .0?.OC0? - BANCO OT BRAnPSCO S/A

12/01/2022

47

48

169 1.' ,?.01.0001

170

PAPEL E CANETA

PAPEL E CANETA

171

172

Totais dessa Data

Folha 8Fone/Fôx: 4002 9090Tron Informática

P
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-’’0

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico ! ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçio Documento

Data : 13/01/2022
1 . ■ . 1 .0? .oco? - RSNCO f>0 RR^^)FSCO S/»

1.' .1.03.OCO? - BANCO W BRADRSeO S/A - A-iI.-CAÇtO TNVF.!

A .?.?.0I .OC03 - RtSTSA BAtlCAH"A

1 .1 .0?.OC0? - BANCO f)0 BRAORSeO S/»

A .?. 1-Oi .001 9 - RRPRTÇC7S P t.AHCIRS

1 .1 ,0?.OCO? - BANCO DO BBADF.SCO S/A

13/01/2022

0, 00

65,50

0,00

5,00

0,00

60,50

131,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

ALMOÇO

ALMOÇO

65, 50

0,00

5,00

0,00

60,50

0,00

131,00

49

50

51

52

113

174

Totais dessa Data ===«>

Folha 9Tron Infornática - Fone/Fax: 4002 9090

A

\P
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N” S

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçào Documento

Data : 14/01/2022
1.'.1.03.OCO? - RMKO no nmnr.sco s/» - iwv.í

I.' .1 ,o?,0CO? - R»>ico no RRi.nv.sco s/»

».?.i.Oí,ocn - cc^TjstrT.rs n i,URRTnc»iT''s

1.■.1.0? .oco? - RiMco no RBRnrsco s/»

«.?.! .ot.oco?

1.● .1.0?.OC0? - naNco no riR»nr:sco S/»

.03.0C08

> .1.07.0CO? - niNco no nBunnsco s/«

14/01/2022

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

ABASTECIMENTO - COMBUSTI’/EL

ABASTECIMENTO

COMPRA DE MEDICAMENTOS

COMPRA DE MEDICAMENTOS

PAGAMENTO ALUGUEL MAQUINA

PAGAMENTO ALUGUEL MAQUINA

0,00

416,30

0, 00

155,00

0, 00

28, 70

0,00

400,00

1.000,00

416,30

0, 00

155,00

0,00

28, 70

0,00

400,00

0,00

1.000,00

53

54

175

combustível176

177 nr.mcA'’~uTOS

178

179 A'.UG'JRT. PSSSTVO

180

Totais dessa Data >»===>

Folha 10Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

s
A

0
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.a96.522/0001-‘0

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 17/01/2022
1 .' . 1 .0’.0C07 - RAMCO no AH»r;FSCO S/*

1 > .03 .OCO? - BSNCO no BRkOP.SCO S/» - i'’I.‘C»ÇÍO TWF.;

<.?.! .O^.OCOS - MSTRR-tl. np. I.TMP-7.1

1 .'.1.07.0C0? - nsHCO no HSADPSCO S/‘

< .Ot.OCl7

1.' .1.07.000? - nsMco ro nn^np.sco s/»

4.7.1 .o^-.oci6 - >CUTS'Ç*0 nr sfrvtços nr. irscnTRos

1.■ .1.07.0C07 - n»Nco no na&nr.sco s/«

4.7.1.04.0016 - 7CUTS"çAo nr srrvTços nr, tcrc-tios

1.' .1.07.0C07 - niNco no nnanr.sco s/a

17/01/2022

1.067,2B

0,00

24,97

0,00

100,00

0,00

1.442,31

0,00

500,00

0,00

3.130,56

0,00

1.067,28

0,00

24, 97

0,00

100,00

0,00

1.442,31

0,00

500,00

3.134,56

RESGATE INI' FAC

RESGATE INV FAC

MATERIAL PARA LI11PE2A

MATERIAL PARA LIMPEZA

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO - GASOLINA

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAC&O DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

55

56

lei

182

GASOLINA183 CC'TJ371'‘PTS P I.URI»Trtc»jrTPS

184

185

186

187

Totais dessa Data

Folha 11Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"0

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçio Documento

Data : 18/01/2022
1 .1,0?.oco? - RiMco no BRiriF.sco s/»

1 . 1 .03 .oco? - RiHCO r>0 RRUriFSCO S/» - TMVF,;

1 . ' . ' .0?.OC0? - R»NCO no HBHW.SCO S/A

I . ■ .1 .03.0C0? - BANCO r>0 BBVr.BSCO S/A - A‘'I.-C»Ç*0 TNVB;

nBS"^.SA RAIICAR'A

0,00

87,92

0,00

134,58

0,00

2, 50

0, 00

220,00

445,00

RESGATE INV FAC

RESGATE IW FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

87,92

0,00

134,58

0, 00

2,50

0, 00

220,00

0,00

445,00

57

58

59

80

61 J.?.?.01.OC03

1 .1-0?.oco? - BAtico f» BRAnr.sco s/»

‘.?. 1 ,0A,0C'6 - A0UTS"Ç*o nr sr.RVTços r* Tmcnisos

1 .' . 1 .0? .oco? - TÍANCO no BBAnF.SCO S/A

18/01/2022

62

189

190

Totais dessa Data ===«>

Folha 12Fone/Fax: 4002 5090Tron Informática

'O
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LEILE MARCIft DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

Data : 19/01/2022
1 .' .1 ,0>.OCO’ - RiMCO no RBSnr.SCO s/»

1 .■ .1,03.OCOP - R»nco no BRBnr.sco s/» - s^-t.-cbçSo itn/F.;

a.7.5,01.0003

1 . ■ . 1 ,07,0007 - BMICO W RRBnrsCO S/»

19/01/2022

10, 00

0, 00

2,50

0, 00

12. 50

0,00

10,00

0,00

2,50

12,50

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

63

64

65 r;F.S‘'R3» R»1IC*R‘>

66

Totais dessa Data «■«==>

Folha 13Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

'
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 20/01/2022
í .>.7.01-0C03 - nF.s^^F.S»

1 .1.07.OCO’ - R»nco r>0 Bunr.sco s/»

1 .' . 1 .03 .0C07 - RSIICO TíD RBAnFSCO S/» - i"'I "C»Ç*0 'WT!

1 . ■ .1 .07.0C07 - RMICO ro RPtnPSCO s/»

RÍMCO ro BKMIF.SCO S/»

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

PM CENTRO NO MARANHA

PH CENTRO NO MARANHA

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

II, 05

0, 00

1.240,97

0,00

12.744,52

0,00

11.500,00

0,00

25.496,54

0, 00

11,05

0, OC

1.240,97

0,00

12.744, 52

0, 00

11.500,00

25.496,54

67

68

69

70

191 ’ .1.07.0C07

3.■ .1.07.0C01 - vrjjn» pscstaçao ns s~b7tços

.7.01 .OCO' - MATCB-H. r.r. ÜSO t CONSUMO - CUSTO

192

193

1 .1.07.0C07 - riíHco no URAnF.sco s/»

Totais dessa Data

194

20/01/2022

Folha 14Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

O
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE

N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

OIARIO

Histórico / ComplementoDébitoianc. Conta - Descrição CréditoDocumento

Data : 21/01/2022
1.'.1.07,oco? - nanco ra nsaorsco s/»

HSNco ra HRkorsco s/» - »'’i,*crçío invp.i

1 . ' . 1 .0? .oco? - BANCO ra BBAfjFSCO S/A

1.'.1.03.OCO’ - BANCO ra BBAnrsco s/a - a-ii.-caçao invf.;

A . .0^ .0C1 6 - ACUTS'Ç»C nt SF.BVTÇOS ob tbhcbtbos

1.■.1.0?.OCO? - banco ra BRArasco s/a

21/01/2022

RESGATE IIJV TAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE im' FAC

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERViqoS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

319,39

0,00

375,75

0,00

C94,14

0,00

1.388,28

0,00

318,39

0, 00

375,75

0,00

694,14

1.388,28

71

72 1.'.1.03.OCO’

73

74

195

196

Totais dessa Data

Folha 15Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N” 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 24/01/2022
1 .' .1 .07.OCO? - RS^NCO no RRRDRSCO S/‘

1 .' .1 .03.OCO? - BINCO no BRRDF.SCO S/» - A^T.-CRÇOO TNVR;

‘1.7.1.0^.001$ - açu7S"ç*0 r)R SRRVTÇOS nr tfrchtjos

1 .■ .1 .07.0007 - BÍHCO no RRAORSeO S/A

24/01/2022

0,00

595,43

0,00

595,43

1.190,86

RESGATE INV TAC

RESGATE INV FAC

PAGAÍ1ENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

595,43

0, 00

595,43

0,00

1.190,86

15

76

197

198

Totais dessa Data

Folha 16Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

í\
5

0
D
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 25/01/2022
<.?.5.0l.0003 0, 00

2,50

0, 00

126.042,38

0,00

128.044,89

0,00

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL. INVEST FAC

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 12/2021

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 12/2021

2,50

0,00

128.042,38

0,00

128.044,88

0,00

1.031,82

77 tF:S‘‘*'S» R»tictR->

' .1 .07 .OC02 - RRHCO no RRVDF.SCü S/R

I .' .1 ,03.0007 - RRNCO no RHRDF.SCO S/» - »-'I,‘C»CHO 7NVF.Í

>.■.1.07,0007 - RRIICO no RRRWSCO S/»

1 .' .1 .07,0007 - Ranço r>0 RRRfrSCO S/»

3." ●> .07,0001 * VTJin» PRFSTRçao nr stpviços

7.'.5.01.0005

78

79

80

199

200

219 s^^^pi.rs NíCTOii»!. a RnconiioR - r,»s

1.031,820,00220 1.:.1.01.0001 - CAIXA

251.121,58 257.121,5825/01/2022Totais dessa Data —=●>

Folha 17Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

v\
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 26/01/2022
1 .' .1 .0?.OC0’ - BiNCO r>0 BRBDtSCO s/» 0,00

269,81

0,00

120.043,74

0,00

2,50

0,00

11, 05

0,00

120.300,00

240.627,10

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS OE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

269,81

0,00

120.043,74

0,00

2,50

0,00

11,05

0,00

120.300,00

0,00

240.627,10

81

1 . ■ .1 .03.OC0? ● BAMCO DO BSADRSCO S/» - ^■●I.^CAÇÍO TNVBÍ

1.' .1.02.0C07 - BSNCO DO BRADF.SCO S/‘

1 ' .0 3.0002 - BANCO DO BBAW.SCO S/4 - A->r,-CAÇlO TNVF.;

r.F.S"^.S4 BAIIC»B'»

82

63

84

85 4.2.2.01.0003

1 1.02.0002 - BANCO DO nHADr.sco s/»

4.2.2.01 .0003 - rF.s‘>rsA baiicab^a

1 . ' .1 .02.0002 - nAUCO DO DBADFSCO S/4

MATRR-A1, rp. uso n CONSUMO

8 6

87

88

201 4.- .2.01 .0001

1.'.1.02.0002 - BANCO DO BRADBSCO S/A

Totais dessa Data

CUSTO

202

26/01/2022

Folha 18Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

c\
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Lata : 27/01/2022
1 .' .1 .03.0007 - BSMCO r>0 RR4DPSC0 S/» - JMrCAÇÍO TNVT}

1 .' .1.07.OCO? - RJMCO r» HBVDP.SCO S/»

1.' .1.07.OCO? - RSNCO r» RB»r)P.SCO S/A

3.' . 1 .07.0001 - VBNOA PRKSTAÇAO f>B S'B'/rÇOS

27/01/2022

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,00

174.037,43

0,00

174.037,43

348.074,86

174.037,43

0,00

174.037,43

0,00

348.074,86

89

90

203

204

Totais dessa Data

Folha 19Fone/Fax: 4002 9090Tron Infocnática

Ik
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 28/01/2022
t . ' .1 .0?.OCÜ? - RiNCO no RRMIRSCO S/»

1.■ .1-03.0C0? - RiNco 00 RR»r»p.sco s/A - tnvp.;

> .1 .07.oco? - RAMCO fiO RRiriF.SCO S/A

I .■ .1 ,03.000? - RANCO W RHAriF.SCO S/A - A‘’T."CAÇAO TWF.i

nP.STSA BAHCAB'A

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO PRESTACAO OE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

APLICACAO *

aplicaçAo ■

7.998,75

0,00

193.146,64

0,00

44, 20

0,00

233.453,81

0,00

163.550,00

0,00

605,00

0, 00

220.400,00

0,00

769.198,40

0,00

7.998,75

0,00

143.146,64

0, 00

44,20

0,00

233.453,81

0,00

163.550,00

0,00

605,00

0,00

220.400,00

769.198,40

91

92

93

94

95 *.?.?.0'.0C03

I.' .1 .o?.oco? - n»nco I» nsAw.sca s/»

> . ■ . 1 .0? .oco? - RPNCO no RRkWISCO S/*

3.' .'.07.0COI ● vr.Mn» PPRST&ÇSO DK S7BVTÇ0S

4.'.?.0'.OC0' - MSTCB"»!. rr. uso ' CONSUMO -

1.■.1.0?.OC0? - níNCO no nnvnpsco s/«

4.2.1.04.0C16 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCSIROS

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRAPESCO S/A

1.1.1.03.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A - A?LlCACAO INVEl

1 .1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

28/01/2022

96

205

206

207 CUSTO

208

211

212

223

224

Totais dessa Data ,==>

Folha 209090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARClA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descriçáo

Data : 31/01/2022
I .1 .07.0CO? - RiNCO W HBROP.SCO S/A

1 .' .1 ,03.OCO? - RAUCO f<0 BRAfirsCO S/» - »‘'T.‘CAC*0 IWR!

í .?. 1 .0^ ,0C1 6 - AÇUIS^ÇAO riF SFRVTÇOS OF TFRCFTSQS

1 .' .1 ,0?.OC0? - RANCO rw RRAOFSCO s/»

?.' .5.01 .0005 - S''"’I.FS H»CTOtl«I. A RFCOUIFH

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 12/2021

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO

0,00

677,82

0, 00

677,62

0,00

677,82

0, 00

677,82

0,00

1 .031,82

97

98

213

214

221 PAS

1.031,820,00222 1. ■ . 1 .01 .OCO' - CATitA
12/2021

2.387,462.387,4631/01/2022Totais dessa Data ●—>

2.225.463,472.225.463,47Totais do Mês de Janeiro ——>

Folha 21Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.096.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 01/02/2022
1.' ,1.07.OCO? - B»NCO ro RRUnPSCO s/»

1 . ■ .1 .03.0C07 - BSNCO 00 HR&OPSCO S/» - »‘’I."C»Ç*0 TNVf.;

1.■.1.07.0C07 - BÍNCO 00 RBUrWSCO S/»

1 . ■ .1 .03.0C07 - RiNCO 00 RRROPSeO S/R - »‘>I."C»Ç»0 TWP!

í.7.7.01.0C03

1 .' .1.07.0C07 ● RiNCO 00 nSROT.SCO S/R

i.7.1.0Í.0C03 - MiTOR*»!. r.P. uso t CONSUMO - «0VTH7STB*!

1 .' . 1 .07.0C07 - RIMCO 00 RRROr.SCO S/»

01/02/2022

54,86

0,00

22,00

0,00

2,50

0,00

54,8€

0,00

134,22

0,00

54,86

0,00

22, 00

0,00

2,50

0,00

54, 86

134,22

RESGATE IN\' FAC

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

1

2

3

4

fv nBS‘'P.S‘ RitIctR"»

81

82

Totais dessa Data

Folha 22Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 02/02/2022
‘ .7.1 .04,0CI 9 - RPrF.TÇóíS F. T.aiICIFS

1 .' . 1 .0?-OCO’ - BAHCO 00 HRUriFSCO s/»

02/02/2022

0,00 LANCHE

19,50 LANCHE

19,50

19,50

0,00

19, 50

83

84

Totais dessa Data

Folha 23Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática



Página 25 de 191

illCU.PU
PtO.C.^
I IS

ZfeRub.

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 03/02/2022
1.●.1.07.0CO? RESGATE IN\’ FAC

RESGATE IH\' FAC

LANCHE

LANCHE

0, 00

43, 94

0,00

43, 94

87,88

43, 94

0,00

43, 94

0,00

87, 83

7 RIUCO r» RRAORSeO S/A

I .1.03.CC07 - HAHCO f» BRAOP.SCO S/A - A^I.^CAÇiO TWF.i

í.7.1 .O^.OCIS - RP.rr.TÇORS R T.SIICIRS

' .■ .1 .07.OCO? - RSHCO riO RBAORSeO S/A

85

86

03/02/2022Totais dessa Data ●>

Folha 24Fonc/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 07/02/2022
1 . ■ .1 .0?.OCO? - BMICO f>0 RSiWSCO s/» 0,Q0

20.329, 40

0, 00

22, 10

0, 00

16.000,00

0,00

12.000, 00

0,00

107,30

48.458,80

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA OE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

20.329,40

0, 00

22, 10

0,00

16.000,00

0,00

12.000, 00

0,00

107,30

0,00

48.458,80

9

' .1.03.0C07 - R«ICO no RBADF.SCO S/A - »'>7.'C»Ç*0 TNW.Í

í.2.5,01.0C03

I .' .1 .02.OCO? - BAHCO t» BHADF.SCO S/A

MATKR-*!. nr. USO ~ CONSUMO

10

11 RFS^^rSA BAt|CAR'A

12

89 CUSTO.5.01 .OCOI

'.■ .1.0?.OCO? - nAMco no braotsco s/a

4.' .5.01 .OCOl - HATKR-AI. Cr. USO t CONSUMO - CUSTO

I .' .1 .07.0C0.T - BANCO no BRAnP.SCO S/A

4 .?.! .0A.0C1 7 - CC'"7USTT’T.rS n f.UBRrnCANTTÍS

I.' .1.02.OCO? - BANCO no BRAnr.sco s/a

07/02/2022

90

91

92

93

94

Totais dessa Data -===>

Folha 255090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-'70MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico ! ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 08/02/2022
■ .1 .0’.OC05' - R»MCO no RRHW.SCO S/*

● .1.03.0C05 - RiNco no BBRntsco s/» - twp.í

*.?.?.01 .0C03 - rP.S‘'PSP R»HC»e‘í

1.'.1,o?.oco?

4. 1.0‘.OCi $ - »:uTS'ç*o nK sF.R''Tços np tp.bcptros

1.' ,1 -o?.oco? - ninco no tíRRorseo s/*

4.7.1.04.OCi6 - *C0TS'ç*o nr sr.mnços nr. TtBcriRos

1.■ .1 .OP.oco? - nANco no nRAnp.sco s/a

0,00

1.371,05

0,00

11, 05

0,00

800,00

0,00

560,00

0,00

298.565.36

301.307,46

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MAQUINAS 1/5

COMPRA DE MAQUINAS 1/5

1.371,05

0, 00

11,05

0,00

800,00

0,00

560,00

0,00

298.565,36

0,00

301.307,46

13

14

15

16 RiNCO no BRinrsco s/»

95

96

97

98

221 1 .P.3.01 .0007 - MaçuTHis r. rQU-P«'T.NTOS

1 .' .1 .01.0001

Totais dessa Data ====>

222 CBTXi

08/02/2022

Folha 26Fone/Fâx: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DAMTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 09/02/2022
4 .? .5.0'.0C03 - trs^FSt bm;ciR"&

'. ■ .1.0?.OCO’ - RiNCO 00 HR^DBSCO S/*

'. ■ .1.03.OC0’ - B»nco rw BK&OF.SCO s/a - a‘>i."c*ç*0 inw;

1.■ .1.0’.OCO’ ● RAHco no BRAnp.sco s/»

' .1.0’.OC07

3.' .1 ,0’.0C01 - VFHDA P^ESTAÇAO OR S^.RVrÇOS

I.' .1,0’.0C0? - RAHCO no niAr.r.sco s/a

3.' ,1.0’.OC01 - Vr.NOA P3RSTAÇA0 OP SIPVTÇOS

4.’.1.04.oc'e - »CLns'ç*o or srhvtços nr. trhcrtsos

1.' .1.0?.OCO’ - nANco no tiRAnp.sco s/»

4 . 2.1 .04.0C16 - AÇUIS:ÇAO DE SERVIÇOS DE TERC2IX)S

1.1.1.02.oco: - 6ANCO DO BRADESCO S/k

4.2.1.04.0CÜ9 - DESPESAS COK HAMUIENCAO CE VEICUL3S

1 .1.1.02.0C02 - BAHCO DO BRADESCO S/A

09/02/2022

TAP.IFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.IMVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTACAP DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAP DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

MANUTENÇÃO VEICULO

MANUTENCAO VEICULO

11,05

0,00

IST.981,05

0,00

134.924,45

0,00

40.000,00

0,00

1.000,00

0,00

S.000,00

0,00

132.35

0,00

342.048,90

0, 00

11,05

0,00

15"?.981,05

0,00

134.924,45

0,00

40,000,00

0,00

1.000,00

0,00

8.000,00

0, 00

132,35

342.048,90

17

18

19

20

87 R»MCO no nB»r,F.sco s/»

88

99

100

101

102

103

104

105

106

Totais dessa Data ====>

Folha 27Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 10/02/2022
RESGATE IMV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PREST.AÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

<4.696,11

0, 00

8.393,20

0,00

55, 25

0,00

26.100,00

0,00

6.000, 00

0,00

3.000,00

0,00

8.000,00

0,00

7.700,00

0,00

534,06

0,00

1.700,00

0,00

106.178,62

0,00

44.696,11

0, 00

B.393,20

0,00

55,25

0,00

26.100,00

0,00

6.000,00

0,00

3.000,00

0,00

e.000,00

0,00

7.700,00

0,00

534,06

0, 00

1.700,00

106.178,62

21 '.'.OP.OCOP ■■ R4NCO to RBRtF.SCO S/»

' .1 .03.0CO’ - RBNCO DO BRBDF.SCO S/B - B^fCAÇAO TWF.;

1 ,1 .OP.OCO? - RANCO DO BRADF.SCO S/»

1 . ■ . 1 . 03 .000? - RAMCO DO RRADrsCO S/» - AT^CAÇÍO TNVF-

4.?,?.01 .0003 - DF,S‘’RSA BA«CAR‘A

1.'.1.0?.oco? - BANCO DO RRAnrsco S/A

4.' .?.01 .0001 ● MATDR-AT, DP USO 7 CONSUMO ● CUSTO

1.' .1.0?.OCO? - BANCO DO BRADDSCO S/A

4.7.1,01.0016 - ACUlS'ÇAO DP ep.RVTÇOS DP TFBC7TR0S

1 .1 .07.000? - BANCO W BBADP.SCO S/‘

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS OE TBRCiIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO K> BRACESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0C02 - BVKIO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1 .1.1.02.0002 - EAIICO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

10/02/2Q22

22

23

24

25

26

107

108

109

110

UI

112

113

114

115

116

117

ua

119

120

Totais dessa Data ««=»>

Folha 289090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE

27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição Débito CréditoDocumento

Data : 11/02/2022
1.' .1.0? .0C07 - BUNco r>o BRinnsco s/»

1.' .'.03.0CD? - RINCO no RKMIRSCO S/» - »''I.-C»Ç*0 TWVRÍ

í.7.5.01.OC03

I.' .1.05.0005

4. ■ .5.01 .0001 - Ma1KR‘M. nr uso - CONSUMO

27 10.111,05

0,00

11,05

0, 00

10.100,00

0, 00

20.222,10

0,00

10.111,05

0,00

11,05

0, 00

10.100,00

20.222,10

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA OE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

28

29 nFS"’nS4 RMic»»"»

B4NC0 r>o RB»nF.sco s/»30

121 CUSTO

122 1.' .1.05.0C05 - BANCO no BRAnr.sco s/»

Totais dessa Data ==»■> 11/02/2022

Folha 29Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-70MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N® e

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 14/02/2022
' .1 -0?.OCO’ - BiNCO no BHinV.SCO s/»

1 . I .03. oco’ - BAMCO r>0 RRSnF.SCO S/» - »‘’T."C»C*0 TNVF.Í

4 .?.’.01.0C03

1 .■ .1.0’.OCO’ - ninco no RRAnF.sco s/»

4 .’. I .or.oci 6 - »Ç(JTS'Ç*0 nu SFR7TÇOS ny TPRCRTROS

1.' .1,0’.0C0’ - n»nco no nRAnnsco s/»

4.’. 1 .04 .OCi 6 - ACUTS'ç*o nK sr.RVTços nr. rmcíTRos

1.'.1.0’.oco’ - HAiico no ríRAnrsco s/»

4 .’.1 .04 .OCl 6 - ACUiS"ç*0 nn SF.R77Ç0S nr. Trnc'TROS

1 .● .1 .0’.OC0’

4.2.1.04.0C19 - REFEIÇÒSS E lAlICHES

1.1.1.02.0CO2 ● BANCO DO BRADESCC S/A

4.2.1.04.0C16 - AÇUISlÇiO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCC S/A

4.2.1.0Í.0C03 - MATERIAL CE USO Z CONSUMO

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCC S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.OC02 ● BANCO DO BRADESCC S/A

Totais dessa Data

0, 00

7.408,63

0,00

2,50

0,00

929,50

0,00

1.493,24

0,00

746,44

0, 00

145,00

0,00

3.000,00

0,00

91, 95

0,00

1.000,00

14.817,26

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

JANTAR

JANTAR

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

7.408,63

0,00

2,50

0,00

929.50

0,00

1.493,24

0,00

746,44

0,00

145,00

0,00

3.000,00

0,00

91,95

0,00

1.000,00

0,00

14.817,26

31

32

33 r.P.S^^.St R»IIC*R'A

34

123

124

125

126

127

128 nsHco no nR»nrsco s/»

129

130

131

132

133 ADMINISTRAI

134

135

136

14/02/2022,==>

Folha 30Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-70MIX GESTA.O CONSTRUCAO E LOCACAC LTDA

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLano. Conta - Descrição Documento

Data : 15/02/2022
í .01 .0C03 ● nr.s''f.s» RítictR'»

1 .1 .05.0C0? - BANCO no RRAnF.SCO S/A

1 .' .1 .03.0C07 - BANCO W RRADFSCO S/A - A->I.-CAÇ»0 IMVT.!

1 . ■ .1-07.0C0? - BANCO no RRADPeCO S/*

1.●.1.OA.OCO?

3.' .i.0>.OC0' - vrtJDA PBnsTAÇAO nií siRviços

4.7.1.0‘.0C16 - Acuis‘Ç*.o nr. sF.RVTços nr. tcrc-tios

1 . 1.07.0C07 - BANCO no BBAnP.SCO S/A

4.7.1 .OA.0C16 - Açuis-çAo nr srrvtços nr TFRcirios

1.'.1.07.0007 - BANCO no BRAnnsCO S/A

4.2.3.04.0016 - Acuisrçio DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0003 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 ' ACUISICAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0003 - BANCO DO BRADESCO S/A

15/02/2022

0, 00

22, IC

0,0C

24.401,39

0,00

32.529,’’3

0,00

1.460,00

0,00

516,24

0,00

3.050,00

0,00

3.000,00

65.059,46

TARIFA BANCARIA

TAP.IFA BANCARIA

APL. INVEST FAC

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAfAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE -SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

22, 10

0,00

24.481,39

0,00

32.529,03

0,00

1.460,00

0, 00

516,24

0, 00

3.050,00

0, 00

3.000,00

0.00

65.059,46

35

36

37

38

137 BBiico no BR&nP.sco s/‘

138

139

140

141

142

143

144

145

146

Totais dessa Data =“=>

Folha 319090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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2024

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

KIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/000l-TO

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 16/02/2022
' .07.OCO? - B»MCO 00 RBSOnSCO S/B

1 .1 .03.oco? - BBNCO r>0 BRBOrseO S/B - TNVF.Í

4 .? .? .01 .OC03 - 0F.S’BSí RBHCBU"»

1 .■ .07.0CO? - R»HeO rw RRBORSeO s/*

4 .?.? .01 .0C03 - OFS^RSB R»tlC»R"»

1 .' . 1 .07.0CO? - RBNCO 00 I3RBOF.SCO S/B

4 .'.?.0'.0C01 - M»TrR'n, r.r. uso ' CONSUMO

1.' .1.07.0C0? - 1B1ICO 00 nRBOT.sco s/»

4.?. 1.04 .oci 6 ● »cuTS'ç*o nií swnços or. topcotros

1 . ■ . 1 .0? .oco? - flBNCO 00 RRBOrseO S/B

4.:.2.01.OCOl - HAIEDCRL CE USO S COHSüHO - CUSTO

1.1.1.02.OCOC - BAHCO 00 BRAreSCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TEnCSlSOS

1.1.1.02.0002 - BANCO 00 BRAOESCO S/A

Totais dessa Data ——>

0, 00

39.663,80

0,00

2,50

0,00

44,20

0, 00

22.650,00

0,00

2.700,00

0,00

13.030, 00

0,00

1.257,10

79.367,60

RESGATE INV FAC

RESGATE im' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGA.MENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAIS DE CUSTO

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

39.683,80

0,00

2,50

0,00

44,20

0,00

22. £50, 00

0,00

2.700,00

0,00

13.030,00

0,00

1.25T,10

0, 00

79.367,60

39

40

41

42

43

44

147 CUSTO

148

149

150

151

152

153

154

16/02/2022

Folha 329090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEConcabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histârico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descriçio DocumentoLane.

Data : 17/02/2022
4.5,5.01 .OC03 - r;rs‘’':Sí

1 . ■ .1.07.0C07 - RAMCO f)0 RKHnPSCO S/»

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTAClO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO - BOM JARDICRIANCAFELI

RECEBIMENTO - BOM JARDICRIANCAFELI

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PBESTAÇAO DE SERVIÇO.S

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

7,50

0,00

11,05

0, 00

22, 10

0,00

105.751,78

0,00

57.326, 94

0,00

50.636,91

0, 00

1.240,00

0,00

931,42

0,00

215.927,70

0, 00

7,50

0,0C

11,05

0, 00

22, 10

0,00

105.751,78

0,00

57.326, 94

0,00

50.636, 91

0,00

1.240,00

0, 00

931,42

215,927,70

45

46

47 4,?.P.01.0003

1 .' .1 .OP.OCO? - R4MCO ro BRIDF.SCO s/»

4 .?.? ,0'.0003 - 7F'.S'’FSl R»UC*B‘»

1.'.1 .OP.OCO? - 7MICQ t» nsunr.sco s/»

1 . .1 .03.0007 - n»Mco r>o nRAorseo s/* * »'’i-'c»ç»o tnvt:

1 .' .1 .07.000’ - R»MCO rio nRHr/i.SCO s/»

1.' .1.07.0007 - nsNCO 00 (1R4DP.SCO S/«

3.' .1.07.0001 - vrHO» p»RST4Ç»o riR s~B'/rços

1.1.1.02.0000 - BANCO DO BRAOESCO S/A

3.-..1 .02.0001 ● VENDA PRESTACAO DE SZBVICOS

4 .2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SE.RVIÇOS OE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO 00 6RACESCO S/A

49

49

50

51

52

155

156

157

158

159

160

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCC S/A

17/02/2022

161

162

Totais dessa Data >

Folha 339090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histárico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - DescriçJo Documento

Data : ie/02/2022
1.' .1 -0?.oco? - RiHCO r«D RRknrsco s/»

1 . ■ . 1 .03.OC0? - R»NC0 T)0 RRRDRSCO S/» -

4.?.7.01 .OC03

1 .● .1.07.000?

4.'.7.01.0001

1.' .1.07.000? - n»Mco r>o riRMip.sco s/‘

4.7.1,04,0011 - CC'~1UST1'T.rS F. I.URRTFTCMrrP.S

1 .' .1 .07.000? - flíNCO fW nSRrjP.SCO s/»

Tocaia dessa Data

0,00

103.353,13

0,00

11,05

0,00

103.150,00

0,00

192,08

206.706,2€

RESGATE IMV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECUENTO - GASOLINA

103.353,13

0,00

11,05

0,00

103.150,00

0, 00

192,08

0,00

206.706,26

53

54

55 nrs^Fs»

RiNCO no RBÍinFSCO s/»

hí:fr'íi, r.F uso b consumo - custo

56

163

164

165

166

18/02/2022==>

Folha 34Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DAWTAS FELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-70MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLano. Conta - Descrição Documento

Data : 21/02/2022
' .1 .07.0C0? - B»NCO f)0 RBBnF.SCO S/»

1 .' ,1 .03.OCO? - RBMCO r)0 RBBDF.SCO S/» - »"'I."C»Ç>‘0 tNVT.}

1.?.?.01.OC03

1 . ■ . 1 .0?.OC0? - RSHCO r>0 BKBTIRSCO S/»

«.?.!.03.0C03

1 . ■ .1.07. OCO? - nUNCO W TIRBOF.SCO S/B

>00». p. PSOOTO

2.190,56

0,00

33,15

0,00

540,00

0, 00

500,00

0,00

11, 30

0,00

20, 00

0,00

125,77

0,00

150,00

0,00

150,00

0,00

94,34

0,00

500,00

0,00

4.381,12

0,00

2.190,56

0,00

33, 15

0,00

540,00

0, 00

500,00

0,00

77, 30

0,00

20, 00

0,00

125,77

0,00

ISO,00

0,00

150,00

0,00

94,34

0,00

500,00

4.301,12

RESGATE INV ~AC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO CONTA OE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

COMPRA DE MEDICAMENTOS

COMPRA DE MEDICAMENTOS

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIL

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIt

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIL

COMPRA DE MEDICAMENTOS

PRESTAçAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

57

SB

59 PPSFRS* B>NCIR">

60

167 FIIFB6'» FI.F.TBTC»

168

169 4.7.1.03.0COÍ

1 .1,07.OCO? - n>Nco w nBBDPsco s/>

4.7,1.0Í.0C07

1 .■ .1 -07.0C07 - uMico 00 nB>rrfisco s/>

4.2.1.04.0C07

1.:.1.02.0C03 - BANCO 00 BRAPESCO S/A

4.2.1.04.0C03

1 .:.1.02.0C02 - BANCO DO BRACESCO S/A

4.2.1.04.0CL7 - combustíveis E LUBRIFICANTES

1.1.1.02.oco: ● banco do BRAPESCO s/a

CC.MSUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

170

DROGASIL

DROGASIL

171 MPMCA^IHTOS

172

173 H£OICA>3BTOS

174

175 HAIERIAL CE USO Z CONSUMO AD'.41HISTRA1

176

GASOLINA177

178

179 4 .04.0C17

1.1.1.02,0003 - BANCO DO BRAPESCO S/A

4 .2.1.04.0C07 - hedica.':entos

1.1.1.02.oco: - BANCO PO BRAPESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

I.■. 1.07.OCO? - n>Nco f)o RBur^^sco s/>

21/02/2022

180

181

DROGASIL182

183

184

Totais dessa Data «««●>

●>S-

Folha 359090Tron Informática - Fone/Fax: 4002



Página 37 de 191

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 22/02/2022
1 .' .1 .07.0C07 - RSHCO W BRltiPSCC S/»

RAMco no BRAnnsco s/« - tnvfí

1.672,10

0, 00

22, 10

0,00

300,00

0,00

1.100,00

0,00

250,00

0, 00

3.344,20

0,00

1.672,10

0, 00

22, 10

0, 00

300,00

0,00

1.100,00

0,00

250,00

3.344,20

RESGATE INV TAC

RESGATE INV TAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTACAO de SERViqOS

prestaçAo de serviços

PAGAMENTO CONTA DE ALOGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

61

62 1.● .1.03.0C07

4 .?.? .01 .0C0 3 - r,FS'’F.s»63

64 1 .1.07.0007 - Biuco no BttAnr.sco s/a

4 .7.1 .Oi. 001 6 - »CUIS'Ç*0 riE SFR'/*Ç0S flK TBRCBTBOS

1.' .1.07,0007 - BANCO no BRtnr.sco s/»

4.7,1 .03.0008 - »'.UG'JF.I. PASSIVO

1 . ■ ,1 .07.0007 - BANCO no BPAnPSCO S/A

105

186

187

188

189 4.7.1.04.001$ - »outS'ç*o nB sr.Bvtços nr. trbcbtbos

1. .1.07.0007

Totais dessa Data

190 BANCO W nRADF.SCO S/A

22/02/2022

Folha 369090Tron Informática Fone/Fax: 4002
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 23/02/2022
1.' .1.07.OCO’ - R»HCO no BRMIFSCC S/»

1 .1 .03.OCO’ - RINCO f)0 RfiinnscO S/R - J^T.-CAÇiO TNVFÍ

r.P.ST.S» R»IIC»R'>

RESGATE INV FAC

RESGATE IMV FAC

TARIFA BAKCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

prestacAo de serviços

compra de insuhos

compra oe insuhos

pagamento conta de energia

PAGAMENTO CONTA OE ENERGIA

pagamento SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 02/2022
PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 02/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 02/2022

0,00

6.704,24

0,00

2,50

0,OC

33, 15

0,00

5.723,00

0,00

400,00

0,00

60,00

0, 00

485, 59

0,00

6.704,24

0,00

2,50

0, 00

33, 15

0, 00

5.723,00

0,00

400,00

0,00

60,00

0, 00

485,59

0,00

4.272,62

65

66

67 4.7.’.01.0CO3

1 .1 .0’.OCO’ - B»NCO no BRAnP.SCO S/&

4.’.’.01 .0C03 - nP.S^FS» R»>ICÍR">

1 .1,0’.oco’ - ri»uco no nRBnFsco s/»

4 , 1,04 .oci 6 - »cuTs'ç*o nR sP.RVTços nr tcrcrtros

ROUCO no riRonrsco s/o

68

69

70

191

192 1 .' .1 .OP.OCO’

4.’.1.04 .oci 6 - »ouTS'ç*o nn sf.hvtços of, tfrcfiros

1 . ■ .1 .OP.OCO’ - RONCO r>0 RR&nFSCO s/o

193

194

195 4.2.1.04.0CÜ3

1.0.1,02.0002 - BANCO CO BRADESCO S/A

4.2.1.03.0C03 - ENERGIA ELEIRICA

1.0.1.02.0C02 - BANCO CO BRACESCO S/A

2.0.5.01.OCOS - S:.X?LES NACIONAL A RtCOLHER - CAS

MAIEROAL CE USO 2 CONSUMO At»:lHlSTRA1

196

197

198

223

4.272,620,00224 1.0.1.01.OCOl - CAIXA
02/2022

0,001,039,16225 2.0.5.01.OCOS - S:>;?LES NACIONAL A R2COLHER - DAS

1.039,180,00226 1 . ■ .1.01 .OCOl - CAIXA

18.720,2818.720,2823/02/2022Totais dessa Data ==>

Folha 37Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 2^/02/2022
í ,0C03 TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO de SERVIÇOS

22,10

0, 00

20.617,03

0,00

21.701,54

0,00

350,00

0, 00

712,41

0,00

43,403.08

0,00

22, 10

0, 00

20,617,03

0,00

21.701,54

0,00

350,00

0,00

712,41

43.403,08

71 r,t:s‘'F.st R»iic*R"s

>.' .1.07.OCO’ - BiNco fio ntttr,r,3cci s/»

1 .03.000’ - BSMCO r>0 BRBDF.SCO S/* - «■'1,'CAÇlO nJVF.i

1 .' .1 ,0’.OCO’ - B»(ICO r» SRRDF.SCÜ S/*>

72

73

74

1 .' .1 .O’.OC0’ - Bitico OT BR&nPSCO s/*

3.' .1.0’.0001 - vr.un* pbtstbçao f)E S7BVTÇ0S

4 . 1 .Oi.oci6 - »cuiS"ç*o OB sr.BVTços nr. tpbc7T’os

1 . ■ .1 .0’.OC0’ - BANCO OT BRADF.SCO S/A

4 .?.i .or.oci 6 - AcuTS'ç*o nr. sprvtços nr. rrBCBTBos

1 .1 .0’ .0007 - BANCO OT BRAnr.SCO S/A

Totais dessa Data -««->

199

200

201

202

203

204

24/02/2022

Folha 38Fone^Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 25/02/2022
1 .1 .07.0CO’ - SI»'IC0 no BHIDPSCO s/»

1 .03.oco? ● =4»nco no BRtnrsco s/* ● »‘'T.-ctçío im/t!

í.?.?.oi-OC03 - np.s‘>F:s*

1 .■ .1.0?.oco? - BSMCO no BUROPSCO s/»

« . ?.? .0'.OC03 - nPST.Sí BIHCIR'»

1 .1 .0?.OCO? - nSMCO W BRRfííSCO s/»

< .?.0> .OCO' - MATCR-M. r.p. uso ~ CONSUMO - custo

1 .' .1 .0?.0C0? - BINCO no BHADP.SCO S/»

í.7.1 .03.0C0? - ItCMORABTOS C0«~»3r."S

'.●.1.0? .oco? - BANCO rio BRknrsco s/*

04.0CX7

i.c.i.oa.oco: - bauco do bhadesco s/k

4 .04.0C16 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIOOS

1 .-..1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C13 - REFEICÓSS E UNCSES

l.:.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/K

4.2.1 .04 .0C21 - MATERIAL CE 11IF0R.''J4TICA

l.:.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

prestacAo de serviços

ALMOÇO

ALMOÇO

COMPRA DE MATERIAL DE INFORHATICA

COMPRA DE MATERIAL DE INFORMA.TICA

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

0,00

25.886, T3

0,00

11,05

0,00

33,15

0,00

20.390,00

0,00

1.200,00

0,00

200,00

0,00

1,350,00

0, 00

50, 00

0,00

152,53

0,00

2.000,00

0,00

500,00

51.773,46

25.836,73

0, 00

11,05

0,00

33,15

0,00

20.390,00

0,00

1.200,00

0,00

200,00

0,00

1.350,00

0,00

50,00

0,00

152,53

0,00

2.000,00

0, 00

500,00

0,00

51.773,46

75

76

77

78

79

80

205

206

207

208

209 CCy.B-JSTIVEIS E LUBIUnCAHTES

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

'.'.1.0? .OCO? - B4NC0 w BRunp.sco s/»

25/02/2022

220

Totais dessa Data ====>

1.521.957,901.521.957,90Totais do Mês de Fevereiro ====>

Folha 39Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DAMTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 02/03/2022
1.' .1.07.OCO’ - B>líCO ro BBBÍIF.SCO s/l

1.1,03.oco? ● Rvico no RHinv.sco s/» - ^●●fCRÇíO invr;

í.7.7.01.0003

1.'.1.07,0C0? - RSUCO no RRRDRSCO S/l

I . ' .7.01 .OCO' - MITER-M. nr. USO 7 CONSUMO

1.■ .1-07.0C07 - muco r>o rriorsco s/a

1.7.1.01.0C16 - icuTs‘ç*o np. sr.RVTços nr tprciiros

1.' .1.07.0C07 - RiNco no naiw.sco s/i

1.7.1.03.0C08

1 .' .1 .07 .0C07 - RiHCO f» RRIDP.SCO S/»

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCSnOS

i.:.:.o2.0C02 - bauco oo bradesco s/a

4.2.1.0Í.OC06 - MATERIAL CE LIHPiSA

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRACESCO S/A

1.2.1.04.OC19 - RErEICOiS E LAUC.HES

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.03.0C04 - AGUA E ESGOTO

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C03 - MAIERTAL CE USO E CONSUMO ● AOXINISTRAl

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0Cn - C03'JST3V£IS E LUBRIFICANTES

1 .' .1 .07.0007 - RANÇO no RBAnPOCO 3/A

4.7.1.04.oci7 - cci"rjsTT’mrs p t.unRtFTCAirrps

1 .1.07.0C07 - RANCO no RRAnPOCO S/A

4.7.1 .04 .ocos - rPS’r.SAS COM MlNUrPNÇlO RP VPICUt.X

1-■.1.07.0C07 - RANCO ro RRADPSCO S/A

4.7.1.04.0C16 - »CUTS'Ç»0 nr spbvtços nr tpbcfiros

1 .' .1 .07.0C07 - RANCO no RRAnP.SCO 3/A

4.7,1,04,0003 - MITPR-Al, PF. USO ^ CONSUMO - AnviNTSFBn

1.' .1.07,oco? - RANCO no RRAnr.sco s/a

HONORÁRIOS CON~ARR-S

1 . ■ .1.07.0C07 - RANCO no RRAnPSCO S/A

4.2.1.04.0C03 - MAIEK.AL Ut USO E CONSUMO - AD.-.lIUStRAl

I.1.1.02.0CÜ2 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.03.0CCe

1.1.1.Ü2.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00

18.254,88

0, 00

22,10

0,00

10.000, 00

0,00

1.000,00

0, 00

1.110,00

0,00

1.043,67

0,00

196,87

0,00

92, 47

0, 00

439,37

0, 00

43, 97

0,00

100,00

0,00

112,43

0,00

150,00

0,00

1,500,00

0,00

100,00

0,00

1.014,00

0,00

85, 00

0,00

395, 00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

MATERIAL PARA LIMPE3A

MATERIAL PARA LIMPE2A

JANTAR

JANTAR

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO - GASOLINA

hanutbnçAo e peças

hanutençAo e peças

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

MATERIAL

MATERIAL - INSUMOS

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

COMPRA - INSUMOS

COMPRA - INSUMOS

PAGAMENTO ALUGUEL IMPRESSORA

PAGAMENTO ALUGUEL IMPRESSORA

18.254,88

0,00

22,10

0,00

10.000,00

0,00

1.000,00

0, 00

1.110,00

0,00

1.043,67

0,00

196,87

0,00

92,47

0,00

439,37

0,00

43, 97

0,00

100,00

0,00

112,43

0,00

150.00

0,00

1.500,00

0,00

100,00

0,00

1.014,00

0,00

85,00

0. 00

395,00

0,00

1

2

3 nps‘>p«i miiciR'»

4

87 CUSTO

88

89

90

91 l-JJGUPl. FISSTVO

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

GASOLINA105

106

107

108

^9
0

INSUMOS111

112

113 4.7.1.03.OC07

114

115

116

117 A-UOJEL PASSIVO

118

Folha 409090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE r^ARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 02/03/2022
í.7.1.03.0C03

1.' .1.07.0C07 - H»Nco no RHunr.sco s/»

Totais dessa Data

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

850,00

0,00

36.509,76

0,00

850,00

36.509,76

119 FtJPRG‘1 Fr.PTMC»

120

02/03/2022

Folha 41Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DAHTAS FELIPEConHabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - DescriçSo Documento

Data : 03/03/2022
1.'.1.OJ.0C05 - B»NCO 00 RRurrsCO s/»

1 .' .1 .03.oco? - R»NCO M RBRDRSCO S/» - »->I.-C»Ç*0 INVR!

* .01 .OC03 - ne.S''RS» BawcRR"»

1 . ' .1.07. OCO? - RANCO OT BRRDR.SCO S/R

4.7.7.01.0C03 - r.RS^^St RRtICíR'»

1 .1.07.0C07 - r\»HCO OT RRRnP.SCO S/»

0,00

1.268,19

0,00

5, 00

0, 00

11, 05

0,00

425,00

0,00

827, H

2.536,38

RESGATE INV ?AC

RESGATE INV TAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCA.RIA

prestacAo de serviços

prestacRo de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

prestacAo de serviços

1.268, 19

0,00

5,00

0, 00

11,05

0,00

425,00

0,00

827,14

0,00

2.536,38

5

6

7

9

10

4.7.1 .04.0C16 - AÇUTS'Ç*0 DK SERVIÇOS OT. TRBCRTAOS

1 .' .1 .07.0C07 - RANÇO OT RRAIHISCO S/»

4.7.1 .04-0C1 6 - >CUIS'Ç*C OR SF.HVrÇOS OT TKBC7TR0S

1 .' ,1 .07.0C07 - RANCO OT RRATOSCO S/A

03/03/2022

121

122

123

124

Totais dessa Data ——>

Folha 42Fone/Fâxi 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 04/03/2022
1 . ■ .1 .OP .oco? - Ranço f>0 RRRnrSCO s/*

1 . ■ .1 .03.0C07 - RANCO r>0 RRAOFSCO S/A - A->T.-CAÇ*0 TNVFl

í.?.?.01.0CO3

1.' .1.0.OCO? - RAHCO r» BRAORseo s/a

4.7.7.01.0C03

I .' .1 .07.0007 - RAHCO W nRAflT.SCO S/A

4.7.1.OÍ.0CU - »cu'S'ç*o ns sr.RVTços of TrpcnTAos

1 .■ .1 .07.0C07 ● RANCO M RBAnrsCO S/A

MATRR-AI. TF. USO F CONSUMO - CUSTO

13.606,00

0,00

5,00

0,00

33, 15

0,00

1.100,00

0,00

12.400,00

0,00

150,00

0,00

m,85

0,00

27.612,00

0,00

13.806,00

0,00

5, 00

0,00

33, 15

0,00

1.100,00

0,00

12.400, 00

0,00

150,00

0,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

compra de materiais

COMPRA DE MATERIAIS

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIL

CCWPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIL

u

12

13 nrs‘“FSt R»tictR">

14

15 r,FS‘>F,S» R>tlC»R'X

IC

125

126

\21 4.- .7.01 .OC01

1 . ' .1.07.0C07 - RXHCO DO RRRDKSCO S/»

4.2.1.04.0C17

1.1.1.02.oco: ● BANCO DO BRADEfCO S/A

4 .2.1 .04.0C07 - HEClCA.'3NTOS

1.1.1.02.oco: ● BANCO DO BKAPESCO S/A

Totais dessa Data ——=>

128

129 CCXaUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

130

131

117,85132

27.612,0004/03/2022

Folha 43Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

Data : 07/03/2022
1.' .1.0?.OC0? - HiMCO r)c BB»n?sco s/»

1.■ .1.03.0C05 - RiNco r>o BR&rip.scc s/» - invrí

4.?.>.01.OC03

1 .' .1 .O.OCO? - RBHCO r«3 BSUnFlSCO S/A

4.?.! .OA.oci 6 - Açuis'ç*o fir SP.BVTços nr. tfrc't»os

1.' .1.07.0C05 - niMCO no nRAnr.sco s/a

4.?.I .Oi.OClé - ACUTS"Ç»0 r)R Sr.RVÇOS DR TF.RCTTROS

1 .'.1 .OR.OCO? - HANCO IX) RRAnr.SCO S/A

4 . 1.04 .oci 6 - Açuis‘ç*o nt sr.RVTços np tfrcrtros

1.' .1.0>.OC07 - RAHCO rx> nRAFiPSCO S/A

Totais dessa Data

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

5.587,02

0,00

11,05

0, 00

1.509,00

0,00

2.466, 97

0,00

1.600,00

0,00

11 .174,04

0,00

5.587,02

0,00

11,05

0, 00

1,509,00

0,00

2.466,97

0,00

1.600,00

11.174,04

17

18

19 r.PS^^F.S» RilICAR'»

20

133

124

135

136

137

138

07/03/2022.==»>

Folha 44Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documente

Data : 08/03/2022
> .1 ,0?.0C07 - S»MCO r«0 BHUDFSCO s/»

1 .' .1 .03.oco? - B»NCO t)0 RRknr.SCO S/* - 'CAÇJO TNVF.i

4 .? .1 .Oí .OCl 6 - “CUTS'Ç*C nE SF.R7TÇ0S r>E TRBCtTROS

1 .■ .1.0?.OC0? - RANCO DO HRRDRSCO S/»

4 .?.i .04.0016 - içUTS'ç*o nr SERVIÇOS DP trrcrtros

1 .1 .0?.OCO? - HRNCO DO DHRDP.SCO S/»

Oe/03/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

2.sos,31

0,00

608,31

0,00

1.700,00

0,00

5.016,62

0, 00

2.508,31

0,00

808,31

0,00

1.700,00

5.016,62

21

22

139

140

141

142

Totais dessa Data

Folha 05Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 09/03/2022
> ,0?.OC07 - R&HCO ro BRtkDFSCO S/A 0, 00

45, 00

0,00

5,00

0,00

40, 00

90,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

ALMOÇO

ALMOÇO

45,00

0,00

5,00

0,00

40,00

0, 00

90,00

23

1 .' .1 .03.OCO? - RANCO oo RRADF.SCO S/» - S'’I.'CAÇÍO 3NVP.J

r:F,S''FSt R»NC»R'»

24

25 «.?.?.01 .OC03

.1.0?.OCO? - RANCO no RBADF.SCO S/A26

4 . ?.1 .0^.001 9 - BPFFIÇOTS F r.AHC lFS

1 .' .1 .0?.OCO? - HAMCO rw BRADP.SCO S/A

09/03/2022

143

144

Totais dessa Data ««●■>

Folha 46Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DAMTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-"70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/03/2022
■ .1 .OÍ.OC05 - R&Nco w Bs^rip.scó s/a

1 .' .1 .03.0CO? - RINCO I» nSADF.SCO S/A ● A->T,-CAÇÍO TNVP.i

A.7.? ,01.0C03 - rP.S"’PSA nAHC»K'A

0, 00

2.657,50

0,00

2,50

0,00

1.●155,00

0,00

1.200,00

5.315,00

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

2.657,50

0, oo

2,50

0,00

1.455,00

0,00

1.200, 00

0, 00

5.315,00

27

26

29

30 I .■ . 1 .07.0C07 - BANCO na RBAfiRSCO S/A

1.7,1 .0‘.OCi $ - >ÇUTS"ç*o np sr.RVTços nn tkbcRIBOS

1.'.1.07.OC07 - BANCO no BBAnnscO S/a

j.7.1 .Oí.0016 - AçuTs‘ç*o or sr.BVTços nr tfbcit7os

1 . ■ .1.07.0007 - BANCO M BBADF.SCO S/A

10/03/2022

145

146

147

148

Totais dessa Data ====>

Folha 479090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° SDIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : n/03/2022
1.■ .1-O^.OCO’ - R-Hco rio nnvDfsco s/a

1 .1 .03 .OCO’ - RAMCO TO BHAOP.SCO S/A - A^t.-CAÇAO TNVP.;

01.0C03

1.'.1.0’.000’ - RAUCO 00 RBADFSCO S/A

4 .’.1 -0‘.001 6 - AÇUTS'Ç*0 OE SW/TÇOS OP. TF.HCtTAOS

1.■.1.OA.OCO’ - HAMCO 00 RRAORSeO S/A

Totais dessa Data ««=«>

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

rrestacAo de serviços

l.S20,05

0,00

11,05

0, 00

1.609,00

0,00

3.240,10

0, 00

1.620,05

0,00

11,05

0,00

1.609,00

3.240,10

11

32

33 tP.S^F.SA RAIICAR-A

34

149

150

11/03/2022

Folha 489090Fone/Fax: 4002Tron Informática

*
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Rub.

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

KIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 14/03/2022
4.?.?.0'.0003 - r,rs‘'^st R>tic»s‘»

1 .1-O’.oco> - R»Nco fio ns»r)R3C0 s/*

1.1.03.000? - R»NC0 no nRMiRsco s/» - »‘'T.'c»ç»o njvp.í

1 .'.1.07.000? - R»HCO no BRROF.SCO SA

1 ! .0?,000? - B»nco no BRknr.sco s/»

3.' .1 .07.0001 - vr.dn» pirsTRÇRo nn stRvrços

í.?.1.01.0016 - »cuis'ç»o nt sr.RVTços nn turcrtros

1.' .1.07.000? - riRNco r>o hbmif.sco s/*

14/03/2022

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL. INVEST FAC

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO - PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO - PRESTACAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

0,00

5,00

0,00

94.147,54

0,00

95.640, 89

0, 00

5,00

0,00

94.147,54

0, 00

95.640,89

0,00

1.488,35

0,00

191.281,73

35

36

37

38

151

152

153

1.488,35154

191.281,78Totais dessa Data

Folha 49Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

0
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Rub..

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJi 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

15/03/2022
1 . ■ .1.07.0CO’ - B&>lCO r>0 nBMlf.sCO S/»

1-■ .1 .03.000» - RÍ1CO 00 BRior.SCO S/» - i^^r.-CAÇ*© tnvR;

4.».».01.0003

1.'.1.0».0C0» - R>‘ico no BRknrsco S/‘

4 .' .» .0' .000' - TF. uso ~ CONSIWO

1 .' ,1 .0» .000? - BVicO 1)0 míRDKSCO s/»

4 .? . 1 .04 .001 6 - »C0TS'Ç*O riF Sr.BVTÇOS OF. TRRCFTBOS

'. ■ .0?.OC0? - n4»ico no BRunFsco S/a

?.'.6.01 .ocos - s')'‘'r.F.S NiCTOtiM. A B-coMira - n»s

Data :
RESGATE INV TAC

RESGATE INV FAC

TAP-IFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇRO DE SERViqOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 02/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 02/2022

0,00

94.464,LO

0,00

11,05

0, 00

94.000, 00

0,00

698,05

0,00

94.464,10

0,00

11,05

0, 00

94.000,00

0,00

698,05

0,00

1.046, 84

39

40

41 rFS^FS*- B»>IC»R">

42

155 CUSTO

156

151

158

193

1.046,840, 00194 1.1.1.01.OCOl CAIXA

190.220.04190.220,0415/03/2022Tocais dessa Data ««=»>

Folha 50Fone/Fâx: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARClA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

●ta : 16/03/2022
1 ,● .1 .D?.OCo’ - B»‘ico no BB^rí^.sco s/» 0,00

714,<5

0,00

2,50

0, 00

466,95

1.183,90

RESGATE IN\' FAC

RESGATE im' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestacAo de serviços

714,45

0,00

2,50

0, 00

466,95

0,00

1.183,90

43

1 .1 .03.OCO? - R»’JC0 00 BRBOF.SCO S/» - »‘>t.'C»Ç»0 TNVRí

J.7.7.01.0003 - rrsTS» r»hc»R‘>

1.■.1.07,0007 - fl»HCO 00 BRAOFSCO s/»

4.7.1 ,0í .001 6 - »C’JIS'Ç40 Ot SF.BVTÇOS OF TFRCtTSOS

1 . 1 .07.0007 - n»'ico 00 oRAOF.sco s/»

16/03/2022

44

45

46

159

160

Totais dessa Data =«■»>

Folha 519090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE

27.896.522/0001-70

N° 6DIÁRIO

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 17/03/2022
I.' .'.0?.OC0? - RMJco r>o HKunt^sco s/»

1.' .1.03.oco.’ - BiNCO r>0 BRVnBSCO - »’I,-C»Ç»0 TWBÍ

í ,?.i .Oi.OCi 6 - >çuTS'çXo riF sBRVTços nr tkbc=:t3os

1.'.1.0’.OCO’

Totais dessa Data ■■==>

RESGATE INV FAC

RESGATE IMV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

T20,23

0,00

720,23

0, 00

1.440,46

0,00

720,23

0,00

720,23

1.440,46

47

48

161

162 Banco no BRanrsCO s/»

17/03/2022

Folha 529090Fone/Fâx: 4002Tron Informática
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Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE

27.896.522/OOOl-TOMIX GESTÃO CONSTRUCAD E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CoroplemencoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

..a : 18/03/2022
I . ■ , 1 .07 .OCO? - HA'JCO 00 RRAOPSeO S/*

1.' .1.03.OCO? - BA-Jco r>o BRAnnsco s/» - a->i,-c*ç*o tnvf;

A .OC03 - rrs?nSA raiic»R"a

1.'.1.07.0CO’

A.7.1.0A.0C16 - AouTs'Ç&o nr sbrvtços nr. trbcjt-jos

1 .' .1 .07.0007 - RAHCO no nBADF.SCO 3/A

A .7.1 .OA .0C1 0 - AC01S‘Ç*0 rjR SP.RVTÇOS nr TrBC'T70S

1.■.1.07.0C07 - OAMCO no nRAnrsco s/a

18/03/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestaçao de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

3.508,15

0,00

33,15

0, 00

:.no,oo

0,00

2.305,00

0,00

7.016,30

0,00

3.508,15

0,00

33, 15

0,00

1.170,00

0, 00

2.305,00

7,016,30

49

50

51

RSMCO no BRBOF.SCO S/»52

163

164

165

166

Totais dessa Data

Folha 53Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

. ita : 21/03/2022
1.● .1.0?.0C07 RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

0, 00

4.011,10

0, 00

11,05

0,00

1.250,00

0,00

2.750,05

8.022,20

4.011,10

0,00

11,05

0,00

1.250,00

0,00

2.750,05

0,00

S.022,20

53 RIUCO TaO rradrsco s/»

> .1.03.OCO’ * RiiNCO no BBAnr.sco s/» - »’t.‘c*ç»o 1WP.;

4 .?.?.0l .0003 - rr.s^r.s» b»iiciR">

54

55

56 1 .1,0’,0C07 - a»Hco no Ba^nr.sco s/«

4.7.1.01.0CH - »ÇUTS"Ç*0 rjK SBRVÇOS np TRBC“T’OS

1.'.1.02.000’ - n»iico no ns&nr$co s/»

4.2,1.04.0016 - »CU»S"Ç*0 nr SF.R7TÇOS OP, TPBC'T’0S

1 .1 .02.0002 - BAHCO 00 BRBnPSCü S/»

21/03/2022

167

163

169

170

Totais dessa Data ■■■■>

Folha 54Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DAllTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

..ca : 22/03/2022
1 . ■ .07.oco? - BStJCO r» BRBnPSCO s/»

1 .1.03.0C07 - RiNco no BBBnF.sco s/» - s‘>!."c»ç*o 'nvf:

4.7.1,Oi.0016 - iCUTS'Ç»0 nr sfrvtços nr. TrncBT-Jos

1.' .1,07.0007 - R&MCO no RSBnrsco s/‘

22/03/2022

RESGATE INV TAC

RESGATE IW FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0,00

371,90

0,00

371,90

743,80

371,90

0,00

371,90

0, 00

743,80

57

se

171

172

Totais dessa Data ===»>

Folha 559090Fone/Fax; 4002Tron Informática

r
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LEILE MARCIA DANTAS fELI PEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoOébitoLane. Conta - Descrição Dociomento

. ca : 23/03/2022
í.?.5.01.OC03

1 .' .1 .OJ.OCO? - RAr)cO r»0 BÜADP.SCO S/A

r,P.S'>F,$» BAtICAR-A

0,00

5,00

0,00

11, 05

0,00

29.727,25

0,00

30.590, 86

0,00

847,56

61.181,72

TAHIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO - PRESTACAO OE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

5,00

0,00

11,05

0,00

29.727,25

0,00

30.590, 86

0, 00

847,56

0, 00

61.181,72

59 nF,S‘'PSí RMICFR"»

60

61 3 .2.7.01-0C03

1 .' .1 ,02.000’ - R»MCO no BRUDF.SCO S/‘

! .1 .03.OCO’ - R»IICO no BRADFSCO S/» - »'’I.-C»ÇÍO INVF,;

1.■ , 1.07.0CO’ - n>Hco rjo nnunrsco s/‘

1. ■ .o’.oco’ - RiMco no nRunp.sco s/b

62

63

64

173

174 3.' .'.0’.OC0i - '/TJini tPRSTBÇBo m snBvrços

4 .03.oci6 - »cuTS'ç*o nr sfbvtços nt TRBcniPos

1.' .1.0?.OCO’ - BANCO no BBArtP.SCO S/A

Totais dessa Data —->

175

176

23/03/2022

Folha 56Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DAHTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

. >tâ : 24/03/2022
1 .' .1 ,0?.0CD5 - BANCO IX) RBAOrSeO S/A

1 .' .1 .03.OCO? - BANCO r>0 RRAOrseO S/» - a->i,-caçIíO INVF,!

A .? .3.0’ .0C03 - OF.S^B.SA RAI1CAR"A

1 . ■ .1-0?.0C0? - BANCO r>0 BBADF.SCO S/A

í .?.01.0001

1 .■ .1 .0?.0C0? - BANCO r«3 nBAtlP.SCO S/A

4 .?.1 .0A.0C1 6 - ‘CU3S'Ç*0 OR SRRVTÇOS DR TrBC'TBOS

1.' .1.07.000? - RANÇO no RBAnr.sco s/a

24/03/2022

0, 00

28.945.02

o,oc

55,25

0,00

26.700,00

0,00

2.189,71

57.890,04

RESGATE nn' FAC

RESGATE IH\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestacao de serviços

prestacAo de serviços

28.945,02

0, 00

55,25

0,00

26.100,00

0,00

2.189,77

0,00

57.890,04

65

66

67

68

177 HAIPB-AT. r.P. USO T CONSUMO - CUSTO

178

179

180

Tocais dessa Data ●==«>

Folha 57Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE I-IARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

●ca : 25/03/2022
4.?.?.01.0003

1.' .1,0’.0C0? ● R»Nco ro Ri»>nrsco s/*

1 .' .1 .03.0C07 - BANCO 00 BBAnrSCO S/A - A-il.-CAÇlO INVrj

1.■.1,0? -OCO? - BANCO rw HRAorseo s/»

1 . ■ . 1 .0? .OCO’ - BANCO riO BRAORSeO S/A

3.' .1.0’.OC01 - Vr.NDA RBrSTAÇAO Dt S1BVTÇOS

4 . ■ .? .01 .OCOI ● HATrR'AI. CR uso ~ CONSUMO

1 . ■ .1 .0?.OC0? - RANÇO 00 RRAflRSCO S/A

0, 00

11, 05

0, 00

1.350,58

0,00

51.083, 09

0,00

47.940,00

0,00

1.781,46

102.166,18

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL. INVEST FAC

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO - PRESTACRO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

11,05

0,00

1.350,58

0,00

51.083.09

0, 00

47.940,00

0,00

1.781,46

0, 00

102.166,18

69 rRS''R3B R»NC»R'B

70

71

72

181

182

183 CUSTO

184

IBS 4.7.1 .04 .00 6 - BCUTS'Ç*0 flR SRRVTÇOS DR TRRC7TB0S

1 .' .1 .07.000’ - RBNCO no RRSnF.SCO S/B

Totais dessa Data ==—>

186

25/03/2022

Folha 58Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

ta : 28/03/2022
I .07.0C0? - P.itlCO IX) RRi.r)FSCO s/»

1.'.1.03.OCO’ - Banco 00 RRanv.scO S/a - a^i.^caçlo iNVf.;

a .7.1 .0‘.OCl $ - aÇUIS"ÇtO DR SFBVIÇOS DR. TRRCRTROS

1 . ■ . 1 .0’ .OC07 - RANÇO rx> RBAORSeO S/A

28/03/2022

3.880,66

0,00

3.880,66

0,00

7.761,32

0,00

3.880,66

0,00

3.880,66

7.761,32

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

73

74

187

183

Totais dessa Data !>

Folha 59Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DA11TA3 FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documente

■ta : 29/03/2022
I .1.07.0007 0, 00

10, 00

0,00

2,S0

12,50

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

10, 00

0,00

2,50

0,00

12, 50

75 BitlCO rjo RSir,f.sCO S/B

1.1 .03,0007 - PBNco no BHBnp.sco s/» - »''t.-c»ç>o invp.;

<.7.7.01.0003

76

77 r.P.ST.SB

1 .1 ,07.0007 - RBWCO no BBBr.F.SCO S/»

29/03/2022

76

Totais dessa Data *===>

Folha 60Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CoiTiplerrieritoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

● ■ta : 30/03/2022
' ,07,oco? - HSNCO f» BR»rjP.SCO s/t-

1 .■ .1,03.0C0? - R»MCO no RRinr.sco s/» - *'’i.‘c«ç*0 'wn;

1.?,?.01 .0003 - nrs"'RS» bmicír"»

1.●,1.07.000? - BANCO no BRRnrsco s/‘

a.7.1 .oí.0016 - »cuTs"ç»0 nt sf.rvtços nr. tfhcrtros

1.' .1 .07.0007 - lUNco no TiHAnr.sco s/t.

30/03/2022

RESGATE :iíV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacRo de serviços

pbestaçAo de serviços

0, 00

200,00

0, 00

7, 50

0,00

200,00

407,50

200,00

0,00

7,50

0,00

200,00

0,00

407,50

79

80

81

82

189

190

Totais dessa Data

Folha 61Fonc/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

.ta : 31/03/2022
1 .' .1.07.000? - BMJCO ro RR&W.SCO S/»

1 .' .1 .03.000’ - RMKO no BBMV.5CO S/» - »’T.-C»Ç»0 INVR.;

4.7.7.01.0003 - rPS’KS» R»1IC*R‘S

1 .1 .07.000’ - BWICO W BHiOF.SCO S/»

4.7.1 ,0^ .00'6 - >CinS'Ç*0 OE SFKVTÇOS flP TPBC’T’OS

1.' .1.07.0007 - muco r«D nRRor.sco s/»

31/03/2022

0,00

1.870,85

0, 00

22, 10

0,00

1.856,75

3.757,70

RESGATE INV FAC

RESGATE HW FAC

TARIFA BAKCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

1.878,6583

0,00

22, 10

0,00

1.856,75

0,00

3.757,70

84

85

86

191

192

Totais dessa Data

724.579,34724 .579,34Totais do Mês de Março -=●==>

Folha 62Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

ir^
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

..ca : 04/04/2022
1 .■ .1.05.0C0’ - n»'ico r>o RBinrsco s/i RESGATE INV "AC

RESGATE INi' FAC

PRESTAÇftO DE SERVIÇOS

prestaçRo de serviços

0,00

2.117,40

0,00

2.317,40

4.434,80

2.117,40

0,00

2.317,40

0,00

4.434,80

1

1 .' .1 .03 .000’ - R»MCO r>0 BRRfir.SCO 3/* - >'’I.'CAÇ»0 TNVF.;

4.7.1 .04 .00'6 - *CUTS'Ç>>C riB SFHVTÇ0.3 OF. tPRCRTBOS

1 .' .1 .07.0007 ● R»'lCO no BHAOP.SCO S/A

04/04/2022

2

65

66

Totais dessa Data =-=»>

Folha 63Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/OOOl-TO

N“ 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-ta : 05/04/2022
1 .' .1.0?.OCO’

1 .' .03.OC0? - RANCO rw RRADRSCC S/A - »'>I."C»Ç*0 iwr;

05/04/2022

0,00

200,00

200,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

200,00

0,00

200,00

3 BAMCO rw RBAtf.SCO S/A

4

Totais dessa Data !>

Folha 64Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - DescriçJo Documento

●.tâ : 06/04/2022
1.' .1.0?.oco? - BStJCO W HBOOr.sco s/»

1 .' .1 .03.oco? - RAMCO 00 RHSOP.SCÜ S/A - ^●■t.-CAÇSO Twn;

4.?.t ,Oi.oci6 - »guis‘çío op SF.Rvços op tkrcpt^os

1 .' .1 .0?.0C0? - RAMCO f>0 BHAOP.SCO S/A

06/04/2022

F(£SGATE INV FAC

RESGATE Itn' FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0, 00

1.372,00

0, 00

1.372,00

2.744,00

1.372,00

0,00

1.372,00

0,00

2.744,00

5

6

67

66

Totais dessa Data »==■=●●>

Folha 65Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçóo Documento

.ta : 07/04/2022
>. ■ .1.02.0CO’ - Bsiico rio BBvr.f.sco s/t

1 .1.03.OCO’ - Biríco no BRtnF.sco s/» - ffctçto twvp;

<.7.5.01.0CO3

I.■.1,05.oco? - BAMCO fO BBtDBSCO S/»

nreRQ-» ri.BTPTCA

I .'.I ,07.oco? - n»nco no natnr.sco s/»

07/04/2022

0,00

13, 95

0,00

5,95

0,00

752,00

771,90

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

13,95

0,00

5,95

0,00

752,00

0,00

771,90

7

9 nP.S^BSl RiHCtfi"»

10

69 <.7.1,C3.0C03

70

Totais dessa Data ==■●■>

Folha 66Tron Infornàtica Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriç3o Documento

.ta : 08/04/2022
1.■.1.0?.OC0? - BÍMCO rw RK&DBSCO s/»

1 .1 .03.0C07 - RANCO no BRADF.SCO S/A - A-'T.-(;AçAo tnvf:!

<.7.7.0'.0C03 - rr.sTSi RAricAK'A

1 .■ .1 .07.0007 ● RAtIco r» RRAfinscO S/A

08/04/2022

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

790,60

0,00

46, 60

0,00

037,20

0,00

790,60

0,00

46, 60

837,20

n

12

13

14

Totais dessa Data

Folha 07Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

|\
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£1»
Rub.

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

. .ta : 12/04/2022
a.?.?.o> .OC03 - r,F.s"'FSi bm;c»r'»

' . ■ .1 .0>.OC0? - BSMCO no BRUWSCO s/o

1 . ■ .1 .03.OC0’ - RStICO no RR&nP.SCO S/» - »‘'I.'C*Ç»0 INVFJ

1 .1 .o’.oco? - RJHco no RRinp.sco s/b

I .I,0?.0C0? - RBNCO no RKSnRSCO S/B

3.'.1.05.0C01 - VF.unA pBiíSTBçao nn sfrvtços

4.7,1.01 ,oci 6 ' «cuis'ç*o nt SP.R7TÇOS np. trpcptros

l.'.1.0P.OC0’ - lUNCO no líR&riPSCO S/B

12/04/2022

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.IMVEST FAC

APL.IMVEST FAC

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

0,00

11,65

0,00

102.553,49

0, 00

103.920,36

0,00

1.355,22

207.840,72

11,65

0,00

102.553,49

0,00

103.920, 36

0,00

1.355,22

0,00

207.840,72

15

16

17

IS

PM CENTRO N MARANHA71

72

73

74

Totais dessa Data

Folha 68Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJi 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

13/04/2022
I.■ .1 .o>.ocü> - BíNco r« fiR&f)P.sco s/«

RÍNCO M BSVDBSCO S/A - A->I.-CAÇÍO TWB<

- .ca :

RESGATE ItíV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestacAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

2.065,23

0,00

89.0T6,65

0,00

1.350,78

0,00

23,30

0,00

969.36

0,00

31.500,00

0,00

184 .985,32

0,00

2.065,23

0, 00

09.076,65

0,00

1.350,78

0,00

23,30

0,00

969,36

0, 00

91.500,00

184.985,32

19

20 1 .' .1 .03.0007

1 .' .1 ,07,0007 - R&MCO no RRAOP.SCO S/>i

> .' .1 .03.0007 - tmHCO OO BRknr.SCO S/» ● INVP.;

21

22

23 1 .' .1 .07.000’ - R»llCO no BRBnP.SCO «/»

BANCO no BBAnRSCO S/A - A"'I."CAÇAO IMVT.;24 I .' .1 .03.0007

4.7.7.01 .0003 ● tr.S‘’tSA nAHCAR‘A

BANCO no BBAnF.SCO S/A

25

2 6 1.' .1.07.0007

4,7.1.04.0016 - ACUis'Ç>0 nr. SBBVTÇOS nr. iroctiBos

1 .' . 1.07.0007 - BANCO no BRAW.SCO S/A

75

76

4.1.2.01.0001 - MAIEROAL CE USO S CONSUMO

1.0.1.02.oco: - 8AMCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

117 CUSTO

118

13/04/2022

....^

Folha 699090Fone/Fax; 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-ta : 14/04/2022
1 .■ .1.0?.OC0> - RAHCO M BBAnFSCO S/»

BANCO rjo BRAnP.SCO s/a - a->t.-caç»o TNVP;

0,00

4.636,67

0, 00

23, 30

0, 00

4.613,37

9.273,34

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestacAo de serviços

4.636,67

0,00

23, 30

0,00

4.613,37

0,00

9.273,34

27

2S 1 .' .1 .03.000’

4 .2.?.01.0003 - r.P.S^F.SA BAIICAB-A

1 .' .1 .07.0002 - RAfICO no BBADF.SCO S/A

A .2.1 .04 .001 6 - »CUlS'ÇHO r)K SP.RVTÇOS np TPRC7TPOS

1 . ■ . 1 .02.0002 ● BANCO W riBAnrsco s/a

14/04/2022

29

30

77

78

Totais dessa Data ««««>

Folha 70Fone/Fax: 4002 9090Tton Informática

A
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Rub.

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLano. Conta - Descriçóo Documento

,.-a : 18/04/2022
1. ■ .o?.oco? - BíHco rw BR»r)Pscc s/«

' . ■ .1-03.0C0'’ - BiNCO no RBVDF.SCO S/» - Í->T.-C»c*0 TNVB;

a.?.?.OI.0003

' .1 .07.0007 * RBHCO W BBUnr.SCO s/«

a.7.7,0'.0003

1 .1 .07.0007 - nauco no nBanr.sco s/»

rr.s''rst b»>ic»b-a

'.■.1.07.0007 - natico DO nnnDBSCO £/»

4.7,1 .Oí .001 6 - SCU'S‘Ç*0 DD SF.KVTÇOS DF. TFBCF1B0S

.1 - 07.000.’ - BAtico DO BRanFsco s/»

18/04/2022

0, 00

1.898,62

0, 00

11,65

0,00

2,50

0,00

11, 65

0,00

1 . 686, 97

3.811,39

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.898,62

0,00

11, 65

0,00

2,50

0,00

11.65

0,00

1.886, 97

0,00

3.811,39

n

32

33 nPS’F.st R»tic*R-a

34

35 rFS’FS» B»icaB'»

36

37 4.7.7,01.0C03

79

30

Totais dessa Data

Folha 71Fone.'Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

19/04/2022
I .' .1 .03.0C0? - R»HCO no RRtDF.SCO S/» - 1NVF'

1 .' .1 .O7.OC0? - RAMCO r>0 RBAW.SCO S/0

1 .' .1 .OJ.OCO’ - BANCO r)0 BRAtBSCü S/A

J.' .'.OA.OCOl - VF.HDA P^JFSTAÇAO DF S'R'/TÇOS

< .1 .0‘.OC'6 - >CUTS"ÇlO nF SF.RVTÇOS OF. TFBC-T^JOS

1.' .1.0A.0C05 ● nAHCO r» BHAW.SCO S/A

S"''Pt.P,S MACTOUAI. A RPCOI.IIKR - OAS

...ta

APL. INVEST PAG

APL. INVEST FAC

RECEBIMENTO - SHE BOM JARDIM

RECEBIMENTO - SME BOM JARDIM

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

PAGAflENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 04/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 04/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 03/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 03/2022

90.608,46

0,00

96.029,61

0, 00

S.407,00

0,00

4.252,79

0,00

90.603,46

0,00

96.029,61

0,00

5.407,00

0,00

39

40

81

62

83

84

119 .5.01.0005

4.252,790,00120 1.0.1,01.0001 CAIXA

0,001.056, 22121 2.1.5.01.0005 SOXPLES NACIONAL A RECOLHER DAS

0,00 1.056,22122 1.1.1.01.OCOl CAIXA

197.354,08 197.354,0819/04/2022Totais dessa Data

Folha 72Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090

n 3
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documente

-ta : 20/04/2022
1 .' . 1 .0? .OCO’ - níNCO rjo BRUfjFSCO S/»

1.' .1.03.OCO’ ● BSNCO r>o RRunrsco - »’i.'C»ç*0 tnvr:

1.' .1 .o?.oco’ - psNco no Bi!»nF.sco s/«

1. ■ . > .0 3.OCO’ - BSIJCO r>0 »R»r)P,SCO s/k - A->t.-C»Ç*0 twr;

4.?.’.0t.0C03

1 .■ .1.0’.OCO’ - riAMco no nRAOF.sco s/»

1.' .1 ,o’.oco’ - BAuco no nHRDP.sco s/a

3.' .1 ,0’.0C01 - VP.unA P5FSTAÇA0 nr. srpvrços

I.' .1,0’,OCO? - BAiico no BHAnrsco s/a

3.' .1.0’.ocoi - minA psrsrAÇAo nr srRvrços

1.1.1.02.OC02 - BAtlCO PO BRACESCO S/A

3.1.1.02.0C01 - VEUDA P3ESTACAO DE SSRVIÇOS

4.1.2.01.0C01 - HAIERIAL CE USO S CONSUMO - CUSTO

1.1.1.02.0C02

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0C02 - BAllCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS OE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

MATERIAL CE USO E CONSUMO - CUSTO

C.941,SI

0,00

81.513,07

0,00

116,50

0,00

36.564,14

0,00

30.279, 96

0,00

36.047,57

0.00

0,00

6.941,81

0,00

81.513,07

0, 00

116,50

0, 00

36.564,14

0,00

30.279, 96

0,00

36.047, 57

0,00

88.200,00

0,00

3.999,00

0, 00

3.000,00

0,00

30.500,00

0,00

30.000, 00

0,00

34.000,00

0,00

1.000,00

0,00

531,05

382.693,10

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - PMBJ

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGA.MBNTO CONTA OE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA OE AGUA

41

42

43

44

45 r.F.s^^.s» R»iic»B‘>

4 6

85

PMBJee

87

88

89

90

88.200,0091

0,00

3.999,00

0, 00

3.000,00

0, 00

30.500,00

0,00

30.000,00

0,00

34.000,00

0,00

1.000, 00

0, 00

531,05

0,00

382.693,10

92 BANCO DO BRADESCO S/A

93

94

95

96

97 4.1.2.01.OCOl

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.1.2.01.OCOl

1.' .1 .o’.oco’ - TíANco w riRAnPsco s/a

4.- .5.01 .OCOl

1.‘.1.0’.OC0’ ● RAMCO ro nBADPSCO S/A

4.2.1.03.OCOS

1. ■ .1.02.0C0’ ● HAHCO ro üBAnr.sco S/A

4.2.1.03.0C0A

1 .■ .1,02,0002 ● BANCO no riRAnF.sco s/a

20/04/2022

98

99 HAIERIAL CE uso 3 CONSUMO CUSTO

100

101 MAirR-Ai, nr. uso i consumo - custo

102

103 Aruoupr. PASSIVO

104

105 AGUA r. rsGOTO

tais dessa Data

Folha 739090Tron Informática Fone/Fax: 4002

C\o
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LEILE MAB.CIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

HisCático / ComplementoCréditoDébitoLano. Conta - Descrição Documento

..●ata : 22/04/2022
1.●.1.o?.oco?

1.'.1.03.0C0?

4.7.».01.0003

1 .' .1 .07.0007 - RIUCO 00 Bft«.r,r,SCO S/*

4.7.1,04,0071 -

1.' .1,07,0007 - nsNco fio nfHkDP.sco s/*

4.7.1,03.0007

1 .' , 1 .07 .000? - n*IJCO riO HRHOFISCO s/*

22/04/2022

0,00

2.268,99

0, 00

23, 30

0, 00

645,69

0,00

1.600,00

4.537,98

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA

COMPRA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

2.268,99

0, 00

23, 30

0,00

645,69

0,00

1.600,00

0,00

4.537,98

RiUCO r» RRM7R3CO S/A

RtHCO W RRMWSCO S/A - A->T,-CAÇ*0 INVEÍ

nPS‘>F.SA RAtlCAE'A

47

48

49

50

107 TFB"H. r.P. 1HP07'AriC»

108

109 rcNORABios coti~Ann-s

110

Totais dessa Data

....^

Folha 74Fone,'Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Hiscárico / ComplementoDébito CréditoDocumenteLane. Conta - Descrição

uata : 25/04/2022
' .1 ,0?.0CO7 - R»UCO f)0 RínriF.sCO s/>»

1 .' .1 .03.0C0? - RiNCO r>0 BRRRF.SCO S/» - i‘'t,-C»Ç>0 TWF;

â .?.5 .01 .0C03 - nr.STSR

RSMCO ro RRMW3CO S/»

í .P .5.01 .OC03 ●

l.'.1.0P.0C0P - ÜANCO fiO RRAflRSCO S/*

Í.P.1 .OA.OC16 - »cuTS'ç»o ni? sRRVTços nr, tiírcrtros

1 .' .1 .0’.0C0’ - RAIICO r«D RRAnr.SCO S/A

Totais dessa Data

RESGATE IK\' FAC

RESGATE IN\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

0, 00

8SS,60

0,00

2, 50

0,00

23,30

0, 00

859,BO

1.771,20

883,60

0,00

2,50

0,00

23,30

0,00

859,80

0,00

1 .771,20

51

52

53

54 1.' .1 .OP.OCOP

55

50

111

112

25/04/2022

Folha 75Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

..ata : 26/04/2022
l.'.1.0’.0C07 - R»HCO DO RR&DRSCO S/A RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

PRESTAÇ&O DE SERVIÇOS

0,00

3.009,76

0,00

2,50

0,00

3.007,26

6.019,52

3.009,76

0,00

2,50

0,00

3.007,26

0,00

6.019,52

57

1 .1 .03.0C07 - RANCO DO BRVDF.SCO S/A - A-‘T.-CAÇ»0 INVF.Í

4.7.2.01.0C03

1 . ■ . 1 .07 .OCO’ - BAMCO DO RBADF.SCO S/*

4.7.1 .04 .OC'6 - ACUIS"Ç*0 DF SFB71ÇOS DP. TRBCtTBOS

1 . ■ . ' .07 .0007 - DANÇO DO DBADF.SCO 3/A

26/04/2022

58

59 DF.S^^FSA BAIJCAE'A

60

U3

IH

Totais dessa Data =»=«>

Folha 76Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Gerai

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

.■ta : 27/04/2022
' .' .1 .07.oco? - RWCO W RBSnr.scO s/»

> . I ,03 .OCO’ - BSMCO W RBBDtSCO S/» - »‘’I,‘C»Ç»0 3NVF.:

Totais dessa Data

0,00

534,83

534,33

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

534,03

0,00

534,83

61

62

27/04/2022>

Folha 779090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

...●●ca : 29/0‘3/2O22
■ .1.07.0CO?

1 .' .1 .03.0C0’ - R‘NCO no RRRDF.SCO S/» - 7WF.;

' ,0í .OCl ■) * CC'"R'JST7’T.TS F tUOB f FTCMITFS

t .'.1.0’.0C07

Totais dessa Data ●«●●>

10,00

0, 00

543,83

0,00

553,63

0,00

10, 00

0,00

543,83

553,83

RESGATE IHV FAC

RESGATE IHV FAC

ABASTECIMENTO DO 11ES

ABASTECI^ENTO DO MES - GASOLINA

63 RiNCO 00 RRACF.SCO S/*

64

GASOLINA115

116 RIUCO t» HRROT.SCO $/»

29/04/2022

1.008.363,211.000.363,21Totais do Mês de Abril ====>

Folha 18Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

3
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Kistórico / CoroplemencoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

uata : 05/05/2022
' .t ,0’.0C0’ - RÍUCO no BHkOf.SCO s/»

1 .● ,1 ,03.oco? - Ranço r«D BRROFSCO S/* - a‘'I.*caÇlíO "Wr.!

í.?.'.0‘.on$ - »cuTS"ç*o OE sERvrços r>E tkbcetros

1. .1.0?.oco? - saneo ro ssanr.sco s/»

05/05/2022

0, 00

102,23

0,00

1.217,60

1.389,83

RESGATE IN\’ FAC

RESGATE INV FAC

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

172,23

0,00

1.217,60

0,00

1.389,83

1

2

57

58

Totais dessa Data

Folha 79Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Gerai

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

....tâ : 09/05/2022
1. ● . 1.0? .oco? - BMico no RRiW.sco s/»

1 . ■ . 1 .03.OC0? - BliUCO f>0 RRUnrsCO S/» ' »-'I.'C‘Ç*0 TNVP4

09/05/2022

RESGATE IKV FAC

RESGATE INV FAC

0,00

333,87

333,87

333,87

0,00

333,87

3

4

Totais dessa Data —-●>

Folha 80Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Oescriçlo DocumentoLane.

^ata : 10/05/2022
1 .' .1 .05.000? - saneo r>0 RRirjFSCO s/»

1 .' .1 .03.0005 - n»NCO 00 RRAIORSCO S/A - A^I.^CAÇÍO TNVF.!

10/05/2022

0,00

304,26

304,26

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

304,26

0,00

304,26

5

6

Totais dessa Data

Folha 81Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N“ 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

-ata : 12/05/2022
1.■.1,0?.OCO? - BAMCO no RBAnnSCO S/A 0, 00

59, 95

0,00

290.563,33

298.623,28

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

COMPRA OE MACUINAS 2/5

COMPRA DE MACUINAS 2/5

59, 95

0,00

298.563,33

0, DO

298.623,28

1

’ . ■ . 1 .03 .OCO? - BANCO no BBBnrSCO S/* - «●'I.-CAÇAO inwí

■ .?.3.01 .OCO? - MAÇunjiS p PúU^OAAPíimoS

■ . ■ .' .01 .OCOl -

Totais dessa Data «-«-A

107

108

12/05/2022

Folha 829090Fone/Fax: ‘i002Tron Informática

l\
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-ctâ : 13/05/2022
I.' .1.07.OC07 - B»HCO ro RHBnr.sCO s/»

'. ■ .1.03.OC0? ● RiffCO no BRvnr.scO S/» - twf.í

Tocais dessa Data

0, 00

346,29

346,29

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

346,29

0,00

346,29

9

10

13/05/2022

Folha 839090Fone/Fax: 4002Tron Informática

A
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2024

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"0

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CoirplewentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-ta : 16/05/2022
' . 1-03.0C0’ - Rí'ico no RoírjRsco s/» - >‘>i'c*ç»o Twr.;

1.' .1.0?.OCO? - Rinco r« RRkDFsco s/»

I . ■ . 1 .0?.OC0’ - RitiCO r>0 fiRRDRSCO s/»

3.' .1.07.0C01 - VRHr)» PRFST&ÇIO f)F S7BVTÇ0S

í .?.'.O^-.OO ? - CC''R'JSTT'T.TS R I.URRTFTCWfTFS

1.' .1.07.0C0? - Rinco f)0 nftRDT.sco s/»

Totais dessa Data

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBI11ENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

ABASTECIFENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

0,00

31.659,50

0, 00

31.931,51

0,00

272,01

63.863,02

31.659,50

0, 00

31.931,51

0,00

272,01

0,00

62.863,02

11

12

59

60

61

62

16/05/2022

Folha 84Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEConcabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-“0

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

^ta ; 17/05/2022
1 .' .1.07.0CO? - BIMCO OO BRBW.SCO S/«

' . 1 .O3.0C0? - Rltico 00 RRADPSCO S/» - »"'T.'C»Ç»0 IKVr.i

1 .'. I .0? .OCO? - BIMCO f>0 BRROrseO s/»

1 . 1 .03 .oco? - RINCO W RRRDRSCO S/» - 1WF,<

.?.0! .OC01 - MíTRR-tt. CF. USO R CONSUMO - CUSTO

1.■.1.0?.OC0? - niNCO rw nRROFSCO s/r

17/05/2022

0, 00

22.729,66

0,00

1.170,34

0,00

23.900,00

47.800,00

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

22.729, 66

0,00

1.170,34

0,00

23,900,00

0,00

47.800,00

13

14

15

16

63

64

Totais dessa Data «=»==>

Folha 859090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-●●ca : 18/05/2022
1 .' .1.03.0CO7 - RWICO r>0 RHÍDP.SCO S/» - »'>T.-C>ÇiO TKV»':

1.' .1 ,0?.0C05 - BSMCO fio RRRDP.SCO í/»

1 .' .1 ,0?.0C05 - RiHCO fio RRSDF.SCO S/»

3.'.1 .07.0C01 - VF.HD» PsrsTRÇíO RK StRVTÇOS

4.5.1 .OÍ.OC07 - MF.riTC«''“NTOS

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECESIHEKTO -

RECEBIMENTO - FMS BOH JARDIM

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DftOGASIL

COMPRA DE MEDICAMENTOS - DROGASIL

0, 00

36.-i69.36

0, 00

●i4.769.36

0,00

300,00

81.538,72

36.469, 36

0, 00

44.769,36

0,00

300,00

0,00

81.538,72

17

IS

FMS BOM JARDIM
65

66

67

68 1 . ■ .1 .0?.OCO? - RtMCO W RBRRRSCO S/»

18/05/2C22Totais dessa Data ==●●>

Folha 86Fone/Fâx: 4002 9090Tron Informática

3A



Página 88 de 191

PU
●^00 /2024
r-ç

3ÊRub.

LEILE KARCIA DAHTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

^ata : 19/05/2022
> . ■ .1.07.0C07 - BüfJCO riO BKUWSCO s/»

1 . ■ .1 .03.0C0’ - R»HCO no BH&t)RSCO S/» - tnvb;

4.>.?.01 .OC03 - .r.rs'‘fsí rmic*r'a

1 ' .0? .OCO’ - R»UCO ro BRBriKSCO S/&

4 .?. 1 .04,0C1 $ * ACinS'C*iO DE SERVIÇOS riE TF.RCTTSOS

1 . ■ . 1 .0?.OCO’ - KÍUCO no URRnESCO s/*

4.’.1.03.0C04 - AÜUl E ESGOTO

1.■ .1 .o.E.oco’ - njNco no nRAnnsco s/»

19/05/2022

0,00

1.793,15

0, 00

11, 65

0,00

1.450,00

0,00

331,50

3.586,30

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

1.793,15

0, 00

11, 65

0, 00

1.450,00

0,00

331,50

0,00

3.506,30

19

20

21

22

69

70

71

72

Totais dessa Data ==»=●>

Folha 879090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896,522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLano. Conta - Descrição Documento

-a : 20/05/2022
1 .07.OCO’ - RMICO TjO BRiOf.SCO S/R

1 .● .1.03.000’ - Rsnco no rbrof.sco s/» - i-^t.-caçíO tw.:

1.'.1.0’.000’ - R»Nco no Rftinnsco s/»

.1 .03.000’ - R»nco no rbbdbsco s/» - a-'i,-c»ç*o tjvf,;

í.’.’.01.0003

■. ■ . 1 .0’.0C0’ - HANCO no TiRSnr.SCO S/A

MATTíe"AT, r.P. uso ’ OOMSUMO

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇÍiO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

7.136,80

0,00

31.958,13

0,00

34, 95

0, 00

34.500,00

0,00

4.559,98

0,00

78.109,86

0, 00

7.136,80

0,00

31.958,13

0,00

34, 95

0, 00

34,500, 00

0,00

4.559,98

78,189,36

23

24

25

26

27 n-S‘’F.s‘

28

73 CUSTOa.'.’.oi.0001

1 .1 .OJ.OCO’ - niNCO no nuAnr.sco s/»

* .oí .0016 - »:uis'çiso ni? sf.rvtços op topcit^os

1 .1 .o’.oco’ - Pitico no nRAnpsco s/»

20/05/2022

74

75

76

Totais dessa Data —»>

Folha 889090Fone/Fax; 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-'70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 23/05/2022
4.7.7.01 .OC03 - CRSTSt

1 .1.07.000? - BtNco no BBBnp.sco s/»

RiNCO no BRBDFSCO S/H - TNVR!

1.'.1,07.0007 - R»MCO no BRRnr.SCO S/»

CO''R'JSTT'T.TS n I.URRTFTC»inRS

0, 00

11, 65

0,00

6.533,06

0,00

203,05

0, 00

2,069, 14

8.816,90

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

11, 65

0, 00

6.533,06

0, 00

203,05

0,00

2.069, 14

0, 00

S.816,90

29

30

31 1 .1.03.0C07

32

77 4.7.1.04.0C17

1 .1 .07.OC07 - níHCO no ORBOTSCO s/»

4.7,1.04.0016 - »cuTS"ç*o nn sF.RVTços nn tcrcrtros

1.' .1.07.0007 - nsNCO fíO DRBnP.SCO S/»

Totais dessa Data

78

79

80

23/05/2022

Folha 89Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEConcabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

●ta : 25/05/2022
■.■.1.07.0CO? - R»NCO no BSfctFSCO s/»

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

0, 00

831,05

0,00

2,50

0. 00

11,65

845,20

831,05

0,00

2,50

0,00

11, 65

0,00

845,20

33

1.'.1.03,000? - Rinco ro BR»rrsco s/* - invf!34

4.?.2,01.0003

1.■.1.0?.0007 - n»Nco 00 RR^n^sco s/o

4 .? .? .0! .0C03 - r.F.ST.Sí RÍIIC4R"»

1.■ .1.07.000? - nA^»co r>o nRArí.sco S/»

Totais dessa Data

35

36

37

38

25/05/2022,=s±±>

Folha 909090Fone/Fax: 4002Tron Informática



Página 92 de 191

-RIQ
2024oc.í

Rub..

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-‘'0

N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

●a : 26/05/2022
1.■ . 1.0?.OCO? - wtico rjo RRMírsco s/«

I.' .1.03.oco? - BANCO no RBBnBSCO S/» - »‘‘I,"C*Ç*0 TNVBÍ

í.?.?.01.0C03

1.■.I.0?.0C0? ● RJNCO f» RRBDBSCO S/B

1.'.1.0?.oco? - RANco r» HRBnr.sco s/*

3.'.1,0?.0C0i - vr.nnB psrsTBÇAo nií sipvtços

.?.01.OCOl

I.' .1.0?.oco? ● n»Nco no nRBDB.sco s/»

í.?. 1 .Oi.OCi6 - icuTS'Çlo nr sBKVTços nr. TBBcnTBos

1.' .1,0?.0C0? - RAMCO no urbop.sco s/*

26/05/2022

0,00

1.317,19

0,00

34, 95

0, 00

41.373, 08

0,00

39.273,00

0,00

3.382,32

85.380,54

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

1.317,19

0,00

34, 95

0,00

41.373,08

0,00

39.273, 00

0,00

3.382,32

0, 00

85.380,54

39

40

41 nFS?p.s» RitiCJ-R'»

42

81

82

83 CUSTOMíirR"»!. np. uso 1 CONSUMO

85

8 6

Totais dessa Data »="=>

Folha 919090Fone/Fax; 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DAllTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

a : 27/05/2022
4 .0'.0C03 - nr.s‘'rSJ. RSNCíR"»

1. ■. 1.0? .OCO’ - BAtico rio HRRDnsco s/*

BSUCO ro BRROr.SCO S/B - TNVP;

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.IHVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - P MW BOM JARDIM MA

RECEBIMENTO - P HÜN BOM JARDIM MA

RECEBIMENTO - PM CENTRC N MARANHA

RF.CEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

PAGA.MENTO CONTA DE ALOGUEL

PAGAMENTO CONTA OE ALUGUEL

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

APLICACAO *

aplicacAo ■

58.25

0, 00

25.340,80

0, 00

282.348,31

0,00

62.633,24

0,00

810,00

0,00

55.260,00

0,00

312,50

0,00

263.400,00

0,00

690.363,10

0,00

58, 25

0,OG

25.340, 80

0, 00

232.348,31

0,00

62.833, 24

0,00

810,00

0, 00

55.260,00

0,00

312,50

0,00

263.400,00

690.363,10

4 J

44

45 1.' .1.03.OCO?

I.' .1.0?.OCO? - R>KCO no RR»nP.SCO S/A46

fp I .1 .0?.OCO? - BANCO 00 BRADP.SCO S/A

3 .' .1.0?.0C01 - V?.Hr)A PBHSTBÇÍO BR SCRVIÇOS

I.■.1.0?. OCO? - BANCO no BRAnpsco s/a

3.'.1-0?.OC01 - VniDA PSPSTAÇAO nr stRVTÇOS

a .? .1 .03.0C08 - A-,UG'JP.T. PASStVO

1 . ● .1 .0?.OC0’ - BANCO no BRADF.SCO s/a

4.1.2.01.OCOl - KAIERIAL CE USO S CONSUMO - CUSTO

1.1.1.02.0CO2 - BANCO 00 BRADESCO S/A

4.2.1.04,0C17 - CatBUSTlVEIS E LUBRIFICANTES

1.1.1.02.OC02 - BANCO 00 BRAOESCO S/A

1.1.1.03.OC02 - BANCO DO BRADESCO S/A - APLICACAO INVEI

1.1.1.02.oco: - BANCO DO BRAOESCO S/A

27/05/2022

88

89

90

91

92

93

94

95

96

9T

98

Totais dessa Data =■=«●■>

Folha 929090Fone/Fax: 4002Tron Infornática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

-ea : 30/05/2022
1.■.1.0?.OC07 - BíHCO W RRUnPSCO S/*

I .'.1 .03.0C0? - RJNCO r>0 RtmORSeO S/A - A->I.-CAÇ»0 TWF.'

í.?.?.01.0C03

1.'.1.0?.0C0’ - RANCO W BRADR3CO S/A

A.7.1 .03.OCO’ - IICHOBAS30S COH-ABR-S

1 ' .07.OCO’ - BANCO no RRAOrseO S/A

» .?. 1 .03 .0C03 - F.WBBG'A F.I.F.TBrCA

1.■ .1.07.0CO? - RAHco no nRADP.sco s/‘

4.7.1.0A.OC03

1 .' .1 .07.0C07 - RANÇO no RRAflRSCO S/»

Totais dessa Data

0,00

2.086,66

0,00

11,65

0, 00

1.100,00

0,00

664,63

0,00

290,40

4.173,36

RESGATE INV FAC

RESGATE IKV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

2.066,66

0, 00

11, 65

0,00

1.100,00

0,00

684,63

0,00

290,40

0, 00

4.173,36

47

46

49 nPS^FSl R»»C»R'»

50

99

100

101

102

103 »nvl1ITSTRS1MSTCR-»!. DP USO P CONSUMO

104

30/05/2022

Folha 939390Fone/Fax: 4002Tron Informática

P
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.096.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDociaientoLane. Conta - Descrrçào

31/05/2022
● .1.02.0C05’ - «WCO f)0 BRM^PseO S/‘

● .1 .03.0C05 - R»NCO DO BBRDRSCO S/» ● »T‘C»Ç>0 TKVF.i

BiMCO ro RBinP.SCO S/»

.a :

0, 00

276,62

0,00

5.170,89

0,00

34, 95

0, 00

5.412,56

0,00

RESGATE IJIV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

rrestacAo de serviços

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL
PARCELAMENTO - 05/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL
PARCELAMENTO - 05/2022

276,62

0,00

5.170,89

0,00

34, 95

0,00

5.412,56

0,00

566,65

51

52

53 ● .1.OP.OCO’

1 .● ,1 .03.OCO? - RiNCO DO RRIDFSCO S/» - >‘’I."C»Ç*0 1NVF,;54

55 r.FST.St R»tIC»K"l4.?,?.01-OC03

1 . ■ .1 .OP.OCO? - BANCO riO ORADP.SCO S/A56

105 4.?.1,04,OC'6 ' ACUTS‘ÇAO nr. SrRVIÇOS DP TPBC7TR0S

I .1 .0?.0C07 - BANCO DO BRAnr.SCO S/A

?.' .5.01 .ocos - S''-'I.r.S NACTONAt. A BDCOMIPR - DAS

106

109

566,650, 00no 1.1.1.01.OCOl CAIXA

11.461,6711.461,6731/05/2022Totais dessa Data ===>

1.377.016,201.377.016,20Totais do Mês de Maio

Folha 94Tron Infornática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

01/06/2022
í.P.5.01.OC03

1 .● .1 .0?.0C07

1.'. 1.03.OCO’ - B»Nco no BRiDv.sco S/A - a^t.-caçao Twn;

1 .' .1 .07.000? - BAWCO 00 BRAOF.SCO S/»

í.7.7.01.0003

1 .1 .07.0007 - RAHCO IW riRAntSCO S/A

1.' .1 .07.0007 - RAMco no RRAnr.sco s/»

3.' .1 .07.0001 - VT.NOA PRnSTAÇAO ni s~s'/rços

A . ■ .7.0' .0001 - KATrR'AT. r.P. uso ~ CONSUMO -

1 .■ .1 .07.0007 - RANÇO no RRAnr.sco s/a

A.2.1.04.0016 - ACUISCÇiO OE SERVIÇOS OE TERC3I30S

1 .0. J .02.0002 - BAIICO CO BRACESCO S/A

01/06/2022

. _â :

0, 00

11, 65

0,00

819,84

0,00

23,30

0, 00

27.481,49

0,0C

20.250, 00

0,00

6.400,00

54.986,28

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - PM CENTRO H NARANHA

COMPRA DE SATERIAIS

COMPRA DE fATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

11, 65

0,00

619,84

0,00

23,30

0,00

27.481,49

0,00

20.250,00

0,00

6.400,00

0,00

54.986,28

1 nF.S^F.Sl R»(tC»R"»

RANÇO no RRAnF.SCO S/A2

3

4

5 HF.sm^SA RANÇAR-A

6

PM CENTRO N MARANHA71

72

73 CUSTO

74

75

7 6

Totais dessa Data ====>

Folha 95Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARClA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

.-a : 02/06/2022
1.'.1.03.000? ● Rinco ro BRtr.rsco s/* - twf.;

■ .1 .0?.0C0? - R»MCO f» BRir.FSCO S/*

■ ,0?.0C0? * RRNco ro RRRnrsco s/»

3.' .1 .0? .0001 - VFMn» PRFSTRÇSO DF S~R'/IÇOS

4 .? .1.0‘.001 6 - »CUTS'ÇiO riF SFRVTÇOS nr tfrcftros

1.■ .1.0?.0C0? - lunco rx) nRROP.sco s/a

02/06/2022

AFL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIHENTO - SERVIÇOS

RECEBIHENTO - SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

36.990, 50

0,00

39.682,61

0,00

0,00

36.990, 50

0,00

39.882,61

0,00

7

8

77

78

2.868,8179

2.868,810,00

79.741,92

00

79.741,92Totais dessa Data

Folha 969090Tron Informática - Fone/Fax: 4002

n
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

..ta : 03/06/2022
1.' .1.07.oco? - BMico ra rrmof.sco s/»

1.'.1-03.OC0’ - nsNco ra briorsco S/» - tnvb!

1 . ■ .1.07.0CO? - RAHCO r» rraof.sco s/a

1 -■ .1 .03.OCO’ - RAMCO no RHADP.SCO S/» - A^T.-CAÇÍO TWF;

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - FMS INVSOS

RECEBIMENTO - FNS INVSOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0,00

8.707,02

0,00

1.362,42

0,00

25.341,36

0,00

819, 85

0,00

46, 60

0,00

11.619,15

0,00

35.880,00

0,00

10.224, 00

0, 00

1.700,00

95.701,20

8.707,82

0,00

1.362,42

0, 00

25.341,36

0,00

819,85

0,00

46, 60

0,00

11.619,15

0,00

35.880,00

0,00

10.224,00

0, 00

1.700,00

0,00

95.701,20

9

10

11

12

I .1 .07.OCO? - R‘NCO r>0 RRBDP.SCO S/»

1.1.03,oco? - n»Nco no nRBnr.sco s/» - '■'T.-caçIo iNvr.;

1 .' .1 .07.000? - RBNCO W nRRf^íSCO S/»

1 .■ .1.03.0CO? - níHco no nRunrsco s/» - am.-cbçío tnvt,!

rrs^F.sA n»iicAR"A

13

14

15

16

17 4.7.7.01.0003

1.' .1 .07.000? - n»MCO no RRAnF.sco s/a

1.1.1.02.0C02 - EAHCO CO BRADEfCO S/A

18

81

3.1.1 .02.OCOl - VEíJDA PSESTAÇAO DE SERVIÇOS

KAIERIAO, CE USO Z CONSUMO -

82

CUSTO83 4.1.2.01.OCOl

1.1.1.02.OCOl - BANCO DO 6RADESC0 S/A84

MATERIAL CE USO Z CONSUMO - CUSTO85 4.1.2.01.OCOl

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04,0C16 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCilROS

1.1.1.02.OC02 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 6

07

03/06/2022Totais dessa Data >■««»>

Folha 979090Tron Informática - Fone/Fax: 4002

A
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEConcabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO ITDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

--a : 06/06/2022
1. ■ . 1.07 .OC07 - B»'ico no HBunrsco s/»

I .' .1 .03.CC07 - Riico no BB>intSCO s/» - »‘>I."C»Ç*0 TWt;

4.7.7.01 .0003 - rr.ST.s» BiHCOR*»

1 .1 ,07.0007 - Rsrico no BR^nr.scO S/A

4.7.1,04,0016 - ACU1S"C*0 r)R StR'/TÇOS nt TFBCRTROS

1 .1.07.0007 - nsNCO W RRAOrseO S/»

06/06/2022

0,00

7.823,98

0,00

34, 95

0,00

7.789,03

15.647,96

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTACAO de SERVIÇOS

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

7.823,98

0,00

34, 95

0, 00

7.789,03

0,00

15.647,96

19

20

21

22

89

90

Totais dessa Data

Folha 96Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

I
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

...ta : 07/06/2022
1 .' .1 ,0?.0C07 - Banco f)0 BHaoBSCO s/a

1.'.1 .03.0C05 - RiMCO no BRanr.sco s/a - a-'T.-caç»o IKVK;

<.?.7.0i .0C03 - CFSTSa aaiicaR'a

1 .■ .OJ.OCO? ● Banco no RBaflPSCO S/‘

4.5.1.0‘.oc'6 - acuTS‘ç*o nB sb.rvtços nr. trucbuos

1.' .1.0».OCO? - nanco r>o RRanp.sco S/a

4.?.i .03.OCO? - ncNORaoTOS C0H■a^p:-s

' .1-0?.0C0? - nanco no BBanr.sco s/a

07/06/2022

0,00

6.723,30

0,00

23,30

0,00

5.200,00

0, 00

1.500,00

13.446,60

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇ&O DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

6.723,30

0, 00

23, 30

0,00

5.200,00

0,00

1.500,00

0, 00

13.446,60

23

24

25

26

91

92

93

94

Totais dessa Data

Folha 999090Fone/Fax: 4002Tron Informática

A
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N” 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-.tà : 08/06/2022
1 .1.07.OCO? - R»’)CO r>0 BB&nP3CO S/A

1,■ .1.03.OCO’ - BA1CO r>o BBADP.sco s/A ● A->r.*cAÇ*o TNVp;

í.7.7.01.0C03

1 .● .1 .07.0007 - RA'ICO no BRADP.SCO s/»

RESGATE INV EAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,00

1.401,65

0, 00

11,65

0,00

1.390,00

2.803,30

1.401,65

0,00

11, 65

0,00

1.390,00

0,00

2.803,30

21

26

29 nr.S’P.S» BAMCAB"»

30

4 .7.1 .0^ .OCl 6 - AC'JlS"ÇtO np SF.BVTÇOS 1)7. TRBC'T’OS

1 .1.07.OCO? - BANCO r>0 URADBSCO S/A

08/06/2022

95

96

Totais dessa Data

Folha 1009090Fone/Fax: 4002Tron Informática

!\
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

LEILE KARCIA DANTAS FELIPE

27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

...ta : 09/06/2022
1 .' .1 ,07.OCO? - RSMCO W RBSDF.SCO S/A

1 .' .1 .03.000? - RAMCO no BBADF.SCO S/A ● A-^I.-CAÇAO INVF.Í

<.?.?.0'.0003

1.' ,3.0?.OCO? - BANCO no RBAnp.sco s/»

í .? . 1 .0‘.00'6 - AÇ'JTS"Ç*C DF SF.RVTÇOS OF. IFRCRTÍOS

' .' .0?.OC0? - BANCO no BRAOP.SCO S/A

A.?.'.oi.oci7 - cc'"''JSTT'T.rs F. t.uBRrncAMTrs

' .1.0?.0C0? - BANCO '■'O BRAOFSCO S/A

09/06/2022

PESGftTE INV FAC

RESGATE IMV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

abastecimento - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

0, 00

1.376,56

0,00

11,65

0,00

1.220,91

0,00

144,00

2.753,12

1.376,56

0,00

11,65

0,00

1.220,91

0,00

144,00

0,00

2.753,12

31

32

33 r.FS"'FSA BAHCAR"A

34

97

98

99

100

Totais dessa Data

Folha 101Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

\
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LEILE KAKCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-70MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descriç3o Documento

...a : 10/06/2022
1.■. 1.0?.oco? - R«r)co r>o RBinnsco s/»

1 .1 ,03.000? - B»NCO W BRUORSCO S/» - i‘>I."C»ÇJ>0 TNVt!

í .?.!.03.0003

1.'.1.o?.oco?

4.?.1.Oi.0003

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

0,00

1.365,96

0,00

682,98

0,00

682,98

2.731,92

1.365,96

0,00

682,98

0, 00

682,98

0,00

2.731,92

35

36

101 F.riFHG"* RI.FTPTC»

BtfKO W BRBnBSCO S/»

MiTPR'H. CP. USO “ CONSUMO - »nVTHTSTB»T

102

103

104 1 .' .1 ,0?.0C0? - BANCO r>0 BRAnr.SCO S/A

10/06/2022Totais dessa Data »■»■>

Folha 1029090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidads Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

13/06/2022
1.'.1.0?.oco? - Rsuco no nsfcDF.sco s/«

1 .' . 1 .03 .OCO? - ftiMCO no RRiOF.SCO S/» - »->T.‘CAÇÍO INW!

4.?.?.01.OC03

1 . ● ,'.0?.OCO? - BANCO rw BRADBSCO S/A

4.?.! .04.OC'6 - »CJ?S'Ç>o nr srRVTÇos nr trbcrtros

1 .' .1 .0?.OCO? - RAMCO no BHAnp.SCO S/A

4.7.1,03.0C04 ● AGUA p. psooro

1 . ■ .1 .07.oco? - BANCO W BRAnnsCO S/A

4.7.1 .04 .OC08 - MATRR-AI. PP I.TMPPPA

1.●.1.07.0C07 - BAHCO no BRADP4C0 S/A

13/06/2022

, »ta :
RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

COMPRA DE MATERIAIS PARA LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA LIMPEZA

0,00

6.B44.35

0, 00

11,65

0,00

6,000,00

0, 00

432,90

0,00

400,00

13.689,10

6.344,55

0,00

11,65

0, 00

6.000,00

0,00

432,90

0,00

400,00

0,00

13 . 689,10

37

38

39 PPS''RS» B»NC»R">

40

105

106

107

106

109

110

Totais dessa Data —*=>

Folha 1039090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

..ata : 14/06/2022
1.' .1 .o?.oco’ - Rítjco r>o RBinRsco s/»

. 1 .03.000’ - Bnuco no nasnf.sco s/« - invf.;

14/06/2022

RESGATE INV TAC

RESGATE INV FAC

0,00

216,38

216,38

216,38

0, 00

216,38

41

42

Totais dessa Data ■«=»>

Folha 104Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAC LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

ata : 15/06/2022
1 .' .1 .07.oco? - í»MCO ro RR^OP.SCO S/»

! .03.0C0? - 'í»Nco no BR^^lP.sco s/» - invf.:

4.?.?.01.OC03

1 . ■ . 1 .0? .oco? ● RANCO no RRRfjPSCO s/»

4 .?.? .01 .OC03 - r;FS'’R.S» rskcfR'»

1.' .1.0?.oco? - n*nco no URRnr.sco s/R

4.?. 1.04.0C16 - RCUiS'Çio nr sPRVTços nr. iPRcniROS

1 .1.0?.0C0? - RRMCO W RRUriP.SCO S/»

Totais dessa Data «««■>

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

0, 00

901,91

0,00

117,20

0,00

11,65

0,00

1,277,34

2.314,10

907,91

0, 00

117,20

0,00

n, 65

0,00

1.277,34

0, 00

2.314.10

43

44

45 nF.S"'RS* RAMCíB"»

46

47

4ã

111

112

15/06/2022

-4^-

Folha 105Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-ta : 17/06/2022
1 .1 .07.0C0? - Ranco r>o rhrhf.sCO S/*

1 .1 .03.OCO? - RRMCO 'lO BHRnF.SCO S/» - a-^I.-caçRo ?NVF,'

17/06/2022

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

0, 00

261,90

281,90

281,90

0,00

281,90

●J9

50

Totais dessa Data

Folha 1069090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

^■●ca : 20/06/2022
1 .' ,1 .07,OCO? - R4NCO r>0 RRHOFSCO S/»

1.' .1.03.oco? - RSHCO rw RRior.sco S/A - A->T.-cAc*o tnvr;

4.?.?.01 .OC0 3 - cr.s^F.SA ra»cas"a

RANCO DO RRADP.SCO S/A

4 .?.! .Oi.OCl 6 - ACUTS*ÇAO DD SRR'/*ÇOS Dt TFRCTTROS

1.' .1 ,o?.oco? - RANCO DO nsADF.sco s/»

20/06/2022

0,00

1.341,31

0, 00

2, 85

0. 00

1.339,46

2.683,62

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacRo de serviços

prestacRo de serviços

1,341,31

0,00

2,85

0, 00

1.339,46

0,00

2.683,62

51

52

53

54 1.' .1 -0?.0C0’

113

114

Totais de.ssa Data ●«"■>

Folha 107Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

lA



Página 109 de 191

024

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLano. Conta - Descrição Documento

.—a ; 22/06/2022
4 .0C03

' .1.05.oco? - Hauco no BRkDPSCO S/‘

1 .' .1 ,03 .0005 - R»NCO 00 BRVnrscO S/» - >->I.-C*Ç*0 TNW:

1 .' .1 .05.oco? - RiHCO no RRltiRSCO S/‘

1 . ■ .1.05.oco5 - BRNCO no BR&nf.SCO 3/»

3.■.1-05.0C01 - VRNn» p?RSTRç»o nr snpvrços

4.'.i .04 .oci 6 - »cuTS"çío nr snRviços nr. TrRcniPOs

1 .1.05.0C05 - URNCO no nPRnr.sco s/»

11,65

0,00

64.406,81

0, 00

71.596,61

0, 00

5.050,00

0,00

2.127,15

0,00

143.192,22

0,00

11, 65

0,00

64.406,81

0,00

71,596, 61

0,00

5.050,00

0,00

2.127,15

143.192,22

TARIFA BAKCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - FMS INVSUS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

55 rr.snps» BIIICPP'»

56

57

58

FMS INVSUS115

11$

117

118

4.5.1,04.0016 - 4CUTS'ÇAO nR SF.RV7ÇOS f)F TrPCFTPOS

1.' .1.05.0C05 - naNco no nRpnr.sco s/*

Totais dessa Data

119

120

22/06/2022===>

Folha 108Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

A
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LEILE MARCIA DAHTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CKPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

— ta : 23/06/2022
1 .1 .0?.OC07 * R>HCO no BR^rif.scO S/*

1 .1.03.OCO? - B»Nco no BB»nf.sco s/» - »'>t."c»ç»o 'WP.;

1 ,O?.0CO? - R»MCO no BRBnF.SCO S/‘

3.'.1 .0?.0C01 - mins pspítrçjo nr s~i>vrços

4.?. 1 ,0í.001 6 - >cu’s"çao OE SP.avrços na TPRctiaos

1.'.1 .Oí.OCO? - nauco no naanrsco S/*

4.'.5.01.0001

1 . ● .1 - 0?.0CO? - Ranço W RRitirsCO s/»

4 .?.! .04.001 7 - CC'TJST1'T.TS r. LURRIPTCAtmiS

1.■. 1.0?.000? ● R»Nco no RRBnp.sco s/a

Totais dessa Data

0,00

16.346, 70

0, 00

36.370,00

0,00

3.213,70

0,00

49.203,00

0,00

300,00

105.433,40

RESGATE INV TAC

RESGATE INV FAC

RECE3IHENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO - GASOLINA

16.346,70

0,00

36.370,00

0,00

3.213,70

0,00

49.203,00

0,00

300,00

0, 00

105.433,40

59

60

121

122

123

124

125 CUSTOMitKR-tt. rr. uso 7 CONSUMO

126
GASOLINA

127

128

23/06/2022

Folha 109Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

D
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

..ta : 24/06/2022
1.●.1.05.OCO? 0,00

36.564,13

0,00

13.330,87

0,00

2,880,00

0, 00

34.800, 00

0,00

12.215,00

99.790,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

36.564,13

0,00

13.330,87

0,00

2.380, 00

0,00

34.800,00

0,00

12.215,00

0.00

99.790,00

61 HSNCO to BRktFSCO S/»

1 .' .1 .03.OCO? - B»(ICO W RBHWSCO S/» - S‘‘I."C»ÇlO TNVBJ

1. ■ . 1.0? -OCO? - HiHco r» BBinrsco s/*>

62

129

130 3.' .1.05.0C01 - \T.Hn» P^JESTiÇAO DF StSVfÇOS

A .7.1-OA.OCI 6 - AÇUTS'ÇAO DF SFRVTÇOS DF. TFRC~I?0S

1 .1.07.0C0?

4.'.?.01.0C01

1 .■ .1 .0?.0C0? - BAHCO no BRADP.SCO S/A

A . ■ .? .01 .OCOI - MATCR"»!. TF. USO ~ CONSUMO

1 . ■ . 1 .0? .OCO? - BANCO f>0 BRADPSCO S/»

24/06/2022

131

132 RANCO r>0 TIRAOFSCO S/A

MAirR-»l, FF USO F CONSUMO ● CUSTO133

134

135 CUSTO

136

Totais dessa Data

Folha 110Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

D 3
X



Página 112 de 191

RIIL U
o

2024

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.396.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

--ta : 27/06/2022
I . ■ . I .07.000'’ - B>*ICO TaO BB^rtF.SCO S/B

1 .' .1 .03.000’ - BBMCO f>ü BRBOr.SCO S/» ● »’T.'C»Ç*0 TWF.;

B .7.7.01 .0003 - nr.S^FS» RAIlCtR*»

1 .1 .07.0007 - BiUCO (X) BRBDFSCO S/»

1.7.1 .OB .001 $ - »ÇUIS'Ç*>0 riR SF.RVTÇOS riF. TKRCRTROS

1.' .1.07.0007 - nuNco r>o urborsco s/»

i-,UG'JF.I, PBSSIVO

RESGATE IN\’ TAC

RESGATE IN\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

pbestacAo de serviços

pbestaçao de serviços

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

7.955,50

0,00

2, 85

0,00

973,58

0,00

925.00

0,00

6.264,07

0,00

16.121,00

0, 00

7.955,50

0, 00

2,85

0,00

973,58

0,00

925,00

0,00

6.264,07

16.121,00

63

64

65

66

137

138

139 a. 7 .1 .03.0008

1 .' .1 ,07.0007 - n»NCO M nRROr.SCO s/»

a .7,1 ,0í .001 6 - »CU19"Ç*0 OR SF.RVIÇOS r)R TFBCFT-JOS

1.',1.07.0007

Totais dessa Data

140

141

142 OMICO r>0 nRRfir.scO S/»

27/06/2022

Folha 111Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

. --a : 28/06/2022
! . ' . 1 .0’ .OCO? - RAMCO TiO BRADP.SCO $/»

RSNCO r)0 BBAW.SCO S/» - A‘‘I.*C»ÇíO TNW!

28/06/2022

0,00

210,00

210,00

RESGATE IN\' ?AC

RESGATE IN\' FAC

210,00

0,00

210,00

67

1.' .'.O3.OC0?

Totais dessa Data »●■“■>

68

Folha 1129090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Desençáo Documento

. -a : 30/06/2022
.1.07.000? - RAMCO f>0 fiSAntSCO s/«

I . ■ .1 ,03,000’ - RAIJCO no BRAORseO S/A - ART.^CAÇlO INVR!

J.’.i .Oí-.ocié - Acuis'Çío nr sp.rvtços nr TrBctTsos

I.'.1.0’.000’ - BAMCO no RRAnrSCO S/A

4 .’. I ,0A ,001 ’ - CC''B'JST7'T.TS F t.UBHIPICAirTKS

1.',1 ,o’.oco’ - TíAtico no riRAnPsco s/»

Tocais dessa Data

1.152,07

0,00

952,07

0,00

200,00

0,00

2.304,14

0, 00

1.152,07

0,00

952,07

0,00

200,00

2.304,14

RESGATE IW FAC

RESGATE IW FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

ABASTECIFEHTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

69

70

143

144

145

146

30/06/2022

654 .048,16 654.048,16Totais do Mês de Junho ==>«==>

Folha 1139090Fone/Fax: 4002Tron Infornática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

.-..ca : 01/07/2022
I .' .1 .03.0C0’ - RMICO W BR^nFSCO S/» - »‘‘I."C»ÇÍO INVÍF.Í

í . 1 ,05 ,OC07 - RilJCO r>0 HRHOFSCO S/A

RAUCO rw RRAnFSCO S/A

3.' .1.05.0C01 - VF.ND» PRRST&ÇSO DE StRVIÇOS

1. ■ .1.07.0005 - RAHCO no BRRriF.SCO S/A

3.'.1.05.0001 - vraiM psrsTAÇAo nr s~Rvrços

.5.0'.000' - MArrE‘Ai. nr. uso t consumo - custo

1.'.1.05.0005 - RAMCO W BRAORSeO S/A

01/07/2022

0,00

8.394,35

0, 00

33.010,47

0,00

31.637,40

0,00

56.253, 50

129.295,74

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIHENTO -

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

a,394,37

0,00

33.010,47

0,00

31.637,40

0,00

56.253,50

0,00

129.295,74

1

2

PM CENTRO N MARANHA73 1.'.1.05.0C05

74

75

76

77

76

Totais dessa Data

Folha 1149090Fone/Fax: 4002Tron Informática

A



Página 116 de 191

LTI U

72024●>

Kub.

LEILE MARCIA DAMTA3 EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentelane. Conta - Descrição

. .i-a : 04/07/2022
1.■ .1 .o?.oco» - PAHco f)o sa»r)P.sco s/*

1.1.03.0007 - BMICO no RB»n».scO S/» - ^■●l.^COÇiO iNVr.;

a.7.7.01 .0003 ● r.F.s^^F.s» R»(ictR">

1 . 1 .07,0007 - RIHCO no nRBOF.SCO s/a

í.7.1 .Oi.001 6 - »cu’s‘çAo nn sf.rviços df tfrcftros

1.■.1 .07.0007 - nidco OT nBAnnsco s/a

a.7.1 .03.0007 - iicnoBABTOs coti"Aor"s

OAtico no OBAnr.sco s/a

04/07/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTACSO DE SERVIÇOS

prestacAo de serviços

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

0,00

1.603,54

0, 00

2, 85

0,00

600,69

0, 00

1.000,00

3.207,08

1.603,54

0, 00

2,85

0,00

600,69

0,00

1.000,00

0,00

3.207,08

3

4

5

6

79

80

82 1.' .1.07.OCO’

Totais dessa Data «===>

Folha 115Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-.-ta : OS/07/2022
1 . ■ . l .0? .OCO’ - Rilico I>0 SR&OPSCO s/»

.1.03.OCO’ - R3IICO r>0 BBM>R.SCO S/» - IM.-CRÇÍO iMVP.l

1.' .1.0’.OCO’ ● R»'ico no BR&ntsco S/a

1 . ■ .1 .0 3.OCO’ - RSNCO no BBAnF.SCO S/A - A^I.^CAÇAO 'WP.;

4 .OA.OC16 - ‘0Uis'Ç*O nr sprvtços nr tfbcptbos

1.' .1,0’.0C0’ - RANÇO no RHAnr.sco s/a

05/07/2022

0,00

575,27

0, 00

2.453,72

0,00

3.028, 99

6.057,98

RESGATE INV TAC

RESGATE IN\’ FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

prestacAo de serviços

PRESTACAO de SERVIÇOS

575,27

0,00

2.453,72

0,00

3.028,99

0,00

6.057,98

7

9

10

83

84

Totais dessa Data ====>

Folha 116Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane, Conta - Descrição

_,itâ : 06/07/2022
1 > .07.OCO’ - B»NCO ro RRiriF.SCO s/>t

1 .'.1 .03.0C0? - BANCO f)0 BRBDtSCO S/A - »’I,‘C»Ç*0 'mr.í

í .7.7 .01 .0C03 - nF.s^RS» R»11CAR'A

1 1 .07.0007 - BANCO W RBBWSCO S/»

.1BR‘»I, nr. USO ~ CONSUMO - »nvTUTSTP»1

1 . ■ .1.07.0C07 - BANCO ro nRADF.SCO S/A

06/07/2022

0,00

273,65

0,00

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

TARIFA BAIJCARIA

TARIFA BAIJCARIA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

2T3,85

0,00

11

12

2,8513

2,850,00

416,00

0,00

752,70

14

0,00

476,00

752,70

85 A.7.1.0J.OC03

86

Totais dessa Data ==»»>

Folha 117Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

- -ta : 07/07/2022
1 .' .1 ,0?.0C0? - B4MCO no BBIDF.SCO S/&

1 .03.0C07 - saiico no BR»f)Fsco s/» - >‘'I.‘caçío tnvf.:

4.7.5.01 .OC03 - nF.S‘'F.S* RXdCAR"»

1 .■ .1.07.0C07 - BANCO ro RB»r#SCO S/»

4.7.1.03.0003

1 .■ .1.07.OCO’ - nsNco no tiRAnr.sco S/»

Totais dessa Data

0,00

727,85

0,00

2,35

0,00

520,00

1.250,70

RESGATE INI' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BAKCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO CONTA OE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

727,85

0,00

2,65

0,00

520,00

0, 00

1.250,70

15

16

17

18

87 r.tlFBG'* Ft.FTBtC»

38

07/07/2022

Folha 1189090Fone/Fax: <5002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Oescriçáo Documento

..-ca : 08/07/2022
1 .' .1 .03.oco? - BMICO M RBUn^SCO S/» - AM.-CRÇÍO TMVti

1.'.1.0?.OCO’ - KSNCO r>0 RRAWISCO S/^

RANÇO W BBAríF.SCC S/A

3.■.1.0?.OC01 - VFNOA PBKSTAÇAO OC StBVTÇOS

< ,01-OCOl - MATFR‘A1. r.P. USO - CONSUMO

1 .' .1 ,0’.0C0’ - RANÇO fiO RRAnr.SCO S/A

A.’. 1.04 .oci 6 - Acuis‘ç*o rin sf.Rvços op. tprcptros

1 .' .1 .O’,OC0? - TiAHCO 00 RRAOPSeO S/A

08/07/2022

a, 00

31.707,08

0,00

●17.437,08

0,00

10.300,00

0,00

5,430,00

94.874,16

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - MA 210317 FHS IIIVSUS

RECEBIMENTO ● MA 210317 FHS IIF/SUS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestacAo de serviços

PRESTACAO DE SERVIÇOS

31.707,08

0, 00

<7.437,08

0,00

10.300,00

0,00

5.430,00

0,00

94 .874,16

19

20

89 1.' .1.07.OCO’

90

91 CUSTO

92

93

94

Totais dessa Data =—»>

Folha 119Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.996.522/0001-10

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 11/07/2022
'.'.1.0’ -OCO’ ● R»NCO T(0 BRUDFSCO S/*

.1.03.OCO'.’ - Bítico r» RBiwsco s/» - »‘>i.'c*ç*o thvr;

'.'.1.07.000'’ - Banco ro RBannsco s/»

'.' .1.03.0C07 - RINCO no RHRnRSCO S/A - A'>T.-CAÇÍ0 TWK:

<.7.7.01 .0C03 - nRS‘’RSA RAtICAR-A

1.'.1 .07.0007 - nanco no RRAnr.sco s/a

1 .07.0007 - RANÇO no RRADP.SCO S/A

3.' .1 .07 .OCOl ● IT^.NOA ParSTAÇAO nR StBVrÇOS

<.'.7,01 ,000'

1 , 1 .07,0007 - RANÇO OT RRAnr.sco S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SEPVICOS DE TERCSIPOS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO SRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACOISICAO DE SERVIÇOS DE TEUCilROS

8.794,05

0, 00

4.939,17

0,00

5,70

0,00

236.034,62

0,00

45.000,00

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0, 00

2.500,00

0,00

3.811,38

0,00

331,00

0,00

133,06

0,00

5.166,66

0,00

50.000,00

0, 00

7.820,00

0, 00

130.000,00

0,00

499.535,68

0, 00

8.794,05

0,00

4.939,17

0,00

5,70

0,00

236.034,62

0,00

45.000,00

0, 00

2.500,00

0, 00

2.500,00

0,00

2.500,00

0,00

3.611,38

0,00

331,00

0,00

133,08

0,00

5.166,68

0, 00

50.000,00

0, 00

7.820,00

0, 00

130.000,00

499.535,68

RESGATE INI' FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

PAGAMENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

21

22

23

24

25

26

95

96

97 MATrR-ti, np. uso 7 CONSUMO - cusib

98

99

100

101

102 1.1.1.02.OC02 ● BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCSIROS

1.1.1.02.0CÜ2

103

104 BAUCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.Q4.0C16 ● ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCilROS

1.1.1.02.0C02

105

106 BANCO DO BRADESCO S/A

AGUA E 3SGOIO107 4.2.1.03.0CC4

1.1.1.Q2.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0017

108

109 ccyjusTnEts e lubrificantes

' .' .1 .07.0007 - RANCO 1>0 niaADF.SCO 5/A

4 .7.' .OA.OC'6 - >CU45‘ÇAO DP SP.RVIÇOS DP trrcttsos

1 .' .1 ,07.0007 - RANÇO OT nftADP.SCO S/A

4 .' ,7,0' .000' - MATPS'A'. nP. uso - CONSUMO

'.'.1 .07,0007 - RAliCO OT RRADPSCO S/A

4.7,1 .04 .001 6 - ACU73'Ç*C np 5P.SVTÇ03 nP TPIÍCPI^OS

' .' .1 .07.0007 - RANÇO no RRAnrjCO S/A

4.'.7.0'.000'

1 .' .1 .07.0007 - RANCO OT RRARRSCC S/A

11/07/2022

110

111

112

113 CUSTO

114

115

MATrR"AI. PP. USO 7 CONSUMO CUSTO

. .8

Totais dessa Data = = >

Folha 120Fone/Fax; 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO S LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-la : 12/07/2022
.1.07.oco? - R>NCO no BR&nV.SCO s/t.

1 . 1,03.0007 - RSMco no RHinr.sco s/t ● iwr;

1.7,1,01.001$ - »çuis"çSo nt; srrvtços op itrc^tíos

1 .' .1 ,07.0007 - muco no BRkOFSCO s/t

32/07/2022

0, 00

9.115,80

0,00

9.115,80

18.231,60

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\’ FAC

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

9.115,80

0,00

9.115,80

0,00

18.231,60

27

28

119

120

Totais dessa Data

Folha 1219090Fone/Fax: 4002Tron Informática

i

n



Página 123 de 191

oc

l-í

Rub.

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

Miy. GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N” 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLano. Conta - Descrição

-a : 13/07/2022
I .1-OJ.OCO? - R»NCO W BRknrsCO S/t-

1 .' .1 .03.OCO? - RiHCO rw BRRnPSCO S/» ● >‘»I."C»Ç‘0 INVP.l

<.?.1.0^.OCT$ - ’CUTS"Ç*0 OB SBRVTÇOS nB TBBCBTROS

1.' .1.0?.OCO.’ - RiNCO TjO RBRnPSCO s/t

4 .?.l .Oi.OCI 7 - CC'"3'JStl’T.rS B I.UBBlPTOinBS

1 .■ .1 ,o?,oco? - n&Nco no nRRDF.sco s/t

Totais dessa Data

RESGATE INV fAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

ABASTBCItJENTO - GA.SOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

0,00

1.419,35

0,00

1.256,00

0,00

163,35

2.938,70

1.419,35

0,00

1.256, DD

0, 00

163,35

0,00

2.838,70

29

30

121

122

123

124

13/07/2022

Folha 122Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumenteLane. Conta - Descrição

: 14/07/2022
I.●.1,0?.0C07

1 .' .1 .03.0CD? - Rance no BRRDF.SCO S/» - a’l."Caçto iNVP.i

a .9,1 .Or .OCl 6 - aCUTS'Ç»0 nt sf.rvtços np. tebcrtros

1.■.1.0?.OC0? - RAHCO no RRanPSCO s/a

14/07/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

0,00

1.068,50

0,00

1.068,50

2.137,00

1.068,50

0,00

1.068,50

0,00

2.137,00

Ratico no Rsanpsco s/a31

32

125

126

Totais dessa Data ====>

Folha 123Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27,896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

●ta : 15/07/2022
I .'.1-03.0C0’ - Riiico r»0 BRir.KSCO S/» - í‘’I.‘CiÇ*0 IWP'

1 .■ .1 .0?.OCO? - RAMCO W HRAf*SC0 S/A

1 .● .1 .0?.CCO? - RAMCO no RRAW.SCO s/»

3.' .1.0?.OC01 - VP.Hn» PRKSTAÇAO nK S"S'/TÇOS

1. ■. I .o?.oco? - RAMCO no RR»np.3CO s/*

3.'.1 ,o?.ocoi - vmn» p»rsT»ç»o nc stBvrços

1 .' .1 ,0?.0C0? - RAMCO W RRAnr.SCO S/A

3.' ,1 ,0?.OCOi - vr.MnA pRrsTAÇAO nr. srRVTÇOS

4.?. 1.0‘.OCi 6 - >0U’S"ç*o nr sr.Rvrços nr TrRcrT’os

1.■ .0?.oco? - RAMCO no RRAnrsco s/a

4.:.2.0l.0C01

1.1.1.02.oco: - BANCO DO 8RADESCO S/A

4.2.1.0Í.0C16 - ACUISIÇAO OE SERVIÇOS DE TERCEISOS

1.1.1.02.oco: - BANCO DO BRADESCO S/A

4 .:.! .03.0C08 - AtUGJEl. PASSIVO

APL.IHVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTACAO de SERVIÇOS

prestacAo de serviços

pagamento aujguel

PAGAMENTO ALUGUEL

0,00

31.197,69

0,00

16.S80,14

0, 00

14.946, 50

0,00

36.000, 00

0,00

528,95

0, 00

26.100.OC

0, OC

3.000,00

0,00

1.000,00

131,653,28

31.197,69

0,00

16,880,14

0, 00

14.946,50

0,00

38.000,00

0.00

528,95

0,00

26.100,00

0, 00

3.000, 00

0,00

1.000,00

0.00

131 .653,28

33

34

PM CENTRO N MARANHA

PM CENTRO N MARANHA

PM CENTRO H MARANHA

PM CENTRO II MARANHA

PM CENTRO N MARANHA

127

128

129

130

131

132

133

134

135 HAIERIAL CE USO S COMSUMO CUSTO

136

137

138

139

140 1.:.l.02.0C02 - SAMCO DO BAACESCO S/A

15/07/2022Totais dessa Data

Folha 1249090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

.a : 18/07/2022
I.●.1.OJ.OCO’

1 .' .1 .03.0C0’ - B»HCO no RRBDP.SCO S/* - »"'I‘C'lC*0 TWF.i

I .■ .1 .07.0C05 - Binco no Btl^^)F.SCO s/*

I .' .1 .03.0C07 - R»NCO nO RR^n^.SCO S/» - TNVF,;

4.?.7.01 ,OC03 - rr.s^FS» RjHctR"»

1 .' .1 .07.000’ - n»NCO r<0 nRROr.SCO s/»

4.7.1.04.0016 ● >çuTS'ç»o nr. stRviços nr TrBcrTRos

1.' .1.07.000’ - ruNco r>o uRRorsco s/«.

4.'.7.0'.0001 - viiTR-n. r.n uso 1 cousu“o - custo

1.'.1.07.000’ - R»UCO no RHRnPSCO s/»

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BAtICO DO BRACESCO S/A

Totais dessa Data ««—>

RESGATE ItíV TAC

RESGATE INV TAC

RESGATE IN\’ FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA HAX EMPRESARIAL

TARIFA BANCARIA MAX EMPRESARIAL

prestaçAo de serviços

prestaçRo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA OE MATERIAIS

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

0,00

11.309, 93

0,00

4.803,82

0, 00

117,20

0, 00

2.570,S5

0,00

10.000,00

0,00

3.426,00

32.227,50

11.309, 93

0,00

4.803,82

0,00

117,20

0,00

2.570,SS

0,00

10.000,00

0,00

3.426,00

0, 00

32.227,50

RANCO no RRAnF.SCO s/‘35

36

37

38

39

40

141

142

143

144

145

146

18/07/2022

Folha 125Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Hiscârico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

ta : 19/07/2022
1.' .1.07,OCO? - n*Mco w BR»nr.sco s/»

! .1 -03.0C07 - BMICO r>0 nR^^lRSCO S/» ' AM.-CRÇÍO TNVR;

* .7.1 .0‘.OC'$ - »0UIS"Ç*0 DR SF.RVTÇOS fjF. TRRCRTROS

1. ■ .1.07 .OC07 ● Bsneo no RR»r)P.sco s/»

19/07/2022

RESGATE IN\' FAC

RESGATE IN\' FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0,00

3.118,45

0, 00

3.118,45

6.236,90

3.118,45

0,00

3.116,45

0,00

6.236,90

41

42

147

146

Totais dessa Data ■»■»>

Folha 126Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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fiURiTICUPU
otQOQ^ y2024*5-
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRüCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N" 6DIÁRIO

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocu-mentoLane. Conta - Descrição

-a : 20/07/2022
< .7.7,0'.0C03 - TTIST.S»

1 .07.OCO’ - RIUCO f>0 BRtinr.SCO s/»

' .1.03.0CD7 - PANCO no RRAnr.sco s/a - a^i.^caçAo invp..'

1 . ■ .' .07 .000’ - RAMCO r>0 BRAWSCO S/A

4.7,1 .OA-OCl 6 - ACUTS’Ç*0 fiP SBRVTÇOS OF TFBC'TFOS

i.'.>.07.oco7 - nANco no nPAOP.sco s/a

20/07/2022

0, 00

11, 40

0,00

5.751,15

0,00

2.237,45

8.000,00

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

prestaçRo de serviços

prestaçAo de serviços

11,40

0,00

5.751,15

0,00

2.237,45

0,00

0.000,00

43

44

45

46

149

150

Totais dessa Data *«»«>

Folha 1279090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 21/07/2022
'. ■ . > .07.0CO’ - RfICO no BRxnr.sco S/»

RJMCO f)0 RRifiPSeO S/» - i^T.-CÍÇiO TWR;

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO

:i.612,66

0,00

2, 85

0, 00

3.409,61

0,00

8.000,00

0,00

200,00

0, 00

23.225.32

0, 00

11.612,66

0,00

4/

4B I .1.03.0CO?

4.7.7,01,0003 - nf.STS» R»riCíR">49

2, 8550 1.'.1.07,0007 - RiMCO no RRADFSCO S/»

4.7.1 ,0‘.001 6 - »CUIS'Ç*0 nR SRRVTÇOS nr. TE0CRT30S

1 .' .1 .07.0007 - TIAMCO no RBAOrseO S/A

4.7.1.04.0016 - »cuis'ç»0 nr sr.Rviços nr trrcotbos

1.'.1.07.0007 - nstico no riRAORSCO s/»

cC''TjsTT’T.rs F. T.uriRrrTCAtnFs

0,00

3.409,81

0,00

8.000,00

0,00

200,00

23.225,32

151

152

153

154

GASOLINA

GA.SOLINA

155 4.7.1.04.0017

1 .' .1 .07.0007 - RANÇO no RRADF.SCO S/A

21/07/2022

156

Totais dessa Data ==■««>

Folha 128Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE yJiRCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLano. Conta - Descriçio Documento

-a : 22/07/2022
'. ■ .' .0? ,0C0? - nitiCO f>0 RB^nrsco S/» RESGATE INV FAC

RESGATE IW FAC

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

206,11

0, 00

206,11

0,00

412,22

0,00

206, 11

0,00

206,11

412,22

11

1 .'.1 .03-OCO? - sailco rw RRiriFSCO S/» - A^I.^CAÇtO TWF!

«rmtiisTBsi

52

157 <.2,1.0£.0003 - MÍTER-M. CF USO ~ CONSUMO

' . ■ .1.02.0C02 - RÍNCO r>0 RRunFSCO s/«

22/07/2022

158

Totais dessa Data

Folha 129Fone/Fax: 4002Tron Informática 9090
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

25/07/2022
4.7.?.01.000 3 - rrs‘'rsi

1 .' .1.07.0007 - RIUCO riO nRRDKSCO S/A

' .1 .03.0007 - RAHCO r» BRVOnscO S/» - *'>I.'C»Ç»0 IMWi

1 . ■ . 1 .07,0007 - RINCO W RRADF.SCO S/»

'.'.1.07.0007 - RiNCO no RRAORSCO S/»

3. ■ .1.07.0001 - \r.ND» PRKSTAÇAO 00 SIRVTÇOS

4.7.1.01-.00'6 - »;uiS"Ç>o no sorviços nr. tobc^tros

' . ■ .1.07.0007 - nsNCO no RH&np.SCO s/»

4 .7.01.000' - MRTrR'H. r.p. uso 1 CONSWO

'.'.1.07,0007 - RANÇO no nRRriT.sco s/»

4.2.1.01.0016 - ACUIS:çAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.:.1.02.0002 - BAMCO DO BRACESCO S/A

Totais dessa Data «===>

-a

0, 00

2,85

0,00

13.443,10

0,00

67,637,35

0,00

1.860,80

0,00

50.000, 00

0,00

2.330,00

135.274,70

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - FUS INVS'J.S

RECEBIMENTO

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

compra de materiais

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

2,85

0,00

13.443,70

0,00

67.637,35

0, 00

1.860,80

0,00

50.000,00

0,00

2.330,00

0,00

135.274,70

53

54

55

56

159

FMS INVS'JS160

161

162

163 CUSTO

164

165

166

25/07/2022

Folha 130Fone/Fax: 4002 9090Tron Infornáticâ

K
A



Página 132 de 191

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° S

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocu-mentoLane. Conta - Descrição

■-a : 26/07/2022
1 . ■ .1 .0’.OC0? - RANCO no RR&r>P.SC0 S/A

I . ' .1-03.0C0? - RANCO W RRAOF.SCO S/A - A'>t.-CAÇ»0 TWF..'

a .7.7.01 ,0503 - TFSTSA BAHCAR'A

I .1 .07.0507 - RAIICO no RRADF.SCO S/A

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0, 00

5.947,14

0,00

8,55

0,00

5.947,14

11.902,83

5.947,14

0,00

57

58

8,5559

0,00

5.947,14

0, 00

11.902,83

60

U7 * .7.1 ,0a .051 6 - ACUTS'Ç*0 nt SFR'”ÇOS DF. TERC~170S

1 .1 .07.050’ - RAMCO no RRADP.SCO S/A

26/07/2022

1Í8

Totais dessa Data

Folha 131Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.396.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

●vâ : 27/07/2022
1.'. 1-03.0CO? - HiHco no BR»r,fsco s/^ - TMw:

1 > .0? .oco? - R»MCO no RRRr.F.SCO s/»

1.■.1.0?.oco? - BiMco no BB»nPSCO s/»

3.'.1 .0?.OCOi - vr.Nn» nsRSTRÇno n.r st»'/iços

í.?.1-0‘.OCt6 - »QUTs'çio nr srrvtços nr, trbcrtros

1.' .1.0?.0C0? - nsNco no nBunr.sco s/»

4.?.1 .0^.0016 - >CU’S"ÇÍO nn SF.SVTÇOS dk tfrc?t?os

1.'.1.0?.0C0? - muco no URBnrsco s/»

Totais de.ssa Data

0,00

51.i96,2T

0, 00

59.914,02

0,00

2.000,00

0,00

6.410,00

119.821,09

APL.INVEST FAC

APL.INVBST FAC

RECEBIMEKTO -

RECEBIMENTO - PM ROSÁRIO

prestaçAo de serviços

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestacAo de serviços

51.496,2?

0,00

59.914,82

0,00

2.000,00

0,00

6.410,00

0,00

119.821,09

61

62
PM ROSÁRIO

169

170

171

172

173

174

27/07/2022

Folha 132Fone/Fax-. 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoCébitoLane. Conta - Descriçáo Documento

-a : 29/07/2022
1 . ■ . 1 .0? .oco? - BiMCO f>0 RBonnscü S/»

1.■ . 1.03.OC0? - Bioco r>o RRBDBsco s/» - a^^i.-cbç^o twp;

1.'.1.o?.oco? - BAHCO w BBinRsco s/»

' . ■ .1 .03.OC0? - BANCO DO BRSDR.SCO S/» - ABT.-caçJo TNVRi

1 .' .1 ,0?.OCO? - BANCO DO BRBDF.SCO S/A

1 .' .1 .03.OCO? - BANCO no BRAOnsCO S/A - A^T.^CAÇAO 7NVF.!

BANCO DO BRAOPSeO S/A

0,00

5.510,52

0,00

5.751,39

0,00

13.443,05

0,00

24.046, 11

0,00

2,85

0, 00

105.086,40

0,00

2.255,42

0,00

51.900,00

0, 00

41.200,00

0,00

50.400,00

0,00

8.000,00

307.676,54

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

5.510,52

0,00

S.751,39

0, 00

13.443,65

0,00

24.046, 11

0,00

63

64

65

66

67

68

69 I.'.1.07.0CO?

1 . ■ . 1 .03 .0C07 - BANCO no BRADPSCO S/» - AM.-CAÇÍO TNVrj70

2,8571 4.7.5.0I .OC03 - r.P.ST.St BANCAR'»

' . ■ .1 .07.0CO? - BANCO r>0 BHAnP.SCO S/A

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

3.1.1.02.OCOl - VENDA P.TESTAÇAO DE SERVIÇOS

4.2.1,04.0016 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TEnCSlROS

1 .1.1.02.OC02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.1.2.01.OCOl - HAIERIAL CE USO E CONSUMO - CUSTO

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.1.2.01.OCOl

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.1.2.01.OCOl

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1 .' .1.07.OCO? - BANCO DO BRAniíSCO 3/»

29/07/2022

0,00

105.086,40

0,00

2.255,42

0,00

51.900,00

0,00

41.200, 00

0,00

50.480,00

0,00

8.000, 00

0,00

307.676,54

72
PM CENTRO N MARANHA

PM CENTRO N MARANHA
175

176

177

178

179

180

181 MAIERIAL CE USO Z CONSUMO - CUSTO

182

163 HAIERIAI. CE USO Z CONSUMO - CUSTO

184

185

166

Totais dessa Data '*>

1.534.611,72 1.534.611,72Totais do Més de Julho ====>

Folha 133Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARClA DANTAS FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-TO

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoCóbitoDocumentoLane. Conta - Dcscriçáo

01/08/2022
1 . .1 .0?.OCO? - Bífico W RR»OtSCO S/»

.1.03.OCO? - B»'lCO no RR»nP.3CO S/» - i^fCAÇÍO TWti

<.?.?,01 .0003 - ntlS'’tSt RitlCtlI'»

1.'.1,0?.0C0? - B*MCO no RRBnPSCO S/A

1.?. 1 .OA .oci 6 - »cuis'ç*o riR SRRVTços nr. TrRc~T=os

1. . ’ .0? .oco? - nífico no nannrsco s/»

..a :
RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

ABASTECIHENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestacAo de serviços

PRESTAÇAO de serviços

0, 008.312,33

0,00

2,85

0,00

1,636,44

0,00

126,32

0,00

3.046,72

0.00

4.000, 00

0,00

17.624,66

1

8.812,33
2

0,003

2, 854

0,00

1.636,44

0, 00

126,32

0,00

3.046,72

0,00

4.000,00

17.624,66

49

50

51 4.?.1.0‘.OCi7 - «'TJSTrT.rs n MjiwTncBinKs

1.■ .1,0?.0C0? - HANCO no nnunF.sco s/*

«.?.! .0Í.0CI6 - >CUTS‘Ç*0 nr snevTços nr. TrBcnT»os

1 .' .1 ,0?.0C0? - n»NCO no nRUfiP.SCO s/»

4.2.1.04.0C16 - *ÇU!S:çAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.I.1.02.0C02 - SAMCO DO BRADESCO S/A

01/08/2022

52

53

54

55

56

Totais dessa Data —■=>

Folha 134Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoCébitoLane. Conta - Descrição Documento

oa : 02/08/2022
1 .'. I .0» .0005 - RiMCO no RRiDP.SCO s/»

1 .' .1 .03.0005 - RANCO no RRAOF.SCO S/» - í'’t,'C»çSO IWP.;

4.5.5.0'.0003 - r.P.S^^St RÍHCÍR"»

'.'.1.07.0005 - n*nco no rraorsco s/»

<.5.1.0‘.001 $ - »;uiS'ç*o np sprvtços op. tprcriros

'. ■ .1.05.0005 - ruHco no RRRnr.sco s/*

02/08/2022

0,00

10.002,85

0,00

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

TARIFA BAKCARIA

TARIFA BAHCARIA

FRESTACXO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

10.002,85

0,00

5

6

2,657

2,850,00

10.000,00

0,00

20.005,70

0, 00

10.000,00

20.005,70

57

58

Totais dessa Data »»»=>

Folha 1359090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIARIO

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

~a : 03/08/2022
■ . ■ .1 .0>.OC0’ - BMICO ro BB&r)f'.SCO s/>

■ . ■ .1 .03.0007 - BMICO W BBBDF.SCO S/» - »"‘T."C»Ç*0 TWVB;

4.7.1.0^.006 - itUTS'Ç>0 OB SBBVTÇOS riF TFBC~T70S

I .■ .1 .07.000’ - RSNCO rio RBinF.scO S/‘

03/08/2022

RESGATE im’ FAC

RESGATE INV FAC

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

2.248,00

0, 00

2.246,00

0,00

i .496,00

0, 00

2.248,00

0, 00

2.248,00

4.496,00

y

10

59

60

Tocais dessa Data -«*=>

Folha 136Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

...a : 04/08/2022
' . ■ . 1 .0? .oco? - Riiico W Rtmrirsco s/»

1 .' . 1 .03 .oco» - B»MCO r>0 HBHOF.SCO S/» - »‘’I."C»Ç*0 TWR!

« .». 1 -0£ .OCl 6 - »CUTS'Ç*0 nt SF.R7TÇOS OF. TEBCíTROS

1 . ■ .1 .0? .oco» - BiHCO 00 HH»OF.SCO s/»

04/08/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0,00

6.350,00

0, 00

7.049,56

13.399,56

6.350,00

0,00

7.049,56

0, 00

13.399,56

11

12

61

62

Totais dessa Data ■»==>

Folha 137Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática

n



Página 139 de 191

LEILE MARCIA DAIITAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Oescriçáo Documento

-a : 16/08/2022
● .1.OJ.OCO? - H4UCO fO BRiDFSCO S/»

■ . 1 .03,0C0F - RSMCO 'lO RRRnrSCO S/» - >"’I."CRÇ*0 TNVF.!

*.?.?.01.0003

1 .' .1 .0?.OCO’ - RRNCO rw RBUORSCO S/»

16/08/2022

0,00

37,57

0,00

38,57

76, 1<J

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

37,57

0, 00

38,57

0, 00

76, 14

13

14

15 OF.S^RS* BSNCRR'R

16

Totais dessa Data

Folha 138Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.8S6.522/0001-':0

N“ 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

ta : 18/08/2022
<.?.7.01 .0CÜ3 -

3 .' .1 .07.0CO’ * RIHCO no BRRnV.SCO S/R

1 .'.1 .03 .OCO’ ● RRMCO no RRRnr.SCO S/R - »''T.*C»ÇRO tmvr;

1.'.1.05.OCO’ - RRMCO ro RBRnPSCO S/R

' . ■ . 1 .05 .oco.’ - HMICO no RBRHRSCO S/R

3.■.1.05.0C01 - VtUnR P5RSTRÇR0 nr scrvtços

<.5.1 .03.0003 - F.tin>G'R ni.rTOtC»

I.●.1.05.0C05

1.5.3.0’.0C05 - MRÇuniRS r. rou^PRiT.tlTOS

I.'.1.01.0C01 - CRTXR

Totais dessa Data —«>

Q, 00

●78,63

0,00

3‘7.04‘í,81

0,00

39.223,56

0, 00

699,56

0, 00

296.523,02

3'74.269, 58

TARIFA BANCARIA

T7UÍIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

RECEBIMENTO - PM CENTRO N MARANHA

PAGA.MENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

COMPRA OE MAQUINAS 3/5

COMPRA DE MAQUINAS 3/5

78, 53

0,00

■7.744,81

0,00

39.223,56

0,00

699,56

0,00

296.523,02

0,00

374.269,53

17

18

19

20

63

64

65

66 RiNco no nRRw.sco s/*

117

118

18/03/2022

Folha 1399090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE GARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N” 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIARIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

19/08/2022
.1.07.000’ - RINCO rjo BSXOF.SCO S/R

1.'.1.03.000’ - RRnco no BHRnnsco s/R - >‘‘T.-c»Ç»0 thw.;

í.>.1,03.OCOR - RGUR t ’SGOTO

1 .' .1 ,0’.0C0’ - RRNCO no RRROF.SCO S/»

4.’,l .03 .0000 ● R-.UG-JF.1. PRSS1V0

.1.07.000’ - RRNCO M RRROríCO S/»

4.7 .'-OR .001 7 - COimOSTKTTS r. r.UnHtFICRIITES

I.' .1.07.000’ - nRMco fio nRRnp,sco s/r

4 .' .7.0' .0001 - MRTPR'RT, r.P, USO ~ CONSUMO

1 .1.07.0007 - RRNCO no nRRnr.sco s/r

19/08/2022

:

RESGATE IW FAC

RESGATE INV FAC

PAGAMENTO CONTA AGUA

PAGAMENTO CONTA AGUA

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

AABASTECIMENTO - GASOLINA

AABASTECIMENTO - GASOLINA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

32.669,23

0,00

300,00

0,00

604,18

0, 00

120,00

0,00

31.445,05

0,00

65.338,46

0,00

32.669,23

0,00

300,00

0,00

804,18

0, 00

120,00

0, 00

31.445,05

65.338,46

21

22

60

68

69

70

71

72

73 CUSTO

74

Totais dessa Data —●»>

Folha 1409090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-a : 22/08/2022
1 .'.1 .03.0CO? - RSMCO 00 BH»nVSCO S/A - »T‘C»ÇAO TKVFí

1.'.1.0?.OCO? - RAuco t)o RRAorseo s/»

BSHCO 00 RRAOFSCO S/»

0,00

32.939, 92

0,00

88.079,86

0,00

5.139,94

176.159,72

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - GASOLINA

RECEBIMENTO - GASOLINA

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

82.939, 92

0,00

88.079,86

0,00

5.139,94

0,00

176.159,72

23

24

75 1.●,1.07.OCO?

3.'.'.07.0C01 - vnjn« PRESTAÇAO DE SvRVIÇOS

A.?.1.0‘.OC'6 - ACUTS'çAO RE SERVIÇOS OE TPRCRTROS

1 .● .1.07.0CO?

76

77

RANÇO 00 RRAOF.SCO S/A

22/08/2022

78

Totais dessa Data »===>

Folha 141Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

23/08/2022
1 . ■ .1 .0?.0C07 - RINCO r>0 BRXfjffSCO s/»

1 . ■ .1 .03.OC0? - R»NCO no RRRDP.SCO S/A - ait.-CAÇAO TNVF.;

1 .■ .1.05.0C0? - BANCO no BRAnr.sco s/a

1 . 1.03.oco? - BANCO no BRAnrsco s/a - a‘'I.-caçío invf.;

« .? . 1 .Oi .OCl 6 - ACUTS'Ç*0 nR SF.RVTÇOS OF. TRRCRT30S

> . ■ .1 .07 .oco? ●● banco W BRAnBSCO S/A

4.7.1 .Oi .00 6 - ACUTS'ÇAO HE SERVIÇOS nr. TERCEIROS

1 .1.07.0CO? - BANCO no nHAnr.sco s/a

MATER-tl. nr uso E CONSUMO

ca :
RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

PRESTAC&O DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0, 00

5.075,67

0,00

36.363, 32

0,00

833,99

0,00

10.000, 00

0,00

25.000, 00

0,00

7.600,00

86.877,98

5.075,67

0, 00

38.363,32

0,00

838,99

0,00

10.000,00

0,00

25.000, 00

0,00

7.600,00

0,00

86.877,98

25

26

27

28

79

80

81

82

83 CUSTO4.'.7.01.0C01

1 . 1,07.OCO? - nAHco no BRAnr.sco s/»

4.2.1 .Oi.0C16 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCíIROS

l.L.1.02.oco: - BANCO DO BRAOESCO S/A

84

85

86

23/08/2022Totais dessa Data —=■=>

Folha 1429090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - DescriçJo Documento

24/08/2022
1 . ■ .1 .03.0CO’ - RiNCO 00 RRtiOr.SCO S/» - »‘>T,-C»Ç»0 INVP.;

1 .' .1 .07.OCO’ - RiMCO TiO RRtnPSCO S/»

1 >.07.0C07 - R7HC0 W RBAORseO S/»

3.' .1 .07.0001 - Vr.Hf)» MRSTAÇXO HP SBB'/TÇOS

4.7,1 .03.000? - IICMORABTOS COH“»RP'S

1 . ■ .1.07.0CO? - lUNCO W RRAriF.SCO S/A

4.7.1.04.OCt6 ● AcuTS'ç»o nn sp.Rvtços nn TrRCFTsos

1 .' .1.07.0007 - RANÇO M RRADF.SCO S/A

4.7,1.04.0016 - »CUTS'Ç»0 DR SF.B7TCOS np. TrBCFTAOS

RANCO r» RRARTSCO S/»

_a :
APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO -

RECEBIMENTO - FMS IHVSUS

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

prestacao de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestacao de serviços

prestacao de SERVIÇOS

0,00

29.289, 10

0,00

50.089,10

0,00

1,250,00

0,00

4.350,00

0,00

3.200,00

0,00

12,000,00

100.178,20

29.289,10

0,00

50.089,10

0,00

1.250,00

0, 00

4.350,00

0,00

3.200,00

0,00

12.000,00

0, 00

100.178,20

29

30

FMS INVSUS87

68

89

90

91

92

92

94 ● .' .1 .07,0007

4.2.1.04.0016 - ACUISrCAO DE SERVIÇOS DÊ TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ==■=>

95

96

24/08/2022

Folha 1439090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DAWTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-'’0

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

..●ta : 25/08/2022
1 .' . 1 .0? .OCO’ - «AMCO 00 RtmDPSCO S/‘

1 . ■ . 1 .03 .OCO? - HSMCO r>0 RRkORSCO S/« - >‘'I.'C*Ç*0 twr;

4.?.?.0I .OC03 - r.-.s^P.Sí

●. ■ .1.0?.0C0? - RíNCO do RHSnV.scO S/A

RAHCO DO RRADRÔCO S/A

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

compra de MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

0, 00

16.057,81

0, 00

16.057,81

0,00

2,85

0,00

25.000, 00

0,00

6.675,96

0,00

34.379, 00

0,00

82.115,62

31

32

33

2,8534

0,00

25.000,00

0, 00

6.675,96

0,00

34.379, 00

82.115,62

97 .1.07.0CO’

98 3.'.1.OP.OCO' - VraiDA PírsTAÇAO DR SDBVTÇOS

4.?. 1,0í .oci 6 - ACUis'ç*o nr sF.RVTços r,r. Tmccfos

' .0?.OCO’ - RANCO DO RRADFSCO S/»

4.' ,?.0t .OC01

1 . ■ .0?.OC0? - RAHCO DO RRADF.SCO S/A

25/08/2022

99

100

101 HATFtrA!, nr. uso t consumo - CUS^o

102

Totais dessa Data :==>

Folha 144Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARClA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

-a : 26/06/2022
' . 1 .07 .oco’ - n»NCO r«5 RRunesco S/»

i.'.i.oj.oco’ - Bitico rw BB»Dnsco s/» ● >‘>i."caç»o rrivr;

1 .' .1 .07.0C07 - RMJCO r>0 BRAnBSCO s/»

1.■ .1.03.0C0’ - BMico rio RR&nnsco S/» - »‘'7.'Caç*o tnw;

< .7.7.0'.OC0 3 - nPSTS» BitICíR"»

' .1.07.0C07 - niHco f»0 ntinnr.sco s/»

4.7,1 .o-^.oen - CC'TJSTT'T.TS r. UlTiBTFICMfTF.S

1.● , 1,07.OCO’ ' n»Nco r>o tiRAnrsco s/»

4.7.1.04 .oct 6 - »CUTS'ÇÍC nr SF.RVTÇOS OP. TRHCPTROS

● . ■ .1.07.0CO’ - n»NCO flO fíBADF.SCO S/>

4.1.2.01.0C01 - MAIERIAl. CE USO í CONSUMO

0,00

26.519,24

0,00

14.250,61

0, 00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIFENTC GASOLINA

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestacAo de serviços

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestacAo de serviços

28.519,24

0,00

14.250,61

0,00

2,85

0,00

99,00

0,00

4,063,00

0,00

33.000,00

0,00

5.605,00

0,00

65.539,70

35

36

37

3B

39

2, 8540

0,00

99, 00

0,00

4.063,00

0, 00

33.000, 00

0,00

5.605,00

85.539,70

103

104

105

106

107 CUSTO

1.1.1.02.oco: - BANCO » BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.oco: - BANCO 00 BRAOESCO S/h

26/06/2322

108

109

110

Totais dessa Data -===>

Folha 145Fone/Fax: 4002 9090Tron Infornatica
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 29/08/2022
1 ' .07.0CO? - RíllCO no RRiWSCO S/»

1 .'.1 .03 .OCO? - Bsneo 00 BR»r)ESCO S/» - >‘>T.'C»Ç*0 INVR.;

4.?.?.01 .0C03 - np.s‘'rst BÍ>IÇ»R*Í

1 .■ .1.0?.oco? - BANCO r» BRADBSCO S/A

0,00

734,25

0,00

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

rrestaçAo de serviços

prestaçRo de serviços

734,25

0,00

41

42

2,0543

2,850,00

805,39

0, 00

1.622,49

44

0,00

865,39

1.622,49

A.? , 1.01 .OCt 6 - ACUTS‘çAC np SFRVTÇOS nr. TRBCÍTROS

1 .1 .0?.0C0'’ - nAHCO no BHAOP.SCO S/A

29/08/2022

111

112

Totais dessa Data ====>

Folha 146
Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"0

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

...a : 30/0B/2Q22
1.' ,1.07.000.’ - BiNCO DO RK»nFSCO s/»

1.'.1.03.0007 - B»HCO DO BRBDBSCO S/» - »’I.‘C»Ç*0 TWB!

í.7.1.0Í.0C16 - »cins'ÇAo nr sbbvtços nr tbrcbtbos

1 .' .1 .07.0007 - RMICO <» BRBDF.SCO S/»

RESGATE INV EAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0,00

<1.153,99

0, 00

4.000,00

0,00

4.000,00

12.153,99

4.153,99

0,00

4.000,00

0,00

4.000,00

0,00

12.153,99

45

46

113

114

í.7.1.0Í.0CI6 - »:uis‘Ç*0 nr sr.Bviços nr trbcbtbos

'.'.1.07 .OCO’ - B»nco no nBunrsco S/»

30/08/2022

115

116

Totais dessa Data =«««>

Folha 147Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-7D

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 31/08/2022
I .' .1.07.0CO’ - BSNCO ro BRitlPSCO s/»

1 .' .1 .03.000’ - B»HCO r» BBM^F.SCO S/B - B^t.-COçSO invf;

31/08/2022

0,00

4,000,00

4.000,00

RESGATE nn' FAC

RESGATE INV FAC

4.000,00

0, 00

4.000,00

47

48

Totais dessa Data : = ==>

1.043.857,801.043.857,80Tocais do Mês de Agosto «===>

Folha 1489090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

- .ta : 01/09/2022
1 .1.03.000? 0,00

2.250,00

0,00

180,00

0,00

220,00

2.650,00

APL.INVEST FAC

APL.IHVEST FAC

.ABASTECUENTO GASOLINA

ABASTECUENTO GASOLINA

PAGAMENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

2.250,00

0,00

180,00

0,00

220,00

0,00

2.650,00

RMKO M BBADF.SCO S/» ' »’’I."C»Ç»0 TNVF;

1 .' .1-OP.OCO? - RVICO no RRADF.SCO S/»

1

2

35 í.p.i.Oí.ocn - ccpTJSTrT.Ts f. i,urrtfic»iítfs

1 > ,0?.0C0? - RAIICO r>0 RHAriF.SCO s/*

AGUA F. BSOOTO

1 . 1 .07 .oco? - líAMCO no RRAr^PseO S/A

01/09/2022

36

?7 «.7.1.03.0C0Í

Totais dessa Data

Folha 149Fone/Fax; 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

27.896.522/0001-70MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

DIÁRIO - N” 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 02/09/2022
1. .1.0?.OCO? - nnico 00 nRuneisco s/*

1 .' .1 .03.oco? - BMfCO 00 BR40RSC0 S/» - A->I.-C»Ç*0 TNVr.;

4.?.1 .Oi.oci$ - >cuTS"ÇAo nr srkvtços of tfucât^os

1 .'.1 .0?.OCO'’ - RSIICO 00 braop.sco s/»

02/09/2022

0,00

S.260,00

0,00

7.260,00

12.520,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

5.260, 00

0,00

7.260,00

0,00

12.520,00

4

39

40

Totais dessa Data

Folha 1509090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Docu-mento

05/09/2022
1 .' .1 .O.OCO’

' > .03 .oco? - R»NCO no RRROF.SCO s/<i - i^T.-ÇÍÇlO TNVF.i

1 .' . 1 .0?-OCO? - RiMCO rw RRkDF.eCO S/»

RiHCO r» RPknFsco s/» - j'‘I."C»ç*0 ikvf;

● oa

0, 00

390,06

0,00

2.250,02

0,00

500,00

0,00

1.060,00

0,00

280,00

0,00

1.300,00

6.280,78

RESGATE IN\’ FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE IW FAC

RESGATE INV FAC

PAGAMENTO CONTA OE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL

890,76

0,00

2.250,02

0,00

500,00

0,00

1.060,00

0,00

280,00

0,00

1.300,00

0,00

6.280,78

Rsneo no RRAURsco syt5

6

7

8 1 .' .1 .03.OCO?

41 í .7.1 .03.0C03 - F.NFRG"» Rt.PlRfC»

miico no RRAw.sco s/»42 1.'.1-OP.OCO?

«.7.1 .03.000? - MCNOBARTOS cownF^s43

1.'.1.0?-OCO? - RINCO W RRinFSCO s/»

í .?. 1 .OÍ .OCl 7 - CC'TJSTTT,rs F I.URRTPICMITFS

1.'.1.0?.oco? - n»Nco no RRAnFSCO s/a

4.2.1.03.OCOS - ALUGJEL PASSIVO

44

45

46

47

1 .1.1.02.0C02 - BAtICO DO BRADESCO S/A

05/09/2022

48

Totais dessa Data ==■«>

Folha 1519090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-7D

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-jta : 06/09/2022
! '.0?.0C07 - n»»co no bríopsco $/*

3.'.1.0?.0C0> - VF.Iir.í PSPSTUÇAO r>R SPHVTÇOS

.?.01.OCOl

1 ' .07 .oco? - RSHCO l>3 RRUnF.SCO S/»

06/09/2022

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

0, 00

64.650,00

0,00

60.000, 00

124.650,00

64.650,00

0, 00

6C.000,00

0,00

124.650,00

49

50

51 np. uso ● CONSUM3 CUSTO

52

Totais dessa Data ====>

Folha 1529090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

. -ta : 08/09/2022
' .?.3.01-OCO?

1 . 1 .01 .OCO' -

Totais dessa Data

COMPRA DE MAQUINAS 4/5

COMPRA DE MAQUINAS 4/5

0, 00

298.563,00

298.563,00

298.563,00

0,00

298.563,00

6^ M»ÚUni»S n FQU'P»'THTOS

68

08/09/2022: = »»>

Folha 153
Fone/Fax; 4002 9090Tron InformáCica
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumenteLane. Conta - Descrição

-.ca : 09/09/2022
4.7.3.01 .OC03 - rr.STSt RMICIH'»

1 .1 .03.0C03 - P»tJCO no RRIDP.SCO S/'-

1 .1 .03.0003 - R»UCO rx) BHRriP.SCO S/» - »‘'1.'C»ÇlkO iwr.í

1 .' .1 .03.0003 - H»HCO fXl BRVriP.SCO S/»

1 . ■ . 1 .03,0003 - Rsneo no RR»f*SCCl S/*

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO - FMS IKVSUS

RECEBIMENTO - FUS INVSUS

0,00

2,85

0, 00

0,00

40.782, 82

79.056,42

2,85

0, 00

38.270,75

0,00

40.782,82

0,00

79.056,42

9

10

11

12

53

54 3.' .1.03.OCO' - iTtinA PRrsTRÇAo nr s7rvtços

09/09/2022Totais dessa Data

Folha 154Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2 ■?. 896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - DescriçSo Documento

-L.a : 12/09/2022
1 . ■ . 1 .07 .OCO? - B7MC0 00 RRüfíFSCO S/*

Bstico 00 HRROnsCO S/» - INVP;

0, 00

23.385,04

0, 00

1.395,04

0,00

23.000, 00

47.780,08

RESGATE IW FAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

23.305,04

0, 00

1.395,04

0,00

23.000,00

0.00

41.160,08

1 j

14 1.'.1.03.OCO?

4.7.'.0‘.OC'$ - »5UTS'Ç*0 nF SFBVTÇOS OF TKHCFTROS

1 . ■ .1 .0? .OCO? - BSNCO r>0 BRIOP.SCC s/»

55

56

SI 1.' .7.01 .OCÜl - MITFR-M. r.F USO ? CONSUMO - CUSTO

1.■ .1 .o?.OCO? * n?HCO no nHADF.sco s/«

12/09/2022

56

Totais dessa Data ====>

Folha 155Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJi 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

■ia : 15/09/2022
1.' .' .o?.oco’ - níHco no nB&riffsco s/»

RINCO no BBUr/F.SCO S/» - INVí:

RESGATE INV FAC

RESGATE IW FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

0,00

117,20

0,00

117,20

23*1,40

117,20

0,00

117,20

0,00

234,40

15

16 1.' .1.01.OCO’

4.7.7.0'.OC03 - rrs’nsf

1.■ .1.0’.0C0’ ● BSNCO f>0 BBvnr.sco S/A

15/09/2022

17

IS

Totais dessa Data «===>

Folha 156Fone/Fax: 4002 - 9090Tror. Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-a : 16/09/2022
1 .' .1.07.0CO?

I .1 .03 .OCO’ ● R&NCO 00 BR»f)P.SCO S/» - ■‘■'fCkÇiO TWF.;

4.7. ' .01,0C'6 - »ÇUTS"Ç*0 OR SF.RVIÇOS OR TFRCRI^OS

1.'.1.07.0007

Totais dessa Data

0,00

10.000, 00

0,00

10.000, 00

20.000,00

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

10.000,00

0,00

10.000,00

0,00

20.000,00

muco 00 BBAOF.SCO s/»Id

20

59

60 ftiHCO no RRBriF.SCO s/»

16/09/2022>

1

Folha 157Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.a96.522/0001-TO

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-a : 20/09/2022
1.' .1 -0’.oco? - BiNco no RRvnF.sco s/‘

I .■ .1 .03.0C07 - B»>ÍCO r>0 HRVW.SCO S/» - I>jvr.!

* .7. ' .01,0C'6 - AÇUTS"Ç*0 OR SRRVTÇOS TIP TrBC^IFOS

I.'.1,o?.oco?

Tocais dessa Data ==»»>

RESGATE lOT FAC

RESGATE INI' FAC

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0, 00

fl.TeS.OS

0,00

4.770,05

9.539,10

4.769,05

0,00

4.770,05

0,00

9.539,10

21

22

61

62 RSHCO no BRVWSCO S/A

20/09/2022

Folha 158Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

--ta : 21/09/2022
1.' .1.03.OCO’ - RiNCO 00 nmnF.sco S/í - »‘'T,-C*ÇiO tnvf;

1.' .1.07.000’ - twico f>o BRtirir.sco s/»

1 .0^ .001 6 - >CUTS"Ç*0 OE SERVtÇOS OP. TRBC'T’OS

1 . ' .1 .0’.000’ - BiMCO M RRVOPSCO S/“

21/09/2022

0,00

391,43

0,00

1.107,57

1.499,00

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

PRESTAÇftO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

391,43

0,00

1.107,57

0,00

1.499,00

23

24

63

64

Totais dessa Data ■»==>

Folha 159Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2 ■?. 896.522/0001-70

N° 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

: 26/09/2022
1.',1,o?,oco? - nsuco no BRunpsco s/»

BÍNCO no BBOnBSCO S/» - tnvb;

nrs'’BSt R»HCiR'*

1.■. 1 .o?.oco? ● Bíiico no BH*nf.sco s/»

26/09/2022

0,00

391,44

0, 00

0,35

391,79

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA

TARIFA

391,44

0,00

0, 35

0, 00

391,79

25

26 1.● .1.03.OCO?

4.2.5.01 .OC0365

66

Totais dessa Data ====>

Folha 160Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

-ta : 27/09/2022
I .1 .03 .OCO? - R»HCO no RRkW.SCO S/* - »'’I."C»çtO INVFl

1.'.I.07,0C0’ - »»MCO no RRknnsCO S/*

27/09/2022

0,00

391,09

391,09

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

391,09

0,00

391,09

27

28

Totais dessa Data »===>

Folha 161Fone/Fax; 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriç3o Documento

-^a : 29/09/2022
.■ .1.07.oco5 - Axtico r>o Ra&nr.sco s/*

Rinco no RRvnr.sco s/» ● »->t.-c»ç»o twvf.;

0,00

91,40

0,00

51,30

0,00

40,10

182,80

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

91, 40

0, 00

51,30

0,00

40,10

0,00

182,80

29

30 1.' .1.03.0C07

4,?.7,01.0C03 - ramcíb"»

1.'.1.07.0C07 - R>fico no RRkntsco s/»

31

32

33 1.7.7.01.0C03 nts^p.st BMICIR"»

1.' .1,07.0007 - n»Mco no nsuríisco s/*

29/09/2022

34

Totais dessa Data ■«««>

603.738,46 603.738,46Totais do Mês de Setembro ■—>

Folha 162Tron Informática Fone/Fax; 4002 - 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

...i-a : 17/10/2022
1 .' .1 -05.0CO? RESGATE INV “AC

RESGATE lUV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

0,00

117,20

0, 00

117,20

234,40

117,20

0,00

117,20

0,00

234,40

RiUCO r>0 RRRDRSCO S/»

1.' .1.03.0C07 - RMICO ro RR&r>P.sCO S/A - a">I."CAÇ*0 'NVRÍ

4.>.7.01.OC03

' ' .0>.OCO> ● BVICO Ta3 HHADP.SCO S/*

1

2

3 RFS^^F.S» Ri(IC»R'»

4

17/10/2022Totais dessa Data

Folha 163Tron Informática Fone/Fax; 4002 9090

'
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIÁRIO

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

-uta : 20/10/2022
1.' .1.07.OCO’ - BAHco ro BBAr.Fsco s/a

1 .' .1 .03.0007 - BANCO DO RRADF.SCO S/A - A"'T.‘C»Ç*0 TNVF;

í .7.1 .Oí ,0003 - VATFR-M, r.P uso 7 CONSUMO - ADVTtJTSTBAI

1 .' .1 .07,000’ - RAHCO DO BRADFSCO S/A

Totais dessa Data

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

0, 00

99, 92

0,00

100,27

200,19

99, 92

0,00

100,27

0,00

200,19

5

ê

n

18

20/10/2022

Folha 164Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2 . 896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLano. Conta - Descrição Documento

..^ta : 24/10/2022
1 .' .1 .0?.OC07 - RiUCO r>0 RKHnRSCO S/A

1 . ■ .1 .03.0CO? - RANCO r>0 RRAORSCO S/A - A->I.-CAÇ»0 1NVR.Í

.5.01 .OCOS - S*'"’r.RS HACTOHAI, A RtCOMIRR - OAS

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

PAGAHSNTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 10/22

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL
PARCELAMENTO - 10/22

0,00

82,65

0,00

82, 65

0, 00

4.424,46

7

19

4.424,460,0020 1 .1.01-OCOl - CATXA

4.507,114.507,1124/10/2022Totais dessa Data ====>

Folha 1659090Fone/Fax: 4002Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEConCabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocimentoLane. Conta - Descrição

. ..ta : 25/10/2022
1.' ,1.03.oco? - Rinco fíO BR^^l':sco s/» - >‘>i."c»ç*o TNVt; APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

0,00

82, 30

82,30

82,30

0, 00

82, 30

9

10 .1.0?.OCO? - BMICO r>0 RBBOP.SCü s/»

25/10/2022Totais dessa Data

Folha 166Fone/Fax: 4002 9090Tron Informátioa
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Desençáo Documente

ta : 27/10/2022
I.'.1.07.OCO’

1 .■ . 1.03 .000’ - n»Nco rw RRnwsco s/» - i->irctçio

‘.7.5.01.OC03

1.■ .07.OC07 - PíHco no RH&r^sco s/»

‘.7.5.01 .OC03 - rrsT.Sf rmicmi'»

1 .1.07.0007 - rwico no rbvdp.sco s/»

27/10/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BWJCARIA

82,30

0, 00

43,20

0.00

40,10

0,00

165,60

0,00

82,30

0, 00

43, 20

0,00

40, 10

165,60

U SiNCO no RRkOF.SCO s/*

12

13 tF.S‘’F.St RMICIB'»

14

15

IC

Totais dessa Data ■●«●=>

5.189,605.189,60Totais do Mês de Outubro =»■●»>

Folha 167Tron Informátiea - Fone,'Fax; 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriç3o Documento

: 15/11/2022
' .7.3.01 .OCO? - MíwUnil.S F. FCU^MVT.tlTOS

■.'.1.01.0001 - C»TV>

Totais dessa Data =«=»>

COMPRA DE MAQUINAS 5/5

COMPRA DE MAQUINAS 5/5

299.652,25

0,00

299.652,25

0,00

299.652,25

299.652,25

1

2

15/11/2022

299.652,25 299.652,25Totais do Mês de Novembro

Folha 168Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçio Documento

ta : 05/12/2022
4.9 .01 .0C03 - .r7.S''f St RMJC4R'»

1 .' .1 ,O?.OC0’ - B»NCO W RRM5RSCO S/«

4 .? ,5.01 .0003 - nr.s^t^Sí R>iictR‘»

1 . ■ .0? .0007 - PSNCO r>0 RRIORSCO S/«

PAHCO 00 RRAW.SCO S/A - A->7,-CAÇ»0 TNVPÍ

1 . ■ .1 .07.0007 - RAUCO no líRAnP.SCO S/A

1 . 1 .07.000? - RAMco w nsAOP.sco s/»

3 .' .1.07.0001 - VP.MDA P7ÜSTAÇA0 OP SOOVrÇOS

1 .' .1 .07.000? - RAMCO f)0 nRlOF.SCO S/A

3.' .1 .07.0COI - Vr.HDA PArSTAÇAO 00. SOPVTÇOS

4.2.1.04.0007

1 ...1 .02.0002 - BAHCO 00 BRADESCO S/A

05/12/2022

8,10 0,00

8,10

0,00

117,20

0,00

362.455,37

0,00

241 .769,09

0,00

120,863,53

0,00

50,95

725.264,24

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIHENTO

RECEBIMENTO - PH VIANA

RECEBIMENTO - PM VIANA

RECEBIMENTO

COMPRA DE MEDICAMENTOS

COMPRA DE MEDICAMENTOS

1

0,00

117,20

0,00

362.455,37

0,00

241.769,09

0,00

120.863,53

0,00

50, 95

0,00

725.264,24

2

3

4

1 .● .1 .03.OCO?

6

PM VIANA129

130

131

PM VIANA132

133 HEOICA^^NTOS

134

Totais dessa Data ==-->

Folha 169Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descriçlo Documento

Jtâ : 06/12/2022
1 . ● ,1 .0?.oco? - R»NCO rw BRRORSeO S/‘

.1.03.OCO? - RSNCO riO RRRnPSCO S/* - >-'I."C»ç*0 INVF!

4.?.?.01.OC03

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APLICAÇAO *

APLICAÇRO ●

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestacAo de serviços

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,00

234.136,73

0, 00

11,65

0,00

200.000,00

0,00

7.525,00

0,00

9.000,00

0, 00

9.000,00

0,00

0.600,00

466.273,46

234.136,73

0,00

11, 65

0,00

200.000,00

0,00

7.525, 00

0,00

9.000,00

0,00

9.000,00

0,00

8.600,00

0,00

468.273,46

7

9 rps''?s» RMicm"»

1 .' .1 .0?.OCO? - B»HCO no BRBriKSCO S/»

1 .1.03.oco? - Rilico no BBBnF.SCO S/» - *‘'I."C>ÇÍO TWF.í

1 .1,0?.0C0? - riAuco no nRvnr.sco $/»

4 .?.i .04 .oci 6 - 4Gíns‘ç*o nr sf.rv-ços r* tf.rcit^os

1.' .1 .o?.oco’ - niNco nc nRkw.sco s/t

4.?, 1.04 .oci 6 - »cuis"ç*o nr sr.RVTÇos nr. trrc7t?os

1 . ■ .1 .0?.OC0? - RÍNCO r,o DRMirsco s/r

4.2.1.04.0C16 - RÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.oco: - BANCO DO BRADESCO S/A

06/12/2022

10

135

136

137

130

139

140

141

142

143

144

Totais dessa Data

Folha 170Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplenentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documente

. .ta : 07/12/2022
1.'.1.0?.OC07

1.' .1.03.OC0? - BJtico no BB»np.sco s/» - tnvbí

4.?.5.01 .0003

1 ,07.0001’ - RUtlCO no BHRriFlSCO S/»

4 .7.1.03.0003 - RIÍTBG'» tXRTPTC»

I .■ .< .07.0007 - n»»ico no URRor.sco s/»

4.7.1,04,0016 - iÇ(JiS"ç*0 nn sr.Bvços nr. trritit^os

1 .' .1 .07.0007 - TiSMCO no ORBOrSeO s/»

4.' .7.0! .0001

0,00

67.990,59

0, 00

11, 65

0,00

600,00

0,00

9.889,48

0,00

53.000,00

0,00

677,46

0,00

250,00

0,00

250,00

0,00

3.320,00

135,997,18

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

prestacAo de serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

COMPRA OE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PAGAMENTO CONTA DE AGUA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

67.998,59

0,00

11, 65

0,00

600,00

0,00

9.889,48

0,00

53.000,00

0, 00

677,46

0,00

250,00

0, 00

250,00

0,00

3.320,00

0,00

135.997,18

b»mco no RRunrsco s/t11

12

13 RMICtR"»rr.ST.s.

14

145

146

147

148

149 MtTI!R-tI. nr, uso 7 CONSUMO - CUSTO

1.■ .1.07.0C07 - ntNco f!0 uRtnr.sco s/t

4.2.1.04.OC16 - AÇUISZÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1-02.oco: - BANCO DO BRADESCO S/A

4 . :.l .04.0003 - MATERIAL CE USO 2 CONSUMO ● AD.XIllISTRAl

BANCO DO BRADESCO S/A

AGUA E ESGOTO

150

151

152

153

154 1.1.1.02.000:

4 .03.0004

1.1.1.02.000: - BANCO DO BRADESCO S/A

4 .2.1.04 .0C16 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.oco: - BANCO 00 BRADESCO S/A

Totais dessa Data ■●■=>

155

156

157

156

07/12/2022

Folha 171Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoConta - DescriçãoLane.

ta : 09/12/2022
1 .1 .OJ.OCO’ - RSMCO T-.3 BRinrsco s/»

1 .1 .O3.0C0? - Banco rra RBanrsco S/a - aT-caçao ’Nvr.:

4.9.5.01 .0C03 - nF.s‘'Psa RaNcae-a

1 . ■ . 1 .05 .0005 - BANCO r>0 RRAOBSCO S/a

4.' .5.01 .0001 - MATEH'ai. nr uso " consumo - custo

1.' .1.05.0005 - BANCO rw BRanF.sco s/a

4.5.1 .04 .001 6 - acuTS'ç)lo np. scrviços nr. TrRcifBOS

1.■.1.05.000’ - banco no BBADPSCO s/a

Totais dessa Data

0,00

51.201,52

0,00

90, 65

0,00

50.238, 00

0, 00

872,87

102.403,04!

RESGATE IHV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestacao de serviços

prestaçAo de serviços

51.201,52

0,00

90,65

0,00

50.238,00

0, 00

872,81

0,00

102.403,04

15

16

17

159

160

161

162

09/12/2022

Folha 172Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIft DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRDCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-T0

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / CoinplernencoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Docuinento

●ta ; 12/12/2022
> ,0?.OCO? - S»NC0 W RRVnr.SCO S/‘

> .1.03.0C0? - B»Nco ro HR^nesco s/» - Twn;

1.' .1.07.OCO’ - RMico r» RR^r>Rsco s/«

3.' .1.07.OCO' - VFHf)4 PRRSTUÇiO DE StBVIÇOS

4.7.1.01 .OC'7 - CC^^RUStrT.rs F. i.URRTric»lTrs

1.■.1.07.0007 - n»nco rw nRionsca s/*

4.7.1.01.0C16 - »CUTS'Ç*C> nr shkvtços op tercituos

1 .■ .1.07.0C07 - n&Mco no nRinr.sco s/“

12/12/2022

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

ABASTECIMENTO - GASOLINA

ABASTECIMENTO - GASOLINA

RRESTAÇAO de SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0,00

1.413,12

0, 00

20.985,10

0,00

123, 12

0,00

1.790,00

24.311,34

1.413,12

0, 00

20.985,10

0,00

123,12

0,00

1.790,00

0,00

24.311,34

i9

20

163

164

165

166

167

168

Totais dessa Data

Folha 173Fone/Fâx: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.856.522/0001-70

DIÁRIO - 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementaCréditoCébitoDocumentoLane. Conta - Descriçáo

— ■-a : 13/12/2022
.1 ,0?.0C0’ - R»IIC0 00 RRtnrsCO S/"

1 .'.1 .03 .OCO? - ftSIICO OC BRVWSCO S/* ' JM.-CiÇiO TMVFl

4.?.?.01 .OC03 - r.f.STS» BAHCtR'»

1.' .1.0?.oco? - H»NCO W BB&OP.SCO S/Í

13/12/2022

RESGATE im' FAC

RESG.ATE INV FAC

TARIFA BAHCARIA

TARIFA BANCARIA

0, 00

10, 00

0, 00

1,65

11,65

10,00

0,00

1,65

0,00

11,65

21

22

23

24

Totais dessa Data

Folha 174Fone/Fâx: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-^O

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoConta - Descrição DocumentoLane.

tâ : 14/12/2022
● .1 .07.0CO’ - BINCO no BBXnF.SCO S/‘

■.'.1.03,0007 - RSMCO ’I0 BRRnf.SCO S/» - R'>T,-C»Ç>0 IHVK,'

‘.7.1,0i.oco3 - MiTFn‘n, np. uso t cousuwo - snvTiiTSTB»!

1 .1.07.0007 - R»MCO no RBRnFSCO S/»

14/12/2022

0, 00

141,65

0,00

150,00

291,65

RESGATE INV FAC

RESGATE IHV FAC

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

141,65

0,00

150,00

0,00

291,65

25

26

169

170

Totais dessa Data ====>

Folha 175Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-'’0

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCébito CréditoDocumentoConta - DescriçãoLane.

15/12/2022
í.?.?.01 .0C03 - rr.STS» MlICÍR"»

1 > .0?,OC07 - B»MCO W RBUnrSCO S/»

* .7.? .0'.0C03 - r,7S'>P.si

■ .1 .07.OCO? - R»HCO r» RRBDPSCO S/»

* .7.7.01 .OC03 - rrS''RSí RANCIR"»

1 .1.07.0C07 - n«Nco r>o orborsco s/»

4.7.7.0'.OC03 - rrsT.st rmich>‘»

1 . ■ .1.07.OC0? - n»MCO no RRBnp.SCO s/»

4.7.7.01 .0C03 - r.rST.Sf RMICIR"*

,ta :

121,00

0,00

2,10

0, 00

4,20

0,00

1,65

0,00

9, 00

0,00

8.577,15

0,00

34,00

0,00

250,00

0,00

8.999,10

0,00

121,00

0,00

2,10

0,00

4,20

0, 00

1, 65

0, 00

9, 00

0,00

8.577,15

0,00

34,00

0,00

250,00

8.999,10

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.ItíVEST FAC

manuiençAo e peca

manutençAo e peca

PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE

PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE

27

28

29

30

31

32

33

3 4

35

36 1.■ .1.07.OCO? - RiHco no RRunF.sca s/»

1.1.1.03.oco:37 BANCO DO BRADESCO S/A - APLlCAÇAO IKVE'

1.1.1.02.oco: - BANCO DO BRADESCO S/A

4 .:.l .04 .OC03 - DESPESAS COK HANUIEHCÍiO CE VEÍCULOS

1.1.1.02.oco: - BANCO DO BAADESCO S/A

4.:.1.03.OCOS - TELEfONi

38

171

172

173

174 1.1.1.02.oco: - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data —-> 15/12/2022

Folha 176Fone/Fax; 4002 9090Tron Informática
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-'70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-.ta : 16/12/2022
' . ■ . 1 .07 .oco? - BSNCO W BR^f)ÍSCO S/»

1.' .1.03.OCO’ - R>NCO W HHUDF.SCO ?/» - »">I."C»Ç*0 tnvb;

J .?.i .0^ .oci 6 - »ctns'ÇiO nr sfkvtços nr. irncrTRos

1. ■. > .o?.oco’ - RSNco no RH»nr.sco s/a

Totais dessa Data ■««=>

RESC3ATE INV FAC

RESGATE INV FAC

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

960,00

0,00

960,00

0,00

1.920,00

0,00

960,00

0, 00

960,00

1.920,00

39

40

176

16/12/2022

Folha 177Tron Informática Fone/Fax: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.396.522/0001-70

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

..ta : 19/12/2022
1 . ■ .1 .0?.0C0’ - BiNCO riO BHIDF.SCO s/í

1.■ .1.0 3.OCO’ - RMico no ni)»nKsco s/» - >"'t.'c»çSo twf.í

4.?.?.0>.0C03

0, 00

6.562,04

0,00

3, 50

0,00

5.178,54

0,00

780,00

13.124,08

RESGATE INV FAC

RESGATE IMV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PRESTAÇ&O DE SERVIÇOS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestacao de serviços

6.562,04

0,00

3,50

0,00

5.778,54

0,00

700,00

0,00

13.124,08

41

42

43 P.P.S^P.S» RitlCiR'»

1 .■ .1 ,07,0C07 - RAUCO no BHBnr.SCO S/*

4.7.1 ,0i ,0CI 6 - ACUTS"Ç*0 nn SPRVÇOS riF. TFRC^TAOS

! ,1.07.0C07 - nsNco no orbotsco s/*

4.7,1,04 .oci $ - »cuis‘ç*o nr skrvtços nr. tkrc7T5os

1. ■ .' - 07.0CO? - TíANco no nRRDKsco s/»

19/12/2022

44

177

178

179

180

Totais dessa Data : = «>

Folha 178Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLano. Conta - Descrição Documente

-ta : 20/12/2022
I .' .1 ,0?.0CD’ - ROMCO I» RH^^)^.SCO S/»

1 .'.1 .03.0CO’ - RiNCO r>0 RR&f>t3CO S/‘ - 1"’I,-C»ÇÍ0 INVt!

1 .' .1 .OP.OCO’ - PAHCO ro BBRDRSCO £/»

1. ■ .i .03.0C07 - Banco f)0 Bnar>B.sco s/» - a->r.-caç*o tnvf.í

4.7.7.0'.0C03 - rrsT.sa RaticíB"a

1 .1.07.0C07 - nanco no BRanp.sco S/a

4.7.7.01 .OCOS - rrs^F.s» rsancaR-a

1.'.1.07.0C07 - nanco no nHannscO s/a

4.7.7.01.0003

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA LII1PE2A

COMPRA DE MATERIAIS PARA LIMPEZA

PRESTAÇRO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

ABASTECIMENTO

ABASTECIMENTO - GASOLINA

1.568,36

0,00

33,39

0,00

2,80

0,00

3, 64

0,00

●7,00

0,00

120,00

0, 00

1.366,08

0,00

102,23

0,00

3.203,50

0, 00

1.568,36

0,00

33, 39

0,00

2,90

0,00

3,64

0,00

■7,00

0, 00

120,00

0, 00

1.366,08

0,00

102,23

3.203,50

45

46

47

48

49

50

51

52

53 rr.s^rsA naNcaR'a

1.'.1,07,oC07 - nanco M nRanrsco s/»

4.2.3.04.0009 - HAIERIAL CE LIHFiíA

1.1.1.02.OCOO - BANCO 00 BRACESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCiIRCS

1.1.3.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C17 - CC.>130STIVE1S E LUBRIFICANTES

1.1.1.02.oco:

Totais dessa Data ■"==>

54

181

182

183

184

GASOLINA185

186 BANCO DO BRADESCO S/A

20/12/2022

Folha 179rone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

ata : 21/12/2022
1 .1.07.0CO? 0,00

1,113,60

0, 00

6, 60

0, 00

7,00

0,00

1.100,00

2.227,20

RESGATE INV FAC

RESGATE INI’ FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

PAGAMENTO ALOGUEL

PAGAMENTO AL7GUEL

1.113,60

0,00

6,60

0, 00

7,00

0,00

1.100,00

0,00

2.227,20

55 filMCO 00 BRAOFSCO S/»

1 .1.03.0C07 - R»MCO 00 BRAOFSCO S/» - TNVT.!56

57 í .7.? .01 ,0003 - RÍMCtR"»

1.' .1.07.0007 - R>Hco r>o RRunFsco s/»

4.7,7.01.0003

1 .' .1 .07.0007 - RStiCO riO RRunr.sco S/»

4.7.1.03.0008

1.'.1.07.0007 - R4NCO DO RHADRSCO S/‘

21/12/2022

58

59 nrs^KSí RMiciR"»

60

187 vucjnt, r’»ssTvo

188

Totais dessa Data ====>

Folha 180Fone/FâK: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

N“ 6DIÁRIO

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

. ^ta : 22/12/2022
4.7.7.0' ,0C03 - rr.S^PS» B>TICÍR'>

I .' .1 -07.0C07 - BBNCO r«3 BRkr»rSCO s/*

4.7,7.01-OC03 - nF.s‘'nsí BUNcm'»

1 . ■ . 1.07.0C07 - RINCO f)0 RBUORSCO S/»

tF:S'’F.S4 R»HC»R"‘

'. ■ .1.07.oco7 - n»nco ro nnsnr.sco s/»

4.7.7.01-0C03

1.' .1.07.0007 - p.iNco no nRRDF.sco s/a

4.7.7.01 .0C03 - rr.s^^F.SA n>HCíR"»

1.'.1.07,OCO’ - nsuco no nRAonsco s/»

BAIICO 00 BRADESCO S/A - A?LtCACJtó INVEI

0,00

1,65

0,00

1,65

0, 00

2, 94

0, 00

11,65

0,00

11,65

0,00

104.413,46

0,00

114.943,00

0,00

S.100,00

0,00

S.400,00

229.386,00

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

1,65

0,00

1,65

0, 00

2,94

0, 00

11, 65

0,00

11,65

0,00

134.413,46

0,00

114.943,00

0,00

5.100,00

0, 00

5.400,00

0,00

229.836,00

61

62

63

64

65 4.7.7.01.OC03

66

61

es

69

70

71 1.1.1.03.0C03

1.1.1.02.oco: - BAUCO DO BOADESCO S/A72

PHSM FUS

PHSM FUS

189 1.1.1.02.oco:

3.1.1.02.0C01 - VENDA P3ESTACA0 DE SERVIÇOS

4.2.1.04.0C16 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.oco: ● BMICO DO SRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

190

191

192

4.2.1-04.0C16 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.oco: - BANCO 00 BRADESCO S/A

Totais dessa Data ===»>

193

194

22/12/2022

Folha 181Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoConta - Descrição DocumentoLane.

ca : 23/12/2022
i.7.^.0^ .OC03

I . ■ .1 .0?.0C0’ - R»IICO W BR&nnsCO s/»

ntST.S» R»tlC»R‘>

1.'.1 .OJ.OCO? - R»fico r>o RB»r>r.sco s/‘

4.7.? .01 .ocos - nrSTSt B»IIC4R'>

1.' .1.07.oco? - n»Mco f)0 HHKnr.sco s/»

1 .1.03.0C07 - n»Hco w nRunrsco s/» - tnvk!

1. ■ . 1.07.0CD7 - n»Nco rw nRRr>r.sco s/«

nsHCO TK) URRfinsco s/4

3.' .1.07.0C01 - vr.tjfti P5RST4Ç40 nt snovrços

Í.1.1.02.0C0C - BAtJCO DO 0RADESCO S/h

3.1.1.02.0C01 ● VEHOA PrSESTAÇAO DE SIRVIÇOS

4.1.2.01.OCO1

I.1.1.02.0C02 ● BAHCO DO BRAPESCO S/A

4.2.1 .04.0C16 - AÇUISIÇAO OE SERVIÇOS DE TERCEl.ROS

1.2.1.02.0C02

4.1.2.01.0C01 - MAIERIAL CE OSO Z COJSUMO

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - PM VIANA

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO - PM VIANA

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA

COMPRA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

3,90

0, 00

7, 00

0,00

11.65

0,00

119.753,87

0,00

125.863,53

0,00

120,863,15

0, 00

100.000,00

0,00

3.080,26

0,00

20.000,00

0,00

100,00

0,00

3.770,00

0,00

493.453,36

0, 00

3, 90

0,00

7,00

0,00

11, €5

0,00

119.753,87

0, 00

125.863,53

0,00

120.063,15

0,00

100.000,00

0,00

3.080,26

0,00

20.000, 00

0,00

100,00

0,00

3.770,00

493.453,36

73 r.rs"'P.St RMiciB'»

74

75 4.7.7.01.ocos

76

77

78

79

80

PH VIANA195 1.'.1.07.0C07

196

PM VIANA197

198

199 MAIERIAl. CE OSO 1 CONSUMO - CUSTO

200

201

202 BANCO DO BRADESCO S/A

203 CUSTO

204 1.1.1.02.0C02 ● BANCO CO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C21205 MATERIAL CE IIIF3.R'ATICA

1.1.1.02.0002 ● BANCO PO BRADESCO S/A206

4.2.1.04.0016 - AÇUlSIÇAO DE SERVIÇOS PE TERCEIROS

1 .' . t .07 .0007 - n»NCO ["3 RRIinnsCO S/A

Totais dessa Data

207

200

23/12/2022

Folha 182Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

●Jta : 26/12/2022
1 ' .07.0007 - BMICO M nRBDF.SCO S/l 0,00

5.895,54

0,00

89.830,96

0,00

1,65

0, 00

4,20

0, 00

9,00

0,00

11,65

0,00

95.000, 00

0,00

700,00

191.453,00

RESGATE INV -AC

RESGATE INV TAC

RESGATE INI' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

5.895,54

0,00

89.830,96

0,00

1,65

0,00

4,20

0,00

9,00

0,00

11,65

0,00

95.000,00

0,00

700,00

0,00

191.453,00

81

1.' .1.03.0C07 - RiNCO no BRsnnsco s/» - invp;

1 .'.1 .07,0007 - R*NCO no BRAnr.SCO S/»

1 .' .1 .03 .0007 - RMICO no BEUnv.SCO S/* - A^I.^CBÇiO ●NVF,;

nr.S^^F.S» BMICtR"»

82

83

84

85 4.7.5.01.0003

1.■ .1.07.0007 - niNCO no nR&nr.sco s/o

nrs^^s» tiMiciR"»

86

87 4.7.7.01.0003

1.■ .1.07.0007 - njHco no BBBnnsco s/»

4.7.5,01.0003 - r.ns'’r.st rmic»»*»

B4NCO no nRAnr.sco s/»

88

89

90 1 .' .1 ,05,0007

4 .2.2.01.0003 - CESPESA BANCA-RIA

1.1.1.02.0002 - BANCO CO BRAOESCOS/A

91

92

209 haierial CE uso z consumo - custo

1 . 1 .02 .0002 - BANCO CO BRACESCO S/A

4.2.1.04.0016 - ACUISCCAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1 1.02.0002 - BANCO 00 BRADESCO S/A

26/12/2022

4.:.2.01.0001

210

211

212

Totais dessa Data =«=«>

Folha 183Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática



Página 185 de 191

LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2 7.896.522/0001-"’0

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.696.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

: 27/12/2022
■ .1.07.0C07 - B»nco r>o RRunrsco s/»

■.■ .1.03.0CO? - n»nco r>o RH»r)p.sco S/» - twr;

nPS"'RS* RiHCíH'»

. -● ta

B£SGATE INV FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

prestaçAo de serviços

prestaçAo de serviços

0,00

1.450,33

0, 00

8,25

0,00

1.450,33

0,00

93

94

8,2595 J.P.5.01.OC03

' . ■ .1 .OP.OCO? - RAUCO no BRADP.SCO S/A

« .7.7,01 ,0C03 - rr.S''FSA RANCAR'A

'.'.1.07,0007 - RANÇO no RBAnr.SCO S/A

nP.S''P.SA RA11CAR‘A

0,00

3.06

0.00

54,00

0,00

1.385,00

0, 00

2.900,66

96

91

3, 0898

0,00

54,00

0,00

1,385,00

2.900,66

99 í.7,7.01 .0C03

' . 1.07,oco7 - RAHco r«3 RRAnrsco s/a

4.7,1 .0^ .oci 6 - AÇU'S'Ç*0 RP SPBVTCOS nF. TFHCFT70S

1 . ■ .0? .OC07 - RANCO riO RRARF.SCO S/A

Totais dessa Data

100

213

214

27/12/2022

Folha 184Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/OOOl-TO

N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

DIARIO

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

-a : 20/12/2022
1.'.1.07,0C0? - BíMco no RHunrsco s/»

1 .1 .03 .OCO? - RiNCO r>0 RRiORSeO S/A - A^I.^ÇAÇÍO TWR!

1.■.1.07.0CO? - RiUCO ro RKAnnscü s/»

1 .'.1 .O3.OC0? - RiHCO r» RRAW.SCO S/A - A‘'I.'CAÇAO THVR;

« .? .? .01 .OC03 ● r.r.ST.SA rmicaR"»

1.'.1.07.0CO? - niNco no nRAnnsco s/a

4.7.?.01 .0003 - RFST.SA riANCAR-A

1 .1.07.000? - RAMco r«o nRAfir.sco s/a

4.7.7.01.0003 - nr.S‘’FSA nAIICAR'A

1.' .1.07.000? - RAnco no RRAnr.sco s/»

4.2.2.01,0003

:.1,1.02.0002 - BANCO DO BRADEfCO S/A

4.2.2.01.0003 * eSSPESA BAJICAStlA

BANCO DO BRADESCO S/A

0, 00

13.132,90

0,00

50.02-1, 03

0,00

1,65

0,00

1,65

0,00

2,10

0, 00

2,80

0,00

3,08

0,00

11,65

0,00

52.000,00

0,00

11.134,00

126.313,86

RESGATE INV FAC

RESGATE IN\' FAC

RESGATE INI' FAC

RESGATE INV FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

COMPRA DE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

13.132,90

0,00

50.024,03

0,00

1,65

0,00

1,65

0,00

2,10

0,00

2,80

0,00

3.08

0,00

11,65

0,00

52.000,00

0,00

11.134,00

0,00

126.313,86

lOl

102

103

104

105

106

101

108

109

110

111 CESSESA BANCARIA

112

113

114 ;.1.1.02.0C02

4.2.2.01.0C03 - CESSESA BANCARIA

1.I.1.Q2.0CÜ2 ● BANCO DO BRADESCO S/A

MAIERIAL CE USO Z CONSUMO

115

116

215 4.I.2.01.OC01

1.I.I.02.0C02 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0C16 - ACUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCE1.70S

1.1.1.02.0C02 - BANCO 00 BRADESCO S/A

Totais dessa Data ===«>

CUSTO

216

217

218

28/12/2022

Folha 185Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 6

CNPJ; 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

: 29/12/2022
1.5.5.01.0003

1.'.1.05.0005 - B»uco no nBtnnsco s/»

4.5.5.01.0003

1.' .1.05.0005 - BUNCO W BBUriBSCO S/»

4.5.5.01 .0003 - rBS"^.S* B»IICÍB"B

1 . ■ .1 .05.0005 - B»HCO 00 nRBOr.SCO s/»

n»rico 00 BRUorsco S/» - >‘'i,"C»çtO iwr.;

jta

0,00

2,10

0,00

3,29

0,00

9,00

0,00

10.771,61

0, 00

700,00

11.486,00

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

APL.INVEST FAC

APL.INVEST FAC

prestaçAo de serviços

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

2, 10

0,00

3,29

0,00

9,00

0,00

10.701,61

0,00

700,00

0,00

11.486,00

117 nBS''PSt BaHC»B"4

118

119 r.rs'’B.sa Haiic»R">

120

121

122

123 1 .1 .03.0005

I . 1.05,0005 - n*Mco no BRAnr.sco s/»

4.5.1,04.001$ - acins'ç*o nn sf.rvtços nr. tkrcitros

1 .1 .05.000’ - nauco no nRanr.sco s/a

124

219

220

29/12/2022Totais dessa Data

Folha 186Tron Informática Fone/Fax: 4002 9090



Página 188 de 191

;U
oc. '2024

r-*;.
Rub.

LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N® 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

30/12/2022
1 .1.07.0C0?

1 .1.03.0CO? - R»nco fX) BBRriF.sco s/» - iwr;

4.?.?.01.0C03 - nr.s‘‘nsR b*hc»R"»

1.' .1.0?.OCO’ - R»HCO I» RBUDPSCO s/»

1.'.1.0’.OCO’ - BIMCO r» RRBDPSCO s/»

3.' .i.O’.OCOi - vrnn» MrsTRÇio nr siRviços

4. ■ .01 .OCOl - mítt;b'íi. nr. uso ~ consumo

1.■ .1.0’.0C0’ - riRNco no uRRnr.sco s/t-

4 .04.oci6 - >cuis"çso nr srRVTços nr TrecniBos

1 . 1,0’.0C0’ - niNco no nR»nr.sco s/»

2.1.5.01.ocos - S:>;?LES NAClOtIAL A RiCOLHER - OAS

jtâ :

0,00

30.511,65

0,00

11,65

0,00

10.000,00

0, 00

40.000,00

0,00

500,00

0,00

RESGATE INV FAC

RESGATE IK\' FAC

TARIFA BANCARIA

TARIFA BANCARIA

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

RECEBIMENTO - SERVIÇOS

COMPRA OE MATERIAIS

COMPRA DE MATERIAIS

PRESTAÇAO de SERVIÇOS

prestaçAo de serviços

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 11/2022

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO - 11/2022

30.511,65

0,00

11,65

0,00

10.000,00

0,00

40.000, 00

0,00

500,00

0,00

4.513.64

125 RíNco no RRAorseo s/t

126

127

128

221

222

223 CUSTO

224

225

226

231

4.513,940,00232 1.1.1.01.OCOl - CAIXA

85.537,14 85,537,1430/12/2022Totais dessa Data «“==>

Folha 137Fone/Fax: 4002 5090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 6

CNPJ: 27.896.522/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

●ta : 31/12/2022
4.7.1-03.0C11 - nrPBF.cmçiO v»guiN»s

1.7.3.07.0C07

4.7.1 ,03,0C1 7 - r;F.PIsrCT»ç40 FaUT"’»MFNTOS

1.7.3.07,0005

7.3.3.01.0001

3.' .1 .07.0001 - vr.ur>* psrsTkçso oü s";b'/iços

4.' .7.01 .0001 - HAinH-íI. np. uso 1 CONSUMO - custo

4.7.1.03.0007

4.7.1 .03.0003 - F.IirBG'» PT.F.TBTCS

«GUI. r. TSGOTO

4 3.03.0005 ● TELEFDHS

4 ,03.0008 - ALUGUEL PASSIVO

4.2.1.04.0003 - MAIEBIAL CE USO 2 CONSUMO

4.2.1.04.0007

4.2.1.04 .0008 - MAIEIUAL CE LIMPEIA

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM KAHUIEUCAO CE VEÍCULOS

4.2.1.04.0016 - AÇUlSICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0017

4.2.1.04.0019 - REFEICÓiS E LAIICRES

4.2.1.04.0021 - HAIERIAL CE lUFORvmTICA

4.2.2.01.0003

4.7.1 .03.001 1 - FF.PBF.CIAÇAO VXOUTNAS

4.7.1 .03.001? - FPBBP.CIAÇAO ROUITAMT.NTOS

Totais dessa Data =»■«>

(-) DEPRECIAÇÃO - MAQUINAS

(-) DEPRECIAÇAO - MAQUINAS

(-) DEPRECIAÇAO - EQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIAÇAO - EQUIPAMENTOS

TRANSE PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

68.633,79

0,00

10.325,54

0,00

0, 00

3.976.346,66

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

C, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

4.055.305,99

0,00

68, 633,79

0,00

10.325,54

629.216,11

0,00

2.675.810,55

9.724,00

7.163,60

3.835,82

515,00

11.794,18

3.268,66

689,14

227

(-) CF.BBKCTRÇ»© DF mgUlHiS F FQUfOMF.'228

229

(-) FF.FBFCTXÇXO DB FÇUTP ^SOC D4DOS F t

tUCBOS «CUMUIAIOS

230

233

234

235

236 rCHORABTOS COM-AIR-S

237

238 4.7.1,03.0002

239

240

241 ADMIMISTRAI

242 MEDlCA-lStlTOS

826,84243

601,70

543.147,07

5.864,80

828,68

1.046, 10

3.055,08

68.633,■'9

10.325,54

4.055.305,99

244

245

246 CC.MSUSTIVEIS E lUBRIFICAIITES

247

248

249 DES9ESA BANCARIA

250

251

31/12/2022

6.682.362,45 6.682.362,45Totais do Més de Dezembro «==>

Folha 188Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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Termo de Encerramento
Rub.

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 190, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA.

Aldeias Altas, 31/12/2022

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

Administrador, Sócio

CPF 604.315.263-03

LEILE MARCiA DANTAS MATOS

CONTADOR

CRC/PE 02824400 T-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

LEILE MARCIA DANTAS MATOS00692789383

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR60431526303

CERTIFICO A AUTEKTICAÇÃO EM 07/03/2023 09:49 SOB N° 20230280390.

PROTOCOLO; 230260390 DE 01/03/2023. NIRE: 212012B7878.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/03/2023

empresafacil .ina. gov.br
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LEILE MÍ.RCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839A, CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022

CNPJ ; 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017

1 ATIVO

l.l ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 disponível

1.1-1.01 CAIXA GERAL

790.571,50 D1.1.1.01.0001 CAIXA

790.571,50 DCAIXA GERAL

1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO

1,00 DBANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0002

1,00 DBANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.03 APLICACOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

6.945,09 D1.1.1.03.0001 BANCO DO BRASIL SA

733.761,77 DBA.VCO DO BRADESCO S/A - APLICAÇAO INVEST FAC1.1,1.03.0002

1.129.000,00 DOUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS1.1.1.03.0006

1.869.606,66 DAPLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

2.660.179,36 DDISPONÍVEL

2.660.179,36 DATIVO CIRCULANTE

1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE

1.2.3 IMOBILIZADO

1.2.3.01 IMOBILIZADO

2.179,204,68 t1.2.3.01.0002 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

103.255,43 D1.2.3.01.0005 EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFÉRICOS

2.281.460,31 DIMOBILIZADO

Folha 1Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE KARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839A, CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2022
CNPJ : 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201267878 EM 05/06/2017

1.2.3.02 [-) DEPRECIACAO ACUMULADA

(-) DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 150.827,58 C1.2.3.02.0002

37.001,04 C(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIP PROC DADOS E PERIF1.2.3.02.0005

187.828,62 C(-1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

2.093.631,69 DIMOBILIZADO

2.093.631,69 DATIVO NAO CIRCULANTE

4.753.811,05 DATIVO

Folha 2Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839A, CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2022
CNPJ : 27,696.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287678 EM 05/06/2017

2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE2.1

2.1.5 TRIBUTOS A RECOLHER

2.1.5.01 IMPOSTOS A RECOLHER

29"’.999, 91 C2.1.5.01.0005 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

297.999,91 CIMPOSTOS A RECOLHER

297.999,91 CTRIBUTOS A RECOLHER

297.999,91 CPASSIVO CIRCULANTE

2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

2.500.000,00 CCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO HELLIGTON LIMA BACELAR2.3.1.01.0004

2.500.000,00 CCAPITAL SOCIAL

2.500.000,00 CCAPITAL SOCIAL

2.3.2 LUCROS OU prejuízos

2.3.2.01 LUCROS OU prejuízos

246.300,00 C2.3.2.01.0001 LUCRO DO EXERCÍCIO

246.300,00 CLUCROS OU prejuízos

246.300,00 CLUCROS OU PREJUÍZOS

2.3.3 LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

2.3.3.01 LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

856.052,12 C2.3.3.01.0001 LUCROS ACUMULADOS

856.052,12 CLUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha 39090Tron Informática - Fone/Fax: 4002
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839A, CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2022

CNPJ : 27,896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017

856.052,12 CLUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

2.3.4 RESERVAS DE CAPITAL

2.3.4.01 RESERVAS DE CAPITAL

853.459,02 C2.3.4.01.0002 RESERVAS DE LUCROS

853.459,02 CRESERVAS DE CAPITAL

853.459,02 CRESERVAS DE CAPITAL

4.455.811,14 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

4.753.011,05 CPASSIVO

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
1) CONTEXTO OPERACIONAL

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de ALDEIAS ALTAS- MA, na R JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO,
CEP; 65.610-000, tendo como objeto social: 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00
Construção de obras de arte especiais 42.13-8-OC - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.29-1-04
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-04 - Serviços de pintura de

Perfuração e construção de poços de água 43.99-1-99 - Serviços especializados paraedifícios em geral 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05
construção não especificados anteriormente 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 46,49-4-08 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e pecas 47.72-5-00 - Com.ércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.73-3-00 -
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanltérios 71,11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor.
21 APRESENTACAO das DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS j , ● i j

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância con os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

31 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS
Estão registrados nas >
balanço;

3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Estão demonstrados pelos valores históricos,
competência:
3.3) IMOBILIZADO

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

demonstrações contábeis aplicações financeiras com resgate imediato, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do

financeiros, observando o regime deacrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos

Folha 4Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839A, CEP 65 61C-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS

Balanço Patrimonial - Exercido de 2022
CNPJ : 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL; NIRE 21201287878 EM 05/06/2017

3.4) AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) INVESTIMENTOS EH EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS

A empresa nío participa do capital social de outras sociedades.
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa està no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa nâo possui empréstimos e financiamentos.
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Nâo há passivo contingente registrado contabilmente,
advogados, nâo apontam contingências de quaisquer naturezas.
61 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 2.500.000,00 (dois milhio e quinhentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Welligton Lima Bacelar Junior - participação 100% do capital.
7) TRIBUTOS A RECOLHER

Os tributos a recolher séo débitos relacionados ao simples nacional, parcelado pelo sistema do simples nacional.
8) CUSTOS

Os custos relacionados ao uso e consumo-custo, e

contratados. Tendo em vista a compras de materiais e mâo de obra utilizada.
91 DEPRECIACAO

Os valores de depredação foram aplicadas através dos percentuais da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal.
10) EVENTOS SUBSEQUENTES ,
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante
sobre a situação patrimonial ou financeira de empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e

outras despesas administrativas sâo custos diretamente ligados com as prestações de serviços

ALDEIAS ALTAS - MA , 31 de dezembro de 2022

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA

R.G.;797668977 Org. Exp.;SSP-MA

CPP: 006.927.893-83

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

ADMNISTRADOR CPF: 604.315.263-03

Folha 5Tron Informática Fone/Fax: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CEP 65 610-000, CENTRO

DRE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 27.896.522/0001-70

RECEITA BRUTA DE VENDA E SERVIÇOS

VENDA PBES7AÇAO DE SERVIÇOS 3.976.346,66

3.976.346,66 3.976.346,66RECEITA

DESPESAS

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

TELEFONE

ALUGUEL PASSIVO

DEPRECIAÇAO HAOÜINAS

DEPRECIACftO EOUIPAHENTOS

MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRATIVO

MEDICAMENTOS

MATERIAL DE LIMPEZA

DESPESAS COM HANUTENÇAO DE VEÍCULOS

AQUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

REFEIÇÕES E LANCHES

MATERIAL DE INFORMÁTICA

DESPESA BANCARIA

(2.675.810,55)

(9.724,00)

(7.163,60)

(3.835,82)

(515,00)

(11.794,18)

(68.633,79)

(10.325,54)

(3.266,66)

(689,14)

(626,84)

(601,70)

(543.147,07)

(5.864,80)

(828, 68)

(1.046, 10)

(3.055,08)

629.216,11{3.347.130,55)DESPESAS E CUSTOS

R$ 629.216,11LUCRO DO EXERCÍCIO

Folha 1Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Iníormátioa
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LEILE HARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRJCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

R JOSE FEITOSA MOÜRAO, B39-A, CEP 65 610-000, CENTRO

DRE

CNPJ: 27,696.522/0001-70JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezeinbro de 2022

LEILE KARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA

R.G.: 79766B977 Org, Exp.: SSP-MA

CPF: 006.927.893-83

HELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

ADMNISTRADOR

Org. Exp.:

CPF: 604.315.263-03

R.G. :

Folha 2- Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Infotmátii
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 21.096.522/0001-70

BALANCETE ANALÍTICO

01/01/2022 a 31/12/2022

Saldo FinalSaldo PoriodoDÉBITO CRÉDITOConta - Dascriçào Saldo Rntarior

4.753.011,05 D600.717,74 D10.328,864,90 9.728.147,244.153.093,31 D1 - ATIVO

2.660.179,36 D9.649.187,91 012.109,89 C0.836.998,023.472.369,25 D1.1 - ATIVO CIRCULANTE

2.660.179,36 D812.189,89 C9.649.107,918.336.998,021.1.1 - disponível 3.472.369,25 D

790.571,50 D

790.571,50 D

1.520.365,33 C

1.520.365.33 C

1.520.365,33

1.520.365,33

0,00

0,00

1.1.1.01 - CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001

2.310.936,83 D

2.310.936,83 DCAIXA

1,00 D

1,00 D

0,00

0,00

6.052.584,62

6.052.584,62

6.052.504,62

6.052.584,62

1,00 D

1,00 D

1.1.1.02 - BANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.869.606,86 D

6.845,09 D

733.761,77 D

1.129.000,00 D

700.175,44 D

0,00

708.175,44 D

0,00

2.076.237,96

0,00

2.076.237,96

0, 00

2.704.413,40

0,00

2.784.413,40

0,00

1.161.431,42 D

6.045,09 D

25.506,33 D

1.129.000,00 D

1.1.1.03 - APLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ II

1.1.1.03.0001

1.1.1.03.0002

1.1.1.03.0006 - OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BANCO DO BRASIL SA

BANCO DO BRADESCO S/A - APLICA'

2.093.631,69 D1.412.907,63 D78.959,331.491.866,96600.724,06 D1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE

2.093.631,69 D1.412.907,63 D1.491.866,96 78.959,33680.724,06 D1.2.3 - IMOBILIZADO

2.261.460,31 D

2.178.204,88 D

103.255,43 D

1.491.866,96 D

1.491.866,96 D

0,C0

0, 00

0,00

0,00

1.491.866,96

1.491.866,96

0,00

789.593,35 D

686.337,92 D

103.255,43 D

1.2.3.01 - IMOBILIZADO

1.2.3.01.0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.2.3.01.0005 - EQUIP. DE PROC. DADOS E PERI

187.828,62 C

150.827,50 C

37.001,04 C

78.959,33 C

68.633,79 C

10.325,54 C

70.959,33

68.633,79

10.325,54

0,00

0,00

0,00

108.069, 29 C

82.193,79 C

26.675,50 C

1.2.3.02 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E

(-) DEPRECIACAO DE EQUIP PROC

1.2.3.02.0002

1.2.3.02.0005

4.753.811,05 C600.717,74 C28.496,37 629.216,114.153.093,31 C2 - PASSIVO

297.999,91 C28.498,37 D28.498,37 0,00326.498,28 C2.1 - PASSIVO CIRCULANTE

297.999,91 C28.496,37 D28.498,37 0,00326.496,26 C2.1.5 - TRIBUTOS A RECOLHER

297.999,91 C28.498,37 D0, 0028.499, 37326.499, 28 C2.1.5.01 IMPOSTOS A RECOLHER

Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática Folha 1
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CCNSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.696.522/0001-70

BALANCETE ANALÍTICO

01/01/2022 a 31/12/2022

C R É D I TO Saldo FtnalSaldo PariodoDÉBITOConta - Daacriçio Saldo RntarioE

297.999,91 C26.498,37 D28 .498,37 0,00326.498,28 C2.1.5.01.0005 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

4.455.811,14 C629.216,11 C0,00 629.216,113.826.595,03 C2.3 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.500.000,00 C0,00 0,000,002.500.000,00 C2.3.1 - CAPITAL SOCIAL

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

2.3.1.01 - CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0004 - CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INT

246.300,00 C0,000,00 0,00246.300,00 C2.3.2 LUCROS OU prejuízos

246.300,00 C

246.300,00 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

246.300,00 C

246.300,00 C

2.3.2.01 ● LUCROS OU PREJUÍZOS

2.3.2.01.0001 - LUCRO DO EXERCÍCIO

056.052, 12 C629.216,11 C629.216, 110,00LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 226.836, 01 C2.3.3

856.052,12 C

856.052,12 C

629.216,11 C

629.216. 11 C

629.216, 11

629.216,11

0,00

0,00

2.3.3.01 - LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 226.836,01 C

226.636,01 C2.3.3.01.0001 - LUCROS ACUMULADOS

853.459,02 C0,000,000,00853.459,02 C2.3.4 RESERVAS DE CAPITAL

853.459, 02 C

053.459, 02 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

853.459,02 C

853.459,02 C

2.3.4.01 - RESERVAS DE CAPITAL

2.3.4.01.0002 - RESERVAS DE LUCROS

0,000,003.976.34$,$63.976.346, 660, 003 - RECEITAS

0,000,003.976.346,66 3.976.346,660,00RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS3.1

0,000,003.976.346,66 3.976.346,660,003.1.1 - RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS

0,00

0,00

0,00

0,00

3.976.346, 66

3.976.346,6$

3.976.346,66

3.976.346,66

0,00

0,00

3.1.1.02 - VENDAS DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,000,003.347.130,553.347.130,550,001 - CUSTOS E DESPESAS

Fone/Fax; 4002 9090Tron Informática Folha 2

5A
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE

BAIANCETE analítico

01/01/2022 a 31/12/2022

CRÉDITO Saldo Período Saldo FinalConta - Deacriçáo Saldo Anterior DÉBITO

0, OO0,004.1 - CUSTOS DOS BENS / SERVIÇOS VENDIDOS 2.675.810,55 2.675.810,550,00

0,002.675.810,55 2.675.810,55 0,004.1.2 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.675.810,55

2.675.810,55

2.675.810,55

2.675.810,55

4.1.2.01 - CUSTOS DOS SERVIÇOS

4.1.2.01.0001

0,00

0,00MATERIAL DE USO E CONSUMO CU.

0,000,004.2 - DESPESAS DAS OPEPAÇdES CONTINUADAS 671.320,00 671,320,000,00

0,000,00666.264,92 668.264,920,004.2.1 DESPESA ADMINISTRATIVA

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

m.991, 93

9.724,00

7.163,60

3.835,82

515,00

11.794,18

68.633,79

10.325,54

m.991,93

9.724,00

7.163,60

3.835, 82

515,00

11.794,18

68.633,79

10.325,54

4.2.1.03 ● DESPESAS OPERACIONAIS FIXAS 0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.2.1.03.0002 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.2.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO

4.2.1.03.0005

4.2.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO

4.2.1.03.0011 - DEPRECIAÇAO MAQUINAS

4.2.1.03.0012 - DEPRECIAÇAO EQUIPAMENTOS

TELEFONE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

556.272,99

3.268,66

689, 14

826, 84

601,70

543.147,07

5.864,80

828,68

1.046,10

556.272,99

3.268,66

689,14

826, 84

601,70

543.147,07

5.864,80

828,68

1.046,10

4.2.1.04

4.2.1.04.0003

4.2.1.04.0007

4.2.1.04.0008

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VEI'

4.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCE

4.2.1.04.0017 - combustíveis E LUBRIFICANTES

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E LANCHES

4.2.1.04.0021

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS AIWINI.

MATERIAL DE USO E CONSUMO ● AQ

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MEDICAMENTOS

MATERIAL DE LIMPEZA

MATERIAL DE INFORMÁTICA

0,000,003.055,08 3.055,000, 004.2.2 - DESPESA FINANCEIRA

0,00

0,00

0,00

0,00

3.055,00

3.055,06

3.055,00

3.055,00

0, 00

0,00

4.2.2.01 - DESPESA FINANCEIRA

4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática Folha 3
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.B96.522/0001-70

BALANCETE ANALÍTICO
01/01/2022 a 31/12/2022

Saldo FinalSaldo FariodoDÉBITO CRÉDITOSaldo AnteriorConta “ Deacrrção

ALDEIAS ALTAS, 31 de DEZEMBRO de 2022

LEILE MARCIA DAHTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 mA

R.a.: 797668977 Org. Exp.; SSP-MA

CPF: 006.927.893-83

WELLICTOH LIMA BACELAR JUHIOR

ACMNISTRADOR

Org. Exp.:R.G. ;

CPF: 604.315.263-03

9090Tron Informática - Fone/Fax: 4002 Folha 4

^ §
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TRON INFORMÁTICAContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Execcicio de 2022

CMPJ : 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA CC»1EBCIAL: NIKE 21201287878 EM 05/06/2017

Emissão da Indicas

2.660.179,3600

0,0000
297.999,9100

0,0000

8,9268

- Ativo Circulante

- Realizável a Longo Prazo
- Passivo Circulante

(Dl - Exiglvel a Longo Prazo

(I) - índice de Liquidez Geral

: I ● (A ● BI / (C ♦ D)

: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis
para liquidar suas obrigaçOes.

Fózmula

curso do exercício seguinteAnálise

Desejável, , Mai' que 1

2.660.179,3600

297.999,9100

8,9268

ÍA) - Ativo Circulante

Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Corrente

(B)

; I - (A / B)

: Indica quanto a empresa possui era recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer
ao total de suas dividas de curto prazo.

Fórmula

Análise
10,07 % If

Desejável..: Kaior que 1

A
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MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Emissão de índices - Exercício de 2022

CNPJ : 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201207878 EM 05/06/2017

2.660.179,3600

0,0000

297.999,9100

8, 9268

- Ativo Circulante

- Estoques
Passivo Circulante

de Liquidez Seca(I) - Indu

: 1 - {A - B) / C

Mostra a capacidade de liquidação das obrigaçflea

Fórmula

10,07% Iabrir mSo dos estoques.Análise

Desejável,,: Maior que 1

7.189.966,5800

297.999,9100

21,1274

(A) - Disponibilidade
Passivo Circulante

(I) - Índice de Liquidez Imediata

(B)

Fórnula : I - (A / B)

: Expressa a fraçáo de reais que a empresa dispfie de imediato para saldar cada BS 1,00 de is dlvid.Análise

Desejável,.; Maior que 1
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Emissão da índices - Exercício de 2022

CNPJ : 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIKE 21201287878 EM 05/06/2017

297.999,9100

0, 0000

4.753.011,0500

0,0627

Passivo Circulante

- Exigivel a Longo Prazo
- Ativo Total

(I) - Índice de Endivid. :nto Gerai

FócTTUla ; I - (A * BI / C

: Deraonsctâ a relaçao entra a divida total da empresa e sou próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de
reais de propriedade de terceiros.

94.1 %
Análise

!□ (A) o (C)|
Desejável..: Menor que 1

4.753.811,0500

297.999,9100

0,0000

15,9524

(A) - Ativo Total

Passivo Circulante

(C) - Exigivel a Longo Prazo

;i) - Índice de Solvtncia Geral

(B)

: I - A / (B * C)Fórmula

iS (totais), para pagamento do total de suas dividas.Análise ; Expressa grau de garantia que a empresa dispõe Ati

Desegável..: Maior que 1

HELLI6T0N LIMA BACELAR JUNIOR

ADMNISTRADOR

Org. Exp.:

CPF; 604.315.263-03

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contadoria} CRC: PE 02624400 TMA

R.G.: 797666977 Ocg. Exp.: SSP-MA

CPF; 006.927.a93-B3

R.G. :
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEILE MARCIA DANTAS MATOS00692789383

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR60431526303

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2023 11:34 SOB K» 20230280315.

PROTOCOLO: 230280315 DE 06/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303134342. CNPJ DA SEDE: 27896522000170 .

KIRE: 21201287878. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2023.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO B LOCACAO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento. impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

: LEiLEMARCIA DANTAS MATOS

; PE-028244/O-0T-MA

: CONTADOR

: ***.927.893-**CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/05/2024 as 18:54:41.
Válido até: 04/06/2024.

Código de Controle: 688479.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade
12406561020 em 09/05/2024, protocolo 240623150. Para vaiidação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201287878

27896522000170CNPJ:

Munícipio: Aldeias Altas

Identificação de Livro Digital
I

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração:, 01/01/2023 - 31/12/2023 I

CRC/OABAssinante(s) Nome

LEILE MARClA DANTAS MATOS PE02824400 TMA00692789383

WELLIGTON LIMA BACELAR

JUNIOR
60431526303

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2024 06:45 SOB N“ 20240623150.

PROTOCOLO: 240623150 DE 08/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12406561020. NIRE: 21201287878.

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 09/05/2024

ecipreeaf acil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fíca sujeito ):omprDvaA> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câlgos de venficaÁ:.

O

K J
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 274, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa MiX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, município Aldeias Altas,

CNPJ n° 27.896.522/0001-70, Número de Registro (NIRE) 21201287878.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/06/2017

*^0 constitutivo: 21200915999

Aldeias Altas, 01/01/2023

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PE 02824400 TMA

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR

Administrador, Sócio

CPF 604.315.263-03

|3
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LEILE MARCIA D EELIFEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2"7.8 96.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 03/01/2023
4.2.2.01.0003 - DESÍES& OANCARIA

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0017

1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

1.1.1.02.0002

4.2.1.03. OOOS - TELErOJíS

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0017

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data -===>

7,78

0,00

218,71

0,00

70.579,02

0,00

100,00

0,00

100,00

0,00

71,085,51

0,00

7,78

0,00

218,71

0,00

70.579,02

0,00

100,00

0,00

180,00

71.085,51

TARIFAS BAHCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

aplicaçAo INVEST

APLICAÇAO INVEST

PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE

PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

17

16 KAHCO DO SFIAEESCO 3/A

combustíveis e lubrificantes

BANCO DO SRADESCO S/A

BANCO DO SRADESCO S/A - ABLJCAçAO ZKVE!

BANCO DO BRADESCO S/A

19

20

21

22

25

26 BANCO DO BRADESCO S/A

combustíveis e lubrificantes

BANCO DO BRADESCO S/A

03/01/2023

27

28

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1

A
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LEILE tíARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 04/01/2023
1-1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

1.1.1.02.0002

1. 1. 1.03.0 0 0 2 - 83lNCO DO BWUISSCO S/A - APllCACÜO IKVEI

1.1. 1.02.0002

1.1.1.03.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A - APLXCACAO IHVE:

4.2.1.04.0010 - AQUlSlçio DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0016 - ASUISIÇAO DB SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1,1,02.0002 ● BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - AQUlSICio DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0016 - AQUlSlçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

4-2.2-01.0003

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4-2-1-03.0003

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO BE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ==»=>

0,00

10.071,79

0,00

45.410,15

0,00

32.032,87

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0,00

2.400,00

0,00

19,43

0,00

368,61

0,00

4.926,77

103.429,62

RESGATE INVEST

RESGATE IHVEST

RESGATE IHVEST

RESGATE IHVEST

RESGATE IHVEST

RESGATE IHVEST

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PBESTAÇAo DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

10.771,79

0,00

45.410,15

0,00

32.032,87

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0.00

2.400,00

0,00

19,43

0,00

368,61

0,00

4.926,77

0,00

103.429,62

29 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - APLlCACAO IHVE!

BANCO DO BRADESCO 5/A

30

31

32

33 BANCO DO BRADESCO S/A

34

35

36 BANCO DO BRADESCO S/A

37

38

39

40 BANCO DO BRADESCO S/A

41

42 BANCO DO BRADESCO S/A

DESPESA BANCARIA45

46

47 ENEROIA BLBTRICA

BANCO DO BRADESCO S/A48

49

50

04/01/2023

Folha 2Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CorrplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 05/01/2023
1-1.1.02.0002

1.1.1.05.0002

8.097,37

0,00

13,17

0,00

755,20

0,00

2.6í0,00

0,00

1.000,00

0,00

589,00

0,00

13.094,74

0,00

8.097,37

0,00

13,17

0,00

755,20

0, 00

2.640,00

0,00

1.000,00

0,00

589,00

13.094,74

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO CONTABILIDADE

PAGAMENTO ALUGUEL MAQUINA

PAGAMENTO ALUGUEL MAQUINA

COMPRA DE MEDICAMENTOS

COMPRA DE MEDICAMENTOS - FARMA

51 BANCO DO BRAOCSCO S/A

BANCO DO BRADBSCO 5/A - APLICACAO INVE!

oesFtSA BANCARIA

BANCO DO BRADB5CC 5/A

MATERIAL DE LIMRtZA

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADB5CC 5/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRADE5CO S/A

ALUGUEL PASSIVO

BANCO DO BRADESCO 5/A

MEDICAMENTOS

1-1.1.02.0002 ● BANCO DO BRADESCO 8/A

05/01/2023

52

55 4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0006

56

57

58

59 4.2.1.01.0002

1.1.1.02.0002

4.2.1.05.0008

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0007

60

61

62

FARMA63

64

Totais dessa Data »»««>

Folha 3Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histdrico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 06/01/2023
1.1.1.02,0002 ● BANCO 00 BRADESCO S/A

1.1,1.03.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A ● ARLICACJlO lUVEi

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

SEGUROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

<,2.1.0<.001t - AQUlSlçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02,0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

06/01/2023

1.599,94

0,00

15,16

0,00

576,08

0,00

1.000,70

0,00

0,00

1.599,94

0,00

15,16

0,00

576,08

0,00

1.000,70

RESGATE IKVEST

RESGATE IKVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO SEGURO MAQUINA

PAGAMENTO SEGURO MAQUINA

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAo DE SERVIÇOS

65

66

67 4.2.2.01.D003

1-1.1-02-0002

4-2.1-Ol-OOlS

68

69

70

71

72

3.199,08 3.199,08Totais dessa Data «««»>

Folha 4Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.856.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

HisCdirico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 09/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

4.2.2.01.0003

2.301,14

0,00

23,24

0,00

936,20

0,00

1.560,70

0,00

278,00

0,00

0, 00

28.000,00

33.602,28

0,00

2.801,14

0,00

26,24

0,00

936,20

0,00

l.S€0,70

0,00

278,00

28.000,00

0,00

33.602,28

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

COMPRA DE INSUHOS

COMPRA DE IMSUMOS

PAGAMENTO PRESTAÇAC DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTACAC DE SERVIÇOS

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA DE INSUMOS

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

73 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO PO 8RADESCO S/A - APIICAÇAO IKVES

DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO 3/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRAI

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO 3/A

4.2. 1.04.00U - AQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

74

75

76

77 4.2.1.04.0003

78

79

80 BANCO DO BRADESCO 3/A

MATERIAL DE USO E CONSUMO ● ADMINISTRAI

BANCO DO BRADESCO S/A

61 «.2.1.04.0003

1.1,1,02.0002

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data

62

315

449 BANCO DO BRADESCO 3/A

09/01/2023

Folha 5Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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202-1

LBILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/01/2023
4.2.1.04.OOie - XQUISIÇAO SE SERVIÇOS SE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0021 - HATERIAt DE INEORHRTICA

BANCO DO BRADE3CO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - ABLICACiO INVE!

BANCO CO BRADESCO S/A

UNIrORMES

PAaAHENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAaAHENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

TARIFAS BAHCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

COMRPA DE MATERIAIS

COMRPA DE MATERIAIS

aplicaçAo INVEST

APLICAÇAO INVEST

COMPRA DE UNIFORMES

COMPRA DE UNIFORMES

93 2.000,00

0,00

8,97

0,00

919,99

0,00

921,14

0,00

990,00

0,00

4.000,00

0,00

2.000,00

0,00

9,87

0,00

519,99

0,00

921,14

0,00

990,00

4.000,00

84 BANCO DO BRADESCO S/A

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

99

86

PLACA

PLACA

87

88 1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0006

1.1,1.02.0002 ● BANCO DO BRADESCO S/A

10/01/2023

89

90

91

92

Totais dessa Data

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 Folha 69090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2T.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 11/01/2023
1.1.1.02.0002 ● KAHCO DO BRADESCO 5/A 0,00

06,79

0,00

12,79

0,00

74,00

27.000,00

126.000,00

0,00

0,00

153.173,58

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAHENTO ALMOÇO

PAGAMENTO ALMOÇO

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

66,79

0,00

12,79

0,00

74,00

0,00

0,00

0, 00

27 .000,00

126.000,00

153.173,58

93

1.1.1.03.0002 ● BANCO 00 BRADESCO S/A - APLICAÇAO INVE:

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0019

94

9S DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

REreiCÓES E LANCHES

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 ● VENDA PRBSTACAO DE SERVIÇOS

l.I.1.02.0002

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data

96

97

98

326 3.1. 1.02.0001

327

460 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

U/01/2023

461

Folha 7Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE KARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 12/01/2023
i. 1.i.02.0002

1,1.1.03.0002

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO 8/A

1.329,14

0,00

14,29

0,00

55,00

0,00

0,00

49.000,00

50.398,39

0,00

1.329,14

0,00

14,25

0,00

55,00

49.000,00

0,00

50.396,39

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO JANTAR

PAGAMENTO JANTAR

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

99 BANCO DO BRADESCe S/A

BANCO DO BRADESCe 3/A - APLICAçAO XNVE!100

101

102 1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0019 - REFEICÓES E LANCHES

1.1.1.02.0002

103

104 BANCO DO BRADESCO S/A

VENDA PRBSTACAO DE SERVIÇOS

BANCO DO BRADESCO S/A

353 3.1.1.02.0001

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data

487

12/01/2023

Folha 8Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7C

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 13/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.01.0001

1.1.1.02.0002

1.1.1.02.0002

4.2.2.01.0002

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.000S

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data «■««>

500,00

0,00

520,06

0,00

121,90

0,00

698,16

0,00

2.040,16

0,00

500,00

0,00

520,08

0,00

121.90

0,00

898,18

2.040,16

SUPRIMENTO DE CAIXA

SUPRIMENTO DE CAIXA

RESSATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFA MAX EMPRESARIAL

TARIFA MAX EMPRESARIAL

PAGAMENTO PU6LICIDADE

PAGAMENTO PUBLICIDADE

107 SANCO DO BRADESCO 5/A

CAIXA

BANCO DO BRADE5CO 5/A

BANCO DO 8RADE5CO 5/A - APIICACAO INVE!

DE5PESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO 5/A

PR0PASANDA5 E PUBL2C1DADES

BANCO DO BRADESCO S/A

13/01/2023

108

109

110

111

112

113

114

Folha 9Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição CréditoDocumento

Data : 16/01/2023
1. 1.1.02.01)02

I .1.1.01.0002 ' SAtiOO DO BRADDSCO S/A - AHlCAçAO IHVE!

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO 5/A

4 .2. I .04.00U - AQUISIcAo DC StlIVICOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

115 4 . 115,91

0,00

10,30

0,00

1.190,74

0,00

0,00

40.000,00

45.316,95

BANCO DO BRADESCO S/A 0,00

4.115,91

0,00

10,30

0,00

1.190,74

40.000,00

0,00

45.316,95

RESGATE IHVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO PRESTAÇAo DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

116

117 OESFESA BANCARIA

118

119

120

356 3,1.1.02,0001 - VENDA FRESTACAO DE SERVIÇOS

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data —=>

490 BANCO DO BRADESCO S/A

16/01/2023

Tton Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 10
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 17/01/2023
4.2.2.01.0003 - DES?E3A BANCARIA

BANCO 00 BRADESCO S/A

CORREIOS E HALOTES

12,75

0,00

301,55

0,00

«03.405,12

0.00

500,00

0,00

604.283,42

0,00

12,75

0,00

301,55

0,00

603.409, 12

0,00

500,00

604.383,42

TARIFAS BAHCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO TARIFA CORREIO

PAGAMENTO TARIFA CORREIO

apiicaçAo INVEST

APLICAçAo INVEST

ABASTECIMENTO GASOLINA 2X

ABASTECIMENTO GASOLINA 2X

125

126 1.1.1.02.0002

127 4.2.1.03,OOOE

1.1.1.02.0002 - BANCO 00 BRADESCO S/A

1.1.1.03,0002 - BANCO DO BRADESCO S/A ● APUCACAO IHVE!

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0017

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data

128

129

130 BANCO DO BRADESCO S/A

combustíveis e lubrificantes

BANCO DO BRADESCO S/A

17/01/2023

131

132

Folha 11Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data 18/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.02.0002 - BANCO 00 BRADE5CO S/A - APLXCACiO XNVEl

1.1.1.02.0002

1.1.1.01.0002 ' BANCO 00 BRAOESCO S/A - APLICAÇAO XNVE!

1.1.1.02.0002

1.1.1.01.0002

4.2.1.04.0010 - ACUXSICAO OE SERVXCOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002

4.2.2.01.0001

1.1.1.02.0002 ' BANCO DO BRAOESCO S/A

133 15.054,61

0,00

6.619,74

0,00

521,16

0,00

2.500,00

0,00

22,40

0,00

104,65

0,00

25.622,56

0,00

15.854,61

0,00

6.619,74

0,00

521,16

0,00

2.500,00

0,00

22,40

0,00

104,65

25.622,56

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

PAGAMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO ALMOÇO

PAGAMENTO ALMOÇO

BANCO DO BRADESCO S/A

134

135 BANCO DO BRADESCO S/A

136

137 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - APIICACÃO INVEi138

143

144 BANCO DO BRADESCO 3/A

DESPESA BANCARIA149

150

151 4.2.1,04,0019 - REPEIçOES E LANCHES

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data

152 BANCO DO BRADESCO S/A

18/01/2023

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 12
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 19/01/2023
1.1.1.02.0002

1-1.1.03.0002 - BANCO DO BRAD£SCO 8/A ● APUCACAO INVEi

BANCO DO BRAOC8CO S/A

CAIXA

HATEBIAI. DE USO t CONSUMO - CUSTO

BANCO DO BRADESCO 3/A

0.00

298.141.62

0.00

10.000,00

0.00

89.000,00

0,00

200,00

0,00

16,50

0,00

920,17

0,00

34,95

O, 00

770,00

399.083,24

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

SUPRIMENTO DE CAIXA

SUPRIMENTO DE CAIXA

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

PAGAMENTO ALMOÇO

PAGAMENTO ALMOÇO

TARIFA BANCARIAS

TARIFA BANCARIAS

manutençAo MAÇUINA

HANUTENÇAO MAOUINA

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

COMPRA DE PEÇAS MANUTENÇAO

COMPRA DE PEÇAS MANUTENÇAO

29B.141,$2

0,00

10.000,00

0,00

89.000,00

0,00

200,00

0,00

16,50

0,00

920,17

0,00

34,95

0,00

770,00

0,00

399.083,24

159 BANCO DO BRADESCO S/A

160

161 1.1.1.02.0002

1-1.1.01.0001

4-1.2.01.0001

1-1.1.02.0002

4.2.1.04.0019 - RtríICÕes E LANCHES

1.1-1-02.0002 ● BANCO DO BRADESCO S/A

162

165

166

169

no

171 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM HANUTENCAO DE VEÍCULOS

1.1.1.02.0002

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM KANUTENCAO DE VEÍCULOS

4.2.2.01.0001

1.1.1.02.0002172

173

174 BANCO DO BRADESCO S/A

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

175

176

181

182 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ●"»»> 19/01/2023

Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 13Tron Informática
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LEILE t-lARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Crédito Histórico / CornplerrientoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 20/01/2023
1.1.1.02.0002 - SANCO CO BRADBSCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - APllCACiO ItT/BS

163 23.9S6,41

0,00

33,55

0,00

199,00

0,00

24.189,02

0,00

23.956,41

0,00

33,55

0,00

199,00

24.189,02

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO ALMOÇO

PAGAMENTO ALMOÇO

164 1.1.1.01.0002

4.2.2.01.0003 ● OBSPESA BANCARIA

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0019 - REfEICÔES E LANCHES

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data ««-=>

193

194

203

204 EANCO DO BRADESCO S/A

20/01/2023

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 14
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 23/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

4.1.2.01.0001

1.1.1.02.0002

4.2.2.01.0003 - SZSFESA BANCARIA

BANCO 00 BRADE5C0 0/A

DE5FE3A BANCARIA

BANCO 00 BRADESCO S/A

ENERSIA EIETRICA

BANCO 00 BRAOESCO S/A

23/01/2023

153.644,07

0,00

70.000,00

0,00

32,05

0,00

34,95

0,00

320,00

0,00

224.031,87

0,00

153.644.67

0,00

70.000,00

0,00

32,05

0,00

34,95

0,00

320,00

224.031,87

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA

205 BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 5/A - APUCAçAO IHVEÍ

MATERIAL DE USO B CONSUMO - CUSTO

BANCO DO BRAOESCO S/A

206

207

206

213

214 1.1.1.02.0602

4.2.2.01.0001

1.1.1.02.0002

4.2.1.03.0003

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data ««-«>

217

218

219

220

Folha 15Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 24/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data -«—>

978,89

0,00

0,00 BESSATE INVES7

BESSATE INVEST

0,00 TARIFAS BANCABIAS

48,89 TARIFAS BANCARIAS

1.027,78

223 SANCO SO BRADE3CO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - APLICAÇAO INVEI

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

978,89224

48,69223

0,00

1.027,78

228

24/01/2023

Folha 16Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE l-IARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2"7.8 96.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 25/01/2023
].1.l.oz.ooaz ● BANCO DQ BAADBSCO S/A

BANCO DO BRADE5CO 3/A - APIICAÇAO INVEÍ

229 2.583.98

0,00

13,98

0,00

10.256,32

0,00

12.654,28

0,00

2.583,96

0,00

13,98

0,00

10.256,32

12.854,28

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

230 1.1.1.03.0002

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA231

232 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRACE5CO S/A

4.2.1.04.0016 - ASUISIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 ● BANCO DO BRADESCO S/A

25/01/2023

571

572

Totais dessa Data —->

fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 17Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Crédito Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 26/01/2023
J.l.l.OÍ.OOOJ - MHCO 00 BRADE3CO SM

I.I.J.03.Q002 - ÍWCO DO BRADESCO SM ● APUCACAo IKVEÍ

4.2.2.OJ.0003 - DESPESA BANCARIA

237 40.«23,95

Q.OO

23,95

0,00

40.647,90

0,00

40.623, 95

0,00

23,95

40.647,90

RES3ATE INVEST

RESGATE IKVEST

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

238

241

242 1.1.1.02.0002 ● BANCO DO BRADESCO SM

Totais dessa Data ■««=> 26/01/2023

'r

Folha 18Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE I-IARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 27/01/2023
1.2.2.01.000)

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.001» - RErCXçdES t LAMCKCS

1.1.1.02.0002 ● BANCO Do BRADESCO 3/A

4.1.2.01.0001 - KATERIAI. DE USO E CONSUMO

BANCO DO BHADESCO S/A

27/01/2023

0,00

19,30

0,00

399,00

0,00

61.523,25

61.941,55

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

PAGAMENTO JA.NTAR BEUNiAO

PAGAMENTO JANTAR REUNlAO

COMPRA CUSTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA CUSTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

19,30

0,00

399,00

0,00

61.523,25

0,00

61.941,55

247 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A248

249

250

251 CUSTO

252 1.1.1.02.0002

Totais dessa Data «—>

Folha 19Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090

A
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 30/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002

4.2.1.04.0013

1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0003

l.l.1.02.0002

61.315.10

0,00

9.04S,47

0,00

201,65

0,00

300,00

0,00

210,00

0,00

78.412,30

0,00

$7.115,18

0,00

9.845,41

0,00

201,65

0,00

300,00

0,00

270,00

78.412,30

RESGATE IKVEST

RESGATE IKVEST

RESGATE IKVEST

RESGATE IKVEST

ABASTECIMENTO GASOLINA

ABASTECIMENTO GASOLINA

COMPRA DE INSUMOS

COMPRA OE INSUHOS

PAGAMENTO ALMOÇO

PAGAMENTO ALMOÇO

261 BANCO DO ÍRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A ● APLlCAcAo IMVE!

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A - ARLICACAO DtVE!

combustíveis e lubrificantes

BANCO DO BRADESCO S/A

HATERIAL OB USO E CONSUMO - ADMINISTRAS

BANCO DO BRADESCO 3/A

4.2.1.04.0010 - REFEZCÓES E LANCHES

1.1.1.02.0002

Totais dessa Data ««==>

262

263

264

267

260

279

280

2BS

266 BANCO DO BRADESCO S/A

30/01/2023

Folha 20Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 31/01/2023
1.1.1.02.0002

1.1.1.03.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A - APUCAçAO XNVE!

4.2.1.04.0010 ● AOUISIOAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

BANCO DO BRADESCO S/A

RESGATE INVEST

RESGATE INVEST

PAGAMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PAGAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

TARIFAS BANCARIAS

TARIFAS BANCARIAS

COMPRA DE INSUMOS - ADM

COMPRA DE INSUMOS

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS BANCARIAS

TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS BANCARIAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

38.871,62

0,00

2.600,00

0,00

2.600,00

0,00

2.400,00

0.00

46,62

0,00

500,00

0,00

0,00

37.269,06

132.162,27

0,00

4.000,00

0,00

220.249,57

0,00

38.871,62

0,00

2.600,00

0,00

2.600,00

0,00

2.400,00

0,00

46, 62

0,00

600,00

37.269,06

0,00

0,00

132.162,27

0,00

4.000,00

220.249,57

287 BANCO DO BRADE3CO S/A

288

291

292 1.1.1.02.0002

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO Dt 3BRVICOS DE TERCEIROS

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

293

294

296

296 1.1.1.02.0002 - BRNCO DO BRADESCO S/A

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

4.2.1.04.0002 - MATERIAL ESCRITORIO - ADMINISTRATIVO

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO 3/A

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

1.1,1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

2.1.S.Ol.OOOS - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

1.1.1.01.0001 - CAIXA

Totais dessa Data

297

298

299

ADH300

429

563

573

574

575

576

31/01/2023mMW>

2.171.784,60 2.171.784,60Totais do Mês de Janeiro =»«»>

Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 21Tron Informática

r\

,



Página 23 de 275

RI U
‘■●'Oi

/2024
1-6

Rub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CouplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Docuroento

Data : 02/02/2023
4.2.1.01.0004 - ACUA Z ESGOTO

4.2.1.01.0004

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data »■«»>

85,03

53,35

0,00

0,00

138,38

0,00

0,00

85,03

53,35

138,38

pagomento do Boleto

Pagamento de Boleto

Pag,

Pagamento de Boleto

5

6 ACUA E ESGOTO

BANCO DO BRASE3CO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

02/02/2023

nto de Boleto299

300

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 22
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoLane. Conta - Descrição DébitoDocumento

Data ; 03/02/2023
4.1.2.01.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

cheque Pago Outra Agência

Cheque Pago Outra Agência

9 33.260,00

0,00

33.260,00

0,00

33.260,00

33.260,00

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

BANCO DO BRADESCO S/A

03/02/2023

303

Folha 23Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 06/02/2023
4.2.1.0}.000S

4.2.1.OS.0003

131,62

2.066, 40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

131,62

2.06$,40

410,48

5.900,00

69,00

8.583,50

Pagto conta telefone

Paçanento de Impí

Paganento de Boleto

Pix - Enviado

Tarifa Pacote de Serviços

Pagto conta telefone

Pagamento de Impostos

Pagamento de Boleto

Pix - Enviado

Tarifa Pacote de Serviços

10 TELtrONE

.tos11 1H?03T0S E TAXXS

410,4612 4.2.1.03.0003

4.2,1.04 .0016 - AQUISIÇÍtO CE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.2.01.0003

1.1.1,02,0001

1.1.1,02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data =»●«>

ENERCIA ElETRICA

$.900,00

69,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.583,50

13

15 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO CO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

06/02/2023

304

305

306

301

309

Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 24Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 07/02/2023
4.2.1.os.0003

4.2.1.OS.0003

4.2. I.OS.0003

1.1. 1.02.0001

1.1. 1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

0,00

0,00

0,00

60,11

61,00

53,00

174,11

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pag,

Pag.

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

60,11

61, 00

53,00

0,00

0,00

0,00

174,11

23 IMPOSTOS E TAXAS

24 IMPOSTOS E TAXAS

■nto de Impostos

mto de Impostos

25 IMPOSTOS E TAXAS

BANOO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

07/02/2023

317

31G

319

! = =>

Folha 2SFone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2T.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 10/02/2023
}.1.1.02.000:

}.1.1.02.0001

4.1.2.01.0001

4 . 1.2.01.0001

4.2.1.04.ooie

4.2. 1.04.ooie

4.2. 1.04.0010

4.2. 1.04.0010

4.2.1.04.0010

4.2.1.04.0010

4.2.1.04.0010

4.2.1.04.0000

4.2.1.03.000]

4.2.1.03.000S

4.2.1.03.0000

4.2.1.03.0004

4.2.1.03.0000

4.2.1.03.0002

4.2.1.04.0014

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0013

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4,2.1,04,0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

4.2.1.04.0016

295.920,13

9«.SB6,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferido para Poupança

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

dada

0,00

0,00

49.000,00

10.000,00

4.500,00

5.100,00

5.100,00

5.600,00

3.COO.00

5.100,00

340,00

340,00

169,00

396,01

200,01

125,00

6.000,00

100,00

5.000,00

5.000,00

5,000,00

l.OOO,00

1.500,00

130,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

1.000,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

33 VENDA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇ35

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

AQUlSIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AOUISICAO de serviços de TERCEIROS

AÇUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS

AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AÇUISXçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AOUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS

DESPESAS COM TRANSPORTES

MATERIAL OE L1MPE2A

ENERSIA ELETRICA

TELEPONE

TELEFONE

AGUA E ESGOTO

ALUGUEL PASSIVO

H<MORARIOS CONTÁBEIS

AOUlSIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AOUlSIçAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AÇUISIçAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS

AÇUISIÇAO PE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AQUISIçAo de serviços DE TERCEIROS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

ASUISXÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AQUlSlcAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

AQUISICAO de serviços de TERCEIROS

aouisiçAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

asuisiçAo de serviços de terceiros

aquisiçAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

aouisicAo de serviços de terceiros

36

39

40

44

56

51

56

Transferência <

Transferido pa

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pag^

Pagamento de Boleto

Pagto conti

Pag,

Pix - Enviado

Pix - Enviado

TED Transf.Eletr.Oisponiv

TED Transf.Eletr.Dlsponiv

Pix - Enviado

59

Poupança60

6B

69

nto de Boleto10

11

12 telefone

nto de Boleto13

91

92

93

94

95

96 Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Oisponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf,Eletr.Disponiv

91

96

103

104

105

106

101

106

109

110

111

112

113

114

Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 26Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAC LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - DescrlçSo Documento

Data : 10/02/2023
4.2.2.01.0Q03 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.000} ' DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DCC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônic

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11. 50

11. 50

11,50

11,50

U.50

11,50

n,so

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0, OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

145

146

147 4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003148

149

150 DESPESA BANCARIA

151 DESPESA BANCARIA

152 DESPESA BANCARIA

153

154 DESPESA BANCARIA

155 DESPESA BANCARIA

156 DESPESA BANCARIA

157 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA158

159 DESPESA BANCARIA

160 DESPESA BANCARIA

161 DESPESA BANCARIA

152

163

164 4.2.2.01.0003

165 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

166 4.2.2.01.0003

167 4.2.2.01.0003

4 .2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

163

169

170

m DESPESA BANCARIA

DESPESA BANC3UUA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

172

173

174

175

176

177

178

179 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA180 4.2.2.01.0003

Folha 27Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Página 30 de 275

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição Débito CréditoDocumento

Data : 10/02/2023
l.l.i.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADEBCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESce S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

Pagamento de Boleto

pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto
Pix - Enviado

Pix

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
TED Trai

Pix - Enviado

Pix

Pix - Enviado

Pix

TED

TED

TED

TED

TED Transf.Eletr.Dispon:

TED Transf.Eletr.Dlsponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TEC Transf.Eletr.Dlsponiv

TED Transf.Eletr.Dlsponiv

TED Transf.Eletr.Dlsponiv

f.Eletr.Dlsponiv

DOC/TED Eletrônico

DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

362 Q.OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0. 00

0,00

0,00

0,00

340,00

340,00

769,00

396,01

200,07

125,00

6.000,00

700,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.500,00

130,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

1.000,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

BAJICO BO BRADISCO S/A

BANCO BO BRABêSCO S/A

BANCO DO BRABÊSCO 3/A

363

364

365

366 1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02,0001 -

i.i.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1. 1. 1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1,02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02,000! -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02,0001 -

1.1.1,02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1,02,0001 -

1.1.1.02.QOOi -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

367

385

Enviado3B6

307

f.Eletr.Dlsponi303

309

Enviado390

391

- Enviado

Transf.Eletr.Disponiv

Transf.Eletr.Disponiv

Transf.Eletr.Disponiv

Transf.Eletr.Disponiv

392

397

39S

399

400

401

402

403

404

405

406

407

400 TED

Tar

Tar

Tr,

439

440

441

442

443

444

445

446

447

448

Folha 29Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Página 32 de 275

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N' 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane, Conta - Descrição Documento

Data : 10/02/2023
1.1.1.02.0901

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni,

Tar DOC/TED Eletrôni,

Tat DOC/TED Eletrôni,

Tar DOC/TED Eletrôni,

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

n,50

11,SO

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

€19.419,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

619.419,81

4S5 BANCO DO BRApeaCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADE9CO 3/A

BANCO DO BRADE3CO 9/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 9/A

4S6

467

468

469

490

491

492 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO Dô BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 9/A

1.1.1.02.0001

493

494

495

496 1.1.1.02.0001

497

498 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

499 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001500

Totais dessa Data 10/02/2023

Folha 31Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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/2024

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAC LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histbrico / ComplementoLane. Conta - Descrição Débito CréditoDocumento

Data ; 13/02/2023
«.1.2.01.0001 - WTERIAl DE USO B CONSUMO - CUSTO

«.2.l.0«.0016 ● AOUISIcAo de SERVIÇOS DE lEPCElROS

4.2.1.OS.0003 - IMPOSTOS l TAXAS

4.2.1.05.0003 ● IMPOSTOS t TAXAS

4.2.1.05.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

Cheque Pago Outra Agência

Transferido para Poupança

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tat DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Cheque Pago Out:

Transferido para Poupança

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos
Tarifa pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tat DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

207 49.000,00

4.$60,00

1.SB3,$9

91,00

135,00

36,21

10,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

55.706,90

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.000,00

4.660,00

1.663,69

91,00

135,00

36,21

10,00

11,50

11,50

11.50

11,50

11,50

11,50

55.706,90

218

236

238

239 IMPOSTOS E TAXAS

240

241 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA242

243 DESPESA BANCARIA

244 DESPESA BANCARIA

245 DESPESA BANCARIA

246 DESPESA BANCARIA

247 DESPESA BANCARIA

Agência501 1.1.I.D2.0D0I ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 8/A

1.1.1.02,0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

512

530 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BPADESCe S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCC 5/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCC S/A

1.1.1.02.0001

532

533

534

535

536 BANCO DO BRADESCC S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCC S/A

1.1.1,02.0001 - BANCO DO BRADESCC S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

537

536

539

540 1.1.1.02,0001 ■ BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data «===>

541 BANCO DO BRADESCO S/A

13/02/2023

Folha 32Tton Informática - Fone/Fa:<: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 14/02/2023
4.2.1.04.0010 - DE9FESAS COH TFAN3PORTES

4,2.2.01.0001

1,1.1.02.0001 - SWiCO DO BRADE3CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

14/02/2023

Pix - Enviado

Tar Processamento Cheqi

Pix - Enviado

Tar Processamento Cheque

0,00

0,00

10,00

14, 50

24,50

251 10,00

14,50

0,00

0,00

24,50

255 DESPESA BANCARIA

545

549

Totais dessa Data «««->

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 33
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 15/02/2023
<.2.1.05.0003 - IMPOSTOS t T21XAS

<.2.1.05.0003 - IMPOSTOS t TAXAS

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BAADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BAADESCO S/A

<.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

BANCO DO BRADESCO S/A

15/02/2023

0,00

0,00

53,00

€1,00

0,00

40.256,3€

40.370,36

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

MATERIAL CUSTO

MATERIAL CUSTO

53,00

61,00

0,00

0,00

40.256,36

0,00

40.370,36

253

259

552

553

589

590 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Folha 34Tton Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 16/02/2023
4.2.2.01.000)

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data =»»»>

Tar Processamento Cneqi

Tar Processamento Cheque

0,00

H,S0

14,50

14,50

0,00

14,50

261 OESPtSA aWCAKIA

BAIICO OO SRADESCO S/A

16/02/2023

55$

Folha 35Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática



Página 37 de 275

PU
'2024

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.89S. 522/0001-'70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoirplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 22/02/2023
4.2.1.04.0017

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

22/02/2023

Enviado0,00

0,00

229,80

22,27

252,07

229,80

22,27

0,00

0,00

252,07

Pix

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Tarifa pix Enviado

267 combustíveis £ LUBBiriCANTBS

269 DESPESA BANCARIA

561

563 l.l.1.02.0001

Totais dessa Data ===»>

Folha 36Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7C

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 24/02/2023
4-2.1-03-000» - COHSEftVAÇiO DE MOVEIS E UHTESII.I03

4.2-1.03.0010 - CONSERVACAO DE IHSIAIAÇÔES

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASE3CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

24/02/2023

Pix - Enviado

Plx - Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

0,00

ns,06

520,00

6,37

701, 93

175,06

520,00

6,37

0,00

0,00

0,00

701,93

275

276

277 DE5FÍSA BANCARIA

Pix - Enviado

Enviado

569

Pix

Tarifa Pix Enviado

570

571

Totais dessa Data

Folha 37Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090

■$



Página 39 de 275

U

Rub.

LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 27/02/2023
4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

27/02/2023

Tariía Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

30,00

30,00

30,00

0,00

30,00

2B5

579

Totais dessa Data »«»»>

V

Folha 38Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27 . B96.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 28/02/2023
1.2.1.Oí.0017 - COMSUSIIVEIS E LUBBiriCWJIES

Í.E.l.OS.OOOJ - IMPOSTOS E TAXAS

4.2.2.01.000) ' DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0001 - BAMCO DO BRASESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BAMCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

2.1.5.01.000S - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

l.l.l.Ol.OOOl - CAIXA

Totais dessa Data »»■«>

Pix - Enviado

Pagamento de impí
Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

PAGAHENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

51, 49

905,18

13,90

0.00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

4.970,57

0,00

0,00

0,00

51,49

905,18

13,90

0,00

4.000,00

4.970,57

291

■ tos292

293

585

586

587

591

592

20/02/2023

763.646,63 763.646,63Totais do Mês de Fevereiro ====>

Folha 39Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 21.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 02/03/2023
4.2.:.o4,oo:o

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ==●==>

pix - tnviado

Pix - Enviado

0,00

10,00

10,00

10,00

0,00

10,00

3 DESPESAS COM TEANSPORTES

BANCO t>0 BEADESCO S/A

02/03/2023

277

Folha 43Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CorrylementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 03/03/2023
4.2.Z.04.OOOt - KATERIAL DE LXMEEZÀ

4.2.1.03.SOOt

4.2. 1.03.000»

4.2.1.03.000»

4.2.1.03.0003

Paçaoiento át Boleto

Pa^a^iento de Boleto

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pag,

Pag.

Pagamento de Boleto

Pagto conta telefone

Pag.

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Impostos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

422,28

1.200,ei

168,99

387,00

793,66

88, 62

64,18

3.861,61

6.987,20

422,28

1.200,87

168,96

387,00

793,66

S

6 atUCUEl. PASSIVO

9 TELEFOKE

10 TELEFONE

ENE8S1A ELETRICA

4.2,1.03.0004 - ACUA t ES50T0

4.2.1.03.0004 - ACUA E ES50TO

4.2.1.06.0003 - IMPOSTOS £ TAXAS

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1,1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

03/03/2023

11

93, 6212

64,18

3.061,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.967,20

13

nto de Impostos

nto de Boleto

15

279 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A280

283

:nto de Boleto284

285 1.1.1.02.0001

286

287 1.1.1.02.0001

289

Totais dessa Data -—>

Folha 41Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - Z"?. 896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 06/03/2023
4.2.1.03.0010 - CONSERVM^O BE IKSTALAÇÔES

BESBESA BANCARIA

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADB3CO S/A

06/03/2023

'Rto de Boleto0,00

0.00

410,46

69,00

479,40

410.46

69,00

0,00

0,00

479,48

Pag.

Tarifa pacote de Serviços

18

4.2.2.01.0003

1.1. 1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ===»>

19

mto de BoletoPag.

Tarifa Pacote de Serviços
292

293

Folha 42Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 07/03/2023
4-2.1-03.0009 - CONSgíVXÇAO BC MOVEIS E UNTESILI05

4,2-1.04-OOn - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

4.2.1.05.0003 ● IMFOSTOS E TAXAS

ALUeUEL PASSIVO

1.1.1.02.0001 - BANCO BO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

0,00

0,00

0,00

0,00

300,00

165,00

2.068,32

1.000,00

3.533,32

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pix - Enviedo

300,00

165,00

2.068,32

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.533,32

21

22

23

24 4.2.1.03.0009

295

296 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

07/03/2023

297

298

Totais dessa Data «■»«>

Folha 43Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoinplenentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/03/2023
3.I.1.02.0001 - VENCA ORESTAÇAO DK SERVIÇOS

3,1,1,02.0001 - VEHPA ÍRESTAÇAO DE SERVIÇOS

«.1.2.01.0001 - MATERIAI DE USO R CONSUMO -

«,2.1,03,0002

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO

«.2.1.03.0001

4.2.1.04.0021

4.2.1.04.0021

4.2.1.04.0010 - AQUXSXçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.00U - AOUXSXÇXO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.OOIS - AQUISIçAO DE SERVIÇOS Dt TERCEIROS

4.2,1,04,0010 - ASUISIçAO DE SERVIÇOS SE TERCEIROS

«.2.1.04.0016 - ASUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2,1.04.0016 - ASUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 ● AÇUlSIçAO D£ SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - ASUISXçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1,04.0016 - AQUlSIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

TELEFONE

ALU5UEL PASSIVO

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4,2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

295.920,73

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Cheque Rago Outra Agência

Transferido para Poupança

Transferência enviada

Plx - Enviado

Pagamento de Boleco

Pagamenco de Boieco

Pix - Enviado

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Dispí

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissáo de DOC

EmissSo de DOC

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto

Tar DOC/TED EletrOnico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED EletrOnico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED EletrOnico

Tar DOC/TED EletrOnico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Ter DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

0, 00

0,00

49.900,00

700,00

101.000,00

5.000, 00

340,00

340,00

5.000,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4,500,00

4.999,99

270,16

1.522,41

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

li.50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

26

20

30 CUSTO

46 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

49 CUSTO

57 HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

MATERIAL DE INFORKATICA

MATERIAL DE INFORMÁTICA

56

59

63

65

66

67

66

liv
69

70

71

76

93

94

116 4.2. 1.03.0005

«.2.1.03.0006

«.2.2.01.0003

«.2.2.01.0003

«.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

«.2.2.01.0003

4.2.2.01.0001

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

«.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

■ 127

128

129

130 4.2.2.01.0003

131

132

Folha 44Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Gerai

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO ETDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/03/2023
4-2-2-01-0003 -

4-2.2-01.0003 -

4-2-2-01.0003 -

4-2.2.01-0001 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 - DE9?E9a BMCARIA

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 - OeSFESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESFESA BANCARIA

DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrôni'

DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

DOC/TED Eletrôni'

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133 TarDE9PE5A BANCARIA

134 DCSFE9A BANCARIA

DC9FE9A BANCARIA135

136 DE5PE5A BANCARIA

137 DESFESA BANCARIA

136 DESFESA BANCARIA

139 DESFESA BANCARIA

140 DESFESA BMCARIA

141 DESFESA BANCARIA

142 DESPESA BANCARIA

143 DESFESA BANCARIA

DESPESA BMCAR2A144

145

146 DESFESA BANCARIA

147 DESFESA BANCARIA

146 DESFESA BANCARIA

149

150

151 4.2.2.01.0001 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

4.2.2.01.0003 -

DESPESA BANCARIA

DESFESA B3WCARIA152

153 DESFESA BANCARIA

Tí154 DESFESA BANCARIA

155 4.2.2.01.0003 - DESFESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESFESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESFESA BANCJ^IA

4.2.2.01.0003 ● DESFESA BANCARIA

4.2.2.01.000} - DESFESA BANCARIA

4,2.2.01.0003 - DESFESA BANCARIA

156

157

156

159

160

161

162 4.2.2.01.0003 DESFESA B30ICARIA

163 4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

DESFESA BANCARIA

164 DESFESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

165

166

167 4.2.2.01,0003 -

4.2.2.01.0003 -

DESPESA BANCARIA

DESFESA BANCARIA Tar166

Folha 45Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27 . B96.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 10/03/2023
4,2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02,0001

1.1.1,02,0001

1.1,1,02.0001

Tar DOC/TED Eletrónl'

Tarifa Pix EnviaOo

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Cheque Pago Outra Agência

Transferido para Poupança

Transferência enviada

Pix - Enviado

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto
Pix - Enviado

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissêo de DOC

Emissão de DOC

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto
Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôní'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

11,50

20,00

295 ,920,13

100,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.900,00

100,00

101.000,00

5.000,00

340,00

340,00

5.000,00

4.500, 00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.999,99

218,16

1.522,41

11,50

11,50

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

169 BESPESA BANCARIA

170 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

300

302

304

322

323 1.1.1.02.0001 > BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

331 1.1.1.02.0001

l.l.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

332

333

331

339

340

341

342 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ' BANCO DO BRADESCO S/A343

344 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

345

350

361

BANCO DO BRADESCO S/A368 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCe S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

390

391

392

393

394 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1,1.1.02.0001

1,1.1.02.OOOl

1.1.1.02.0001

395

396

391

398

^^399
400

401 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

402 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

403

404

Folha 46Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/03/2023
1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tarifa Pix Enviado

U.SO

11,50

11,50

20,00

606.119,29

Q.OO

0,00

0,00

0,00

606. 119,29

441 BANCO DO BAADBSCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

10/03/2023

442

443

444

Totais dessa Data

Folha 48Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoLane. Conta - Descrição DébitoDocumento

Data : 13/03/2023
4.1.2.01.0001

4.2.1.04.0016 - AOUUICAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇiO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 ● AQUISICiO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAOESCC 8/A

BANCO DO BRADESCe S/A

BANCO DO BRA0E3C0 S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferido para Poupança

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrêni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni.

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Elecrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferido para Poupança

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tat DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

65.460,00

5.700,00

5.700,00

5.600,00

5.700,00

10,00

11,50

11,50

11,50

U,50

11,50

U, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

65.460,00

5.700,00

5.700,00

5.600,00

5.700,00

10,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

177 MATERIAL Dt USO E CONSUMO CUSTO

178

179

130

131

204

205 4.2.2.01.0003

4.2.2.01,0003206

207

203 4.2.2.02.0003

4.2.2.02.0003

4.2.2.01.0003

4.2,2.02,0003

4.2,2.01.0003

209

210

211

212

213

214 4.2.2.01.0003

215

216 DESPESA BANCARIA

217 DESPESA BWCARIA

213 DESPESA BANCARIA

219 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

451

452

453

454

455

478 1.1.1.02.0001

2.2.1.02.0001479

430

481 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02,0001

432

433

484

435

486 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001487

Folha 49Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDéb:.to CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 13/03/2023
1.1.1.02.0001

1.1. 1.02.0001

1. 1. 1.02.0001

Tar DOC/TEO Eletrôni'

Tar tX>C/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletróni.

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

88.342,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

486 BANCO DO BMEE3CO S/A

BANCO DO BFADE3CO 5/A

BANCO DO BRADESCO 5/A

1.1.1.02,0001 ●. BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

489

490

491

492 1.1.1,02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data -■»»>

493

08.342,5013/03/2023

Folha 50Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - K® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 14/03/2023
4-2.1-04-0019 - RErtlÇÔES E LANCHES

4-2-1.05.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ===»>

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

10,00

1.4Sa,32

10,00

0,00

0,00

0,00

1.508,32

0,00

0,00

0,00

10,00

1.486,32

10,00

1.508,32

221

223 IMPOSTOS E TAXAS

DESPESA SANCARXA

BANCO DO BRASESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

14/03/2023

22S

495

497

499

Folha 51Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Hlstdrico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 15/03/2023
4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

l.l. 1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Tar DOC/TED EletrOnico

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

11,50

1, 98

13,40

11,50

1, 98

0,00

0,00

13,48

232 DESPESA KANCAAIA

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRAOESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

15/03/2023

233

508

507

! = =>

Folha 52Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CompleroentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 20/03/2023
4-2-1.03.0008 - ALUSUEL PASSIVO

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

Pagamento de Boleto

Tarifa Pix Enviado

Pagamento de Boleto

Tarifa Pix Enviado

5.261,63

10,00

0,00

0,00

5.271,63

0,00

0,00

5.261,63

10,00

5.271,63

245

248 4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001519

i.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

522

20/03/2023

Folha 54Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplemencoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 21/03/2023
4.2.1.03.0003

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

■nto de Bolelo

mto de Boleto

396,01

0,00

396,01

0,00

396, 01

396, 01

254 Pag,ENERGIA EtEIRICA

BANCO DO BRADESCO S/A

21/03/2023

526 Pagi

Folha 55Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

HIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 22/03/2023
4.2.1.01.0010 ● SeSPtSAS COH TRANSPORTES

4.2.1.01.0022 - IMPRESSOS £ MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE INEORMATICA

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Pix - Envlaoo

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

40,00

250,00

300,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

591,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40,00

250,00

300,00

1,00

591,00

255

256

251 1.2.1.04.0021

1.2.2.01.0001

1.1.1.02.0001

258

529

530

531

532 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data »■»■> 22/03/2023

Folha 56Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7C

DIÁRIO - K® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 23/03/2023
4.2.:.03,0003

1.1.1.02.0001 - BWCO 00 BMOSSeO S/X

23/03/2023

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

0,00

269, 13

269,13

269,13

0,00

269,13

260 ENEXGIA EUTXICA

634

Totais dessa Data

Folha 57Fone/Fâx: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

HlscOrieo / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 27/03/2023
4.2.1.04,0010 ' DESPESXS COM TRANSPORTES

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Pix - Enviado

Pix - Enviado

0,00

10,00

10,00

10,00

0,00

10,00

261

535 BANCO DO BRADESCO S/A

27/03/2023

Folha 58Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 29/03/2023
<-2-l-0<-OC110

4.2.1.03.oooa

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

1,1,1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

Totais dessa Data »—«>

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos
Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

0,00

0.00

45,00

912,10

957,78

45,00

912,78

0,00

0,00

957,78

2E6 DESPESAS COM TRAH3PORTES

AtUOUEL PASSIVO267

540

541

29/03/2023

Folha 59Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAC LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 30/03/2023
4.2.1.04.001» - neFeitées e lxkches

HONOBAStOS COHTABEI5

DESBtSA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Plx - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

25,00

1.000,00

9, 90

0,00

0,00

0,00

l.C34,90

0,00

0,00

0,00

25,00

1,000,00

9,90

1.034,90

26S

269 4.2.1.0).0002

4.2.2.01,0000

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

30/03/2023

270

542

543

544

Totais dessa Data

Folha 60Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática



Página 62 de 275

Ti
0( /2024

í^ub. '

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCrôditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data 31/03/2023
4.2.1.03.0009

4.2.1.03.0010 - CONSSRVAçAO DE INSTALAÇÕES

4.2.1.04.0009 ● DESPESAS COM MANUTCNÇAO DE VEÍCULOS

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Pix - Enviado

Pix

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

RESGATE

RESGATE

SUPBIKEHTO DE CAIXA

SUPRIMENTO DE CAIXA

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

646,DO

250,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

6.045,09

0,00

6.845,09

0,00

4.000,00

0,00

19.566,18

0,00

0,00

0,00

646, 00

250,00

1.000,00

0,00

6.045.09

0,00

6.045,09

0,00

4.000,00

19.586,18

272 ENERSIA ELETRZCA

Enviado273

274

546

547 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

540

549

550 1.1.1.03.0001 ● BANCO DO BRASIL SA

1.1.1.01,0001 - CAIXA

1.1.1.02.0001

SSl

552 BANCO DO BRADESCO S/A

2.1.5.01.0005 ● SIHBLES NACIONAL A RECOLHER

1.1.1.01.0001 ● CAIXA

Totais dessa Data ■»■»>

553 DAS

554

31/03/2023

735.144,72 735.144,72Totais do Mês de Março ==»=>

-3ÜS

Folha 61Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 04/04/2023
4.2-2.01-0003 Tar DOC/TED Eletrínico

Tar DOC/TED Eletrínico

0,00

11,SO

11,50

11,50

0,00

11,50

5 DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ="»»>

266

04/04/2023

Folha 62Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 05/04/2023
4.2.2.01.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Transferência enviada

Transferência enviada

48.030,00

0,00

48.000,00

0,00

48.000,00

48.000,00

7 HATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

268 BANCO DO BRADESCO S/A

05/04/2023;= = =>

Folha 63Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ConylementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 06/04/2023
4.2,J.os.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRAEESCO S/A

BANCO DO BAADBSCO S/A

06/04/2023

Paçamento de IirposCos

Tarifa Pacote de Serviço»

Paganento de Impostos

Tarifa Pacote de Serviços

0,00

0,00

2.066,40

69,00

2.135,40

2.066,40

69,00

0,00

0,00

2.135,40

10 IK?09T0S E TAXAS

11 DESPESA BANCAJtIA

271

272 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data -—>

Folha 64Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 10/04/2023
4.2.2.01.000}

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

Tar DOC/TED Eletrôni.

Tar OOC/TED Eletrônico

Tar OOC/TED Eletrônico

Tar OOC/TED Eletrônico

Tar OOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Trtinsf.Elatr.Disponiv

TED Transt.Eletr.Disponiv

Pagaciento de Impostos

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônli

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônli

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Elettôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.500,00

4.500,00

5.500,00

238,01

11,50

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

n,5o

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11. 50

11.50

n,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

10,00

295.920,73

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0. 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

118 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

119

120

121

122 4.2.2.01.COO) - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

123 4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.000)

4.2.2.01.DOO)

1.1.1.02.OODl - BANCO DO BRADESCO 8/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1,1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

124

125

126

127

128

129 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA130

273

276 1.1.1.02.0001

316

317 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO SO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

318 1.1.1.02.0001

1,1,1.02.0001344

349 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

350 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

351

352

353

354 1,1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

3SS 1.1.1.02.0001

1,1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

356

357

358 BANCO DO BRADESCO S/A1,1.1.02.0001

1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.l.1.02.0D01 - BANCO DO BRADESCO S/A

359

360

361

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

362

363

364 1,1.1.02.0001

1.1.1.02.0001365

Folha 66Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/04/2023
1.1.1.02.0D01 - BANCO DO BRADE3CO 3/A Tír DOC/TED Eletrônico

Ter DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

11,SO

11,SO

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

10,00

411.151,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

411.151,74

366

367 1.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRADÍSCO S/A

BANCO 00 BRADESCO 3/A

BANCO 1X3 BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

368 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

369

370

371

372

373

374

375 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1,1.02.0001

1,1.1.02,0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

376

377

378 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

379

380

381 1.1.1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

1.1.1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

382

333

384 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A385

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1,1.1,02,0001

1.1.1,02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Tocais dessa Data *■«««>

386

387

388

389

390

391 BANCO DO BRADESCO 3/A

10/04/2023

Folha 67Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplemencoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : U/04/2023
4.2.1.or.OOOS - TELEFONE

4.2.1.03.000S

4.2.1.03.000E

4.2,1.04.OOie - AÇUISICAO SE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2,1.04.OfilE ● AQUISIÇAO SE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.ODie - AOUISICiO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUlSICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISIcAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUISlçio DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUZSXçAO DE SERVIÇOS SE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AÇUISIcAo DE SERVIÇOS SE TERCEIROS

4.2.2.01.0001

4.2.2.01.0001

4.2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0001 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0001 ●. DESPESA BANCARIA

4,2.2,01.0001 ● DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0001 ● DESPESA BANCARIA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

Pagto conta telefone

pagaviento de Boleto

Pagamento de Boleto

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Pagto conta telefone

pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

300,15

408,11

408,11

4.SOO,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

11, 50

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300,15

408,11

408,11

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

145

146 ALUSUEl PASSIVO

141 ALUGUEL PASSIVO

148

149

ISO

151

152

153

154

155

156

151

158

165 BESPESA BANCARIA

BESPESA BANCARIA166

161

168 4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0001

169

110

111

112

113

174

175 4.2.2.01.0003

176

177

406

401 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1,1.1.02.0001

1.1.2.02.0002

1.1.1.02.0001

408

409

410

411

412

413

414

Folha 6SFone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 11/04/2023
1.1.1.02.0001 - BUCO DO BRADI9CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADrSCO 9/A

BANCO DO BRAOesCO 9/A

BANCO DO BÍADESCO S/A

BANCO DO BRADBSCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

TED Transf.Eletr.Dispi

TED Transf-Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

Tar DOC/TED Eletrinico

Tar DOC/TED EletrSnlco

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

50.766,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

50.766,47

liv415

416

417 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

418

419

426

427

428 BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 9/A

429

430 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A431

432 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

433 1.1.1.02.0001

1-1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ' BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

434

435

436

437

438

n/04/2023

Folha 69Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 12/04/2023
4.2.r.oi,eoo3

1.1.1.02.000] - BANCO 00 BKAOtSCO 9/A

12/04/2023

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

21.30

0,00

21,38

0,00

21,38

21,38

181 DE9PB9A BANCARIA

442

Totais dessa Data

Folha 70Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ConylementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 13/04/2023
4.1.2.01.0001

4.2.1.04.001» - RErEICéES t LANCHES

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Cheque Pego Oucra Agência

Paganenco de Boleto
Tar DOC/TED Eletrônico

Cheque Pago Outra Agência

Pagamento de Boleto

Tar DOC/TED Eletrônico

49.000,00

22,00

11,50

0,00

0,00

0,00

49.033,50

0,00

0,00

0,00

49.000,00

22,00

n, 50

49.033,50

1B3 KATERIAL DE USO E CONSUMO CUSTO

185

189 DESTESA BANCARIA

444

446

450 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data »—> 13/04/2023

Folha 71Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 14/04/2023
4.2.2.01.0001 - DESFESA BANCARIA

1.1.1.02.0001 ● BANCO 00 BRACE9CO S/A

14/04/2023

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

5, 94

0,00

5,94

0,00

5,94

5,94

193

454

Totais dessa Data ««●■>

Folha 72Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAC LTDA - 2"?. 896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 17/04/2023
4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS E TAXAS

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.OOOl

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

Paçomento de Impostos

Tarifa Fornec Cheque

Pagamento de Impostos

Tarifa Fornec Cheque

60. U

n, 60

0,00

0,00

77,71

0,00

0,00

60,U

17,60

77,71

199

201 DESPESA BANCAMA

BANCO DO BRADESCO S/A460

462

17/04/2023

Folha 73Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 18/04/2023
«-i.2-01-0001 - MATERiai DE USO E CONSUMO -

CC«BUSTIVE1S E tUSMPJCMITES

Cheque Paqo Outra Aqência
Pix - Enviado

Paqasiento de Iirpi

Tarifa Pix Enviado

Cheque Pago Outra Agância
Pix - Enviado

Paqanento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

0,00

0,00

<9.900,00

200,00

304,00

1, 98

50.405,98

49.900,00

200,00

304,00

1, 90

0,00

0,00

0,00

0,00

50.405,98

202 CUSTO

20S 4.2.1.04.0017

4-2-1.0S.0003 - IMPOSTOS E TAXAS

4.2.2.01.000}

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

i.i,1,02.0001

itOS
206

207 DESPESA BANCARIA

BANCO 00 BRAOESCO 3/A

BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO 00 BRAOESCO S/A

16/04/2023

463

466

467

468

Totais dessa Data ■«■»>

Folha 74Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.89€.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; 19/04/2023
4.1.2.01.0901

4.2.1.03.0002

4.2.1.04.0010 - RCrEtCÔES E LANCHES

IMPOSTOS E TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS

BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO DO BRAOESCO S/A

BANCO DO BRAOESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

19/04/2023

cheque Pago Outra Agência
Transferência enviada

Pix - Enviado

Paganento de Impí

Pagamento de impostos

Cheque Pago Outra Agência
Transferência enviada

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pagamento de Inposti

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.900,00

750,00

10,00

1.398,87

1.497,20

53.556,07

49.900,00

750,00

10,00

1.398,87

1.497,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

53.556,07

209 MATERIAL DE USO Z CONSUMO - CUSTO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS211

212

:t03213 4.2.1.05.0003

4.2.1.OS.0003

1.1.1.02.0001

1.1. 1.02.0001

1.1.1.02.0001

214

470

472

473

474

475 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ====>

Folha 75Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Gerai

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 20/04/2023
4.2.1.03.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ====>

PiK - Enviado

PiK - Enviado

121,00

0,00

127,00

0,00

127,00

127,00

227 SNERSIA ELETRICA

BANCO t>0 BRAOeSCO S/A

20/04/2023

4S6

Folha 76Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 24/04/2023
4.2.1.04.0017

4.2.2.01.0003

1.1.1.02,0001

1.1.1.02.0001

Pix - Enviado

Tarifa Plx Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

158,43

23,82

0,00

0,00

162,25

0,00

0,00

158,43

23,82

182,25

229 combustíveis E LUBRiriCAJITES

230

490

491

Totais dessa Data »«»«>

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

24/04/2023

Folha 77Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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024

Rub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 25/04/2023
4.2.1.0}.000e

4 ,2 , I .OJ.OOOa - ALteUEL PASSIVO

4,2,1.05,000) ● IMPOSTOS E TAXAS

4.2,1,09.000)

Transferido para Poupança

Pagamento de Boleto

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Transferido para Poupança

Pagamento de Boleto

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

pagamento de Impostos

MATERIAL CUSTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

MATERIAL CUSTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,680,00

1.054,15

61,00

53,00

922,45

0,00

89.665,25

96.435,05

4.680,00

1.054,15

61,00

53,00

922,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

89.665,25

0,00

96.435,85

234 AtUCUEl PASSIVO

235

240

241 IMPOSTOS E TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS242 4.2. 1.05.000)

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1,1.1,02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

495

496

501

502

503 1-1.1.02.0001

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

1-1-1.02.0001

Totais dessa Data

523

BANCO DO BRADESCO S/A

25/04/2023

524

Folha 78Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data 26/04/2023
4.2. 1.03.0001

4.2.1.05.0003

4.2.1.05.0003 ' IHP03TOS E TAXAS

4.2.1.03.0001

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pagamento de impostos
Pix - Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

Pix

Pagamento de Impostos

Pagamento de Imp<

Pix - Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.500,00

91,00

135,00

1.000, 00

11,50

9.90

2.747,40

1.500,00

91,00

135,00

1.000,00

11,50

9, 90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.747,40

244 K3N0XAR1OS ADVOCATICIOS

245 JHPOSTOS E TAXAS

246

247 HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

4,2.2.01.0003 ● DESRESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO 00 BRADESCO S/A

26/04/2023

249

250 4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Enviado505

506

itos
507

soe

510

511

Totais dessa Data »==»>

Folha 79Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 27/04/2023
4.2.1.04.0019 - REFElçÓeS E LANCHES

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ====>

Plx - Enviado

Pix - Enviado

0,00

33,94

33,94

33,94

0,00

33,94

233

316 BANCO DO SRADESCO 3/A

27/04/2023

Folha 60Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE HARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA - 21.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDéb:.to CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 28/04/2023
4.2.1.os.0003

4.2.1.OS.0003

4.2.1.04.0001

4.2.1.03.0003 - ENÍROIA EIETMCA

4.2.1.04.0011 - CCMSUSTIVeiS 6 lUMiriCAHTES

4.2.1.01.0002

1.1.1.02,0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

286 61,00

53,00

222,00

350,00

682,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

A . 000, 00

0,00

6.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61,00

53,00

222,00

350,00

682,00

1.000,00

0,00

4.000,00

6.360,00

nto da Impostos

itosPagamento de Impí
Píx - Enviado

IMPOSTOS E TAXAS

257 IMPOSTOS E TAXAS

258 MATERIAL DE L1HPE2A

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Enviado

259

260

261 Pix

Pag.

Pag.

Pix - Enviado

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO DO BRADESCO S/A517 nto de Impostos

■nto de Impostos51S

519 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

2.1.S.01.000S

1.1.1.01.0001

Pix - Enviado

Pix ' Enviado

Pix - Enviado

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

520

521

522

525

526

Totais dessa Data ■===>

DAS

CAIXA

28/04/2023

771.060,13 771.060,13Totais do Més de Abril

Folha 81Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data i 03/05/2023
4.2. J.04.0016 - AOUlSIçJkO DE SERVIÇOS OE TERCEIROS

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

03/05/2023

Pix - Enviado

Pix - Enviado

2.000,00

0,00

2.800,00

0,00

2.000,00

2.800,00

4

299

Totais dessa Data i>

Folha 82Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE KARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁKIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição E>ocujiiento

Data : 04/05/2023
4.2.1.03,0004 ● AGUA E ESGOTO

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO

4.2.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA

4.2.1.03.0005 ● TELEFONE

1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

04/05/2023

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto

Pag.

Pag.

pagto conta telefone

0,00

0,00

0,00

0,00

09,90

49,42

567,25

171,94

874,51

09, 90

45,42

567,25

171,94

0,00

0,00

0,00

0,00

874,51

e

10

11

303

nto de Boleto

nto de Boleto

304 1.1.1.02.OOCl

305

306

Totais dessa Data ««»->

Folha 63Fone/Fax: 4002 - 9090Tron InfoEinâtica
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 05/05/2023
<.1.2.01.0001 - MAtEMAl DE USO E CONSUMO - CUSTO

<.2.1.05.0003 ● IMPOSTOS E TAXAS

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCAAIA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 8/A

05/05/2023

Transferido para Poupança

Pagamento de Impostos

Tarifa Pacote de Serviços

Transferido para Poupança

Pagamento de Impostos

Tarifa Pacote de Serviços

19.000,00

2.083,20

69,00

0,00

0,00

0,00

21.152,20

0,00

0,00

0,00

19.000,00

2.083,20

69,00

21.152,20

18

22

23

313

317

318

Totais dessa Data «»=■>

Folha 84Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 08/05/2023
4.2.1.03.0010 - CON5ERVA;&0 bt INSTALAÇÓES

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ====>

Pix - Enviado

Pix - Enviado

35,00

0,00

35,00

0,00

35,00

35,00

27

322 BANCO DO BAADEaCO S/A

08/05/2023

Folha 85Fone/Fâx: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 09/05/2023
4.2.1.04.0010

4.2.1.04.0021

4.2.1.04.0021

4.2.1.04.0000

4.2.1.04.0010

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BM4CO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - 8AMCO DO BRADE5CO 8/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 8/A

BANCO DO BRADESCO 8/A

09/05/2023

Pix - Enviado

Pagamento de Boleto

Pagi

Pagto

Pagamento de Boleto
Pix - Enviado

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagto

Pagamento de Boleto

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10,00

340,00

340,00

300,75

21,44

1.012,19

10,00

340,00

340,00

300,75

21, 44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.012,19

30 DESPESAS COM TRANSPORTES

MATERIAL DE IKfORKWlCA

MATERIAL DE INFORKATICA

MATERIAL DE UMPE2A

DESPESAS COM TRANSPORTES

BANCO DO BRADESCO S/A

32

■nto de Boleto33

ita telefone34

36

325

327

328

ita telefone329

331 1.1.1.D2.0001

Totais dessa Data —■»=>

Folha 06Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CotrplemencoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/05/2023
4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - OESOeOA SANCXRIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA SANCAAIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANOAPIA

DESPESA BANCAAIA

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Transferido para Poupança

Pix - Enviado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300,00

140,00

260,31

42,00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

1.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500, 00

4.500,00

600,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11, 50

11,50

170.773,23

181.061,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102 DESPESA BAXCARIA

103 DESPESA BANCARIA

104 DESPESA BANCARIA

105 DESPESA BANCARIA

106 DESPESA BANCARIA

107

108

109

110 4.2.2.01.D003

4.2.2.0I.DDD3

l.l.1.02.0D01 ● BANCO DO BAADESCO 5/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADE3CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO SO BRADESCO S/A

1.1,1.02.0001 - BANCO 00 BRADESCO S/A

i.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRADESCO S/A

111 DESPESA BANCARIA

334

337 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

339

343

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

TED Ttansf .Eletr.Disponi'

TED Trai

345

346

365 1.1.1.02,0001

Í.Eletr.Disponiv

TED Transt.Eletr.Disponiv

Enviado

366

367

Pix

TED Ttansf.Eletr.Dispi

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Tranaf.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transf.Eletr.Disponiv

Pix - Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

369 1.1,1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1,1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

1.1.1.02.0001 ' BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

liV
370 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.ODDl

371

372

373

374

375 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1,1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

376

378

379 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ' BANCO DO BRADESCO S/A

380

Tar DOC/TED Elotrônli

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

301

382

383 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

1.1.1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1,1,1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

384

385

386

Folha 83Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE M.£iRCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 10/05/2023
1.1.1.02.0001 - BAHCO DO BRADE3CO S/S

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADEBCO S/A

1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1,1,02,0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tât DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

398.410,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

398.410,94

380

300

389

390

391 i.i.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1,1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1,1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

392

393

394

395

396

397

393 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

399

400

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

401

402

403

404 1.1.1.02.0001

1,1,1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A405

406 BANCO DO BRADESCO S/A

10/05/2023

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data =-==>

Folha 89Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.696.522/0001-70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição Débito CréditoDocumento

Data ; 11/05/2023
1.1.1.02.0001

1-1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Tar OOC/TED Eletrônico

7ar OOC/TED Elecrôni'

Tar >5C/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

484 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

240.123,90

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

240.123,90

MNCO DO 5BADESCO S/A

ÍAIICO DO ÍFACeSCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0DD1 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

495

486

487

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

489

490

491

492

493

494

495

496

497 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data —=->

498

499

500

501

U/05/2023

Folha 92Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE KARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 12/0S/2023
4.2.2.01,0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

216 45,24

10,00

0.00

0,00

55,24

0,00

0,00

45,24

10,00

55,24

DESPESA BANCARIA

217

511 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASESCO S/A

1.1.1.02,0001

Totais dessa Data "●»»>

512 BANCO DO BRADESCO S/A

12/05/2023

Folha 93Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARClA D FELIPE

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Lane. Conta - Descrição Débito Histórico / ComplementoDocumento Crédito

Data : 15/05/2023
4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

221 10. 00

0,00

10,00

0,00

10,00

10,00

DE9PESA BAKCARIA

BANCO DO BRADE3CO S/A

15/05/2023

516

Folha 94Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090

A



Página 96 de 275

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 16/05/2023
4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADE3CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED EletrSni'

Tar DOC/TED EletriníCO

Tar DOC/TED EletrSnico

Tar DOC/TED EletrOni'

Tar DOC/TED EletrOnr

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Elettôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

11,50

11,50

11,50

11, 50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

115,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

U,50

11,50

11.50

11,50

11,50

115,00

234

235 &BSPESA BANCARIA

DBSPBSA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

236

237

23B

239 DESPESA BANCARIA

240 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

241

242

243

529

530

531 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

532

533

534

535

536

537

538 BANCO DO BRADESCO S/A

16/05/2023

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data «■«■>

Folha 95Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE Ki^RCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 21.896.522/0001-70

DIÁRIO - N' 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 18/05/2023
4.2.2.01.000}

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data -—>

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

98

0,00

1,98

0,00252 0E5PCSA BAtICARIA

BANCO SO BAADESCO S/A

10/05/2023

547

1,90

Folha 96Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplenentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 22/05/2023
4.2.1.os.0003

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data »««»>

1.720.09

0,00

1.720,09

0,00

1.720,09

1.720,09

Pagarrento de Impoetos

Pagarrento de Irrpostos

2S6 XHF09TOS e TAXAS

BANCO DO BFADESCO 5/A

22/05/2023

S51

Folha 97Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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Rub.

Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Lane. Conta - Descrição Débito Histórico / ComplementoDocumento Crédito

Data : 23/05/2023
4.2.1.04.000 - oespesu coh transportes

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data »=««>

2S3 127,90

0,00

127,90

0,00

127,90

127,90

Transferido pa.

Trai

Poupança

ferido para PoupançaSS3 tweo 00 moesco s/a

23/05/2023

Folha 98Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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Rub.

Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

LEILE MARCIA D FELIPE

27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Crédito Histórico / ComplenencoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 25/05/2023
4.2.1.04.0016 - AOOISKiO BE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.03.0001

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E UlMCHES

4.2.2.01.0003 - DE9FESA RANÇARIA

EANCO DO BRADESCO S/A

(ANCO DO BRADESCO S/A

262 1.550,00

1.500,00

22,00

10,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.082,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.550,00

1.500,00

22,00

10,00

3.082,00

Tran.sterido para Poupança

Píx - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Transferido para Poupança

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

263 HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

265

266

557 1.1.1.02.nooi

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

25/05/2023

558

560

561 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ««■«>

Folha 99Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 29/05/2023
4.2.1.03.0002

4 .2.1.OS.0003

4.2.2.01.0003 - OeSOrSA BANCARIA

1.1. 1.02.0001 - BANCO I>0 BRADE3CO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAEESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

29/05/2023

Pix - Enviaao

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

1.000,00

1.312,22

9,90

0,00

0,00

0,00

2.322,12

0,00

0,00

0,00

1.000,00

1.312,22

9,90

2.322,12

276 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

277 IMPOSTOS E TAXAS

278

571

572

573 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data —->

Folha 100Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 30/05/2023
4-2-1-03-0006

4-2-1-03-0003

4-2-1-04-0006

4-2-2-01-0003

1-1-1-02-0001

1-1-1-02-0001

1-1-1-02-0001

1-1-1-02-0001

Totais dessa Data ■●■»>

Pix - Enviado

Plx - Enviado

Pix - Enviado

Tariia Plx Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

920,00

60€,€S

215.00

12,12

0,00

0,00

0,00

0,00

1.753,77

0,00

0,00

0,00

0,00

920,00

606,65

215,00

12,12

1.753,77

201 Aiusuet PASSIVO

ENEXeiA ELETRICA202

203 HATEAIAL SE L1MPE2A

206 DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

30/05/2023

576

577

578

501

Folha 101Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA D FELIPE

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CompienentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 31/05/2023
4.2.1.05.000} - IMPOSTOS t TAXAS

4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS E TAXAS

4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS Z TAXAS

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAPESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAPESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAPESCO S/A

2.1.5.01.0005 - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

1.1.1.01.0001 - CAIXA

Totais dessa Data ■«=■>

Pagamento de Imp(

Pagamento de Imp<

Pag.

1.461.30

60,11

930,05

0,00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

6.451,46

0,00

0,00

0,00

1.461,30

60,11

930,05

0,00

4.000,00

6.451,46

tos

.tos

:nto de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

208

209

290

583

584

585

591

592

31/05/2023

600.048,30 680.048,30Totais do Mês de Maio ■—>

Folha 102Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 09/06/2023
4-2.2-0l.0D03 - DESPSSA BMCABIA

4.2-2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2,2.01,0003

4,2.2.01.0003 ● DtSPBSk BANCARIA

Tar DOC/TED El8tr4nlco

Tar DOC/TED Eletrônti

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pin Enviado

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

3,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,50

11,50

11,50

$7

66 PESFI5A BANCARIA

DESPESA BANCARIA69

70 DESPESA BANCARIA

71

72 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

73 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4,2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.000374

75

76 DESPESA BANCARIA

77 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

76 4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2-2-01.0003 ' DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

79

60

81

82

83

84

65

66 DESPESA BMCARIA

87 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA68 4.2.2.01.0003

4.2.2.01,000389 DESPESA BANCARIA

4.2,2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4,2.2.01.0001 " DESPESA BANCARIA

4.2.2,01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

90

91 DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

92

93

94

95

96

● 97 tESPESA BANCARIA

96

99 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

1,1,1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

342

343 1,1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRADESCO S/A344

Folha 103Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Rub.

Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MA.RCIA D FELIPE

DIÁRIO - N' 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Histérico / ComplementoLane. Conta - Descrição CréditoDocumento

Data : 09/06/2023
J-l.1-02-0001 -

1-1-1-02-0001 -

1-1-1-02-0001 -

1-1-1.02.0001 ●

1.1.1.02.0001 -

l.l.1.02.0001 -

1.l.1.02.0001 ●

1.1,1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 - BWICO 00 ÍHASESCO 3/A

BANCO 00 BRAOESCO S/A

BANCO DO BHADESCO S/A

BANCO DO BMDE3C0 S/A

BANCO DO BRADE3CO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BRADE5CO S/A

BANCO 00 BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO 5/A

BANCO DO BAADESCO 5/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

1-1-1-02-0001 - BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

1,1.1.02.0001 - BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

09/06/2023

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar

Tar

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tarifa Plx Enviado

046 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

371,85

U,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11, 50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO 3/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DO BAADESCO S/A

346

347

348

349

350

351

352

353

354 1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1-1.1.02-0001 -

1.1,1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02,0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

355

356

357

35B

359

360

361

362

363

364

365

366

367

368 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 DOC/TED Eletrônico

DOC/TED Eletrônico

369

370

371 1,1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

Totais dessa Data -

372

373

3,85374

371,85

Folha 104Tton Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 12/06/2023
1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1-1.1-02.0001

1-1-1-02.0001

TED Transí-Eletr.Diaponlv

TED Transí.Eletr.Disponív

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr-Disponív

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

226.658,36

4.500,00

4.500, 00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

1.000,00

4.500,00

10,00

U,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

226.650,36

391 BAXeO SO BRADESCO S/A

BANCO SO BRASESCO S/A

BANCO DO BRAEESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

392

393

394

395

TED Transí.Eletr.Disponi
TED Trai

396

:f.Eletr.Disponiv390

Pix - Enviado

TED Tr.

Tarifa Pix Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônji

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

39S

if.Eletr.Disponiv399 Í.I.1.Q2.0001

1,1,1,02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02,0001

400

401 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

12/06/2023

402

403

404

405

406 1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02,0001 -

1.1,1.02.0001 -

1.1.1,02,0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

1.1.1.02.0001 -

Totais dessa Data «

407

408

409

410

411

412

===>

Folha 106Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Gecal

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Histórico / ComplementoCréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 14/06/2023
4.2.2.01.asas ● DESFESA SANCAKXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAOESCO 5/A

Totais dessa Data —==>

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

223 20,00

0,00

20,00

0,00

20,00

20,00

496

14/06/2023

Folha 109Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CorrplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 15/06/2023
4.1.2.01.0001 - «ATtRlAL D£ USO E CONSUKO - CUSTO

4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS E TRXAS

4.2.1.OS.0003 - IMPOSTOS E TAXAS

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

499 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRAEESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRACESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS

4.1.2.01.000] ● MATERIAI. DE USO E CONSUMO - CUSTO

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data —»> 15/06/2023

Cheque Paqo Outra Agência

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Cheque Pago Outra Agência

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostc

Tarifa Pix Enviado

RECEBIMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

COMPRA MATERIAL DE CUSTO

COMPRA MATERIAL DE CUSTO

TB.000,00

1.6S3,77

1.409,66

4,14

0,00

0,00

0,00

0,00

221.000,00

0,00

102.000,00

0.00

401.067,57

0,00

0,00

0,00

0,00

TB.000,00

1.6B3,77

1.409,66

4,14

0,00

221.000,00

0,00

102.000,00

401.067,57

224

22S

226

227

BOO

BOI

502

551

SS2

SS3

554

Folha 110Tron Informática - Fone/Fax; 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Hiscórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 16/06/2023
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

1-1-1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ==«■>

Cheque Pago Outra Agência

Cheqi

45.602,00

0,00

45.602,00

0,00

45.602,00

45.602,00

220

Pago Outra Agência503

16/06/2023

Folha 111Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRüCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 19/06/2023
4.2.2.01.0003 Tarifa Pix Enviado

Tarifa Plx Enviado

0,00

10,00

10,00

10,00

0,00

10,00

23B StSPESA SANCaaXA

1.1.1.02.0091 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data »«««>

513

19/06/2023

Folha 112Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

HlstOrico / CorrplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 20/06/2023
4.2.1.03.0D0I - ALUSUEL PASSIVO

1 .2.3.01.000S

1.2.3.[)l.01)0S

1.2.3.01.0006 ● VUCUtas

veículos

EAHCO DO BSADE8CO S/A

BANCO DO BAADE3CO S/A

BANCO DO BBADtSCO S/A

Transferência enviada

éagairento de Soleco

Pagainento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Transferência enviada

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

6.728,00

1.608,86

1.606,86

1.606,66

1.608,86

13.163,44

6.720,00

1.638,66

1.608,86

1,608,86

1,608,86

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

13.163,44

240

242 VEÍCULOS

veículos243

244

24B 1.2.3.01,0006

1.1,1.02,0001

1,1,1.02.0001

1.1.1.02.0001

515

517

510

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BAAOESCO S/A

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ■—>

519

520 BANCO DO BFADESCO S/A

20/06/2023

Folha 113Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Gecal

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 21/06/2023
4.2.1.04.0019 - fiereicóBo r lanches

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BAAOESCO S/A

Totais dessa Data ■»«=>

Plx - Enviado

Pix - Enviado

0,00

2SO.OO

250,00

250,00

0,00

250,00

250

525

21/06/2023

Folha 114Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; 22/06/2023
4,2,2.01.0003

1-1.1.02.0001

Totais dessa Data «««■>

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

2,47

2,47

2,47

0,00

2,47

253 DESPESA aANCAPIA

BANCO DO BAADtSCO S/A

22/06/2023

528

Folha 115Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 23/06/2023
4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM HAHUTENCiO DE VEÍCULOS

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data »««■>

Plx - Enviado

Pix - Enviado

0,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

1.000,00

2SS

SOO

23/06/2023

Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 116Tron Informática
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LEILE M-URCIA D FELIFEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 26/06/2023
<.2. 1.03.000» - CONSERVAçAd DB MOVEIS E UHTESUIOS

<-2.1.0<.O0n ● C»IBUSTJVEIS E WBMFICANTE5

1.1.1.02.0001 - tANCO DO BRADESCO S/A

Transferência enviada

Pagamento de Boleto
Transferência enviada

Pag,

0,00

0,00

1.000,00

674,61

1.674,61

1.000,00

674,61

0,00

0,00

1.674,61

259

260

534

nto de Boleto535 1,1,1,02.0001 - BANCO DO BRADE3CO S/A

Totais dessa Data ●■■■»> 26/06/2023

Folha 117Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 28/06/2023
4.2.1.04.0017

4.2.1.04.0017

4.2.2.01.0000

1.1.1.02.0001

Plx - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

350,00

205.00

15,48

0,00

0,00

0,00

570,48

0,00

0,00

0,00

350,00

205,00

15,40

570, 48

266 COHBUSTIVIlS t LUSXXriCXNTtS

COMBUSTIVIIS E LUÍRiriCXMTES

BE5PESA BAXCAPIA

BANCO DO BRAOÍSCO S/A

1,1.1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

267

268

541

542

543 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data «—=> 28/06/2023

Folha 118Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MftRCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 30/06/2023
4-2,1.03.OOOJ ● HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

HONORÁRIOS APVOCATICIOS

Pix - Enviado

Pix

Plx - Enviado

Pix - Enviado

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

1.000,00

2.€00,00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

7.600,00

0,00

0,00

1.000,00

2.600,00

0,00

4.000,00

7.600,00

272

Enviado273 4.2.1.03.0001

1.1.1.02.0001 - SANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

2.1.5.01.0006

1.1.1.01.0001 ● CAIXA

547

546 BANCO DO BRADESCO S/A

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS555

556

Totais dessa Data ●«««> 30/06/2023

729.173,50729.173,50Totais do Mês de Junho ===»>

Folha 119Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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2024

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDéb-toLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 07/07/2023
4,2, I.OÍ. OOÍJ - KATERIAr DE INEORMATICA

4.2,2.O1.O0D3

■nto de Boleto0,00

0,00

2S4.S9 Pagamento de Boleto

10,00 Tarlia Pix Enviado

264,59

254,59

10,00

0,00

0,00

264,59

Pag^

Tarifa Pix Enviado

27

20 DESPESA BANCARIA

1-1-1-02.0001 - BANCO DO BAADtSCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAOtSCO S/A

07/07/2023

325

326

Totais dessa Data ■«««>

Folha 120Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/07/2023
3.1. l.OJ,OODJ - VTNDA PRtSTAÇAO DE SERVIÇOS

4.2.1.Q3.00QB

4.2.1.Q3.0QQB

4.2.2.01,0003

1,1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

100.967,94

0,00

0,00

0,00

0,00

359,00

355,00

10,00

101.687,94

RECEITA CLIENTE

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto
Tarifa Pix Enviado

RECEITA CLIENTE

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto
Tarifa Pix Enviado

0,00

355,00

355,00

10,00

100.967,94

0,00

0,00

0,00

101.687,94

30

32 AlUGUEL PASSIVO

AlUGUEt PASSIVO

DESPESA BANCARIA

33

38

328

330

331

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

336

10/07/2023;=«>

Folha 121Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; U/07/2023
3.1.1.02.0001 - VENDA PRE3TACAO DE SERVIÇOS

í.1.2.01.0001 - KATEBIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 ● AQUISICXO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2. 1.04.0016 - AWISIcAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4,2.1,04,0016 - AQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.03.0002 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUISIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AOUIStCAO OE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.2.1.03.0005 - TELEFONE

4.2.1.01.0004 - ACUA E ESGOTO

4.2.1.03.0003 - ENERGIA ElETRICA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

295.920,73

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CLIENTE

Cheque Pago Outra Agência
Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferido para Poupança

Transferido para Poupança

TED Transf.EleCr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

TED Transí.Eletr.Disponiv

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

0.00

69.627,00

60.000,00

58.000,00

38.324,00

5.700,00

5.700,00

5.600,00

5.700,00

700,00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

1,000,00

4.500,00

300,75

97,58

677,63

11,50

11,50

11,50

11,50

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

41

45

48

49

$0

62

63

64

65

67

91

92

93

114

115

119

120

121

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

Folha 122Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MAHCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CorrplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

12/07/2023
1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Data :
Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

11,SO

11,SO

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

16.628,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.628,16

506 bANCO 00 BRAOE3CO S/A

BANCO 00 BRAOtSCO S/A

BANCO DO BRAOrseO S/A

501

508

509 1,1.1.02.0001 ● BANCO 00 BRAOtSCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRAOtSCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

510

511 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data —->

512

513

514

515

516

511

12/07/2023

Folha 127Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE M-í^RCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO COMSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

13/07/2023
4.2.1.03.0001 - KONOURIOS ADVOCATICIOS

4,2.1,03.0008

4.2.1.04.0008

4.2.1.04.0017

4.2.1.03.0008

4.2.2.01.0003 - DtSfesX BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Data
Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

3.000,00

4SS.00

600,00

2.000,00

5,90

S.067,90

2.000,00

3.000,00

458,00

600,00

2.000, 00

9.90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.067,90

225

226 ALUCUEt PASSIVO

MATERlAt DE LIMPEZA

combustíveis e lubrificantes

ALUGUEL PASSIVO

227

228

231

Tarifa Pix Enviado

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Transferência enviada

Enviado

234

523 1.1.1.02.0001

524

525 1.1. 1.02.0001

1.1.1.02.0001

2,1.2.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

526

529

Tarifa Pi.532 BANCO DO BRADESCO S/A

13/07/2023

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data —

Folha 128Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRüCAO E LOCACAO LTDA - 21.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 14/07/2023
4,2.1.OS.0003

4.2.1.05.0003 - IMÍOSTOS E TAXAS

IHÍOSTOS E TAXAS

IMfOSTOS E TAXAS

StSFESA BANCARIA

Pagamento de Impostos

Pagamento de impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Tar DOC/TED Eletrônico

Pagamento de Impí

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pagamento de Imp<

Tar DOC/TED Eletrônico

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.435,o;

61,00

53,00

60,11

11,50

1.620,63

1.435,02

61,00

53,00

60,11

11,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.620,63

236 IMPOSTOS E TAXAS

240

241 4.2.1.05.0003

4.2.1.06.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 - BAHCO DO BRADESCO 5/A

1.1.1.02.0001 - BAHCO DO BRADESCO S/A

BAHCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

14/07/2023

242

243

:tOS
534

530

53S 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ==—>

:tOS
540

541

Folha 129Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Kub,

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplenentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 18/07/2023
4.2.1.0}.000e

4.2.2.01.000} ● DMPeSA BAUCMUA

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BFADESCO 9/A

BANCO DO BRADESCO 9/A

18/07/2023

Píx - Enviado

Tar Processamento Cheque

Tar Processamento Cheque

Pix - Enviado

Tar Processamento Cheque

ssamento Cheque

500,00

14,50

14,50

0,00

0,00

0,00

529,00

0,00

0,00

0,00

500,00

14,50

14,50

529,00

260 AtUSUEl PASSIVO

261

262 DBSPESA BANCARIA

BANCO DO BRADE9CO 9/A558

559

Tar Pri560 I.1.1.02.0D01

Totais dessa Data «●«»>

m:

Folha 130Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2T.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoroplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 19/07/2023
4.2.2.01.0003 - DES?esA BANCARIA

1.1.1.02.0001 ● BANCO I>0 ÍRADESCO S/A

19/07/2023

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

17,92

17,92

17, 92

0,00

17,92

267

S6S

Totais dessa Data —«>

Folha 131Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 20/07/2023
4.2.1.03,0009 - CONSERVAÇjiO DE HOVEIS E UNTESTIIOS

>íonof>aí:os aovocaticios

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

TELEFONE

BANCO DO BRADESCO S/A

Transteréncii enviada

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Transferência enviada

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

400,00

3.000,00

1.500,00

223,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.123,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

3.000,00

1.500,00

223,00

5.123,00

269

273 4.2.1.03.0001

4.2.1.03.0001

4.2.1.03.0005

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRACESCO S/A

1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

20/07/2023

274

275

567

571

572

573 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data -»-»>

Folha 132Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 21/07/2023
4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0DD3

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ====>

Tar Processamento cheque

Tarifa Píx Enviado

Tar Processamento Cheque

Tarifa Plx Enviado

0,00

0,00

14,50

22,20

36,70

14,50

22,20

0,00

0,00

36,70

277 DESPESA BANCAAIA

27S DESPSSA BAHCAAIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADE3CO S/A

21/07/2023

575

576

Folha 133Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-"70

DIÁRIO - N" 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 24/07/2023
4.2.1.03.0002

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data -=—>

Pix - Enviado

Tarifa Plx Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Plx Enviado

700,00

16,23

0,00

0,00

716,23

0,00

0,00

700,00

16,23

716,23

281 HOMORARIOS eOHTASEIS

DESPESA BAHCA81A

BANCO DO BliADESCO S/A

BANCO DO B8ADESCO S/A

24/07/2023

282

579

S80

Folha 134Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE mRCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoraplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 26/07/2023
4.2.1.04.0019 - RErEi;ÓE9 E LANCHES

1.1.1.02.0001 - BANCO DO ERADESCO S/A

Totais dessa Data ■«»»>

Pix - Enviado

Pix - Enviado

0,00

95,00

95,00

95,00

0,00

95,00

285

503

26/07/2023

Folha 135Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 27/07/2023
4.í.1.03.0010 - CONSERVAçAO OE INSTALAÇÕES

4.2.1.OS.0003

4.2.1.OS.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1,02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BBADESCO S/A

27/07/2023

Enviado0,00

0,00

0,00

0,00

715,00

946,15

948,15

1,00

2.612,30

Pix

Pag.

Pagamento de Impostc
Tarifa Pix Enviado

715,00

948,15

948,15

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.612,30

286

mto de Impostos287 IMPOSTOS E TAXAS

IMPOSTOS 6 TAXAS

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

288

290

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos
Tarifa Pix Enviado

584

585

586

588

Totais dessa Data

Folha 136Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 31/07/2023
<-2.1.04.0011

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02,0001

Pagamento de Boleto
Tarifa Plx Enviado

Pagamento de Boleto
Tarifa Pix Enviado

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

0,00

0.00

396.01

10,00

0,00

4.000,00

4,406,01

396,01

10.00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

4.406,01

293 COMBUSTÍVEIS C LUBKiriCAXTES

DESFSSA BANCAAIA

BANCO DO BAADESCO S/A

BANCO DD BRADESCO S/A

2.1.S.Oi.OOOS - SIMPLES NACIONAL A BECOLHEA - DAS

1.1.1.01.0001

Totais dessa Data

296

393

596

597

CAIXA

31/07/2023

710.190,67710.190,57Totais do Mês de Julho ====>

Folha 137Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 01/08/2023
A ,2.2.01.0003

<.2.2.01.0003

4.2,2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

Tar t»C/TED EletrOni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED EletrOni'

Tar DOC/TED Eletrônl'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa EiR Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Elotrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônii

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

11,50

11,50

11,50

11, 50

11.50

11.50

11,50

11,50

11,50

U,50

11, 50

11.50

11,50

11,50

11,50

11,50

10, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

194,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

10,00

194,00

21 DESPESA BANCARIA

22 DESPESA BANCARIA

23

24

25

26 4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4 ,2.2,01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

27

2S DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

DESPESA BANCARIA

29

30

31

32

33

34

35

36

37 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

380

3B1

302 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

303

334

385

386

387

380

369 BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO 5/A

BANCO DO BRADESCO S/A

01/08/2023

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

390

391

392

393 1,1.1.02.0001

1.1.1,02.0001

l.1.1.02.0001

1.1.1.02.ODOl

Totais dessa Data

394

395

396

!= = >

Folha 130Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Gecal

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 02/08/2023
4 .2. l-CM-0019 - REFEIÇÕES E LWJCHES

BAtlçO DO SRADBSCO S/A

02/08/2023

Plx - Enviado

Píx - Enviado

0,00

320.00

320,00

320,00

0,00

320,00

39

396 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ■■■■>

Folha 139Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Hiscbrleo / ComplementoDêbiro CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; 03/08/2023
«.2.2.01.000)

1.1.1.02.0001 ● OANOO DO BRXDESCO 3/A

03/08/2023

Tarifa Plx Enviado

Tarifa plx Enviado

13,06

0,00

13,06

0,00

13,06

13,06

42 DESPESA BANCAAIA

401

Totais dessa Data ==●«»>

Folha 140Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

LEILE MARCIA D EELIPE

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 04/08/2023
4.2.1.03.0001

4.2. 1.03.0003

4.2.1.03.0003 - EMEKGIA ELEISICA

4.2.1.03.0005 - TCLEfONE

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

0,00

0,00

0,00

0,00

26, B»

B4, 92

556,16

79,69

749,86

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagto conta telefone

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagto conta telefone

26, 09

64,92

556,16

79.89

0,00

0,00

0,00

0,00

749, 86

44 EHERCIX tlETPlCA

45 ESEROIA ElEIRICA

46

47

403 BANCO DO BRADE3CO S/A

BANCO DO BRADE3CO 9/A

BANCO DO BRADE9CO 9/A

BANCO DO BRADESCO S/A

04/08/2023

404

405

406

Totais dessa Data =«»»>

Folha 141Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - DescriçSo Dociimento

Data : 07/08/2023
4.2.1.05.0003 - IMPOSTOS t TAXAS

4.2.1.05.0003

4 .2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

0,00

0,00

0,00

0,00

2.133,95

304,00

10,00

69,00

2.516,95

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pacote de Serviços

Pagamento de Impostos

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pacote de Serviços

2.133,95

304,00

10,00

69,00

3,00

3,00

3,00

3,00

2.516,95

50

51 IMPOSTOS E TAXAS

DESPESA EANCAAIA

DESPESA EANCAMA

BANCO DO BKADESCO S/A

BANCO DO BKADESCO S/A

BANCO DO BKADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BKADESCO S/A

07/08/2023

53

54

409

410

412

413

Totais dessa Data :>

Folha 142Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARClA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 08/08/2023
4.2.1.os.0003

4-2.1.05.0003 - IHÍOSTOS l lAXAS

4.2,1.04.0010

pâgamonto de Inpostos

Pagamento de Isposti

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Pagamento de Iinposti

Pix “ Enviado

£1,00

53,00

15,00

0,00

0,00

0,00

124,00

0,00

0,00

0,00

61,00

53,00

10,00

124,00

5£ IMPOSTOS e TAXAS

57

58 DESPESAS COM TRANSPORTES

1.1.1.02.0001 ● 6AHC0 DO SRADESCO S/A

DANCO DO BRADESCO S/A

415

416 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A417

Totais dessa Data »»«»> 08/08/2023

Folha 143Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplenentoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; 09/08/2023
«-z.i-oi-oon Pagamento de Boleto

Pix - Enviado

Pagamento de Boleto
Plx - Enviado

0,00

0,00

254,59

20,00

274,59

254,59

20,00

0,00

0,00

274,59

60 combustíveis e lubrificantes

4.2.1.04.0010 - DESPESAS COM TRANSPORTES

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

09/08/2023

61

419 1.1.1.02.0001

1.1.1,02.0001

Totais dessa Data -—>

420

Folha 144Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2"7.8 96.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 10/08/2023
3.1.1.02,0001 - VIHB» PRESTSÇSO DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 - VtKDR PRESIAÇXO DE SERVIÇOS

4.1.2.01.0001 - KWERIRl DE USO E CONSUHO - CUSTO

4.2.1.04.OOU ● AQUISICJIO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

60.000,00

60.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.000,00

5.000,00

11,50

1,00

160.012,50

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Transterínclâ enviada

Pix

Tar OOC/TED Eletrônico

Tarifa pix Enviado

RECEITA CLIENTE

RECEITA CLIENTE

Transferência enviada

Pix - Enviado

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

45.000.00

5.000, 00

11,50

1,00

50.000,00

60.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160.012,50

65

67

70

Enviado91

97 4.2.2.01.0003 - DESPESA RANÇARIA

DESPESA BANCARIA

BANCO 1>0 BRACESCO S/A

BANCO DO BRADtSCO S/A

BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

9S 4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

lO/OB/2023

424

426

429

450

456

457

Totais dessa Data «»««>

Folha 145Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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ITICUPU
2024/

F‘V

S

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7C

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 11/08/2023
1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADE3CO S/A

BANCO DO BRADBSCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

Tar DOC/TED Eletrôni'

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa Pix Enviado

11,50

11,50

11,50

11,50

11,50

30,00

646.216,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

546.216,03

607

60S

609 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

610

611

612

11/08/2023Tocais dessa Data -—=>

Folha 151Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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BURITICUPIJ

oí7&0*rQgpg24●’ o

Rufa.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.696.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CompleinentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 14/08/2023
«.2.1.OJ.000B - AtUSUtl fASSIVO

4-2-1-03,0003 - ENSRSIA ElETRICA

AtUGUEl PASSIVO

IMPOSTOS E TAXAS

DESPESA BWCAPIA

DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

1.1.1.02.00D1

Totais dessa Data ■■●«>

Pix - Enviado

Pix - Enviado

pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Impostos

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,000,00

500,00

2.000,00

1.469,22

20,00

44.75

5.032,97

1.000,00

500,00

2.000,00

1.468,22

20,00

44,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.032,97

259

260

261 4.2.1.03.0006

4.2.1,05.0003

4.2.2.01.0003

4.2.2.01,0003

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

262

264

265

618

619

620

621

623

624 BANCO DO BRADESCO 3/A

14/08/2023

Folha 152Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-'? 0

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data 15/08/2023
4.2.1.03.0005 - TELEFONE

4.2.1.05.0003 - 1HP03TOS E TAXA!

4.2.1.05.0003

4.2.1.04.0010

4.2.2.01.0003

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADE3CO 9/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAOE3CO 3/A

BANCO DO SBADE3CO 9/A

1.1. 1.02.0001 ■- BANCO DO BRAOESCO 9/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADE9CO 3/A

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data

Pagto conta telefone

Paganento de Impostos

Pagamento de Impostos

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pagto conta telefone

Pagamento de impostos

Pagamento de Impostos

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

300,75

956.99

1 .'J‘19, 92

20,00

19,90

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.048,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

300,75

956,99

1.749,92

20,00

19, 90

1,00

3.048,56

26B

269

270 IHPOSTOS E TAXAS

DESPESAS COM TXANSPQPTES

DESPESA BANCARIA

271

273

274 DESPESA BANCARIA

627

620

629 1.1.1.02.0001

630

632

633 BANCO DO BRADE3CO i/A

15/08/2023

Folha 153Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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BURITICUPU
Oc(3í2 '2024

M.
Rub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 16/08/2023
4.2.1.04.0CI1« - RtFíltÓeS B IAHCKE3

BANCO DO BAADESCO S/A

16/08/2023

Pix - Enviado

Pix - Enviado

500.00

0,00

500,00

0,00

500,00

500,00

277

63« 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data «—>

Folha 154Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática

A
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hub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7C

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 17/08/2023
4.2.1.04.000e

4.2.1.0).000B

4.2.1.03.000Í

4.2.1.04.0010

Pix - Enviado

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto
DESPESA COM TRANSPORTE

DESPESA COM TRANSPORTE

DESPESA COM TRANSPORTE

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto

Pagamento de Boleto
Tarifa Pix Enviado

400,00

3S5,00

355,00

21,26

17,22

21.60

24,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.195,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

355,00

355,00

21,26

17,22

21,60

24,95

1.195,03

279 MATERIAL DE LIHREEA

260 ALUGUEL PASSIVO

261 ALUGUEL PASSIVO

262 DESPESAS COM TRANSPORTES

4.2.1.04.0010 - DESPESAS tOM TRANSPORTES

DESPESAS COM TRANSPORTES

283

284 4.2.1.04.0010

4.2.2.01.0003

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADE3CO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 3/A

BANCO DO BRADESCO S/A

286 DESPESA BANCARIA

636

639

640 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A641

642 BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 ● BANOO DO BRADESCO S/A

BANCO DO BRADESCO S/A

17/08/2023

1.1.1.02.0001

643

645 1.1.1.02.0001

Totais dessa Data »"«■>

Folha 155Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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BJJKLTICUPU
:oOI 2024

f^ub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 21/08/2023
4.2.:.01.000] - DESPESA DANÇARIA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRAOESCO S/A

Totais dessa Data »===>

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

10,00

10,00

10,00

0,00

10,00

291

690

21/08/2023

Folha 156Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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Rub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.895.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 28/08/2023
4.2.2.01,000} - DESPes;^ BMICAPIA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BAADESCO 3/A

Totais dessa Data ====> 28/08/2023

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

10,00

10,00

10,00

0,00

10,00

305

66A

Folha 157Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CompleroentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 29/08/2023
4.2.1.04.0017

4.2.2,01.0003 ● DESPESA BANCARIA

BANCO DO BRADESCO J/A

BANCO DO BRADESCO S/A

29/08/2023

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pix Enviado

0,00

0,00

369, 50

13,65

383,15

369,50

13,65

0,00

0,00

383,15

300 COMBUSTÍVEIS E LUBRiriCANTES

306

666 1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001

Totais dessa Data ««●■=>

667

Folha 158Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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72024' üC.L^
a

hub

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição [«cuinento

Data : 30/08/2023
4.2.1.tH.00n

1.1.1.02.0001 - BANCO CO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ■"«»>

Pix - Enviado

Pix - Enviado

2TS,00

0,00

275,00

0,00

275,00

275,00

312 combustíveis E lUBBiriCAHTES

671

30/08/2023

Folha 159Fone/Fax: 4002 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 08/09/2023
4.2.1.04.QOie - AQUISIÇiO SC SCRVIÇOS SC TCKCBIROS Plx - Enviado 00/09 10:49 Eliude Da

Silva Rego
Plx - Enviado 00/09 10:53 Hilton

Aquino Mota
Pix - Enviado 08/09 10:55 50.117.810
Alan Carlos Cor

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
60151313300 CONSTAIICIA OONZAG

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
67444369372 FRANCISCO DE JESU

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
69670684315 FRANCISCO SOUSA D

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
04142999303 CILCILENE DE SOUS

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
34938133334 JOSE BONIFÁCIO DE

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 3860
06566662340 MARIA DA CONCEICA

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
55201520391 JOSE GILBERTO DOS

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
85624543387 JOSE ROBERTO DE M

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
01992380309 RUBENS MELO DE AL

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
031610878000172 LUCIANA CARVA

Pix - Enviado 08/09 13:28 Maria Da
Conceicao Ribeiro

Pix - Enviado 08/09 13:45 Enía Maria

De FaCima Olive

Plx - Enviado 00/09 16:26 Armando
Nava Ericeira

Tar DOC/TED EletrSnico Cobrança

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED EletrOnico Cobrança
referente 06/09/2023

Tar DOC/TED EletrSnico Cobrança

referente 08/09/2023

Tar DCC/TED EletrSnico Cobrança
referente 08/09/2023

Tar DOC/TED EletrSnico Cobrança
referente 00/09/2023

Tar DOC/TED EletrSnico Cobrança

referente 08/09/2023

0,004.900, 0026

0,004.000,004.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO DC SERVIÇOS DE TERCEIROS27

0,001.500,004.2.1.04.0016 - AÇUXSXçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS28

0,004.500,004,2.1.04,00X6 - XpUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS29

0,004.500,004.2.1.04.00X6 - AQUISIÇXO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS30

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS31

0,004.500,004.2.1.04.00X6 - AOUISIcAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS32

0,004.500,004.2,1.04.00X6 - AQUlSIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS33

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AOUISICAo Ot SERVIÇOS DE TERCEIROS34

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AOUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS35

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AÇUXSZçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS36

0,004.500,0037 4,2.1,04,0016 - AOUXSIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

0,004.500,004.2,1.04.0016 - AQUISICAO EE SERVIÇOS DE TERCEIROS38

1.300,00 0,004.2.1.04.0016 - AOUISICAO Ot SERVIÇOS DE TERCEIROS39

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AOUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS40

0,001.500,004.2.1.04,0016 - AOUISIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS41

0,0011,5042 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0.0011,5043 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5044 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5045 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5046 4.2.2,01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5047 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Folha 1Í2Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 08/09/2023
4.2.2.01.000} ● DESPESA BANCARIA Tar DOC/TED Elatrônico Cobrança

referente 06/05/2023

Tar DOC/TED EletrOni

referente 08/05/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 08/09/2023

Pix - Enviado 00/09 10:49 Eliude Da

Silva Rego
Pix - Enviado 08/09 10:53 Hilton

Aquino Mota
Pix - Enviado 08/09 10:55 50.117.810

Carlos Cor

TED Transí.Eletr.Disponiv 237 1134
$0151313300 COHSTANCIA GONZAG

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
$7444369372 FRANCISCO DE JESU

TED Transf.Eletr.Disponi
69670604315 FRANCISCO SOUSA D

TED Transf-Eletr.Dispon
04142999303 GILCILENE DE SOUS

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
34938133334 JOSE BONIFÁCIO DE

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 3860
06566662340 MARIA DA CONCEICA

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
55201520391 JOSE GILBERTO DOS

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
05624543307 JOSE ROBERTO DE M

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
01992300309 RUBENS MELO DE AL

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1134
031610870000172 LUCIANA CARVA

Pix - Enviado 06/09 13:20 Mana Da

Conceicao Ribeiro

Pix - Enviado 08/09 13:45 Enia Maria
De Fatl

Pix - Enviado 08/09 16:26 Armando

Nava Ericeira

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 08/09/2023

11,50 0,0046

Cobrança11,50 0,0049 4.2.2.01.000) DESPBSA BANCARIA

0,0011, 5050 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

Cobrança0,0011,5051 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

4.900,000,00296 BANCO DO BRADESCO S/Al.l.I.OO.OOO)

4.000,000,00297 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.000)

1.500,000,00298 BANCO t>0 BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Al

0,00 4.500,00BANCO DO BRADESCO S/A299 1.1.1.02.0001

4.500,000,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A300

237 11344.500,000,00301 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

237 11344.500,000,001.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A302

4.500,000,00303 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

4.500,000,00BANCO DO BRADESCO S/A304 1.1.1.02.0001

4.500,000,00305 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.0001

4.500,000,00306 BANCO DO BRADESCO S/AI.l.1.02.0001

4.500,000,00307 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

4.500,000,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A308

1.000,000,00BANCO DO BRADESCO S/A309 1.1.1.02.0001

4.500,000,00310 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001
olive

0,00 1.500,00311 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A312

11,500,00313 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Folha 163Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 2"?. 8 96.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data ; 08/09/2023
1.1.1.02.000: Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 00/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
ferente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônit

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônii

referente 08/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônii

referente 08/09/2023

11,500,00314 SANCO 00 SXADESCO S/k

11,500,00315 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO »/A

11,500,00316 BANCO DO BRADEBCO }/A1.1.1.02.0001

11,500,003n BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

0,00 11,50318 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

Cobrança11,500,00319 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Cobrança11,500,00320 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Cobrança11,500,00321 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

62.595,0062.595,0008/09/2023Totais dessa Data -===>

Folha 164Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Gecal

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - DescriçSo Documento

Data : U/09/2023
3.1.1.02.0001 - VENOA PRESTXÇAO Dl SIAVICOS RECEITA CLIENTE 11/09 13:56 PREF H

OLINDA NOVA HA FP

Transferência enviada 11/09 11:26

CLAUDIA P C fiODBICUES

Transferência enviada 11/09 11:21

SANTA ROSA PECAS E SERVI

Transferência enviada 11/09 07:45
AHCELMO SILVA RODRIGUES

Transferência enviada 11/09 07:42

70.967,9452 0,00

37.048,00 0,0055 4.1.2.01.0001 MATERIAL OE USO t CONSUMO - CUSTO

75.766,08 0,0056 4.1.2.01.0001 MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

5.700,00 0,0057 4.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

5.700,00 0,0058 4.2,1,04,0016 - AOUlSlCAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

JOSE RIBAMAR SILVA SOUSA

Transferência enviada 11/09 07:48
FRANCISCO GOMES DA SILVA

Transferido para Poupança 11/09 07:46
CARLOS R B RODRIGUES

Transferido para Poupança 11/09 11:36
RENABDT PEREIRA ERICEIRA

Pix - Enviado 09/09 11:31 Joao

Henrique Oliveira De
:nto de Boleto ITAU ÜNIBANCO

5.600,00 0,0059 4.2.1.04.0016 - AQUISlçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

60 5.700,00 0,004.2.1.04.0016 - AQUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

35.000,00 0,0062 4.1.2.01.0001 MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

5.000,00 0,0063 4.2.1.04.0016 - AOUISlCAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

45.382,70 0,0074 Pag:4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO

HOLDING S.A.

Pix - Enviado 11/09 00:48 Adriana
Pacheco Serra

Pix - Enviado 11/09 08:49 Tadeu

Fernando Porto De Ca

Pix - Enviado 11/09 06:49 Leile

Hatcia Dantas Felipe

Pagamento de Boleto ASSOCIACAO
EDUCACIONAL NOVE DE

Pagamento de Boleto BRHEB INFORMÁTICA
LTDA

Pagamento de Boleti
LTDA

Pagto conta telefone VIVO MA

75 4.2.1.04.0016 - AQUtSIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.000,00 0,00

76 2.000,00 0,004.2.1.04,0016 - RQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

77 1.500,00 0,004.2.1.03,0002 HONORÁRIOS CONTA8EIS

78 9.770,00 0,004.2.1.01.0006 CURSOS E TREINAMENTOS

79 355,00 0,004.2.1.03.0008 ALUGUEL PASSIVO

BBWEB INFORMÁTICA80 355,00 0,004.2.1.03.OOOB ● ALUGUEL PASSIVO

81 307,25

60,11

0,00

0,00

4.2.1.03.0006

4.2.1.05.0003

TELEFONE

nto de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FERJ

Pagamento de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FERJ

Pagamento de Boleto EOUATORIAL
HARANHAO DISTRIBÜID

Pix - Enviado 11/0» 11:55 Ana

Carolinny Da Silva Rod
Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -

a 08/09/2023

62 PagIMPOSTOS E TA.tAS

83 60,11 0,004.2.1.05.0003 ● IMPOSTOS E TAXAS

84 38,00 0,004.2.1.03.0003 ENERGIA ELETRICA

86 4.2.1.04.0019 - REfEKÔES E LANCHES 400,00 0,00

39, 90 0,0089 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

ocorrei

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas
ocorrência 11/09/2023

0,0090 10,004.2.2.91.0003 ● DESPESA BANCARIA

Folha 165Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática



Página 167 de 275

BLIRITICUPU
024

Rub.

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-'?0

DIÁRIO - K“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 11/09/2023
4.2.2.01.0003 Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

reíerente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

RECEITA CLIENTE 11/09 13;56 PREF M

OLINDA NOVA MA FP

Transferência enviada 11/09 11:26

CLAUDIA P C RODRIGUES

Tranateréncla enviada 11/09 11:2T
SANTA ROSA PECAS E SERVI

Transferência enviada 11/09 07:45

ANCELMO SILVA RODRIGUES

Transferência enviada 11/09 07:42
JOSE RIBAMAR SILVA SOUSA

Transferência enviada 11/09 07:48
FRANCISCO GOMES DA SILVA

Transferido para Poupança 11/09 07:46
CARLOS R B RODRIGUES

Transferido para Poupança 11/09 11:38
RENARDY PEREIRA ERICEIRA

Pix - Enviado 09/09 11:31 Joao

Henrique Oliveira De
Pag
HOLDING S.A.

Pix - Enviado 11/09 08:48 Adriana
Pacheco Serra

0.0011,5091 DtSFESA BANCARIA

0,0011,5092 4.2.2.01.0001 ● DESBESA BANCARIA

0,0011,5093 4.2.2.01.0003 - DBSRESA BANCARIA

11,50 0,0094 4.2.2.01.0003 CES7ESA BANCARIA

0,0011,5095 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5096 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança0,0011,5097 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11.50 0,0098 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11, 50 0,0099 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11, 50 0,00100 4.2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

11, 50 0,00101 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0070.967,94322 BANCO DO BRADESCQ S/Al.l.i.02.0001

37.048,000,00325 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 75.766,08326 BANCO DO BRADESCe S/A1.1.1.02.0001

5.700,000,00327 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

0,00 5.700,00328 1,1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

5.600,000,00329 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 5.700,00330 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

332 35.000,000,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

5.000,000,00333 1,1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO 5/A

nto de Boleto ITAU UNIBANCO45.382,700,00BANCO DO BRADESCO 5/A344 1.1.1.02.0001

1.000,000,00345 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 166Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE NARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplemencoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 11/09/2023
1.1.1.02.0001 Pix - Enviado U/09 08:49 Tadeu

Fernando Porto De Ca

Pix - Enviado U/09 08:49 Leile

Mareia Dantas Felipe

Pagamento de Boleto ASSOCIACAO
EDUCACIONAL NOVE DE

Pagamento de Boleto BRHEB INFOBHATICA
LTDA

Pagamento de Boleto BRHEB INFORMÁTICA
LTDA

Pagto conta telefone VIVO HA

Pagamento de Imp
JUDICIAIS FERJ

nto de Imp
JUDICIAIS FERJ

Pagamento de Boleto EÇUATORIAL
MARANHAO DISTBIBUID

Pix - Enviado 11/09 11:55 Ana

Catolinny Da Silva Rod
Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 08/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

Tar DCC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni
referente 11/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
tefe

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 11/09/2023

2.000,000,00346 BANCO DO BRADE9CO S/A

1.500,000,00341 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADI9CO S/A

0,00 8.718,00348 l.l.1.02.0001 BANCO QO BPADESCO S/A

0,00 355,00349 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADtSCO S/A

355,000,00350 1.1.1.o:.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00

0,00

307,25

60,11

1.1.1.o:.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

351

Itos CUSTAS352

itos CUSTAS60,11 Pag0,00353 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

38,000,00354 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO 9/A

0,00 400,00356 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

39, 900,00359 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.0001

0,00 10,00360 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00361 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

0,00 11,50362 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Cobrança0,00 11,50363 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00364 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50365 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 9/A

0,00 11,50366 BANCO DO BRADESCO S/A1.1. 1.02.0001

11,500,00367 2.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00368 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCe S/A

cobrança0,00 11,50369 BANCO DO BRADESCO 5/A1.1.1.02.0001

11,500,00370 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

nte 11/09/2023

11,500,00371 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 167Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CorçilementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 11/09/2023
Totais dessa Data »"»«> 306.894,59 306.894,5911/09/2023

Folha 168Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 12/09/2023
3.1.1.02.0001 RECEITA CLIENTE 12/09 13:2S P.M.

CARUTAPERA I. PUBLl

TED Transf.Eletr.Disponiv 104 3495
60205371370 JENILSaN MENDONÇA

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1020
01834560330 IVAN BENEDITO SOU

TED Transí.Eletr.Disponiv 237 1820
72161094300 RAIMUNDO NONATO F

Pix - Enviado 12/09 12:42 Luls

Fernando Santos Ferre

Tar DOC/TED Eletrônico cobtanca
referente 12/09/2023

Tar DCC/TED Eletrôni

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
refe

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023
Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DCC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

67.750,060,00102 VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS

3.342,58 0,004.2.1.04.0016 - AOVISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS119

0,005.000,00127 4.2.1.04.0016 - AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

5.000,00 0,004.2.1.04.0016 - AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS128

0,006.000,004.2.1.04.0016 - AÇUISIcAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS130

0,0011,50132 4.2.2.01.0003 DESFESA BANCARIA

Cobrança0,0011.50133 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50134 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

Cobrança0,0011,50135 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50136 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50137 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

nte 12/09/2023

0,0011,50130 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança0,0011,50139 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

11,50 0,00140 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50141 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança11,50 0,00142 4 .2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50143 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

11,50 0,00144 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

145 11,50 0,004.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

0,0011,50146 4 .2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00147 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0011,50146 4.2.2.01,0003 - DESPESA BANCARIA

Folha 169Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.096.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 12/09/2023
4.2.2.01.000) Tat DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupad
ocorrência 11/09/2023

RECEITA CLIENTE 12/09 13:29 P.M.

CARUTAPERA I. PUBLI

TED Transf.Eletr.Disponiv 104 3495
$0205371330 JENILSOH MENDONÇA

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1920
016345$0330 IVAN BENEDITO SOU

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1820
72161094300 RAIMUNDO NONATO F

Pix - Enviado 12/09 12:42 Luis

Fernando santos Ferre

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 12/09/2023

Tar DCC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tat DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

11, 50 0,00149 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00ISO 4,2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50151 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

0,0020,00152 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0067.750,0$372 BANCO DO BRADESCO S/Ai.i.i.o:.oooi

0,00 3.342,58389 1.1.1.02,0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 5.000,00397 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 5/A

5.000,000,00398 l.l.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 6.000,00400 BANCO DO BRADESCO S/A1-1.1.02.0001

Cobrança11,500,00402 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00403 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO 5/A

11,500,00404 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Cobrança0,00 11,50405 BANCO 00 BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00406 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00407 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50408 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50409 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00410 BANCO DO BRADESCO 5/A1.1.1.02.0001

411 0,00 11,501.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00412 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50413 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00414 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 170Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data i 12/09/2023
1.1.1.02.0001 Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2021

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 12/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 12/09/2023

Tarifa Plx Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 11/09/2023

11,500,00415 BANCO DO BAADESCO S/A

11,500,00416 1.1.1.02.0001 BANCO DO BAADESÇO S/A

11,500,00411 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00416 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00419 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

0,00 11,50420 1.1.1.02.0001 ' BANCO 00 BRADESCO S/A

11, 500,00421 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

20,000,00422 BANCO DO BRADESCO S/A1,1.1.02.0001

87.342,64 87.342,6412/09/2023Totais dessa Data =—■>

Folha 171Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 13/09/2023
4.2.i.03.0003 ' ENERGIA ELETRICA

torialPagamento conta luz Eqi
Hatanh&o

Pagamento de Impostoa DAS - SIMPLES
NACIONAL

pagamento de Impostos RFB-DARF CODlGO
DE GARRAS

Pix - Enviado 13/09 15;2T Francisca

0,0025.76174

0,001.543,79175 4.2.1.05.0002 StHPES NACIOKAI. - EVENTUAL

0,00966,41176 4.2.1.05.0003 ' IMPOSTOS S TAXAS

220,00 0,001S6 4.2.2,01,0010 VALE TRANSPORTE

Das Chagas Campo
Tar DOC/TED EletrOnico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED EletrOnico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 12/09/2023

0,0011,50196 4.2.2.01.0003 DESPESA SANOARIA

0,0011,50197 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50190 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50199 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

11,50 0,00200 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00201 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11, 50 0,00202 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0011, 50203 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00204 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50205 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50206 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

11,50 0,00207 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0, 0011,502Q8 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00209 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

,j^210 11,50 0,004.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11. 50 0,00211 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

11,50 0,00212 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,93 0,00213 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Folha 172Fone/Fax; 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MAftCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 13/09/2023
i. l. !.02.0002 ● aANCO DO BIIASESCO S/A .toiialPagamento conta 2uz Eqi

Maranhão

Pagamento de Impostos DAS - SIMPLES
MACIOMAL

25,7€0,00444

1.543,190.00445 1.1.1.02.0001 - BAWCO DO BRADCSCO S/A

Pagamento de Itnp<
DE BARFtAS

Pix - Enviado 13/09 15:21 Francisca

Das Chagas Campo
Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED EletrOnli
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni'

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônii

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 13/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 13/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas
ocorrência 12/09/2023

itos RFB-DARF CODIGO0,00 966,41446 BANCO DO BRADESCO 5/A1.1.1.02.ODOl

0,00 220,00456 1. 1. 1.02.0001 -● BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50466 1.1.1.02.0001 BANCO bO BRADESCO S/A

11,50461 0,001.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

Cobrança468 0,00 11,50BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

0,00 11,50469 BANCO CO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Cobrança410 0,00 11,501.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

471 0,00 11,501.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

Cobrança472 0,00 11,501.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50473 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,50474 0,001.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

11,50475 0,001.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

476 0,00 11,50BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

477 0,00 11,501.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

478 0,00 11,501.1.1,02.0001 BANCO 00 BRADESCO S/A

479 0,00 11,501.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

480 0,00 11,50BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

481 0,00 11,501.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCe S/A

482 1.1.1.02.0001 ' BANCO DO BRADESCO S/A 0,00 11,50

483 0,00 11,931,1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 173Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 13/09/2023
Totais dessa Data =»»■> 2.963,392.963,3913/09/2023

Folha 174Fone/Fax: 4002 - 9090Tton Informática
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LEILE MARCIA D FELIPE
Contabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 14/09/2023
<.2.1.04.0019 ● REFEIÇÕES E LANCHES Pix - Enviado 14/09 11:51 Edvaldo De

Jesus Soares 39

Tanta plx Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 13/09/2023

Pix - Enviado 14/09 11:51 Edvaldo D«
Jesus Soares 39

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 13/09/2023

0,0010,00215

32,07 0,00216 4-2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

10,000,00485 BANCO DO BRADESCO S/A1-1.1-02.0001

32,070,00486 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

42,0742,0714/09/2023Tocais dessa Data »»««>

Folha 175Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Gerai

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 15/09/2023
4.2.1.04.0016 - AQUXSIçAO SE SERVIÇOS DE TERCEIROS Transferência enviada 15/09 14:28

MARIA INES REIS SOARES

Transferência enviada 15/09 14:34

FRAKCISCO M S FERREIRA

Transferido para Poupança 15/09 14:24
RISALDO ALVES DE SALES

Pagamento de Boleto CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA

TED Transí.Eletr.Disponiv 237 1983
01139920332 OCENILDO LOBATO D

TED Ttansf.Eletr.Disponiv 237 1983
55083706334 DENNIS DE SOUSA H

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1983
20732880300 LUIS CARLOS FALCA

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 15/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 15/09/2023

Tar DOC/TED Eletrôni'

referente 15/09/2023

Transferência enviada 15/09 14:28

MARIA INES REIS SOARES

Transferência enviada 15/09 14:34

FRANCISCO H S FERREIRA

Transferido para poupança 15/09 14:24
RISALDO ALVES DE SALES

Pagamento de Boleto CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA

TED Tr.

01139920332 OCENILDO LOBATO D

TEC Transf-Eletr.Disponiv 237 1983
55083706334 DENNIS DE SOUSA M

TED Transf.Eletr.Disponiv 237 1983
20732880300 LUIS CARLOS FALCA

Tar DOC/TED Eletrôrii
referente 15/09/2023
Tar DOC/TED Eletrônii

referente 15/09/2023

Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança
referente 15/09/2023

550,00 0,00217

5.000,00 0,00221 4.2.1,04,0016 - AQUlSIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.500,00 0,00222 4.2.1.04.0016 - AOVISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

0,001.516,41226 1.2.3.01.0006 - VEÍCULOS

4.500,00 0,00229 4.2.1.04.0016 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

4.500,00 0,004.2.1.04.0016 - AQUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS230

5.500,00 0,004.2.1.04.0016 ● ASUISIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS231

0,0011, 50232 4.2.2,01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011, 50233 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança11,50 0,00234 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,00 550,00487 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 5.000,00491 1-1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 4.500,00492 1.1.1.02.OOQl - BANCO DO BRADESCO S/A

1.516,410,00496 1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

t-Eletr.Disponiv 237 19834.500,000,00499 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 3/A

0,00 4.500,00500 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.0001

5.500,00501 0,00BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

Cobrança0,00 11,50502 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

^ 503 Cobrança0,00 11,501.1.1,02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50504 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

26.100,91 26.100,9115/09/2023Totais dessa Data

Folha 176Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA - 27.895.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 18/09/2023
1.2,i.OS.OOOJ - IMPOSTOS Z TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS

Pagamento de Impostos SEFAZ 762906

Pagamento de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FERJ

Pix - Enviado 16/09 18:42 Vinicius
Sarros De Matos

Pagamento de Impostos SEFAZ 762906

Pagamento de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FEBJ

Plx - Enviado 18/09 16 : 42 Vinicli
Sarros De Matos

0,00

0,00

304,00

60,11

235

235 2.1.05.0003

0,002.500,004.2.1.04.0016 - AÇUISIçAO OE SEXVlOOS DE TÍACEI80S236

304,00

60,11

0,00

0,00

505 SANCO DO BAADESCO S/A

BANCO 00 BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

1.1.1.02.0001506

2.500,000,00508 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

2.864,112.864,1118/09/2023Totais dessa Data

Folha 177Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.996.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 19/09/2023
4.2.2.01.0003 Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -

ocorrência 19/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 18/09/2023

0,0010,00239 DESPESA BANCARIA

0,00 10,00509 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO 8/A

10,0010,0019/09/2023Totais dessa Data ««●■«>

Folha 17BFone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 20/09/2023
1.2.}.01.000« Paganento de Boleto YAMAHA

ADMINISTRADORA DE CONSO

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

nto de Boleto YAMAHA

ADMINISTRADORA DE CONSO

Pix - Enviado 20/09 18:53 Ronilson

Borges Brito
Tar DOC/TED Eletrôni

ferente 20/09/2023

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

Pagamento de Boleto YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSO

Pix - Enviado 20/09 18:S3 Romilson

Borges Brito
Tar DOC/TED Eletrônico Cobrança

referente 20/09/2023

1.80B,ee 0,00241 VEICUtOS

0,001.608,88242 1.2.3.01.0006 VEÍCULOS

1.608,86 0,00243 1.2.3.01.0006 veículos

1.608,86 0,00 Pag244 1.2.3.01,0006 - veículos

4.2.1.04.0016 - ACUISICAO CE SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.000,00 0,00246

Cobrança11,50 0,00240 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,00 1.608,86511 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 1.608,86512 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

1.608,86513 0,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.608,86514 0,001.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

3.000,00516 0.001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

0,00 11,50517 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO S/A

9.446,94 9.446,94Totais dessa Data ●===> 20/09/2023

Fone/Fax; 4002 - 9090 Folha 179Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTBUCAO E LOCACAO LTDA - 27.696.522/0001-70

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 21/09/2023
1.2.1.04.0029 Pâga.Tiento de Boleto U.LIANZ SEGUPOS5.374,23 0,00249 SBOUfiO

SA

Pagamento de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FERJ

Tarifa Plx Enviado Tar. agrupad,
ocorrência 20/09/2023

:nto de Boleto ALLIANZ SEGUROS

0,0060,11250 4.2.1.OS.0003 IMPOSTOS Z TAXAS

0,0010,00251 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

5.374,23 Pag^0,00519 1.1.1.02.0001 - 8AHCO DO BRADESfO S/A
SA

Pagamento de Impostos CUSTAS
JUDICIAIS FERJ

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 20/09/2023

60,110,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A520

10,000,00BANCO DO BRADESCO S/A521 1.1.1.02.0001

5.444,345.444,3421/09/2023Totais dessa Data -=●»>

tís-
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 22/09/2023
4.2.1.04.001$ - REFllçãES E LANCHES Pix - Enviado Ana Carolinny Da Sil

Bod

Pix - Enviado Matheus Lima De Sousa

Pix - Enviado Ana Carolinny Da Silva
Rod

Pix - Enviado Matheus Lima De Sousa

15,45 0,00254

80,00

0,00

0,00

15,46

4.2.1.04.0019 - REPEICOES £ LANCHES

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

256

524

80,00

95,46

0,00

95,46

526 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =—> 22/09/2023

Folha 181Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - K® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 25/09/2023
4.2.2.01.0003 Tarifa Pix Enviado lar. agrupadas -

ocorrência 22/09/2023

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 22/09/2023

RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEBIMENTO PRESTAçAO DE SERVIÇOS

0.001.00258 OtsresA BANCARIA

1,000,00528 BANCO DO BRADE3CO J/A1.1.1.02.0001

0,00

250.056,00

250.057,00

250.056,00

0,00

250.057,00

542

Totais dessa Data «»««>

BANCO DO SRADESCO S/A

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

25/09/2023

1.1.1.02.0001

Folha 182Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N- 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoinpleftientoCréditoDébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data : 26/09/2023
4-2.1.04-0016 - AOUJSJÇXO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS Pix - Enviado 26/09 11;18 Hilton

Aquino HoCa

Paçairiento de Boleto CBEA/MA * ABT
Pix - Enviado 26/09 11:16 HllCon

Aquino Mota
Pag

0,00500,00261

256,59

0,00

0,00

500,00

262 4.2.1.OS.0005 - ALVAR* DE LICENÇA

1.1.1.02.0001531 BANCO DO BRADESCO 5/A

nto de Boleto CBEA/MA - ART256,59

756,59

0,00

754,59

532 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

26/09/2023Totais dessa Data «»■»>

Folha 183Fone/Fax: 6002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.622/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 27/09/2023
4.2.1.04.OOOS - UNXrOKXES Pix - Enviado 27/09 13:06 Norte

fardas

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocor

Pix - Enviado 27/09 13:06 Norte

Faroas

Tarifa Pix Enviado Tar. agrupadas -
ocorrência 27/09/2023

0,00930,00264

0,0019,20266 4,2.2.01.0001 - DESPESA BANCARIA

ia 27/09/2023

930,000,001.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRADESCO S/A534

0,00 19,201-1-1-02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A536

949,20949,2027/09/2023Totais dessa Data ====>

Folha 184Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Hiscórleo / ComplementoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 29/09/2023
4.2.1.0S.000Í Paganento de Impostos PrB-DARF CODIGO

DC BARRAS

2.326,21 0,00269 IMPOSTOS t TAXAS

■nto de Impostos RFB-DARF CODIGO108,55 0,00 Pag,270 4.2.1.OS.0003 IMPOSTOS t TAXAS

DS BARRAS

mto de Impostos RFB-DARF CODIGO2.326,210,00 Pag.539 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BFIADESCO S/A

DE BARRAS

Pagamento de impostos RFB-DARF CODIGO
DE BARRAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS

0,00 108,55540 BANCO 00 BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

4.000,00

0,00

6.434,76

0,00

4.000,00

6.434,76

543 2.1.5.01,0005 - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

1.1.1.01.0001

Tocais dessa Data

DAS

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL DAS544 CAIXA

29/09/2023

761.995,00 761.995,00Tocais do Mês de Setembro ——>

Folha 185Fone/Fax; 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoCreditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 02/10/2023
4.2.2.01.000) Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar OOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar OOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico
Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico
Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

iferente 02/10/2023

0,0011,5023 DESPESA BANCAAXA

11,50 0,0024 4.2.2.01.000} - DESPESA BANCARIA

0,0011,5025 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

0,0011, 502« 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

0,0011,5021 4.2,2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5028 4.2.2.01.000) - DESPESA BANCARIA

0,0011,5029 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

n, 50 0,0030 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5031 4-2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5032 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

11,50 0,0033 4 .2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,0034 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni

Cobrança referente C2/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente C2/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni

0,0011, 5035 4.2.2.01.000) - DESPESA BANCARIA

11. 50 0,003£ 4.2.2.01,0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5037 4.2.2.01.000) DESPESA BANCARIA

0,0011,5038 4.2.2.01.000) - DESPESA BANCARIA

11,500,00376 BANCO Db SRADESCO S/A1.1.1.02.0001
ferente 02/10/2023Cobrança

Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni'
Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

■ ferente 02/10/2023

11,500,00BANCO DO BFU4DESCO S/A377 1.1.1.02.0001

^378 11,500. 00BANCO DO BRADESCO S/A1,1.1.02.0001

11,500,001.1.1.02.000) - BANCO DO BRADESCO S/A379

11.500,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A380

11,500,00BANCO DO BRADESCO S/A381 1.1.1.02.0001

Cobrança

Folha 186Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ConplementoDébito CréditoDocumentoLane. Conta - Descrição

A
Data : 02/10/2023

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRADEBCO S/A Tar DOC/TED Electinico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED EletrOnL

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni'

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 02/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônii

cobrança referente 02/10/2023

11,500,00362

11,500,00363 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00384 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00385 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00366 1-1.1-02-0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

11,500,00367 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00368 BANCO DO BFADESCO S/A1.1.1.02.0001

11,500,00BANCO DO BRADESCO S/A369 1.1.1.02.0001

11,500,QCBANCO DO BRADESCO S/A390 1.1, 1.02.0001

11,500,00391 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

184,00134,0002/10/2023Tocais dessa Data : = =>

Folha 187Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D EELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CoirplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 03/10/2023
4.2.1.04.0016 - AQUXSXtiO CE SERVXtOS DE TEDOEIROO Píx - Enviado

03/10 11;45 51 246 TS2 Vanessa Ser
0,00800,0040

D

Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 03/10/2023
Plx - Enviado

03/10 11:45 51 248 762 Vanessa Serra

0,0011, 5041 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

800,000,00393 1.1.1.02,0001 BANCO DO BRADESCO S/A

D

Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 03/10/2023
11.500,00394 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO 5/A

811,50811,5003/10/2023Tocais dessa Data

Folha 188Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histárico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data ; 04/10/2023
4.2.1.03.0003 0,00 Pagaxento d« Boleto

SQUATORiaL HARAKHAO

Pagaxento de Boleto
EQUATORIAL MARANHAO

Pagaxento de Boleto
EQUATORIAL MARAHHAO
Tarifa Pix Enviado

Tai, agrupadas - ocorrência
03/10/2023

Paganento de Boleto
EQUATORIAL HARANHAO

Pagamento de Boleto
EQUATORIAL MARANHAO

Pagamento de Boleto
EQUATORIAL HARANHAO
Tarifa Pix Enviado

Tar. agrupadas - ocorrência
03/10/2023

48, 9443 rNERSlA ELETRlCA

0,00982,6344 4.2.1.03.0003 SHERSXA ELETRlCA

100,14 0,0046 4.2.1.03.0003 EKEROIA ELETRlCA

17,92 0,0047 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,00 48. 94396 1.1.1.02.0001 BANCd DO BRADESCO S/A

0,00 982,63397 1.1.1.02.0001 ● 8ANCO 00 BRADESCO S/A

0,00 100,14398 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

17,920,00400 1.1.1.02.0001 BANCO DO BRADESCO 3/A

1.149,63 1.149,6304/10/2023Totais dessa Data =«=«>

Folha 1S9Fone/Fax: 4002 - 9090Tron Informática
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LEILE M;í.RCIA d FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplenentoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 05/10/2023
3.1.1.02.0001 TED-Crèdito

104 0028 5281738000198 PREFEITURA

MÜN

Ttansierência enviada

05/10 07:34 FRANCISCO M S FERREIRA

Pix - Enviado

05/10 07:33 Armando Nava Ericei

Pagamento de Boleto
condomínio farol da ilha caixa

Pagto conta telefone
VIVO FIXO/BRASIL

Pagamento de Boleto
NU PAGAMENTOS S.A.

Pagamento de Boleto
lUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 05/10/2023
TED-Crédito em Conta

104 0028 5281738000198 PREFEITURA

MUN

Transferência enviada

05/10 07:34 FRANCISCO M S FERREIRA

Pix - Enviado

05/10 07:33 Armando Nava Ericeira

Pagamento de Boleto
condomínio farol da ILHA CAIXA

Pagto conta telefone
VIVO FIXO/BRASIL

Pagamento de Boleto
NU PAGAMENTOS S.A.

Pagamento de Boleto
lUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 05/10/2023

0,00 262.920,73 Conta48 VENDA PRE3TAÇAO DE 5EBVICOS

1.140,00 0,004.2.1.04.0014 - AQUlSlçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS49

0,001.500,004.2.1.04.0016 - AQUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS50

0,001.632,9751 4.2.1.03.0008 ALUCUEt PASSIVO

0,0079. 8253 4.2.1.03.0005 - TELEFONE

0,00190,0054 4.2.1.03.0005 TELEFONE

1.639, 37 0,0055 4.2.1.03.0008 ALUSUEL PASSIVO

69,00 0,0056 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,00262.920,73BANCO DO BRADESCO S/A401 1.1.1.02.0001

0,00 1.140,00402 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

1.500,000,00403 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

1.632, 970.00BANCO DO BRADESCO S/A404 1.1.1.02.0001

79,820,00406 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

190.000,00407 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

1.639,370,00408 BANCO DO BRADESCO 3/A1.1.1.02.ODOl

69,000,00409 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02,0001

269.171,89269.171,8905/10/2023Totais dessa Data '«==>
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CompleTientoDêblco CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 06/10/2023
1.1.2.01.0001 ● KATEIUAL QE USO E CONSUMO

4.1.2.01.0001 - IWTEIlUa. DE USO E CONSUMO

AÇUISIÇAO DE INSUMOS

Transferido para Poupança
06/10 10:S5 RENARDY PEREIRA ERICEIRA

Pagaciento de Boleto
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE

Pix - Enviado

06/10 09:B2 Ana Carolinny Da Silva
Rod

Pix - Enviado

06/10 20:01 Kauticio Mendonça

Ferreira

Tarifa Pix Enviado

Tar. agrupadas - ocorrência
05/10/2023

AÇÜISIÇAO DE INSUMOS

Transferido para Poupança
06/10 10:55 RENARDf PEREIRA ERICEIRA

Paganento de Boleto
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE

Pix - Enviado

06/10 09:52 Ana Ca
Rod

Pix - Enviado

06/10 20:01 Maurício Mendonça
Ferreira

Tarifa Pix Enviado

Tar. agrupadas - ocorrência
05/10/2023

103.000,00

30.000,00

0,00

0,00

se CUSTO

59 CUSTO

0.770,00 0,0062 4.2.1.01.0009 - CURSOS E TREINAMENTOS

200,00 0,004.2.1.04.0019 - RETElCãES E LANCHES63

0,00697,134.2.1.04.0016 ■ ASUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS64

0,0020,0065 4.2.2.01.0003 DESPESA EANCARIA

103.000,00

30.000,00

0,00

0, 00

411 BANCO DO BRADESCO S/A

1.1,1,02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.02.0001

412

0,00 8.778,00415 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

200,000,00416 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

■ linny Da silva

697,130.00417 1.1.1.02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

20,000.00418 1.1,1,02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A

142.695,13142.695,1306/10/2023Totais dessa Data ——>
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N® 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / CofnplenentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 09/10/2023
4.1. 2.01. OOQ] ● H)tTEKl&L Dt USO E CONSUMO nto de Boleto

ITAO UNIBAHCO HOLDING S.A.

Pix - Enviado

09/10 12:33 Wendel Santos Alves
Pix - Enviado

09/10 12:35 Edvâldo De Jesus Soares

0,00 Pag66 CUSTO

0,00350,0067 4.2.1.04.0016 HOSSeOASBNS

10,00 0,004.2.1.04.0019 - REfEICOES E LANCHES66

39

Pix

09/10 15:13 50.117.810 Alan Carlos
Cor

Tarifa Pix Enviado

Tar. agrupadas ● ocorrência
06/10/2023

Pagaxento de Boleto
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Pix - Enviado

09/10 12:33 Wendel Santos Alves
Pix

09/10 12:35 Edvâldo De Jesus Soares

Enviado1.500,00 0,004.2.1.04.0016 - AOUISIcAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS69

0,006,9070 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

20.678,480,00419 BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0001

350,000,001.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A420

Enviado0,00 10,00421 1.1,1.02.0001 - BANCO DO BRADESCO S/A

39

Pix - Enviado

09/10 15:13 50.117.810 Alan Carl'
Cor

Tarifa Pi

Tar. agrupadas - ocorrência
06/1C/2023

1.500,000,00422 BANCO DO BRADESCO S/Al.i.1.02.0001

Enviado0,00 6. 901.1,1,02.0001 ● BANCO DO BRADESCO S/A423

22.545,3822.545,3809/10/2023Totais dessa Data »«»■>
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LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N* 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Pata ; 10/10/2023
4.2.i.o<.oon Transferência enviada

10/10 18:20 MARIA INES REIS SOARES
Transferência enviada

10/10 13:48 AKCELMO SILVA RODRIGUES

Transferência enviada

10/10 13:47 JOSE RIBAMAR SILVA SOUSA
Transferência enviada

10/10 13:51 FRANCISCO GOMES DA SILVA
Transferido para Poupança
10/10 13:49 CARLOS R B RODRIGUES

Transferê

10/10 18:20 E L DA L DUARTE LTDA

Plx - Enviado

10/10 08:59 Enia Haria De Patima
Olive

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
237 1134 60151313300 CONSTAHCIA

GONZAG

TED Transf.Eletr.Disponiv
237 1134 67444369372 FRANCISCO DE

JESÜ

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
237 1134 69670684315 FRANCISCO SOUSA

550.00 0,0077 combustíveis E LUBRiriCANTtS

5.700,00 0,0095 4.2.1.04.0016 - XOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

0,005.700,0096 4.2.1.04.0016 - ASUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

5.600,00 0,004.2.1.04.0016 ● AOUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS97

5.700,00 0,004.2.1.04.0016 - AOUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS98

ia enviada0,001.988,004.2.1.04.0016 - RÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS110

0,004.500,004.2.1.04.0016 - aOUISIcAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS111

0,004.500,004,2.1.04,0010 - AOUlSIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS112

0,004.500, 004.2.1.04.0016 - AJUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS113

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AÇUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS114

D

TED Tran.sf .Eletr.Disponiv
237 1134 04142999303 GILCILENE DE

SOUS

TSD Tr

237 1134 34938133334 JOSE BONIFÁCIO

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AQUlSlçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS115

f.Eletr.Disponiv0,004.500,004.2.1.04,0016 - AQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS116

DE

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
237 3860 06566662340 MARIA DA

CONCEICA

TED Transf.Eletr.Disponiv
237 1134 65201520391 JOSE GILBERTO

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AÇUISIçAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS117

4.500,00 0,004.2.1.04.0016 - AQUlSIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS118

DOS

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
237 1134 85624543387 JOSE ROBERTO DE

0,004.500.004.2.1.04.0016 - AQUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS119

M

TED Transf.Eletr.Dlsponiv
237 1134 01992380309 RUBENS MELO DE

0,004.500, 004.2.1.04.0016 - AÇUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS120

AL

TED Transf.Eletr.Disponiv
237 1134 O3161O870OOC172 LÜCIANA

CARVA

0,004.500,004.2.1.04.0016 - AOUXSIçAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS121
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Página 195 de 275

LEILE MARCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplenentoCréditoDébitoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/10/2023
4.2.1.03.000S Pagtc conta telefone

VIVO MA

Pagair.ento de Boleto BRHEB INFORMÁTICA
LTDA

PagairentO de Boleto BRWE5 INFORMÁTICA
LTDA

Pix - Enviado

10/10 09:28 Tadeu Fernando Porto De

0,00300,75122 TtLtrOKS

365,00 0,00123 4.2.1.03.000» ALUGUEL PASSIVO

0,00355,00124 4.2.1.03.0001 ALUGUEL PASSIVO

0,002.000,004.2.1.04.0018 - AOUISICAO DE SERVIÇOS SE TERCEIROS125

Ca

Enviado

10/10 09:29 Leíle Márcia Dantas

Felipe
TED Transf.Eletr.Disponiv
237 5493 6O7O4690381 02EANE GOMES DA

Pix0,001.500,004.2.1.04.OOIE - AOUISICAO DE SERVIÇOS SE TERCEIROS12«

0,001.598,894.2.1.04.0016 - AOUISICAo PE SERVIÇOS OB TERCEIROS136

S

TED Transf.Eletr.Disponiv
237 1820 01834560330 IVAN BENEDITO

SOU

TED Transf.Eletr.Disponiv
237 1820 72161094300 RAIMUNDO NONATO

0,005.000,004.2.1.04.0016 ● AOUISICAo DE SERVIÇOS DE TERCEIROS156

0,005.000,00157 4.2.1.04.0016 - ACUISICAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

F

TED Transf.Eletr.Disponiv
104 2151 005342611000131 E. COSTA
ROMA

Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente lC/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente lC/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente lC/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni

Cobrança referente 1C710/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023

0,0030.000,00159 4.1.2.01.0001 MATERIAL BE USO E CONSUMO - CUSTO

0,0011, 50162 4 .2.2.01.0003 SESPESA BANCARIA

0,0011,50163 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARU

0,0011,50164 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

0,0011,50165 4-2-2-01-0003 DESPESA BANCARIA

0,0011, 50166 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11, 50 0,00167 4.2.2.01,0003 DESPESA BANCARIA

168 0,0011,504.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50169 DESPESA BANCARIA4.2.2.01.0003

0,0011,50170 DESPESA BANCARIA4-2-2-01.0003

0,0011, 50171 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA
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LEILE mRCIA D FELIPEContabilidade Geral

MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/OOOl-TO

DIÁRIO - N° 7

01/01/2023 a 31/12/2023

Histórico / ComplementoDébito CréditoLane. Conta - Descrição Documento

Data : 10/10/2023
4.2.2.01.0003 Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrôni'

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

ferente 10/10/2023

0,0011,30172 SEsresA aANCAKIA

0,0011,50173 4.2.2.01.0003 ● OÍSFESA BANCARIA

0,0011,50174 4.2.2.01.0003 DtSPtSA BANCARIA

0,0011,50175 4.2.2.01.0003 DBBFESA BANCARIA

0,0011,50176 4.2.2.01.0003 - DÍSPtSA BANCARIA

11, 50 0,00177 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,5017B 4.2.2.01.0003 - DES2ESA BANCARIA

11,50 0,00179 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0011,50180 4 .2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50181 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011, 50102 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

11,50 0,00183 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

11,50 0,00184 4 .2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50185 4.2.2.01.0003 ● DESPESA BANCARIA

Cobrança

Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

■ferente 10/10/2023

11,50 0,00106 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50187 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0011,50188 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50189 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

Cobrança
Tar DOC/TED Eletrôni'

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023
Tar DOC/TED Eletrônico

Cobrança referente 10/10/2023

190 11,50 0,004.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50191 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA

0,0011, 50192 4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA

0,0011,50193 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA
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